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Água Doce

Prefeitura

Portaria 089/2013
PORTARIA Nº 089/2013 de 04 de Março de 2013;
“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIOS QUE MENCIONA.”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/98. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias a funcionário (a) Janete Reetz Mores, 
ocupante do cargo efetivo de Agente Operacional de Manutenção 
e Limpeza, a partir de 04/03/2013 a 02/04/2013, referente período 
11/12.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 04 de Março de 2013
NOVELLI SGANZERLA 
Prefeito 

ALEXANDER DE CARVALHO FABRO 
Diretor do Dpto de RH.
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i) Declaração de que não está descumprindo o disposto no art. 7°, 
inciso XXXIII, da Constituição Federal, assinada pelo representan-
te legal da licitante.
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

Leia-se:
O envelope nº. 02 deverá conter os seguintes documentos habi-
litatórios:
3.1. Para fins de habilitação nesta licitação, o licitante deverá apre-
sentar dentro do Envelope nº. 02, os seguintes documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ);
b) Cópia do Contrato Social da Empresa, devidamente registrado, 
com todas as suas últimas alterações ou consolidado;
c) No caso de Sociedade Anônima ou Associação Civil, estatuto da 
empresa, com suas alterações acompanhadas da ata de eleição 
dos atuais diretores;
d) Certificado de Regularidade junto ao FGTS;
e) Certidão Negativa de Débito (CND) junto ao INSS;
f) Certidão Negativa de Débito junto ao município sede;
g) Certidão Negativa de débitos junto a Fazenda Estadual;
h) Certidão Negativa de Dívida Ativa da União e Débitos e Contri-
buições Federais expedida pela Procuradoria Geral da União;
i) Declaração de que não está descumprindo o disposto no art. 7°, 
inciso XXXIII, da Constituição Federal, assinada pelo representan-
te legal da licitante.
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
k) Autorização de Funcionamento de empresa (AFE/MS) da lici-
tante: emitida pela Anvisa/MS, ou ainda, sua publicação em Diário 
Oficial da União, salvo os casos de comprovada isenção. Quando 
da apresentação do Diário Oficial, deverá ser identificado (marca 
texto) o local da referida publicação.

Edital de Carta Convite 17-2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA
EDITAL DE CARTA CONVITE N. 17/2013

O Prefeito Municipal de Ascurra comunica aos interessados que 
fará no dia 13/03/2013 as 14h00min horas, EDITAL DE CARTA 
CONVITE, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSERTO DE 
CALCAMENTO DE PARALELEPIPIDOS E LAJOTAS NAS RUAS DO 
MUNICIPIO, conforme Edital. Maiores Informações e cópia do Edi-
tal poderão ser solicitadas na Prefeitura Municipal de Ascurra, no 
horário de expediente, e pelo site www.ascurra.sc.gov.br

Ascurra, 07 de março de 2013.
MOACIR POLIDORO 
Prefeito Municipal

Biguaçu

Prefeitura

Republicação do PP 15/2013 PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
REPUBLICAÇÃO DO PP 15/2013 PMB

Devido à falta de empresas interessadas no PP 15/2013 PMB, que 
tem como objeto “aquisição de troca de refis nos filtros instalados 
nas Escolas e Ceim`s do Município de Biguaçu”, fica republicada a 

Ascurra

Prefeitura

Alteração do Edital 08/2013 FMS
ALTERAÇÃO AO EDITAL 08/2013 DO FUNDO MUNCIPAL DE SAÚ-
DE
Altera-se a data de abertura do certame:
Onde se lê:

MOACIR POLIDORO, Prefeito Municipal de ASCURRA (SC), no uso 
legal de suas atribuições, e de conformidade com a Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e Lei Federal 
n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei Complementar Nº. 123 
de 14 de dezembro de 2006, através do Departamento Municipal 
de Licitações e Contratos, torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que as 10h00min do dia 08/03/2013, na sede da 
Prefeitura Municipal de ASCURRA (SC), sito a Rua Benjamin Cons-
tant, nº. 221, junto ao Departamento de Compras e licitações, o 
pregoeiro JULIANA FISTAROL receberá propostas em atendimento 
aos itens deste edital, e logo em seguida dará abertura a sessão 
de julgamento das propostas e documentação apresentados, que 
serão realizados de acordo com os procedimentos das referidas 
Leis e do Decreto Municipal n°. 1958/2008, de 10 de março de 
2008, e demais regras deste edital.

Leia-se
MOACIR POLIDORO, Prefeito Municipal de ASCURRA (SC), no uso 
legal de suas atribuições, e de conformidade com a Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e Lei Federal 
n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei Complementar Nº. 123 
de 14 de dezembro de 2006, através do Departamento Municipal 
de Licitações e Contratos, torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que as 10h00min do dia 20/03/2013, na sede da 
Prefeitura Municipal de ASCURRA (SC), sito a Rua Benjamin Cons-
tant, nº. 221, junto ao Departamento de Compras e licitações, o 
pregoeiro JULIANA FISTAROL receberá propostas em atendimento 
aos itens deste edital, e logo em seguida dará abertura a sessão 
de julgamento das propostas e documentação apresentados, que 
serão realizados de acordo com os procedimentos das referidas 
Leis e do Decreto Municipal n°. 1958/2008, de 10 de março de 
2008, e demais regras deste edital.

Altera-se a cláusula terceira do Edital, 3 - DA HABILITAÇÃO

Onde se lê:

O envelope nº. 02 deverá conter os seguintes documentos habi-
litatórios:
3.1. Para fins de habilitação nesta licitação, o licitante deverá apre-
sentar dentro do Envelope nº. 02, os seguintes documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ);
b) Cópia do Contrato Social da Empresa, devidamente registrado, 
com todas as suas últimas alterações ou consolidado;
c) No caso de Sociedade Anônima ou Associação Civil, estatuto da 
empresa, com suas alterações acompanhadas da ata de eleição 
dos atuais diretores;
d) Certificado de Regularidade junto ao FGTS;
e) Certidão Negativa de Débito (CND) junto ao INSS;
f) Certidão Negativa de Débito junto ao município sede;
g) Certidão Negativa de débitos junto a Fazenda Estadual;
h) Certidão Negativa de Dívida Ativa da União e Débitos e Contri-
buições Federais expedida pela Procuradoria Geral da União;
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DANIEL BARBI DA SILVA, ocupante do Cargo de Agente de En-
demias;
DANIEL FRANCISCO GASPAR FILHO, ocupante do Cargo Temporá-
rio de Auxiliar de Serviços Gerais V (Servente);
DAVI JONATTAS DA CUNHA, ocupante do Cargo Efetivo de Opera-
dor de Roçadeira Costal;
DAVID DIAS, ocupante do Cargo de Agente de Endemias;
DÉCIO PELEGRINI, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Tribu-
tos 2;
DILMAR FRANCHINI, ocupante do cargo eletivo de Conselheiro 
Tutelar;
DIOGO DEMARCHI SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de Escritu-
rário;
DIONEY AVANCINI DE FARIA, ocupante do Cargo Eletivo de Con-
selheiro Tutelar;
DIVO PRAZERES, ocupante do Cargo Efetivo de Escriturário, da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação;
DOUGLAS FERNANDES DE SOUZA, ocupante do Cargo Comissio-
nado de Secretário Municipal da Pesca e Maricultura;
DULCIMAR ANTONIO GRANDO, ocupante do Cargo Efetivo de Pro-
fessor;
EDUARDO DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar 
de Mecânico;
EDUARDO DELLANGELO SILVEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de 
Técnico Agrícola;
EDUARDO LOPES JONKER, ocupante do Cargo Efetivo de Escritu-
rário, da Secretaria Municipal de Administração;
EDUARDO MARQUES, ocupante do Cargo Efetivo de Operador de 
Máquina;
EDUARDO PINTO GUILHERME, ocupante do Cargo Comissionado 
de Diretor de Administração Regional de Sorocaba;
EMERSON JOSE PAULI, ocupante do cargo não provido de Opera-
dor de Máquina;
EUNICE ESTEFANINI ROCHA MULLER, ocupante do Cargo de 
Agente de Endemias;
FABIANO TIAGO JOSÉ, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais - Servente;
FABIO SOUZA, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Mecânico;
FABIO LEANDRO MAFIOLETE, ocupante do Cargo Efetivo de To-
pógrafo;
FERNANDA APARECIDA DA CUNHA, ocupante do Cargo de Escri-
turária;
FERNANDO MACHADO, ocupante do Cargo efetivo de Jardineiro,
FELIPE FARIAS, ocupante do Cargo Efetivo de Topógrafo;
FRANCISCO DE SOUZA PEREIRA, ocupante do Cargo Efetivo de 
Jardineiro;
FULVIO HENRIQUE, ocupante do Cargo Efetivo de Engenheiro Ci-
vil;
GABRIEL ANSELMO CARDOSO, ocupante do Cargo Efetivo de Téc-
nico em Edificações;
GABRIELA SCHMITZ DO AMARAL, ocupante do Cargo Temporário 
de Técnica em Enfermagem;
GLEYSON NERES FURTADO, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar 
de Manutenção e Conservação (Operário Braçal);
GILNEI GOMES GARCEZ, ocupante do Cargo Efetivo de Médico 
Veterinário;
HERON FELÍCIO PEREIRA, ocupante do Cargo de Superintendente 
de Saúde;
IRINEU DAVI KUHNEN, ocupante do Cargo Comissionado de Se-
cretário Municipal da Integração Regional;
ISOLETE SCHLEMPER WALTER, ocupante do Cargo Efetivo de Fis-
cal de Tributos II;
JEAN CARLO SANTANA, ocupante do Cargo Efetivo de Operário 
Braçal;
JEDILSON CELSO FERNANDES, ocupante do Cargo Efetivo de Pro-
fessor;
JEFERSON BINHOTTI, ocupante do Cargo Comissionado de Dire-
tor Administrativo/Financeiro;
JERUSA CELI MARTINS, ocupante do Cargo Temporário de 

mesma para a seguinte data:
Recebimento dos envelopes de documentação e Propostas de Pre-
ços: dia 01/04/2013, até 16:15 horas.
Abertura dos envelopes de documentação e proposta de preços: 
dia 01/04/2013, às 16:30 horas.

Biguaçu, 05 de março de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria 690 de 28 de Fevereiro de 2013
PORTARIA 690 de 28 de fevereiro de 2013
AUTORIZA SERVIDORES MUNICIPAIS A DIRIGIR VEÍCULOS DAS 
SUAS RESPECTIVAS SECRETARIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

CONSIDERANDO que os motoristas do Município devem atender 
prioritariamente as atividades de maior urgência ou aquelas que 
envolvam alguma particularidade de transporte;
CONSIDERANDO os expedientes anexos, encaminhados acerca de 
autorização para conduzir veículos por servidor de cargo diverso;
CONSIDERANDO que a administração municipal dispõe em seu 
quadro de funcionários de motoristas de todas as categorias;
CONSIDERANDO o que dispõe o prejulgado do TCE/SC nº 0984: 
“Compete à legislação local fixar as regras para a condução dos 
veículos do Município, disciplinando as condições e responsabilida-
des pelos atos cometidos no exercício dessa atividade, podendo 
prever a condução por servidores habilitados não ocupantes de 
cargos específicos de motoristas, se assim entender o interesse 
público”.

RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar os servidores:

ADAILTON AMARO LINO, ocupante do Cargo Comissionado de Di-
retor Administrativo Regional de Três Riachos;
ALCIDES ADRIANO COSTA, ocupante do Cargo efetivo de Vigia;
ALEXANDRE DE SOUZA, ocupante do Cargo Comissionado de Ge-
rente Operacional;
ALINE MARIA VENANCIO DE SIMAS; ocupante do Cargo Temporá-
rio de Atendente da Criança e do Adolescente;
ANESIO EGIDIO RICHARTZ, ocupante do Cargo Comissionado de 
Diretor Geral da Secretaria Municipal de Agricultura;
ANDERSON OPUSZKA SOARES, ocupante do Cargo Efetivo de Es-
criturário, da Secretaria Municipal da Fazenda;
ANNAMARIA BACH TREVISAN, ocupante do Cargo Efetivo de En-
genheiro Florestal;
ANTÔNIO CARLOS VIEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Opera-
dor de Máquinas;
ASSIS RAMIRO DO AMARAL, Agente de Saúde Pública à disposi-
ção;
BRUNO CELIO DA SILVA, ocupante do Cargo Comissionado de Ge-
rente da Saúde Bucal;
CAMILLA ADRIANO WOJICIKIEWICZ, ocupante do Cargo de Es-
criturária;
CARLOS HENRIQUE RECH, ocupante do Cargo Comissionado de 
Diretor de Transito da Secretaria de Transportes;
CESAR AUGUSTO DA SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal 
do Meio Ambiente;
CESAR JOVELINO CORREA, ocupante do Cargo Efetivo de Escritu-
rário, da Secretaria Municipal de Obras e Infra-estrutura;
CHARLES EDGARD HOFFMANN, ocupante do cargo de Conselheiro 
Tutelar,
CLAUDIO GOEPFERT DANTAS, ocupante do Cargo Efetivo de Mé-
dico Veterinário;
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Diretor Geral da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura;
PEDRO JOÃO DE ANDRADE, ocupante do Cargo Temporário de 
Calceteiro;
PATRICK MACHRY, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Tributos 
II;
PRISCILA HOFFMANN, ocupante do Cargo Temporário de Enfer-
meira da Família;
RAFAEL RUDIGER, ocupante do Cargo Comissionado Chefe de Ga-
binete do Vice-Prefeito;
RAFAEL EMILIO POLLMANN, ocupante do Cargo Efetivo de Me-
cânico;
ROBERTO FABRICIO ROSA, ocupante do Cargo Efetivo de Operá-
rio Braçal,
ROBSON TRAGIBO DE CAMPOS, ocupante do Cargo Efetivo de 
Operador de Máquinas;
SILVANA CESCONETO DA SILVA GARCIA,  ocupante do Cargo 
Efetivo de Assistente Social;
SAULO CESAR GALLIANI, ocupante do Cargo Efetivo de Carpin-
teiro;
SOFIA HARTMANN, ocupante do Cargo Efetivo de Engenheiro Flo-
restal;
SUENY SELL, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Vigilância 
Sanitária e Ambiental;
THIAGO ALEXANDRE PEREIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Fis-
cal de Vigilância Sanitária e Ambiental;
THIAGO FERREIRA, ocupante do Cargo efetivo de Operário Braçal;
THIAGO VINÍCIUS NAHAS, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal 
de Tributos I;
TIAGO STEPHANI, ocupante do Cargo Efetivo de Engenheiro Civil;
VALDIR MANOEL DE SOUZA, ocupante do Cargo Comissionado de 
Gerente de Manutenção de Equipamentos Urbanos;
VALDIR VALDEMIRO BITTENCOURT, ocupante do Cargo Comis-
sionado de Diretor de Administração Regional de Santa Catarina;
VANESSA CARELLO GALLIANI, ocupante do Cargo Temporário de 
Atendente da Criança e do Adolescente;
VILMAR DE ASSUNÇÃO, ocupante do Cargo Efetivo de Operador 
de Máquina;
WANDERLEY DELLA GUSTINA, ocupante do Cargo Efetivo de Ope-
rador de Máquinas;
WILLIAM HABYEUTTER KALESKI, ocupante do cargo temporário 
de Atendente da Criança e do Adolescente;
ZELI ZILDA MANES, ocupante do Cargo Efetivo de Telefonista.

Art. 2º. A presente autorização restringe-se aos veículos da citada 
Secretaria e em situações considerações especiais, tais como a 
urgência do serviço e a indisponibilidade de motoristas.
 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 652 de 28 de Fevereiro de 2013
PORTARIA nº 652 de 28 de fevereiro de 2013
Nomeia Peri Cesconetto Wartmann, para exercer o cargo em co-
missão de Assistente de Educação Infantil, na Secretaria Municipal 
de Educação, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, Peri Cesconetto Wartmann, brasileiro(a), para 
exercer o cargo em comissão de Assistente de Educação In-
fantil, nível CC-5, Secretaria Municipal de Educação, a partir de 

Enfermeira da Família;
JOÃO ANTONIO ROMEU DE CASTRO, ocupante do Cargo Efetivo 
de Engenheiro Civil;
JOÃO PEREIRA FILHO, ocupante do cargo Efetivo de Operário Bra-
çal;
JOEL FRANCISCO PINHEIRO, ocupante do Cargo de Agente de 
Endemias;
JOILSON ANTONIO DA CRUZ, ocupante do Cargo Efetivo de Cal-
ceteiro;
JONATHAN JUNKES DOS SANTOS, ocupante do Cargo Comissio-
nado de Assistente de Educação Infantil;
JORGE LUIZ DA SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de Operário 
Braçal;
JOSÉ ANTONIO CUNHA, ocupante do Cargo Comissionado de Di-
retor de Manutenção da Secretaria Municipal de Obras;
JOSÉ VALDEMAR DA SILVEIRA, ocupante do Cargo em Comissão 
de Secretário Municipal,
JUCÉLIA SONIA GONÇALVES, ocupante do Cargo Comissionado de 
Coordenador de Abrigo Institucional;
JUCÉLIO LOURENÇO DA COSTA, ocupante do Cargo Comissionado 
de Diretor de Administração Regional de Cachoeiras;
LEANDRO ADRIANO DE BARROS, ocupante do Cargo Comissiona-
do de Secretário Municipal de Saúde;
LEANDRO MARCILIO RODRIGUES, ocupante do Cargo Comissio-
nado de Diretor de Exatoria;
LÉO INACIO LOHN, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Tribu-
tos Municipais II;
LEO RICARDO MARTINS, ocupante do Cargo de Agente de Ende-
mias, da Secretaria Municipal de Saúde;
LIDIANE PERGHER MACHADO, ocupante do Cargo Comissionado 
de Gerente de Transporte Escolar;
LUIZ FERNANDO BELLO, ocupante do Cargo Efetivo de Médico 
Veterinário;
LUIZ HENRIQUE DALPRÁ, ocupante do Cargo Temporário de Ope-
rário Braçal;
MANOEL CUSTÓDIO, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Tri-
butos Municipais II;
MANOELA LUCIANO DE AMORIM, ocupante do Cargo Efetivo de 
Auxiliar de Veterinário;
MARCELO LUIZ GALVÃO, ocupante do Cargo Efetivo de Engenhei-
ro Civil;
MÁRCIA RODRIGUES DE AZEVEDO, ocupante do Cargo Efetivo de 
Professora;
MARCO ANTONIO PARO, ocupante do Cargo Comissionado de Di-
retor de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer;
MARLENE DE OLIVEIRA ÁVILA, ocupante do Cargo Efetivo de Au-
xiliar de Veterinário I;
MARILU GONZAGA, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Vigi-
lância Sanitária e Ambiental;
MATIAS ARLINDO NAU, ocupante do Cargo Temporário de Calce-
teiro;
MOISES DE ANDRADE OLIVEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de 
Técnico em Edificações;
NATHAN LUZ BELRAND, ocupante do Cargo Temporário de Psicó-
logo;
NELSON ANTONIO DE LIMA, ocupante do Cargo Efetivo de Vi-
gia; 
NELSON CESAR OLIVEIRA, ocupante do Cargo Comissionado de 
Diretor Geral;
OSEIAS MORAES INÁCIO, ocupante do cargo temporário de Cal-
ceteiro;
OSLI ROBERTO DA CUNHA, ocupante do cargo não provido de 
Operador de Máquina;
OSMAR JOSÉ MARTHENDAL, ocupante do Cargo Efetivo de Ope-
rador de Máquinas;
PAULO PRIM, ocupante do Cargo Temporário de Carpinteiro;
PAULO ROBERTO DA SILVA, ocupante do Cargo Temporário de 
Endemias;
PAULO RODRIGO FERREIRA; ocupante do Cargo Comissionado de 
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Portaria nº 440 de 04 de fevereiro de 2013:

Art. 1º Nomear, Sandra Regina Moreira Simões dos Santos, 
brasileiro(a), para exercer o cargo em comissão de Gerente Pe-
dagógica, nível CC-3, Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 01/02/2013.

Passa a ter a seguinte redação:

Art. 1º Nomear, Sandra Regina Moreira Simões dos Santos, 
brasileiro(a), para exercer o cargo em comissão de Gerente Pe-
dagógica, nível CC-3, Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 15/01/2013.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 656 de 28 de Fevereiro de 2013
PORTARIA nº 656 de 28 de fevereiro de 2013

ERRATA:

Na portaria 522/2013, de nomeação da servidora Silvia Cristina 
Weiss de Mello, ocorreu um equívoco quanto à data de nomeação.

Portaria nº 522 de 04 de fevereiro de 2013:

Art. 1º Nomear, Silvia Cristina Weiss de Mello, brasileiro(a), para 
exercer o cargo em comissão de Gerente de Tecnologia da Infor-
mação, nível CC-3, Secretaria Municipal de Planejamento e Ges-
tão, a partir de 14/02/2013.

Passa a ter a seguinte redação:

Art. 1º Nomear, Silvia Cristina Weiss de Mello, brasileiro(a), para 
exercer o cargo em comissão de Gerente de Tecnologia da Infor-
mação, nível CC-3, Secretaria Municipal de Planejamento e Ges-
tão, a partir de 01/02/2013.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 658 de 28 de Fevereiro de 2013
PORTARIA nº 658 de 28 de fevereiro de 2013
Concede demissão ao (a) Servidor (a) Roberto Carlos de Oliveira, 
ocupante do cargo temporário de Auxiliar de Manutenção e Con-
servação (Operário Braçal), na Secretaria Municipal de Obras e 
Infraestrutura, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder demissão ao (a) servidor (a) Roberto Carlos de 
Oliveira, detentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar 
de Manutenção e Conservação (Operário Braçal), na Secretaria 
Municipal de Obras e Infraestrutura, a partir de 28/02/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

01/02/2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2013.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 653 de 28 de Fevereiro de 2013
PORTARIA nº 653 de 28 de fevereiro de 2013
Nomeia Marilene Petri, para exercer o cargo em comissão de Co-
ordenadora do CRAS, na Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Habitação, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, Marilene Petri, brasileiro(a), para exercer o cargo 
em comissão de Coordenadora do CRAS, nível CC-3, Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social e Habitação, a partir de 01/03/2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a partir de 01/03/2013.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 654 de 28 de Fevereiro de 2013
PORTARIA nº 654 de 28 de fevereiro de 2013
ERRATA:

Na portaria 399/2013, de nomeação da servidora Ariadinis Barata 
Dias Genovez, ocorreu um equívoco quanto à data de nomeação.

Portaria nº 399 de 01 de fevereiro de 2013:

Art. 1º Nomear, Ariadinis Barata Dias Genoves, brasileiro(a), 
para exercer o cargo em comissão de Superintendente Adjunto, 
nível CC-1, Fundação Municipal do Meio Ambiente, a partir de 
04/02/2013.

Passa a ter a seguinte redação:

Art. 1º Nomear, Ariadinis Barata Dias Genoves, brasileiro(a), 
para exercer o cargo em comissão de Superintendente Adjunto, 
nível CC-1, Fundação Municipal do Meio Ambiente, a partir de 
01/02/2013.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 655 de 28 de Fevereiro de 2013
PORTARIA nº 655 de 28 de fevereiro de 2013

ERRATA:

Na portaria 440/2013, de nomeação da servidora Sandra Regina 
Moreira Simões dos Santos, ocorreu um equívoco quanto à data 
de nomeação.
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RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao(a) servidor(a) Nadir Souza, brasileiro(a), 
detentor(a) do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais I, inscrito(a) na matrícula funcional nº 394, a Gratificação 
de Apoio ao Filho Deficiente nos termos do art. 139, caput da Lei 
Complementar nº 47/2011.
Parágrafo único. O valor fixado para a Gratificação concedida nos 
termos do caput deste artigo corresponde a 50% (cinqüenta por 
cento) do valor fixado para o piso mínimo dos servidores públicos 
municipais, observada a aplicação do art. 139, caput da Lei Com-
plementar nº 47/2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2013.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 662/2013
PORTARIA Nº 662/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER READAPTAÇÃO à(o) funcionária (o), SILVANA BAIXO, 
ocupante do Cargo Efetivo de PROFESSOR I (20 HORAS) - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO , de acordo com a Perícia Mé-
dica anexada, no Processo nº 1828/2013 período de 21/02/2013 
a 19/08/2013.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 663/2013
PORTARIA Nº 663/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), MARIANY COELHO, ocupante 
do Cargo temporário de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SER-
VENTE) - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de 
suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento 
de Saúde, conforme processo nº 1827/2013 em anexo no período 
de 14/02/2013 a 19/02/2013.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 664/2013
PORTARIA Nº 664/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), AMANDA REGINA ALBINO, 

Portaria Nº 659 de 28 de Fevereiro de 2013
PORTARIA nº 659 de 28 de fevereiro de 2013
Concede demissão ao (a) Servidor (a) Idalécio Oliveira Filho, ocu-
pante do cargo temporário de Auxiliar de Manutenção e Conserva-
ção (Operário Braçal), na Secretaria Municipal de Obras e Infraes-
trutura, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder demissão ao (a) servidor (a) Idalécio Oliveira 
Filho, detentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de 
Manutenção e Conservação (Operário Braçal), na Secretaria Muni-
cipal de Obras e Infraestrutura, a partir de 28/02/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 660 de 28 de Fevereiro de 2013
PORTARIA nº 660 de 28 de fevereiro de 2013
Concede ao(a) servidor(a) Marcelo Martins Portelinha, detentor(a) 
do cargo de provimento efetivo de Fisioterapeuta, inscrito(a) na 
matrícula funcional nº 7253, a Gratificação de Apoio ao Filho De-
ficiente, nos termos do art. 139, caput da Lei Complementar nº 
47/2011, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao(a) servidor(a) Marcelo Martins Portelinha, 
brasileiro(a), detentor(a) do cargo de provimento efetivo de Fisio-
terapeuta, inscrito(a) na matrícula funcional nº 7253, a Gratifica-
ção de Apoio ao Filho Deficiente nos termos do art. 139, caput da 
Lei Complementar nº 47/2011.
Parágrafo único. O valor fixado para a Gratificação concedida nos 
termos do caput deste artigo corresponde a 50% (cinqüenta por 
cento) do valor fixado para o piso mínimo dos servidores públicos 
municipais, observada a aplicação do art. 139, caput da Lei Com-
plementar nº 47/2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2013.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 661 de 28 de Fevereiro de 2013
PORTARIA nº 661 de 28 de fevereiro de 2013
Concede ao(a) servidor(a) Nadir Souza, detentor(a) do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais I, inscrito(a) na 
matrícula funcional nº 394, a Gratificação de Apoio ao Filho De-
ficiente, nos termos do art. 139, caput da Lei Complementar nº 
47/2011, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.
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Portaria Nº 668/2013
PORTARIA Nº 668/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), ALINE AMORIM DE SOUZA, 
ocupante do Cargo efetivo de PROFESSOR I (30 HORAS) - SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas 
funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme processo nº 1832/2013 em anexo no período de 
21/02/2013 a 22/03/2013.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 669/2013
PORTARIA Nº 669/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), FERNANDA OLIVEIRA BO-
TELHO, ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS IV (MERENDEIRA) - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-
TENCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, o afastamento de suas funções 
laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, con-
forme processo nº 1733/2013 em anexo no período de 20/02/2013 
a 26/03/2013.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 670/2013
PORTARIA Nº 670/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), RODRIGO MARCELINO DE JE-
SUS, ocupante do Cargo efetivo de MOTORISTA III - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborati-
vas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo nº 1822/2013 em anexo no período de 01/02/2013 a 
02/03/2013.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 671/2013
PORTARIA Nº 671/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SALA - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções labo-
rativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, confor-
me processo nº 1765/2013 em anexo no período de 18/02/2013 
a 04/03/2013.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 665/2013
PORTARIA Nº 665/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), MARIA JOSÉ DE SOUZA DE 
MEDEIROS, ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS IV (MERENDEIRA) - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtu-
de de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 
1843/2013 em anexo no período de 22/02/2013 a 08/03/2013.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 666/2013
PORTARIA Nº 666/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), RAMON DUARTE, ocupante do 
Cargo efetivo de VIGIA - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença 
para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 1732/2013 em 
anexo no período de 12/02/2013 a 28/03/2013.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 667/2013
PORTARIA Nº 667/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), SOLANGE MARIA PEREIRA, 
ocupante do Cargo efetivo de RECEPCIONISTA - SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborativas em 
virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo 
nº 1846/2013 em anexo no período de 18/02/2013 a 19/03/2013.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração
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Biguaçu, 28 de fevereiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 675/2013
PORTARIA Nº 675/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), MARCELITE DA SILVA, ocupan-
te do Cargo efetivo de AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas fun-
ções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, 
conforme processo nº 1665/2013 em anexo nos dias 14/02/2013, 
15/02/2013, 18/02/2013 e 24/02/2013.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 676/2013
PORTARIA Nº 676/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), FABIANA ARRIECHE DE ÁVILA, 
ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SALA - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções labo-
rativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, confor-
me processo nº 1659/2013 em anexo nos períodos de 04/02/2013 
a 08/02/2013; 13/02/2013 a 15/02/2013; e 18/02/2013 a 
20/02/2013.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 677/2013
PORTARIA Nº 677/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), MARILEIA GLÓRIA FERREIRA, 
ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SALA - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções labo-
rativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, confor-
me processo nº 1682/2013 em anexo nos períodos de 14/02/2013 
a 28/02/2013.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), IRACI RODRIGUES FIGUEIRE-
DO, ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GE-
RAIS I - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento 
de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamen-
to de Saúde, conforme processo nº 1678/2013 em anexo no perí-
odo de 15/02/2013 a 13/08/2013.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 672/2013
PORTARIA Nº 672/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), JULIANA APARECIDA DE PAU-
LO, ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SALA - SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções 
laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, con-
forme processo nº 1545/2013 em anexo no período de 13/02/2013 
a 13/04/2013.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 673/2013
PORTARIA Nº 673/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), ANDREZA BELEM, ocupante do 
Cargo temporário de TÉCNICO EM ENFERMAGEM - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborati-
vas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo nº 1633/2013 em anexo no período de 18/02/2013 a 
24/02/2013.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 674/2013
PORTARIA Nº 674/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), RAQUEL DE OLIVEIRA DA SIL-
VA DE MORAES, ocupante do Cargo temporário de ENFERMEI-
RO - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas 
funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme processo nº 1753/2013 em anexo no período de 
15/02/2013 a 22/02/2013.
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O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse CLAUDIA 
OTILIA DE SOUZA, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de TÉCNICO EM ENFERMAGEM DA FAMÍLIA, do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta, com atividades desenvolvidas 
perante a Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 40 horas 
semanais, no período de 01/02/2013 a 31/03/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2013.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 682 de 28 de Fevereiro de 2013
PORTARIA nº 682 de 28 de fevereiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), IVONE MULLER LOPES, e 
dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse IVO-
NE MULLER LOPES, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de TÉCNICO EM ENFERMAGEM DA FAMÍLIA, do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta, com atividades desenvolvidas 
perante a Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 40 horas 
semanais, no período de 01/02/2013 a 31/03/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2013.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 683 de 28 de Fevereiro de 2013
PORTARIA nº 683 de 28 de fevereiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), MEIRE KARIANE AMARAL, e 
dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 

Portaria Nº 678/2013
PORTARIA Nº 678/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), PRISCILA MARTINS DE CAM-
POS, ocupante do Cargo efetivo de TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, o afas-
tamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para 
Tratamento de Saúde, conforme processo nº 1686/2013 em anexo 
no período de 17/02/2013 a 17/04/2013.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 679/2013
PORTARIA Nº 679/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), FERNANDA DE OLIVEIRA BO-
TELHO, ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS IV (MERENDEIRA) - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, o afastamento de suas funções 
laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, con-
forme processo nº 1596/2013 em anexo no período de 15/02/2013 
a 18/02/2013.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 680/2013
PORTARIA Nº 680/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), GLAUCIA FARIAS DE MELO, 
ocupante do Cargo temporário de PROFESSOR II (30 HORAS) - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas 
funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme processo nº 1556/2013 em anexo no período de 
14/02/2013 a 28/02/2013.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 681 de 28 de Fevereiro de 2013
PORTARIA nº 681 de 28 de fevereiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), CLAUDIA OTILIA DE SOUZA, 
e dá outras providências.
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de 01/02/2013 a 31/03/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2013.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 686 de 28 de Fevereiro de 2013
PORTARIA nº 686 de 28 de fevereiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), RODRIGO COMNISKI BER-
LATO, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse RODRIGO 
COMNISKI BERLATO, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de MÉDICO DE EMERGÊNCIA, do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante a Se-
cretaria Municipal de Saúde e jornada conforme escala de plantão, 
no período de 01/01/2013 a 21/02/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/01/2013.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 687 de 28 de Fevereiro de 2013
PORTARIA nº 687 de 28 de fevereiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), LUANNA PAULA WALTRICH, 
e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse LUANNA 
PAULA WALTRICH, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades de-
senvolvidas perante a Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 
40 horas semanais, no período de 05/02/2013 a 07/03/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 05/02/2013.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse MEIRE 
KARIANE AMARAL, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de TÉCNICO EM ENFERMAGEM DA FAMÍLIA, do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta, com atividades desenvolvidas 
perante a Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 40 horas 
semanais, no período de 01/02/2013 a 31/03/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2013.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 684 de 28 de Fevereiro de 2013
PORTARIA nº 684 de 28 de fevereiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), VANESSA BASSO FERREIRA, 
e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse VANESSA 
BASSO FERREIRA, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de ENFERMEIRO DA FAMÍLIA, do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante a Se-
cretaria Municipal de Saúde e jornada de 40 horas semanais, no 
período de 01/02/2013 a 31/03/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2013.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 685 de 28 de Fevereiro de 2013
PORTARIA nº 685 de 28 de fevereiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), PRISCILA HOFFMANN, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse PRISCILA 
HOFFMANN, para desempenhar as funções do cargo não provido 
de ENFERMEIRO DA FAMÍLIA, do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria 
Municipal de Saúde e jornada de 40 horas semanais, no período 
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Biguaçu, 28 de fevereiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 692 de 28 de Fevereiro de 2013
PORTARIA nº 692 de 28 de fevereiro de 2013
Concede demissão ao (a) Servidor (a) Eliza Ferreira Pereira, ocu-
pante do cargo temporário de Técnico em Enfermagem da Família, 
na Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder demissão ao (a) servidor (a) Eliza Ferreira Pe-
reira, detentor do cargo de provimento temporário de Técnico em 
Enfermagem da Família, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir 
de 26/02/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 26/02/2013.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 693 de 28 de Fevereiro de 2013
PORTARIA nº 693 de 28 de fevereiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), ELIANE BATISTA, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse ELIANE 
BATISTA, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM DA FAMÍLIA, do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante a 
Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 40 horas semanais, no 
período de 01/02/2013 a 31/03/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2013.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 694 de 28 de Fevereiro de 2013
PORTARIA nº 694 de 28 de fevereiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), CLAUDETE MARIA DA CON-
CEIÇÃO, e dá outras providências.

Portaria Nº 688 de 28 de Fevereiro de 2013
PORTARIA nº 688 de 28 de fevereiro de 2013
Concede demissão ao (a) Servidor (a) Ana Paula Quirino Barrei-
ros, ocupante do cargo temporário de Técnico em enfermagem do 
SAMU, na Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder demissão ao (a) servidor (a) Ana Paula Quirino 
Barreiros, detentor do cargo de provimento temporário de Técnico 
em Enfermagem do SAMU, na Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir de 01/03/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a partir de 01/03/2013.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 689 de 28 de Fevereiro de 2013
PORTARIA nº 689 de 28 de fevereiro de 2013
Concede exoneração ao Servidor Leandro Messias dos Santos, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais V (Ser-
vente), na Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providên-
cias.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao servidor Leandro Messias dos 
Santos, detentor do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais V (Servente), com jornada de 40 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Saúde, inscrito na matrícula funcional 
nº 8943, a partir de 26/02/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 26/02/2013.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 691 de 28 de Fevereiro de 2013
PORTARIA nº 691 de 28 de fevereiro de 2013
Concede demissão ao (a) Servidor (a) Ludmila Berger de Figuei-
redo, ocupante do cargo temporário de Médico de Emergência, na 
Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder demissão ao (a) servidor (a) Ludmila Berger de 
Figueiredo, detentor do cargo de provimento temporário de Médi-
co de Emergência, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 
01/03/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a partir de 01/03/2013.
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para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse ANDREZA 
BELÉM, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM DA FAMÍLIA, do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante a 
Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 40 horas semanais, no 
período de 01/02/2013 a 31/03/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2013.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 697 de 28 de Fevereiro de 2013
PORTARIA nº 697 de 28 de fevereiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), CRISTIANE SILVA DE JESUS, 
e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse CRISTIA-
NE SILVA DE JESUS, para desempenhar as funções do cargo não 
provido de ENFERMEIRO DA FAMÍLIA, do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante a Se-
cretaria Municipal de Saúde e jornada de 40 horas semanais, no 
período de 01/02/2013 a 31/03/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2013.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 698 de 28 de Fevereiro de 2013
PORTARIA nº 698 de 28 de fevereiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), CRISTIANE HERNANDEZ 
CRISPIM, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse CRISTIANE 
HERNANDEZ CRISPIM, para desempenhar as funções do cargo 
não provido de ENFERMEIRO DA FAMÍLIA, do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante a 
Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 40 horas semanais, no 
período de 01/02/2013 a 31/03/2013.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse CLAUDETE 
MARIA DA CONCEIÇÃO, para desempenhar as funções do cargo 
não provido de TÉCNICO EM ENFERMAGEM DA FAMÍLIA, do Qua-
dro de Pessoal da Administração Direta, com atividades desen-
volvidas perante a Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 40 
horas semanais, no período de 01/02/2013 a 31/03/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2013.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 695 de 28 de Fevereiro de 2013
PORTARIA nº 695 de 28 de fevereiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), ELIANE DA SILVA, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse ELIANE DA 
SILVA, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM DA FAMÍLIA, do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante a 
Secretaria Municipal de Saúde e jornada de 40 horas semanais, no 
período de 01/02/2013 a 31/03/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2013.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 696 de 28 de Fevereiro de 2013
PORTARIA nº 696 de 28 de fevereiro de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), ANDREZA BELÉM, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
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atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) GIL CUSTÓDIO CORONEL, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporá-
rio de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO (OPERÁ-
RIO BRAÇAL), com jornada de 40 horas semanais, na Secreta-
ria Municipal de Obras e Infraestrutura, a partir de 19/02/2013 a 
19/06/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 19/02/2013.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 702 de 28 de Fevereiro de 2013
PORTARIA nº 702 de 28 de fevereiro de 2013
Concede licença para tratar de interesses particulares ao (a) Ser-
vidor (a) Valmilene Maia de Oliveira, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais V (Servente), na Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Habitação, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença para tratar de interesses particulares ao 
(a) servidor (a) Valmilene Maia de Oliveira, detentor (a) do cargo 
de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais V (Servente), 
com carga horária de 40 horas, na Secretaria Municipal de Assis-
tência Social e Habitação, inscrito (a) na matrícula funcional nº 
8008.

Art. 2º O período de concessão da licença sem vencimento é de 
01/03/2013 a 01/03/2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a partir de 01/03/2013.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 703 de 28 de Fevereiro de 2013
PORTARIA nº 703 de 28 de fevereiro de 2013
Concede licença para tratar de interesses particulares ao (a) Servi-
dor (a) Marilane Machado, ocupante do cargo efetivo de Professor 
II (20 horas) - Séries Iniciais, na Secretaria Municipal de Educa-
ção, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença para tratar de interesses particulares ao 
(a) servidor (a) Marilane Machado, detentor (a) do cargo de pro-
vimento efetivo de Professor II (20 horas) - Séries Iniciais, com 
carga horária de 40 horas, na Secretaria Municipal de Educação, 
inscrito (a) na matrícula funcional nº 7352.

Art. 2º O período de concessão da licença sem vencimento é de 
04/02/2013 a 04/02/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2013.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 699 de 28 de Fevereiro de 2013
PORTARIA nº 699 de 28 de fevereiro de 2013
Admitir o (a) Servidor (a) KARINE GUIMARÃES VIEIRA, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
AUXILIAR DE CIRURGIÃO DENTISTA DA FAMÍLIA, na Secretaria 
Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) KARINE GUIMARÃES VIEIRA, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de AUXILIAR DE CIRURGIÃO DENTISTA DA FAMÍLIA, com jornada 
de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir 
de 28/02/2013 a 31/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 700 de 28 de Fevereiro de 2013
PORTARIA nº 700 de 28 de fevereiro de 2013
Admitir o (a) Servidor (a) FLÁVIO DE JESUS, de acordo com a Lei 
nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AUXILIAR DE 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO (OPERÁRIO BRAÇAL), na Secre-
taria Municipal de Obras e Infraestrutura, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) FLÁVIO DE JESUS, de acordo com 
a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AUXILIAR 
DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO (OPERÁRIO BRAÇAL), com 
jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Obras e 
Infraestrutura, a partir de 19/02/2013 a 19/06/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 19/02/2013.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 701 de 28 de Fevereiro de 2013
PORTARIA nº 701 de 28 de fevereiro de 2013
Admitir o (a) Servidor (a) GIL CUSTÓDIO CORONEL, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AU-
XILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO (OPERÁRIO BRAÇAL), 
na Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
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RESOLVE:
Art. 1º Nomear, Chayane Mendes, brasileiro(a), para exercer o 
cargo em comissão de Assistente de Educação Infantil, nível CC-5, 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 04/03/2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/03/2013.

Biguaçu, 05 de março de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 707/2013
PORTARIA Nº 707/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), PAULO SANDRO NASCIMEN-
TO, ocupante do Cargo temporário de ENCANADOR - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborati-
vas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo nº 1962/2013 em anexo no período de 21/02/2013 a 
27/02/2013.

Biguaçu, 05 de março de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 708/2013
PORTARIA Nº 708/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), VALCIR OSVALDO DOS SANTOS, 
ocupante do Cargo efetivo de MOTORISTA GERAL - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborati-
vas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo nº 2009/2013 em anexo no período de 27/02/2013 a 
25/08/2013.

Biguaçu, 05 de março de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 709/2013
PORTARIA Nº 709/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), IDÉSIA RODRIGUES CAVAL-
CANTE, ocupante do Cargo efetivo de PROFESSOR I (30 HORAS) 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas 
funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme processo nº 1988/2013 em anexo no período de 
25/02/2013 a 11/03/2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/02/2013.

Biguaçu, 28 de fevereiro de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 704 de 05 de Março de 2013
PORTARIA nº 704 de 05 de março de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), MARIO JOSÉ DE CASTILHO 
GUILHON JUNIOR, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláu-
sula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), Interesse MARIO JOSÉ DE 
CASTILHO GUILHON JUNIOR, para desempenhar as funções do 
cargo não provido de MOTORISTA III (ÔNIBUS, UTILITÁRIOS E 
AMBULÂNCIAS), do Quadro de Pessoal da Administração Direta, 
com atividades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de 
Saúde e jornada de 40 horas semanais, no período de 02/03/2013 
a 02/04/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/03/2013.

Biguaçu, 05 de março de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 705/2013
PORTARIA nº 705/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 27 de ju-
lho de 1990, de acordo com a Lei N º 53 de 04 de julho de 2012.

RESOLVE:
CONCEDER, Licença Maternidade à funcionária, JANETE OLIVEI-
RA RODRIGUES, ocupante do cargo de provimento temporário de 
PROFESSOR III (30 HORAS) INGLÊS - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, do Quadro de Pessoal desta Municipalidade, a par-
tir de 28/02/2013 a 27/06/2013.

Biguaçu, 05 de março de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 706 de 05 de Março de 2013
PORTARIA nº 706 de 05 de março de 2013
Nomeia Chayane Mendes, para exercer o cargo em comissão de 
Assistente de Educação Infantil, na Secretaria Municipal de Educa-
ção, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.
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Portaria Nº 713/2013
PORTARIA Nº 713/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), PERI CESCONETTO WARTT-
MANN, ocupante do Cargo comissionado de ASSISTENTE DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o 
afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença 
para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 1963/2013 em 
anexo no período de 21/02/2013 a 07/03/2013.

Biguaçu, 05 de março de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 714/2013
PORTARIA Nº 714/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), FABIANA ARRICHE DE ÁVILA, 
ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SALA - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções labo-
rativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, confor-
me processo nº 1773/2013 em anexo no período de 21/02/2013 
a 28/02/2013.

Biguaçu, 05 de março de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 715/2013
PORTARIA Nº 715/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), ANA PAULA FIORI PIRES MER-
CADANTE, ocupante do Cargo efetivo de TÉCNICO EM EDIFICA-
ÇÕES - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, 
o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença 
para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 1871/2013 em 
anexo no período de 16/02/2013 a 22/02/2013.

Biguaçu, 05 de março de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 716/2013
PORTARIA Nº 716/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:

Biguaçu, 05 de março de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 710/2013
PORTARIA Nº 710/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), LUSIANIA PEREIRA VARGAS, 
ocupante do Cargo efetivo de PROFESSOR II (30 HORAS) - SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas 
funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme processo nº 1966/2013 em anexo no período de 
26/02/2013 a 01/03/2013.

Biguaçu, 05 de março de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 711/2013
PORTARIA Nº 711/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER READAPTAÇÃO à(o) funcionária (o), JORGE LUIZ DA 
SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO 
E CONSERVAÇÃO (OPERÁRIO BRAÇAL) - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS E INFRAESTRUTURA, de acordo com a Perícia Médi-
ca anexada, no Processo nº 1728/2013 período de 20/02/2013 a 
18/08/2013.

Biguaçu, 05 de março de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 712/2013
PORTARIA Nº 712/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), AMANDA REGINA ALBINO, 
ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SALA - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções labo-
rativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, confor-
me processo nº 1991/2013 em anexo no período de 25/02/2013 
a 11/03/2013.

Biguaçu, 05 de março de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração
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Portaria Nº 720/2013
PORTARIA Nº 720/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), ANNA CAROLINA SCHVEITZER 
A LUZ, ocupante do Cargo efetivo de PROFESSOR III (30 HORAS) 
EDUCAÇÃO ESPECIAL - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença 
para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 1874/2013 em 
anexo no período de 22/02/2013 a 22/04/2013.

Biguaçu, 05 de março de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 721/2013
PORTARIA Nº 721/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), IARA ERMELI LACERDA, ocu-
pante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS IV 
(MERENDEIRA) - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afas-
tamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para 
Tratamento de Saúde, conforme processo nº 1823/2013 em anexo 
no período de 22/02/2013 a 22/04/2013.

Biguaçu, 05 de março de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 722/2013
PORTARIA Nº 722/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), IRACI RODRIGUES FIGUEIRE-
DO, ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GE-
RAIS I - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento 
de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamen-
to de Saúde, conforme processo nº 2001/2013 em anexo no perí-
odo de 22/02/2013 a 20/08/2013.

Biguaçu, 05 de março de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 723/2013
PORTARIA Nº 723/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:

CONCEDER ao (a) funcionário (a), GLEYSON NERES FURTADO, 
ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CON-
SERVAÇÃO (OPERÁRIO BRAÇAL) - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSITÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, o afastamento de suas fun-
ções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saú-
de, conforme processo nº 1873/2013 em anexo no período de 
22/02/2013 a 08/03/2013.

Biguaçu, 05 de março de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 717/2013
PORTARIA Nº 717/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), NINA ROSA ALBINO RODRI-
GUES, ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SALA - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções 
laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, no 
período de 22/02/2013 a 22/04/2013.

Biguaçu, 05 de março de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 718/2013
PORTARIA Nº 718/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), ROBERTO CARLOS RODRIGUES, 
ocupante do Cargo efetivo de PINTOR - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em 
virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo 
nº 1897/2013 em anexo no período de 25/02/2013 a 26/03/2013.

Biguaçu, 05 de março de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 719/2013
PORTARIA Nº 719/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), IRACI RODRIGUES FIGUEIRE-
DO, ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GE-
RAIS I - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento 
de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamen-
to de Saúde, conforme processo nº 2000/2013 em anexo no perí-
odo de 29/12/2013 a 26/02/2013.

Biguaçu, 05 de março de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração
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Aviso de Revogação do Processo Licitatório PP 
248/2012-Fma
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO
PP 248/2012-FMA

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Senhor José Castelo Deschamps, 
torna público para conhecimento de todos os interessados, a Re-
vogação por conveniência administrativa do Processo Licitatório 
PP 248/2012-FMA, que tem por objeto “Aquisição de recarga de 
bombonas de água mineral contendo 20 litros para o Fundo Muni-
cipal de Desenvolvimento Rural de Biguaçu”.

Biguaçu, 21 de fevereiro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Termo de Dispensa de Licitação 44/2013 PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 44/2013 PMB

OBJETO: REFORMA DE REDE E TELEFONIA, PARA ESTRUTURA-
ÇÃO E SERVIÇOS DE TELEFONIA E REDE PARA A NOVA SEDE DA 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER
EMPRESA CONTRATADA: TECNA TELECOM SISTEMAS E TELECO-
MUNICAÇÕES LTDA ME
VALOR: R$ 3.200,00 (três mil duzentos reais).
DOTAÇÂO: 15.01.2.044.33.90.30.39.05.00.00
VIGÊNCIA: 60 (SESSENTA DIAS), A PARTIR DA ASSINATURA DO 
CONTRATO.

BIGUAÇU, 28 DE FEVEREIRO DE 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contratos
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

Contrato 067/2013. Objeto: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS 
PARA SEREM DISTRIBUÍDAS AOS MUNÍCIPES CARENTES DO MU-
NICÍPIO DE BIGUAÇU, PARA O ANO DE 2013. Contratada: BRU-
THAN COMERCIAL LTDA. Valor: R$ 141.500,02 até 31 dezembro, 
2013 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 035/2012 - FMAS.
Contrato 066/2013. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA, PRIMÁRIA 
E SECUNDÁRIA, COMO TAMBÉM EM OBRAS DE ARTE E EDIFI-
CAÇÕES DAS ARÉAS RURAIS DO MUNICÍPIO. Contratada: JMC 
JUNKES MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. Valor: R$ 13.255,00 
até 31 dezembro, 2013 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 
004/2013 - FMA.
Contrato 065/2013. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA, PRIMÁRIA 
E SECUNDÁRIA, COMO TAMBÉM EM OBRAS DE ARTE E EDIFICA-
ÇÕES DAS ARÉAS RURAIS DO MUNICÍPIO. Contratada: CONPESA 
CONSTRUÇÃO PESADA LTDA. Valor: R$ 89.363,80 até 31 dezem-
bro, 2013 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 004/2013 - FMA.
Contrato 064/2013. Objeto: AQUISIÇÃO DE ROÇADEIRAS 

CONCEDER ao (a) funcionário (a), CARMEM LUCIA SCHMITZ FRA-
GA, ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
IV (MERENDEIRA) - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o 
afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença 
para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 1812/2013 em 
anexo no período de 19/02/2013 a 16/09/2013.

Biguaçu, 05 de março de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 724 de 05 de Março de 2013
PORTARIA nº 724 de 05 de março de 2013
Concede ao(a) servidor(a) Ana Paula Medeiros e Silva Vicente, 
detentor(a) do cargo de provimento efetivo de Assistente Social, 
inscrito(a) na matrícula funcional nº 8054, a Gratificação de Apoio 
ao Filho Deficiente, nos termos do art. 139, caput da Lei Comple-
mentar nº 47/2011, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao(a) servidor(a) Ana Paula Medeiros e Silva Vi-
cente, brasileiro(a), detentor(a) do cargo de provimento efetivo 
de Assistente Social, inscrito(a) na matrícula funcional nº 8054, a 
Gratificação de Apoio ao Filho Deficiente nos termos do art. 139, 
caput da Lei Complementar nº 47/2011.
Parágrafo único. O valor fixado para a Gratificação concedida nos 
termos do caput deste artigo corresponde a 50% (cinqüenta por 
cento) do valor fixado para o piso mínimo dos servidores públicos 
municipais, observada a aplicação do art. 139, caput da Lei Com-
plementar nº 47/2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2013.

Biguaçu, 05 de março de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Aviso de Pregão Presencial 54/2013 PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 54/2013 PMB

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONCRETO FCK PARA MANUTENÇÃO DE 
RUAS E ESTRADAS VICINAIS E PAVIMENTAÇÃO.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 17:45 horas, do dia 22 março, 2013, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
18:00 horas, do dia 22 março, 2013, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8010 
e 3279-8019

Biguaçu, 5 de março de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal
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dezembro, 2013 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 002/2013 
- PMB.
Contrato 051/2013. Objeto: AQUISIÇÃO ÓLEO LUBRIFICANTE E 
GRAXA PARA MANUTENÇÃO DE FROTA DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA. Contratada: MAUCOR DIS-
TRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA. Valor: R$ 895,00 até 31 
dezembro, 2013 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 002/2013 
- PMB.
Contrato 050/2013. Objeto: CONTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS 
PARA PROGRAMA ACESSUAIS/PRONATEC SOCIAL, PARA ATU-
AREM NESTA SECRETARIA . Contratada: VERONICA BARBARA 
BERNZ. Valor: R$ 24.480,00 até 31 dezembro, 2013 de acordo 
com o PREGÃO PRESENCIAL 248/2012 - FMAS.
Contrato 049/2013. Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DISTRIBUIÇÃO DOS DOCUMENTOS DE ARRECADAÇÃO E SUPOR-
TE TÉCNICO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES 
GEOGRÁFICAS E GEOPROCESSAMENTO UTILIZADO PELA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU. Contratada: GEOMAIS GEO-
TECNOLOGIA LTDA. Valor: R$ 60.000,00 até 31 dezembro, 2013 
de acordo com o CONVITE 018/2013 - PMB.
Contrato 048/2013. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRES-
TADORA DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE TODA A REDE DE 
COMPUTADORES, TELEFONIA, ELÉTRICA DOS DEPARTAMENTOS 
DE COMPRAS E RECURSOS HUMANOS. Contratada: TECNA TE-
LECOM SISTEMAS E TELECOMUNICAÇÕES. Valor: R$ 4.000,00 
até 31 dezembro, 2013 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 
029/2013 - PMB.
Contrato 047/2013. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CON-
SUMO PARA AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BI-
GUAÇU PARA O ANO DE 2013. Contratada: TAF DISTRIBUIDORA 
LTDA. Valor: R$ 4.198,00 até 31 dezembro, 2013 de acordo com o 
PREGÃO PRESENCIAL 240/2012 - PMB.
Contrato 046/2013. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CON-
SUMO PARA AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BIGUAÇU PARA O ANO DE 2013. Contratada: SUPERLIGHT ALI-
MENTOS LTDA EPP. Valor: R$ 225,00 até 31 dezembro, 2013 de 
acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 240/2012 - PMB.
Contrato 045/2013. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CON-
SUMO PARA AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BIGUAÇU PARA O ANO DE 2013. Contratada: GIZELE REGINA DA 
SILVA. Valor: R$ 19.809,15 até 31 dezembro, 2013 de acordo com 
o PREGÃO PRESENCIAL 240/2012 - PMB.
Contrato 044/2013. Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL E UNIFORME PARA A SECRETARIA MU-
NICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA. Contratada: PANDAO 
IND E COM DE ROUPAS PROFISSIONAIS. Valor: R$ 6.720,00 
até 31 dezembro, 2013 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 
257/2012 - PMB.
Contrato 043/2013. Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL E UNIFORME PARA A SECRETARIA MU-
NICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA. Contratada: LECRUZ 
ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA. Valor: R$ 947,00 até 31 dezem-
bro, 2013 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 257/2012 - PMB.
Contrato 042/2013. Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL E UNIFORME PARA A SECRETARIA MU-
NICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA. Contratada: DINASTIA 
DO SOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME. Valor: R$ 1.540,00 
até 31 dezembro, 2013 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 
257/2012 - PMB.
Contrato 041/2013. Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E UNIFORME PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA. Contratada: CENCI 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - ME. Valor: R$ 12.680,00 
até 31 dezembro, 2013 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 
257/2012 - PMB.
Contrato 040/2013. Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL E UNIFORME PARA A SECRETARIA MU-
NICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA. Contratada: ACT. IMP. 
EXP. DIST. E COMERCIO DE PROD. LTDA. Valor: R$ 135,00 até 31 

CONSIDERANDO A FREQUENTE NECESSIDADE DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA DAS VIAS PÚBLICAS, PRAÇAS, ÀREA DE LAZER, ESCO-
LAS E CRECHES. Contratada: COMERCIAL DE MAQUINAS AGRIC. 
BRISTOT LTDA. Valor: R$ 7.596,00 até 31 dezembro, 2013 de 
acordo com o DISPENSA 034/2013 - PMB.
Contrato 063/2013. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPREZA PRES-
TADORA DE SERVIÇOS DE COFFE BREAK PARA SERVIR EVEN-
TOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO NO ANO DE 2013. Contra-
tada: CHEFF ANGELO BUFFET E EVENTOS LTDA - ME. Valor: R$ 
55.000,00 até 31 dezembro, 2013 de acordo com o PREGÃO PRE-
SENCIAL 233/2012 - PMB.
Contrato 062/2013. Objeto: AQUISIÇÃO DE GALERIA DE CON-
CRETO PARA A NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO CONSTANTE 
NOS CANAIS DE ESCOAMENTO DE ÀGUAS PLUVIAS NO PERÍME-
TRO URBANO E INTERIOR DO MUNICÍPIO , VISANDO À PREVEN-
ÇAÕ DE POSSÍVEIS ALAGAMENTOS; Contratada: CC ARTEFATOS 
DE CONCRETO LTDA EPP. Valor: R$ 104.000,00 até 31 dezembro, 
2013 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 006/2013 - PMB.
Contrato 061/2013. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMA-
NENTE PARA AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BIGUAÇU PARA O ANO DE 2013. Contratada: PAEMI COMERCIAL 
E DISTRI. LTDA EPP. Valor: R$ 461,00 até 31 dezembro, 2013 de 
acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 241/2012 - PMB.
Contrato 060/2013. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMA-
NENTE PARA AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BIGUAÇU PARA O ANO DE 2013. Contratada: MWV SITES CO-
MERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS. Valor: R$ 506,00 até 31 
dezembro, 2013 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 241/2012 
- PMB.
Contrato 059/2013. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMA-
NENTE PARA AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BIGUAÇU PARA O ANO DE 2013. Contratada: HP & E COMERCIAL 
LTDA EPP. Valor: R$ 3.653,94 até 31 dezembro, 2013 de acordo 
com o PREGÃO PRESENCIAL 241/2012 - PMB.
Contrato 058/2013. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMA-
NENTE PARA AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BIGUAÇU PARA O ANO DE 2013. Contratada: EVANDRO MARCOS 
FERREIRA ME. Valor: R$ 600,00 até 31 dezembro, 2013 de acordo 
com o PREGÃO PRESENCIAL 241/2012 - PMB.
Contrato 057/2013. Objeto: LOCAÇÃO DO IMOVEL , SALÃO DO 
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BIGUAÇU, PARA 
USO DO CCI- CENTRO DE CONVIVÊNCIA DOS IDOSOS. Contra-
tada: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS D/BIG. Valor: 
R$ 36.000,00 até 21 fevereiro, 2014 de acordo com o DISPENSA 
006/2013 - FMAS.
Contrato 056/2013. Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA MA-
NUTENÇÃO DA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
E INFRAESTRUTURA. Contratada: JK PNEUS LTDA. Valor: R$ 
14.152,00 até 31 dezembro, 2013 de acordo com o PREGÃO PRE-
SENCIAL 003/2013 - PMB.
Contrato 055/2013. Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA MANU-
TENÇÃO DA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
INFRAESTRUTURA. Contratada: COMERCIO DE PNEUS VALETÃO 
LTDA. Valor: R$ 31.095,62 até 31 dezembro, 2013 de acordo com 
o PREGÃO PRESENCIAL 003/2013 - PMB.
Contrato 054/2013. Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA MANU-
TENÇÃO DA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
INFRAESTRUTURA. Contratada: COMERCIAL AUTOMOTIVA S/A. 
Valor: R$ 30.172,00 até 31 dezembro, 2013 de acordo com o PRE-
GÃO PRESENCIAL 003/2013 - PMB.
Contrato 053/2013. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA EM COLOCAÇÃO DE PELÍCULAS PARA A NOVA SEDE 
DA CITRAN Contratada: JOAO PAULO LAZZAROTTO 02998232965. 
Valor: R$ 1.507,50 até 31 dezembro, 2013 de acordo com o DIS-
PENSA 026/2013 - PMB.
Contrato 052/2013. Objeto: AQUISIÇÃO ÓLEO LUBRIFICANTE E 
GRAXA PARA MANUTENÇÃO DE FROTA DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA. Contratada: TRATOR PE-
ÇAS - COM. PEÇASP/ TRATOR LTDA. Valor: R$ 33.177,00 até 31 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 19

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119207/03/2013 (Quinta-feira)

fevereiro, 2014 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 038/2012 
- FMAS.
ADITIVO N. 02 DO CONTRATO N° 338/2012, REFERENTE À CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO DE MÃO DE 
OBRA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA DRENAGEM 
PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA ESTRADA GERAL DE 
SOROCABA DE FORA, BAIRRO SOROCABA DE FORA, NO MUNICÍ-
PIO DE BIGUAÇU. - CELEBRADO COM O MUNICIPIO DE BIGUAÇU 
e PLM CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA, DE ACORDO COM A 
TP 118/2012 - PMB. Fica renovado o prazo de vigência do referido 
contrato até o dia 01/06/2013.
ADITIVO Nº. 4 DO CONTRATO Nº 323/2012, CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E 
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA, PARA A DRENAGEM PLUVIAL E PA-
VIMENTAÇÃO EM LAJOTAS DAS RUAS: ANA MILIEZACK - BAIRRO 
RIO CAVEIRAS, JOSÉ DOS SANTOS PEREIRA - BAIRRO JARDIM 
JANAÍNA E RUA LÚCIO SABINO BAIRRO FUNDOS NO MUNICÍ-
PIO DE BIGUAÇU, DE ACORDO COM PROJETO, MEMORIAL DES-
CRITIVO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA EM ANEXO., CELEBRADO 
ENTRE A PREFEITURA DE BIGUAÇU E A EMPREITEIRA PAVICON 
LTDA DE ACORDO COM O PROCESSO 102/2012. Fica acrescido 
no Lote 01 o valor de R$374,06. Fica Acrescido no Lote 03 o va-
lor de R$9.979,15. Totalizando o Lote 01 e Lote 03 o Valor de 
R$10.353,21.
ADITIVO N. 01 DE RETOMADA E VIGENCIA DO CONTRATO N° 
370/2012, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
EXECUÇÃO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, DE UMA MU-
RETA COM ALAMBRADO PARA ESTABELECER LIMITE DE PRO-
PRIEDADE DO TERRENO DA UNIVALI, ENTRE A NOVA AVENIDA 
QUE LIGA O BAIRRO UNIVERSITÁRIO COM O BAIRRO FUNDOS. 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE BIGUAÇU E A EMPRESA 
DORTORA EMPPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA DE ACORDO 
COM A O PREGÃO Nº 132/2012 - PMB. Através dos Princípios da 
Razoabilidade e da Proporcionalidade, o período suspenso deverá 
ser retornado para a Contratada, assim não cause prejuízo para a 
mesma, nem aos Munícipes e a Administração Pública, conforme 
o art. 79, §5º da Lei 8666/93 e Súmula 191 TCU. Desta forma fica 
devolvido o tempo faltante para a vigência do referido contrato de 
16 dias a ser considerado a partir do dia do pedido da retomada 
dos serviços pela secretaria de Administração que foram do dia 
15/02/2013 até o dia 03/03/2013.
ADITIVO N. 01 VIGENCIA DO CONTRATO N° 159/2012, REFE-
RENTE A ASSINATURA ANUAL DO JORNAL NOTÍCIAS DO DIA, 
DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA, PARA SEREM DISTRIBUÍDAS NAS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL, BIBLIOTECA PÚBLI-
CA E ESCOLAS DO MUNICÍPIO. CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO 
DE BIGUAÇU E A EMPRESA EDITORA NOTÍCIAS DO DIA LTDA DE 
ACORDO COM A O PROCESSO Nº 51/2012 - PMB. A vigência do 
contrato passa a vigorar até o dia 27/02/2014. Fica renovadas 
os valores das quantidades anteriores de R$12.180,00 sendo 35 
assinaturas.
ADITIVO Nº. 1 DO CONTRATO Nº 441/2012, CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MA-
TERIAL PARA CONSTRUÇÃO DE CRECHE JANAÍNA.., CELEBRA-
DO ENTRE A PREFEITURA DE BIGUAÇU E A ALINE CONSTRU-
ÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA DE ACORDO COM O PROCESSO 
153/2012. - Fica Supremido R$49.823,31.
ADITIVO Nº. 7 DO CONTRATO Nº 335/2012, CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE MÃO DE OBRA 
PARA DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO DE RUAS CONFOR-
ME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO E QUADRO DE QUANTI-
DADES EM ANEXO., CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DE BI-
GUAÇU E A EMPREITEIRA PAVICON LTDA DE ACORDO COM O 
PROCESSO 146/2011. O valor do aditivo é de R$4.293,75.
Rescisão do Contrato 167/2012 referente ao processo de licitação 
036/2012 PMB. Fica rescindo, de comum acordo, o presente con-
trato, celebrado em 06 de março de 2012, entre a Prefeitura de Bi-
guaçu e Ozias Deodato Alves Junior, cujo objeto é a ASSINATURA 
MENSAL DO JORNAL BIGUAÇU EM FOCO, DE SEGUNDA A SEXTA 

dezembro, 2013 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 257/2012 
- PMB.
Contrato 039/2013. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA PARA FORNECER BANHEIROS QUÍMICOS PARA O 
BALNEÁRIO DE SÃO MIGUEL. Contratada: SULPIMPA LOCAÇÃO 
DE BENS MOVEIS LTDA ME. Valor: R$ 19.000,00 até 31 dezembro, 
2013 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 019/2013 - PMB.
Contrato 037/2013. Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMEN-
TÍCIOS PARA CEIMS, ESCOLAS MUNICIPAIS, CEI ANJINHO DA 
GUARDA PARA O PERÍODO DE FEVEREIRO A OUTUBRO DE 2013. 
Contratada: TAF DISTRIBUIDORA LTDA. Valor: R$ 386.239,30 até 
31 julho, 2013 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 235/2012 
- PMB.
Contrato 036/2013. Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMEN-
TÍCIOS PARA CEIMS, ESCOLAS MUNICIPAIS, CEI ANJINHO DA 
GUARDA PARA O PERÍODO DE FEVEREIRO A OUTUBRO DE 2013. 
Contratada: LUIZ FERNANDO SEBOLD ME. Valor: R$ 114.662,11 
até 31 julho, 2013 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 
235/2012 - PMB.
Contrato 035/2013. Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMEN-
TÍCIOS PARA CEIMS, ESCOLAS MUNICIPAIS, CEI ANJINHO DA 
GUARDA PARA O PERÍODO DE FEVEREIRO A OUTUBRO DE 2013. 
Contratada: GIZELE REGINA DA SILVA. Valor: R$ 65.921,92 até 
31 julho, 2013 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 235/2012 
- PMB.
Contrato 034/2013. Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMEN-
TÍCIOS PARA CEIMS, ESCOLAS MUNICIPAIS, CEI ANJINHO DA 
GUARDA PARA O PERÍODO DE FEVEREIRO A OUTUBRO DE 2013. 
Contratada: COOPERATIVA REGIONAL DE COMERCIALIZAÇÃO DO 
EXTREMO OESTE. Valor: R$ 2.385,50 até 31 julho, 2013 de acordo 
com o PREGÃO PRESENCIAL 235/2012 - PMB.
Contrato 033/2013. Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMEN-
TÍCIOS PARA CEIMS, ESCOLAS MUNICIPAIS, CEI ANJINHO DA 
GUARDA PARA O PERÍODO DE FEVEREIRO A OUTUBRO DE 2013. 
Contratada: BRUTHAN COMERCIAL LTDA. Valor: R$ 447.880,44 
até 31 julho, 2013 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 
235/2012 - PMB.
Contrato 032/2013. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMA-
NENTE PARA A CASA LAR MUNICIPAL. Contratada: FINA FORMA 
MOVEIS LTDA ME. Valor: R$ 418,00 até 14 fevereiro, 2014 de 
acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 038/2012 - FMAS.
Contrato 031/2013. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMA-
NENTE PARA A CASA LAR MUNICIPAL. Contratada: AKON LTDA 
ME. Valor: R$ 2.735,00 até 14 fevereiro, 2014 de acordo com o 
PREGÃO PRESENCIAL 038/2012 - FMAS.
Contrato 030/2013. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMA-
NENTE PARA A CASA LAR MUNICIPAL. Contratada: BAGATOLI CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA ME. Valor: R$ 4.972,00 até 14 feverei-
ro, 2014 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 038/2012 - FMAS.
Contrato 029/2013. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMA-
NENTE PARA A CASA LAR MUNICIPAL. Contratada: DSM DISTRI-
BUIDORA DE MOVEIS LTDA ME. Valor: R$ 2.785,00 até 14 feverei-
ro, 2014 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 038/2012 - FMAS.
Contrato 028/2013. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMA-
NENTE PARA A CASA LAR MUNICIPAL. Contratada: CPS - COMER-
CIO PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA ME. Valor: R$ 4.741,90 até 14 
fevereiro, 2014 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 038/2012 
- FMAS.
Contrato 027/2013. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMA-
NENTE PARA A CASA LAR MUNICIPAL. Contratada: HP & E CO-
MERCIAL LTDA EPP. Valor: R$ 5.520,00 até 14 fevereiro, 2014 de 
acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 038/2012 - FMAS.
Contrato 026/2013. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMA-
NENTE PARA A CASA LAR MUNICIPAL. Contratada: ANCS DISTRI-
BUIDORA LTDA EPP. Valor: R$ 5.877,38 até 14 fevereiro, 2014 de 
acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 038/2012 - FMAS.
Contrato 025/2013. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMA-
NENTE PARA A CASA LAR MUNICIPAL. Contratada: ESCRIMATE 
COM. REPRES. MAT. ESCRIT. INF. LTDA. Valor: R$ 1.103,42 até 14 
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Leopoldo Joenck, 119 - Centro - Braço do Trombudo - SC. Edital 
completo se encontra no site www.bracodotrombudo.sc.gov.br ou 
maiores informações pelos telefones (47) 3547-0481/ (47)3547-
0486

Braço do Trombudo (SC), 05 de março de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Caçador

Prefeitura

Portaria Nº 22.418
PORTARIA Nº 22.418 de 27 de fevereiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, nos termos do art. 79, 
inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Caçador, e o art. 108 e 
seguintes, da Lei Complementar nº 056, de 20/12/2004- Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,
RESOLVE:
NOMEAR Junta Médica que irá avaliar as condições de saúde de 
diversos Servidores Públicos Municipais, e, apresentar o respectivo 
Laudo Médico, no prazo de 15 dias, à Secretaria da Administração 
da Prefeitura Municipal, conforme segue:

Dia 28/02/2013

Servidora: Arlete Terezinha Benjamini Alves dos Santos

Servidora: Elsa Luzzi Fernandes

Servidora: Maria Eva Martins da Silva

Servidora: Savia Maria Gomes Ferreira Cezar

Servidor: Vinicius Marcelino Piccoli

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 27 de fevereiro de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO 
PREFEITO MUNICIPAL.

Portaria Nº 22.422
PORTARIA nº 22.422, de 28 de fevereiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atri-
buições legais, nos termos do art. 179, da Lei Complementar nº 
056/2004- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relaciona-
dos, em exercício na Secretaria de Saúde, o pagamento do serviço 
extraordinário, HORAS EXTRAS, prestados aos finais de semana, 
durante o mês fevereiro de 2013 junto ao Pronto Atendimento 
Municipal, especificando código, nome dos servidores, quantidade 
de horas e porcentagem, conforme segue:

Cód.  Nome Nº horas Porcentagem
12440 ANDRE MEIRA 60 100%

12441 SANDRO BI-
CHOFE 60 100%

FEIRA, PARA SEREM DISTRIBUÍDOS NAS SECRETARIAS DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL, BIBLIOTECA PÚBLICA, CEIM’S E ESCOLAS 
DO MUNICÍPIO.

Biguaçu, 05 de março de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Braço do Trombudo

Prefeitura

Extrato de Contrato 13/2013
EXTRATO DE CONTRATO 13/2013

Contratante: Município de Braço do Trombudo, CNPJ 
95.952.230/0001-67,
sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trom-
budo - SC.

Contratada: Empresa Jornalística o Riossulense Ltda ME
CNPJ: 07.245.098/0001-96, sito a Rua Rua XV de Novembro, 118 
SL 05
Bairro Centro, Cidade de Rio do Sul/SC.

Objeto: Produção, edição e publicações de matérias de interesse 
do povo e do
governo do município de Braço do Trombudo, sendo 30 (trinta) 
jornais semanais,
entregues na PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÇO DO TROMBU-
DO.

Vigência: 01.03.2013.

Data da assinatura: 11.12.2013
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Extrato Edital Processo Seletivo 2/2013
EXTRATO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 02/2013
O Prefeito do Municipal de Braço do Trombudo, Estado de Santa 
Catarina e a Comissão Municipal de Processo Seletivo, nomeada 
pelo Decreto nº 016, de 22 de fevereiro 2013, tornar público que 
se encontram abertas, as inscrições presenciais ao Processo Se-
letivo Simplificado, para provimento de vagas temporárias, para 
os cargos:

Cargo N° de vagas Carga horária 
semanal Salário R$

Médico Pediatra 01 10h R$ 3.042,24
Médico Clinico 
Geral 02 40h R$ 9.218,77

Médico Clinico 
Geral 01 20h R$ 4.609,39

Médico (ESF) 
- Emprego Pú-
blico

01 40h R$ 10.898,30

Médico Cardio-
logista 01 10h R$ 3.042,23

Período de inscrições exclusivamente presenciais de 06.03.2013 a 
05.04.2013 na Secretaria Municipal de Saúde de Braço do Trom-
budo, das 8:00h as 12:00h e das 13:30h às 17:00h, sito a Rua 
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Portaria Nº 22.427
PORTARIA Nº 22.427, de 28 de fevereiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 114, da Lei comple-
mentar nº 056, de 20/12/2004- Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador e com nova redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 137/2008,

RESOLVE:
CONCEDER a Servidora Pública Municipal, lotada na Secretaria de 
Educação, abaixo relacionada, 180 (cento e oitenta) dias de licen-
ça maternidade, especificando: código, nome, cargo e data do 
início da licença, conforme segue:

Cód. Nome Cargo Data Início
12421 Danielly Relli Aux Biblioteca 19/02/2013

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 28 de fevereiro de 
2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO 
PREFEITO MUNICIPAL.

Portaria Nº 22.428
PORTARIA Nº 22.428, 28 de fevereiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município,

RESOLVE:
CESSAR os efeitos da Portaria nº 22.237, de 02 de janeiro de 
2013, no que se refere à nomeação da servidora Edilene Terezinha 
de Mello Figueroa, no cargo de Diretora do PROCON, a partir de 
01 de março de 2013.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 28 de fevereiro de 
2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO 
PREFEITO MUNICIPAL.

Portaria Nº 22.429
PORTARIA Nº 22.429, de 28 de fevereiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 101, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município, e art. 31, parágrafo único, da lei Complementar nº 56, 
de 20/12/2004- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Caçador,

RESOLVE:
COLOCAR a Servidora Pública Municipal EDILENE TEREZINHA DE 
MELLO FIGUEROA, técnico em administração, com carga horária 
de 35 (trinta e cinco) horas semanais, à disposição do PROCON 
Caçador, pelo período de 1º de março de 2013 a 31 de dezembro 
de 2016.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 28 de fevereiro de 
2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO 
PREFEITO MUNICIPAL.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 28 de fevereiro de 
2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO 
PREFEITO MUNICIPAL.

Portaria Nº 22.424
PORTARIA Nº 22.424, de 28 de fevereiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, e de conformidade com o art. 101, inciso II, da Lei 
Orgânica do Município de Caçador e art. 99, da Lei Complementar 
nº 056, de 20/12/2004- Estatuto dos servidores Públicos Munici-
pais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relaciona-
dos, licença para tratamento de saúde, conforme segue:

Nome Cargo Período de afas-
tamento A contar de:

Iracilda Maria 
Nora Costa

Secretaria Es-
colar 60 dias 10/12/2012

Luciana Grane-
mann de Souza Professora 30 dias 23/02/2013

Maria Célia Ba-
dluck Professora 15 dias 25/02/2013

Clarisse Muniz 
de Moura Professora 08 dias 26/02/2013

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 28 de fevereiro de 
2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO 
PREFEITO MUNICIPAL.

Portaria Nº 22.426
PORTARIA Nº 22.426, de 28 de fevereiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, e de conformidade com o art. 79, inciso VIII, da Lei 
Orgânica do município de Caçador, mais o previsto no art. 42 da 
Lei Complementar nº 7, de 27/12/1999,

RESOLVE:
REDUZIR A CARGA HORÁRIA da Servidora Pública Municipal, da 
Secretaria de Educação, abaixo relacionada especificando nome, 
cargo, carga horária antiga, carga horária atual, a contar de 23 de 
fevereiro de 2013:

nome cargo c.h. antiga c.h. atual
Carla Tatiane 
Martins Professora 40h 20h

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 28 de fevereiro de 
2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 22

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119207/03/2013 (Quinta-feira)

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 28 fevereiro de 
2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO 
PREFEITO MUNICIPAL.

Portaria Nº 22.433
PORTARIA nº 22.433, de 28 de fevereiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 101, inciso II, da Lei 
Orgânica do Município de Caçador e art. 99, da Lei Complementar 
nº 056, de 20/12/2004- Estatuto dos servidores Públicos Munici-
pais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relaciona-
dos, licença para tratamento de saúde, conforme Laudo Médico, 
especificando: código, nome, cargo, secretaria de lotação e perío-
do de afastamento, conforme segue:

Cód Nome Cargo C.H Sec. Dias de afas-
ta-mento A contar de

10941

Arlete Te-
rezinha B. 
Alves dos 
Santos

Aux Servi-
ços Gerais 44 006 30 dias 28/02/2013

10097
V i n i c i u s 
Marcel ino 
Piccoli

Aux. Servi-
ços Obras 
Públicas

44 003 90 dias 28/02/2013

7664

Savia Ma-
ria Ferreira 
Gomes Ce-
zar

Assistente 
Social 30 006 90 dias 28/02/2013

227 Elsa Luzzi 
Fernandes

Atendente 
de Enfer-
magem

44 006 90 dias 28/02/2013

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 28 de fevereiro de 
2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO 
PREFEITO MUNICIPAL.

Portaria Nº 22.434
PORTARIA Nº 22.434 de 28 de fevereiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos da Lei Orgânica do Município de Caçador, 
mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que 
dispõe sobre a contratação em caráter temporário, e dá outras 
providências

RESOLVE:
CONTRATAR por tempo determinado, os cidadãos a seguir relacio-
nados, especificando: nome, cargo, secretaria, referência, carga 
horária, motivo da contratação e período, conforme segue:

Portaria Nº 22.430
PORTARIA Nº 22.430, de 28 de fevereiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do inciso V, art. 79, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 203, 
de 23/02/2011, que dispõe sobre plano de cargos, vencimentos, 
carreira do Servidor Público Municipal, e suas alterações,

RESOLVE:
NOMEAR o Senhor DEOCLIDES SABEDOT, para ocupar o Cargo em 
Comissão de Diretor do PROCON, Referência CC-3, pertencente ao 
“Grupo Ocupacional Comissão”, com carga horária de 35 (trinta e 
cinco) horas semanais, a partir de 1º de março de 2013.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 28 de fevereiro de 
2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO 
PREFEITO MUNICIPAL.

Portaria Nº 22.431
PORTARIA Nº 22.431, de 28 de fevereiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do inciso V, art. 79, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 
203, de 23/02/2011, que dispõe sobre plano de cargos, vencimen-
tos, carreira do Servidor Público Municipal, e suas alterações, e 
Lei Complementar 204, de 23/02/11, e Lei Complementar 238, da 
Fundação Municipal de Esportes - FME, e dá outras providências,

RESOLVE:
NOMEAR o cidadão JULIANO GRACIANO VAZ, para ocupar o Cargo 
em Comissão de Diretor Técnico da Fundação Municipal de Espor-
tes, Referência CC-3, pertencente ao “Grupo Ocupacional Comis-
são”, com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais, a 
contar de 1º de fevereiro de 2013.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 28 de fevereiro de 
2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO 
PREFEITO MUNICIPAL.

Portaria Nº 22.432
PORTARIA Nº 22.432, de 28 de fevereiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do inciso VIII, do art. 79, da Lei Orgâ-
nica do Município de Caçador, mais o previsto no art. 31, da Lei 
Complementar nº 056, de 20/12/2004 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria nº 22.348, de 08 de fevereiro de 2013, que 
contrata ADRIANA GONÇALVES DIAS MORAES para atuar na Se-
cretaria de Saúde como Agente Comunitária de Saúde - ESF CAIC, 
no que se refere ao início das atividades, que passa a ser 04 de 
março de 2013.

Registre-se e Publique-se.
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C O N V O C A:
Os cidadãos, abaixo relacionados, classificados no Processo Se-
letivo para Contratação de Pessoal em Caráter Temporário para 
atuar no Magistério Público Municipal - Edital nº 08/2012, para 
TOMAREM POSSE NOS SEUS RESPECTIVOS CARGOS, conforme 
seqüência de classificação:

AUXILIAR DE BIBLIOTECA
Jucélia Aparecida Pereira Valter

AUXILIAR DE CRECHE E BERÇÁRIO
Roseli Kinak Golin
Mirian Aparecida Ventz
Alecsandra Backschat Andreolla
Janice Muniz de Moura Ribeiro

EDUCAÇÃO INFANTIL- CRECHE E PRÉ-ESCOLA
Simone Fogaça Vieira Balzan
Luciane Faganello
Suzamara Maria Stachelski
Marcia Aparecida Munhões
Ivanilde Alves de GoisDallariva
Vânia Aparecida Bertotto
Rosicléia Alves
Gisele de Almeida
Vania das Dores Moresco
Adriana Lucia Klaus
Eliane Salete Peretti
Rita Salete Daneluz
Nilse Pontes Fernandes
Schirley Aparecida Wurges Massarolli
Marcia Regina Gotardo Rupp
Rosangela Fátima de Paula

Professores 1º ao 5º ano:

Gisele Cristiane Galvão Pereira
Keila Virginia Maleske dos Santos
Gilzeneide Barbosa Ferreira
Zeli Pereira
Susielen Denardi Zanchi
Amarilda Aparecida Lipka
Regina Lucia Telegen
Jane Regina Dallagnol
Sonia Andrea Rambo
Andrea Lemos Capoani de Moura
Suely Camargo da Silva Weber
Suzana de Oliveira Damer
Gisele de Oliveira Moraes
Karen Aparecida Bartowski Padilha
Shirley Schmitt
Tatiane Aparecida Polo
Jussara Fonseca
Lisete Granemann
Deisy Gonçalves Biasoli
Jorge Luiz Gonçalves
Nagiedi Linka Perego
Filomena Maiberg da Rosa Belli
Solange Cristina Godoy Pontes
Cristiane Antunes Gonçalves
Eliane Aparecida Ferreira Drun
Ivanice Niendicher
Marisete Aparecida Lopes
Michele Aline Pinto Zir
Silvia Alves Cardoso
Ireni de Souza Palhano do Prado
Aquila Arcaro
Adriana Marlisa Campos de Almeida

Nome Cargo Sec. Ref. C.H Motivo da 
cont. A contar de

Andre ia 
Apareci-
da Mora-
es

Professor 
Monitor 008 02 20

A p r o v a ç ã o 
em Processo 
Seletivo Ed. 
01/2011- CRE-
AS

27/02/2013

M a r i a 
Joaquina 
Eccel

Aux Ser-
viços Ge-
rais

006 01 44

V.v Ivanir L. 
Heckler - Lic 
tratamento de 
saúde

19/02/2013

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 28 de fevereiro de 
2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO 
PREFEITO MUNICIPAL.

Aviso de Licitação Tomada de Preços 01-2013 
FUNDEMA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CAÇADOR-SC
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE CAÇADOR
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL: Tomada de Preço nº 01/2013 - FUNDEMA
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL (materiais e serviços)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SER-
VIÇOS DE MONTAGEM DE FILTRO E DE LONAS NO SISTEMA DE 
DECANTAÇÃO NUMERO 04 DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE 
AGUA DE CAÇADOR/SC.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até 14h00min do dia 27/03/2013.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14h10min do dia 27/03/2013.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na 
Diretoria de Licitações e Contratos, sito Avenida Santa Catarina, 
195, no site www.cacador.sc.gov.br ou no e-mail: licitacoes@caca-
dor.sc.gov.br, no horário de expediente em vigor.

Caçador/SC, 05 de Março de 2013.
LUIZ GUSTAVO PAVELSKI
PRESIDENTE

Contrato 01-2013 Fampec
Contrato nº 01/2013 - FAMPEC - 3º aditamento ao contrato nº 
02-2008 prorroga prazo por 150 dias para prestação de serviços 
médicos, hospitalares, ambulatoriais e obstétricos aos servidores 
públicos municipais e seus dependentes. Referente ao processo 
licitatório nº 03/2008 Inexigibilidade nº 01/2008. Contratada: 
UNIMED CAÇADOR - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO DA 
REGIÃO DO CONTESTADO/CNPJ nº 01.569.902/0001-06. Valor 
estimado: R$ 600.000,00. Prazo: 09-08-2013. As demais cláusulas 
constantes no contrato principal, gerador deste, continuam vigen-
do em sua integralidade.

Edital de Convocação Nº 001
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001, de 28 de fevereiro de 2013.
Convoca aprovados em Processo Seletivo para Contratação de 
Pessoal em Caráter Temporário para atuar no Magistério Público 
Municipal - Edital nº 08/2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, nos termos do art. 79, da 
Lei Orgânica do Município de Caçador,
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MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.
Valor total: 36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais)
Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde.
Contratada: VANIA ISABEL SOUZA GARCIA
Embasamento legal: artigo 24, inciso “X”, da lei Federal 8666/1993.

Camboriú SC, 05 de Março de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS 
PREFEITA MUNICIPAL

Resumo de Contrato Mês 02/2013
RESUMO DE CONTRATO
FUNDESB

Contrato n° 004/2013
Processo: Carta Convite 002/2013
Contratado: ROGER MARCELO BETTONI - ME
Data: 01/02/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 76.200,00 (Setenta e seis mil e duzentos reais)

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CAMI-
NHÃO, DESTINADO A MOLHAR COMO TRANSPORTAR E ABASTE-
CER COM ÁGUA POTÁVEL PARA GARANTIR O FORNECIMENTO DE 
ÁGUA AOS MUNICIPES POR OCASIÃO DE IRREGULARIDADE DU-
RANTE MANUTENÇÕES NO SISTEMA DE ABASTECIMENTO. COM 
VISTORIA NA SECRETARIA DE SANEAMENTO BÁSICO - SESB.

Contrato n° 005/2013
Processo: Carta Convite 004/2013
Contratado: SOLUÇÃO COLETA E INDUSTRIALIZAÇÃO DE LIXO 
LTDA ME
Data: 04/02/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 74.790,00 (Setenta e quatro mil setecentos e noventa 
reais)

Objeto: LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PARA COLETA DE LIXO RECI-
CLÁVEL EM DIVERSAS RUAS, ESTABELICIMENTOS PÚBLICOS, 
COMERCIAIS, INDUSTRIAIS E CONDOMINIOS RESIDENCIAIS NO 
MUNICIPIO DE CAMBORIÚ, CONFORME LEI Nº 2320/2011, QUE 
DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DA COLETA SELETIVA NO MU-
NICIPIO.

Contrato n° 006/2013
Processo: Carta Convite 005/2013
Contratado: DISK MATERIAL COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA
Data: 04/02/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 77.400,00 (Setenta e sete mil e quatrocentos reais)

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPA-
MENTO TIPO PLATAFORMA COM CAPACIDADE MINIMA DE 22.000 
KG PARA SER USADO NO TRANSPORTE DE MÁQUINAS.

Contrato n° 007/2013
Processo: Carta Convite 006/2013
Contratado: PREMOCON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA - EPP
Data: 27/02/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 78.397,00 (Setenta e oito mil trezentos e noventa e sete 
reais)

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL NECESSÁRIO PARA SER APLI-
CADO NAS REDES PLUVIAIS E CORREGOS EM TODO MUNICÍPIO 
DE CAMBORIÚ PELA SECRETARIA DE SANEAMENTO BÁSICO.

EDUCAÇÃO FÍSICA E PROJETOS ESPORTIVOS
Miguel Gustavo Reibinitz
Vanessa de Fátima Rocha
Tiago Bressan Costa
Rodolfo Machado de Souza Segundo
Vitor Thomé Cechetto
Karina Rodrigues de França
Ana Paula Pereira
Tiago Gonçalves Dias
Enemir Corozzolla
José Carlos Chaves

PROFESSOR DE CIÊNCIAS
Maria Fabiola Ribeiro dos Santos
Jalmei Estefano Hermann
Carollyne Nizer Cunha

PROFESSOR GEOGRAFIA
Patrícia Palhano Volinkevcz Kokan
Fabiana Alves de Moraes

MERENDEIRA
Érica Alves Proença
Celina Aparecida de Souza Trindade
Solange Ribeiro
Tyale Cardoso Mattos

SECRETÁRIO ESCOLAR
Lisiane Morigge
Marciele Scur Lopes de Albuquerque
Keila Cristina Viero
Simone Casagrande
Francine de Matias
Jane Paula Pelepe

a) Os cidadãos deverão se apresentar junto ao Departamento 
de Pessoal, na Secretaria de Educação, munidos de identidade e 
comprovante de escolaridade no ato da escolha, no prazo de 72 
(setenta e duas) horas úteis, a contar da data de publicação deste 
Edital, sob pena de não o fazendo perderem o direito ao Contrato.

b) A posse e o exercício dar-se-ão nas condições da legislação e 
regulamentos específicos.
c) Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, em 28 de fevereiro de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO 
PREFEITO MUNICIPAL

Camboriú

Prefeitura

Dl 6/13 - FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
DISPENSA LICITATÓRIA Nº. 006/2013 - FMS
Data: 05/03/2013

Objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL, CASA DE ALVENARIA DE 
APROXIMADAMENTE 110M2, PELO PERIODO DE 12 MESES, PARA 
A INSTALAÇÃO DO CAPS - CENTRO DE ATENDIMENTO PSICO-
SOCIAL, SITO NA RUA LAURO MULLER, Nº 250, CENTRO DO 
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Objeto: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS E TONER’S EM ATENDIMEN-
TO AS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.

Contrato n° 008/2013
Processo: Pregão Presencial Nº 005/2013
Contratado: BIG JET CARTUCHOS LTDA
Data: 25/02/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 39.591,80 (Trinta e nove mil quinhentos e noventa e um 
reais e oitenta centavos)

Objeto: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS E TONER’S EM ATENDIMEN-
TO AS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.

Contrato n° 009/2013
Processo: Pregão Presencial Nº 005/2013
Contratado: INFOTRIZ COMERCIAL LTDA - EPP
Data: 25/02/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 12.979,75 (Doze mil novecentos e setenta e nove reais 
e setenta e cinco centavos)

Objeto: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS E TONER’S EM ATENDIMEN-
TO AS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.

Contrato n° 010/2013
Processo: Pregão Presencial Nº 005/2013
Contratado: DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME
Data: 25/02/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 7.970,22 (Sete mil novecentos e setenta reais e vinte e 
dois centavos)

Objeto: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS E TONER’S EM ATENDIMEN-
TO AS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.

Contrato n° 011/2013
Processo: Pregão Presencial Nº 005/2013
Contratado: AKON LTDA-ME
Data: 25/02/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 154,80 (Cento e cinquenta e quatro reais e oitenta cen-
tavos)

Objeto: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS E TONER’S EM ATENDIMEN-
TO AS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.

Contrato n° 012/2013
Processo: Pregão Presencial Nº 005/2013
Contratado: DIGISYSTEM COMERCIO MAQUINAS SUP. DE INFOR-
MATICA L
Data: 25/02/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 925,00 (Novecentos e vinte e cinco reais)

Objeto: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS E TONER’S EM ATENDIMEN-
TO AS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.

Contrato n° 013/2013
Processo: Pregão Presencial Nº 006/2013
Contratado: CEK INFORMATICA LTDA
Data: 26/02/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 2.539,00 (Dois mil quinhentos e trinta e nove reais)

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DOS COM-
PUTADORES PARA AS UNIDADES ESCOLARES E SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.

Contrato n° 008/2013
Processo: Carta Convite 007/2013
Contratado: RAIZ SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA
Data: 28/02/2013
Prazo: 28 de fevereiro de 2014
Valor: R$ 44.940,00 (Quarenta e quatro mil novecentos e quaren-
ta reais)

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE SOF-
TWARE PARA DAR SUPORTE TÉCNICO AO CONTROLE E EXECU-
ÇÃO DE TODOS OS PROCESSOS BÁSICOS DO CICLO COMERCIAL 
DO SISTEMA DE ÁGUA DE CAMBORIU.

FME

Contrato n° 003/2013
Processo: Pregão Presencial Nº 002/2013
Contratado: MCL COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA
Data: 01/02/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 87.725,00 (Oitenta e sete mil setecentos e vinte e cinco 
reais)

Objeto: AQUISIÇÃO DE BOTIJÕES DE GÁS, DESTINADOS AO PRE-
PARO DAS REFEIÇÕES SERVIDAS NAS UNIDADES ESCOLARES E 
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL NA REDE MUNICIPAL DE EN-
SINO DE CAMBORIÚ.

Contrato n° 004/2013
Processo: Pregão Presencial Nº 002/2013
Contratado: CIA ULTRAGAZ S/A
Data: 01/02/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 26.812,50 (Vinte e seis mil oitocentos e doze reais e 
cinquenta centavos)

Objeto: AQUISIÇÃO DE BOTIJÕES DE GÁS, DESTINADOS AO PRE-
PARO DAS REFEIÇÕES SERVIDAS NAS UNIDADES ESCOLARES E 
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL NA REDE MUNICIPAL DE EN-
SINO DE CAMBORIÚ.

Contrato n° 005/2013
Processo: Pregão Presencial Nº 003/2013
Contratado: ATACADO SILCRIVE LTDA EPP
Data: 15/02/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 28.500,00 (Vinte e oito mil e quinhentos reais)

Objeto: AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL PARA AS UNIDADES ES-
COLARES DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.

Contrato n° 006/2013
Processo: Pregão Presencial Nº 004/2013
Contratado: JOSE HENRIQUE COPPI ME
Data: 21/02/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 17.504,00 (Dezessete mil quinhentos e quatro reais)

Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS MONTADOS E BALANCEADOS, 
DESTINADOS A FROTA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MU-
NICIPIO DE CAMBORIÚ.

Contrato n° 007/2013
Processo: Pregão Presencial Nº 005/2013
Contratado: REINKJET TINTAS, TONERS E INFORMATICA LTDA
Data: 25/02/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 7.834,93 (Sete mil oitocentos e trinta e quatro reais e 
noventa e três centavos)
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Data: 01/02/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 76.800,00 (Setenta e seis mil e oitocentos reais)

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CAMI-
NHÃO PIPA, DESTINADO A MOLHAR RUAS E ESTRADAS MUNI-
CIPAIS NÃO PAVIMENTADAS, REGAR JARDINS PÚBLICOS, REA-
LIZAR LIMPEZA DE CISTERNAS EM PRÉDIOS PÚBLICOOS, BEM 
COMO TRANSPORTAR E ABASTECER COM ÁGUA POTÁVEL, LO-
CAIS PÚBLICOS. INCLUINDO MOTORISTA, AJUDANTE, MANU-
TENÇÃO E COMBUSTÍVEL. ANO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR 
A 24 ANOS, COM VISTORIA NA SECRETARIA DE OBRAS E SERVI-
ÇOS URBANOS.

Contrato n° 012/2013
Processo: Carta Convite 003/2013
Contratado: MARCELI ELIANE WECKER KUNZLER
Data: 01/02/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 62.828,00 (Sessenta e dois mil oitocentos e vinte e oito 
reais)

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DESTINADOS P/ APLICAÇÃO E 
SUBSTITUIÇÃO DE PLANTAS ORNAMENTAIS DAS PRAÇAS: ADOL-
FO KONDER (MATRIZ), PRAÇA DA BIBLIA, PRAÇA DO CONDE 
VILLA VERDE, PRAÇA DO ROTARY, PRAÇA FLAVIO VIEIRA ( PRA-
ÇA DAS FIGUEIRAS), PRAÇA DO EXPEDICIONÁRIO (PRAÇA DOS 
COQUEIROS) AV. MINAS GARAIS, JARDINS EM LOCAIS PÚBLICOS 
E PAÇO MUNICIPAL NO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.

Contrato n° 013/2013
Processo: Carta Convite 003/2013
Contratado: ROBERTO SOMMER
Data: 01/02/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 12.600,00 (Doze mil e seiscentos reais)

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DESTINADOS P/ APLICAÇÃO E 
SUBSTITUIÇÃO DE PLANTAS ORNAMENTAIS DAS PRAÇAS: ADOL-
FO KONDER (MATRIZ), PRAÇA DA BIBLIA, PRAÇA DO CONDE 
VILLA VERDE, PRAÇA DO ROTARY, PRAÇA FLAVIO VIEIRA ( PRA-
ÇA DAS FIGUEIRAS), PRAÇA DO EXPEDICIONÁRIO (PRAÇA DOS 
COQUEIROS) AV. MINAS GARAIS, JARDINS EM LOCAIS PÚBLICOS 
E PAÇO MUNICIPAL NO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.

Contrato n° 014/2013
Processo: Pregão Presencial Nº 003/2013
Contratado: JÚLIO SILVESTRI FILHO ME
Data: 01/02/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 38.600,00 (Trinta e oito mil e seiscentos reais)

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA REPOSIÇÃO NAS MÁQUINAS 
MOTONIVELADORAS, QUE EXECUTAM O SERVIÇO DE MACADA-
MIZAÇÃO E NIVELAMENTO DAS ESTRADAS E RUAS NÃO PAVI-
MENTADAS DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.

Contrato n° 015/2013
Processo: Pregão Presencial Nº 004/2013
Contratado: VOGELSANGER PAVIMENTAÇÃO LTDA
Data: 05/02/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 146.250,00 (Cento e quarenta e seis mil duzentos e 
cinquenta reais)

Objeto: AQUISIÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA PARA RECUPERAÇÃO 
DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍ-
PIO DE CAMBORIÚ

Contrato n° 014/2013
Processo: Pregão Presencial Nº 006/2013
Contratado: MARCELO WEINRICH ME
Data: 26/02/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 1.684,25 (Hum mil seiscentos e oitenta e quatro reais e 
vinte e cinco centavos)

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DOS COM-
PUTADORES PARA AS UNIDADES ESCOLARES E SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.

Contrato n° 015/2013
Processo: Pregão Presencial Nº 006/2013
Contratado: NANO EMPREENDIMENTOS LTDA ME
Data: 26/02/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 5.931,00 (Cinco mil novecentos e trinta e um reais)

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DOS COM-
PUTADORES PARA AS UNIDADES ESCOLARES E SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.

Contrato n° 016/2013
Processo: Pregão Presencial Nº 006/2013
Contratado: NEGÓCIOS DE INFORMÁTICA RW LTDA EPP
Data: 26/02/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 2.300,00 (Dois mil e trezentos reais)

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DOS COM-
PUTADORES PARA AS UNIDADES ESCOLARES E SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.

Contrato n° 017/2013
Processo: Carta Convite nº. 001/2013
Contratado: JULIO CESAR MEDEIROS - ME
Data: 28/02/2013
Prazo: 28 de janeiro de 2014
Valor: R$ 78.650,00 (Setenta e oito mil seiscentos e cinquenta 
reais)

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMINHÃO ADAPTADO COM BAÚ, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 4.000 KG E DISPOSIÇÃO DE 10 (DEZ) 
HORAS DIARIAS, INCLUINDO MOTORISTA, COMBUSTIVEL E MA-
NUTENÇÃO DESTINADO Á UTILIZAÇÃO NO TRANSPORTE PARA 
ENTREGA E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA, MATERIAIS DE LIMPEZA, 
MATERIAL ESCOLAR, MATERIAL DE EXPEDIENTE, UNIFORMES, 
MATERIAIS DIDATICOS E PADAGOGICOS, ALIMENTAÇÃO MOBI-
LIARIO E AFINS PARA AS ESCOLAS E CENTROS ESCOLARES DO 
MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.

FMAS

Contrato n° 004/2013
Processo:
Contratado:
Data:
Prazo:
Valor: R$

Objeto:

PMC

Contrato n° 011/2013
Processo: Carta Convite 002/2013
Contratado: ROGER MARCELO BETTONI - ME
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FMS

Contrato n° 007/2013
Processo: Pregão Presencial Nº 003/2013
Contratado: SCHEID & CASTRO DISTRIB. DE PROD. FARMAC. 
LTDA
Data: 19/02/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 3.857,00 (Três mil oitocentos e cinquenta e sete reais)

Objeto: AQUISIÇÃO DE LEITE EM PÓ FÓRMULA LÁCTEA, PARA 
AS CRIANÇAS DE 0 A 06 MESES DE IDADE QUE FAZEM PARTE DO 
PROGRAMA DST/AIDS DO MUNICÍPO DE CAMBORIÚ

Contrato n° 008/2013
Processo: Pregão Presencial Nº 004/2013
Contratado: FUFA-SC DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA
Data: 27/02/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 23.500,00 (Vinte e três mil e quinhentos reais)

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR (TIRA 
REAGENTE E SERINGA) PARA O PROGRAMA DE DIABETES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ

Contrato n° 009/2013
Processo: Pregão Presencial Nº 004/2013
Contratado: DIMACI/SC MATERIAL CIRÚRGICO LTDA
Data: 27/02/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 4.000,00 (Quatro mil reais)

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR (TIRA 
REAGENTE E SERINGA) PARA O PROGRAMA DE DIABETES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ

ADITIVOS

FUNDESB

Décimo Termo Aditivo
Contrato n° 012/2010
Processo: Pregão Presencial Nº 001/2010
Contratado: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
Data: 01/02/2013
Valor: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais)

Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista as necessidades da 
Municipalidade, as partes resolvem aditar o valor contratual em 
R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) a fim de possibilitar a 
continuidade dos serviços especificados no contrato, estando no 
aguardo da abertura de novo processo licitatório, conforme justifi-
cativa da Secretaria de Saneamento Básico.

Segundo Termo Aditivo
Contrato n° 024/2010
Processo: Concorrência Pública nº. 002/2010
Contratado: ITAJUI ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
Data: 28/02/2013
Prazo: 02 de março de 2013 até 24 de fevereiro de 2014

Objeto: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Mu-
nicipalidade, as partes resolvem prorrogar o prazo contratual e de 
execução da obra por mais 360 dias, vigorando de 02 de março 
de 2013 até 24 de fevereiro de 2014, por haver a necessidade de 
contratação de novo projeto estrutural da barragem impossibilita 
o inicio da execução da mesma, por motivos de segurança, a in-
terdependência direta entre o inicio das escavações e execução 
da barragem, e pelo trecho de muro de contenção de margem 

Contrato n° 016/2013
Processo: Carta Convite Nº 005/2013
Contratado: LUCIANE RIBEIRO - ME
Data: 06/02/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 75.435,00 (Setenta e cinco mil quatrocentos e trinta e 
cinco reais)

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA MA-
NUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVI-
ÇOS URBANOS, NO QUE SE REFERE A CONSTRUÇÃO DE BOCAS 
DE LOBO E CAIXAS DE CONTENÇÃO DE ÁGUAS PLUVIAIS, CON-
FECÇÃO DE GRELHAS E TAMPAS PARA CAIXAS DE CONTENÇÃO, 
REPAROS EM REDES DE ESCOAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS E 
DEMAIS REPAROS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS

Contrato n° 017/2013
Processo: Carta Convite Nº 007/2013
Contratado: PRÉ - MOLDADOS PARANÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA
Data: 13/02/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 58.000,00 (Cinquenta e oito mil reais)

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
ESTRUTURA PRÉ-FABRICADA, COM MÃO DE OBRA PARA MON-
TAGEM DA MESMA, PARA CONSTRUÇÃO DE PONTE COM 48M2, 
NA LOCALIDADE DOS GLICÉRIOS - ESTRADA GERAL DO BRAÇO, 
NESTE MUNICÍPIO

Contrato n° 018/2013
Processo: Pregão Presencial Nº 006/2013
Contratado: SUPER-AR LTDA ME
Data: 20/02/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 29.250,00 (Vinte e nove mil duzentos e cinquenta reais)

Objeto: AQUISIÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR PARA O DEPAR-
TAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTABILIDADE DO MU-
NICIPIO DE CAMBORIÚ

Contrato n° 019/2013
Processo: Carta Convite Nº. 010/2013
Contratado: RECAUCHUTADORA DE PNEUS ARI LTDA ME
Data: 27/02/2013
Prazo: 31 de dezembro de 2013
Valor: R$ 32.741,00 (Trinta e dois mil setecentos e quarenta e um 
reais)

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE CONSERTO DE PNEUS DOS CAMINHÕES E MÁQUINAS 
DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, NA MEDIDA 
QUE FOREM NECESSITANDO DE REPAROS, PARA SEREM COLO-
CADOS EM USO ADEQUADAMENTE

Contrato n° 020/2013
Processo: Carta Convite Nº. 012/2013
Contratado: MERCOLUX COMERCIAL ELETRICA LTDA
Data: 28/02/2013
Prazo: 28 de fevereiro de 2014
Valor: R$ 141.360,00 (Cento e quarenta e um mil e trezentos e 
sessenta reais)

Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ELÉTRICA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO
DE MANUTENÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MU-
NICIPIO DE CAMBORIÚ, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E 
PROJETO ANEXO.
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Valor: R$ 10.917,24 (dez mil novecentos e dezessete reais e vinte 
e quatro centavos).
Prazo: 18 de fevereiro de 2013 à 18 de fevereiro de 2014

Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista as necessidades da 
Municipalidade, de continuidade do serviço de instalação e manu-
tenção de software para divulgação, publicação e gerenciamen-
to de compendio dos atos oficiais do Município de Camboriú/SC, 
visando à garantia de preços e condições mais vantajosas para 
a administração e baseado no artigo 57, inciso II da lei federal 
8.666/93 que permite prorrogada contratual de serviços executa-
dos de forma contínua, as partes resolvem aditar o prazo contra-
tual em 12 (doze) meses, vigorando de 18 de fevereiro de 2013 à 
18 de fevereiro de 2014, e o valor contratual no correspondente a 
R$ 10.917,24 (dez mil novecentos e dezessete reais e vinte e qua-
tro centavos). Valor reajustado pelo IGPM-FGV conforme cláusula 
Quinta do referido contrato.

Segundo Termo Aditivo
Contrato n° 171/2011
Processo: Concorrência Pública nº. 008/2011
Contratado: TERRAPLENAGEM AZZA LTDA
Data: 19/02/2013
Prazo: 30 de abril de 2013

Objeto: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Mu-
nicipalidade, as partes resolvem prorrogar o prazo contratual e de 
execução da obra até 30 de abril de 2013, por motivo de chuvas 
de verão que causaram prejuízos dos serviços, comprometendo o 
cronograma físico, conforme justificativa e solicitação da empresa 
e Secretaria de Planejamento Urbano em anexo.

Quinto Termo Aditivo
Contrato n° 019/2009
Processo: Tomada de Preço 018/2008
Contratado: BETHA SISTEMAS LTDA
Data: 28/02/2013
Prazo: 07 de março de 2013 a 07 de maio de 2013
Valor: R$ 16.256,90 (Dezesseis mil duzentos e cinquenta e seis 
reais e noventa centavos)

Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista as necessidades da 
Municipalidade, de continuidade serviço especializado na área de 
informática, para locação de softwares de gestão pública para Ad-
ministração Direta, visando à garantia de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, baseado no artigo 57, inciso IV 
da lei federal 8.666/93 que permite prorrogada contratual de ser-
viços executados de forma contínua, as partes resolvem aditar o 
prazo contratual em 02 (dois) meses, vigorando de 07 de março 
de 2013 a 07 de maio de 2013, e o valor contratual no correspon-
dente a R$ 16.256,90 (Dezesseis mil duzentos e cinquenta e seis 
reais e noventa centavos), tendo em vista que haverá a mudança 
para um software diferente do atual e que demandará tempo para 
migração das informações e adaptação dos servidores.

ADITIVOS

PMC

Primeiro Termo Aditivo
Contrato n° 022/2012
Processo: Carta Convite Nº. 116/2011
Contratado: EMBRACORE INFORMÁTICA LTDA
Data: 12/12/2012
Prazo: 1º de janeiro de 2013 até 31 de dezembro de 2013

Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista a necessidade da 
Municipalidade de manter a continuidade dos serviços prestados 
e a existência de saldo contratual, baseado no art. 57, II da Lei 

localizado no interior de área particular, conforme justificativa e 
solicitação da empresa e Secretaria de Planejamento Urbano em 
anexo.

FMS

Vigésimo Quarto Termo Aditivo
Contrato n° 074/2011
Processo: Dispensa Licitatória Nº 015/2011
Contratado: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS CAMBORIU 
LTDA
Data: 08/02/2013
Valor: R$ 47.175,49 (Quarenta e sete mil cento e setenta e cinco 
reais e quarenta e nove centavos)

Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista a necessidade da 
Municipalidade, por motivos de o edital de chamamento de labo-
ratórios ainda está sendo elaborado, as partes resolvem aditar o 
valor contratual no correspondente a R$ 47.175,49 (Quarenta e 
sete mil cento e setenta e cinco reais e quarenta e nove centavos), 
conforme requisição da Secretaria de Saúde em anexo.

Segundo Termo Aditivo
Contrato n° 016/2011
Processo: Dispensa Licitatória Nº 022/2011
Contratado: ARNALDO MARQUES TEIXEIRA
Data: 08/02/2013
Valor: R$ 6.026,91 (Seis mil vinte e seis reais e noventa e um 
centavos)
Prazo: 12 de fevereiro de 2013 até 12 de maio de 2013

Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista a necessidade da 
Municipalidade, baseado no artigo 57, inciso II da lei federal 
8.666/93 que também permite a prorrogação contratual de ser-
viços executados de forma contínua, as partes resolvem aditar o 
prazo contratual por 03 (três) meses, vigorando de 12 de fevereiro 
de 2013 até 12 de maio de 2013, e o valor contratual no corres-
pondente a R$ 6.026,91 (Seis mil vinte e seis reais e noventa e um 
centavos), sendo o valor reajustado pelo IGP-M - FGV, garantindo 
assim a comodidade de todos que utilizam os serviços prestados 
neste local, por ser de fácil acesso e já conhecido pela população.

PMC

Quinto Termo Aditivo
Contrato n° 072/2010
Processo: Concorrência Pública Nº. 001/2010
Contratado: TATTICAS PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA
Data: 15/02/2013
Valor: R$ 380.000,00 (Trezentos e oitenta mil reais)

Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista as necessidades da 
Municipalidade, de continuidade do serviço de propaganda que 
se compõe de planejamento, criação, distribuição, veiculação e 
controle de campanhas publicitárias, promoções, materiais de 
divulgação, produção gráfica e eletrônica, projetos publicitários, 
eventos e outros serviços necessários às ações de comunicação 
social da Prefeitura Municipal, tudo de acordo com o briefing nº 
001/2010, tendo em vista a necessidade de manter a continuidade 
dos serviços e visando a economicidade de recursos, garantin-
do preços e condições mais vantajosas para a administração, as 
partes resolvem aditar o valor contratual no correspondente a R$ 
380.000,00 (Trezentos e oitenta mil reais).

Quarto Termo Aditivo
Contrato n° 076/2009
Processo: Inexigibilidade de Licitação n°004/2009
Contratado: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA
Data: 15/02/2013
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Parágrafo Único - Os recursos concedidos poderão ser aplicados 
no Mercado Financeiro, devendo os rendimentos obtidos, integra-
rem a respectiva prestação de contas.

Art.4º) O não cumprimento das finalidades e prazos estabelecidos 
nesta Lei, acarretará na devolução integral do valor atualizado mo-
netariamente, em favor do erário Público Municipal.

Art.5º) O saldo não aplicado do Recurso previsto no Artigo 2º 
desta Lei, será obrigatoriamente devolvido à Prefeitura Municipal, 
juntamente com a prestação de contas.

Art.6º) São responsáveis pela aplicação dos Recursos transferidos 
o Presidente e o Tesoureiro da Entidade.

Art.7º) A prestação de contas dos Recursos recebidos deverá ser 
encaminhada ao Executivo Municipal, no prazo previsto nesta Lei, 
instruída com os seguintes documentos:

- Ofício de encaminhamento da Prestação de Contas;
- Balancete Demonstrativo, Anexo TC-28;
- Extrato Bancário da Conta Especial e Conciliação do Saldo, quan-
do for o caso;
- Fotocópia dos documentos suportes das despesas (notas fiscais, 
recibos, cópias de cheques e demais), bem legíveis e sem rasuras 
e entrelinhas;
- Declaração do lançamento contábil ratificando o ingresso dos 
valores na Receita da Entidade.

Parágrafo Único - A prestação de contas e demais documentos 
que comprovam a boa e regular aplicação do dinheiro Público, 
deverão ser assinados pelos responsáveis da Entidade.

Art.8º) Para fins de comparação de gastos, serão considerados 
despesas as efetuadas à partir do recebimento da primeira parcela 
de 2013.

Art.9º) As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrá por 
conta da seguinte Dotação Orçamentária 92.01.4012 - 335043.00 
- Subvenções Sociais - do Fundo Municipal de Assistência Social, 
podendo ser suplementada mediante autorização Legislativa.

Art.10) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 05 de mar-
ço de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
05/03/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Lei Nº 3.933 de 05 de Março de 2013
Gabinete do Prefeito

LEI Nº 3.933 DE 05 DE MARÇO DE 2013
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER SUBVENÇÃO SO-
CIAL A FECAMPO - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE CAMPO ALE-
GRE, E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal em exercício do Município de Campo Alegre, 

Federal 8.666/93 que permite a prorrogação contratual de servi-
ços executados de forma contínua e visando a economicidade de 
recursos, garantindo preços e condições mais vantajosas para a 
administração, as partes resolvem aditar o prazo contratual de 1º 
de janeiro de 2013 até 31 de dezembro de 2013.

FMS

Primeiro Termo Aditivo
Contrato n° 067/2012
Processo: Pregão Presencial Nº 018/2012
Contratado: LABORATÓRIO PROTESE & ARTE LTDA ME
Data: 19/12/2012
Prazo: 1º de janeiro de 2013 até 31 de dezembro de 2013

Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista a necessidade da 
Municipalidade, as partes resolvem prorrogar o prazo contratual 
de 1º de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2013, tendo em 
vista a existência de saldo de empenho e a necessidade dos servi-
ços para atender a rede de saúde pública.

MARCIO DA ROSA
SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO

Campo Alegre

Prefeitura

Lei Nº 3.932 de 05 de Março de 2013
Gabinete do Prefeito
LEI Nº 3.932 DE 05 DE MARÇO DE 2013
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER SUBVENÇÃO SO-
CIAL À APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE CAMPO ALEGRE E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
ele sanciona a seguinte LEI:
Art.1º) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conce-
der Subvenção Social, no valor de R$ 21.700,00 (vinte e um mil 
e setecentos reais) à APAE - Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Campo Alegre/SC, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
81.155.319/0001-98, com sede na Av. Dr. Getúlio Vargas, nº 563 
- Centro, Campo Alegre - SC.

Parágrafo 1º O valor descrito no caput deste Artigo será repassado 
em 10 (dez) parcelas, mensais de igual valor, sendo a primeira 
parcela no mês de março de 2013.

Parágrafo 2º Os recursos constantes do Artigo deverão ser aplica-
dos pela Entidade em despesas com a Manutenção, Coordenação 
e Desenvolvimento de suas atividades Estatutárias.

Art.2º) A Entidade beneficiada deverá prestar contas do valor 
recebido de cada parcela, junto ao Serviço de Contabilidade da 
Prefeitura Municipal de Campo Alegre/SC, conforme estabelece 
Decreto nº 7.337 de 08 de novembro de 2012, que ESTABELE-
CE REQUISITOS PARA O RECEBIMENTO DE SUBVENÇÃO SOCIAL, 
CONTRIBUIÇÃO E FIRMAR CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO DE 
CAMPO ALEGRE/SC.

Art.3º) É obrigatório o Depósito dos Recursos em conta individu-
alizada e vinculada em Instituição Bancária Oficial, movimentada 
por cheques nominais e individuais por credor.
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Art.10) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 05 de mar-
ço de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
05/03/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Lei Nº 3.934 de 05 de Março de 2013
Gabinete do Prefeito
LEI Nº 3.934 DE 05 DE MARÇO DE 2013
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO CONCEDER CONTRIBUIÇÃO A 
ASSOCIAÇÃO DE TURISMO RURAL DE CAMPO ALEGRE “CAMI-
NHOS DA SERRA” E, ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
ele sanciona a seguinte LEI:
Art.1º) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder 
Contribuição, no valor de R$ 15.534,27 (quinze mil, quinhentos e 
trinta e quatro reais, vinte e sete centavos), a serem repassados 
em 10 (dez) parcelas, á ASSOCIAÇÃO DE TURISMO RURAL DE 
CAMPO ALEGRE “CAMINHOS DA SERRA”, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 11.348.092/0001-11, sita a Av. Getulio Vargas, nº 606, Centro, 
Município de Campo Alegre/SC, objetivando o fortalecimento e a 
valorização dos produtos relacionados ao Turismo Rural.

Parágrafo único: As parcelas de que trata o Caput deste Artigo 
serão repassadas a partir do mês de março de 2013, em 10 (dez) 
parcelas, sendo a 1ª (primeira) parcela no valor de R$ 1.584,27 
(um mil, quinhentos e oitenta e quatro reais, vinte e sete centa-
vos) e as demais parcelas = 09 (zero nove) no valor de 1.550,00 
(um mil, quinhentos e cincoenta reais).

Art.2º) A Entidade beneficiada deverá prestar contas dos valores 
recebidos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o recebimen-
to de cada parcela, junto ao Serviço de Contabilidade da Prefeitura 
Municipal do Município de Campo Alegre/SC, conforme estabelece 
o Decreto nº 7.337 de 08 de novembro de 2012, que ESTABELE-
CE REQUISITOS PARA O RECEBIMENTO DE SUBVENÇÃO SOCIAL, 
CONTRIBUIÇÃO E FIRMAR CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO DE 
CAMPO ALEGRE/SC.

Art.3º) É obrigatório o Depósito dos Recursos em conta individu-
alizada e vinculada em Instituição Bancária Oficial, movimentada 
por cheques nominais e individuais por credor.

Parágrafo primeiro - Os cheques nominais de que trata este artigo, 
deverão ser reproduzidos por processo de fotocópias simples, que 
deverão integrar a Prestação de Contas ao Município de Campo 
Alegre/SC.

Parágrafo segundo - Os Recursos poderão ser aplicados no Mer-
cado Financeiro, devendo os rendimentos obtidos, integrarem a 
respectiva Prestação de Contas.

Art.4º) O não cumprimento das finalidades e prazos estabe-
lecidos, acarretará na devolução integral do valor atualizado 

Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art.1º) Fica o Poder Executivo autorizado a conceder Subvenção 
Social, no valor de R$ 12.300,00 (doze mil e trezentos reais) à 
FECAMPO - Fundação Educacional de Campo Alegre, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 83.788.216/0001-90, com sede na Rodovia SC-
301, nº 1.111, Centro, Campo Alegre/SC.

Parágrafo 1º O valor descrito no caput deste Artigo será repassado 
em 10 (dez) parcelas, mensais de igual valor, sendo a primeira no 
mês de março de 2013.

Parágrafo 2º Os recursos constantes no caput deste Artigo de-
verão ser aplicados pela Entidade em Despesas de Manutenção, 
Coordenação e Desenvolvimento de suas atividades Estatutárias.

Art.2º) A Entidade beneficiada deverá prestar contas do valor 
recebido de cada parcela, junto ao Serviço de Contabilidade da 
Prefeitura Municipal de Campo Alegre/SC, conforme estabelece 
Decreto nº 7.337 de 08 de novembro de 2012, que ESTABELE-
CE REQUISITOS PARA O RECEBIMENTO DE SUBVENÇÃO SOCIAL, 
CONTRIBUIÇÃO E FIRMAR CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO DE 
CAMPO ALEGRE/SC.

Art.3º) É obrigatório o Depósito dos Recursos em conta individu-
alizada e vinculada em Instituição Bancária Oficial, movimentada 
por cheques nominais e individuais por credor.

Parágrafo Único - Os recursos concedidos poderão ser aplicados 
no Mercado Financeiro, devendo os rendimentos obtidos, integra-
rem a respectiva prestação de contas.

Art.4º) O não cumprimento das finalidades e prazos estabelecidos 
nesta Lei, acarretará na devolução integral do valor atualizado mo-
netariamente, em favor do erário Público Municipal.

Art.5º) O saldo não aplicado do Recurso previsto no Artigo 2º 
desta Lei, será obrigatoriamente devolvido à Prefeitura Municipal, 
juntamente com a prestação de contas.

Art.6º) São responsáveis pela aplicação do Recurso transferido o 
Presidente e o Tesoureiro da entidade.

Art.7º) A prestação de contas dos Recursos recebidos deverá ser 
encaminhada ao Executivo Municipal, no prazo previsto no Artigo 
2º desta Lei, instruída com os seguintes documentos:
- Ofício de encaminhamento da Prestação de Contas;
- Balancete Demonstrativo, Anexo TC-28;
- Extrato Bancário da Conta Especial e conciliação do Saldo, quan-
do for o caso;
- Fotocópia dos documentos suportes das despesas (notas fiscais, 
recibos, cópias de cheques e demais), bem legíveis e sem rasuras 
e entrelinhas;
- Declaração do lançamento contábil ratificando o ingresso dos 
valores na Receita da Entidade.

Parágrafo Único - A prestação de contas e demais documentos 
que comprovam a boa e regular aplicação do dinheiro Público, 
deverão ser assinados pelos responsáveis da Entidade.

Art.8º) Para fins de comparação de gastos, serão considerados 
despesas as efetuadas à partir do recebimento da primeira parcela 
de 2013.

Art.9º) As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrá por 
conta da seguinte Dotação Orçamentária 92.01.4012.335043.00 - 
Subvenções Sociais - do Fundo Municipal de Assistência Social, 
podendo ser suplementada mediante autorização Legislativa.
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Art.1º) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Con-
vênio com a CÂMARA DOS DIRIGENTES LOJISTAS DE CAMPO 
ALEGRE - CDL, CNPJ 05.653.657/0001-71, no valor total de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), objetivo repassar recursos como forma 
de cooperação nas ações implementadas com intuito de fortale-
cer o comércio local e o setor de serviços, e na manutenção da 
Entidade.

Parágrafo Único - A minuta do Termo de Convênio de que trata o 
caput deste Artigo é parte integrante desta LEI.
Art.2º) A Entidade beneficiada deverá prestar contas do valor 
recebido de cada parcela, junto ao Serviço de Contabilidade da 
Prefeitura Municipal de Campo Alegre/SC, conforme estabelece 
Decreto nº 7.337 de 08 de novembro de 2012, que ESTABELE-
CE REQUISITOS PARA O RECEBIMENTO DE SUBVENÇÃO SOCIAL, 
CONTRIBUIÇÃO E FIRMAR CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO DE 
CAMPO ALEGRE/SC.

Art.3º) É obrigatório o Depósito dos Recursos em conta individu-
alizada e vinculada em Instituição Bancária Oficial, movimentada 
por cheques nominais e individuais por credor.

Parágrafo Único - Os recursos concedidos poderão ser aplicados 
no Mercado Financeiro, devendo os rendimentos obtidos, integra-
rem a respectiva prestação de contas.

Art.4º) O não cumprimento das finalidades e prazos estabelecidos 
no Termo de Convênio, acarretará na devolução integral do valor 
atualizado monetariamente, em favor do erário Público Municipal.

Art.5º) O saldo não aplicado do Recurso previsto na Cláusula 5ª 
do Termo de Convênio, será obrigatoriamente devolvido a Prefei-
tura Municipal de Campo Alegre/SC, juntamente com a prestação 
de contas.

Art.6º) São responsáveis pela aplicação do Recurso transferido, 
a Presidente e o Tesoureiro da Câmara dos Dirigentes Lojistas de 
Campo Alegre - CDL.

Art.7º) A prestação de contas dos Recursos recebidos deverá ser 
encaminhada ao Executivo Municipal, no prazo previsto nesta Lei, 
instruída com os seguintes documentos:

- Ofício de encaminhamento da Prestação de Contas;
- Balancete Demonstrativo, Anexo TC-28;
- Extrato Bancário da Conta Especial e conciliação do Saldo, quan-
do for o caso;
- Fotocópia dos documentos suportes das despesas, legíveis e sem 
rasuras e entrelinhas;
- Declaração do lançamento contábil ratificando o ingresso dos 
valores na Receita da Entidade.

Parágrafo Único - A prestação de contas e demais documentos 
que comprovam a boa e regular aplicação do dinheiro Público, de-
verão ser assinados pelos responsáveis da Câmara dos Dirigentes 
Lojistas de Campo Alegre - CDL.

Art.8º) Para fins de comprovação de gastos, serão consideradas 
as despesas efetuadas à partir do recebimento da primeira parcela 
de 2013.

Art.9º) As despesas decorrentes deste Termo de Convênio cor-
rerão por conta da seguinte Dotação do Orçamento Vigente: 
07.02.2.130.335041.00 Contribuições - da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico,

Art.10) Esta Lei entrar em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

monetariamente, em favor do erário Público do Município de Cam-
po Alegre/SC.

Art.5º) O saldo não aplicado do Recurso previsto no Artigo 1º des-
ta Lei, será obrigatoriamente devolvido a Prefeitura Municipal de 
Campo Alegre/SC, juntamente com a Prestação de Contas.

Art.6º) São responsáveis pela aplicação dos Recursos transferidos, 
o Presidente e o Tesoureiro da ASSOCIAÇÃO DE TURISMO RURAL 
DE CAMPO ALEGRE “CAMINHOS DA SERRA”.

Art.7º) A Prestação de Contas dos Recursos recebidos deverá ser 
encaminhada ao Executivo Municipal de Campo Alegre/SC, no pra-
zo de até 30 (trinta) dias após a realização do Evento de que trata 
o Artigo 1º da presente Lei, instruída com os seguintes documen-
tos:

I - Ofício de encaminhamento da Prestação de Contas;
II - Balancete Demonstrativo, Anexo TC-28;
III - Extrato Bancário da Conta Especial e conciliação do Saldo, 
quando for o caso;
IV - Fotocópia dos documentos suportes das despesas, legíveis e 
sem rasuras e entrelinhas;
V - Declaração do lançamento contábil ratificando o ingresso dos 
valores na Receita da Entidade.

Parágrafo Único - A Prestação de Contas e demais documentos 
que comprovam a boa e regular aplicação do dinheiro Público, 
deverão ser assinados pelos responsáveis da “ASSOCIAÇÃO DE 
TURISMO RURAL DE CAMPO ALEGRE “CAMINHOS DA SERRA”.

Art.8º) Para fins de comprovação de gastos, serão consideradas as 
despesas correntes efetuadas a partir do mês de março de 2013.

Art.9º) As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta da 
seguinte Dotação do Orçamento Vigente: 11.02.1.052 - 335041.00 
- Contribuições, Projeto Atividade Fortalecimento do “Campo Ale-
gre em Feira” e Mercado Público Municipal” da Secretaria Munici-
pal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer.

Art.10) Esta Lei entrar em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 05 de mar-
ço de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
05/03/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Lei Nº 3.936 de 05 de Março de 2013
Gabinete do Prefeito
LEI Nº 3.936 DE 05 DE MARÇO DE 2013
AUTORIZA CELEBRAR CONVÊNIO OBJETIVANDO A COOPERAÇÃO 
FINANCEIRA, ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE E A CÂ-
MARA DOS DIRIGENTES LOJISTAS DE CAMPO ALEGRE - CDL.

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
ele sanciona a seguinte LEI:
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correrão à conta da seguinte Dotação do Orçamento Vigente: 
07.02.2.130.335041.00 - Contribuições - da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico.

CLÁUSULA QUARTA - DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO

- Cumprir com o disposto na Cláusula Segunda deste Termo de 
Convênio;
- Fiscalizar a aplicação dos recursos repassados;
- Examinar a Prestação de Contas dos Recursos Repassados.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA ASSOCIAÇÃO

- Contabilizar os recursos financeiros repassados pelo presente 
Termo de Convênio;
- Fornecer informações e dados quando solicitados pelo Município 
de Campo Alegre/SC ou - pessoa por ele delegada;
- Aplicar os recursos para os fins a que se destina;
- Prestar contas ao Município no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
após o recebimento sob pena, do não recebimento, da próxima 
parcela;
- Promover campanhas e visitas ao Comércio e Setor de Serviços 
informais e não associados, com a finalidade de promover o as-
sociativismo e a legalidade, buscando alcançar a sustentabilidade 
da Entidade;
- Excluir o Município de Campo Alegre/SC de qualquer responsa-
bilidade concernente à Previdência Social e legislação trabalhista 
decorrente deste Termo de Convênio.

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Para efeito de Prestação de Contas dos recursos repassados pelo 
presente, deverá a Câmara de Dirigentes Lojistas de Campo Ale-
gre - CDL, observar o prazo contido na Cláusula anterior e encami-
nhar ao Serviço de Contabilidade do Município de Campo Alegre/
SC, os seguintes documentos:
- Ofício de encaminhamento;
- Balancete da Prestação de Contas de Recursos Antecipados - 
Anexo TC 28;
- Demonstrativo e comprovante de despesas em primeira via, pre-
enchidos com clareza e sem rasuras;
- Extrato bancário com movimentação completa do período (desde 
a data do repasse até a saída dos cheques. No caso de cheques 
não compensados no prazo legal de prestação de contas, efetuar 
conciliação bancária).

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

Este instrumento poderá ser rescindido por mútuo acordo ou uni-
lateralmente por uma das partes, com aviso prévio de 30 (trinta) 
dias, se ocorrer comprovada inadimplência de qualquer de suas 
cláusulas e condições.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO

O presente Termo de Convênio terá a duração de 10 (dez) meses 
com início a partir de 1º de março de 2013 até 31 de dezembro 
de 2013.

CLÁUSULA NONA - DO FORO

Para as questões decorrentes deste instrumento, fica eleito o Foro 
da Comarca de São Bento do Sul/SC, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dú-
vidas e questões oriundas do presente Termo de Convênio.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 05 de Março 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
05/03/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

TERMO DE CONVÊNIO

TERMO DE CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE 
E A
CÂMARA DOS DIRIGENTES LOJISTAS DE CAMPO ALEGRE - CDL,
OBJETIVANDO COOPERAÇÃO FINANCEIRA.

O Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.749/0001-77, com sede e foro à Rua Cel. Bueno Franco, 
nº 292 Centro, representado pelo seu Prefeito Municipal RUBENS 
BLASZKOWSKI, brasileiro, casado, Portador da Carteira de Identi-
dade nº 918.450-3, CPF/MF nº 379.515.489-87, residente e domi-
ciliado à Rua Prof. Rufino Blaszkowski, nº 233, Distrito de Bateias 
de Baixo, Município de Campo Alegre/SC, doravante denominado 
MUNICÍPIO, e de outro lado a CÂMARA DOS DIRIGENTES LOJIS-
TAS DE CAMPO ALEGRE - CDL, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.653.657/0001-71, estabelecida à 
Av. Dr. Getúlio Vargas, nº 606, Centro - Campo Alegre/SC, neste 
ato representada por seu Presidente JOÃO ALAOR NENEVÊ COR-
DEIRO, brasileiro, casado, Comerciário, Portador da Carteira de 
Identidade nº 3.222.828-7, CPF/MF nº 868.793.599/49, residente 
e domiciliado à Rua Cel. Raymundo Munhoz, snº - Bairro Cascatas, 
Município de Campo Alegre/SC, doravante denominada simples-
mente CÂMARA DOS DIRIGENTES LOJISTAS DE CAMPO ALEGRE 
- CDL, resolvem convencionar entre si, o disposto nas cláusulas e 
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo de Convênio de Cooperação Financeira, firmado 
entre o Município de Campo Alegre/SC e a Câmara dos Dirigentes 
Lojistas de Campo Alegre - CDL tem por objetivo fortalecer o co-
mércio local e o setor de serviços no transcorrer do exercício de 
2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO REPASSE

Para execução do objetivo deste instrumento, o Município efetuará 
o repasse em 10 (dez) parcelas mensais e sucessivas de R$ 500,00 
(quinhentos reais), perfazendo ao final do período o valor total de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Parágrafo 1º - O valor acima mencionado será repassado median-
te depósito bancário em conta individualizada em Instituição Ban-
cária Oficial a favor da Câmara dos Dirigentes Lojistas de Campo 
Alegre - CDL, pagável no último dia útil de cada mês.

Parágrafo 2º - Os recursos mencionados neste instrumento des-
tinam-se a custear a execução das ações previstas na Cláusula 
Primeira deste Termo de Convênio.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DESPESAS

As despesas decorrentes do presente Termo de Convênio 
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- Balancete Demonstrativo, Anexo TC-28;
- Extrato Bancário da Conta Especial e conciliação do Saldo, quan-
do for o caso;
- Fotocópia dos documentos suportes das despesas (notas fiscais, 
recibos, cópias de cheques e demais), bem legíveis e sem rasuras 
e entrelinhas;
- Declaração do lançamento contábil ratificando o ingresso dos 
valores na Receita da Entidade.

Parágrafo Único - A prestação de contas e demais documentos 
que comprovam a boa e regular aplicação do dinheiro Público, 
deverão ser assinados pelos responsáveis do Sindicato Rural de 
Campo Alegre.

Art.8º) Para fins de comprovação de gastos, serão consideradas 
as despesas efetuadas à partir do recebimento da primeira parcela 
de 2013.

Art.9º) As despesas decorrentes deste Termo de Convênio cor-
rerão por conta da seguinte Dotação do Orçamento Vigente: 
07.02.2.130.335041.00 - Contribuições - Contribuições da Secre-
taria Municipal de Desenvolvimento Econômico.

Art.10) Esta Lei entrar em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 05 de Março 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
05/03/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

TERMO DE CONVÊNIO

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CAMPO ALEGRE E O SINDICATO RURAL DE CAMPO ALEGRE, 
OBJETIVANDO COOPERAÇÃO AO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL VISANDO A EXECUÇÃO DOS TRABALHOS DE INSE-
MINAÇÃO ARTIFICIAL E SUBSEQUENTE MELHORAMENTO GENÉ-
TICO DO REBANHO BOVINO NO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/
SC.

O Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, Pes-
soa Jurídica de Direito Público Interno inscrito no CNPJ/MF sob 
nº 83.102.749/0001-77, com sede e foro à Rua Cel. Bueno Fran-
co, nº 292, Centro, representado por seu Prefeito Municipal RU-
BENS BLASZKOWSKI, brasileiro, casado, Carteira de Identidade nº 
918.450-3, CPF/MF nº 379.515.489-87, residente e domiciliado à 
Rua Principal, s/nº, Distrito de Fragosos, nesta cidade de Campo 
Alegre/SC, doravante denominado MUNICÍPIO, e de outro lado o 
Sindicato Rural de Campo Alegre, Pessoa Jurídica de Direito Priva-
do, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.123.745/0001-75, estabelecido 
à Rua Cel. Raymundo Munhoz, nº 77, Centro, Campo Alegre/SC, 
neste ato representado por sua Presidenta LUCIA MABEL SAA-
VEDRA BOUSSES, estrangeira, solteira, agropecuarista, CPF/MF 
nº 044.124.638-93, residente e domiciliada à Rua Principal, s/nº, 
localidade de Cubatão, Município de Campo Alegre/SC, doravante 
denominado simplesmente SINDICATO RURAL DE CAMPO ALE-
GRE, resolvem convencionar entre si, o disposto nas cláusulas e 
condições seguintes:

Campo Alegre “SC”, 05 de março de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI 
Prefeito Municipal  

JOÃO ALAOR NENEVÊ CORDEIRO
Presidente Câmara dos Dirigentes
Lojistas de Campo Alegre - CDL

TESTEMUNHAS:
Nome: JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA 
CPF/MF nº 005.522.529-21 
 
Nome: RICARDO DAVID DA SILVA FILHO 
CPF/MF nº 004.051.959-74

Lei Nº 3.937 de 05 de Março de 2013
GABINETE DO PREFEIOTO
LEI Nº 3.937 DE 05 DE MARÇO DE 2013
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR
CONVÊNIO COM O SINDICATO RURAL DE CAMPO ALEGRE
E, ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal em exercício do Município de Campo Alegre, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art.1º) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar o Ter-
mo de Convênio com o Sindicato Rural de Campo Alegre, no valor 
total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), em dez parcelas, a partir 
do mês de março de 2013 a dezembro de 2013, objetivando a 
Cooperação do Programa de Inseminação Artificial no Rebanho 
Pecuário no Município de Campo Alegre/SC.

Parágrafo Único - A minuta do Termo de Convênio de que trata o 
“caput” deste Artigo é parte integrante desta LEI.
Art.2º) A Entidade beneficiada deverá prestar contas do valor 
recebido de cada parcela, junto ao Serviço de Contabilidade da 
Prefeitura Municipal de Campo Alegre/SC, conforme estabelece 
Decreto nº 7.337 de 08 de novembro de 2012, que ESTABELE-
CE REQUISITOS PARA O RECEBIMENTO DE SUBVENÇÃO SOCIAL, 
CONTRIBUIÇÃO E FIRMAR CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO DE 
CAMPO ALEGRE/SC.

Art.3º) É obrigatório o Depósito dos Recursos em conta individu-
alizada e vinculada em Instituição Bancária Oficial, movimentada 
por cheques nominais e individuais por credor.

Parágrafo Único - Os recursos concedidos poderão ser aplicados 
no Mercado Financeiro, devendo os rendimentos obtidos, integra-
rem a respectiva prestação de contas.

Art.4º) O não cumprimento das finalidades e prazos estabelecidos 
no Convênio, acarretará na devolução integral do valor atualizado 
monetariamente, em favor do erário Público Municipal.

Art.5º) O saldo não aplicado do Recurso previsto na Cláusula 3ª 
do Termo de Convênio, será obrigatoriamente devolvido a Prefei-
tura Municipal de Campo Alegre/SC, juntamente com a prestação 
de contas.

Art.6º) São responsáveis pela aplicação do Recurso transferido, 
o Presidente e o Tesoureiro do Sindicato Rural de Campo Alegre.

Art.7º) A prestação de contas dos Recursos recebidos deverá ser 
encaminhada ao Executivo Municipal, no prazo previsto nesta Lei, 
instruída com os seguintes documentos:

- Ofício de encaminhamento da Prestação de Contas;
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prejuízos ao Programa;

9 - Elaborar relatórios mensais até o dia 10 (dez) do mês seguinte 
e remeter ao Serviço de Agropecuária e Meio Ambiente da Prefei-
tura Municipal de Campo Alegre/SC.

10 - Contabilizar os recursos financeiros repassados pelo presente 
Termo de Convênio;

11 - Fornecer informações e dados quando solicitados pelo Municí-
pio de Campo Alegre/SC ou - pessoa por ele delegada;

12 - Realizar Palestras, Cursos. Seminários voltados à capacitação 
do Produtor Rural incluindo o Jovem e a Mulher com o objetivo de 
incrementar a Renda melhorando a qualidade de vida e mantendo 
o homem no campo;

13 - Responsabilizar-se pela reciclagem dos produtores rurais - 
através de treinamento específico na área de inseminação artifi-
cial, pastagens, melhoramento do leite, melhoramento do gado de 
corte, seja no próprio Município ou em centros de treinamentos 
das diferentes entidades (EPAGRI / SENAR);

14 - Aplicar os recursos para os fins a que se destina;

15 - Prestar contas ao Município no prazo máximo de 30 (trinta) 
após o recebimento sob pena, do não recebimento, da próxima 
parcela;

16 - Excluir o Município de Campo Alegre/SC de qualquer respon-
sabilidade concernente à Previdência Social e legislação trabalhis-
ta decorrente deste Termo de Convênio.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO

O presente Convênio terá vigência, pelo prazo de 10 (dez) meses 
a partir de 1º de março de 2013 até 31 de dezembro de 2013.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE REPASSE

Para execução do objetivo deste instrumento, o Município efetuará 
o repasse em 10 (dez) parcelas mensais de R$ 3.000,00 (três mil 
e quinhentos reais), sendo a primeira parcela no mês de março de 
2013, as demais parcelas nos meses subseqüentes, perfazendo 
ao final do período o valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Parágrafo 1º - O valor acima mencionado será repassado median-
te depósito bancário em conta individualizada em Instituição Ban-
cária Oficial a favor do Sindicato Rural de Campo Alegre, pagável 
no último dia útil de cada mês.

Parágrafo 2º - Os recursos mencionados neste instrumento desti-
nam-se a custear a execução das ações previstas no Programa de 
Inseminação Artificial.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DESPESAS

As despesas decorrentes do presente Convênio correrão à conta da 
seguinte Dotação do Orçamento Vigente: 07.01.2128.335041.00 - 
Contribuições - da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Eco-
nômico, Convênio com Sindicato Rural de Campo Alegre.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO

A qualquer tempo, as partes convenentes, em comum acordo, 
poderão modificar, adicionar, retificar ou excluir os termos deste 
instrumento, desde que em consonância com os objetivos estabe-
lecidos por Termo Aditivo.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo de Convênio de Cooperação ao Programa de In-
seminação Artificial no Município de Campo Alegre/SC, tem como 
objetivo o estabelecimento de ações básicas em regime de par-
ceria com o Sindicato Rural de Campo Alegre, no transcorrer do 
exercício de 2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO MUNICÍPIO

1 - Disponibilizar 1 (um) botijão e o Kit Básico de Inseminação 
Artificial;
2 - Divulgar o Programa aos produtores rurais juntamente com o 
Sindicato Rural de Campo Alegre;
3 - Orientar o inseminador quanto à seleção e cadastramento dos 
produtores interessados;
4 - Orientar o inseminador quanto a procedimentos de seleção 
zootécnica dos animais;
5 - Orientar o inseminador quanto a procedimentos de exames 
ginecológicos das fêmeas;
6 - Orientar o inseminador quanto à realização de exames sanitá-
rios dos rebanhos das propriedades;
7 - Orientar tecnicamente á nível de propriedade em questões de 
sanidade, manejo, nutrição e melhoramento.
8 - Sugerir, acompanhar os trabalhos de capacitação do Produtor 
Rural, mantendo os objetivos do Programa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DO SINDICATO

1 - Responsabilizar-se pela contratação e colocação à disposição 
do Programa 01 (um) funcionário (inseminador) bem como ca-
pacitar os produtores rurais como Inseminadores visando o apri-
moramento do homem do campo e permitindo que eles mesmos 
possam inseminar seus próprios rebanhos sob o monitoramento 
do Sindicato,

2 - Disponibilizar aos produtores rurais capacitados para insemina-
ção, botijões de sêmen e o material necessário para a realização 
do trabalho. Os botijões poderão ser adquiridos com recursos pró-
prios do Sindicato ou obtidos na modalidade de “comodato” das 
empresas parceiras dos produtores rurais.

3 - Colocar à disposição do Programa um veículo, responsabilizan-
do-se pelo seu abastecimento e manutenção;

4 - Responsabilizar-se pela reposição do nitrogênio líquido de to-
dos os botijões alocados no Município, luvas descartáveis, sêmen, 
pipetas e outros materiais de consumo (técnico e administrativo), 
necessários ao bom andamento dos trabalhos;

5 - Fornecer suporte à realização dos exames sanitários do reba-
nho da propriedade, em especial brucelose e tuberculose, bem 
como outras doenças da reprodução que possam representar ris-
cos à propriedade ou região.

Obs: os exames de brucelose e tuberculose são pré-requisitos 
para a realização de Inseminação Artificial e devem ser feitos em 
todo o rebanho e não apenas nos animais a serem inseminados.

6 - Manter atualizados os cadastros de produtores e fichas dos 
animais contemplados pelo Projeto;

7 - Cobrar dos produtores o mínimo necessário à cobertura dos 
custos dos exames sanitários e da inseminação (aquisição de sê-
men, reposição de material descartável, etc);

8 - Responsabilizar-se pelo controle de trabalho do inseminador, 
priorizando os serviços do Programa de Inseminação Artificial, 
não permitindo quaisquer desvios de função que venham a trazer 
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339030.00.136 - Material de Consumo R$15.000,00

Art.3º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 05 de Março 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
05/03/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Lei Nº 3.939 de 05 de Março de 2013
Gabinete do Prefeito
LEI Nº 3.939 DE 05 DE MARÇO DE 2013
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO
DE MORADORES DE CAMPINAS”.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a 
seguinte LEI:
Art.1º) Fica Declarada de Utilidade Pública a “ASSOCIAÇÃO DE 
MORADORES DE CAMPINAS”, com sede na Estrada Principal, snº 
Localidade de Campinas, Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, registrado no Cartório de Registro Civil, Títulos e 
Documentos de São Bento do Sul/SC, sob nº 00002014 do Livro 
A-31, do Registro de Pessoas Jurídicas e na Secretaria da Receita 
Federal no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ/MF sob nº 
15.787.857/0001-70.

Art.2º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 05 de Março 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
05/03/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.658 de 05 de Março de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.658 DE 05 DE MARÇO DE 2013
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE AUXÍLIO MOTORISTA E ESTABE-
LECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 71, Inci-
so VII da Lei Orgânica Municipal e;

Considerando que os motoristas lotados na Secretaria Municipal 
de Saúde e Desenvolvimento Social enquadram-se na hipótese 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

Este instrumento poderá ser rescindido por mútuo acordo ou uni-
lateralmente por uma das partes, com aviso prévio de 30 (trinta) 
dias, se ocorrer comprovada inadimplência de qualquer de suas 
cláusulas e condições.

CLÁUSULA NONA - DO FORO

Para as questões decorrentes deste instrumento, fica eleito o Foro 
da Comarca de São Bento do Sul/SC, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dú-
vidas e questões oriundas do presente Termo de Convênio.

E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente instru-
mento de 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo assinadas, para que produza os legítimos 
efeitos de direito.

Campo Alegre “SC”, 05 de março de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI 
Prefeito Municipal 

LUCIA MABEL SAAVEDRA BOUSSES 
Presidente do Sindicato Rural de Campo Alegre

TESTEMUNHAS:
Nome: JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA 
CPF/MF nº 005.522.529-21 

Nome: RICARDO DAVID DA SILVA FILHO 
CPF/MF nº 004.051.959-74

Lei Nº 3.938 de 05 de Março de 2013
Gabinete do Prefeito
LEI Nº 3.938 DE 05 DE MARÇO DE 2013
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E CRIA ELEMENTO DE DESPESA 
POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMEN-
TO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art.1º) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Cré-
dito Suplementar e Criar Elemento de Despesa no valor de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais), a fim de suplementar a seguinte Do-
tação do Orçamento Vigente.

08.00 - Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras. 
08.03 - Serviços de Obras e Serviços Públicos 
2.023 - Vias Públicas e Logradouros 
300000.00.117 - Despesas Correntes 
330000.00.117 - Outras Despesas Correntes  
339000.00.117 - Aplicações Diretas 
339039.00.117 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
R$15.000,00

Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro desta Lei, cor-
rerá por conta de Anulação Parcial da seguinte Dotação do Orça-
mento vigente.

08.00 - Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras. 
08.03 - Serviços de Obras e Serviços Públicos 
2.023 - Vias Públicas e Logradouros 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes  
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 05 de mar-
ço de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
05/03/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.659 de 05 de Março de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.659 DE 05 DE MARÇO DE 2013
NOMEIA COMISSÃO ESPECÍFICA DE FISCALIZAÇÃO DO PROGRA-
MA TERRITORIOS DA CIDADANIA - CAMINHO DA ESCOLA.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e segundo o disposto no art. 53 
§ 1º da Lei nº 8.666, de 21/06/1993; Decreta:

Art.1º) Nomear Comissão específica de Fiscalização dos Recursos 
Financeiros recebidos do FNDE - Fundo Nacional do Desenvolvi-
mento da Educação através do Programa Territórios da Cidada-
nia - Caminho da Escola, para aquisição de 01 (zero um) Ônibus 
Rural Escolar ORE-2 (Médio); 01 (zero um) Ônibus Rural Escolar 
ORE-1 (Pequeno) e 01 ,(zero um) Ônibus Rural Escolar ORE-3 
(Grande), de acordo com o Termo de Compromisso firmado sob 
nº 4026/2012.

Art.2º) Os integrantes da Comissão a que se refere o artigo ante-
rior deste Decreto será composta pelos seguintes membros:

I - MARIA MAURENE OTTVAGEN MAY - Chefe do Serviço da Me-
renda e Transporte Escolar;
II - NELCI TEREZINHA IDALÊNCIO DETROZ - Chefe do Serviço do 
Ensino Fundamental;
III - LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ - Chefe do Serviço de Supri-
mentos;
IV - LÍLIAN TEREZINHA BARTSCH - Chefe do Serviço de Patrimô-
nio, Segurança, Protocolo e Arquivo;
V - ANTONIO ALFREDO DOS SANTOS - Chefe do Serviço de Trans-
porte e Frota.

Art.3º) Compete a mencionada Comissão: Emitir Laudo final con-
clusivo, conforme previsto na Resolução nº 14 de 08 de junho de 
2012 do Ministério da Educação.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 05 de mar-
ço de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração
Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
05/03/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

prevista no Art. 114 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002, em razão do habitual deslocamento exigido 
por força dos seus cargos;

Considerando que por esta razão os mesmos não fazem jus à per-
cepção de diárias, na forma da mencionada LEI;
Considerando, por fim, a necessidade de regulamentação do pa-
gamento da indenização, denominada Auxílio Motorista, nos ter-
mos do Art. 115 da Lei Complementar Municipal n.º 006 de 19 de 
setembro de 2002; DECRETA:
Art.1º) O Auxílio Motorista, previsto no Estatuto do Servidor em 
vigência, destina-se ao pagamento de despesas com alimentação 
e estacionamento será pago aos detentores do cargo de Motorista, 
lotados na Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social.

Parágrafo Único - O pagamento de Auxílio Motorista tem caráter 
indenizatório e será efetuado através, de cheque nominal ou cré-
dito em conta bancária.

Art.2º) O valor unitário do Auxílio Motorista corresponderá:

I - A R$ 35,00 (trinta e cinco reais), quando o destino estiver com-
preendido entre 25 e 120 Km de distância do Município de Campo 
Alegre, por dia de efetivo deslocamento a trabalho.

II - A R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), quando o destino estiver 
localizado a mais de 120 Km de distância do Município de Campo 
Alegre, por dia de efetivo deslocamento a trabalho.

§1º - O pagamento de que trata este artigo será semanal, sempre 
às sextas-feiras e será relativo às viagens realizadas na respectiva 
semana, devidamente comprovadas através, do Roteiro de Via-
gem e Comprobatório de Realização de Viagem.

§2º - Quando o pagamento não puder ser realizado na sexta-feira, 
por tratar-se de feriado ou por outro motivo justificável que o 
impossibilite, o mesmo deverá ser realizado no dia útil imediata-
mente posterior.

Art.3º) O Auxílio Motorista não será pago quando o servidor es-
tiver gozando de Licença Prêmio, Férias ou alguma das Licenças 
prevista na Lei Complementar Municipal n.º 006 de 19 de setem-
bro de 2002, ou quando o mesmo esteja com suas atividades 
temporariamente suspensas em razão de penalidade imposta pela 
Administração ou por requerimento próprio.

Art.4º) O auxílio de que trata este Decreto, não será:

a) Incorporado ao vencimento, remuneração, proventos ou pen-
são;
b) considerado para efeito de apuração da margem consignável;
c) configurado como rendimento e nem sofrerá incidência de Con-
tribuição Previdenciária;
d) caracterizado como salário-utilidade ou prestação salarial in 
natura.

Art.5º) As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, cor-
rerão por conta da mesma Dotação Orçamentária utilizada para o 
pagamento das diárias previstas no Estatuto do Servidor Público 
Municipal de Campo Alegre/SC.
 
Art.6º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.7º) Revogadas as disposições em contrário, especialmente o 
Decreto nº 6.797 de 02 de janeiro 2012.
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lotada na Secretaria Municipal de Educação, cujas atribuições e 
responsabilidades constam do Anexo III da Lei Complementar Mu-
nicipal nº 088 de 15 de março de 2012, que autorizou sua criação.

Art.2º) O padrão de vencimentos, de acordo com a Lei Comple-
mentar Municipal nº 088, é o Código P1 Nível 1, Referência A, no 
valor de R$ 1.880,49 (um mil, oitocentos e oitenta reais, quarenta 
e nove centavos) mensais, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais.

Art.3º) A presente nomeação, dá-se em razão da classificação da 
Srª. LEILA DINIZ DA CONCEIÇÃO SCHIHL, aprovada em 14º lugar 
no Concurso Público Municipal nº 001/2012, homologado pelo De-
creto nº 7.026 em data de 16 de maio de 2012.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 06 de mar-
ço de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
06/03/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.662 de 06 de Março de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.662 DE 06 DE MARÇO DE 2013
DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial a Lei 
Municipal Complementar nº 006 de 19 de setembro de 2002, em 
seu Artigo 300 Inciso VII;

DECRETA:
Art.1º) Contratar o Sr. RÉGIS ARIEL RIBEIRO JORDÃO, para exer-
cer o cargo de Médico II, Registro no Sistema sob nº 95223, lo-
tado na Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social, 
Regime Jurídico: Especial Administrativo, (Contrato Temporário) 
previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da CF/88, e no Capítulo IV da 
Lei Complementar Municipal nº 006/02, para atuar no Programa 
Saúde da Família - PSF da Localidade de Bateias de Cima, com 
carga horária de 40 (quarenta horas) semanais, vencimentos Ní-
vel 6, Sub-Nível 61, Referência A, no valor de R$ 5.534,76 (cinco 
mil, quinhentos e trinta e quatro reais, setenta e seis centavos) 
mensais, além de 50% (cincoenta por cento) de gratificação es-
pecial médica, mais 50% (cincoenta por cento) por laborar ex-
clusivamente no Estratégia Saúde da Família - ESF, conforme Lei 
Complementar Municipal nº 036 de 14 de junho de 2006, Artigos 
7º e 10, alínea “a”, e 20% (vinte por cento) sobre o salário mí-
nimo vigente por serviço insalubre, pelo período de 06 de março 
de 2013 a 06 de setembro de 2013, ou até a Homologação do 
Concurso Público Municipal e Convocação do candidato aprovado 
e posse do mesmo.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Decreto Nº 7.660 de 05 de Março de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.660 DE 05 DE MARÇO DE 2013
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E CRIA ELEMENTO DE DESPESA 
POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMEN-
TO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a Lei Municipal nº 3.938 de 05 de março de 2013; Decreta:

Art.1º) Abre crédito Suplementar e Cria Elemento de Despesa no 
valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), a fim de suplementar a 
seguinte Dotação do Orçamento Vigente.

08.00 - Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras. 
08.03 - Serviços de Obras e Serviços Públicos 
2.023 - Vias Públicas e Logradouros 
300000.00.117 - Despesas Correntes 
330000.00.117 - Outras Despesas Correntes  
339000.00.117 - Aplicações Diretas 
339039.00.117 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
R$15.000,00

Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, 
correrá por conta de Anulação Parcial da seguinte Dotação do Or-
çamento vigente.

08.00 - Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras. 
08.03 - Serviços de Obras e Serviços Públicos 
2.023 - Vias Públicas e Logradouros 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes  
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339030.00.136 - Material de Consumo R$15.000,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 05 de Março 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
05/03/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.661 de 06 de Março de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.661 DE 06 DE MARÇO DE 2013
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial a Lei 
Municipal Complementar nº 088 de 15 de março de 2012, em seu 
Artigo 22; Decreta:

Art.1º) Nomear a Srª. LEILA DINIZ DA CONCEIÇÃO SCHIEHL, Ma-
trícula Funcional nº 000723, Registro no Sistema sob nº 955224, 
ao Cargo Público de Professor I, Função Professor de Educação 
Infantil e Anos Iniciais, Categoria Funcional: Atividades de Nível 
Superior, com provimento de caráter efetivo, Regime Estatutário, 
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09 15 unidade

Escova para higiene 
de unhas e mão, 
tamanho aprox. 
8(c)x2,5(l)x4(a), 
confeccionada em 
plástico, com cerdas 
em nylon 3,00 45,00

10 90 pacote
Esponja de lã de 
aço, com 8 unidades2,10 189,00

11 400 unidade

Esponja de limpeza, 
dupla face, tamanho 
110 x 75 x 20 mm 1,00 400,00

12 50 frasco

Lustra móveis, 
perfumado, frasco 
com 200ml. Compo-
sição mínima: cera 
microcristalina, cera 
de parafina, silicone, 
emulsificante, es-
pessante, derivado 
de isotiazolinona, 
solventes, alifáticos, 
fragrância e água. 3,50 175,00

13 150 par

Luvas de borracha, 
natural, de latex, 
com revestimento 
interno de algodão, 
antitranspirante, 
anatomica, flexivel, 
tamanho M 3,00 450,00

14 80 pacote

Pano para limpeza 
atoalhado, com 03 
unidades, de no 
mínimo 30x35cm 4,00 320,00

15 180 unidade

Pedra desodori-
zadora para vaso 
sanitário. Composi-
ção mínima: agluti-
nante, isotiazolinas, 
corantes e essência 2,00 360,00

16 15 unidade

Rodo para limpeza, 
tamanho aproxima-
do 40 cm, com cabo10,00 150,00

17 15 pacote

Sabão em barra, 
pacote com 5 uni-
dades 5,00 75,00

18 100 caixa/pct

Sabão em pó, 
com amaciante e 
alvejante, ingre-
dientes: tensoativo, 
anionico, alcalizan-
te, sequestrante, 
carga, coadjuvante, 
branqueador optico, 
corante, enzimas, 
agente anti-redepo-
sitante, fragancia e 
agua. Componente 
ativo: linear alquil 
benzeno sulfonato 
sodio. Tensoativo 
biodegradavel. 
Embalagem com 
no minimo 1000 
gramas 5,00 500,00

19 80 unidade

Saco de algodão, 
tamanho mínimo de 
50x60 4,00 320,00

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 06 de mar-
ço de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
06/03/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Aviso de Licitação - Pregão (Presencial) Nº 5/2013
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO (presencial) Nº 5/2013

A licitação tem como Registro de Preços para aquisição de ma-
teriais de copa e cozinha, limpeza e produção de higienização e 
manutenção para uso nas unidades de saúde deste Município, 
conforme tabela abaixo:

Relação de itens da licitação e valor de referência
LOTE 01

ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO
VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

01 800 frasco

Água sanitária, com 
cloro ativo, princípio 
ativo (mínimo): 
estabilizante, 
alcalinizante e água, 
frasco com 1 litro 1,60 1.280,00

02 10 unidade

Balde em material 
plástico, tamanho 
10 litros, cor branco 
ou transparente 5,00 50,00

03 05 unidade

Balde em material 
plástico, tamanho 
20 litros, cor branco 
ou transparente 10,00 50,00

04 300 frasco

Desinfetante líquido 
para banheiros, 
frasco com 2 litros 3,30 990,00

05 30 frasco

Desodorizador de 
ar, spray, com no 
mínimo 300 ml 9,00 270,00

06 400 frasco

Detergente líquido 
para louça, com 
alta eficiência na 
remoção de sujeiras 
e gorduras e muita 
espuma. Com 
fórmula testada 
e aprovada por 
dermatologista, com 
GLICERINA, frasco 
com 500ml 1,30 520,00

07 15 unidade

Escova sanitária, 
com suporte, tama-
nho aprox. 37cm 8,00 120,00

08 15 unidade

Escova para lavar, 
multiuso (ideal para 
roupas), em PP, com 
no mínimo 60 tufos 4,00 60,00
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ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO
VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

31 20 unidade
Acendedor para 
fogão a gás 6,00 120,00

32 100 pacote
Açúcar refinado, 
pacote com 5 kg 12,00 1.200,00

33 400 pacote

Café extra forte, 
feito com uma 
combinação de 
grãos com ponto de 
torra escura, que 
resulta em um café 
de sabor forte e 
marcante e aroma 
mais encorpado e 
intenso. Grãos sele-
cionados, torrados 
em suspensão que 
proporciona mais 
aroma e sabor ao 
café, moídos e 
embalados a vácuo, 
com selo de pureza 
ABIC, 500 g 8,00 3.200,00

34 300 caixa
Chá, sabor natural, 
com 20 sacos. 2,20 660,00

35 15 unidade
Coador de pano, 
tamanho médio 2,50 375,00

36 300 pacote

Copo descartável 
110 ml, com 100 
unidades. 2,60 780,00

37 30 maço

Fósforo, maço com 
10 caixas com 40 
palitos cada 2,30 69,00

38 250 pacote

Guardanapo de 
papel, aprox. 30 
x 30 cm, com 50 
unidades 2,80 700,00

39 01 unidade

Mangueira para jar-
dim, trançada, em 
plástico, 30 metros 40,00 40,00

40 40 unidade

Pano de prato, 
100% algodão, ta-
manho aproximado 
45x70cm 3,00 120,00

41 06 rolo

Saco plástico, para 
freezer e microon-
das, tamanho aprox. 
20x30cm, capaci-
dade 2kg, com 100 
sacos 3,50 21,00

VALOR TOTAL DO LOTE 02 .................................................
................................................................. 7.285,00

LOTE 03

ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO
VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

42 04 par

Botas de borracha, 
cano curto 3/4, cor 
branca, nº 38 40,00 160,00

43 02 par

Botas de borracha, 
cano curto 3/4, cor 
branca, nº 36 40,00 80,00

44 25 unidade

Lâmpada econômi-
ca, luz branca, 25 
watts 15,00 375,00

20 350 pacote

Saco para lixo, 
super resistente de 
polietileno, capaci-
dade 100 litros, com 
5 unidades 3,50 1.225,00

21 450 pacote

Saco para lixo, 
super resistente de 
polietileno, capaci-
dade 30 litros, com 
10 unidades 3,20 1.440,00

22 450 pacote

Saco para lixo, 
super resistente de 
polietileno, capaci-
dade 50 litros, com 
10 unidades 3,20 1.440,00

23 100 frasco

Saponáceo líquido, 
com detergente, 
frasco com no míni-
mo 300 g 2,80 280,00

24 40 unidade

Toalha de rosto, 
100% algodão, 
tamanho mínimo 
de 45x70cm, cor 
branca 7,00 280,00

25 05 unidade
Vassoura de cipó, 
com cabo 15,00 75,00

26 15 unidade
Vassoura de nylon, 
com cabo 8,50 127,50

27 20 unidade
Vassoura de palha 
de arroz, com cabo 10,00 200,00

28 12 unidade

PÁ PARA LIXO, 
TAMANHO APROX. 
25X25, EM PLÁS-
TICO, COM CABO 
LONGO DE APROX. 
80cm 17,00 204,00

29 110 frasco

Limpa vidros. Re-
movedor de sujeira 
de vidros, espelhos, 
acrílicos. Brilho 
cristalino. Mantêm 
vidros, vitrines, 
espelhos limpos 
e brilhantes. Frs 
500ml 4,00 440,00

30 5.000 unidades

Papel higiênico, 
macio, branco, 
folha dupla, neutro, 
absorvente e re-
sistente, produzido 
com 100% fibras 
celulósicas. Tecno-
logia MICRODECO, 
que proporciona 
melhor definição da 
decoração do papel, 
além de maior 
maciez em ambos 
os lados, solúvel em 
água, podendo ser 
descartado no vaso 
sanitário. Rolo de no 
mínimo 30m x 10cm1,00 5.000,00

VALOR TOTAL DO LOTE 01 .................................................
.............................................................. 17.035,50

LOTE 02
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Pregoeira Municipal, Irineu Woitskovski Junior e Josiane Alquini 
Cubas, membros da equipe de apoio, responsáveis pelo Processo 
Licitatório nº 23/2013, modalidade Pregão (presencial), para pro-
cederem a abertura e julgamento das propostas apresentadas na 
referida licitação, que tem por objeto o Registro de Preços para 
aquisição de tubos, calhas, lajotas e meio fio, em concreto, para 
utilização nas Secretarias Municipais de Planejamento, Transpor-
tes e Obras e Saneamento Ambiental. Inicialmente a Pregoeira 
declarou aberta a sessão, nominando os presentes, passando ao 
recebimento dos envelopes (proposta e documentos) das empre-
sas proponentes: Fabrica de Artefatos de Cimento Beira Rio Ltda 
e Concreplan Artefatos de Concreto Ltda. Todas as empresas lici-
tantes apresentaram a Declaração de Cumprimento aos Requisitos 
de Habilitação. Passou-se ao credenciamento dos licitantes, sendo 
Sr. Joni Pazda, representante da empresa Fabrica de Artefatos de 
Cimento Beira Rio Ltda e Sr. João Renato Schvetler, representan-
te da empresa Concreplan Artefatos de Concreto Ltda. Todas as 
empresas licitantes apresentaram documento que comprova o 
enquadramento como empresa de pequeno porte para valerem-
se da lei complementar nº 123/2006. O critério de julgamento é 
pelo requisito menor preço unitário por item. Após o julgamento 
das propostas, procedeu-se a abertura do envelope contendo a 
documentação da empresa 1ª classificada em cada item, obtendo 
o seguinte resultado: 
ITEM 01 – TUBO DE CONCRETO, SIMPLES, BITOLA DE 30 CM

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

BEIRA RIO 16,00 15,80 1ª Habilitada

CONCREPLAN 17,50 15,95 2ª ----------------

ITEM 02 – TUBO DE CONCRETO, SIMPLES, BITOLA DE 40 CM

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

CONCREPLAN 24,50 22,00 1ª Habilitada

BEIRA RIO 22,50 22,05 2ª ----------------

ITEM 03 – TUBO DE CONCRETO, SIMPLES, BITOLA DE 60 CM

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

BEIRA RIO 44,00 43,00 1ª Habilitada

CONCREPLAN 43,50 43,10 2ª ----------------

ITEM 04 – TUBO DE CONCRETO, ARMADO PA1, BITOLA DE 80 CM

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

BEIRA RIO 106,00 100,00 1ª Habilitada

CONCREPLAN 115,00 103,00 2ª ----------------

ITEM 05 – TUBO DE CONCRETO, ARMADO PA1, BITOLA 1,00 ME-
TRO

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

CONCREPLAN 178,00 173,00 1ª Habilitada

BEIRA RIO 178,00 174,00 2ª ----------------

45 10 unidade
Lâmpada Fluores-
cente, 20 watts 8,20 82,00

46 25 unidade
Lâmpada Fluores-
cente, 40 watts 8,50 212,50

47 50 unidade Pilhas médias 4,50 225,00

48 50 unidade Pilhas palito 0,85 42,50

49 50 unidade Pilhas pequenas 0,95 47,50

50 20 unidade
Bateria pilha CR 
2032 3V 4,50 90,00

51 30 unidade Pilha alcalina 9V 9,00 270,00
VALOR TOTAL DO LOTE 03 .................................................
................................................................. 1.584,50

LOTE 04

ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO
VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

52 15 unidade

TAPETE TIPO CAPA-
CHO, CONFECCIO-
NADO COM FIBRA 
DE COCO, EMBOR-
RACHADO NA PAR-
TE DE BAIXO (PARA 
NÃO ESCORREGAR) 
PARA PORTA DE EN-
TRADA, TAMANHO 
MÍNIMO. 0,40 X 
0,60CM. 40,00 600,00

VALOR TOTAL DO LOTE 04 .................................................
................................................................. 600,00

- Critério julgamento: menor preço por LOTE (Total de cada LOTE).
- Data, horário e local para início da realização da sessão pública 
do pregão: dia 21/03/2013, as 14 HORAS, no prédio da Prefeitura 
Municipal de Campo Alegre, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em 
Campo Alegre-SC.
- Data, horário e local para a entrega dos envelopes com a do-
cumentação e propostas: até as 13 horas e 45 minutos, do dia  
21/03/2013, no protocolo da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO 
ALEGRE, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em Campo Alegre-SC.
- O crédito orçamentário necessário ao atendimento das despesas 
da presente licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias 
do respectivo exercício financeiro (2013) do Fundo Municipal de 
Saúde, classificada como “material de consumo”.
- Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou comple-
mento ao edital será disponibilizado no site do Município (www.
campoalegre.sc.gov.br), e é de total responsabilidade da empresa 
participante a verificação no mesmo. 
- Para obter cópia deste Edital e anexos, os interessados deverão 
acessar o site  www.campoalegre.sc.gov.br , no  ícone “Licitação” 
/ “Pregão” / “Pregão 5/2013- Saúde” .
- A entrega dos envelopes no Serviço de Protocolo do Município 
é de total responsabilidade da empresa licitante, excluindo a res-
ponsabilidade do Município em receber os envelopes via Correios 
ou por outro meio, assim como de controlar a tramitação dos do-
cumentos até o Serviço de Protocolo do Município.  

Campo Alegre, 28 de fevereiro de 2013.
CAROLINA DA COSTA TELMA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Julgamento Pregão 23/2013
ATA CIRCUNSTANCIADA  
Processo Licitatório nº 23/2013 – modalidade Pregão (presencial) 
Aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e treze, na 
cidade de Campo Alegre, ás dez horas, na Rua Cel. Bueno Fran-
co, 292, se reuniram em sessão pública, Lucilaine Mokfa Schwarz, 
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Município é de total responsabilidade da empresa licitante, ex-
cluindo a responsabilidade do Município em receber os envelopes 
via Correios ou por outro meio, assim como de controlar a trami-
tação dos documentos até o Serviço de Protocolo do Município.

1.1.2 - DATA, HORÁRIO E LOCAL PARA INÍCIO DA REALIZAÇÃO 
DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO
DIA: 21/03/2013  HORA: 10 HORAS
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE, sito a Rua 
Cel. Bueno Franco, 292, em Campo Alegre-SC.

1.2 - O crédito orçamentário necessário ao atendimento das des-
pesas da presente licitação correrá à conta das Dotações Orça-
mentárias do respectivo exercício financeiro (2013) classificada 
como “material de consumo”.

1.3 - Não serão aceitas nem recebidas (pela Comissão de Licita-
ções ou Pregoeiro), em hipótese alguma, documentações e pro-
postas após a data e hora aprazadas no item 1.1.1, ainda que te-
nham sido despachadas, endereçadas e/ou enviadas por qualquer 
meio, anteriormente a data de vencimento. 

1.4 - Ocorrendo a decretação de feriado ou outro fato superve-
niente, de caráter público, que impeça a realização deste evento 
na data acima marcada, a Licitação fica automaticamente prorro-
gada para o primeiro dia útil subseqüente, independentemente de 
nova comunicação, no mesmo local e horário.

2 - DO OBJETO E CONDIÇÕES
2.1 – O objeto do presente Edital é o REGISTRO DE PREÇOS para 
aquisição de água mineral, sem gás, frasco 500ml, bombona de 
água mineral, sem gás, 20 litros, a base de troca, botijões de gás 
de cozinha com 13 quilos, a base de troca de botijões, para uso 
em diversos setores dos Órgãos/Unidades participantes deste ins-
trumento. As quantidades e especificações constam do Anexo I, 
parte integrante deste Edital.
2.1.1 - A quantidade estimada para o consumo no exercício 2013 
é de 399 botijões de gás, 300 frascos de água mineral, sem gás, 
500ml e 290 bombonas de água mineral, sem gás, 20L, a base 
de troca.  
2.1.2 – CONDIÇÕES DE ENTREGA:
2.1.2.1 - Para os itens 01 e 02 (GAS DE COZINHA): por uma ques-
tão de segurança e transporte adequado, deverá ser entregue nos 
prédios públicos pela própria empresa vencedora da licitação. A 
empresa vencedora deverá efetuar as entregas conforme as so-
licitações dos responsáveis (do Município) nos seguintes prédios 
públicos: - Casa da Cidadania; - Prédio da Prefeitura Municipal; 
- Secretaria Municipal de Educação, bem como em todas as insti-
tuições de ensino; - Centro de Informações Turísticas; - Casa da 
Cultura; Destacamento da Policia Civil; - prédio da Polícia Militar; 
- Organização de Bombeiros; Secretaria Municipal de Saúde, bem 
como postos de saúde, dentre outros, desde que solicitado pelo 
órgão responsável da Prefeitura Municipal (chefia de cada órgão/
unidade). 
2.1.2.2 - Para os itens 03 e 04 (ÁGUA MINERAL): A entrega deverá 
ser feita pela empresa vencedora da licitação, na REGIÃO “Centro 
e Bairros próximos ao Centro” (com distância máxima aproximada 
de 3 km, contados do prédio da Prefeitura Municipal) de acordo 
com a solicitação do órgão responsável da Prefeitura Municipal 
(chefia de cada órgão/unidade).
2.1.2 – A nota fiscal do produto deverá ser entregue no prédio 
da Prefeitura Municipal, acompanhada da Requisição devidamente 
assinada pelo responsável do setor onde foi entregue.
2.1.2.1 – A nota fiscal deverá ser emitida de acordo com a legis-
lação vigente. 
2.1.4 - A empresa vencedora manterá durante toda a execução do 
contrato as condições de habilitação e qualificação que lhe forem 
exigidas na licitação.

ITEM 06 – LAJOTA SEXTAVADA DE CONCRETO 25X25X8CM, RE-
SISTÊNCIA MÍNIMA DE 35 MPA

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

BEIRA RIO 33,00 33,00 1ª Habilitada

CONCREPLAN 40,00 40,00 2ª ----------------

ITEM 07 - MEIO FIO DE CONCRETO, DE 30CM ALTURA X BASE 
12CM

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

BEIRA RIO 16,00 15,80 1ª Habilitada

CONCREPLAN 20,00 15,90 2ª ----------------

ITEM 08 - CALHA EM CONCRETO, SIMPLES, BITOLA 0,40X1M

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

CONCREPLAN 19,00 15,40 1ª Habilitada

BEIRA RIO 15,50 15,50 2ª ----------------

ITEM 09 – CALHA EM CONCRETO, SIMPLES, BITOLA 0,30X1M

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

CONCREPLAN 14,00 12,40 1ª Habilitada

BEIRA RIO 12,50 12,50 2ª ----------------

Considerando a classificação e a habilitação das empresas a Pre-
goeira declara a empresa Concreplan Artefatos de Concreto Ltda 
vencedora dos itens 2,5,8 e 9 e a empresa Fabrica de Artefatos de 
Cimento Beira Rio Ltda, vencedora dos itens 1,3,4,6 e 7 de acordo 
com os valores informados na planilha constante desta Ata. Não 
houve manifestação de intenção de recurso. Sem mais, encerrou-
se a sessão com a lavratura desta ata, que vai assinada por todos 
os presentes:

Pregão 27/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2013
MODALIDADE PREGÃO (presencial)

1 – DISPOSIÇÕES INICIAIS
1.1  - O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE, Estado de Santa Cata-
rina, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.749/0001-77, torna público 
que está instaurando licitação, através do presente instrumento, 
na modalidade PREGÃO, na forma presencial, tipo MENOR PREÇO, 
nos termos da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e sub-
sidiariamente da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, e ainda, do Decreto Municipal nº 4.116, de 21 de 
março de 2006,  segundo as condições estabelecidas no presente 
Edital, nos seus Anexos, cujos termos, igualmente, o integram.

1.1.1 - DATA, HORÁRIO E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVE-
LOPES COM A DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: ATÉ AS 9 HORAS 
E 45 MINUTOS, DO DIA 21/03/2013, NO PROTOCOLO DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE, sito a Rua Cel. Bueno 
Franco, 292, em Campo Alegre-SC.
1.1.1.1 – A entrega dos envelopes no Serviço de Protocolo do 
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respectivo Estatuto, Contrato Social, ou ato constitutivo da empre-
sa a representar, para confirmação dos poderes ali estabelecidos); 
ou. 
4.2.2 - Em sendo o representante sócio, proprietário, dirigente 
ou assemelhado da empresa proponente, deverá este apresentar 
cópia autenticada ou original do respectivo Estatuto, Contrato So-
cial, ou ato constitutivo da empresa a representar, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 
em decorrência de tal investidura.

4.3 - O representante deverá apresentar, também, carteira de 
identidade ou documento equivalente que o identifique.
4.4 - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada em-
presa licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá re-
presentar apenas uma credenciada.
4.5 – Os documentos para o credenciamento (exceto carteira de 
identidade ou documento equivalente que o identifique) deverão 
ser apresentados em fotocópia autenticada.
4.5.1 – A autenticação que trata o item 4.5 poderá ser realiza-
da em cartório competente ou por servidor público integrante da 
Equipe de Apoio ou Pregoeiro (deste Pregão), ou publicação em 
órgão da imprensa oficial (exceto os documentos emitidos via in-
ternet).
4.5.1.1 - A autenticação por servidor público de que trata o item 
4.5.1, somente poderá ser realizada até às 09 horas e 30 minutos 
do dia 21/03/2013, na sede da Prefeitura Municipal de Campo 
Alegre. 
4.5.1.2 - A autenticação por servidor público somente poderá ser 
feita mediante apresentação de cópia do documento acompanha-
da da via ORIGINAL.

5– DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
5.1 – Aberta a sessão, após o credenciamento, os interessados ou 
os seus representantes apresentarão a Declaração, conforme mo-
delo no Anexo II (FORA dos Envelopes nºs 1 e 2), dando ciência 
de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação.
5.1.1 – Em caso do licitante não apresentar a Declaração poderá 
preenchê-la na própria sessão, pelo licitante devidamente creden-
ciado à sessão, utilizando o modelo padrão fornecido pela Equipe 
de Apoio. 
5.1.2 – Caso o licitante não compareça a sessão de julgamento 
e não apresente a Declaração, este estará automaticamente des-
classificado. 

6- DA COMPROVAÇÃO DO ENQUADRAMENTO DE MICRO EMPRE-
SA E
EMPRESA DE PEQUENO PORTE
6.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte que quise-
rem valer-se da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, deverão apresentar, também (FORA dos Envelopes nºs 1 e 
2), Certidão Simplificada (emitida pela Junta Comercial do respec-
tivo Estado), comprovando o enquadramento como micro empre-
sa ou empresa de pequeno porte.
6.1.1 – A Certidão Simplificada que trata o item 6.1 deverá ser 
recente, não sendo aceito com data de emissão anterior a 01 de 
dezembro de 2012.
6.1.2 – A Certidão Simplificada de que trata o item 6.1 deverá ser 
apresentada em original ou fotocópia autenticada.
6.1.2.1 – A autenticação que trata o item 6.1.2 poderá ser realiza-
da em cartório competente ou por ou servidor público integrante 
da Equipe de Apoio ou Pregoeiro (deste Pregão).
6.1.2.1.1 - A autenticação por servidor público de que trata o item 
6.1.2.1, somente poderá ser realizada até às 9 horas e 30 minutos 
do dia 21/03/2013, na sede da Prefeitura Municipal de Campo 
Alegre. 
6.1.2.1.2 - A autenticação por servidor público somente poderá 
ser feita mediante apresentação de cópia do documento acompa-
nhada da via ORIGINAL.

2.1.5 – O prazo para entrega dos botijões de gás e água mineral, 
será de 24 horas contados da solicitação (que poderá ser feita via 
fax ou e-mail).
2.1.5 – Critério para julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE.
2.1.5.1 – A separação do produto “GAS” vale para definir a região 
de entrega de cada “botijão de gás”, sendo que o preço poderá 
sofrer alterações de região para região, considerando a distância 
para a entrega.
2.1.6 – Validade do Registro de Preços: 12 meses a contar da 
assinatura da Ata de Registro de Preços.
2.1.7 - O Município de Campo Alegre se reserva o direito de, a seu 
exclusivo critério, utilizar ou não a totalidade prevista, não geran-
do este fato nenhum direito ou indenização a licitante.
2.1.8 – A empresa vencedora responsabiliza-se pelo fornecimento 
do produto devendo atender a legislação vigente.
2.1.9 - Para apurar o valor unitário de cada item (após os lances 
verbais do Pregão), será utilizado o percentual de desconto, cal-
culado entre o valor da proposta escrita (inicial) e o valor final e 
aplicado em cada item.

3- DA APRESENTAÇÃO E DA PARTICIPAÇÃO
3.1 - Os interessados deverão entregar, na data, horário e local 
indicados neste Edital 2 (dois) envelopes fechados e numerados, 
em cuja parte externa deverá constar:

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA e/ou PREÇO
Pregão nº 27/2013
Nome da empresa licitante

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO e/ou HABILITAÇÃO
Pregão nº 27/2013
Nome da empresa licitante

3.1.1 - O envelope nº 01 deverá conter a proposta comercial e o 
nº 02 a documentação necessária à habilitação;

3.1.2 - Encerrado o prazo para entrega dos envelopes, nenhum 
outro documento será recebido, nem serão permitidos quaisquer 
adendos ou alterações à documentação ou a proposta.

3.2. DA PARTICIPAÇÃO

3.2.1. Poderão participar desta Licitação empresas do ramo que 
atenderem a todas as exigências constantes deste Edital;

3.2.2. Não poderão participar da presente Licitação empresas:

a) Concordatárias ou em processo de recuperação judicial ou de 
falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquida-
ção;

b) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contra-
tar com a Administração Pública, ou que estejam com tal direito 
suspenso;

c) Estrangeiras que não funcionem no País.
4 – DO CREDENCIAMENTO
4.1 - Os interessados em efetuar lances verbais, manifestar inten-
ção de recurso, e/ou participar como representante da empresa 
na sessão, deverão se credenciar junto ao Pregoeiro, no início 
da sessão de abertura do pregão, através de representante legal 
devidamente munido de documento que o credencie a participar 
do procedimento licitatório.

4.2 - O credenciamento que trata o item 4.1 poderá ser realizado 
das seguintes formas:
4.2.1 - Por meio de procuração pública ou particular com firma 
reconhecida expressando seus poderes para exercer direitos e as-
sumir obrigações em nome da representada (acompanhada do 
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8.1.3.1 - Certificado de Autorização de Posto Revendedor de GLP, 
expedido pela Agência Nacional do Petróleo (ANP); 
8.1.4 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 
8.1.4.1 - Declaração da licitante, subscrita pelo representante le-
gal, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar 
ou contratar com a Administração, conforme modelo constante do 
ANEXO III.
8.2 - Os documentos que trata o subitem 8.1 deverão ser apresen-
tados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada 
em cartório competente, ou servidor público integrante da Equipe 
de Apoio deste Pregão, ou publicação em órgão da imprensa ofi-
cial (exceto os documentos emitidos via Internet).

8.2.1 - A autenticação por servidor público de que trata o item 
anterior, somente poderá ser realizada até às 9 horas e 30 minutos 
do dia 21 de março de 2013, na sede da Prefeitura Municipal de 
Campo Alegre.
8.2.1.1 - A autenticação por servidor público somente poderá ser 
feita mediante apresentação de cópia do documento acompanha-
da da via ORIGINAL.

8.3 – Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão 
estar em nome da matriz, e se a licitante for a filial, todos os docu-
mentos deverão estar em nome da filial (exceto quando o próprio 
documento comprovar que é válido tanto para matriz quanto para 
filial).

9 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E DA HABI-
LITAÇÃO
9.1 - Aberta a sessão do PREGÃO, no local, dia e hora definidos 
neste edital, o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, adotará 
os seguintes procedimentos:

9.1.1 - Conferência do credenciamento dos representantes legais, 
mediante confronto do instrumento de credenciamento com seu 
documento de identificação;

9.1.2 – Recebimento da Declaração de cumprimento dos requisi-
tos de habilitação;

9.1.3 - Recebimento da Declaração do Enquadramento de Micro 
Empresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme o caso;

9.1.4 - Abertura do envelope contendo a proposta comercial;

9.1.5 – Ordenação das propostas em ordem crescente de preços 
e verificação da conformidade da proposta de menor preço, com 
as especificações e as demais exigências constantes deste Edital;

9.1.6 - Classificação das propostas de menor preço POR LOTE e 
daquelas que contenham valores sucessivos e superiores em até 
10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, para que 
seus autores participem dos lances verbais. Quando não forem 
verificadas, no mínimo, três propostas comerciais escritas nas con-
dições definidas nesta alínea, o Pregoeiro classificará as melhores 
propostas subseqüentes, até o máximo de três, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas;

9.1.7 - Solicitação de lances verbais aos representantes presen-
tes e credenciados que serão formulados individualmente e se-
qüencialmente, a partir do autor da proposta classificada de maior 
preço. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e 
decrescentes. No caso de empate no preço das propostas escritas, 
será efetuado sorteio para definição da ordem de formulação dos 
lances verbais; 

9.1.8 – Aplicabilidade de Lei Complementar nº 123/2006 “direito 
de preferência às microempresas e empresas de pequeno por-
te”, conforme o caso, somente às empresas que apresentaram a 

7- DA PROPOSTA COMERCIAL
7.1 - A proposta comercial (envelope nº. 01) deverá conter (con-
forme modelo constante do Anexo I):

Especificação do objeto cotado e sua marca;

Preço unitário e total do item, bem como o total do lote, formulado 
em moeda corrente nacional, devendo estar nele incluídas todas 
as despesas, tais como: frete, impostos, etc.

Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 
(sessenta) dias;

7.1.1 - Em caso de divergência entre o preço unitário e total do 
item, será considerado o preço global;

7.1.2 - A omissão dos prazos de execução e de validade da pro-
posta não desclassificará o proponente, sendo considerados os 
estipulados neste Edital;

7.1.3 - Serão consideradas apenas as propostas devidamente 
carimbadas (ou identificadas) e assinadas, que não contenham 
emendas ou rasuras;
7.1.3.1 - A falta de assinatura e carimbo na proposta poderá ser 
suprida pelo representante legal da empresa presente à Sessão 
(devidamente credenciado).

7.1.5 - Não serão aceitas propostas alternativas de preço ofereci-
das pelo mesmo licitante.

7.1.6 – As propostas apresentadas com valor unitário acima do 
máximo fixado no Anexo I, serão automaticamente desclassifica-
das.

8 - DA HABILITAÇÃO
8.1 - Os licitantes deverão apresentar, no envelope nº 02, os se-
guintes documentos:

8.1.1 -  HABILITAÇÃO JURÍDICA
8.1.1.1 - Contrato social, ou documento constitutivo. 
8.1.1.1.1 – Fica dispensado da apresentação do contrato social 
ou documento constitutivo a empresa que já o apresentou (cópia 
autenticada) no Credenciamento (item 4).

8.1.2 -  HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA
8.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Ju-
rídicas (CNPJ).
8.1.2.2 - Certidão Conjunta de Débitos e Tributos Federais;
8.1.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da 
sede da licitante;
8.1.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da 
sede da licitante;
8.1.2.5 - Prova de regularidade relativa a Seguridade Social – Cer-
tidão Negativa de Débito - CND, com o INSS, demonstrando situa-
ção regular no cumprimento das contribuições sociais, ou conjun-
ta, na forma da lei;
8.1.2.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS) – CRF, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal; e
8.1.2.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 
(CNDT).
8.1.2.7.1 - Não será aceito Certidão de Ação Trabalhista para fins 
de comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, que exige o item 8.1.2.7, que somente será 
comprovado com a apresentação da CNDT - Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas.
8.1.3 - CAPACIDADE TÉCNICA (somente para os itens 01 e 02 do 
Lote 01):
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declaração de inidoneidade, e  também à aplicação de multa de 
até 10% do total da proposta, por qualquer razões já citadas.
14 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 - A licitação poderá ser revogada em qualquer de suas fases, 
por motivos de oportunidade e conveniência administrativa, devi-
damente justificados, sem que caiba aos respectivos participantes 
direito a reclamação ou indenização;

14.2 - A participação no presente processo licitatório implica na 
aceitação integral e irretratável de todas as condições exigidas 
neste Edital e nos documentos que dele fazem parte integrante, 
bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares 
em vigor;

14.3 - Da sessão pública para realização do pregão será lavrada 
ATA circunstanciada, que registrará os fatos ocorridos durante a 
sessão, o registro dos licitantes credenciados, as propostas escri-
tas e verbais apresentadas, a análise da documentação exigida 
para habilitação e a intenção de interposição de recursos;

14.4 – Para obter cópia deste Edital e anexos, os interessados 
deverão acessar o site www.campoalegre.sc.gov.br .

14.5 - Os pedidos de esclarecimentos de dúvidas de caráter técni-
co ou legal sobre o presente edital deverão ser objeto de consulta 
por escrito, ao(a) Pregoeiro(a) deste Município, para o seguinte 
endereço de e-mail: licitacao@campoalegre.sc.gov.br, ou protoco-
lizados no Serviço de Protocolo deste Município, em até 03 (três) 
dias consecutivos antes da data de abertura da Licitação. O(a) 
Pregoeiro(a) responderá às questões formuladas e disponibilizará 
a consulta e resposta no site do Município (www.campoalegre.
sc.gov.br), sendo de total responsabilidade dos licitantes o acesso 
e acompanhamento no respectivo site.

14.6 – Eventuais impugnações ao edital, somente serão recebidas 
em até 02 (dois) dias úteis da data fixada para o término do rece-
bimento das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o ato 
convocatório do pregão. A impugnação deverá ser entregue, em 
sua via original, protocolizada (no Protocolo da Prefeitura Munici-
pal, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292 – Centro, Campo Alegre-
SC).

14.7 – Qualquer informação, alteração ou complemento ao edi-
tal será disponibilizado no site do Município (www.campoalegre.
sc.gov.br), e é de total responsabilidade da empresa participante 
a verificação no mesmo. 

14.8 - Os casos omissos no presente Edital serão analisados de 
acordo com a Lei nº 10.520/02 e 8.666/93, suas alterações e de-
mais legislação em vigor, pertinentes à matéria.

14.9 - O resumo do presente Edital será afixado no Mural da Pre-
feitura Municipal, publicado no Diário Oficial do Município, e ainda, 
a sua íntegra disponibilizada no site: www.campoalegre.sc.gov.br .

14.10 – A entrega dos envelopes de proposta e documentos no 
Protocolo da Prefeitura Municipal é de total responsabilidade da 
empresa licitante. 

14.11 - Este edital foi elaborado de acordo com as informações/
exigências contidas no Termo de Referência, e que consta dos 
autos do processo.
14.11.1 – Todas as informações/exigências contidas no Termo de 
Referência citado no item 14.11 foram transcritas para este Edital.

14.12 – Fazem parte integrantes deste Edital;
14.10 – Fazem parte integrantes deste Edital;
ANEXO I – Modelo Planilha para Cotação de Preços;
ANEXO II – Modelo Declaração Cumprimento Requisitos de 

Declaração que trata o item 6.0;

9.1.8 - Abertura do envelope de habilitação do licitante, cuja pro-
posta foi classificada com menor preço, para confirmação de suas 
condições de habilitação;

9.1.9 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão 
apresentar no envelope de habilitação os documentos referentes 
à regularidade fiscal, todavia, apresentada a declaração constante 
do item 6.0, eventual restrição poderá ser sanada após o julga-
mento das propostas de preços, no prazo de dois dias úteis, con-
tados da data de sessão de julgamento, na forma da Lei Comple-
mentar nº 123/06. 

9.1.10 - Espaço concedido aos licitantes para manifestação e moti-
vação de interposição de recurso quanto às fases do pregão.

9.2 - Caso não se realizem lances verbais ou a empresa não cre-
dencie representante para participar da sessão, serão considera-
dos os preços constantes das propostas escritas;

 9.3 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitan-
do-se o proponente desistente, às penalidades constantes neste 
Edital.

10 - DA HOMOLOGAÇÃO E DO FORNECIMENTO
9.1 - Concluído o julgamento, com a adjudicação do objeto da lici-
tação ao vencedor, o processo será remetido à autoridade superior 
para a homologação do resultado;

9.2 – Após a homologação do processo a licitante vencedora será 
Intimada à assinatura da Ata de Registro de Preços e a entrega do 
objeto (entrega fracionada mediante Requisição). 

11 - DO PAGAMENTO
11.1 - O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após o re-
cebimento das notas fiscais, nas quais deverão estar anexadas as 
Requisições que poderão ser entregues semanalmente (no Serviço 
de Suprimentos) na proporção direta da quantidade consumida no 
mês respectivo.
12 - DOS RECURSOS
12.1 - Das decisões do pregoeiro caberá recurso, desde que haja 
manifestação da intenção de recorrer feita durante a sessão, com 
registro em ata da síntese de suas razões, ficando os demais li-
citantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em 
igual número de dias, contados a partir do término do prazo do 
recorrente. A licitante que apresentou a intenção (motivadamen-
te) do recurso terá prazo de 3 (três) dias consecutivos para proto-
colizar as razões do recurso 

12.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito sus-
pensivo;

12.3 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento;

12.4 - A falta de manifestação do licitante de interpor recurso no 
decorrer da sessão pública de abertura do pregão, importará a 
decadência do direito de recurso e será adjudicado o objeto da 
licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.

13 - DAS PENALIDADES E DA RESCISÃO
13.1 - O licitante que ensejar o retardamento da execução do cer-
tame, não mantiver a proposta, deixar de cumprir parcial ou total-
mente as disposições deste Instrumento, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa, cometer fraude fiscal ou atrasar 
a entrega do material, garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o Muni-
cípio de Campo Alegre pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sujeita a 
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PREÇO TOTAL DO LOTE 01 ...................................................
.............................

LOTE 02

Item Qtde Unid. Descrição Marca
Valor 
Unitário Valor Total

03 300 frasco

Água 
mineral, 
sem gás, 
500ml

04 290

Bombona
(à base 
de troca)

Água mi-
neral 20L, 
sem gás 
(a base 
de troca). 
Para en-
trega na 
REGIÃO 
“Centro 
e Bairros 
próximos 
ao Cen-
tro” (com 
distância 
máxima 
aproxima-
da de 3 
km, con-
tados do 
prédio da 
Prefeitura 
Municipal)

PREÇO TOTAL DO LOTE 02 ...................................................
.............................

Validade da proposta: _______ dias (não inferior a 60 dias)
CARIMBO E ASSINATURA:

ANEXO II
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2013 MODALIDADE PREGÃO
Modelo Declaração Cumprimento Requisitos de Habilitação

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(Nome do licitante) ___________________________________
____, CNPJ Nº ________________________ sediada (endereço 
completo) ____________________________________________
______________ declara, sob as penas da Lei, que cumpre plena-
mente os requisitos de habilitação para a participação no presente 
processo licitatório, modalidade Pregão nº 27/2013.
__________________ de __________ de _____

NOME: ______________________________________
CPF: ________________________________
ASSINATURA: ________________________________

Habilitação;
ANEXO III - Modelo Declaração Inexistência de Fatos Impeditivos; 
ANEXO IV – Minuta Ata de Registro de Preços; e
ANEXO V  - Valor de Referência.

Campo Alegre, 05 de março de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

Visto e aprovado:

MANOLO  DEL OLMO
OAB-SC 13976
Assessor Jurídico 

ANEXO I
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2013, MODALIDADE PREGÃO
MODELO DE PLANILHA PARA A APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
LOTE 01

Item Qtde Unid. Descrição Marca
Valor 
Unitário Valor Total

01

194
Botijões 
(à base 
de troca)

Gás de 
cozinha 
13 quilos 
(a base 
de troca) 
– Para en-
trega na 
REGIÃO 
“Centro 
e Bairros 
próximos 
ao Cen-
tro” (com 
distância 
máxima 
aproxima-
da de 3 
km, con-
tados do 
prédio da 
Prefeitura 
Municipal)

02
205

Botijões 
(à base 
de troca) 

Gás de 
cozinha 
13 quilos 
(a base 
de troca) 
– Para en-
trega na 
REGIÃO 
“Bateias 
de Cima/
Bateias 
de Baixo/
Lageado e 
Fragosos” 
(com 
distância 
máxima 
aproxima-
da de 15 
km, con-
tados do 
prédio da 
Prefeitura 
Municipal)
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ANEXO V
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2013, MODALIDADE PREGÃO
VALOR DE REFERÊNCIA
LOTE 01

Item Qtde Unid. Descrição
Valor Uni-
tário Valor Total

01

194
Botijões 
(à base de 
troca)

Gás de 
cozinha 13 
quilos 
(a base 
de troca) 
– Para 
entrega na 
REGIÃO 
“Centro 
e Bairros 
próximos 
ao Centro” 
(com 
distância 
máxima 
aproximada 
de 3 km, 
contados do 
prédio da 
Prefeitura 
Municipal) 40,00 7.760,00

02
205

Botijões 
(à base de 
troca)

Gás de 
cozinha 13 
quilos 
(a base 
de troca) 
– Para 
entrega na 
REGIÃO 
“Bateias 
de Cima/
Bateias 
de Baixo/
Lageado 
e Frago-
sos” (com 
distância 
máxima 
aproximada 
de 15 km, 
contados do 
prédio da 
Prefeitura 
Municipal) 45,00 9.225,00

VALOR TOTAL DO LOTE 01 .............................................. 16.985,00

LOTE 02

Item Qtde Unid. Descrição
Valor Uni-
tário Valor Total

03 300 Garrafa

Água 
mineral, 
sem gás, 
500ml (para 
entrega na 
Prefeitura 
Municipal) 1,00 300,00

ANEXO III
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 272013 MODALIDADE PREGÃO
Modelo Declaração Inexistência de Fatos Impeditivos

DECLARAÇÃO

(Nome do licitante) _____________________________________
__, CNPJ Nº __________________ sediada (endereço completo) 
_____________________
__________________________________________  declara, sob 
as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impediti-
vos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
__________________ de __________ de _____

NOME: ______________________________________

CPF: ________________________________

ASSINATURA: ________________________________

ANEXO IV
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2013, MODALIDADE PREGÃO
MINUTA ATA REGISTRO DE PREÇOS

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SERVIÇO DE SUPRIMENTOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO LICITARÓRIO Nº 27/2013 - Modalidade Pregão Pre-
sencial

Validade da Ata de Registro de Preços.: 12 (doze) meses, a contar 
desta data, podendo ser prorrogado, conforme previsto no Edital.

Aos ____ dias do mês de ______ de 2013, no Serviço de Supri-
mentos do Município de Campo Alegre, são registrados os preços 
para o eventual __________________________, conforme des-
crito no quadro abaixo, celebrado entre o Município de Campo 
Alegre e a empresa ________________, em decorrência da ho-
mologação do processo licitatório nº 27/2013, modalidade Pregão 
Presencial, para Sistema de Registro de Preços.
As condições para a entrega do objeto constam no Edital do pro-
cesso licitatório epigrafado, independentemente de sua transcri-
ção. 

Item Descrição

Quantidade 
estimada
(p/ 12 meses) Unidade

Valor Unitário 
Registrado 
(R$)

____________________              
Pregoeira Municipal   
_______________________
Representante legal da empresa
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07 12 pç

Unhas cat 
0320 c/ 
travas 195,22 2.342,64

08 16 pç

Dentes 
dianteiros 
JCB 3C 76,42 1.222,72

09 04 pç

Dentes 
laterais JCB 
3C 101,71 406,84

- Critério julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM (Soma de todos 
os itens).
- Data, horário e local para início da realização da sessão pública 
do pregão: dia 22/03/2013, às 10 horas, no prédio da Prefeitura 
Municipal de Campo Alegre, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em 
Campo Alegre-SC.
- Data, horário e local para a entrega dos envelopes com a do-
cumentação e propostas: até as 09 horas e 45 minutos, do dia 
22/03/2013, no protocolo da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO 
ALEGRE, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em Campo Alegre-SC.
- As despesas oriundas da contratação correrão por conta da se-
guinte dotação orçamentária: 
Entidade: 1 – Prefeitura Municipal de Campo Alegre; Órgão: 08.00 
– Secretaria Municipal de Planejamento, Transportes e Obras; Uni-
dade: 08.02 – Serviço de Transporte e Frota; Função: 26 – Trans-
porte; Subfunção: 782 – Transporte Rodoviário; Programa: 47 – 
Frota Municipal; Projeto: 2.112 – Manutenção da Frota Municipal; 
Elemento de Despesa: 3.3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Con-
sumo; Recurso: 0136 – Recursos Ordinários  (código reduzido: 
179, valor reservado R$ 36.205,90);
- Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou comple-
mento ao edital será disponibilizado no site do Município (www.
campoalegre.sc.gov.br), e é de total responsabilidade da empresa 
participante a verificação no mesmo. 
- Para obter cópia deste Edital e anexos, os interessados deverão 
acessar o site  www.campoalegre.sc.gov.br , no  ícone “Licitação” 
/ “Pregão” / “Pregão 30/2012” .
- A entrega dos envelopes no Serviço de Protocolo do Município 
é de total responsabilidade da empresa licitante, excluindo a res-
ponsabilidade do Município em receber os envelopes via Correios 
ou por outro meio, assim como de controlar a tramitação dos do-
cumentos até o Serviço de Protocolo do Município.  

Campo Alegre, 05 de março de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

Campos Novos

Prefeitura

Decreto Nº 6.690/13 - Aprova Desmembramento de 
Imóvel Urbano e Dá Outras Providências
DECRETO N° 6.690/2013 DE 04/03/2013
APROVA DESMEMBRAMENTO DE IMÓVEL URBANO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e;

Considerando parecer técnico do Departamento de Engenharia, 
nos autos do Processo Administrativo nº 40.192;

Considerando as disposições da Lei Federal nº 6.766, Lei Estadual 

04 290

Bombona
(à base de 
troca)

Água mine-
ral 20L, sem 
gás 
(a base de 
troca) Para 
entrega na 
REGIÃO 
“Centro 
e Bairros 
próximos 
ao Centro” 
(com 
distância 
máxima 
aproximada 
de 3 km, 
contados do 
prédio da 
Prefeitura 
Municipal) 8,00 2.320,00

VALOR TOTAL DO LOTE 02 .............................................. 2.620,00

Pregão 30/2013
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO (presencial) Nº 30/2013

A licitação tem como objeto Aquisição de peças (laminas, braço 
direção, ponta do dente, dentes dianteiros, traseiros e laterais, 
unhas e flanco da concha) para manutenção de máquinas pesadas 
da frota municipal (patrolas) para estoque, conforme abaixo:

Item Qtde Unid Descrição

Valor Uni-
tário
Estimado

Valor Total
Estimado

01 50 pç

Lâmina 3/4, 
13 furos, 
curva, 
amarela, 
com dureza 
mínima 480 
a 500hb, 
nacional 
(apresentar 
Certificado 
de Dureza 
emitido pelo 
fabricante) 464,73 23.236,50

02 20 pç

Braço 
direito e 
esquerdo 
de direção, 
chaveta 
dois lados 150,50 3.010,00

03 40 pç

Ponta do 
dente de 
escarifica-
dor 55,23 2.209,20

04 06 pç
Flanco da 
concha 131,76 790,56

05 36 pç

Dentes 
dianteiros 
cat 416E 57,49 2.069,64

06 20 pç

Dentes 
traseiros cat 
416E 45,89 917,80
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Pregão 16/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº 16/2013

O Município de Campos Novos torna público que fará realizar no 
dia 19 de março de 2013 às 15h00min, na sala de reuniões da 
Prefeitura, Pregão Presencial do Tipo Menor Preço por item, tendo 
como objeto a AQUISIÇÃO DE PÃO FATIADO PARA A MERENDA 
ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 
E EDUCAÇÃO INFANTIL DO ANO LETIVO DE 2013. O Edital que 
está amparado na lei de licitações encontra-se à disposição dos 
interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br ou na sede da 
Prefeitura, localizado na Rua Expedicionário João Batista de Almei-
da nº 323, no horário das 08h30min às 11h30min e das 13h30min 
às 17h30min diariamente.

Campos Novos, 07 de março de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

SaMae

Ext Tp052013
SAMAE-SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS - SANTA CATARINA 49 35410844
AVISO LICITAÇAO

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 
de Campos Novos -SC leva ao conhecimento dos interessados que 
em conformidade com o que preceitua a Lei 8.666/93 alterada 
pela Lei 8.883/94 e Lei 9.648/98, fará realizar o procedimento 
licitatório abaixo:
1-LICITAÇAO Nº 07/2013 - TOMADA DE PREÇO Nº05/2013, tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM.
2-OBJETO:LOCAÇÃO DE APROXIMADAMENTE MIL HORAS DE 
RETROESCAVADEIRA, PARA AMPLIAÇÃO DE REDE DE ABASTECI-
MENTO DE ÁGUA NO DISTRITO DE BARRA DO LEÃO MUNICIPIO 
DE CAMPOS NOVOS-SC.
3-DATA/HORÁRIO DE ABERTURA:As 14:00 hs do dia 27/03/2013, 
para recebimento e abertura de invólucros. O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados no Departamento de Material e Trans-
porte do SAMAE, sito a rua: Caetano Carlos, 466 - Centro em 
Campos Novos -SC, nos seguintes horários das 09:00 às 11:00 e 
das 14:00 às 17:00Horas e nos sites samaecn.com.br e campos-
novos.sc.gov.br

JOEL FRANCISCO FAGUNDES
DIRETOR DO SAMAE

Canoinhas

Prefeitura

Publicação de Alteração do Edital de Pregão 
Presencial Nº FMS 04/2013
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
ALTERAÇÃO DO EDITAL
PROCESSO N.º FMS 05/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º FMS 04/2013

O Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas-SC, comunica 
que efetuou alteração nos lotes deste Pregão. Em função das 

nº 6.063, c/c artigos 55, §2º, 57, inciso III, e §4º da Lei Comple-
mentar nº 03 de 28 de maio de 2007 - Plano Diretor;

Com amparo no artigo 100, incisos VIII - XVIII da Lei Orgânica 
do município,

DECRETA:
Art. 1º. Fica autorizado o desmembramento do terreno urba-
no de propriedade de Diva Deitos Bet, inscrita no CPF/MF sob 
nº 907.871.969-91; e Gerson Bet inscrito no CPF/MF sob nº 
739.294.419-34, com a área de 1.264,50 m² (mil duzentos e ses-
senta e quatro metros e cinquenta centímetros quadrados), sem 
benfeitorias, matriculado no Cartório de Registro de Imóveis da 
comarca de Campos Novos sob nº 19.370.

Art. 2º. O imóvel mencionado no artigo primeiro, possui as seguin-
tes confrontações:

Norte:  com Anita de Almeida numa extensão de 7,70 metros; com 
Benvindo da Silva numa extensão de 10,00 metros e com Hilário 
Adenilson Pires numa extensão de 11,90 metros;
Sul: com Avenida Caetano Belincanta Neto numa extensão de 
29,60 metros;
Leste: com Adalva Antunes dos Santos numa extensão de 42,72 
metros;
Oeste:  com Jaime Benjamin Vacari numa extensão de 14,00 me-
tros; com Danilo Osterbach numa extensão de 14,00 metros e 
Selmo Spolti numa extensão de 14,72 metros.

Art. 3º. O desmembramento autorizado por este decreto, dá ori-
gem a 2 (duas) unidades imobiliárias autônomas com as seguintes 
características e confrontações:

Lote 01 com a área superficial de 632,25 m² e as seguintes con-
frontações:

Norte:  com Benvindo da Silva numa extensão de 2,90 metros e 
Hilário Adenilson Pires numa extensão de 11,90 metros;
Sul: com Avenida Caetano Belincanta Neto numa extensão de 
14,80 metros;
Leste: com o Lote 02 numa extensão de 42,72 metros
Oeste:  com Jaime Benjamin Vacari numa extensão de 14,00 me-
tros; com Danilo Osterbach numa extensão de 14,00 metros e 
Selmo Spolti numa extensão de 14,72 metros.

Lote 02 com a área superficial de 632,25 m² e as seguintes con-
frontações:

Norte:  com Benvindo da Silva numa extensão de 7,10 metros e 
Anita de Almeida numa extensão de 7,70 metros;
Sul: com Avenida Caetano Belincanta Neto numa extensão de 
14,80 metros;
Leste: com Adalva Antunes dos Santos numa extensão de 42,72 
metros;
Oeste:  com o Lote 01 numa extensão de 42,72 metros.

Art. 4º. Ficam aprovadas as plantas e memoriais descritivos das 
unidades imobiliárias descritas no artigo 3º deste decreto.

Art. 5º. Ficam autorizados os Tabelionatos e Cartório de Registro 
de Imóveis da comarca de Campos Novos, a promoverem a escri-
turação e as averbações que se fizerem necessárias a transferên-
cia de domínio e registro dos imóveis objeto deste decreto.

Art. 6º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em,
04 de março de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA RECUPERAÇÃO 
MECANICA DO CAMINHÃO IVECO 230. Valor: R$ 14.000.00. Prazo 
de execução: 22/02/2013 à 11/03/2013.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação do Contrato N.º Fmdr 02/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FMDR 02/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMDR 01/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º FMDR 01/2013

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º 
FMDR 02/2013. Data de assinatura: 22/02/2013. Objeto: FOR-
NECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA RECUPERAÇÃO 
MECANICA DO CAMINHÃO IVECO 230. Valor: R$ 47.000.00. Prazo 
de execução: 22/02/2013 à 11/03/2013.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação do Contrato N.º FME 01/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FME 01/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FME 01/2013
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º FME 01/2013

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º FME 
01/2013. Data de assinatura: 02/01/2013. Objeto: FORNECIMEN-
TO DE VALE-TRANSPORTE. Valor: R$ 2.112,00. Prazo de vigência: 
02/01/2013 à 31/12/2013.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Capinzal

Prefeitura

Lei 3.057/2013
LEI Nº 3.057, DE 6 DE MARÇO DE 2013.
Autoriza transferir recursos financeiros à Associação dos Acadêmi-
cos de Capinzal (ACAP), na forma que especifica.

Prefeito Municipal DE CAPINZAL
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono, nos termos do art. 58, V, da Lei 
Orgânica Municipal, a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Município de Capinzal, através do Poder Executi-
vo, autorizado a transferir recursos financeiros no valor de R$ 
18.000,00 (dezoito mil reais), para o exercício de 2013, à Associa-
ção dos Acadêmicos de Capinzal (ACAP), pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 78.489.515/0001-94, com sede 
à Rua Presidente Nereu Ramos, nº 339, Sala 03, Centro, nesta 
cidade de Capinzal.
Art. 2º A finalidade da transferência financeira de que trata a 
presente Lei será, exclusivamente, para atendimento de des-
pesas com o transporte de estudantes do ensino médio técnico 

modificações no edital, as datas do pregão foram transferidas. 
Disputa 21/03/2013 às 14h05min. Entrega das propostas até às 
14h00min do dia 21/03/2013. Informações fone (047) 3621-7705. 
Cópia do edital no site www.pmc.sc.gov.br, no link licitações.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Presidente do Fundo

Publicação do Contrato N.º Fmc 01/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FMC 01/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º FMC 
01/2013. Data de assinatura: 02/01/2013. Objeto: SERVIÇOS DE 
LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DO PONTO DE CULTURA. Valor: R$ 
7.397,64. Prazo de vigência: 02/01/2013 à 31/12/2013.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação do Contrato N.º Fmc 02/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FMC 02/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMC 02/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º FMC 01/2013

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º FMC 
02/2013. Data de assinatura: 02/01/2013. Objeto: CONTRATO DE 
LOCAÇÃO. Valor: R$ 26.856,00. Prazo de vigência: 02/01/2013 à 
31/12/2013.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação do Contrato N.º Fmc 03/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FMC 03/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMC 01/2013
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º FMC 01/2013

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato n.º FMC 
03/2013. Data de assinatura: 02/01/2013. Objeto: FORNECIMEN-
TO DE VALE-TRANSPORTE. Valor: R$ 3.168,00. Prazo de vigência: 
02/01/2013 à 31/12/2013.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação do Contrato N.º Fmdr 01/2013
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FMDR 01/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMDR 01/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º FMDR 01/2013

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, 
sito à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato 
n.º FMDR 01/2013. Data de assinatura: 22/02/2013. Objeto: 
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Lei Complementar 154/2013
LEI COMPLEMENTAR Nº 154, DE 6 DE MARÇO DE 2013.
Altera o art. 6º e anexo da Lei Complementar nº 125, de 2009, 
que dispõe sobre os Quadros de Pessoal e Plano de Carreira da 
Câmara Municipal de Vereadores de Capinzal, na forma que es-
pecifica. 

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono, nos termos do art. 58, V, da Lei 
Orgânica Municipal, a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica alterada a redação do art. 6º da Lei Complementar nº 
125, de 23 de junho de 2009, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 6º O Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas 
da Câmara Municipal de Vereadores compõem-se dos seguintes 
cargos e funções, com as respectivas quantidades:

QUANTIDADE

DENOMINAÇÃO DO
CARGO EM COMISSÃO – CC
OU FUNÇÃO GRATIFICADA 
– FG PROVIMENTO

1 Assessor da Mesa Diretora CC R$ 1.950,00
1 Assessor de Comunicação CC R$ 2.000,00 

1 Diretor Financeiro FG R$ ...

1 Assessor Jurídico CC R$ ...

1 Assessor Legislativo CC R$ ...

Art. 2º Fica alterado o Anexo I da Tabela A da Lei Complementar 
nº 125, de 23 de junho de 2009, que passa a vigorar com a se-
guinte redação: 

ANEXO I

TABELA A
Vencimentos dos Cargos em Comissão e Gratificações das Funções 
Gratificadas

Cargo em Comissão ou 
Função Gratificada Padrão Valor
Assessor da Mesa 
Diretora CC R$ 1.950,00
Assessor de Comuni-
cação CC R$ 2.000,00

(...) (...) (...)

(...) (...) (...)

(...) (...) (...)

Art. 3º Fica acrescentado no anexo II da Lei Complementar nº 
125, de 23 de junho de 2009, as atribuições dos cargos de As-
sessor da Mesa Diretora e Assessor de Comunicação, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

ANEXO II

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATI-
FICADAS

CARGO/FUNÇÃO: ASSESSOR DA MESA DIRETORA

ATRIBUIÇÕES: 
- Planejar, organizar e acompanhar a eleição dos Vereadores 

profissionalizante e superior deste Município à Joaçaba e Campos 
Novos.
Art. 3º A entidade beneficiada estará obrigada à prestação de 
contas dos recursos recebidos na forma da lei e auxiliar a Admi-
nistração Municipal na organização de eventos promovidos pela 
municipalidade, sob pena de suspensão dos referidos repasses.
Art. 4º As despesas decorrentes com o cumprimento da presen-
te Lei correrão à conta de dotações orçamentárias do orçamento 
municipal vigente.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, em 6 de março de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA 
Prefeito Municipal

Registrado e publicada a presente Lei na data supra.

MARCO ANTÔNIO HACHMANN
Secretário da Administração e Finanças

Lei 3.058/2013
LEI Nº 3.058, DE 6 DE MARÇO DE 2013.
Autoriza o Poder Executivo transferir recursos financeiros ao Coral 
São Paulo Apóstolo, na forma que especifica.

Prefeito Municipal DE CAPINZAL
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono, nos termos do art. 58, V, da Lei 
Orgânica Municipal, a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Município de Capinzal, através do Poder Executi-
vo, autorizado a transferir recursos financeiros no valor de R$ 
6.000,00 (seis mil reais), no presente exercício, ao Coral São Paulo 
Apóstolo, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº 00.765.098/0001-78, com sede à Rua Dr. Wilson Bordin, nº 11, 
Centro, nesta cidade de Capinzal.
Parágrafo único. A transferência de que trata a presente Lei obje-
tiva estabelecer um sistema de cooperação técnico-financeira com 
a finalidade de custear despesas com a contratação de maestro-
regente e manutenção das atividades da entidade.

Art. 2º Fica o Coral São Paulo Apóstolo obrigado a proceder à 
prestação de contas dos recursos recebidos, na forma da legisla-
ção vigente.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei 
correrão por conta da dotação orçamentária na Lei Orçamentária 
vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, em 6 de março de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA 
Prefeito Municipal

Registrado e publicada a presente Lei na data supra.

MARCO ANTÔNIO HACHMANN
Secretário da Administração e Finanças
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relacionados a softwares e internet.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
Instrução: Ensino Médio, na área de técnico em eletrônica, in-
formática ou tecnologia da informação, ou Superior na área de 
Direito, Administração ou Jornalismo.
Idade: mínima de 21 anos

REQUISITOS PARA O RECRUTAMENTO:
a) Escolaridade: Curso técnico em informática, ou técnico em ele-
trônica, ou tecnologia da informação.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Carga Horária: 40 horas semanais. 
Outras: Sujeito a eventuais viagens a serviço ou treinamento.

Art. 4º Os gastos decorrentes da aplicação da presente Lei corre-
ção por conta da dotação orçamentária da Câmara Municipal de 
Capinzal.

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Capinzal, em 6 de março de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei Complementar na data su-
pra.

MARCO ANTÔNIO HACHMANN 
Secretário da Administração e Finanças

FMSC - Processo Licitatório Nº 13/2013 - Pregão 
Eletrônico Nº 2/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 13/2013
Pregão Eletrônico Nº 2/2013

OBJETO: Aquisição fracionada de materiais de limpeza para uso 
das unidades do Fundo Municipal de Saúde, alimentícios para o 
Grupo de Diabéticos e Hipertensos e gás de cozinha, durante o 
ano de 2013, recursos próprios.

ENTREGA E ABERTURA: através do site https://www.cidadecom-
pras.com.br, Propostas e Documentos até as 08:30 horas, para 
abertura às 08:35 horas do dia 19/03/2013.
MENOR PREÇO UNITÁRIO
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL:
No endereço https://www.cidadecompras.com.br
Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, 
RUA CARMELLO ZOCOLLI, 155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE Nº (0XX49)3555-8719, FAX Nº (0XX49)3555-8744.

Capinzal, 07 de Março de 2013.
MARIA DAGMAR WOLFF SURDI
Pregoeira

PMC - Processo Licitatório Nº 40/2013 - Pregão 
Presencial Nº 16/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 40/2013
Pregão Presencial Nº 16/2013

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realizar a 

Mirins;
- Providenciar pauta, resenha dos trabalhos dos Vereadores Mirins;
- Expedir as proposições dos Vereadores Mirins;
- Lavrar atas das Sessões dos Vereadores Mirins;
- Cuidar da publicação de todos os atos dos Vereadores Mirins;
- Assessorar o Presidente e demais membros da Mesa Diretora em 
todos os assuntos pertinentes;
- Auxiliar na criação e elaboração de notícias e textos relativos aos 
atos administrativos e legislativos da Câmara Municipal;
- Organizar e administrar os atos oficiais e legislativos para divul-
gação e publicação externa e interna;
- Assessorar na Agenda, elaboração, organização das entrevistas 
dos membros da Mesa Diretora;
- Opinar sobre a Elaboração de textos (releases) que serão envia-
dos aos veículos de comunicação;
- Sugerir assuntos para mídia;
- Assessorar na divulgação de eventos;
- Assessor os membros da Mesa Diretora, e/ou representa-los nas 
entrevistas;
- Auxiliar nas tarefas necessárias para as reuniões descentraliza-
das, solenes e festivas;
- Auxiliar na elaboração da pauta e release das Sessões Plenárias 
quando solicitado

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
Instrução: Ensino Superior
Idade: mínima de 21 anos

REQUISITOS PARA O RECRUTAMENTO:
a) Escolaridade: Curso Superior em Direito, Jornalismo, e/ou Ad-
ministração

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Carga Horária: 20 horas semanais. 
Outras: Sujeito a eventuais viagens a serviço ou treinamento.

ANEXO II

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATI-
FICADAS

CARGO/FUNÇÃO: ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO

ATRIBUIÇÕES: 
 
- Atualizar periodicamente o sítio na internet do Poder Legislativo;
- Publicar no sítio da internet do Poder Legislativo as notícias e 
textos relativos aos atos administrativos e legislativos da Câmara 
Municipal;
- Agendar, elaborar, organizar e acompanhar as entrevistas dos 
membros da Mesa Diretora;
- Enviar e acompanhar os textos (releases) que serão enviados 
aos veículos de comunicação;
- Assessorar na edição de jornais que podem ser distribuídos in-
terna ou externamente;
- Divulgar eventos;
- Assessor os membros da Mesa Diretora, e/ou representá-los nas 
entrevistas;
- Auxiliar nas tarefas necessárias para as reuniões descentraliza-
das, solenes e festivas;
- Auxiliar na elaboração da pauta e release das Sessões Plenárias 
quando solicitado;
- Assessorar a área contábil nos atos relativos a comunicação atra-
vés da internet com os órgãos: Tribunal de Contas, Secretaria da 
Receita Federal e Estadual, Ministério do Trabalho, Instituições 
financeiras, buscando informações, baixar downloads de progra-
mas, instruções e outros aplicativos que possam facilitar e agilizar 
os trabalhos da área.
- Assessorar os vereadores e servidores em todos os assuntos 
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serviço de manutenção da frota de veículos leves do Fundo Mu-
nicipal de Saúde, com o fornecimento de peças pelo contratado, 
sem exclusividade, com prévia aprovação do órgão/entidade con-
tratante do orçamento das peças a serem substituídas, nos termos 
do Prejulgado nº 0803, do Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina, recursos próprios.
VALOR R$: 2.219,30
VIGÊNCIA: 04/03/2013 ate 31/12/2013

FMS Contrato 0016/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0016/2013
Pregão Presencial Nº 003/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2013

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Capinzal
CONTRATADA: AUTO MECANICA CAPINZAL LTDA EPP

OBJETO: Contratação de 990(novecentos e noventa) horas de ser-
viço de manutenção da frota de veículos leves do Fundo Municipal 
de Saúde, com o fornecimento de peças pelo contratado, sem 
exclusividade, com prévia aprovação do órgão/entidade contra-
tante do orçamento das peças a serem substituídas, nos termos 
do Prejulgado nº 0803, do Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina, recursos próprios.
VALOR R$: 879,60
VIGÊNCIA: 04/03/2013 ate 31/12/2013

FMS Contrato 0017/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0017/2013
Pregão Presencial Nº 003/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2013

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Capinzal
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE PECAS E ACESSORIOS LTDA

OBJETO: Contratação de 990(novecentos e noventa) horas de ser-
viço de manutenção da frota de veículos leves do Fundo Municipal 
de Saúde, com o fornecimento de peças pelo contratado, sem 
exclusividade, com prévia aprovação do órgão/entidade contra-
tante do orçamento das peças a serem substituídas, nos termos 
do Prejulgado nº 0803, do Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina, recursos próprios.
VALOR R$: 799,60
VIGÊNCIA: ate 31/12/2013

FMS Contrato 0018/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0018/2013
Pregão Presencial Nº 003/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2013

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Capinzal
CONTRATADA: DATMIZA- MECANICA LTDA

OBJETO: Contratação de 990(novecentos e noventa) horas de ser-
viço de manutenção da frota de veículos leves do Fundo Municipal 
de Saúde, com o fornecimento de peças pelo contratado, sem 
exclusividade, com prévia aprovação do órgão/entidade contra-
tante do orçamento das peças a serem substituídas, nos termos 
do Prejulgado nº 0803, do Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina, recursos próprios.
VALOR R$: 1.769,30
VIGÊNCIA: 04/03/2013 ate 31/12/2013

vigilância e monitoramento do sistema de alarme na Secretaria 
de Educação, nas escolas municipais de Ensino Fundamental e 
creches para o ano de 2013, recursos próprios.

ENTREGA E ABERTURA: Propostas e Documentos até as 09:00 
horas, para abertura às 09:05 horas do dia 19/03/2013.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Centro Administrativo 
Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, Rua Carmello Zocolli, 
155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE Nº (0XX49)3555-8719, FAX Nº (0XX49)3555-8744

Capinzal, 07 de Março de 2013.
PAULO RONALDO WAMES
Pregoeiro

FMS Contrato 0013/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0013/2013
Pregão Presencial Nº 003/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2013

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Capinzal
CONTRATADA: JAMES ESTEVAO VIDI & CIA LTDA ME

OBJETO: Contratação de 990(novecentos e noventa) horas de ser-
viço de manutenção da frota de veículos leves do Fundo Municipal 
de Saúde, com o fornecimento de peças pelo contratado, sem 
exclusividade, com prévia aprovação do órgão/entidade contra-
tante do orçamento das peças a serem substituídas, nos termos 
do Prejulgado nº 0803, do Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina, recursos próprios.
VALOR R$: 4.200,60
VIGÊNCIA: 04/03/2013 ate 31/12/2013

FMS Contrato 0014/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0014/2013
Pregão Presencial Nº 003/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2013

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Capinzal
CONTRATADA: DANIEL AUGUSTO DE COL

OBJETO: Contratação de 990(novecentos e noventa) horas de ser-
viço de manutenção da frota de veículos leves do Fundo Municipal 
de Saúde, com o fornecimento de peças pelo contratado, sem 
exclusividade, com prévia aprovação do órgão/entidade contra-
tante do orçamento das peças a serem substituídas, nos termos 
do Prejulgado nº 0803, do Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina, recursos próprios.
VALOR R$: 2.253,00
VIGÊNCIA: 04/03/2013 ate 31/12/2013

FMS Contrato 0015/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0015/2013
Pregão Presencial Nº 003/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2013

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Capinzal
CONTRATADA: EDEMILSO RAIZER ME

OBJETO: Contratação de 990(novecentos e noventa) horas de 
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OBJETO: Contratação de 700(setecentos) horas de serviço de ma-
nutenção da frota de veículos utilitários do Fundo Municipal de 
Saúde, com o fornecimento de peças pelo contratado, sem exclu-
sividade, com prévia aprovação do órgão/entidade contratante do 
orçamento das peças a serem substituídas, nos termos do Prejul-
gado nº 0803, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, 
recursos próprios.
VALOR R$: 5.938,60
VIGÊNCIA: 04/03/2013 ate 31/12/2013

FMS Contrato 0023/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0023/2013
Pregão Presencial Nº 002/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2013

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Capinzal
CONTRATADA: MECANICA DAMTIZA LTDA - ME

OBJETO: Contratação de 700(setecentos) horas de serviço de ma-
nutenção da frota de veículos utilitários do Fundo Municipal de 
Saúde, com o fornecimento de peças pelo contratado, sem exclu-
sividade, com prévia aprovação do órgão/entidade contratante do 
orçamento das peças a serem substituídas, nos termos do Prejul-
gado nº 0803, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, 
recursos próprios.
VALOR R$: 5.078,60
VIGÊNCIA: 04/03/2013 ate 31/12/2013

FMS Contrato 0024/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0024/2013
Pregão Presencial Nº 002/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2013

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Capinzal
CONTRATADA: AUTO MECÂNICA D & D LTDA - ME

OBJETO: Contratação de 700(setecentos) horas de serviço de ma-
nutenção da frota de veículos utilitários do Fundo Municipal de 
Saúde, com o fornecimento de peças pelo contratado, sem exclu-
sividade, com prévia aprovação do órgão/entidade contratante do 
orçamento das peças a serem substituídas, nos termos do Prejul-
gado nº 0803, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, 
recursos próprios.
VALOR R$: 7.260,00
VIGÊNCIA: 04/03/2013 ate 31/12/2013

FMS Contrato 0025/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0025/2013
Convite para Compras e serviços Nº 001/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2013

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Capinzal
CONTRATADA: INSTITUTO O BARRIGA VERDE

OBJETO: Contratação de empresa especializada na elaboração 
e execução de Processo Seletivo para contratação de médico e 
odontólogo, para as unidades do Fundo Municipal de Saúde, ESF 
- São Luiz, ESF - São Cristóvão, ESF - Parizotto e unidade Central, 
recursos próprios.
VALOR R$: 3.300,00
VIGÊNCIA: 06/03/2013 ate 31/12/2013

FMS Contrato 0019/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0019/2013
Pregão Presencial Nº 003/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2013

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Capinzal
CONTRATADA: AUTO MECÂNICA TOTTI & VIEIRA LTDA ME

OBJETO: Contratação de 990(novecentos e noventa) horas de ser-
viço de manutenção da frota de veículos leves do Fundo Municipal 
de Saúde, com o fornecimento de peças pelo contratado, sem 
exclusividade, com prévia aprovação do órgão/entidade contra-
tante do orçamento das peças a serem substituídas, nos termos 
do Prejulgado nº 0803, do Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina, recursos próprios.
VALOR R$: 2.280,00
VIGÊNCIA: 04/03/2013 ate 31/12/2013

FMS Contrato 0020/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0020/2013
Pregão Presencial Nº 003/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2013

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Capinzal
CONTRATADA: AUTO MECÂNICA D & D LTDA - ME

OBJETO: Contratação de 990(novecentos e noventa) horas de ser-
viço de manutenção da frota de veículos leves do Fundo Municipal 
de Saúde, com o fornecimento de peças pelo contratado, sem 
exclusividade, com prévia aprovação do órgão/entidade contra-
tante do orçamento das peças a serem substituídas, nos termos 
do Prejulgado nº 0803, do Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina, recursos próprios.
VALOR R$: 4.890,00
VIGÊNCIA: 04/03/2013 ate 31/12/2013

FMS Contrato 0021/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0021/2013
Pregão Presencial Nº 002/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2013

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Capinzal
CONTRATADA: EDEMILSO RAIZER ME

OBJETO: Contratação de 700(setecentos) horas de serviço de ma-
nutenção da frota de veículos utilitários do Fundo Municipal de 
Saúde, com o fornecimento de peças pelo contratado, sem exclu-
sividade, com prévia aprovação do órgão/entidade contratante do 
orçamento das peças a serem substituídas, nos termos do Prejul-
gado nº 0803, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, 
recursos próprios.
VALOR R$: 2.639,00
VIGÊNCIA: 04/03/2013 ate 31/12/2013

FMS Contrato 0022/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0022/2013
Pregão Presencial Nº 002/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2013

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Capinzal
CONTRATADA: AUTO MECANICA CAPINZAL LTDA EPP
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JANEIRO 
Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 

    1 2 3 4 5 
6 7 8 9 10 11 12 
13 14 15 16 17 18 19 
20 21 22 23 24 25 26 
27 28 29 30 31     

 
 

 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

ABRIL 

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 

  1 2 3 4 5 6 

7 8 9 10 11 12 13 

14 15 16 17 18 19 20 

21 22 23 24 25 26 27 

28 29 30         

 

 

  
 

 

 

 

FEVEREIRO 
Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 

          1 2 
3 4 5 6 7 8 9 

10 11 12 13 14 15 16 
17 18 19 20 21 22 23 
24 25 26 27 28     

MARÇO 
Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 

          1 2 
3 4 5 6 7 8 9 

10 11 12 13 14 15 16 
17 18 19 20 21 22 23 
24 25 26 27 28 29 30 
31             

MAIO 
Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 

      1 2 3 4 

5 6 7 8 9 10 11 

12 13 14 15 16 17 18 

19 20 21 22 23 24 25 

26 27 28 29 30 31   

 

04 - Início do Ano Letivo/ Reunião Pedagógica 
07 – Início Atendimento Creches 
28 - Feriado “São Paulo Apóstolo” 
 
Dias de efetivo trabalho escolar – 18 (creche)                                                 
Dias letivos – 19 

 
04- Retorno dos professores -  Formação e Planejamento 
05 e 06  – Planejamento nas escolas 
07 – Início de atividades com  todos os aluno nas creches 
11 e 12- Feriado de  Carnaval 
13 – Reinício de atividades com alunos de creche 
14 - Início das aulas – Pré-escolar 
 
Dias de efetivo trabalho escolar – 14  (creche) 
                                                          11 (Pré- escolar) 
Dias letivos – 17 
 

Secretaria Municipal de Educação de Capinzal 
Calendário Escolar 2013 

Creches e Pré-escola 

 
 
 
20 – Reunião Pedagógica  Professores (matutino) 
29 - Feriado Paixão de Cristo 
 
Dias de efetivo trabalho escolar – 19,5 (creche) 
                                                        19,5  (Pré- escolar) 
Dias letivos – 20 
 

 
 
 
Dias de efetivo trabalho escolar – 22 
Dias letivos – 22 

 
 

 
01 - Feriado do Dia do Trabalhador 
11 – Família na Escola 
30 e 31 – Feriado Corpus Christi 

   21 – Reunião Pedagógica  Professores (tarde) 
Dias de efetivo trabalho escolar – 20,5 ( creche) 
                                                          20,5  (Pré- escolar) 
Dias letivos – 21 

 
 

Calendário
Calenários Escolares Creches - Pré- Escola e Ensino Fundamental - 2013 - COMED
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JUNHO 
Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 

            1 
2 3 4 5 6 7 8 
9 10 11 12 13 14 15 
16 17 18 19 20 21 22 
23 24 25 26 27 28 29 
30             

JULHO 

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 

  1 2 3 4 5 6 

7 8 9 10 11 12 13 

14 15 16 17 18 19 20 

21 22 23 24 25 26 27 

28 29 30 31       

AGOSTO 

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 

        1 2 3 

4 5 6 7 8 9 10 

11  12 13 14 15 16 17 

18 19 20 21 22 23 24 

25 26 27 28 29 30 31 

SETEMBRO 

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 

1 2 3 4 5 6 7 

8 9 10 11 12 13 14 

15 16 17 18 19 20 21 

22 23 24 25 26 27 28 

29 30           

OUTUBRO 

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 

    1 2 3 4 5 

6 7 8 9 10 11 12 

13 14 15 16 17 18 19 

20 21 22 23 24 25 26 

27 28 29 30 31     

 
1º  – Início do 2º Semestre Letivo ( creches) 
1º e  02 –  Dias de Recesso Escolar Pré-escolar 
05  – Início do 2º Semestre Letivo ( Pré-escola) 
10 – Família na Escola 

    
Dias de efetivo trabalho escolar – 23 (creches) 
                                                          21 (Pré-escolar) 
Dias letivos – 23 

 
 

 
07 - Feriado do “Dia da Independência do Brasil” 
26 – Reunião Pedagógica  Professores (matutino) 
 
Dias de efetivo trabalho escolar – 21,5 (creches) 
                                                   21,5 (Pré-escolar) 
(contando com o Dia da Independência) 
Dias letivos – 22 

 
 

 
 
14 – Feriado Antecipado “Dia do Professor” 
Dias de efetivo trabalho escolar – 22 
Dias letivos – 22 

 
 

 
  
23- Término do 1º semestre Letivo (Pré-escola) 
24 a 31 –  Dias de Recesso Escolar – Pré-escola 
24, 25 e 26 – Encontro de  Formação 
31 – Término do 1º semestre Letivo (Creches) 
Dias de efetivo trabalho escolar – 20 (creche) 
                                                          17 (Pré-escolar) 
Dias letivos – 23 

 
 

 
 
Dias de efetivo trabalho escolar – 21 
(Contando a Festa Junina no sábado) 
Dias letivos – 21 
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Resumo Creches   

Meses Jan. Fev. Mar. Abr. Mai. Jun. Jul. Ago.  Set. Out. Nov. Dez. Total 

D. L.  19 17 20 22 21 21 23 23 22 22 20 13 243 

D. E. E  18 14 19,5 22 20,5 21 20 23 21,5 22 20 13 234,5 

 

 

 
Resumo   Pré - escolar 

Meses Jan. Fev. Mar. Abr. Mai. Jun. Jul. Ago.  Set. Out. Nov. Dez. Total 

D. L. 00 17 20 22 21 21 23 23 22 22 20 15 228 

D. E. E 00 11 19,5 22 20,5 21 17 21 21,5 22 20 05 200,5 

 

NOVEMBRO 

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 

          1 2 

3 4 5 6 7 8 9 

10 11 12 13 14 15 16 

17 18 19 20 21 22 23 

24 25 26 27 28 29 30 

DEZEMBRO 

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 

1 2 3 4 5 6 7 

8 9 10 11 12 13 14 

15 16 17 18 19 20 21 

22 23 24 25 26 27 28 

29 30 31         

 
 
15 - Feriado da “Proclamação da República” 
Dias de efetivo trabalho escolar – 20 
Dias letivos – 20 

 
 

 
 
06 – Último dia de aula normal – Pré-escolar 
18 – Último dia de atendimento 
Dias de efetivo trabalho escolar –  13 (creches) 
                                                     05 (Pré-escolar) 
Dias letivos – 13 
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JANEIRO 
Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 

    1 2 3 4 5 
6 7 8 9 10 11 12 
13 14 15 16 17 18 19 
20 21 22 23 24 25 26 
27 28 29 30 31     

 
 

 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

ABRIL 

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 

  1 2 3 4 5 6 

7 8 9 10 11 12 13 

14 15 16 17 18 19 20 

21 22 23 24 25 26 27 

28 29 30         

 

 

  
 

 

 

 

FEVEREIRO 
Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 

          1 2 
3 4 5 6 7 8 9 

10 11 12 13 14 15 16 
17 18 19 20 21 22 23 
24 25 26 27 28     

MARÇO 
Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 

          1 2 
3 4 5 6 7 8 9 

10 11 12 13 14 15 16 
17 18 19 20 21 22 23 
24 25 26 27 28 29 30 
31             

MAIO 
Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 

      1 2 3 4 

5 6 7 8 9 10 11 

12 13 14 15 16 17 18 

19 20 21 22 23 24 25 

26 27 28 29 30 31   

 

04 - Início do Ano Letivo/ Reunião Pedagógica 
 
28 - Feriado “São Paulo Apóstolo” 
 

 
04- Retorno dos professores -  Formação e Planejamento 
05, 06, 07 e 08 – Planejamento nas escolas 
11 e 12- Feriado de  Carnaval 
13 - Início das aulas – Ensino Fundamental 
 
Dias de efetivo trabalho escolar – 12 
Dias letivos – 17 
 

Secretaria Municipal de Educação de Capinzal 
Calendário Escolar 2013 

Ensino Fundamental 

 
 
 
20 – Reunião Pedagógica  Professores (matutino) 
29 - Feriado Paixão de Cristo 
 
Dias de efetivo trabalho escolar – 19,5 
Dias letivos – 20 
 

 
 
 
Dias de efetivo trabalho escolar – 22 
Dias letivos – 22 

 
30 - Término do 1º Bimestre 

 

 
01 - Feriado do Dia do Trabalhador 
11 – Família na Escola 
30 e 31 – Feriado Corpus Christi 

   21 – Reunião Pedagógica  Professores (vespertino) 
 

Dias de efetivo trabalho escolar – 20,5 
  Dias letivos – 21 
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JUNHO 
Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 

            1 
2 3 4 5 6 7 8 
9 10 11 12 13 14 15 
16 17 18 19 20 21 22 
23 24 25 26 27 28 29 
30             

JULHO 

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 

  1 2 3 4 5 6 

7 8 9 10 11 12 13 

14 15 16 17 18 19 20 

21 22 23 24 25 26 27 

28 29 30 31       

AGOSTO 

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 

        1 2 3 

4 5 6 7 8 9 10 

11  12 13 14 15 16 17 

18 19 20 21 22 23 24 

25 26 27 28 29 30 31 

SETEMBRO 

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 

1 2 3 4 5 6 7 

8 9 10 11 12 13 14 

15 16 17 18 19 20 21 

22 23 24 25 26 27 28 

29 30           

OUTUBRO 

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 

    1 2 3 4 5 

6 7 8 9 10 11 12 

13 14 15 16 17 18 19 

20 21 22 23 24 25 26 

27 28 29 30 31     

 
1º e  02 –  Dias de Recesso Escolar 
05  – Início do 2º Semestre Letivo e 3º Bimestre 
10 – Família na Escola 

    
Dias de efetivo trabalho escolar – 21 
Dias letivos – 21 

 
 

 
07 - Feriado do “Dia da Independência do Brasil” 
26 – Reunião Pedagógica  Professores (matutino) 

  30 – Término do 3º Bimestre 
 
Dias de efetivo trabalho escolar – 21,5  
(contando com o Dia da Independência) 
Dias letivos – 22 

 
 

 
 
14 – Feriado Antecipado “Dia do Professor” 
Dias de efetivo trabalho escolar – 22 
Dias letivos – 22 

 
 

 
  
23- Término do 1º semestre Letivo  e 2º Bimestre 
24 a 31 –  Dias de Recesso Escolar  
24, 25 e 26 – Encontro de  Formação 
 
Dias de efetivo trabalho escolar – 17 
Dias letivos – 20 

 
 

 
   

 
Dias de efetivo trabalho escolar – 21 
(Contando a Festa Junina no sábado) 
Dias letivos – 21 
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Resumo Ensino Fundamental  

Meses Jan. Fev. Mar. Abr. Mai. Jun. Jul. Ago.  Set. Out. Nov. Dez. Total 

D. L. 00 17 20 22 21 21 20 21 22 22 20 15 221 
D. E. E 00 12 19,5 22 20,5 21 17 21 21,5 22 20 05 201,5 

 

NOVEMBRO 

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 

          1 2 

3 4 5 6 7 8 9 

10 11 12 13 14 15 16 

17 18 19 20 21 22 23 

24 25 26 27 28 29 30 

DEZEMBRO 

Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sáb 

1 2 3 4 5 6 7 

8 9 10 11 12 13 14 

15 16 17 18 19 20 21 

22 23 24 25 26 27 28 

29 30 31         

 
 
15 - Feriado da “Proclamação da República” 
Dias de efetivo trabalho escolar – 20 
Dias letivos – 20 

 
 

 
 
06– Último dia de aula e  Entrega dos Resultados 
Finais sem Exame 
06 – Término do 4º bimestre 
09 a 12– Exames Finais 
16 – Entrega dos Resultados Finais 
20 – Último dia de atendimento nas escolas  
Dias de efetivo trabalho escolar –  5 
Dias letivos – 15 
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Art. 3º O valor repassado deverá ser depositado em conta es-
pecífica da entidade e prestado contas no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias após o recebimento.
Parágrafo Único. A entidade deverá utilizar o valor repassado em 
despesas de custeio e manutenção.
Art. 4° O prazo de vigência do convênio será de 11 (onze) meses, 
correspondendo ao interstício entre 1º de fevereiro de 2013 a 31 
de dezembro de 2013.
Art. 5° As despesas para o cumprimento da presente Lei correrão 
por conta de dotações próprias do orçamento vigente.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 1º de fevereiro de 2013.
Art. 7º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a renovar o 
Convênio supramencionado por períodos sucessivos e anuais, até 
31 de dezembro de 2016, sempre por Termo Aditivo numerado em 
ordem crescente.
Art. 8° Revogam-se as disposições em contrário.

Catanduvas-SC 6 de março de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

CLAUDINEI ANTONIO SELLA
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e publicada por esta Secretaria nesta data.

Adendo ao Edital: Processo Licitatório N.º 0017/2013 
- Pregão N.º 0011/2013
ADENDO AO EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0017/2013
EDITAL DE PREGÃO Nº 0011/2013

A Prefeita do Município de Catanduvas, Estado de Santa Catarina, 
Exma. Senhora Gisa Aparecida Giacomin, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por LEIe
Considerando a necessidade de alterar a redação dos itens 5.1 e 
6.1 do Anexo II do Edital de Pregão Presencial n.° 0011/2013, por 
correção e interesse da Administração Municipal;
TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados, a retifi-
cação das disposições que constam do edital de Pregão Presencial 
n.º 0011/2013, conforme segue:

a) A descrição do texto do item 5.1 do Anexo II passa a ter a 
seguinte redação:
Onde se lê: 5.1 O CONTRATANTE obriga-se ainda a fazer o acom-
panhamento mensal da quilometragem executada pela CONTRA-
TADA;
Lê-se: 5.1 O CONTRATANTE obriga-se ainda a fazer o acompa-
nhamento e conferência mensal e/ou sempre que necessário da 
execução dos serviços pela CONTRATADA;

b) A descrição do texto do item n.º 6.1 do Anexo II passa a ter a 
seguinte redação:
Onde se lê: 6.1 O valor a ser pago por quilômetro realizado será 
de R$   ( ) perfazendo um valor diário de R$   ( ).
Lê-se: 6.1 O valor do presente contrato poderá chegar à importân-
cia total de R$   ( ).

As demais disposições do Edital permanecem inalteradas e em 
pleno vigor.

Catanduvas - SC, 06 de março de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Catanduvas

Prefeitura

Lei N.º 2.392 de 6 de Março de 2013
LEI Nº 2.392 de 6 de março de 2013.
“PRORROGA PRAZO DE ARRENDAMENTO DE MÁQUINA AGRÍCO-
LA”

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita Municipal de Catanduvas(SC), 
no uso das atribuições legais que lhe confere, faz saber a todos os 
habitantes do município, que o Legislativo Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a prorrogar, 
mediante contrato, o prazo de arrendamento de máquina agríco-
la de propriedade da SPAG - Sociedade Patronato Anjo da Guar-
da, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 84.590.256/0001-96, para utilização nos serviços da Secretaria 
Municipal de Transportes e Obras, de que trata a Lei Municipal nº 
1.820, de 20 de dezembro de 2002, com a nova redação que lhe 
emprestaram as leis municipais nº 2.134, de 18 de julho de 2007; 
2.209, de 9 de junho de 2009; 2.250, de 17 de março de 2010; e 
2.300, de 6 de abril de 2011.
Parágrafo 1º O prazo da prorrogação de que trata este artigo é 
pelo período de 12 (doze) meses, a iniciar em 1º de janeiro de 
2013 e terminar em 31 de dezembro de 2013.
Parágrafo 2º O valor da remuneração mensal permanece em R$ 
700,00 (setecentos reais).
Art. 2º Esta medida está dispensada de licitação pública, em con-
formidade com o disposto na Lei Federal n. 8.666/93 e alterações.
Art. 3º As despesas decorrentes do cumprimento da presente Lei, 
correrão à conta de dotações próprias do Orçamento vigente.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2013.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Catanduvas-SC, 6 de março de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

CLAUDINEI ANTONIO SELLA
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada por esta Secretaria nesta data.

Lei N.º 2.393 de 6 de Março de 2013
LEI Nº 2.393 de 6 de março de 2013.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR 
CONVÊNIO COM A ENTIDADE QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita Municipal de Catanduvas(SC), 
no uso das atribuições legais que lhe confere, faz saber a todos os 
habitantes do município, que o Legislativo Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a prorro-
gar pelo período de 11 (onze) meses o Termo de Convênio n.º 
0002/2012 com a APAS - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
SURDOS, sociedade civil filantrópica, sem fins lucrativos, inscrita 
no CNPJ/MF sob n.º 75.439.653/0001-70, com sede à Rua Osval-
do Mello, n.º 43, na cidade de Joaçaba - SC, visando a manuten-
ção de programa de cooperação financeira.
Art. 2º O Município repassará à entidade conveniada a importância 
de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais) mensais para custeio das 
despesas.
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Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS.
Contratado (a): AUTO POSTO GEMELLI LTDA.
Para altera-lo nos seguintes termos:
CONSIDERANDO o disposto na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 
Lei n.º 8.666/93, bem como a teoria da imprevisão existente no 
ordenamento jurídico brasileiro;
CONSIDERANDO a solicitação de reajuste apresentada pela CON-
TRATADA, comprovando alteração significativa nos valores de de-
terminados combustíveis;
CONSIDERANDO o recente aumento de determinados combus-
tíveis nas refinarias, repassado pela Petrobrás ao conhecimento 
público;
CONSIDERANDO a pesquisa de mercado realizada pela Adminis-
tração Municipal;
CONSIDERANDO o parecer jurídico datado de 27 de fevereiro de 
2013 (doc. 01 - anexo);
CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade a presente 
contratação e à prestação dos serviços descritos no Contrato fir-
mado entre as partes e;
RESOLVEM:
CLÁUSULA PRIMEIRA - Reajustar os valores dos combustíveis nos 
seguintes termos:
I - Gasolina Comum: Valor Inicialmente Contratado - R$2,92 (dois 
reais e noventa e dois centavos). Valor Reajustado - R$3,02 (três 
reais e dois centavos).
II - Óleo Diesel Comum: Valor Inicialmente Contratado - R$2,20 
(dois reais e vinte centavos). Valor Reajustado - R$2,29 (dois reais 
e vinte e nove centavos).
III - Óleo Diesel S-50 (S-10): Valor Inicialmente Contratado - 
R$2,30 (dois reais e trinta centavos). Valor Reajustado - R$2,39 
(dois reais e trinta e nove centavos).
Parágrafo Único: Os valores descritos nos incisos desta cláusula 
correspondem ao preço por litro fornecido.
CLÁUSULA SEGUNDA - A partir de 05 de março de 2013 passam 
a vigorar na contratação realizada entre as partes os Valores Rea-
justados descritos na Cláusula Primeira supra.
CLÁUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais cláu-
sulas do contrato aditado.
FUNDAMENTO JURÍDICO - O presente aditivo Contratual tem am-
paro no art. 65, II, “d” da Lei n.° 8.666 de 21 de julho de 1993.
E, por estarem justas e contratadas, dando tudo por bom e va-
lioso, ambas as partes assinam o presente Termo Aditivo em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) 
testemunhas, que a tudo conhecimento tiveram.

Catanduvas - SC, 05 de março de 2013.
Contrato Originário: 21 de dezembro de 2012
ELIZETE CARDOSO DA SILVA 
Secretária Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social.

Extrato 1º Termo Aditivo Contrato PMC N.º 
0148/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC N° 0148/2012
Pregão n° 0050/2012 (Processo Licitatório n° 0101/2012).

Objeto: Aquisição de combustíveis, lubrificantes e filtros para o 
primeiro semestre do exercício de 2013, visando o desenvolvimen-
to das Secretarias de Educação, Cultura e Desporto, Infraestrutu-
ra, Saúde e Assistência Social.
Contratante: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC.
Contratado (a): AUTO POSTO GEMELLI LTDA.
Para altera-lo nos seguintes termos:
CONSIDERANDO o disposto na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 
Lei n.º 8.666/93, bem como a teoria da imprevisão existente no 
ordenamento jurídico brasileiro;
CONSIDERANDO a solicitação de reajuste apresentada pela 

Extrato 1º Termo Aditivo ao Contrato FMAS N.º 
0031/2012
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMAS N° 0031/2012
Pregão n° 0050/2012 (Processo Licitatório n° 0101/2012).

Objeto: Aquisição de combustíveis, lubrificantes e filtros para o 
primeiro semestre do exercício de 2013, visando o desenvolvimen-
to das Secretarias de Educação, Cultura e Desporto, Infraestrutu-
ra, Saúde e Assistência Social.
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS.
Contratado (a): AUTO POSTO GEMELLI LTDA.
Para altera-lo nos seguintes termos:
CONSIDERANDO o disposto na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 
Lei n.º 8.666/93, bem como a teoria da imprevisão existente no 
ordenamento jurídico brasileiro;
CONSIDERANDO a solicitação de reajuste apresentada pela CON-
TRATADA, comprovando alteração significativa nos valores de de-
terminados combustíveis;
CONSIDERANDO o recente aumento de determinados combus-
tíveis nas refinarias, repassado pela Petrobrás ao conhecimento 
público;
CONSIDERANDO a pesquisa de mercado realizada pela Adminis-
tração Municipal;
CONSIDERANDO o parecer jurídico datado de 27 de fevereiro de 
2013 (doc. 01 - anexo);
CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade a presente 
contratação e à prestação dos serviços descritos no Contrato fir-
mado entre as partes e;
RESOLVEM:
CLÁUSULA PRIMEIRA - Reajustar os valores dos combustíveis nos 
seguintes termos:
I - Gasolina Comum: Valor Inicialmente Contratado - R$2,92 (dois 
reais e noventa e dois centavos). Valor Reajustado - R$3,02 (três 
reais e dois centavos).
II - Óleo Diesel Comum: Valor Inicialmente Contratado - R$2,20 
(dois reais e vinte centavos). Valor Reajustado - R$2,29 (dois reais 
e vinte e nove centavos).
III - Óleo Diesel S-50 (S-10): Valor Inicialmente Contratado - 
R$2,30 (dois reais e trinta centavos). Valor Reajustado - R$2,39 
(dois reais e trinta e nove centavos).
Parágrafo Único: Os valores descritos nos incisos desta cláusula 
correspondem ao preço por litro fornecido.
CLÁUSULA SEGUNDA - A partir de 05 de março de 2013 passam 
a vigorar na contratação realizada entre as partes os Valores Rea-
justados descritos na Cláusula Primeira supra.
CLÁUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais cláu-
sulas do contrato aditado.
FUNDAMENTO JURÍDICO - O presente aditivo Contratual tem am-
paro no art. 65, II, “d” da Lei n.° 8.666 de 21 de julho de 1993.
E, por estarem justas e contratadas, dando tudo por bom e va-
lioso, ambas as partes assinam o presente Termo Aditivo em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) 
testemunhas, que a tudo conhecimento tiveram.

Catanduvas - SC, 05 de março de 2013.
Contrato Originário: 21 de dezembro de 2012
ELIZETE CARDOSO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social.

Extrato 1º Termo Aditivo ao Contrato FMS N.º 
0070/2012
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS N° 0070/2012
Pregão n° 0050/2012 (Processo Licitatório n° 0101/2012).

Objeto: Aquisição de combustíveis, lubrificantes e filtros para o 
primeiro semestre do exercício de 2013, visando o desenvolvimen-
to das Secretarias de Educação, Cultura e Desporto, Infraestrutu-
ra, Saúde e Assistência Social.
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Complementar nº 007 de 23.12.99.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 06 de 
março de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 098 de 06.03.2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 098/2013

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acor-
do com a Lei Municipal nº. 085 de 30.06.99, Lei Complementar 
nº. 006 de 23.12.99 e Lei Complementar n° 008 de 23.12.99 e 
tendo em vista o Resultado Final do Processo Seletivo - Edital nº. 
001/2013/SMECE;

RESOLVE:
Art.1º Admitir em caráter temporário ELZA STEIN PEREIRA, para 
exercer as funções do cargo de Professora ACT - 20 horas, Ní-
vel III, na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes 
- Divisão de Ensino, para atuar na turma do 4º ano Vespertino, 
no Centro Educacional de Ensino Fundamental, pelo período de 
07.03.2013 a 20.12.2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 06 de março 
de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 099 de 06.03.2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 099/2013

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acor-
do com a Lei Municipal nº. 085 de 30.06.99, Lei Complementar 
nº. 006 de 23.12.99 e Lei Complementar n° 008 de 23.12.99 e 
tendo em vista o Resultado Final do Processo Seletivo - Edital nº. 
001/2013/SMECE;

RESOLVE:
Art.1º Admitir em caráter temporário VALDIRENE MOHR MAR-
QUEZ, para exercer as funções do cargo de Professora ACT - 40 
horas, Nível II, na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e 
Esportes - Divisão de Ensino, para atuar na turma-3 de Educação 
Infantil, na Unidade de Educação Infantil Professor Verny Passig, 
pelo período de 07.03.2013 a 20.12.2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 06 de março 
de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

CONTRATADA, comprovando alteração significativa nos valores de 
determinados combustíveis;
CONSIDERANDO o recente aumento de determinados combus-
tíveis nas refinarias, repassado pela Petrobrás ao conhecimento 
público;
CONSIDERANDO a pesquisa de mercado realizada pela Adminis-
tração Municipal;
CONSIDERANDO o parecer jurídico datado de 27 de fevereiro de 
2013 (doc. 01 - anexo);
CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade a presente 
contratação e à prestação dos serviços descritos no Contrato fir-
mado entre as partes e;
RESOLVEM:
CLÁUSULA PRIMEIRA - Reajustar os valores dos combustíveis nos 
seguintes termos:
I - Gasolina Comum: Valor Inicialmente Contratado - R$2,92 (dois 
reais e noventa e dois centavos). Valor Reajustado - R$3,02 (três 
reais e dois centavos).
II - Óleo Diesel Comum: Valor Inicialmente Contratado - R$2,20 
(dois reais e vinte centavos). Valor Reajustado - R$2,29 (dois reais 
e vinte e nove centavos).
III - Óleo Diesel S-50 (S-10): Valor Inicialmente Contratado - 
R$2,30 (dois reais e trinta centavos). Valor Reajustado - R$2,39 
(dois reais e trinta e nove centavos).
Parágrafo Único: Os valores descritos nos incisos desta cláusula 
correspondem ao preço por litro fornecido.
CLÁUSULA SEGUNDA - A partir de 05 de março de 2013 passam 
a vigorar na contratação realizada entre as partes os Valores Rea-
justados descritos na Cláusula Primeira supra.
CLÁUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais cláu-
sulas do contrato aditado.
FUNDAMENTO JURÍDICO - O presente aditivo Contratual tem am-
paro no art. 65, II, “d” da Lei n.° 8.666 de 21 de julho de 1993.
E, por estarem justas e contratadas, dando tudo por bom e va-
lioso, ambas as partes assinam o presente Termo Aditivo em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) 
testemunhas, que a tudo conhecimento tiveram.

Catanduvas - SC, 05 de março de 2013.
Contrato Originário: 21 de dezembro de 2012
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Chapadão do Lageado

Prefeitura

Portaria Nº 097 de 06.03.2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 097/2013

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de San-
ta Catarina, usando de suas atribuições legais, em conformidade 
com a Lei Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, 
e de acordo com as disposições do art. 12, e do anexo V da Lei 
Complementar nº 007 de 23.12.99,

RESOLVE:
Art. 1º Designar GRACIELE STAROSKY, ocupante do cargo efetivo 
de Nutricionista, para exercer a função gratificada de Chefe de 
Serviço.

Art. 2º Fica acrescido ao salário do cargo efetivo, a gratifica-
ção de 20% (vinte por cento), FG-1, prevista no anexo V da Lei 
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tendo em vista o Resultado Final do Processo Seletivo - Edital nº. 
001/2013/SMECE;

RESOLVE:
Art.1º Admitir em caráter temporário LUAN FERNANDO PEREIRA, 
para exercer as funções do cargo de Professor ACT - 15 horas, 
Nível I, na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes - 
Divisão de Ensino, para atuar na disciplina de geografia, no Centro 
Educacional e Esportivo Valdomiro Manoel Chiquio, pelo período 
de 07.03.2013 a 20.12.2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 06 de março 
de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 103 de 06.03.2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 103/2013

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acor-
do com a Lei Municipal nº. 085 de 30.06.99, Lei Complementar 
nº. 006 de 23.12.99 e Lei Complementar n° 008 de 23.12.99 e 
tendo em vista o Resultado Final do Processo Seletivo - Edital nº. 
001/2013/SMECE;

RESOLVE:
Art.1º Admitir em caráter temporário NARA LIGIA VIEIRA DA 
SILVA, para exercer as funções do cargo de Professora ACT - 25 
horas, Nível III, na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Es-
portes - Divisão de Ensino, para atuar na disciplina de Artes, sendo 
03 horas na Unidade de Educação Infantil Professor Verny Passig 
e 22 horas, no Centro Educacional e Esportivo Valdomiro Manoel 
Chiquio, pelo período de 07.03.2013 a 20.12.2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 06 de março 
de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 104 de 06.03.2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 104/2013

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acor-
do com a Lei Municipal nº. 085 de 30.06.99, Lei Complementar 
nº. 006 de 23.12.99 e Lei Complementar n° 008 de 23.12.99 e 
tendo em vista o Resultado Final do Processo Seletivo - Edital nº. 
001/2013/SMECE;

RESOLVE:
Art.1º Admitir em caráter temporário NEUZA SEBOLD DE ALMEI-
DA, para exercer as funções do cargo de Professora ACT - 40 
horas, Nível II, na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e 
Esportes - Divisão de Ensino, para atuar como Segundo Professor, 
no Centro Educacional de Ensino Fundamental, pelo período de 
07.03.2013 a 20.12.2013.

Portaria Nº 100 de 06.03.2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 100/2013

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acor-
do com a Lei Municipal nº. 085 de 30.06.99, Lei Complementar 
nº. 006 de 23.12.99 e Lei Complementar n° 008 de 23.12.99 e 
tendo em vista o Resultado Final do Processo Seletivo - Edital nº. 
001/2013/SMECE;

RESOLVE:
Art.1º Admitir em caráter temporário FERNANDO RENGEL, para 
exercer as funções do cargo de Professor ACT - 15 horas, Nível I, 
na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes - Divisão 
de Ensino, para atuar na disciplina de Ciências, no Centro Edu-
cacional e Esportivo Valdomiro Manoel Chiquio, pelo período de 
07.03.2013 a 20.12.2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 06 de março 
de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 101 de 06.03.2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 101/2013

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acor-
do com a Lei Municipal nº. 085 de 30.06.99, Lei Complementar 
nº. 006 de 23.12.99 e Lei Complementar n° 008 de 23.12.99 e 
tendo em vista o Resultado Final do Processo Seletivo - Edital nº. 
001/2013/SMECE;

RESOLVE:
Art.1º Admitir em caráter temporário JANAINA PEREIRA, para 
exercer as funções do cargo de Professora ACT - 20 horas, Nível 
I, na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes - Divi-
são de Ensino, para atuar na disciplina de matemática, no Centro 
Educacional e Esportivo Valdomiro Manoel Chiquio, pelo período 
de 07.03.2013 a 20.12.2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 06 de março 
de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 102 de 06.03.2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 102/2013

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acor-
do com a Lei Municipal nº. 085 de 30.06.99, Lei Complementar 
nº. 006 de 23.12.99 e Lei Complementar n° 008 de 23.12.99 e 
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Portaria Nº 107 de 06.03.2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 107/2013

Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, Lei Comple-
mentar 008 de 23.12.199 e de acordo com o Anexo Único da Lei 
Complementar 047 de 01.12.2010,

RESOLVE:
Art.1º Nomear SILVANIA PEREIRA DA SILVA MEDEIROS, para ocu-
par o cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Cultura, na Se-
cretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes - Nível DAS-5, 
Anexo Único, da LC nº. 047 de 01.12.2010, a partir de 07.03.2013.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 06 de março 
de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Concórdia

Prefeitura

Portaria Nº 14/2013 - Fmec
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
PORTARIA Nº 14/2013, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013.
O Superintendente da Fundação Municipal de Esportes de Con-
córdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 2.289, 
de 20 de janeiro de 1989, no Estatuto da Fundação Municipal de 
Esportes - FMEC, aprovado pelo Decreto nº 2.382, de 4 de abril de 
1989, c/c o disposto nos arts. 74 e 75 da Lei Complementar nº 90, 
de 27 de junho de 1994 e alterações e na Lei nº 4.252, de 13 de 
dezembro de 2010 e alteração.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a partir de 1º de março de 2013 aos servidores 
abaixo relacionados, gratificação equivalente a 50% (cinquenta 
por cento) sobre os respectivos vencimentos, pelo exercício de 
função de coordenação na Fundação Municipal de Esportes, com 
dedicação exclusiva:
I - CLODIMAR ANTONIO THOME, ocupante do cargo de Técnico 
Desportivo, pelo exercício da função de coordenação do Esporte 
de Base;
II - DIOMAR JOSE PERIN, ocupante dos cargos de Professor, có-
digos 10.12, matrículas 46531-00 e 46531-01, pelo exercício da 
função de coordenação do Paradesporto;
III - EMILIANO FERRARI, ocupante do cargo de Técnico Despor-
tivo, pelo exercício da função de coordenação da modalidade de 
Futsal Feminino;
IV - IGOR AUGUSTO BOLOGNEST, ocupante do cargo de Técnico 
Desportivo, pelo exercício da função de coordenação da modali-
dade de Voleibol;
V - JORGE TAKEO TOKUSUMI, ocupante do cargo de Professor, 
código 10.12, matrícula 88404-00, pelo exercício da função de 
coordenação da modalidade de Handebol;
VI - MARCELO SOARES DE CAMPOS, ocupante do cargo de Profes-
sor, código 10.13, matrícula 93815-00, pelo exercício da função de 
coordenação das Escolinhas de Iniciação Esportiva;
VII - MARIO ALBERTO SOARES DE CAMPOS, ocupante do cargo 
de Professor, código 10.12, matrícula 93866-00, pelo exercício da 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 06 de março 
de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 105 de 06.03.2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 105/2013

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acor-
do com a Lei Municipal nº. 085 de 30.06.99, Lei Complementar 
nº. 006 de 23.12.99 e Lei Complementar n° 008 de 23.12.99 e 
tendo em vista o Resultado Final do Processo Seletivo - Edital nº. 
001/2013/SMECE;

RESOLVE:
Art.1º Admitir em caráter temporário MAURO CORDEIRO DOS 
SANTOS, para exercer as funções do cargo de Professor ACT - 40 
horas, Nível III, na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e 
Esportes - Divisão de Ensino, para atuar na disciplina de Educação 
Física, no Centro Educacional de Ensino Fundamental, pelo perío-
do de 07.03.2013 a 20.12.2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 06 de março 
de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 106 de 06.03.2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 106/2013

- CONSIDERANDO, a apresentação do atestado médico de 10 
(dez) dias;

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 50 da Lei 
Orgânica do Município e em conformidade o art.64, I, e §2º, da 
LC n° 008/99:

RESOLVE:
Art.1º. Conceder em favor da Servidora Pública ELAINE DA SIL-
VEIRA DA SILVA, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Adminis-
trativo, matricula n° 2293/01, licença para tratamento de Saúde, 
pelo período de 10 (dez) dias, a contar de 04.03.13 a 13.03.13, 
conforme Atestado Médico, sem prejuízo de sua remuneração.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 06 de março 
de 2013.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal
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Comunicação de Interposição Recursal - Pregão 
Presencial Nº 17/2013 - PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2013 - PMC

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para possível aquisição de material 
genético, nitrogênio líquido, bainhas e luvas plásticas para o Pro-
grama de Inseminação Artificial durante o exercício de 2013, con-
forme especificações constantes nos anexos “A” e “B” deste edital.

COMUNICAÇÃO DE INTERPOSIÇÃO RECURSAL

Para fins do disposto no § 3º do art. 109 da Lei nº 8.666/93, e pos-
teriores alterações, comunicamos a seguinte licitante: EMBRIOSE-
MEN EQUIP. AGROP. LTDA, NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECU-
ARIOS LTDA e SRC COM. E DIST. DE PROD. VETERINARIOS LTDA, 
que a licitante: SEMEX DO BRASIL COMERCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA, interpôs, na data de 06 de março de 2013, 
recurso administrativo pugnando pela revisão do julgamento da 
fase de classificação final do certame. Desejando, V. Sª poderá 
impugná-lo, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da 
data da publicação deste aviso, estando os autos abertos à con-
sulta desde já.

Concórdia, SC, 06 de março de 2013.
RUTINEIA ROSSI
Pregoeira

Cordilheira Alta

Prefeitura

Extrato Aviso de Licitação- Pregão 04/2013
Estado de Santa Catarina
Município de Cordilheira Alta
Aviso de Licitação

O Município de Cordilheira Alta, SC, através do seu Prefeito Muni-
cipal, torna público a todos os interessados, que estará realizan¬do 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA COMPRAS E 
SERVIÇOS, de acordo com a Lei 10.520/2002 e Decreto Municipal 
n.º 75/2007, e demais normas aplicáveis.
Processo Administrativo n. 18/2013
Pregão Presencial n. 04/2013
Tipo: Menor preço por lote.

Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de em-
presa especializada para prestação de serviços de seguros, des-
tinados a cobertura da frota de veículos, máquinas e imóveis do 
Poder Público Municipal.
Entrega dos Envelopes: até às 13:30 horas do dia 20/03/2013
Abertura dos Envelopes: 14:00 horas do dia 20/03/2013
O Edital poderá ser obtido no seguinte endereço e horário: Rua 
Celso Tozzo, n. 27, centro, nos dias úteis, durante o horário de ex-
pediente ou pelo sitio www.pmcordi.sc.gov.br no link “licitações”.
Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone n. (49) 
33589100.

Cordilheira Alta, SC, em 05 de março de 2013.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

função de coordenação da modalidade de Futsal Masculino;
VIII - MARA ROSANE SAATKAMP, ocupante dos cargos de Profes-
sor, códigos 10.12, matrículas 91979-00 e 91979-01, pelo exercí-
cio da função de Chefia do Estádio Municipal Domingos Machado 
de Lima;
IX - FRANCIELE FATIMA STEDILLE, ocupante do cargo de Profes-
sor, código 10.12, matrícula 61808-06, pelo exercício da função de 
coordenação da modalidade de Atletismo;
X - GERALDO SYCHOCKI, ocupante do cargo de Servente Braçal, 
matrícula 100773-00, pelo exercício da função de Chefia do Setor 
de Almoxarifado da FMEC;
XI - MARISETE PAZ DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Técnico 
Desportivo, matrícula 3735-00, pelo exercício de Chefia do Setor 
do Museu do Esporte de Concórdia;
Art.2º - Fica alterada à partir de 01 de março de 2013, a expressão 
“coordenação das Escolinhas de Iniciação Esportiva da Fundação 
Municipal de Esportes - FMEC” para “coordenação do Esporte Co-
munitário”, constante no Art.1º da Portaria nº 4/2013 de 9 de 
janeiro de 2013.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fundação Municipal de Esportes de Concórdia.
VILMAR ANTÔNIO BENTZ
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial Nº 
22/2013- PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2013- PMC

Objeto: aquisição e instalação de brinquedos e equipamentos de 
ginástica a serem instalados na Praça do Bairro Petrópolis, confor-
me especificações constantes nos anexos “A” e “B” do edital.
Tipo: Menor Preço Por Lote.
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 21/03/2013.
Abertura: dia 22/03/2013 às 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2113.

Concórdia, SC, 06 de Março de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Extrato 1º TA Contrato Nº 12/2012 - Fmec
Contrato Nº : 12/2012/2012
Aditivo Nº : 1º TA 12/2012/2013
Contratante : FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES
Contratada : SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI
Licitação : Dispensa para Compras e Serviços 3/2012

Objeto : LOCACAO DE IMOVEIS PARA DESENVOLVIMENTO DAS 
ATIVIDADES DA FMEC PARA TREINAMENTO DAS EQUIPES DE 
COMPETICAO E ESCOLINHAS.
Vigência : Início: 21/02/2013 Término: 09/03/2014
Assinatura : 21/02/2013
Valor R$ : 8.060,10 (Oito Mil, Sessenta Reais e Dez Centavos)

Dotação : 185 - 20.001.2452.333903910000000.01000000
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Recursos de convenio com a União:
Projeto Atividade n. 362.2506.2015;
Elemento n. 339096;
Recursos próprios da Educação Básica Fundamental:
Projeto Atividade n. 3682506.2041;
Elemento: 339005;
Recursos Pnate:
Projeto Atividade n. 3682506.2041;
Elemento: 339099;

SIGNATÁRIOS: Alceu Mazzioni e Celso Brambila
Cordilheira Alta, SC, em 14 de fevereiro de 2013

Extrato Contrato Adm. N° 15/2013
EXTRATO DO CONTRATO ADM Nº: 15/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA
CONTRATADA: TRANSPICINATTO TRANSPORTES LTDA ME,
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2013

OBJETO: empresa especializada para realizar o transporte escolar
VALOR: R$ 59.320,80
VIGÊNCIA: data de sua assinatura até 31/12/2013
RECURSOS: Recursos próprios do Ensino Médio:
Projeto Atividade n. 362.2506.2.015;
Elemento n. 339000;
Recursos de convenio com a União:
Projeto Atividade n. 362.2506.2015;
Elemento n. 339096;
Recursos próprios da Educação Básica Fundamental:
Projeto Atividade n. 3682506.2041;
Elemento: 339005;
Recursos Pnate:
Projeto Atividade n. 3682506.2041;
Elemento: 339099;

SIGNATÁRIOS: Alceu Mazzioni e Milton Picinato
Cordilheira Alta, SC, em 14 de fevereiro de 2013

Extrato Contrato Adm. N° 16/2013
EXTRATO DO CONTRATO ADM Nº: 16/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA
CONTRATADA: TARSO TUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA ME,
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2013

OBJETO: de empresa especializada para realizar o transporte es-
colar
VALOR: R$195.895,51
VIGÊNCIA: data de sua assinatura até 31/12/2013
RECURSOS: Recursos próprios do Ensino Médio:
Projeto Atividade n. 362.2506.2.015;
Elemento n. 339000;
Recursos de convenio com a União:
Projeto Atividade n. 362.2506.2015;
Elemento n. 339096;
Recursos próprios da Educação Básica Fundamental:
Projeto Atividade n. 3682506.2041;
Elemento: 339005;
Recursos Pnate:
Projeto Atividade n. 3682506.2041;
Elemento: 339099;

SIGNATÁRIOS: Alceu Mazzioni e Valmor Tarso
Cordilheira Alta, SC, em 14 de fevereiro de 2013

Extrato Contrato Adm. N° 03/2013-FMS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2013 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDILHEIRA 
ALTA
CONTRATADA: DALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA - ME
LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação n. 03/2013.

OBJETO: aquisição de medicamentos para grupos de saúde mental
VALOR: R$ 7.576,57
VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias, a contar da data de sua assinatura.
RECURSOS: Projeto Atividade n. 301.2505.2.019;
Modalidade de Aplicação n. 339000;

SIGNATÁRIOS:Alceu Mazzioni Luiz Sulchinsk

Cordilheira Alta, SC, em 25/01/2013.

Extrato Contrato Adm. N° 04/2013-FMS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2013 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDILHEIRA 
ALTA
CONTRATADA: JORNAL DO OESTE SC LTDA ME
LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação n. 09/2013.

OBJETO: Contratação de Empresa especializada para produção e 
veiculação de material informativo
VALOR: R$ 7.600,00
VIGÊNCIA: até 31/12/2013
RECURSOS: Projeto Atividade n. 02012002;
Modalidade de Aplicação n. 339000;
SIGNATÁRIOS:Alceu Mazzioni e Francismar Martins

Cordilheira Alta, SC, em 28/02/2013.

Extrato Contrato Adm. N° 13/2013
EXTRATO DO CONTRATO ADM Nº: 13/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA
CONTRATADA: COOPERATIVA ALTERNATIVA DA AGRICULTURA 
FAMILIAR
LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação n. 05/2013

OBJETO: aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTU-
RA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
VALOR: R$ 9.882,62
VIGÊNCIA: data de sua assinatura até 31 de junho de 2013
RECURSOS: Projeto Atividade n. 30625062017;
Elemento n. 339099;

SIGNATÁRIOS: Alceu Mazzioni e Sandra Bergamin
Cordilheira Alta, SC, em 08 de fevereiro de 2013

Extrato Contrato Adm. N° 14/2013
EXTRATO DO CONTRATO ADM Nº: 14/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA
CONTRATADA: CORDITUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA ME
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2013

OBJETO: contratação de empresa especializada para realizar o 
transporte escolar
VALOR: R$ 63.448,00
VIGÊNCIA: data de sua assinatura até 31/12/2013
RECURSOS: Recursos próprios do Ensino Médio:
Projeto Atividade n. 362.2506.2.015;
Elemento n. 339000;
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Extrato Contrato Adm. N° 20/2013
EXTRATO DO CONTRATO ADM Nº: 20/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA
CONTRATADA: RB PAPELARIA E BAZAR LTDA ME
LICITAÇÃO: CARTA CONVITE N.º 01/2013

OBJETO: aquisição de material escolar
VALOR: R$ 3.028,10
VIGÊNCIA: até 31/04/2013
RECURSOS: projeto/atividade: 368.25062.039 Elemento 339000.

SIGNATÁRIOS: Alceu Mazzioni e Romildo Bigolin
Cordilheira Alta, SC, em 15 de fevereiro de 2013

Extrato Contrato Adm. N° 21/2013
EXTRATO DO CONTRATO ADM Nº: 21/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA
CONTRATADA: NILO TOZZO E CIA LTDA
LICITAÇÃO: CARTA CONVITE N.º 01/2013

OBJETO: aquisição de material escolar
VALOR: R$ 1.333,55
VIGÊNCIA: 31/04/2013
RECURSOS: projeto/atividade: 368.25062.039 Elemento 339000.

SIGNATÁRIOS: Alceu Mazzioni e Neloir Antonio Tozzo
Cordilheira Alta, SC, em 15 de feveriro de 2013

Extrato Contrato Adm. N° 22/2013
EXTRATO DO CONTRATO ADM Nº: 22/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA
CONTRATADA: DAGEAL COMÉRCIO DE MATERIAL DE ESCRITÓ-
RIO LTDA ME,
LICITAÇÃO: CARTA CONVITE N.º 01/2013

OBJETO: aquisição de material escolar
VALOR: R$ 2.178,18
VIGÊNCIA: até 31/04/2013
RECURSOS: projeto/atividade: 368.25062.039 Elemento 339000.

SIGNATÁRIOS: Alceu Mazzioni e Daiane Carla Tomazelli Minski
Cordilheira Alta, SC, em 15 de fevereiro de 2013

Extrato Contrato Adm. N° 23/2013
EXTRATO DO CONTRATO ADM Nº: 23/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E HISTÓRICA DO CORPO 
DE FUZILEIROS NAVAIS (ACHCFN)
LICITAÇÃO: INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO

OBJETO: apresentação da Banda Marcial do Corpo de Fuzileiros 
Navais do Rio de Janeiro,
VALOR: R$ 15.000,00
VIGÊNCIA: data da apresentação 30 de março de 2013
RECURSOS: Projeto Atividade n. 12285152.003, Elemento n. 
339000.

SIGNATÁRIOS: Alceu Mazzioni e Anderson da Costa Medeiros
Cordilheira Alta, SC, em 20 de fevereiro de 2013

Extrato Contrato Adm. N° 17/2013
EXTRATO DO CONTRATO ADM Nº: 17/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA
CONTRATADA: NS TUR TRANSPORTES E COMÉRCIO DE VEÍCU-
LOS LTDA ME,
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2013

OBJETO: contratação de empresa especializada para realizar o 
transporte escolar
VALOR: R$264.502,86
VIGÊNCIA: data de sua assinatura até 31/12/2013,
RECURSOS: Recursos próprios do Ensino Médio:
Projeto Atividade n. 362.2506.2.015;
Elemento n. 339000;
Recursos de convenio com a União:
Projeto Atividade n. 362.2506.2015;
Elemento n. 339096;
Recursos próprios da Educação Básica Fundamental:
Projeto Atividade n. 3682506.2041;
Elemento: 339005;
Recursos Pnate:
Projeto Atividade n. 3682506.2041;
Elemento: 339099;

SIGNATÁRIOS: Alceu Mazzioni e João Carlos Ribeiro Paz
Cordilheira Alta, SC, em 14 de fevereiro de 2013

Extrato Contrato Adm. N° 18/2013
EXTRATO DO CONTRATO ADM Nº: 18/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA
CONTRATADA: AER TUR TRANSPORTES LTDA ME
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2013

OBJETO: contratação de empresa especializada para realizar o 
transporte escolar
VALOR: R$ 26.295,34
VIGÊNCIA: data de sua assinatura até 31/12/2013
RECURSOS: Recursos próprios do Ensino Médio:
Projeto Atividade n. 362.2506.2.015;
Elemento n. 339000;
Recursos de convenio com a União:
Projeto Atividade n. 362.2506.2015;
Elemento n. 339096;
Recursos próprios da Educação Básica Fundamental:
Projeto Atividade n. 3682506.2041;
Elemento: 339005;
Recursos Pnate:
Projeto Atividade n. 3682506.2041;
Elemento: 339099

SIGNATÁRIOS: Alceu Mazzioni e Antonio da Rosa
Cordilheira Alta, SC, em 14 de fevereiro de 2013

Extrato Contrato Adm. N° 19/2013
EXTRATO DO CONTRATO ADM Nº: 19/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA
CONTRATADA: PEGASUS ATACADISTA LTDA ME
LICITAÇÃO: CARTA CONVITE N.º 01/2013

OBJETO: material escolar
VALOR: R$ 29.540,19
VIGÊNCIA: até 31/04/2013,
RECURSOS: projeto/atividade: 368.25062.039 Elemento 339000.

SIGNATÁRIOS: Alceu Mazzioni e Everton Luiz Buss
Cordilheira Alta, SC, em 15 de fevereiro de 2013
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003

Elsa Da 
Rosa 
Telles 
Beé 05 02 05 12 5,8

004
Francieli 
Martins 10 04 05 19 9,6

006

Josiane 
Maria 
Nunes 08 04 04 16 8,0

008
Marcia 
Dalariva 07 04 04 15 7,4

009

Elenise 
Tere-
zinha 
Costa 06 04 01 11 5,6

010

Sidiana 
Vargas 
Mene-
ghini 10 04 04 18 9,2

011

Alcinei 
Apa-
recida 
Breancini 
Zanettini 02 03 01 06 2,8

012

Neides 
Peders-
setti 09 04 04 17 8,6

013
Valdete 
Debiasi 00 02 03 05 2,0

014

Eliane 
Salete 
Costa 
Bian-
chessi 06 02 00 08 4,4

015
Margare-
te Pinto 09 05 03 17 8,6

016

Geni 
Maria 
Eckert 
Hanel 09 04 04 17 8,6

019
Daniela 
Bortese 10 05 04 19 9,6

020

Debo-
ra De 
Castro 
Mosena 09 03 02 14 7,4

021
Elizama 
Otto 06 05 04 15 7,2

023

Eliane 
Nogueira 
Martins 02 00 01 03 1,6

024

Ivania 
Breancini 
Fernan-
des  da 
Silva 01 02 02 05 2,2

025
Itamar 
Zamiani 04 05 05 14 6,4

As candidatas n° 007 e n°017, foram desclassificadas por não 
atenderem o item 10.11 do Edital 002/2013.
A candidata n° 018, foi desclassificada por não atender o item 10.7 
do Edital 002/2013.

Aos candidatos, caberá recurso inscrito e fundamentado em dados 
reais e concretos, conforme consta do Edital de Processo Seletivo.

Extrato Contrato Adm. N° 24/2013
EXTRATO DO CONTRATO ADM Nº: 24/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA
CONTRATADA: BULIGON ADVOGADOS ASSOCIADOS
LICITAÇÃO: - Convite nº 02/2013

OBJETO: serviços de consultoria e assessoria jurídica
VALOR: R$ 5.050,00 (cinco mil e cinquenta reais) mensais
VIGÊNCIA: data da assinatura até 31 de dezembro de 2013
RECURSOS: orçamento do exercício de 2013.

SIGNATÁRIOS: Alceu Mazzioni e Loiva Cecilia Dal Piva
Cordilheira Alta, SC, em 21 de fevereiro de 2013

Extrato Contrato Adm. N° 25/2013
EXTRATO DO CONTRATO ADM Nº: 25/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA
CONTRATADA: JORNAL DO OESTE SC LTDA ME,
LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação n. 09/2013

OBJETO: Contratação de Empresa especializada para produção e 
veiculação de material informativo
VALOR: R$ 7.600,00
VIGÊNCIA: até 31/12/2013
RECURSOS: Projeto Atividade n. 02012002;
Modalidade de Aplicação n. 339000;

SIGNATÁRIOS: Alceu Mazzioni e Francismar Martins
Cordilheira Alta, SC, em 28 de fevereiro de 2013

Edital Divulgação Preliminar do Resultado de 
Classificação Processo Seletivo Edital 002/2013
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DESTINADO 
AO PREENCHIMENTO DE VAGAS EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
N°002/2013.

EDITAL DE DIVULGAÇÃO PRELIMINAR DO RESULTADO DE CLAS-
SIFICAÇÃO POR CARGO DA PROVA ESCRITA/OBJETIVA, RELATI-
VO AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO nº 002/2013 DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL DE CORDILHEIRA ALTA - SC E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em obedi-
ência ao que determina o Edital de Processo Seletivo n. 002/2013, 
e demais disposições legais, RESOLVE proceder a divulgação pre-
liminar do resultado de classificação por cargo da prova escrita/
objetiva relativo ao Edital de Processo Seletivo n. 002/2013, con-
forme segue:

I – RESULTADO PRELIMINAR 
Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais

Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais

Nº Ins-
crição

Nome do 
Candi-
dato

N° de Acertos 

Nota da 
Prova

Portu-
guês

Matemá-
tica

Conhec. 
Especí-
ficos,
gerais  e 
atual. Total

001
Jéssica 
Gabriel 08 04 04 16 8,0

002
Marli 
Aires 07 04 03 14 7,0
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nº 001/2011 e com fundamento no que lhe faculta a Lei Comple-
mentar Municipal nº. 014 de 15 de dezembro de 2009, resolve 
tornar Público:

Divulga o resultado da 2º fase - Exame Médico pré-admissional, re-
ferente ao Edital de Convocação para Exame Médico nº 023/2013, 
de 14 fevereiro de 2013.

Cargo Nome Situação

Merendeira Margarete Balduino 
da Rosa dos Passos Inapta

Gabinete do Prefeito do Município de Corupá, Estado de Santa 
Catarina, aos 06 dias do mês de março de 2013.
LORIANO ROGÉRIO COSTA
Prefeito Municipal e.e

SANDRO ROGÉRIO GLATZ
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

Ermo

Prefeitura

Portaria Nº 046, de 01 de Março de 2013.
PORTARIA Nº 046, de 01 de março de 2013.
Dispõe sobre a nomeação de Servidor para Cargo em Comissão, 
que especifica.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com 
o Art. 1º, § 1º, da Lei nº 003, de 03 de janeiro de 1997, alterada 
pela Lei n° 108/2001, de 09 de Abril de 2001, combinada com o 
que dispõe o Decreto nº. 013/2000, de 24 de abril de 2000;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear GISLAINE PAULINO PATRICIO para exercer o car-
go de CHEFE DIVISÃO EXPEDIENTE E SERVIÇOS GERAIS, Nível 
DASU-1, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Ermo 
com vencimentos estabelecidos em LEI.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC., em 01 de março de 2013.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CLAUDIONOR DE SOUZA
Secretário de Administração e Finanças

Portaria Nº 047, de 01 de Março de 2013.
PORTARIA Nº 047, de 01 de março de 2013.
Exonera Servidor Admitido em Caráter Temporário - ACT, que es-
pecifica.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com 
o Art. 6º, da Lei nº 120/2001, de 03 de outubro de 2001;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a Servidora EDNA MARIA DOS REIS SIMÃO, da 

A respectiva classificação poderá sofrer alteração, por eventual 
julgamento e provimento de recurso.

Prefeitura Municipal de Cordilheira Alta (SC), em 05 de março de 
2013.
ALCEU MAZZIONI 
Prefeito Municipal 

Corupá

Prefeitura

Portaria Nº 2335/13
PORTARIA Nº 2335/13

LICENCIA O SR. ANTÔNIO CARLOS GRAMM DO CARGO DE CAR-
PINTEIRO.

LORIANO ROGÉRIO COSTA, Prefeito Municipal em Exercício de 
Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas fun-
ções e de conformidade com o que preceitua a Lei Orgânica Mu-
nicipal em seu inciso VII do artigo 66, combinando com o Art. 139 
da Lei Complementar nº 014/09, de 15 de dezembro de 2009, e

Considerando o pedido de Licença para Tratar de Interesse Parti-
cular, por dois anos e sem remuneração, formulado pelo Servidor 
Antônio Carlos Gramm;
Considerando que o Servidor fora aprovado na avaliação de servi-
dor em estágio probatório;
Considerando que o Servidor ocupa o cargo de Carpinteiro e que 
no momento o Município não necessita de profissional nesta fun-
ção;
Considerando que por ocasião da concessão da licença o Município 
não terá prejuízos, nem em razão da falta de profissional e em 
razão de economia de erário pelo fato de tratar-se de licença não 
remunerada;
Considerando que, no momento, é conveniente ao Município a 
concessão da licença ao servidor, estando configurado o interesse 
público.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica licenciado a pedido, enquanto perdurar o interesse 
público e por até dois anos, o Sr. Antônio Carlos Gramm, do cargo 
de Carpinteiro, nomeado pela portaria nº 182/04, de 05 de abril 
de 2004.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 01 de março de 2013.
LORIANO ROGÉRIO COSTA
Prefeito Municipal EM EXERCÍCIO

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Edital de Resultado de Exame Médico Nº 019/2013 - 
(Edital de Concurso Público Nº 001/2011)
EDITAL DE RESULTADO DE EXAME MÉDICO nº 019/2013
(Edital de Concurso Público nº 001/2011)

LORIANO ROGÉRIO COSTA, Prefeito Municipal de Corupá em 
exercício, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas 
atribuições legais, em atendimento ao Edital de Concurso Público 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 70

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119207/03/2013 (Quinta-feira)

Portaria Nº 050, de 01 de Março de 2013.
PORTARIA Nº 050, de 01 de março de 2013.
Dispõe sobre nomeação de Servidor para Cargo em Comissão, que 
especifica.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, Art. 1º, § 1º e 
Art. 3º da Lei Nº 003, de 03 de janeiro de 1997, combinado com o 
que dispõe o Decreto nº 013/2000, de 24 de abril de 2000;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear JENNIFER GRACE BLOCK, para exercer o cargo de 
CHEFE DE DIVISÃO ESPORTE ESTUDANTIL, Nível DASU-1, com 
vencimentos estabelecidos em LEI.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 01 de março de 2013.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CLAUDIONOR DE SOUZA
Secretário de Administração e Finanças

Forquilhinha

Prefeitura

Extrato de Contrato Fma Nº. 05/2013
EXTRATO DE CONTRATO FMA Nº. 05/2013
CONTRATANTE - FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE
CONTRATADA - LIZANDRA KALFELD ME.

OBJETO - O presente Termo Contratual tem por objetivo a con-
fecção de divisórias em MDF branco, sem portas, incluindo a ins-
talação, para implantação da ‘Casa do Agricultor’, compreendendo 
material e mão-de-obra necessários para a execução dos serviços, 
por meio da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente do Municí-
pio de Forquilhinha/SC.
VALOR - R$ 19.504,85 (dezenove mil quinhentos e quatro reais e 
oitenta e cinco centavos).
VIGÊNCIA - 210 (duzentos e dez dias), dias contados a partir da 
data de assinatura.
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Nº. 8.666/93, Carta Convite Nº. 
03/2013.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 1801.2070.3390 (12).

DATA DA ASSINATURA -28 de fevereiro de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº. 43/PMF/2013
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 43/PMF/2013
LOCATÁRIO - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
LOCADOR - SOCIEDADE LITERÁRIA CARITATIVA SANTO AGOS-
TINHO

OBJETO - Este contrato tem como objetivo a locação do Ginásio de 
Esportes Irmã Norberta para atendimento a atividades esportivas, 
por meio da Secretária de Esportes e Cultura e Turismo do municí-
pio de Forquilhinha/SC, durante o exercício de 2013,

função de Orientadora Pedagógica, do Quadro de Pessoal da Pre-
feitura Municipal, Admitida em Caráter Temporário (ACT) confor-
me Portaria nº 030, de 05 de fevereiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 01 de março de 2013.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CLAUDIONOR DE SOUZA
Secretário de Administração e Finanças

Portaria Nº 048, de 01 de Março de 2013.
PORTARIA Nº 048, de 01 de março de 2013.
Dispõe sobre a Nomeação de Servidor para Cargo em Comissão, 
que especifica.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, Art. 1º, § 1º e 
Art. 3º, da Lei Nº 003, de 03 de janeiro de 1997, combinado com 
o que dispõe o Decreto nº 013/2000, de 24 de abril de 2000;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear EDNA MARIA DOS REIS SIMÃO, para exercer o 
cargo de DIRETOR DE EDUCAÇÃO E CULTURA, Nível DASU-2, com 
vencimentos estabelecidos em LEI.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 01 de março de 2013.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CLAUDIONOR DE SOUZA
Secretário de Administração e Finanças

Portaria Nº 049, de 01 de Março de 2013.
PORTARIA Nº 049, de 01 de março de 2013.
Dispõe sobre nomeação de Servidor para Cargo em Comissão, que 
especifica.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, Art. 1º, § 1º e 
Art. 3º da Lei Nº 003, de 03 de janeiro de 1997, combinado com o 
que dispõe o Decreto nº 013/2000, de 24 de abril de 2000;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear o Senhor ADEVALDO IGNÉSI, para exercer o cargo 
de CHEFE DIVISÃO DE AGRICULTURA, Nível DASU 1, com venci-
mentos estabelecidos em LEI.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 01 de março de 2013.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CLAUDIONOR DE SOUZA
Secretário de Administração e Finanças
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dotações:

08.00 - Secretaria de Saúde
08.01 - Fundo Municipal de Saúde
10.304.0018.2.040 - Manutenção da Vigilância Sanitária
3.3.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.0425 (57) R$ 15.000,00

Total R$ 15.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 05 DE MARÇO DE 2013
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1041/2013
PORTARIA N.º 1041, DE 06 DE MARÇO DE 2013.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de JOCIELE BARTEL, brasi-
leira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 069.230.879-29, contrata-
da em caráter temporário na função de AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 
05 de março de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1042/2013
PORTARIA N.º 1042, DE 06 DE MARÇO DE 2013.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de ANTONIO IRINEU VICEN-
TIN, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 865.559.369-91, 
contratado em caráter temporário na função de TÉCNICO EM EN-
FERMAGEM, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 
06 de março de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

VALOR - R$ 620,00 (seiscentos e vinte reais) mensais, totalizando 
o valor de 6.200,00 (seis mil e duzentos reais) para o ano de 2013.
VIGÊNCIA - 31/12/2013.
DOTAÇÃO - 0803.2022.3390 (123).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Dispensa de Licita-
ção N° 33/PMF/2013.

DATA DA ASSINATURA - 28 de fevereiro de 2013
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Convênio PMF Nº 08/2013
EXTRATO DE CONVÊNIO PMF Nº 08/2013
CONVENENTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONVENIADO - ASSOCIAÇÃO DE PAIS, AMIGOS E FUNCIONÁ-
RIOS DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL COMUNITÁRIO PA-
RAÍSO DAS CRIANÇAS.

DO OBJETO - O presente Convênio tem por objeto o repasse de 
merenda escolar para atendimento na Educação Infantil - primeira 
etapa da Educação Básica - à criança de zero a cinco anos de ida-
de com recursos financeiros oriundos do FNDE - Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação, com base no número de alu-
nos informados no Censo Escolar da Educação Infantil de 2012, 
conforme Resolução CD/FNDE N-38 e Lei Municipal nº 1.610, no 
valor de até R$ 12.000,00 (doze mil reais) para o exercício vigen-
te, que poderá ser de forma parcelada, conforme solicitação da 
INSTITUIÇÃO e disponibilidade através dos processos licitatórios 
do MUNICÍPIO
DO PRAZO - 31/12/2013
DO FUNDAMENTO LEGAL - Constituição Federal, Lei Federal nº 
11.494/07, Lei Federal nº 8.666/93, Resolução CD/FNDE/ N-38 
de 16 de julho de 2009, Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal nº 
1.610 de 08 de dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA - 01 de março de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Fraiburgo

Prefeitura

Decreto Nº 0095/2013
DECRETO Nº 0095, DE 05 DE MARÇO DE 2013.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com a Lei Nº 
2164, de 06 de Dezembro de 2012.
DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de Saúde 
para o exercício de 2013 crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 15.000,00 (quinze mil reais) nas seguintes dotações:

08.00 - Secretaria de Saúde
08.01 - Fundo Municipal de Saúde
10.304.0018.2.040 - Manutenção da Vigilância Sanitária
3.1.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.0425 (99) R$ 15.000,00

Total R$ 15.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto, correrá à conta da anulação das seguintes 
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de março de 2013 até 18 de julho de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1046/2013
PORTARIA Nº 1046, DE 06 DE MARÇO DE 2013.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
conforme comunicação interna n.º 0558/2013, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 22 (vinte e duas) para 31 (trinta e uma) horas 
semanais a carga horária da servidora CLEUSA ALVES DE LIMA, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 046.160.749-25, con-
tratada em caráter temporário na função de PROFESSOR - ENSI-
NO FUNDAMENTAL - MATEMÁTICA, pelo período de 11 de março 
de 2013 até 01 de agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1047/2013
PORTARIA N.º 1047, DE 06 DE MARÇO DE 2013.
Nomeia Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 0111, de 03 
de março de 2010 e alterações posteriores; e comunicação interna 
n.º 0539/2013, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear SILMARA APARECIDA OLIVO BARBOSA, brasilei-
ra, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 038.833.009-00, no cargo de 
provimento em comissão de ASSESSOR DE DIREÇÃO ESCOLAR 2, 
com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 07 de março 
de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1043/2013
PORTARIA Nº 1043, DE 06 DE MARÇO DE 2013.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
conforme comunicação interna n.º 0557/2013, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 36 (trinta e seis) para 40 (quarenta) horas 
semanais a carga horária da servidora ILENIR DE OLIVEIRA FADA-
NI, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 613.112.949-53, 
contratada em caráter temporário na função de PROFESSOR - EN-
SINO FUNDAMENTAL - LÍNGUA PORTUGUESA, pelo período de 07 
de março de 2013 até 01 de abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1044/2013
PORTARIA Nº 1044, DE 06 DE MARÇO DE 2013.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
conforme comunicação interna n.º 0554/2013, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais 
a carga horária da servidora MARILZA BILIK, brasileira, solteira, 
inscrita no CPF sob o n.º 052.145.979-67, contratada em caráter 
temporário na função de PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - 
ANOS INICIAIS, pelo período de 07 de março de 2013 até 01 de 
agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1045/2013
PORTARIA Nº 1045, DE 06 DE MARÇO DE 2013.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
conforme comunicação interna n.º 0556/2013, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 16 (dezesseis) para 22 (vinte e duas) horas se-
manais a carga horária da servidora DENELIZE APARECIDA MAT-
TEUCCI, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 067.531.719-
32, contratada em caráter temporário na função de PROFESSOR 
- ENSINO FUNDAMENTAL - LÍNGUA INGLESA, pelo período de 07 
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Art. 1º Contratar, em caráter temporário, MARINÊS TELLES, brasi-
leira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 023.381.769-79, na função 
de PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS, com 
carga horária de 20 horas semanais, no período de 11 de março 
de 2013 até 01 de agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1051/2013
PORTARIA N.º 1051, DE 06 DE MARÇO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0038, de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ANTONIO IRINEU VI-
CENTIN, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 865.559.369-
91, na função de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com carga horária 
de 40 horas semanais, no período de 07 de março de 2013 até 07 
de maio de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1052/2013
PORTARIA N.º 1052, DE 06 DE MARÇO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0038, de 11 de dezembro de 2012 e Contrato Admi-
nistrativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, SOLANGE LEITE, bra-
sileira, divorciada, inscrita no CPF sob o n.º 907.130.959-20, na 
função de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com carga horária de 40 
horas semanais, no período de 07 de março de 2013 até 07 de 
maio de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Portaria Nº 1048/2013
PORTARIA N.º 1048, DE 06 DE MARÇO DE 2013.
Nomeia Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 0110, de 03 
de março de 2010 e alterações posteriores;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear VILMAR DIAS DE ALMEIDA, brasileiro, solteiro, 
inscrito no CPF sob o n.º 422.385.609-04, no cargo de provimento 
em comissão de COORDENADOR DE DEPARTAMENTO, com carga 
horária de 40 horas semanais, a partir de 07 de março de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1049/2013
PORTARIA N.º 1049, DE 06 DE MARÇO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0002, de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e comunicação interna n.º 0563/2013, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, JORGE COSTA ANDRA-
DE, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 502.546.699-72, 
na função de PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - EDUCAÇÃO 
FÍSICA, com carga horária de 13 horas semanais, no período de 
11 de março de 2013 até 01 de agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1050/2013
PORTARIA N.º 1050, DE 06 DE MARÇO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0002, de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e comunicação interna n.º 0562/2013, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
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Extrato de Atas de Registro Nºat13fms03-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT13SF03
ÓRGÃO GERENCIADOR: A AUTARQUIA MUNICIPAL DE SANEA-
MENTO DE FRAIBURGO - SANEFRAI. FORNECEDOR: FRAYSISTEM 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA. OBJETO: REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERTO 
DE REDES DE ENERGIA ELÉTRICA E SERVIÇOS AFINS GERAIS 
PARA A SANEFRAI. DATA: 06.02.2013. VIGÊNCIA: 06.02.2013 
A 28.03.2013. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
0005/2013 - SF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0004/2013. REGISTRO 
DE PREÇOS: N° 0003/2013.

FRAIBURGO (SC), 06 DE MARÇO DE 2013.
ELOI REGALIN 
PRESIDENTE DA SANEFRAI

Extrato de Atas de Registro Nºat13fms04-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT13SF04
ÓRGÃO GERENCIADOR: A AUTARQUIA MUNICIPAL DE SANE-
AMENTO DE FRAIBURGO - SANEFRAI. FORNECEDOR: C. E. 
MACEDO & CIA LTDA. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE MATERIAIS HI-
DRÁULICOS E OUTROS PARA USO NAS MANUTENÇÕES DE REDES 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA E COLETA DE ESGOTO NESTE MUNI-
CÍPIO. DATA: 25.02.2013. VIGÊNCIA: 25.02.2013 A 25.06.2013. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 0007/2013 - SF. 
PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0005/2013. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0004/2013.

FRAIBURGO (SC), 06 DE MARÇO DE 2013.
ELOI REGALIN 
PRESIDENTE DA SANEFRAI

Extrato de Atas de Registro Nºat13fms05-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT13SF05
ÓRGÃO GERENCIADOR: A AUTARQUIA MUNICIPAL DE SANEA-
MENTO DE FRAIBURGO - SANEFRAI. FORNECEDOR: PEDRA AZUL 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. OBJETO: REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE MATE-
RIAIS HIDRÁULICOS E OUTROS PARA USO NAS MANUTENÇÕES 
DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA E COLETA DE ESGOTO 
NESTE MUNICÍPIO. DATA: 25.02.2013. VIGÊNCIA: 25.02.2013 
A 25.06.2013. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
0007/2013 - SF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0005/2013. REGISTRO 
DE PREÇOS: N° 0004/2013.

FRAIBURGO (SC), 06 DE MARÇO DE 2013.
ELOI REGALIN 
PRESIDENTE DA SANEFRAI

Extrato de Atas de Registro Nºat13pmf01-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT13FMS01 ÓR-
GÃO GERENCIADOR: FUNDO MUNICIPAL DE FRAIBURGO. FOR-
NECEDOR: ANDREY HUDSON MOLIN ME. OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA DO 
RAMO PARA FORNECIMENTO DE SUCOS E REFEIÇÕES PREPA-
RADAS E ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM TIPO MARMITEX, 
PARA ALIMENTAÇÃO DOS SERVIDORES QUE TRABALHAM NO 
PRONTO ATENDIMENTO AMBULATORIAL 24 HORAS E NO SAMU. 
ITENS REGISTRADOS:

Fraiburgo, 06 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Aviso do Pregão Presencial Nº 0031/2013-PMF Rp 
0021
Aviso do Pregão Presencial nº 0031/2013 - PMF
Registro de Preços Nº 0021/2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisições em contratações 
futuras de tintas para demarcação viária, para uso do Órgão Ge-
renciador (Município de Fraiburgo) durante o período de março 
a julho de 2013. Validade da Ata de Registro de Preços: Março a 
Julho de 2013. Julgamento: Menor Preço POR LOTE. Entrega/Pro-
tocolo dos Envelopes e Credenciamento: até às 9:15 horas do dia 
22.03.2013. Abertura: às 9:15 horas do mesmo dia. Informações 
e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. 
Fone (49) 3256 3000 - Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.
sc.gov.br.

Fraiburgo (SC), 06 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato de Atas de Registro Nºat13fms02-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT13SF02
ÓRGÃO GERENCIADOR: A AUTARQUIA MUNICIPAL DE SANEA-
MENTO DE FRAIBURGO - SANEFRAI. FORNECEDOR: SAGA ME-
DIÇÃO LTDA OBJETO: REGISTRO DE REGISTRO DE PREÇOS VI-
SANDO AQUISIÇÕES FUTURAS DE HIDRÔMETROS. CONFORME 
TABELA ABAIXO DISCRIMINANDO MARCA E VALOR:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA VALOR - R$

01

Hidrômetro multijato, transmis-
são magnética, diâmetro de ¾”, 
com vazão nominal de 1,5 m³/h 
e vazão máxima de 3,0 m³/h, com 
pintura de resina epóxi eletrostá-
tica na cor azul, com mecanismos 
internos confeccionados com plás-
ticos de engenharia, eixos em aço 
inox retificados e mancais de sa-
fira sintética, relojoaria com visor 
45º e giro de 360º, com anel an-
tifraude, sem conexões, conforme 
NBR NM 212, ISO 4064, Portaria 
246/2000, contendo o selo do IN-
METRO.

SAGA 48,00

DATA: 04.02.2013. VIGÊNCIA: 04.02.2013 A 28.06.2013. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 0004/2013 - SF. PRE-
GÃO PRESENCIAL: Nº 0003/2013. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0002/2013.

FRAIBURGO (SC), 06 DE MARÇO DE 2013.
ELOI REGALIN 
PRESIDENTE DA SANEFRAI
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LOTE 9

ITEM QTDE DESCRIÇÃO MARCA VALOR-R$

29 1

AÇÚCAR REFINADO: 
Produto processado 
da cana-de-açúcar, 
com moagem re-
finada. Não deve 
apresentar sujidade, 
umidade, bolor, 
rendimento insatis-
fatório, coloração 
escura, mistura e 
peso insatisfatório. 
Embalagem: deve 
estar intacta, em 
pacotes de até 5 kg, 
em polietileno leitoso.
Validade mínima 6 
meses após data de 
entrega do produto.

Alto Alegre
Da Barra
Dolce

1,84

30 1

AMIDO DE MILHO: 
O produto deve estar 
acondicionado em 
embalagem de 1 Kg, 
intacta. Não poderá 
estar úmido, fermen-
tado ou rançoso. Não 
deverá conter glúten. 
Validade mínima 6 
meses após data de 
entrega do produto.

Apti
Neilar (Mais-
certa)
Boa Safra
Molinari 2,93

31 1

BANHA SUÍNA: 
Ingredientes: gordura 
suína e gordura suína 
desidratada. Emba-
lagem de polietileno 
padronizada contendo 
1Kg cada e SIF. Vali-
dade mínima 4 meses 
após data de entrega 
do produto.

Aurora
Sadia
Seara

4,24

32 1

BISCOITO DOCE 
TIPO “MARIA”: 
embalagem com 
no mínimo 740g. 
Ingredientes: farinha 
de trigo enriquecida  
com ferro e ácido 
fólico, açúcar, gordura 
vegetal hidrogenada 
e sal. O produto deve 
(ser isento de lacto-
se), podendo conter 
glúten. A embalagem 
primária (protetora) 
deve revestir no míni-
mo 740g de biscoito. 
Validade mínima 6 
meses após data de 
entrega do produto.

Ninfa
4,00

ITEM DESCRIÇÃO VALOR-R$

1

FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO, ALMOÇO/JANTA, 
preparada conforme as Boas Práticas de Fabricação e 
Procedimentos Operacionais Padronizados estabelecidos 
na Resolução - RDC nº 275, de 21 de outubro de 2002 
da ANVISA seguindo a seguinte estrutura de cardápio e 
gramatura mínima por porção:

2 tipos de salada com no mínimo 30 gr de cada tipo;
1 prato principal de no mínimo 150 gramas;
2 guarnições com no mínimo 100 gramas de cada;
1 porção de arroz branco de no mínimo 220 gramas;
1 porção de feijão de no mínimo 100 gramas.
 
A salada, o prato principal e guarnições deverão ser de 
acordo com os tipos descritos abaixo e deverão seguir 
os limites de incidência para cada tipo.

Os alimentos devem ser acondicionados em embala-
gens descartáveis aluminizadas taradas “tipo marmitex” 
contendo peso mínimo de 730 gramas.
Obs: o peso deverá ser considerado de produto pronto.

Obs: O peso deverá ser considerado de produto pronto. 13,50

ITEM DESCRIÇÃO MARCA
VALOR-
R$

2

PREPARADO SÓLIDO PARA REFRESCO DIVER-
SOS SABORES. Ingredientes: açúcar, polpa 
de fruta desidratada, acidulante ácido cítrico, 
aspartame, citrato de sódio, corantes artificiais 
e vitamina C. Embalagens individuais com 35 g 
do produto para diluição em 1 litro de água. De-
vendo constar na embalagem: data de validade, 
ingredientes e registro no Ministério da Agricultu-
ra. Sem glúten. Trink 0,95

DATA:26.02,2013. VIGÊNCIA: 01.03.2013 A 30.06.2013. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 06/2013 – FMS. PRE-
GÃO PRESENCIAL: Nº 0004/2013. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0001/2013.

FRAIBURGO (SC), 05 DE MARÇO DE 2013.
NILCE PINZ 
SECRETÁRIA DA SAÚDE

Extrato de Atas de Registro Nºat13pmf16-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT13PMF16 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES: SF, FMS E FME. FORNECEDOR: AP OESTE DIS-
TRIBUIDORA E COMÉRCIO LTDA - EPP. OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR DOS ALU-
NOS QUE FREQÜENTAM A REDE MUNICIPAL DE ENSINO, PREVIS-
TOS NOS LOTES 9, 11 E 14.. ITENS REGISTRADOS:
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36 1

CANELA: em rama. 
As cascas são limpas 
e secas em forma de 
semi-tubo. Acondicio-
nada em pacotes de 
polipropileno, atóxi-
cos hermeticamente 
vedados de 20G. A 
embalagem deverá 
conter externamente 
os dados de identifi-
cação e procedência, 
informação nutricio-
nal, número do lote, 
data de validade, 
quantidade do produ-
to. O produto deverá 
apresentar validade 
mínima de 06 meses 
a partir da data de 
entrega.   

Donabela
Gr 

2,31

37 1

CAFÉ TORRADO 
E MOÍDO: De boa 
qualidade, embalado, 
a vácuo, em pacotes 
de 500g. Contendo 
no máximo 1% de 
impurezas. Emba-
lagem secundária 
intacta apresentando 
selo de pureza . Não 
deverá conter glúten. 
Validade mínima 6 
meses após data de 
entrega do produto.

Melitta (tradi-
cional)
Guidali 14,87

38 1

CHÁ DE CAPIM 
CIDREIRA: Produ-
to acondicionado 
em caixas com 10 
saquinhos com 
peso liquido de 10g. 
Ingredientes: folha de 
capim cidreira.  Vali-
dade mínima 6 meses 
após data de entrega 
do produto.

Prenda
Matte Leão
Mate Real 1,84

39 1

CHÁ MATE: Sabor 
natural ou pêssego, 
caixa contendo 40 
gramas e 25 saqui-
nhos. Ingredientes: 
Folhas e talos de 
erva-mate tostada. 
Validade mínima 6 
meses após data de 
entrega do produto.

Mate Real
Matte Leão
Chileno 1,84

40 1

CANJICA: Milho 
branco para canjica 
tipo 1. A embalagem 
deve estar intacta, o 
produto acondicio-
nado em pacotes de 
polietileno transpa-
rente bem vedado, 
de até 0,5Kg. Prazo 
de validade, mínimo 
4 meses na data de 
entrega.

Zaeli
Pinduca
Kanty 3,07

33 1

BISCOITO SALGA-
DO TIPO “ÁGUA E 
SAL”: embalagem 
com no mínimo 740g 
Ingredientes: farinha 
de trigo enriquecida 
com ferro e ácido 
fólico, extrato de 
malte, açúcar e sal 
refinados, gordura 
vegetal hidrogenada, 
fermento biológico, 
bicarbonato de amô-
nio, lecitina de soja. 
O produto deve ser 
isento de lactose, po-
dendo conter glúten. 
Embalagem primária 
(protetora) deve 
revestir no mínimo 
740g de biscoito. Vali-
dade mínima 6 meses 
após data de entrega 
do produto.

Ninfa
4,00

34 1

BISCOITO LEITE: 
embalagem 800g. In-
gredientes: farinha de 
trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, 
açúcar gordura vege-
tal, açúcar invertido, 
amido, soro do leite 
em pó, sal refinado, 
fermentos químicos, 
podendo conter 
glúten. Embalagem 
primária (protetora) 
deve revestir  800g 
de biscoito. Validade 
mínima 6 meses após 
data de entrega do 
produto. Ninfa 4,00

35 1

BISCOITO  TIPO 
“MARIA” SABOR CHO-
COLATE: Embalagem 
800g Ingredientes: 
farinha de trigo 
enriquecida com ferro 
e ácido fólico, açúcar, 
gordura vegetal, 
açúcar invertido, 
amido, soro de leite 
em pó, cacau em 
pó, sal refinado e 
fermentos químicos 
, podendo conter 
glúten. A embalagem 
primária (protetora) 
deve revestir 800g 
de biscoito. Validade 
mínima 6 meses após 
data de entrega do 
produto. Ninfa 4,37
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45 1

FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL: Enriqueci-
da com ferro e ácido 
fólico nas proporções 
determinadas pela 
ANVISA. Não deverá 
apresentar resídu-
os, bolor ou cheiro 
não característico. 
A embalagem deve 
estar intacta, acondi-
cionada em pacotes 
de até 05 kg. Deve 
apresentar rotula-
gem com registro no 
Ministério da Saúde. 
Validade mínima de 
6 meses a partir da 
data de entrega. MTC 
máximo de 0,450.

Libardoni
Sananduva
Spech (azul)
Orquídea
Nordeste
Sol 1,91

46 1

FERMENTO BIOLÓ-
GICO SECO INSTAN-
TÂNEO: Específico 
para panificação. 
Embalagem contendo 
500 gramas cada. 
Validade mínima 6 
meses após data de 
entrega.

Fleischmann
Saf Instant
Mauri

18,15

47 1

FERMENTO EM PÓ 
QUÍMICO: Ingredien-
tes: amido de milho 
ou fécula de mandio-
ca, fosfato monocál-
cico, bicarbonato de 
sódio e carbonato de 
cálcio. Embalado em 
latas de no míni-
mo 250g. Validade 
mínima 6 meses após 
data de entrega do 
produto.

Royal
Oetker
Fleischmann 4,27

48 1

FUBÁ DE MILHO 
AMARELO: Enrique-
cido com ácido fólico 
e ferro nas propor-
ções determinadas 
conforme legislação 
federal específica 
vigente. Não deverá 
apresentar resíduos e 
impurezas, bolor, ou 
cheiro não caracte-
rístico. A embalagem 
deve estar intacta, o 
produto acondicio-
nado em pacotes de 
polietileno transpa-
rente bem vedado, 
embalagem de até 
1Kg. Validade mínima 
4 meses a partir da 
data de entrega. 

Libardoni
Beatriz (Vicati)1,57

41 1

DOCE DE LEITE EM 
PASTA CREMOSO: 
Ingredientes: leite 
pasteurizado, amido 
de milho, bicarbonato 
de sódio. Sem glúten. 
Potes hermetica-
mente fechados com 
lacre. Embalagens 
contendo no mínimo 
900g, acondicionadas 
em caixa de papelão. 
Devendo constar na 
embalagem: data 
de validade mínima 
de 6 meses a partir 
da data entrega do 
produto. Registro no 
Ministério da Agricul-
tura e SIF.

Incotril
Mu Um
Tirol 5,31

42 1

DOCE EM PASTA 
CREMOSO SORTIDO 
(UVA, PÊSSEGO e 
MORANGO): Potes 
hermeticamente 
fechados com lacre. 
Embalagem de 900g, 
acondicionadas em 
caixa de papelão, 
Registro no Ministério 
da Saúde. Sem glú-
ten.Validade mínima 
de 6 meses a partir 
da data de entrega 
do produto.

Incotril
Piá 4,52

43 1

EXTRATO DE TOMATE 
CONCENTRADO: 
Deverá ser preparado 
com frutos maduros, 
escolhidos sãos, sem 
pele e sem sementes. 
Será tolerado a adi-
ção de 1% de açúcar 
e 5% de cloreto de 
sódio.Sem glúten. 
Embalagens contendo 
no mínimo 840g. 
Não serão aceitas 
embalagens amassa-
das ou enferrujadas. 
.Validade mínima de 
6 meses a partir da 
data de entrega.

Incotril
D´Ajuda
 (1º linha)
Quero
Knorr (ele-
fante) 4,49

44 1

FARINHA DE MILHO 
TIPO BIJU: Amarela, 
grão de milho torrado 
isenta de sujidades 
parasitas e larvas. Va-
lidade mínima 6 me-
ses a contar da data 
de entrega, acon-
dicionada em saco 
plástico transparente 
atóxico contendo no 
máximo 1Kg.

Zaeli
Stroparo 2,79
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53 1

MARGARINA COM 
SAL: Contendo óleos 
vegetais líquidos 
hidrogenados, sal, 
estabilizantes, con-
servadores e vitamina 
A. Embalagem de 
até 01 kg, acondicio-
nados em caixas de 
papelão, resfriado até 
16 graus centígrados. 
Registro no Ministério 
da Agricultura SIF/DI-
POA. Validade mínima 
4 meses após data de 
entrega do produto.

Primê
Soya
Mesa
Delicia
Doriana 2,66

54 1

ÓLEO DE SOJA 
REFINADO: Tipo 
1. Deverá estar 
isento de ranço e 
outras características 
indesejáveis. Registro 
no Ministério da Agri-
cultura. Embalagem 
padronizada – 900 
ml. Validade mínima 
de 6 meses a partir 
da data de entrega.

Cocamar
Soya
Perdigão 3,31

55 1

QUIRERA: Quirera de 
milho amarelo. Não 
deverá apresentar 
resíduos e impurezas, 
bolor, ou cheiro não 
característico. A em-
balagem deve estar 
intacta, o produto 
acondicionado em 
pacotes de polietileno 
transparente bem 
vedado, embalagem 
de até 1Kg. Validade 
mínima de  4 meses 
a partir da data de 
entrega.

Libardoni
Kanty
Yoki
Zaeli

2,09

56 1

SAGU: Acondicionado 
em pacotes de polie-
tileno transparentes 
até 0,5Kg. Validade 
mínima de  6 meses 
a partir da data de 
entrega.

Pinduca
Lages
Molinari
Sevenhani
Boa Safra 3,61

57 1

SAL: Sal iodado 
refinado, embalagem 
contendo 01 Kg. Será 
obrigatória a adição 
de sais de iodo não 
tóxico na dosagem 
mínima de 10mg e 
máxima de 15mg 
de iodo por 1Kg de 
sal, de acordo com 
a legislação federal 
específica. Validade 
mínima 1 ano a partir 
da data de entrega 
do produto.

Diana
Marfim
Miramar
Cisne 1,16

49 1

MACARRÃO COM 
OVOS GRAVATA: 
Massa seca, pronta 
para cozimento, tipo 
gravata. Ingredien-
tes: sêmola de trigo 
fortificada com ferro 
e ácido fólico, ovos, 
corantes naturais, 
urucum e púrpura, 
contendo glúten. Em-
balagem padronizada 
500g.Validade mínima 
6 meses a partir da 
data de entrega.

Parati
Todeschini 2,75

50 1

MACARRÃO COM 
OVOS PENNE: Massa 
seca, pronta para co-
zimento, tipo penne. 
Ingredientes: sêmola 
de trigo fortificada 
com ferro e ácido 
fólico, ovos, corantes 
naturais, urucum e 
púrpura, contendo 
glúten. Embalagem 
padronizada 500g.
Validade mínima de 
6 meses a partir da 
data de entrega. Casaredo 1,92

51 1

MACARRÃO PARAFU-
SO DE SÊMOLA COM 
OVOS: Tipo parafuso. 
Ingredientes: sêmola 
de trigo, ovos, coran-
tes naturais, urucum 
e púrpura, contendo 
glúten. Embalagem 
padronizada 500g. 
Validade mínima de 
6 meses a partir da 
data de entrega.

Casaredo
Rosane
Nordeste
Todeschini
Parati 1,92

52 1

MACARRÃO FINO DE 
SÊMOLA COM OVOS: 
Tipo cabelo de anjo. 
Ingredientes: Sêmola 
ou farinha de trigo, 
ovos e corantes natu-
rais. Contendo glúten. 
Embalagem padro-
nizada 500 gramas. 
Validade mínima  de 
6 meses a partir da 
data de entrega.

Casaredo
Rosane
Parati
Isabela
Todeschini 2,69
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Extrato de Atas de Registro Nºat13pmf17-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT13PMF17 ÓR-
GÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS PAR-
TICIPANTES: SF, FMS E FME. FORNECEDOR: DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS HOFSTATTER LTDA. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS QUE FRE-
QÜENTAM A REDE MUNICIPAL DE ENSINO, PREVISTOS NO LOTE 
7.. ITENS REGISTRADOS:

LOTE 7

ITEM QTDE DESCRIÇÃO MARCA VALOR-R$

25 1

LEITE PASTEURIZADO 
TIPO “C”: Resfriado, 
acondicionado em em-
balagem plástica resis-
tente com 1 litro cada. 
Deverá constar na em-
balagem: identificação 
do produto, marca do 
fabricante e registro no 
SIF. Prazo de validade 
mínimo de 3 dias a par-
tir da data de entrega. O 
transporte deverá pre-
servar as características 
do alimento resfriado, 
conforme legislação vi-
gente. 

Tirol 1,54

26 1

LEITE EM PÓ INTEGRAL: 
Contendo vitaminas e 
ferro na sua composi-
ção. Embalado em pa-
cotes de 400 gramas do 
produto. Deverá constar 
na embalagem registro 
no Ministério da Agricul-
tura. Validade mínima de 
6 meses a parir da data 
de entrega.

Do Lar 13,05

27 1

LEITE UHT: Leite integral 
longa vida UHT acondi-
cionado em embalagem 
Tetrapack contendo 1L 
cada, com identifica-
ção do produto, marca 
do fabricante, prazo de 
validade, peso líquido e 
SIF. Ingredientes: leite 
integral e estabilizante 
citrato de sódio.Validade 
mínima de 60 dias a par-
tir da data de entrega.

Tirol 1,92

DATA:05.02.2013. VIGÊNCIA: 05.02.2013 A 17.05.2013. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 17/2013 - PMF. PRE-
GÃO PRESENCIAL: Nº 0011/2013. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0009/2013.

FRAIBURGO (SC), 06 março 2013.
IVO BIAZZOLO
PREFEITO MUNICIPAL

58 1

VINAGRE BRANCO: 
Vinagre de álcool 
branco. Embalagem 
de 900mL. Deve-
rá apresentar na 
embalagem Registro 
no Ministério da Agri-
cultura. Ingredientes: 
Fermentado acético 
de álcool hidratado 
e água. Validade 
mínima 1 ano após 
data de entrega do 
produto.

Chemim
Heinig
Donabela 0,79

LOTE 11

ITEM QTDE DESCRIÇÃO MARCA VALOR-R$

61 1

ALIMENTO ACHO-
COLATADO EM PÓ 
INSTANTÂNEO: 
Ingredientes: 
açúcar, cacau em 
pó, sal refinado, 
vitaminas (vitamina 
C, vitamina A, vita-
mina B1, vitamina 
B2, vitamina B6, 
e vitamina B12) e 
aromatizantes. Em-
balagem: pacotes 
com 1Kg. Prazo de 
validade mínimo: 6 
meses, após data de 
entrega. Apti 5,33

LOTE 14

ITEM QTDE DESCRIÇÃO MARCA VALOR-R$

65 1

GELATINA (ABACA-
XI, MORANGO, LI-
MÃO, UVA): Pó para 
gelatina contendo 
açúcar, gelatina co-
mestível, sal, aroma 
artificial, acidulante, 
e corantes artificiais.  
Embalado em pa-
cote de polietileno 
contendo 1kg cada. 
Validade mínima 6 
meses após data de 
entrega.

Apti
Nutrimental
Boa Safra
Neilar

6,25

DATA:05.02.2013. VIGÊNCIA: 05.02.2013 A 17.05.2013. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 17/2013 – PMF. PRE-
GÃO PRESENCIAL: Nº 0011/2013. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0009/2013.

FRAIBURGO (SC), 06  março 2013.
IVO BIAZZOLO
PREFEITO MUNICIPAL
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7 1

BATATA INGLE-
SA: Variedade 
monalisa, es-
pecial, de boa 
qualidade e ta-
manho médio. 
E m b a l a g e m 
plástica de po-
lietileno.

1,88

8 1

B E T E R R A B A : 
C la s s i f i c a ção 
extra, firme, 
tenra, razoavel-
mente macia, 
redonda, de cor 
vermelho-vivo 
e com pele lisa. 
Embaladas em 
plástico de po-
lietileno.

1,68

9 1

CEBOLA: Clas-
sificação extra, 
branca, nacio-
nal, maquinada, 
tamanho médio 
e de primeira 
qualidade. Em-
balada em plás-
tico de polietile-
no.

1,98

10 1

CENOURA: Clas-
sificação extra, 
tamanho médio, 
tipo especial, 
selecionada e 
fresca. Embala-
gem plástica de 
polietileno.

1,95

11 1

CHUCHU: Clas-
sificação extra, 
verde, tenro, 
firme, sem man-
chas na casca e 
no seu interior. 
Embalado em 
plástico de po-
lietileno.

1,98

12 1

LARANJA PÊRA: 
Tamanho mé-
dio, casca de 
cor verde, odor 
agradável, doce, 
suculenta, sem 
presença de 
bolor aparente. 
Embalada em 
plástico de po-
lietileno.

1,20

Extrato de Atas de Registro Nºat13pmf18-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT13PMF18 ÓR-
GÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS PAR-
TICIPANTES: SF, FMS E FME. FORNECEDOR: MERCADO ANTONIO 
FINCK LTDA. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES 
EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS QUE FREQÜENTAM A REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO, PREVISTOS NO LOTE 1.. ITENS REGIS-
TRADOS:

LOTE 1

ITEM QTDE DESCRIÇÃO VALOR-R$

1 1

ABÓBORA: Abó-
bora cabotiá, 
boa qualidade, 
tamanho mé-
dio, tipo espe-
cial. Embalagem 
plástica de po-
lietileno.

1,88

2 1

A B O B R I N H A : 
Abobrinha bra-
sileira extra, 
boa qualidade, 
tamanho mé-
dio. Embalagem 
plástica de po-
lietileno.

2,58

3 1

ALFACE: Alface 
crespa extra. Fo-
lhas de colora-
ção verde, fres-
ca, tenra, limpa 
e sem marcas 
de insetos. As 
folhas murchas, 
danificadas ou 
amareladas de-
vem ser descar-
tadas. Deverá 
ser entregue 
em embalagem 
plástica de po-
lietileno.

1,39

4 1

ALHO: Nacional, 
branco, selecio-
nado, íntegro e 
firme. Embala-
gem plástica de 
polietileno.

18,80

5 1

BANANA CA-
TURRA: Tama-
nho médio, em 
processo de 
amadurecimen-
to, sem a pre-
sença de bolor 
aparente.

1,10

6 1

BATATA DOCE: 
Batata doce 
roxa extra, ta-
manho médio, 
boa qualidade. 
E m b a l a g e m 
plástica de po-
lietileno.

1,64
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18 1

TOMATE: Clas-
sificação extra, 
bem formados, 
lisos, livre de 
defeitos, cor 
vermelho-vivo 
(em ponto de 
maturação) e 
l i g e i r a m e n t e 
mole. Embalado 
em plástico de 
polietileno.

2,37

DATA:05.02.2013. VIGÊNCIA: 05.02.2013 A 17.05.2013. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 17/2013 - PMF. PRE-
GÃO PRESENCIAL: Nº 0011/2013. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0009/2013.

FRAIBURGO (SC), 06 março 2013.
IVO BIAZZOLO
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato de Atas de Registro Nºat13pmf19-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT13PMF19 ÓR-
GÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS PAR-
TICIPANTES: SF, FMS E FME. FORNECEDOR: MERCADO RZ LTDA. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES EM CONTRA-
TAÇÕES FUTURAS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA 
ESCOLAR DOS ALUNOS QUE FREQÜENTAM A REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO, PREVISTOS NO LOTE 2.. ITENS REGISTRADOS:
LOTE 2

ITEM QTDE DESCRIÇÃO MARCA VALOR-R$

19 1

LINGUIÇA SUÍNA TOSCANA: 
Congelada, boa qualida-
de, embalagem plástica 
transparente,atoxica, flexível 
e resistente, lacrado, isento 
de furos e rasgos contendo 
no rótulo identificação do 
produto, de forma clara e 
legível marca do fabricante, 
prazo de validade, peso, 
SIF e carimbos oficiais, de 
acordo com as Portarias do 
Ministério da Agricultura 
e Vigilância Sanitária. O 
Transporte deverá preservar 
as características do alimento 
congelado, devendo apre-
sentar temperatura de -18C 
com tolerância de até -12C. 
Validade mínima de 6 meses 
a partir da data de entrega.

Frimesa
Seara
Perdigão 7,40

DATA:05.02.2013. VIGÊNCIA: 05.02.2013 A 17.05.2013. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 17/2013 – PMF. PRE-
GÃO PRESENCIAL: Nº 0011/2013. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0009/2013.

FRAIBURGO (SC), 06  março 2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

13 1

MAÇÃ: Varieda-
de Gala, Cate-
goria II, calibre 
150, unidade 
de 115g a 126g. 
Acondicionadas 
em caixas de 
papelão conten-
do no máximo 
18Kg ou em 
plástico de po-
lietileno trans-
parente. Não 
será permitido a 
entrega de fru-
tos em estado 
de podridão.

0,25

14 1

MAMÃO: Varie-
dade formosa, 
extra, casca 
fina, lisa, ama-
rela (em proces-
so de amadure-
cimento), sem 
manchas, polpa 
macia, sem a 
presença de 
bolor aparente. 
Embalado em 
plástico de po-
lietileno.

2,57

15 1

OVOS DE GA-
LINHA: Tipo 2, 
fresco, casca li-
vre de rachadu-
ras e sujidades.

2,77

16 1

REPOLHO: Clas-
sificação extra, 
tipo branco, 
fresco, de pri-
meira qualidade 
e selecionado.

1,00

17 1

TEMPERO VER-
DE: Maço com 
g r a m a g e m 
média de 80 a 
100g. Conten-
do proporções 
iguais de salsi-
nha e cebolinha. 
Cor verde es-
curo sem man-
chas, de boa 
qualidade. De-
verá ser entre-
gue em embala-
gem plástica de 
polietileno.

1,84



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 82

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119207/03/2013 (Quinta-feira)

LOTE 4

ITEM QTDE DESCRIÇÃO MARCA VALOR-R$

21 1

SOBRECOXA DE 
FRANGO: Congelada 
à temperatura de 
menos 18 graus cen-
tígrados ou inferior, 
com tolerância de 
menos 12 graus cen-
tígrados, embalagens 
individualizadas, 
plástica transparente, 
atóxica, flexível e 
resistente, lacrado, 
isento de furos e 
rasgos contendo 1 
Kg. O transporte 
deverá preservar as 
características do 
alimento congelado. 
Devendo constar na 
embalagem de forma 
clara e legível: iden-
tificação do produto, 
marca do fabricante, 
prazo de validade, 
SIF, peso e carimbos 
oficiais, de acordo 
com as Portarias do 
Ministério da Agri-
cultura e Vigilância 
Sanitária. Sua apa-
rência deverá manter 
cor, textura, odor e 
sabor característicos. 
Validade mínima  de 
4 meses a partir da 
data de entrega.  

Macedo
Perdigão 5,80

Extrato de Atas de Registro Nºat13pmf20-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT13PMF20 ÓR-
GÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS PAR-
TICIPANTES: SF, FMS E FME. FORNECEDOR: SUPERMERCADO 
JOTA LTDA. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES 
EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS QUE FREQÜENTAM A REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO, PREVISTOS NOS LOTES 3, 4, 5, 6 E 15.. 
ITENS REGISTRADOS:

LOTE 3

ITEM QTDE DESCRIÇÃO MARCA VALOR-R$

20 1

SALSICHA SUÍNA: 
Congelada, boa 
qualidade, con-
tendo no máximo 
2% de amido, não 
sendo permitido a 
adição de corantes. 
Embalagem em 
plástico de polietileno 
transparente,atóxica, 
flexível e resistente, 
lacrado, isento de 
furos e rasgos com 
no máximo 5 Kg do 
produto, contendo no 
rótulo identificação de 
forma clara e legível, 
marca do fabricante, 
prazo de validade, 
peso, SIF e carimbos 
oficiais, de acordo 
com as Portarias do 
Ministério da Agri-
cultura e Vigilância 
Sanitária. O transpor-
te deverá preservar 
as características do 
alimento congelado, 
devendo apresentar 
temperatura de -18C 
com tolerância de até 
-12C. Validade mínima 
de 3 meses a partir 
da data de entrega do 
produto.

Perdigão
Seara
Sadia 5,00
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LOTE 6

ITEM QTDE DESCRIÇÃO MARCA VALOR-R$

23 1

CARNE MOÍDA TIPO 
ACÉM: Congelada, 
com no máximo 10% 
de gordura, isenta 
de ossos, cartilagem, 
tendões, nervos, 
coágulos, nódulos e 
aponevroses, de boa 
qualidade, embala-
da em plástico de 
polietileno atóxico, 
flexível e resisten-
te, lacrado, isento 
de furos e rasgos 
contendo até 1kg por 
embalagem. Deve 
constar na embala-
gem de forma clara e 
legível: identificação 
do produto, marca 
do fabricante, prazo 
de validade, data de 
embalagem, SIF, SIE 
ou SIM, peso, marca 
e carimbos oficiais 
de acordo com as 
Portarias do Minis-
tério da Agricultura 
e Vigilância Sani-
tária. O Transporte 
deverá preservar as 
características do 
alimento congelado, 
devendo apresen-
tar temperatura de 
-18C com tolerância 
de até -12C. Sua 
aparência deverá ser 
de cor vermelho-viva, 
com textura, odor e 
sabor características. 
Com validade mínima 
de 03 (três) meses 
a partir da data de 
entrega. 

Fribaz
Jota 10,62

LOTE 5

ITEM QTDE DESCRIÇÃO MARCA VALOR-R$

22 1

PEITO DE FRANGO 
SEM PELE, SEM 
OSSO: Congelada à 
temperatura de me-
nos 18 graus centígra-
dos ou inferior, com 
tolerância de menos 
12 graus centígrados, 
embalagens indivi-
dualizadas, plástica 
transparente, atóxica, 
flexível e resistente, 
lacrado, isento de 
furos e rasgos conten-
do 1 Kg. O transporte 
deverá preservar as 
características do 
alimento congelado. 
Devendo constar na 
embalagem de forma 
clara e legível: iden-
tificação do produto, 
marca do fabricante, 
prazo de validade, SIF 
ou SIE, peso e carim-
bos oficiais, de acordo 
com as Portarias do 
Ministério da Agri-
cultura e Vigilância 
Sanitária. Sua apa-
rência deverá manter 
cor, textura, odor e 
sabor característicos. 
Validade mínima de 
4 meses a partir da 
data de entrega.

Macedo
Perdigão 9,20
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66 1

BATATA EM 
FLOCOS: Con-
tendo batata 
desidratada. 
Não deverá 
conter glúten. 
Embalado 
em sacos de 
polietileno 
leitoso de 1kg 
cada. Validade 
mínima de 
seis meses, a 
partir da data 
de entrega.

Mccain
Bem Brasil 14,80

DATA:05.02.2013. VIGÊNCIA: 05.02.2013 A 17.05.2013. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 17/2013 – PMF. PREGÃO 
PRESENCIAL: Nº 011/2013. REGISTRO DE PREÇOS: N° 009/2013.

FRAIBURGO (SC), 06  março 2013.
IVO BIAZZOLO
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato de Atas de Registro Nºat13pmf21-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT13PMF21 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES: SF, FMS E FME. FORNECEDOR: SUPERMERCA-
DO SERVELAR LTDA - FILIAL 1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS QUE FRE-
QÜENTAM A REDE MUNICIPAL DE ENSINO, PREVISTOS NOS LO-
TES 8, 10, 12, 13, 16 E 17.. ITENS REGISTRADOS:

LOTE 8

ITEM QTDE DESCRIÇÃO MARCA VALOR-R$

28 1

BEBIDA LÁCTEA FER-
MENTADA COM POLPA 
DE FRUTA (SABORES 
MORANGO, UVA, 
FRUTAS VERMELHAS E 
PÊSSEGO): Acondicio-
nado em embalagem 
plástica resistente 
contendo no mínimo 
900g cada. Apresen-
tando na embalagem: 
identificação do 
produto, marca do fa-
bricante, peso líquido 
e SIF. Ingredientes: 
Leite pasteurizado, 
açúcar, polpa, aroma e 
fermento lácteo. Não 
deve conter glúten. 
Prazo de Validade 
mínimo de 15 dias, 
a partir da data de 
entrega. O transporte 
deverá ser conforme 
legislação vigente para 
produtos lácteos. Daninha 1,94

24 1

MÚSCULO BOVINO 
MOLE TRASEI-
RO EM CUBOS: 
Congelada,em cubos 
de 4x4cm, com no 
máximo 10% de 
gordura, isenta de 
ossos, cartilagem, 
tendões, nervos, 
coágulos, nódulos e 
aponevroses, de boa 
qualidade, embala-
da em plástico de 
polietileno atóxico, 
flexível e resisten-
te, lacrado, isento 
de furos e rasgos 
contendo até 1kg por 
embalagem. Deve 
constar na embala-
gem de forma clara e 
legível: identificação 
do produto, marca 
do fabricante, prazo 
de validade, data de 
embalagem, SIF, SIE 
ou SIM, peso, marca 
e carimbos oficiais 
de acordo com as 
Portarias do Minis-
tério da Agricultura 
e Vigilância Sani-
tária. O Transporte 
deverá preservar as 
características do 
alimento congelado, 
devendo apresen-
tar temperatura de 
-18C com tolerância 
de até -12C. Sua 
aparência deverá ser 
de cor vermelho-viva, 
com textura, odor e 
sabor características. 
Com validade mínima 
de 03 (três) meses 
a partir da data de 
entrega. 

Fribaz
Jota 10,62

LOTE 15

ITEM QTDE DESCRIÇÃO MARCA VALOR-R$
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LOTE 12

ITEM QTDE DESCRIÇÃO MARCA VALOR-R$

62 1

SUCO CONCENTRADO DE 
UVA GALÃO COM 5 LI-
TROS: Pasteurizado, sem 
corantes, sem conservan-
tes, líquido, concentrado, 
68º grau brix, com dilui-
ção mínima para obter 
refresco 1:11 (1 parte 
de suco para 11 partes 
de água), embalagem 
plástica, hermeticamente 
fechada. Ingredientes: 
suco concentrado de uva.  
Deverá apresentar na 
embalagem  registro no 
Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimen-
to. Prazo de validade mí-
nima de 6 meses a partir 
da data de entrega. Sabore 93,95

63 1

SUCO PREPARO LÍQUIDO 
PARA REFRESCO DE 
ACEROLA OU TANGERI-
NA: Sem conservantes, 
líquido, com diluição 
mínima para obter refres-
co 1:9 (1 parte de suco 
para 9 partes de água).  
embalagem plástica, 
hermeticamente fechada, 
contendo 5 litros do 
produto. Ingredientes: 
polpa de acerola, açúcar, 
água e ácido ascórbico. 
Deverá apresentar na 
embalagem registro no 
Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimen-
to. Prazo de validade 
mínimo 6 meses a partir 
da data de entrega. Saville 55,40

LOTE 10

ITEM QTDE DESCRIÇÃO MARCA VALOR-R$

59 1

ARROZ PAR-
BOILIZADO: 
Classe: longo 
fino - tipo 1. 
O produto não 
deve apre-
sentar grãos 
disformes. 
Embalagem 
intacta, acon-
dicionada em 
pacotes de até 
5Kg. Validade 
mínima 6 me-
ses após data 
de entrega do 
produto.

Kika
Maletti
Alfinete
Urbano
Kiarroz
Fumacense
Olivo 1,839

60 1

FEIJÃO PRETO 
TIPO 1 – DA 
ULTIMA 
SAFRA: Os 
grãos deverão 
ser limpos, 
isentos de ma-
téria terrosa, 
parasitos e de-
tritos animais 
e vegetais. 
Embalagem 
de 01 Kg, pa-
cotes plásticos 
transparen-
tes. Deverá 
constar no 
rótulo registro 
no Ministério 
da agricultu-
ra. Validade 
mínima de 4 
meses a partir 
da data de 
entrega.

Vó Tita
Mãe Veia
Brighentti
Só da Terra 3,416
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LOTE 17

ITEM QTDE DESCRIÇÃO MARCA VALOR-R$

68 1

MEL: Mel 
puro, trans-
lúcido, de 
aroma carac-
terístico, livre 
de impurezas. 
Deverá estar 
acondiciona-
do na forma 
de sache, 
unidade de 
(0.8 gramas). 
Constando 
registro do SIF 
na embala-
gem. 

D´ Serra
Sulmel 0,19

DATA:05.02.2013. VIGÊNCIA: 05.02.2013 A 17.05.2013. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 17/2013 – PMF. PREGÃO 
PRESENCIAL: Nº 011/2013. REGISTRO DE PREÇOS: N° 009/2013.

FRAIBURGO (SC), 06  março 2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato de Atas de Registro Nºat13pmf22-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT13PMF22 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES: SF, FMS E FME. FORNECEDOR: JP COMÉRCIO 
E SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA. OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÕES FUTURAS DE EMPRESA DO RAMO 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSERTO DE PAVIMENTA-
ÇÃO COM PARALELEPÍPEDOS, PARA USO DO ÓRGÃO GERENCIA-
DOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 
(SANEFRAI), DURANTE O PERÍODO DE FEVEREIRO A MAIO DE 
2013, CONSTANTE DO ITEM 1.. ITENS REGISTRADOS:

ITEM QTDE DESCRIÇÃO VALOR - R$

1 1

Conserto de pa-
vimentação com 
paralelepípedos 
em diversas 
ruas da cidade 
(incluindo todo 
material neces-
sário e mão-de-
obra)

23,00

DATA:07.02.2013. VIGÊNCIA: 07.02.2013 A 31.05.2013. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 21/2013 - PMF. 
PREGÃO PRESENCIAL: Nº 015/2013. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0013/2013.

FRAIBURGO (SC), 06 março 2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato de Atas de Registro Nºat13pmf23-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT13PMF23 ÓR-
GÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS PAR-
TICIPANTES: SF, FMS E FME. FORNECEDOR: FARMÁCIA RENOVAR 
LTDA ME. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES EM 

LOTE 13

ITEM QTDE DESCRIÇÃO MARCA VALOR-R$

64 1

PÃO 
FRANCÊS: 
Ingredientes: 
farinha de 
trigo, fermen-
to biológico, 
açúcar, sal re-
finado e água. 
Validade: 1 
dia a partir da 
data de fabri-
cação. Forne-
cimento em 
embalagens 
adequadas. 
Transporte 
em caixas de 
polietileno 
forradas com 
papel descar-
tável branco. 
Unidade de 50 
gramas cada. Art e Talento 6,97

LOTE 16

ITEM QTDE DESCRIÇÃO MARCA VALOR-R$

67 1

MISTURA 
PARA PUDIM 
COM LEITE 
SABORES 
(BAUNILHA, 
COCO, CARA-
MELO, CHO-
COLATE) : Pó 
para preparo 
de pudim com 
leite sabor 
baunilha. 
Ingredientes: 
açúcar refina-
do, leite em 
pó integral, 
amido de 
milho, aroma 
natural de 
baunilha e co-
rante artificial. 
Embalagem: 
pacotes com 
1Kg. Validade 
mínima de 6 
meses a partir 
da data de 
entrega.

Boa Safra
Nutrimental 6,78
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LOTE 1

ITEM QTDE DESCRIÇÃO VALOR-R$

1 1

Prestação de 
serviços de des-
ratização, sendo 
visitas semanais 
durante o perí-
odo de 30 dias, 
com colocação 
de iscas e pro-
dutos rodonti-
cidas adequado 
ao ambiente em 
que esta sendo 
efetuado o tra-
balho. Para este 
serviço será 
considerada a 
área fechada do 
pavimento tér-
reo.

0,067

DATA:13.02.2013. VIGÊNCIA: 13.02.2013 A 31.12.2013. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 19/2013 - PMF. 
PREGÃO PRESENCIAL: Nº 013/2013. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0011/2013.

FRAIBURGO (SC), 06 março 2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato de Atas de Registro Nºat13pmf25-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT13PMF25 ÓR-
GÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS PAR-
TICIPANTES: SF, FMS E FME. FORNECEDOR: DESINSECT ADMI-
NISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA DO RAMO DE 
SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO E DE LAVAÇÃO E DESINFECÇÃO 
DE CAIXAS DE ÁGUA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AO ÓR-
GÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E OS ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES (SANEFRAI, FMS E FME).. ITENS REGISTRADOS:

LOTE 2

ITEM QTDE DESCRIÇÃO VALOR-R$

2 1

Prestação de 
serviços de de-
sinsetização em 
geral (elimina-
ção de pragas) 
para áreas inter-
nas e externas 
dos locais indi-
cados. A aplica-
ção destes ser-
viços deverá ter 
garantia mínima 
de 06 meses.

0,199

CONTRATAÇÕES FUTURAS DE FRALDAS DESCARTÁVEIS GERIÁ-
TRICAS PARA DOAÇÃO A FAMÍLIAS CARENTES E FRALDAS DES-
CARTÁVEIS INFANTIS PARA USO DE CRIANÇAS ABRIGADAS NAS 
CASAS LARES, CONSTANTES DO LOTE 1.. ITENS REGISTRADOS:

LOTE 1

ITEM QTDE DESCRIÇÃO MARCA VALOR-R$

1 1

Fralda des-
cartável geri-
átrica tama-
nho P - 12 
unidades.

Mili 10,76

2 1

Fralda des-
cartável geri-
átrica tama-
nho M - 10 
unidades.

Mili 10,76

3 1

Fralda des-
cartável geri-
átrica tama-
nho EG - 8 
unidades

Mili 10,76

4 1

Fralda des-
cartável in-
fantil pacote 
econômico 
tamanho P - 
28 unidades.

Mili 10,79

5 1

Fralda des-
cartável in-
fantil pacote 
econômico 
tamanho M - 
26 unidades.

Mili 10,79

6 1

Fralda des-
cartável in-
fantil pacote 
econômico 
tamanho EG 
- 20 unida-
des.

Mili 10,80

DATA:08.02.2013. VIGÊNCIA: 08.02.2013 A 31.05.2013. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 18/2013 - PMF. 
PREGÃO PRESENCIAL: Nº 012/2013. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0010/2013.

FRAIBURGO (SC), 06 março 2013.
IVO BIAZZOLO
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato de Atas de Registro Nºat13pmf24-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT13PMF24 ÓR-
GÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS PAR-
TICIPANTES: SF, FMS E FME. FORNECEDOR: SULFILTRO LTDA. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO CONTRATAÇÃO FU-
TURA DE EMPRESA DO RAMO DE SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO, 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AO ÓRGÃO GERENCIADOR (MU-
NICÍPIO DE FRAIBURGO) E OS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (SANE-
FRAI, FMS E FME).. ITENS REGISTRADOS:
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RESÍDUOS, RETIRADA DE NINHOS E SUJEIRAS DE MORCEGOS, 
PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS AO ÓRGÃO GERENCIADOR 
(MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E OS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (SA-
NEFRAI, FMS E FME).. ITENS REGISTRADOS:

LOTE 4

ITEM QTDE DESCRIÇÃO VALOR-R$

11 1

Prestação de 
serviços de con-
trole, limpeza de 
todos os resíduos, 
retirada de ninhos 
e sujeiras de 
morcegos;
A limpeza deverá 
dar-se-á em 03 
(três) etapas, 
conforme segue: 
1) Aspiração: 
evitar a dispersão 
de partículas (pó) 
que possam cau-
sar contaminação 
de produtos além 
de evitar a inala-
ção por pessoas 
que transitem 
próximo aos locais 
da limpeza; 
2) Limpeza Fina: 
lavagem dos 
locais com desin-
fetantes;
3) Desinsetiza-
ção: Aplicação de 
inseticida residual 
para eliminação 
dos piolhos, per-
cevejos, ácaros e 
carrapatos.
A aplicação destes 
serviços deverá 
ter garantia míni-
ma de 05 (cinco) 
anos. 14,99

DATA:13.02.2013. VIGÊNCIA: 13.02.2013 A 31.12.2013. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 19/2013 – PMF. 
PREGÃO PRESENCIAL: Nº 013/2013. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0011/2013.

FRAIBURGO (SC), 06  março 2013.
IVO BIAZZOLO
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato de Atas de Registro Nºat13pmf27-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT13PMF27 ÓR-
GÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS PAR-
TICIPANTES: SF, FMS E FME. FORNECEDOR: ELIMAR ARTEFATOS 
DE CIMENTO LTDA. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUI-
SIÇÃO EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE TUBOS E CANALETAS 
DE CONCRETO, PARA USO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNI-
CÍPIO DE FRAIBURGO) E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (SANE-
FRAI, FMS E FME).. ITENS REGISTRADOS:

LOTE 1

LOTE 3

ITEM QTDE DESCRIÇÃO VALOR-R$

3 1

Serviço de lava-
ção e desinfec-
ção de caixas de 
água de fibra ou 
amianto de 250 
litros.

 40,67

4 1

Serviço de lava-
ção e desinfec-
ção de caixas de 
água de fibra ou 
amianto de 500 
litros.

 46,47

5 1

Serviço de lava-
ção e desinfec-
ção de caixas 
de água de fibra 
ou amianto de 
1.000 litros.

 52,27

6 1

Serviço de lava-
ção e desinfec-
ção de caixas 
de água de fibra 
ou amianto de 
2.000 litros.

 52,33

7 1

Serviço de lava-
ção e desinfec-
ção de caixas 
de água de fibra 
ou amianto de 
3.000 litros.

 55,24

8 1

Serviço de lava-
ção e desinfec-
ção de caixas 
de água de fibra 
ou amianto de 
5.000 litros.

 58,10

9 1

Serviço de lava-
ção e desinfec-
ção de caixas 
de água de fibra 
ou amianto de 
10.000 litros.

 87,15

10 1

Serviço de lava-
ção e desinfec-
ção de caixas de 
água de concre-
to.

 52,27

DATA:13.02.2013. VIGÊNCIA: 13.02.2013 A 31.12.2013. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 19/2013 - PMF. 
PREGÃO PRESENCIAL: Nº 013/2013. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0011/2013.

FRAIBURGO (SC), 06 março 2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato de Atas de Registro Nºat13pmf26-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT13PMF26 ÓR-
GÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS PAR-
TICIPANTES: SF, FMS E FME. FORNECEDOR: ASFAG LTDA. OBJE-
TO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO CONTRATAÇÃO FUTURA DE 
EMPRESA DO RAMO DE SERVIÇO DE CONTROLE, LIMPEZA DE 
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LOTE 3

ITEM QTDE DESCRIÇÃO VALOR - R$

7 1
TUBO DE CON-
CRETO DE 1 M 
- LISO - PA1

217,90

8 1
TUBO DE CON-
CRETO DE 1,5 
M - LISO - PA1

435,80

9 1
TUBO DE CON-
CRETO DE 1,5 
M - LISO - PA2

522,96

10 1
TUBO DE CON-
CRETO DE 2 M 
- LISO - PA2

1.045,85

DATA:13.02.2013. VIGÊNCIA: 13.02.2013 A 13.06.2013. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 20/2013 - PMF. 
PREGÃO PRESENCIAL: Nº 014/2013. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0012/2013.

FRAIBURGO (SC), 06 março 2013.
IVO BIAZZOLO
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato de Atas de Registro Nºat13pmf30-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT13PMF30 ÓR-
GÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS PAR-
TICIPANTES: SF, FMS E FME. FORNECEDOR: 3 S MATERIAL PARA 
ESCRITÓRIO LTDA. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE PARA USO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE FRAIBURGO) E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (SANEFRAI-
FME-FMS).. ITENS REGISTRADOS:

LOTE 1

ITEM QTDE DESCRIÇÃO MARCA VALOR-R$

1 1
Alfinete com cabeça grande 
plástica - com 50 unidades Acc 2,31

2 1
Almofada para carimbo nº. 
3 - preta Radex 2,69

3 1
Apagador para quadro 
branco em plástico Pilot 5,77

4 1
Apontador plástico de fabri-
cação nacional Faber Castel 0,96

5 1
Bobina de papel kraft com 
10kg Kraft 57,68

6 1
Bobina de papel para fac-
símile – 216mm x 30m

Print Life – Sil-
fer - Maxprint 3,46

7 1
Borracha branca macia de 
no mínimo 31 x 22 x 5mm Zap 0,08

8 1

Caderno espiral - 140 x 
202mm - com 96 folhas 
brancas, capa simples Foroni 1,15

9 1

Caderno espiral - 203 x 
280mm - com 200 folhas, 
capa simples

Foroni - Cre-
deal 4,54

10 1
Caixa de arquivo morto, 
papelão marrom Frama 1,15

ITEM QTDE DESCRIÇÃO VALOR - R$

1 1
TUBO DE CON-
CRETO DE 20 
CM - LISO

11,53

2 1
TUBO DE CON-
CRETO DE 30 
CM - LISO

15,09

3 1
TUBO DE CON-
CRETO DE 40 
CM - LISO

23,95

4 1
CANALETA DE 
CONCRETO DE 
30 CM

7,97

DATA:13.02.2013. VIGÊNCIA: 13.02.2013 A 13.06.2013. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 20/2013 - PMF. 
PREGÃO PRESENCIAL: Nº 014/2013. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0012/2013.

FRAIBURGO (SC), 06 março 2013.
IVO BIAZZOLO
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato de Atas de Registro Nºat13pmf28-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT13PMF28 ÓR-
GÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS PAR-
TICIPANTES: SF, FMS E FME. FORNECEDOR: DELCIR BOESING 
ME. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EM CON-
TRATAÇÕES FUTURAS DE TUBOS DE CONCRETO, PARA USO DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E DOS ÓR-
GÃOS PARTICIPANTES (SANEFRAI, FMS E FME).. ITENS REGIS-
TRADOS:

LOTE 2

ITEM QTDE DESCRIÇÃO VALOR - R$

5 1
TUBO DE CON-
CRETO DE 60 
CM - LISO

59,16

6 1
TUBO DE CON-
CRETO DE 80 
CM - LISO - PA1

110,92

DATA:13.02.2013. VIGÊNCIA: 13.02.2013 A 13.06.2013. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 20/2013 - PMF. 
PREGÃO PRESENCIAL: Nº 014/2013. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0012/2013.

FRAIBURGO (SC), 06 março 2013.
IVO BIAZZOLO
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato de Atas de Registro Nºat13pmf29-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT13PMF29 ÓR-
GÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS PAR-
TICIPANTES: SF, FMS E FME. FORNECEDOR: CONCRETOS CRU-
ZEIRO IND. E COM. LTDA. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE TUBOS DE CON-
CRETO, PARA USO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE 
FRAIBURGO) E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (SANEFRAI, FMS E 
FME).. ITENS REGISTRADOS:
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36 1
Cola instantânea universal 
tubo com 5gr. Super Bonder 4,61

37 1
Colchete nº. 14 - caixa com 
72 unidades Rafa 2,69

38 1
Colchete nº. 7 - caixa com 
72 unidades Rafa 1,54

39 1
Colchete nº. 9 - caixa com 
72 unidades Rafa 1,92

40 1

Contact transparente rolo 
com 25 m de comp.x45cm 
altura Polifix 25,00

41 1
Corretivo de fita de 5mm 
x 6m

Faber Castel 
- Bic 7,31

42 1
Corretivo líquido a base de 
água, 18 ml

Maxprint - 
Maxiframa
Goller 0,96

43 1 DVD - R (sem caixa) 4,7 GB

Faber Castel - 
Philips
Dr. Hank - 
Sony 1,92

44 1 DVD- R (sem caixa) 8,5 GB

Faber Castel - 
Philips
Dr. Hank - 
Sony 4,23

45 1
DVD- RW (sem caixa) 8,5 
GB

Faber Castel - 
Philips
Dr. Hank - 
Sony 3,46

46 1
DVD-RW (sem caixa) 4,7 
GB

Faber Castel - 
Philips
Dr. Hank - 
Sony 2,69

47 1
Elástico amarelo- pacote 
com 1kg Mamut 14,61

48 1
Envelope extra grande -  37 
x 45cm branco Foroni 0,54

49 1
Envelope grande (A4) -  24 
x 34cm branco Foroni 0,15

50 1
Envelope médio - 18,5 x 
25cm branco Foroni 0,12

51 1
Envelope ofício - 11,5 x 
23cm branco Foroni 0,04

52 1
Espiral para encadernação, 
preta - nº 12 Foroni 0,09

53 1
Espiral para encadernação, 
preta - nº 14 Foroni 0,12

54 1
Espiral para encadernação, 
preta - nº 17 Foroni 0,15

55 1
Espiral para encadernação, 
preta - nº 40 Foroni 0,38

56 1
Espiral para encadernação, 
preta - nº 7 Foroni 0,06

57 1
Espiral para encadernação, 
preta - nº 9 Foroni 0,08

58 1 Estilete com lâmina estreita Goller 0,50
59 1 Estilete com lâmina larga Goller 0,92

60 1
Estojo canetinhas 12 
unidades Goller 2,69

61 1

Etiqueta adesiva - 
138,11x106,36mm – cx. 
com 100 unid.

Pimaco - Print 
Label 18,07

62 1

Etiqueta adesiva, 25,4 x 
101,6mm - caixa com 2.000 
unid

Pimaco - Print 
Label 18,07

11 1

Calculadora de mesa, c/ 12 
dígitos, solar e bateria, c/ 
teclas grandes

Crowm 
IC40090P e IC 
40072C
Bells CR2416 
- Cis C205 e 
C208
Cassio MS80 - 
Trully 29,23

12 1
Caneta esferográfica cor 
azul, ponta fina 

Faber Castel 
- Bic 0,62

13 1
Caneta esferográfica cor 
azul, ponta grossa

Faber Castel 
- Bic 0,62

14 1
Caneta esferográfica cor 
preta, ponta fina

Faber Castel 
- Bic 0,62

15 1
Caneta esferográfica cor 
preta, ponta grossa

Faber Castel 
- Bic 0,62

16 1
Caneta esferográfica cor 
vermelha, ponta fina

Faber Castel 
- Bic 0,54

17 1
Caneta esferográfica cor 
vermelha, ponta grossa

Faber Castel 
- Bic 0,46

18 1

Caneta fixa com corrente, 
base tipo bola, para balcões 
e mesas, metalizada Fixa Pel 8,84

19 1
Caneta marca texto cor 
amarela

Faber Castel 
- Pilot 1,15

20 1
Caneta marca texto cor 
verde

Faber Castel 
- Pilot 1,15

21 1

Caneta para CD/DVD com 
ponta de poliéster 2.00mm, 
tinta a base de álcool (ver-
melha, preta e azul)

Pilot - Faber 
Castel 1,92

22 1

Caneta para retro projetor–
estojo c/ 6 unid. - ponta 
média (azul, preta, verme-
lha e verde)

Faber Castel 
- Pilot 11,54

23 1

Capa plástica para enca-
dernação (Contra-capa), 
formato A4, cor preta Acp 0,15

24 1

Capa plástica para enca-
dernação, formato A4,  cor 
cristal Acp 0,14

25 1 CD - R (sem caixa) 700 MB
Maxprint - 
Elgin 0,45

26 1 CD-RW (sem caixa) 700 MB
Maxprint - 
Elgin 1,54

27 1
Clips nº 0/0 – caixa de 
500gr.

Gasfer - Rafa
RG - Bacchi 3,81

28 1
Clips nº 2/0 – caixa de 
500gr.

Gasfer - Rafa
RG - Bacchi 4,58

29 1
Clips nº 3/0 – caixa de 
500gr.

Gasfer - Rafa
RG - Bacchi 4,58

30 1
Clips nº 4/0 – caixa de 
500gr.

Gasfer – Rafa
RG - Bacchi 4,58

31 1
Clips nº 6/0 – caixa de 
500gr.

Gasfer - Rafa
RG - Bacchi 4,58

32 1
Clips nº 8/0 – caixa de 
500gr.

Gasfer - Rafa
RG - Bacchi 4,58

33 1 Cola branca 90 gr

Turma da Cola
Maxi Cola - 
Maripel 0,65

34 1 Cola em bastão 40gr

Acrilex - 3M 
Scoth
Pritt - Bic 2,69

35 1

Cola instantânea composta 
de cianocrilato tubo com 20 
gramas Tech Bond 6,54
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95 1
Livro de protocolo capa 
dura com 50 folhas São Domingos 3,85

96 1 Molha dedos - 12gr. Central 1,92

97 1
Papel carbono azul tama-
nho A4 Carbex 0,38

98 1
Papel cartão – tamanho 50 
x 66 cores diversas VMP 0,38

99 1
Papel vergê tamanho A4 – 
branco caixa com 50 folhas Off Papel 6,92

100 1 Pasta AZ com lombo largo
Frama – Mar-
cari - Polycart 3,81

101 1
Pasta com elástico lombo 
3cm cristal

Polycart – 
Vmp - Frama
Dello - Acp 1,92

102 1
Pasta grampo trilho plástica 
cristal

Polycart – 
Vmp - Frama
Dello - Acp 0,92

103 1
Pasta oficio em plástico 
transparente com elástico

Polycart – 
Vmp - Frama
Dello - Acp 0,92

104 1
Pasta suspensa marmori-
zada

Dello – Poly-
cart –Frama 
- Geka 0,96

105 1

Perfurador de papel – com 
régua para no mínimo 22 
páginas 

Cis – Goller - 
Eagle
Maxprin - 
Concept 10,61

106 1
Perfurador de papel - para 
no mínimo 50 páginas

Cis – Goller 
– Eagle - 
Maxprint 47,17

107 1

Pincel atômico para quadro 
branco cor azul, recarregá-
vel com sistema de válvula 
com 10 ml de tinta liquida. 
Ponteira substituível com 
rosca Brasinks 3,27

108 1

Pincel atômico para quadro 
branco cor preta, recar-
regável com sistema de 
válvula com 10 ml de tinta 
liquida. Ponteira substituível 
com rosca Brasinks 3,27

109 1

Pincel atômico para quadro 
branco cor verde, recar-
regável com sistema de 
válvula com 10 ml de tinta 
liquida. Ponteira substituível 
com rosca Brasinks 3,27

110 1

Pincel atômico para quadro 
branco cor vermelha, re-
carregável com sistema de 
válvula com 10 ml de tinta 
liquida. Ponteira substituível 
com rosca Brasinks 3,27

111 1
Pincel atômico - ponta 
média - cor azul 

Pilot – Goller 
- Cis 
Faber Castel 0,96

112 1
Pincel atômico - ponta 
média - cor preta 

Pilot – Goller 
- Cis 
Faber Castel 0,96

113 1
Pincel atômico - ponta 
media - cor verde 

Pilot – Goller 
- Cis 
Faber Castel 0,96

114 1
Pincel atômico - ponta 
média - cor vermelha 

Pilot – Goller 
- Cis 
Faber Castel 0,96

63 1

Etiqueta adesiva, 25,4 x 
66,7mm – caixa com 3.000 
unid

Pimaco - Print 
Label 18,07

64 1

Etiqueta adesiva, 33,9 x 
101,6mm - caixa com 1.400 
unid

Pimaco - Print 
Label 18,07

65 1

Etiqueta adesiva, 50,8 x 
101,6mm - caixa com 1.000 
unid

Pimaco - Print 
Label 18,07

66 1

Etiqueta térmica 2,5 x 6cm 
c/ 500 unidades para uso 
em impressora zebra Arts 6,15

67 1 Extrator de grampos Goller 1,15

68 1

Fita adesiva transparente 
(celofane), 12mm X 30 
metros. Adelbrás - 3M 0,69

69 1

Fita adesiva transparente 
(celofane), 12mm X 40 
metros. 3M - Adelbrás 1,15

70 1
Fita adesiva transparente, 
45mm X 45 metros. Adelbrás - 3M 1,27

71 1
Fita adesiva, marrom de 
papel – 19m x 45mm 3M Scotch 6,84

72 1
Fita crepe branca 18 mm x 
50 metros Adelbrás 1,38

73 1
Fita dupla face – 19mm x 
1,50m

3M Scotch de 
espuma 10,38

74 1
Grafite 0,5mm - tubo com 
24 unidades Faber Castel 1,73

75 1
Grafite 0,7mm - tubo com 
24 unidades Faber Castel 1,73

76 1
Grafite 0,9mm para lapisei-
ra - tubo com 12 unidades Faber Castel 1,73

77 1
Grampeador médio - para 
grampo 26/6 

Cis – Goller - 
Maxprint 7,54

78 1
Grampeador para grampo 
26/6 base com 20cm

Cis – Goller - 
Maxprint 15,23

79 1
Grampo 106/6 - caixa com 
5.000 unidades

Chaparraw – 
Rocama - Acc 4,61

80 1
Grampo 23/10 - com 1.000 
unidades

Chaparraw – 
Rocama - Acc 2,69

81 1
Grampo 23/13 - com 5.000 
unidades

Chaparraw – 
Rocama - Acc 13,46

82 1
Grampo 23/8 - com 5.000 
unidades

Chaparraw – 
Rocama - Acc 13,46

83 1
Grampo 26/6 – cobreado - 
caixa com 5.000 unidades

Chaparraw – 
Rocama - Acc 3,04

84 1
Grampo Enak -10 - caixa 
com 5.000 unidades

Chaparraw – 
Bacchi – Acc 13,46

85 1

Grampo encadernador - 
caixa com 50 unidades em 
metal

Chaparraw–
Bacchi-Marca-
ri-Acc 6,84

86 1
Grampo encadernador plás-
tico branco - pct c/ 50 unid

Dello - Poly-
cart 5,77

87 1
Lâmina para estilete 
estreito Goller 0,77

88 1 Lâmina para estilete largo Goller 1,15

89 1
Lápis grafite resistente 
preto n° 02 Labra 0,19

90 1
Lapiseira para grafite 
0,5mm com ponta de metalGoller 1,92

91 1
Lapiseira para grafite 
0,7mm com ponta de metal Goller 1,92

92 1 Livro Ata - com 100 folhas São Domingos 6,15
93 1 Livro Ata - com 200 folhas São Domingos 10,38
94 1 Livro Ata - com 50 folhas São Domingos 3,46
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ITEM QTDE DESCRIÇÃO MARCA VALOR-R$

3 1

Alimento Adicionado de 
Vitaminas e Minerais
Ingredientes: Leite em 
pó desnatado instantâ-
neo, sacarose, sólidos 
de xarope de milho, 
leite em pó integral, ca-
cau, fosfato de magné-
sio ascorbato de sódio, 
sulfato ferroso, sulfato 
de zinco, inositol, iodeto 
de potássio, acetato 
de DL-alfa tocoferol, 
niacinamida, sulfato 
de manganês, sulfato 
cúprico, fitomenadiona, 
acetato de vitamina A, 
pantotenato de cálcio, 
cianocobalamina (vita-
mina B-12), cloridrato 
de tiamina, riboflavina, 
colecalciferol, cloreto 
de cromo, ácido fólico, 
biotina, estabilizantes 
carragena e lecitina de 
soja.  Lata com 400 
gramas.

Danone
Sustain 17,88

DATA:27.02.2013. VIGÊNCIA: 27.02.2013 A 28.06.2013. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 26/2013 – PMF. 
PREGÃO PRESENCIAL: Nº 020/2013. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0015/2013.

FRAIBURGO (SC), 06  março 2013.
IVO BIAZZOLO
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato de Atas de Registro Nºat13pmf32-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT13PMF32 ÓR-
GÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS PAR-
TICIPANTES: SF, FMS E FME. FORNECEDOR: ARCO ÍRIS MATE-
RIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÕES FUTURAS DE CIMENTO.. ITENS REGISTRA-
DOS:

LOTE 1

ITEM QTDE DESCRIÇÃO MARCA VALOR-R$

1 1
Cimento CPII 
Z32- saco 
com 50 kg

Votoran 24,00

DATA:27.02.2013. VIGÊNCIA: 27.02.2013 A 28.06.2013. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 27/2013 - PMF. 
PREGÃO PRESENCIAL: Nº 021/2013. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0016/2013.

FRAIBURGO (SC), 06 março 2013.
IVO BIAZZOLO
PREFEITO MUNICIPAL

115 1

Porta clips triplo em acrílico 
transparente base com 24 
x 7,5cm Menno 7,31

116 1
Prancheta de acrílico com 
prendedor de papel Acrinil 6,54

117 1
Prancheta de madeira com 
prendedor de papel Souza 1,15

118 1
Recado auto-adesivo - 38 x 
51mm - pct com 4 unidades3M 5,00

119 1
Recado auto-adesivo - 76 x 
102mm com 100 folhas 3M 4,61

120 1
Régua acrílica transparente 
resistente com 30 cm Acrimet 1,15

121 1

Saco de papel kraft 3kg 
para entrega de medica-
mentos 0,04

122 1

Tesoura tamanho gran-
de,  21cm em inox, cabo 
anatômico

Goller – Cis 
-  Concept 3,00

123 1
Tinta para carimbo 42ml - 
cor preta Radex 2,31

124 1
Tinta para carimbo 42ml - 
cor vermelha Radex 2,31

125 1

Visor para pasta suspensa 
plástico transparente com 
etiqueta branca  - caixa 
com 50 unidades Dello 4,04

126 1
Folhas plásticas para pasta 
catálogo Acp 0,09

127 1
Aparelho de telefone sim-
ples - sem chave Intelbrás 29,00

DATA:15.02.2013. VIGÊNCIA: 15.02.2013 A 28.06.2013. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 24/2013 – PMF. 
PREGÃO PRESENCIAL: Nº 018/2013. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0014/2013.

FRAIBURGO (SC), 06  março 2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato de Atas de Registro Nºat13pmf31-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT13PMF31 ÓR-
GÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS PAR-
TICIPANTES: SF, FMS E FME. FORNECEDOR: EXTRA DIST. MEDI-
CAMENTOS E PROD. HOSPITALARES LTDA. OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES FUTURAS 
DE SUPLEMENTO ALIMENTAR PARA FORNECIMENTO À CRIAN-
ÇAS E DEMAIS PESSOAS COM RESTRIÇÃO OU INCAPACIDADE 
DE INGERIR ALIMENTAÇÃO SÓLIDA, OU QUE APRESENTEM DES-
NUTRIÇÃO CLÍNICA, OU PESSOAS PORTADORAS DE DOENÇAS 
CRÔNICAS, CONFORME PROJETO MUNICIPAL DE LEITES E SU-
PLEMENTOS.. ITENS REGISTRADOS:
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5 1

Caixa de 
água fibra 
de vidro com 
tampa, 500 
litros, dentro 
dos padrões 
NBR 13.210.

Fort Lev 126,26

6 1

Caixa de 
água fibra 
de vidro 
com tampa, 
1.000 litros, 
dentro dos 
padrões NBR 
13.210.

Fort Lev 218,53

7 1

Caixa de 
água fibra 
de vidro 
com tampa, 
2.000 litros, 
dentro dos 
padrões NBR 
13.210.

Fort Lev 437,06

8 1

Caixa de 
água fibra 
de vidro 
com tampa, 
3.000 litros, 
dentro dos 
padrões NBR 
13.210.

Fort Lev 566,49

9 1

Caixa de 
água fibra 
de vidro 
com tampa, 
5.000 litros, 
dentro dos 
padrões NBR 
13.210.

Fort Lev 898,51

LOTE 5

ITEM QTDE DESCRIÇÃO VALOR-R$

11 1

Tubo de con-
creto de 20 cm 
(perfurados com 
6 carreiras)

12,70

DATA:27.02.2013. VIGÊNCIA: 27.02.2013 A 28.06.2013. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 27/2013 - PMF. 
PREGÃO PRESENCIAL: Nº 021/2013. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0016/2013.

FRAIBURGO (SC), 06 março 2013.
IVO BIAZZOLO
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do Aditivo de Ata de Registro Preços 
Ta13pmf19-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA.AT13PMF19
SEGUNDO ADITIVO A ATA DE REG. PREÇOS Nº AT12PMF93
ADITIVOS ANTERIORES: TA.AT13PMF08
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES: SANEFRAI, FME E FMS. FORNECEDOR: EZX 
COMBUSTÍVEIS LTDA.   OBJETO DA ATA: REGISTRO DE PREÇOS 

Extrato de Atas de Registro Nºat13pmf33-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT13PMF33 ÓR-
GÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS PAR-
TICIPANTES: SF, FMS E FME. FORNECEDOR: DELCIR BOESING 
ME. OBJETO: DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES 
FUTURAS DE PALANQUES DE CONCRETO.. ITENS REGISTRADOS:

LOTE 4

ITEM QTDE DESCRIÇÃO MARCA VALOR-R$

10 1

P a l a n q u e 
de concreto 
10 X 10 X 
2.5 metros - 
mais pesco-
ço de 50 cm 
- Ferro 5 Mm

Sidart 32,00

DATA:27.02.2013. VIGÊNCIA: 27.02.2013 A 28.06.2013. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 27/2013 - PMF. 
PREGÃO PRESENCIAL: Nº 021/2013. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0016/2013.

FRAIBURGO (SC), 06 março 2013.
IVO BIAZZOLO
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato de Atas de Registro Nºat13pmf34-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT13PMF34 ÓR-
GÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS PAR-
TICIPANTES: SF, FMS E FME. FORNECEDOR: PEDRA AZUL MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. OBJETO: O REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO, CAIXAS D’ ÁGUA, PALANQUES E TUBOS DE 
CONCRETO.. ITENS REGISTRADOS:

LOTE 2

ITEM QTDE DESCRIÇÃO MARCA VALOR-R$

2 1 Cal hidratada 
20 kg

San Francis-
co 7,50

LOTE 3

ITEM QTDE DESCRIÇÃO MARCA VALOR-R$

3 1

Caixa de 
água fibra 
de vidro com 
tampa, 250 
litros, dentro 
dos padrões 
NBR 13.210.

Fort Lev 87,98

4 1

Caixa de 
água fibra 
de vidro com 
tampa, 310 
litros, dentro 
dos padrões 
NBR 13.210.

Fort Lev 85,82
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Extrato do Aditivo de Ata de Registro Preços 
Ta13pmf21-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA.AT13PMF21
PRIMEIRO ADITIVO A ATA DE REG. PREÇOS Nº AT13PMF03
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES: SANEFRAI, FME E FMS. FORNECEDOR: POS-
TO MAÇÃ LTDA   OBJETO DA ATA: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE ÓLEO DIESEL B 
S10, COMUM,  PARA ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS DA FROTA 
DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE (FMS), DURANTE OS MESES DE JANEIRO 
A DEZEMBRO DE 2013. OBJETO DO ADITIVO: REVISÃO DO ÓLEO 
DIESEL B S10 COMUM REGISTRADO, PASSANDO O VALOR DE 
R$2,069, PARA R$2,148. CONFORME SEGUE:

ITEM
DESCRIÇÃO MARCA PERCENTUAL 

DA REVISÃO 

VALOR 
REVISTO EM 
06/02/2013 
– R$

1
ÓLEO DIESEL B S10 
– COMUM 

BR
3,81% 2,148

DATA DO ADITIVO: 06.02.2013. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 
31.12.2013). PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
13/2013 – PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0007/2012. REGISTRO 
DE PREÇOS: N° 0006/2012.

FRAIBURGO (SC), 06.03.2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do Aditivo de Ata de Registro Preços 
Ta13pmf22-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA.AT13PMF22
SEGUNDO ADITIVO A ATA DE REG. PREÇOS Nº AT12PMF52
ADITIVOS ANTERIORES: TA.AT12PMF183

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES: SANEFRAI, FME E FMS. FORNECEDOR: ATER-
PLAN SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA. OBJETO DA ATA: REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EM CONTRATAÇÕES FUTURAS 
DE PEDRAS, PARA USO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE FRAIBURGO) E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (SF, FME E 
FMS). OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA 
DA PRESENTE ATA PREVISTO NA CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
PARA ATÉ O DIA 31 DE MAIO DE 2013. AJUSTAM E CONTRATAM 
O ACRÉSCIMO NA QUANTIDADE DO ITEM 01 DO LOTE 1. CON-
FORME SEGUE:

ITEM DESCRIÇÃO UNID.

QUANTIA
ACRESCIDA 
(25%)

VLR. UNITÁ-
RIO

01
Pedra brita 
bica corrida Tonelada 2.000 26,50

DATA DO ADITIVO: 08.02.2013. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 
31.05.2013. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
118/2012 – PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0068/2012. REGIS-
TRO DE PREÇOS: N° 0028/2012.

FRAIBURGO (SC), 06.03.2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

PARA AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE COMBUSTÍ-
VEIS (ÁLCOOL E ÓLEO DIESEL) PARA ABASTECIMENTO DA FROTA 
DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E DOS 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES (SANEFRAI – FMS – FME). OBJETO DO 
ADITIVO: REVISÃO DO ÓLEO DIESEL REGISTRADO. PASSANDO 
O VALOR DE R$2,09, PARA R$2,169 O LITRO. CONFORME SEGUE:

ITEM M DESCRIÇÃO
MARCA PERCENTUAL 

DA REVISÃO 

VALOR 
REVISTO EM 
24/07/2012 
– R$

3
ÓLEO DIESEL 
COMUM IPIRANGA

3,8% 2,169

DATA DO ADITIVO: 04.02.2013. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 
30.04.2013. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
195/2012 – PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0116/2012. REGIS-
TRO DE PREÇOS: N° 0055/2012.

FRAIBURGO (SC), 06.03.2013.
IVO BIAZZOLO
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do Aditivo de Ata de Registro Preços 
Ta13pmf20-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA.AT13PMF20
SEGUNDO ADITIVO A ATA DE REG. PREÇOS Nº AT12PMF92
ADITIVOS ANTERIORES: TA.AT13PMF07
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES: SANEFRAI, FME E FMS. FORNECEDOR: POS-
TO MAÇÃ LTDA   OBJETO DA ATA: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE GASOLINA CO-
MUM PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DO ÓRGÃO GERENCIA-
DOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E DOS ÓRGÃOS PARTICIPAN-
TES (SANEFRAI – FMS – FME). OBJETO DO ADITIVO: RESOLVEM 
PROCEDER A REVISÃO DA GASOLINA COMUM REGISTRADA, PAS-
SANDO O VALOR DE R$2,73 PARA R$ 2,843. CONFORME SEGUE:

ITEM DESCRIÇÃO
MARCA PERCENTUAL 

DA REVISÃO 

VALOR 
REVISTO EM 
06/02/2013 
– R$

1 GASOLINA 
COMUM BR

4,14% 2,843

DATA DO ADITIVO: 06.02.2013. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 
30.04.2013. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
195/2012 – PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0116/2012. REGIS-
TRO DE PREÇOS: N° 0055/2012.

FRAIBURGO (SC), 06.03.2013.
IVO BIAZZOLO
PREFEITO MUNICIPAL
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235/2012 – PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0143/2012. REGIS-
TRO DE PREÇOS: N° 0067/2012.

FRAIBURGO (SC), 06.03.2013.
IVO BIAZZOLO
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do Aditivo de Ata de Registro Preços 
Ta13pmf25-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA.AT13PMF25
PRIMEIRO ADITIVO A ATA DE REG. PREÇOS Nº AT13PMF13

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES: SANEFRAI, FME E FMS. FORNECEDOR: BIG JET 
CARTUCHOS LTDA   OBJETO DA ATA: REGISTRO DE PREÇOS VI-
SANDO AQUISIÇÕES FUTURAS DE CARTUCHOS DE TINTA E DE 
TONER, PARA USO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE 
FRAIBURGO) E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (SANEFRAI, FME 
E FMS). OBJETO DO ADITIVO: CONTRATAM O ACRÉSCIMO NA 
QUANTIDADE DOS ITENS 64 E 65. CONFORME SEGUE:

ITEM DESCRIÇÃO

QUANTIA
ACRESCIDA 
(25%)

VLR. UNITÁRIO–
R$ 

64

CARTUCHO DE 
TINTA PRETO 
PARA IMPRESSO-
RA DESKJET HP 
(60), PRETO COM 
04ML, DEVENDO 
SER ORIGINAL 
COM SELO DE 
GARANTIA, SEM 
DEVOLUÇÃO DE 
VAZIO. 5 28,00

65

CARTUCHO DE 
TINTA COLORIDO 
PARA IMPRES-
SORA DESKJET 
HP (60), COM 
03ML, DEVENDO 
SER ORIGINAL 
COM SELO DE 
GARANTIA, SEM 
DEVOLUÇÃO DE 
VAZIO. 3 35,00

DATA DO ADITIVO: 25.02.2013. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 
31.05.2013). PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
16/2013 – PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0010/2012. REGISTRO 
DE PREÇOS: N° 0008/2012.

FRAIBURGO (SC), 06.03.2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do Aditivo de Ata de Registro Preços 
Ta13pmf26-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA.AT13PMF26
SEGUNDO ADITIVO A ATA DE REG. PREÇOS Nº AT12PMF88
ADITIVOS ANTERIORES: TA.AT12PMF177

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES: SANEFRAI, FME E FMS. FORNECEDOR: CONDU-
VALE ELETRIFICAÇÃO LTDA OBJETO DA ATA: REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA OBJETIVANDO 

Extrato do Aditivo de Ata de Registro Preços 
Ta13pmf23-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA.AT13PMF23
PRIMEIRO ADITIVO A ATA DE REG. PREÇOS Nº AT13PMF23

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES: SANEFRAI, FME E FMS. FORNECEDOR: FARMÁ-
CIA RENOVAR LTDA ME   OBJETO DA ATA: REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE FRAL-
DAS DESCARTÁVEIS GERIÁTRICAS PARA DOAÇÃO A FAMÍLIAS 
CARENTES E FRALDAS DESCARTÁVEIS INFANTIS PARA USO DE 
CRIANÇAS ABRIGADAS NAS CASAS LARES. OBJETO DO ADITIVO: 
MILI S.A INFORMANDO QUE FOI REDUZIDA A QUANTIDADE DE 
FRALDAS PARA OS ITENS 1 E 3, PARA QUE NÃO HAJA PREJUÍZO 
AO ERÁRIO, FICA ALTERADA AS QUANTIDADES DAS UNIDADES 
DE FRALDAS POR PACOTES DOS REFERIDOS ITENS. CONFORME 
SEGUE:

ITEM QTDE
DESCRIÇÃO 
REGISTRADA

DESCRIÇÃO 
ALTERADA
14/02/2013

QTDE
ALTERADA

1 150 Pct

Fralda descar-
tável geriátrica 
tamanho P – 
12 unidades.

Fralda descar-
tável geriátrica 
tamanho P – 
10 unidades. 180 Pct

3 1.300 Pct

Fralda descar-
tável geriátrica 
tamanho EG – 
8 unidades

Fralda descar-
tável geriátrica 
tamanho EG – 
7 unidades 1.486 Pct

DATA DO ADITIVO: 14.02.2013. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 
31.05.2013). PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
18/2013 – PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0012/2012. REGISTRO 
DE PREÇOS: N° 0010/2012.

FRAIBURGO (SC), 06.03.2013.
IVO BIAZZOLO
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do Aditivo de Ata de Registro Preços 
Ta13pmf24-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA.AT13PMF24
SEGUNDO ADITIVO A ATA DE REG. PREÇOS Nº AT12PMF107
ADITIVOS ANTERIORES: e TA.AT13PMF03

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES: SANEFRAI, FME E FMS. FORNECEDOR: LUBRI-
LAX COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES LTDA   OBJETO DA ATA: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS DE ÓLEOS 
LUBRIFICANTES, FLUÍDOS PARA FREIOS, GRAXAS, ESTOPAS E 
OUTROS MATERIAIS, PARA USO NA MANUTENÇÃO DA FROTA 
DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E DOS 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES (SANEFRAI, FMS E FME). OBJETO DO 
ADITIVO: ACRÉSCIMO NA QUANTIDADE DO ITEM 22, ÓLEO SAE 
15W40. CONFORME SEGUE:

ITEM DESCRIÇÃO

QUANTIA
ACRESCIDA 
(25%)

VLR. UNITÁRIO–
R$ 

22

Óleo SAE 15W40 
API SL semi-
sintético, motor 
gasolina  – frasco 
1 litro  37 13,56

DATA DO ADITIVO: 20.02.2013. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 
31.05.2013. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
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Extrato do Aditivo de Ata de Registro Preços 
Ta13pmf29-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA.AT13PMF29
SEGUNDOADITIVO A ATA DE REG. PREÇOS Nº AT12PMF40
ADITIVOS ANTERIORES: TA.AT12PMF184

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES: SANEFRAI, FME E FMS. FORNECEDOR: COM-
PACT PAV - TECNOLOGIA EM ASFALTO LTDA   OBJETO DA ATA: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EM CONTRATAÇÕES 
FUTURAS DE PRODUTO RECOMPOSITOR DE PISTA USINADO A 
QUENTE PARA USO EM CONSERTO DE PAVIMENTAÇÃO DE RUAS 
E AVENIDAS DA CIDADE). OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAR O 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRESENTE ATA PREVISTO NA CLÁUSU-
LA DÉCIMA TERCEIRA PARA ATÉ O DIA 27 DE ABRIL DE 2013. 
E AJUSTAM E CONTRATAM O ACRÉSCIMO NA QUANTIDADE DO 
ITEM 01. CONFORME SEGUE:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA

QUANTIA
ACRESCIDA 
(25%)

VLR. UNITÁ-
RIO

01

RECOMPOSITOR DE 
PISTA USINADO A 
QUENTE, PREPARADO 
COM AGREGADOS 
PÉTREOS, CAP 50/70 
MODIFICADO POR 
ADITIVO, PROCESSOS 
E MISTURA, NÃO 
EMULCIONADO, PARA 
APLICAÇÃO A FRIO 
EM MANUTENÇÃO DE 
PAVIMENTOS (TAPA-
BURACOS), QUE PODE 
SER ESTOCADO POR 
ATÉ 12 MESES, CAPAZ 
DE SER APLICADO 
MESMO EM BURA-
COS COM AGUA, EM 
PERÍODOS DE CHUVA, 
SEM A PERDA DE SUA 
COESÃO E ADERÊN-
CIA AO PAVIMENTO 
ANTIGO, DISPEN-
SANDO PINTURA DE 
LIGAÇÃO, EMBALA-
DOS EM SACOS 25 
KG.” COM RELATÓRIO 
DE ENSAIO DA MASSA 
POR LABORATO-
RIO CREDENCIADO 
PELO INMETRO, DE 
ACORDO COM AS 
NORMAS APLICÁVEIS,  
CONTENDO: GRA-
NULOMETRIA NÃO 
INFERIOR À 96 % NA 
PENEIRA 3/8’’ TEOR 
DE BETUME ENTRE 
5,6 À  6%  DENSIDA-
DE APARENTE. ASFALTEC 200 27,00,

DATA DO ADITIVO: 28.02.2013. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 
27.04.2013). PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
99/2012 – PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0059/2012. REGISTRO 
DE PREÇOS: N° 0024/2012.

A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLOCAÇÃO E RETIRADA DE 
ENFEITES PARA O DESFILE DE SETE DE SETEMBRO NA RUA AR-
NOLDO FREY E COLOCAÇÃO DE ENFEITES NATALINOS EM DI-
VERSAS RUAS E AVENIDAS DA CIDADE DE FRAIBURGO. OBJETO 
DO ADITIVO: PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRESENTE 
ATA PREVISTO NA CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA PARA ATÉ O DIA 
30 DE ABRIL DE 2013. DATA DO ADITIVO: 26.02.2013. ENCER-
RAMENTO DA VIGÊNCIA: 30.04.2013. PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO LICITATÓRIO: Nº 189/2012 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: 
Nº 0111/2012. REGISTRO DE PREÇOS: N° 52/2012.

FRAIBURGO (SC), 06.03.2013.
IVO BIAZZOLO
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do Aditivo de Ata de Registro Preços 
Ta13pmf27-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA.AT13PMF27

PRIMEIRO ADITIVO A ATA DE REG. PREÇOS Nº AT12PMF98
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES: SANEFRAI, FME E FMS. FORNECEDOR: ATER-
PLAN SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA OBJETO DA ATA: RE-
GISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES FU-
TURAS DE AREIA MÉDIA PARA USO DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
(MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
(FMS, SANEFRAI E FME). OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAR O 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRESENTE ATA PREVISTO NA CLÁUSU-
LA DÉCIMA TERCEIRA PARA ATÉ O DIA 31 DE MAIO DE 2013. 
DATA DO ADITIVO: 28.02.2013. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 
31.05.2013. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
212/2012 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0132/2012. REGISTRO 
DE PREÇOS: N° 0061/2012.

FRAIBURGO (SC), 06.03.2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do Aditivo de Ata de Registro Preços 
Ta13pmf28-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA.AT13PMF28
PRIMEIRO ADITIVO A ATA DE REG. PREÇOS Nº AT12PMF96

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES: SANEFRAI, FME E FMS. FORNECEDOR: PIATÃ 
COMERCIO DE PEÇAS LTDA OBJETO DA ATA: REGISTRO DE PRE-
ÇOS VISANDO AQUISIÇÕES FUTURAS DE ELETRODOS, DISCOS 
DE CORTE E DE DESBASTE, PARA USO DO ÓRGÃO GERENCIA-
DOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 
(SANEFRAI). OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAR O PRAZO DE 
VIGÊNCIA DA PRESENTE ATA PREVISTO NA CLÁUSULA DÉCIMA 
TERCEIRA PARA ATÉ O DIA 31 DE MAIO DE 2013. DATA DO ADI-
TIVO: 28.02.2013. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 31.05.2013. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 203/2012 - PMF. 
PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0124/2012. REGISTRO DE PREÇOS: N° 
0059/2012.

FRAIBURGO (SC), 06.03.2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL
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O DIA 30 DE MARÇO DE 2013.. DATA DO ADITIVO: 25.02.2013. 
ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 30.03.2013. PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO LICITATÓRIO Nº: 229/2012-PMF. TOMADA DE PRE-
ÇO: Nº 0040 - PMF.

FRAIBURGO (SC), 06.03.2013.
IVO BIAZZOLO
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato de Contrato Nº Ct13fms06-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13FMS06

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE. CONTRATADA: SUPERMERCADO SERVE-
LAR LTDA (FILIAL 1). OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMEN-
TÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO DAS PESSOAS QUE FREQÜENTAM 
O CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – CAPS, CONFORME AS 
DESCRIÇÕES DA TABELA ABAIXO:

LOTE 1

ITEM QTDE DESCRIÇÃO V.UNIT-R$

01 30

BANANA 
CATURRA: Ta-
manho médio, 
em processo 
de amadure-
cimento, sem 
a presença 
de bolor apa-
rente. 1,59

02 18

CEBOLA: 
Classificação 
extra, branca, 
nacional, ma-
quinada, ta-
manho médio 
e de primeira 
qualidade. 
Embalada em 
plástico de 
polietileno. 2,20

03 18

CENOURA: 
Classificação 
extra, tama-
nho médio, 
tipo especial, 
selecionada e 
fresca. Emba-
lagem plástica 
de polietileno. 2,20

04 18

LARANJA 
PÊRA: Tama-
nho médio, 
casca de cor 
verde, odor 
agradável, 
doce, sucu-
lenta, sem 
presença de 
bolor aparen-
te. Embalada 
em plástico de 
polietileno. 1,67

FRAIBURGO (SC), 06.03.2013.
IVO BIAZZOLO
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do Aditivo de Ata de Registro Preços 
Ta13pmf30-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA.AT13PMF30
PRIMEIRO ADITIVO A ATA DE REG. PREÇOS Nº AT12PMF95

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES: SANEFRAI, FME E FMS. FORNECEDOR: ARCO 
ÍRIS MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. OBJETO DA ATA: 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES FUTURAS DE 
FERROS PARA USO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE 
FRAIBURGO) E DO ÓRGÃO PARTICIPANTE (SANEFRAI). OBJETO 
DO ADITIVO: PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRESENTE 
ATA PREVISTO NA CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA PARA ATÉ O DIA 
31 DE MAIO DE 2013. DATA DO ADITIVO: 28.02.2013. ENCERRA-
MENTO DA VIGÊNCIA: 31.05.2013. PROCESSO ADMINISTRATI-
VO LICITATÓRIO: Nº 203/2012 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 
0124/2012. REGISTRO DE PREÇOS: N° 0059/2012.

FRAIBURGO (SC), 06.03.2013.
IVO BIAZZOLO
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do Aditivo de Contrato Nºta13pmf39-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO TA13PMF39
SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT12PMF35
ADITIVO ANTERIOR: TA12PMF62, TA12PMF164, TA12PMF165, 
TA12PMF188 e TA12PMF250.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: PA-
ZZA TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA. OBJETO DO CON-
TRATO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 
DOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DA REDE MU-
NICIPAL, ESTADUAL E PORTADORES DE NECESSIDADES ESPE-
CIAIS DO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, NA LINHA 2, DURANTE OS 
DIAS LETIVOS DO ANO DE 2012. OBJETO DO ADITIVO: REAJUS-
TADO COM BASE NO INPC ACUMULADO DOS ÚLTIMOS 12 (DOZE) 
MESES NO PERCENTUAL DE 6,63099%, O VALOR UNITÁRIO POR 
QUILOMETRO DOS ITENS 1, 2 E 3 CONSTANTES DO LOTE 1.. 
VALOR DO ADITIVO: R$ 0,54. DATA DO ADITIVO: 13.02.2013. 
ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 31.12.2013. PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO LICITATÓRIO Nº: 14/2012-PMF. PREGÃO PRESEN-
CIAL: Nº 0008 - PMF.

FRAIBURGO (SC), 06.03.2013.
IVO BIAZZOLO
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do Aditivo de Contrato Nºta13pmf46-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO TA13PMF46
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT12PMF239
ADITIVO ANTERIOR: TA12PMF255

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: VIA-
PAV CONSTRUTORA LTDA. OBJETO DO CONTRATO: EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA CAUQ DA RUA 
ALEMANHA, NO BAIRRO DAS NAÇÕES, NESTA CIDADE DE FRAI-
BURGO, COM ÁREA TOTAL A PAVIMENTAR DE 5.196,66 M². OB-
JETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA ATÉ 
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LOTE 2

ITEM QTDE DESCRIÇÃO MARCA V.UNIT-R$

10 18

SALSICHA SUÍNA: Boa 
qualidade, contendo no 
máximo 2% de amido, 
não sendo permitido 
a adição de corantes. 
Embalagem em plástico 
de polietileno com no 
máximo 5 Kg do produ-
to, contendo no rótulo 
identificação, marca do 
fabricante, prazo de 
validade, peso, SIF e ca-
rimbos oficiais, de acor-
do com as Portarias do 
Ministério da Agricultura 
e Vigilância Sanitária. 
Validade mínima de 3 
meses a partir da data 
de entrega do produto. Perdigão 6,79

11 18

SOBRECOXA DE 
FRANGO: Congelada à 
temperatura de menos 
18 graus centígrados ou 
inferior, com tolerância 
de menos 12 graus 
centígrados, embalagens 
individualizadas tipo 
bandeja contendo 1 Kg. 
O transporte deverá pre-
servar as características 
do alimento congelado. 
Devendo constar na 
embalagem: identifica-
ção do produto, marca 
do fabricante, prazo de 
validade, SIF, peso e ca-
rimbos oficiais, de acor-
do com as Portarias do 
Ministério da Agricultura 
e Vigilância Sanitária. 
Validade mínima de 4 
meses a partir da data 
de entrega. Macedo 7,31

12      18

CARNE MOÍDA DE 2ª: 
Resfriada, com no má-
ximo 10% de gordura, 
isenta de cartilagem, 
com no máximo 3% de 
aponevroses, de boa 
qualidade, embalada em 
plástico de polietileno 
contendo até 1Kg por 
embalagem. Devendo 
constar na embalagem: 
identificação do produto, 
marca do fabricante, 
prazo de validade, data 
de embalagem, SIF, 
peso, marcas e carimbos 
oficiais, de acordo com 
as Portarias do Ministério 
da Agricultura e Vigilân-
cia Sanitária. Ana Rosa 11,60

462,60

05 18

MAÇÃ: Varie-
dade Gala, 
Categoria II, 
calibre 150, 
unidade de 
120g a 125g. 
Não será 
permitido a 
entrega de 
frutos em 
estado de 
podridão. 3,09

06 6

MAMÃO: 
Variedade for-
mosa, extra, 
casca fina, 
lisa, amarela 
(em processo 
de amadure-
cimento), sem 
manchas, pol-
pa macia, sem 
a presença de 
bolor aparen-
te. Embalado 
em plástico de 
polietileno. 2,51

07 54

OVOS DE 
GALINHA: 
Tipo 2, fresco, 
casca livre de 
rachaduras e 
sujidades. 3,31

08 6

TEMPERO 
VERDE: Maço 
com grama-
gem média 
de 80 a 100g. 
Contendo pro-
porções iguais 
de salsinha e 
cebolinha. Cor 
verde escuro 
sem manchas, 
de boa quali-
dade. 1,15

09 12

TOMATE: 
Classificação 
extra, bem 
formados, 
lisos, livre de 
defeitos, cor 
vermelho-vivo 
(em ponto de 
maturação) e 
ligeiramente 
mole. Embala-
do em plástico 
de polietileno. 3,06

450,00
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16 12

AMENDOIM: Branco, 
cru e descascado. 
Embalagem com 500 
g do produto. Validade 
mínima 6 meses após 
data de entrega do 
produto. Kanty        2,76 

17 24

AMIDO DE MILHO: 
O produto deve estar 
acondicionado em 
embalagem de 1 kg, in-
tacta. Não poderá estar 
úmido, fermentado ou 
rançoso. Não deverá 
conter glúten. Validade 
mínima 6 meses após 
data de entrega do 
produto. Neilar        4,52 

18 30

ARROZ PARBOILIZA-
DO: Classe: longo fino 
- tipo 1. O produto não 
deve apresentar grãos 
disformes. Embalagem 
intacta, acondicionada 
em pacotes de até 
5Kg. Validade mínima 
6 meses após data de 
entrega do produto. Kika        2,31 

19 18

BISCOITO DOCE TIPO 
“MARIA”: EMBALAGEM 
COM NO MÍNIMO 
740G Ingredientes: 
farinha de trigo rica 
em ferro e ácido 
fólico, açúcar, gordura 
vegetal hidrogenada 
e sal. O produto deve 
ser isento de lactose, 
podendo conter glúten. 
A embalagem primária 
(protetora) deve re-
vestir no mínimo 740g 
de biscoito. Validade 
mínima 4 meses após 
data de entrega do 
produto. Ninfa        6,00 

20 12

BISCOITO SALGADO 
TIPO “ÁGUA E SAL”: 
Embalagem com no 
mínimo 740g Ingre-
dientes: farinha de 
trigo rica em ferro e 
ácido fólico, extrato de 
malte, açúcar e sal refi-
nados, gordura vegetal 
hidrogenada, fermento 
biológico, bicarbonato 
de amônio, lecitina de 
soja. O produto deve 
ser isento de lactose, 
podendo conter glúten. 
Embalagem primária 
(protetora) deve re-
vestir no mínimo 740g 
de biscoito. Validade 
mínima 4 meses após 
data de entrega do 
produto. Ninfa        6,00 

LOTE 3

ITEM QTDE DESCRIÇÃOMARCA V.UNIT-R$

13 156

LEITE UHT: 
Leite inte-
gral longa 
vida UHT 
acondicio-
nado em 
embalagem 
Tetrapack 
contendo 1L 
cada, com 
identifi-
cação do 
produto, 
marca do 
fabricante, 
prazo de 
validade, 
peso líquido 
e SIF. 
Ingredien-
tes: leite 
integral e 
estabilizan-
te citrato 
de sódio.
Validade mí-
nima de 60 
dias a partir 
da data de 
entrega. Tirol 2,19

341,64

LOTE 4

ITEM QTDE DESCRIÇÃO MARCA V.UNIT-R$

14 90

AÇÚCAR REFINADO: 
Produto processado 
da cana-de-açúcar, 
com moagem refinada. 
Não deve apresentar 
sujidade, umidade, 
bolor, rendimento 
insatisfatório, colora-
ção escura, mistura 
e peso insatisfatório. 
Embalagem: deve estar 
intacta, em pacotes de 
até 5 kg, em polietileno 
leitoso.Validade mínima 
6 meses após data de 
entrega do produto. Alto Alegre        2,40 

15 12

ALIMENTO ACHOCOLA-
TADO EM PÓ INSTAN-
TÂNEO: Ingredientes: 
açúcar, cacau em pó, 
sal refinado, vitaminas 
(vitamina C, vitami-
na A, vitamina B1, 
vitamina B2, vitamina 
B6, e vitamina B12) 
e aromatizantes. Emba-
lagem: pacotes com 
1Kg. Prazo de validade 
mínimo: 4 meses, após 
data de entrega. Neilar        8,21 
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27 6

DOCE DE LEITE EM 
PASTA CREMOSO: 
Ingredientes: leite 
pasteurizado, amido 
de milho, bicarbonato 
de sódio. Sem glúten. 
Potes hermeticamente 
fechados com lacre. 
Embalagens conten-
do no mínimo 900g. 
Devendo constar na 
embalagem: data de 
validade mínima de 8 
meses a partir da data 
entrega do produto. 
Registro no Ministério 
da Agricultura e SIF. Incotril        6,37 

28 6

DOCE EM PASTA CRE-
MOSO SORTIDO (UVA, 
PÊSSEGO E ABÓBORA): 
Potes hermeticamente 
fechados com lacre. 
Embalagem de 900g. 
Registro no Ministério 
da Saúde. Sem glúten.
Validade mínima de 6 
meses a partir da data 
de entrega do produto. Incotril        5,91 

29 12

EXTRATO DE TOMA-
TE CONCENTRADO: 
Deverá ser preparado 
com frutos maduros, 
escolhidos sãos, sem 
pele e sem sementes. 
Será tolerado a adição 
de 1% de açúcar e 5% 
de cloreto de sódio.
Sem glúten. Embala-
gens contendo no mí-
nimo 840g. Não serão 
aceitas embalagens 
amassadas ou enferru-
jadas. .Validade mínima 
de 6 meses a partir da 
data de entrega. Incotril        4,52 

30 90

FARINHA DE TRIGO 
TIPO 1: Enriquecida 
com ferro e ácido fólico 
nas proporções deter-
minadas pela ANVISA. 
Não deverá apresentar 
resíduos, bolor ou chei-
ro não característico. A 
embalagem deve estar 
intacta, acondicionada 
em pacotes de até 05 
kg. Deve apresentar 
rotulagem com registro 
no Ministério da Saúde. 
Validade mínima de 6 
meses a partir da data 
de entrega. Sananduva        2,31 

21 36

CAFÉ TORRADO E MOÍ-
DO: De boa qualidade, 
embalado, a vácuo, 
em pacotes de 500g. 
Contendo no máximo 
1% de impurezas. 
Embalagem secundária 
intacta apresentando 
selo de pureza . Não 
deverá conter glúten. 
Validade mínima 6 
meses após data de 
entrega do produto. Melitta      10,58 

22 6

CANELA EM PÓ: Em-
balagem contendo no 
mínimo 30 gramas do 
produto. Validade míni-
ma de 6 meses a partir 
da data de entrega. Donabela        2,20 

23 36

CANJICA: Milho branco 
para canjica tipo 1. 
A embalagem deve 
estar intacta, o produto 
acondicionado em 
pacotes de polietile-
no transparente bem 
vedado, de 500g. Prazo 
de validade, mínimo 
4 meses na data de 
entrega. Carol        1,65 

24 18

CHOCOLATE GRANULA-
DO: Embalagem plás-
tica íntegra, contendo 
no mínimo 130 gramas. 
Ingredientes: açúcar 
, cacau em pó, amido 
de milho, glucose de 
milho, óleo de soja, sal, 
emulsificante, lectina 
de soja e aromatizante. 
Validade mínima de 4 
meses a partir da data 
de entrega. Donabela        3,78 

25 6

CRAVO DA INDIA: 
Embalagem contendo 
no mínimo 8 gramas do 
produto. Validade míni-
ma de 6 meses a partir 
da data de entrega. Donabela        1,75 

26 30

CREME DE LEITE - 
Embalagem tetra pak, 
íntegra, não amassada, 
contendo no mínimo 
200 gramas do pro-
duto. Validade mínima 
de 4 meses a partir da 
data de entrega. Nestlé        2,76 
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36 18

MARGARINA COM SAL: 
Contendo óleos vege-
tais líquidos hidrogena-
dos, sal, estabilizantes, 
conservadores e vitami-
na A. Embalagem de 
até 01 kg, resfriado até 
16 graus centígrados. 
Registro no Ministério 
da Agricultura SIF/DI-
POA. Validade mínima 
3 meses após data de 
entrega do produto. Prime        3,23 

37 36

ÓLEO DE SOJA REFI-
NADO: Tipo 1. Deverá 
estar isento de ranço 
e outras características 
indesejáveis. Registro 
no Ministério da Agri-
cultura. Embalagem 
padronizada – 900 ml. 
Validade mínima de 6 
meses a partir da data 
de entrega. Cocamar        4,24 

38 12

MILHO PARA PIPOCA: 
Acondicionado em 
pacotes de até 500g. 
Validade mínima 6 
meses após data de 
entrega do produto. Carol        2,03 

39 300

PREPARADO SÓLIDO 
PARA REFRESCO DI-
VERSOS SABORES
Ingredientes: açúcar, 
polpa de fruta desidra-
tada, acidulante acido 
cítrico, aspartame, ci-
trato de sódio, corantes 
artificiais a vitamina C. 
Embalagens individuais 
com 35 g do produto 
para diluição em 1 
litro de água. Devendo 
constar na embalagem: 
data de validade, ingre-
dientes e registro no 
Ministério da Agricultu-
ra. Sem glúten. Trink        0,74 

40 6

SAL: Sal iodado 
refinado, embalagem 
contendo 01 Kg. Será 
obrigatória a adição de 
sais de iodo não tóxico 
na dosagem mínima 
de 10mg e máxima de 
15mg de iodo por 1Kg 
de sal, de acordo com 
a legislação federal 
específica. Validade 
mínima 1 ano a partir 
da data de entrega do 
produto. Zizo        1,01 

46 12
GELATINA:  pacote 
com 500 gramas Apti        7,84 

2.571,06

31 6

FERMENTO BIOLÓGICO 
SECO INSTANTÂNEO 
PARA PÃO: Embalagem 
com 500g do produto. 
Validade mínima 6 
meses após data de 
entrega do produto. Fleish.        8,30 

32 18

FERMENTO EM PÓ 
QUÍMICO: Ingredien-
tes: amido de milho ou 
fécula de mandioca, 
fosfato monocálcico, 
bicarbonato de sódio 
e carbonato de cálcio. 
Embalado em latas de 
no mínimo 250g. Vali-
dade mínima 6 meses 
após data de entrega 
do produto. Fleish.        4,80 

33 6

FUBÁ DE MILHO AMA-
RELO: Enriquecido com 
ácido fólico e ferro nas 
proporções determina-
das conforme legisla-
ção federal específica 
vigente. Não deverá 
apresentar resíduos e 
impurezas, bolor, ou 
cheiro não característi-
co. A embalagem deve 
estar intacta, o produto 
acondicionado em 
pacotes de polietile-
no transparente bem 
vedado, embalagem de 
até 1Kg. Validade míni-
ma 3 meses a partir da 
data de entrega. Beatriz        1,84 

34 48

IOGURTE COM POLPA 
DE FRUTA: Acondicio-
nado em embalagem 
plástica resistente con-
tendo no mínimo 900g 
cada. Apresentando na 
embalagem: identifica-
ção do produto, marca 
do fabricante, peso lí-
quido e SIF. Ingredien-
tes: Leite pasteurizado, 
açúcar, polpa, aroma e 
fermento lácteo. Não 
deve conter glúten. 
Prazo de Validade míni-
mo de 15 dias, a partir 
da data de entrega. Daninha        2,31 

35 30

LEITE CONDENSADO: 
Embalagem íntegra, 
não amassada, con-
tendo no mínimo 395 
gramas do produto. 
Ingredientes: leite 
fluido padronizado e/ou 
leite em pó, açúcar e 
lactose. Validade míni-
ma de 4 meses a partir 
da data de entrega. Mococa        3,32 
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43 18

PÃO 
FATIADO 
Ingredien-
tes: farinha 
de trigo, 
fermento 
biológico, 
açúcar, sal 
refinado 
e água. 
Validade: 1 
dia a partir 
da data de 
fabricação. 
Pacote com 
aproxima-
damente 
500 gra-
mas.

Art e Ta-
lento 4,31

375,90

LOTE 6

ITEM QTDE DESCRIÇÃOMARCA V.UNIT-R$

44 30

PRESUN-
TO cozido 
fatiado com 
200 g Fricasa 3,99

45 30

QUEIJO tipo 
mussarela 
fatiado com 
150 g Aurora 4,80

263,70

DATA: 07.02.2013. VIGÊNCIA: 07.02.2013 A 28.06.2013. PROCES-
SO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 0003/2013 – FMS. PRE-
GÃO PRESENCIAL: N° 0002/2013.

FRAIBURGO (SC), 05 DE MARÇO DE 2013.
NILCE PINZ 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Extrato de Contrato Nº Ct13fms07-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13FMS07
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE. CONTRATADA: P.A. MÉDICOS S/S LTDA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS “CLÍNICA GERAL” NO ÂMBITO DO 
PRONTO ATENDIMENTO 24 (VINTE E QUATRO) HORAS. DATA: 
15.02.2013. VIGÊNCIA: 01.03.2013 A 28.02.2014. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 0005/2013 - FMS. PREGÃO 
PRESENCIAL: N° 0003/2013.

FRAIBURGO (SC), 05 DE MARÇO DE 2013.
NILCE PINZ
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Extrato de Contrato Nº Ct13pmf25-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF25
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: 
VIVO S.A.. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL - SMP, COM 
FORNECIMENTO DE 03 (TRÊS) LINHAS DE MODEM 3G. VALOR 
TOTAL: R$ 2141,7 (DOIS MIL CENTO E QUARENTA E UM REAIS E 

LOTE 5

ITEM QTDE DESCRIÇÃOMARCA V.UNIT-R$

41 24

PÃO 
FRANCÊS: 
Ingredien-
tes: farinha 
de trigo, 
fermento 
biológico, 
açúcar, sal 
refinado 
e água. 
Validade: 1 
dia a partir 
da data de 
fabricação. 
Forneci-
mento em 
embalagens 
adequadas. 
Transporte 
em caixas 
de polietile-
no forradas 
com papel 
descartável 
branco. 
Unidade de 
50 gramas 
cada.

Art e Ta-
lento 8,13

42 12

PÃO DE 
LEITE TIPO 
HOT DOG: 
Ingredien-
tes: farinha 
de trigo, 
fermento 
biológico, 
açúcar, sal 
refinado 
e água. 
Validade: 1 
dia a partir 
da data de 
fabricação. 
Forneci-
mento em 
embalagens 
adequadas. 
Transporte 
em caixas 
de polietile-
no forradas 
com papel 
descartável 
branco. 
Unidade de 
50 gramas 
cada.

Art e Ta-
lento 8,60
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AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO PEDAGÓGICO RELACIONA-
DO COM O SISTEMA DE ENSINO QUE SERÃO UTILIZADOS NOS 
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DURANTE O ANO LETIVO DE 
2013. VALOR TOTAL: R$ 99000 (NOVENTA E NOVE MIL REAIS) 
DATA: 19.02.2013. VIGÊNCIA: 19.02.2013 A 31.12.2013. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 33/2013 - PMF. INE-
XIGIBILIDADE: N° 0004/2012.

FRAIBURGO (SC), 06.03.2013.
IVO BIAZZOLO - PREFEITO MUNICIPAL

Extrato de Contrato Nº Ct13pmf30-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF30
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: 
AUTO ELITE LTDA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO 
AUTOMOTOR, NOVO, PARA USO DA SECRETARIA DE AÇÃO SO-
CIAL DO MUNICÍPIO. VALOR TOTAL: R$ 50300 (CINQUENTA MIL 
E TREZENTOS REAIS) DATA: 22.02.2013. VIGÊNCIA: 22.02.2013 
A 17.03.2014. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 
25/2013 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: N° 0019/2012.

FRAIBURGO (SC), 06.03.2013.
IVO BIAZZOLO - PREFEITO MUNICIPAL

Extrato de Contrato Nº Ct13pmf31-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF31
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: F M 
PNEUS LTDA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECA-
PAGENS DE PNEUS DA FROTA DAS SECRETARIAS DE AGROPE-
CUÁRIA E INFRAESTRUTURA URBANA DESTE MUNICÍPIO. VALOR 
TOTAL: R$ 15366 (QUINZE MIL TREZENTOS E SESSENTA E SEIS 
REAIS) DATA: 27.02.2013. VIGÊNCIA: 27.02.2013 A 30.04.2013. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 28/2013 - PMF. 
PREGÃO PRESENCIAL: N° 0022/2012.

FRAIBURGO (SC), 06.03.2013.
IVO BIAZZOLO - PREFEITO MUNICIPAL

Extrato de Contrato Nº Ct13pmf32-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF32
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: AGF 
ANTI GRANIZO FRAIBURGO LTDA.. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS PARA OPERACIONALIZAÇÃO DE 03 (TRÊS) GERADORES 
DE SOLO PARA COMBATE AO GRANIZO, INSTALADOS NAS LO-
CALIDADES DA GRUTA, BARRO PRETO E FAZENDA BAÍA. VALOR 
TOTAL: R$ 50863,2 (CINQUENTA MIL OITOCENTOS E SESSENTA 
E TRÊS REAIS E VINTE CENTAVOS) DATA: 28.02.2013. VIGÊNCIA: 
28.02.2013 A 31.12.2013. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITA-
TÓRIO: Nº 39/2013 - PMF. INEXIGIBILIDADE: N° 0005/2012.

FRAIBURGO (SC), 06.03.2013.
IVO BIAZZOLO - PREFEITO MUNICIPAL

Extrato de Contrato Nº Ct13sf05-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13SF05
CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO DE 
FRABURGO - SANEFRAI. CONTRATADA: LABORATÓRIO BE-
CKHAUSER E BARROS LTDA. OBJETO: COLETA E ANÁLISE DE 
AMOSTRAS DE ÁGUA BRUTA E ÁGUA TRATADA, EFLUENTE BRU-
TO E TRATADO, TIPO FÍSICO-QUÍMICO E BACTERIOLÓGICO, 

SETENTA CENTAVOS) DATA: 06.02.2013. VIGÊNCIA: 06.02.2013 
A 06.01.2014.

FRAIBURGO (SC), 06.03.2013.
IVO BIAZZOLO
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato de Contrato Nº Ct13pmf26-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF26

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: 
CARBONI VEÍCULOS LTDA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) 
VEÍCULOS AUTOMOTORES UTILITÁRIOS NOVOS, PARA USO 
DA SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E DA SECRETARIA DE IN-
FRAESTRUTURA URBANA. VALOR TOTAL: R$ 85600 (OITENTA E 
CINCO MIL E SEISCENTOS REAIS) DATA: 13.02.2013. VIGÊNCIA: 
13.02.2013 A 18.04.2014. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITA-
TÓRIO: Nº 22/2013 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: N° 0016/2012.

FRAIBURGO (SC), 06.03.2013.
IVO BIAZZOLO
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato de Contrato Nº Ct13pmf27-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF27

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: 
CARBONI VEÍCULOS LTDA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) 
VEÍCULOS AUTOMOTORES NOVOS, PARA USO DA SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO. VALOR TOTAL: R$ 50000 (CINQUENTA MIL 
REAIS) DATA: 14.02.2013. VIGÊNCIA: 14.02.2013 A 05.03.2014. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 23/2013 - PMF. 
PREGÃO PRESENCIAL: N° 0017/2012.

FRAIBURGO (SC), 06.03.2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato de Contrato Nº Ct13pmf28-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF28

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: MC3 
PROMOÇÕES E PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA. OBJETO: APRE-
SENTAÇÃO DE UM SHOW A SER REALIZADO PELAS ARTISTAS 
ADRIANA SANCHEZ, ADRIANA FARIAS E JÚLIA LAGE, CONHECI-
DAS PELO NOME ARTÍSTICO “BARRA DA SAIA”. VALOR TOTAL: R$ 
55500 (CINQUENTA E CINCO MIL E QUINHENTOS REAIS) DATA: 
19.02.2013. VIGÊNCIA: 19.02.2013 A 15.04.2013. PROCESSO AD-
MINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 32/2013 - PMF. INEXIGIBILIDA-
DE: N° 002/2012.

FRAIBURGO (SC), 06.03.2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato de Contrato Nº Ct13pmf29-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF29

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: VEZ 
- INST.UNIBRASIL P/ DESENV. CIENCIA E CULTURA. OBJETO: 
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CLÍNICA MÉDICA S/S. OBJETO DO CONTRATO: CREDENCIA-
MENTO DA EMPRESA ACIMA IDENTIFICADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS REFERENTE A EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, 
EM CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO 009/2011 DO CONSE-
LHO MUNICIPAL DE SAÚDE (ANEXO I), COM BASE NA TABELA DE 
VALORES PRATICADOS PELO CIS-AMARP - CONSÓRCIO INTER-
MUNICIPAL DE SAÚDE DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO 
ALTO VALE DO RIO DO PEIXE E TABELA DE PROCEDIMENTOS, 
MEDICAMENTOS E OPM DO SUS, EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
0001/2012 - FMS E TERMO ADITIVO Nº 0001/2012, A FIM DE 
ATENDER AS NECESSIDADES DA POPULAÇÃO DE FRAIBURGO, 
DURANTE O PERÍODO DE MARÇO A DEZEMBRO DE 2012. OBJETO 
DO ADITIVO: PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESEN-
TE CONTRATO PARA ATÉ O DIA 31/12/2013. DATA DO ADITIVO: 
28.02.2013 ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 31.12.2013 PROCES-
SO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 0017/2012 - FMS. PRE-
GÃO PRESENCIAL: Nº 0006.

FRAIBURGO (SC), 06 DE MARÇO DE 2012.
NILCE PINZ 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Extrato do Aditivo de Contrato Nºta13fms04-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA13FMS04
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT12FMS12

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE CONTRATADA: LUCENA SERVIÇOS S/S. 
OBJETO DO CONTRATO: CREDENCIAMENTO DA EMPRESA ACI-
MA IDENTIFICADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE 
CONSULTAS E EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, EM CONFORMI-
DADE COM A RESOLUÇÃO 009/2011 DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE SAÚDE (ANEXO I), COM BASE NA TABELA DE VALORES PRA-
TICADOS PELO CIS-AMARP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ALTO VALE DO 
RIO DO PEIXE E TABELA DE PROCEDIMENTOS, MEDICAMEN-
TOS E OPM DO SUS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA 
POPULAÇÃO DE FRAIBURGO, DURANTE O PERÍODO DE MARÇO 
A DEZEMBRO DE 2012. OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAR O 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO PARA ATÉ O DIA 
31/12/2013. DATA DO ADITIVO: 28.02.2013 ENCERRAMENTO DA 
VIGÊNCIA: 31.12.2013 PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓ-
RIO: Nº 0011/2012 - FMS. INEXIGIBILIDADE: Nº 0005.

FRAIBURGO (SC), 06 DE MARÇO DE 2012.
NILCE PINZ 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Extrato do Aditivo de Contrato Nºta13fms05-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA13FMS05
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT12FMS09

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE CONTRATADA: MASTER CLINIC SERVIÇOS 
MÉDICOS S/S. OBJETO DO CONTRATO: CREDENCIAMENTO DE 
EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CON-
SULTA MÉDICA E PROCEDIMENTOS ORTOPÉDICOS ESPECIALI-
ZADOS, EM CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO 009/2011 DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, COM BASE NA TABELA DE 
VALORES PRATICADA PELO CIS-AMARP - CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL DE SAÚDE DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ALTO 
VALE DO RIO DO PEIXE E TABELA DE PROCEDIMENTOS, MEDI-
CAMENTOS E OPM DO SUS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDA-
DES DA POPULAÇÃO DE FRAIBURGO NOS TERMOS DO EDITAL 
DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2012 - FMS. OBJETO DO ADITIVO: 

NAS QUANTIDADES E EM LOCAIS DETERMINADOS, INCLUINDO 
AS DESPESAS DE TRANSPORTE E COLETA DO MATERIAL. VA-
LOR TOTAL: R$ 61.000,00 (SESSENTA E UM MIL REAIS). DATA: 
22.02.2013. VIGÊNCIA: 01.03.2013 A 31.12.2013. PROCESSO AD-
MINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 0006/2013 - SF. TOMADA DE 
PREÇO: N° 0001/2013.

FRAIBURGO (SC), 06 DE MARÇO DE 2013.
ELOI REGALIN 
PRESIDENTE DA SANEFRAI

Extrato do Aditivo de Contrato Nºta13fms01-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA13FMS01
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT11FMS16

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE CONTRATADA: LABORATÓRIO BIOCLÍNI-
CO FLEMING LTDA. OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS A SEREM COLETADOS NO 
PRONTO ATENDIMENTO 24 HS. LOCALIZADO NO BAIRRO VILA 
SALETE, NESTA CIDADE, PARA O ATENDIMENTO DE PACIENTES 
ATENDIDOS NO PA NAS SITUAÇÕES DE URGÊNCIAS E EMERGÊN-
CIAS, DURANTE O PERÍODO DE JUNHO A DEZEMBRO DE 2011, 
PREVISTO NO ITEM 1 DO EDITAL. OBJETO DO ADITIVO: PROR-
ROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO PARA 
ATÉ O DIA 31/12/2013. DATA DO ADITIVO: 19.02.2013 ENCER-
RAMENTO DA VIGÊNCIA: 31.12.2013 PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO LICITATÓRIO: Nº 0011/2011 - FMS. PREGÃO PRESENCIAL: 
Nº 0008.

FRAIBURGO (SC), 06 DE MARÇO DE 2012.
NILCE PINZ 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Extrato do Aditivo de Contrato Nºta13fms02-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA13FMS02
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT11FMS17

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE CONTRATADA: J & F ANÁLISES CLÍNICAS E 
AMBIENTAIS LTDA. OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS A SEREM COLETADOS NO 
PRONTO ATENDIMENTO 24 HS. LOCALIZADO NO BAIRRO VILA 
SALETE, NESTA CIDADE, PARA O ATENDIMENTO DE PACIENTES 
ATENDIDOS NO PA NAS SITUAÇÕES DE URGÊNCIAS E EMERGÊN-
CIAS, DURANTE O PERÍODO DE JUNHO A DEZEMBRO DE 2011, 
PREVISTO NO ITEM 2 DO EDITAL. OBJETO DO ADITIVO: PROR-
ROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO PARA 
ATÉ O DIA 31/12/2013. DATA DO ADITIVO: 19.02.2013 ENCER-
RAMENTO DA VIGÊNCIA: 31.12.2013 PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO LICITATÓRIO: Nº 0011/2011 - FMS. PREGÃO PRESENCIAL: 
Nº 0008.

FRAIBURGO (SC), 06 DE MARÇO DE 2012.
NILCE PINZ
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Extrato do Aditivo de Contrato Nºta13fms03-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº TA13FMS03
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT12FMS13

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO ATRAVÉS DO FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE CONTRATADA: REDMANN & REDMANN 
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DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR, CONFORME ARTIGO 
18 DA RESOLUÇÃO Nº 38/2009, PODENDO PARTICIPAR DESTE 
PROCESSO GRUPOS FORMAIS (COOPERATIVAS E ASSOCIAÇÕES) 
DETENTORAS DA DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PROGRAMA 
NACIONAL DE FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR/ 
PRONAF, DAP JURÍDICA, CONSTANTE NO ARTIGO 23, § 4º, DES-
TA RESOLUÇÃO, PARA UTILIZAÇÃO NA MERENDA ESCOLAR DOS 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL. OBJETO DO ADITIVO: ACRÉSCI-
MO NA QUANTIDADE DOS ITENS 01 E 02, PÃO CASEIRO TRADI-
CIONAL E CUCA CASEIRA COM FERMENTO QUÍMICO, RESPEC-
TIVAMENTE.. VALOR DO ADITIVO: R$ 5745 (SESSENTA E DOIS 
REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS). DATA DO ADITIVO: 
20.02.2013. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 31.05.2013. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº: 273/2012-PMF. PRE-
GÃO PRESENCIAL: Nº 0169 - PMF.

FRAIBURGO (SC), 06.03.2013.
IVO BIAZZOLO
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do Aditivo de Contrato Nºta13pmf41-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO TA13PMF41
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT13PMF08
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: CO-
OPERATIVA DOS ASSENTADOS DA REGIÃO DO CONTESTADO. 
OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR, CONFORME 
ARTIGO 18 DA RESOLUÇÃO Nº 38/2009, PODENDO PARTICIPAR 
DESTE PROCESSO GRUPOS FORMAIS (COOPERATIVAS E ASSO-
CIAÇÕES) DETENTORAS DA DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PRO-
GRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA FA-
MILIAR/ PRONAF, DAP JURÍDICA, CONSTANTE NO ARTIGO 23, § 
4º, DESTA RESOLUÇÃO, PARA UTILIZAÇÃO NA MERENDA ESCO-
LAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL. OBJETO DO ADITIVO: 
ACRÉSCIMO NA QUANTIDADE DO ITEM 03, BOLACHA DOCE CA-
SEIRA.. VALOR DO ADITIVO: R$ 1072 (SEIS REAIS E SESSENTA 
CENTAVOS). DATA DO ADITIVO: 20.02.2013. ENCERRAMENTO 
DA VIGÊNCIA: 31.05.2013. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITA-
TÓRIO Nº: 273/2012-PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0169 - PMF.

FRAIBURGO (SC), 06.03.2013.
IVO BIAZZOLO
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do Aditivo de Contrato Nºta13pmf42-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO TA13PMF42
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT10PMF89
ADITIVO ANTERIOR: TA11PMF79, TA12PMF07, TA12PMF140 e 
TA12PMF266.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA GG BRUSCHI LTDA. OBJE-
TO DO CONTRATO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 
DE UMA ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL COM 6 (SEIS) SA-
LAS DE AULA, NO BAIRRO SÃO MIGUEL, NESTA CIDADE, COM 
ÁREA A SER CONSTRUÍDA DE 868,91 M², DE ACORDO COM OS 
PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO E QUANTITATIVO. OBJETO 
DO ADITIVO: ALTERAÇÃO PARA ACRÉSCIMO NO VALOR DE R$ 
29.415,80 (VINTE E NOVE MIL, QUATROCENTOS E QUINZE REAIS 
E OITENTA CENTAVOS), CONFORME PARECER DO ENGENHEIRO 
FISCAL DA OBRA E PLANILHA QUANTITATIVA (ANEXAS AO PAL), 
SENDO R$ 23.151,40 (VINTE E TRÊS MIL, CENTO E CINQÜEN-
TA E UM REAIS E QUARENTA CENTAVOS) DE MATERIAIS E R$ 
6.264,40 (SEIS MIL, DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS 
E QUARENTA CENTAVOS) DE MÃO DE OBRA.. VALOR DO ADI-
TIVO: R$ 37415,8 (OITENTA E DOIS REAIS E SETENTA E SEIS 

PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO 
PARA ATÉ O DIA 31/12/2013. DATA DO ADITIVO: 28.02.2013 EN-
CERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 31.12.2013 PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO LICITATÓRIO: Nº 0009/2012 - FMS. INEXIGIBILIDADE: 
Nº 0004.

FRAIBURGO (SC), 06 DE MARÇO DE 2012.
NILCE PINZ 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚ

Extrato do Aditivo de Contrato Nºta13pmf37-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO TA13PMF37
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT12PMF212
ADITIVO ANTERIOR: TA13PMF02
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: G. 
L CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.. OBJETO DO CON-
TRATO: X. OBJETO DO ADITIVO: ACRÉSCIMOS NO VALOR R$ 
119.057,05 (CENTO E DEZENOVE MIL, CINQÜENTA E SETE REAIS 
E CINCO CENTAVOS). VALOR DO ADITIVO: R$ 119057,05 (DU-
ZENTOS E TRINTA E QUATRO MIL QUINHENTOS E OITENTA E 
TRÊS REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS). DATA DO ADI-
TIVO: 06.02.2013. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 17.01.2014. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº: 174/2012-PMF. 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA: Nº 0004 - PMF.

FRAIBURGO (SC), 06.03.2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do Aditivo de Contrato Nºta13pmf38-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO TA13PMF38
DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT11PMF214

ADITIVO ANTERIOR: TA11PMF150, TA11PMF169, TA11PMF172, 
TA11PMF207, TA12PMF05, TA12PMF40, TA12PMF49, TA12PMF79, 
TA12PMF162, TA12PMF270 e TA13PMF04.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: 
FRAYTURBO COM.DE INF.E SERV.DE COMUNIC. MULTIMIDIA. OB-
JETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA NO RAMO DE INTERNET PARA FORNECIMENTO DE LINKS AOS 
ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA, AUTARQUIA, 
FUNDO E FUNDAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. OBJETO 
DO ADITIVO: CANCELAR O PONTO DE LINK DE INTERNET EM 
DOIS PONTOS A PARTIR DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2013. RES-
TANDO A ANULAR R$ 362,23 (TREZENTOS E SESSENTA E DOIS 
REAIS E VINTE E TRÊS CENTAVOS) DO SALDO DE EMPENHO.. 
VALOR DO ADITIVO: R$ 362,23. DATA DO ADITIVO: 06.02.2013. 
ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 31.12.2013. PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO LICITATÓRIO Nº: 153/2011-PMF. PREGÃO PRESEN-
CIAL: Nº 0090 - PMF.

FRAIBURGO (SC), 06.03.2013.
IVO BIAZZOLO
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do Aditivo de Contrato Nºta13pmf40-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO TA13PMF40
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT13PMF09

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: 
COOPERTRINTA-COOP. DE ARTESÃOS DE ARROIO TRINTA. OB-
JETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
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CIDADE DE FRAIBURGO, COM ÁREA TOTAL A PAVIMENTAR DE 
3.029,01 M². OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
DE VIGÊNCIA ATÉ O DIA 30 DE MARÇO DE 2013.. DATA DO ADI-
TIVO: 25.02.2013. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 30.03.2013. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº: 226/2012-PMF. 
TOMADA DE PREÇO: Nº 0038 - PMF.

FRAIBURGO (SC), 06.03.2013.
IVO BIAZZOLO
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do Aditivo de Contrato Nºta13pmf47-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO TA13PMF47
SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT12PMF35
ADITIVO ANTERIOR: TA12PMF62, TA12PMF164, TA12PMF165, 
TA12PMF188, TA12PMF250 e TA13PMF39.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: PA-
ZZA TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA. OBJETO DO CON-
TRATO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 
DOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DA REDE MU-
NICIPAL, ESTADUAL E PORTADORES DE NECESSIDADES ESPE-
CIAIS DO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, NA LINHA 2, DURANTE OS 
DIAS LETIVOS DO ANO DE 2012. OBJETO DO ADITIVO: ALTERA-
ÇÃO NAS QUANTIDADES DE QUILÔMETROS REFERENTE AOS ITI-
NERÁRIO 13A, 13B E 16A DA LINHA 2 A PARTIR DE 25/02/2013.. 
DATA DO ADITIVO: 25.02.2013. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 
31.12.2013. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº: 
14/2012-PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0008 - PMF.

FRAIBURGO (SC), 06.03.2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do Aditivo de Contrato Nºta13pmf48-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO TA13PMF48
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT12PMF235

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: 
CONSTRUTORA EDIFICAÇÃO LTDA ME. OBJETO DO CONTRA-
TO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA AMPLIAÇÃO 
DA UNIDADE DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO SEBASTIÃO. OBJETO 
DO ADITIVO: ALTERAÇÃO PARA ACRÉSCIMO NO VALOR DE R$ 
2.465,74 (DOIS MIL, QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO RE-
AIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS) CONFORME PARECER DA 
ARQUITETA FISCAL DA OBRA E PLANILHA QUANTITATIVA (ANE-
XAS AO PAL), SENDO R$ 1.181,84 (UM MIL, CENTO E OITENTA 
E UM REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) DE MATERIAIS 
E R$ 1.283,90 (UM MIL, DUZENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS E 
NOVENTA CENTAVOS) DE MÃO DE OBRA.. VALOR DO ADITIVO: 
R$ 2465,74 (SETENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 
DATA DO ADITIVO: 26.02.2013. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 
13.05.2013. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº: 
228/2012-PMF. TOMADA DE PREÇO: Nº 0039 - PMF.

FRAIBURGO (SC), 06.03.2013.
IVO BIAZZOLO
PREFEITO MUNICIPAL

CENTAVOS). DATA DO ADITIVO: 21.02.2013. ENCERRAMENTO 
DA VIGÊNCIA: 28.02.2013. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITA-
TÓRIO Nº: 99/2010-PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0006 - PMF.

FRAIBURGO (SC), 06.03.2013.
IVO BIAZZOLO
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do Aditivo de Contrato Nºta13pmf43-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO TA13PMF43
SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT09PMF95
ADITIVO ANTERIOR: TA09PMF102, TA10PMF09, TA11PMF99, TA-
12PMF163 e TA12PMF207.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: 
VIVO S.A.. OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
AUTORIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÓVEL PESSOAL 
- SMP E FORNECIMENTO DE ATÉ 130 (CENTO E TRINTA) APA-
RELHOS CELULARES EM REGIME DE COMODATO AOS ÓRGÃOS 
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA, AUTARQUIAS, FUNDOS 
E FUNDAÇÕES DO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, CONFORME ES-
PECIFICAÇÕES DETALHADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA QUE 
PASSA A FAZER PARTE INTEGRANTE DO CONTRATO. OBJETO DO 
ADITIVO: CONTRATAM A ALTERAÇÃO DO ITEM 3.1 DA CLÁUSULA 
TERCEIRA DO CONTRATO E TERMOS ADITIVOS, NO VALOR TO-
TAL DE 42.075,60 (QUARENTA E DOIS MIL SETENTA E CINCO RE-
AIS E SESSENTA CENTAVOS).. VALOR DO ADITIVO: R$ 42075,6 
(CINQUENTA E CINCO REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS). 
DATA DO ADITIVO: 22.02.2013. ENCERRAMENTO DA VIGÊN-
CIA: 31.08.2013. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº: 
122/2009-PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0082 - PMF.

FRAIBURGO (SC), 06.03.2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do Aditivo de Contrato Nºta13pmf44-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO TA13PMF44
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT12PMF129
ADITIVO ANTERIOR: TA12PMF256
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: VIA-
PAV CONSTRUTORA LTDA. OBJETO DO CONTRATO: EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA CAUQ DA RUA 
FUJI (PARTE 2), LOTEAMENTO MACIEIRA, BAIRRO LIBERATA, 
NESTA CIDADE DE FRAIBURGO, COM ÁREA DE 6.647,41 M². OB-
JETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA ATÉ 
O DIA 30 DE ABRIL DE 2013.. DATA DO ADITIVO: 25.02.2013. 
ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 30.04.2013. PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO LICITATÓRIO Nº: 110/2012-PMF. TOMADA DE PRE-
ÇO: Nº 0023 - PMF.

FRAIBURGO (SC), 06.03.2013.
IVO BIAZZOLO
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do Aditivo de Contrato Nºta13pmf45-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO TA13PMF45
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT12PMF238
ADITIVO ANTERIOR: TA12PMF254
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: VIA-
PAV CONSTRUTORA LTDA. OBJETO DO CONTRATO: EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA CAUQ DA RUA AN-
GELIN GRIGOLO (TRECHO 2), NO BAIRRO SÃO MIGUEL, NESTA 
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FRAIBURGO (SC), 06.03.2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do Aditivo de Contrato Nºta13pmf52-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO TA13PMF52
DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT10PMF129
ADITIVO ANTERIOR: TA11PMF40, TA11PMF50, TA11PMF93, TA-
11PMF176, TA12PMF13, TA12PMF90, TA12PMF108, TA12PMF113, 
TA12PMF129, TA12PMF156, TA12PMF181, TA12PMF196, TA-
12PMF219, TA12PMF240, TA12PMF260 e TA13PMF08.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: MAU-
RICIO ELY PUTTKAMMER ME. OBJETO DO CONTRATO: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUÇÃO DA AMPLIAÇÃO 
E REFORMULAÇÃO DA PRAÇA DO COLONO, INTERLIGANDO COM 
PASSEIO PÚBLICO ATÉ A PRAÇA MARIA FREY E O CIRCUITO DE 
LAZER E SAÚDE, SITUADA NO CENTRO DESTA CIDADE DE FRAI-
BURGO. OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA ATÉ A DATA DE 01 DE MAIO DE 2013. DATA DO ADI-
TIVO: 28.02.2013. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 01.05.2013. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº: 131/2010-PMF. 
TOMADA DE PREÇO: Nº 0011 - PMF.

FRAIBURGO (SC), 06.03.2013.
IVO BIAZZOLO 
PREFEITO MUNICIPAL

Recebimento de Recursos Federais
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS FEDERAIS

O Município de Fraiburgo-SC, nos termos da Lei Federal nº 9452 
de 20/03/1997, notifica os
partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e entidades empre-
sariais, a liberação do(s)
seguinte(s) recursos do Governo Federal:

Data do Crédito Origem Aplicação Valor (R$)

4/3/2013 Ministério da 
Educação

PNAE - Educ. In-
fantil 17.500,00

4/3/2013 Ministério da 
Educação

PNAE - Educ. 
Fundam. 26.130,00

4/3/2013 Ministério da 
Educação

PNAE - Educ. 
Fundamental 790,00

4/3/2013 Ministério da 
Educação

PNAE - Pré Es-
cola 7.620,00

4/3/2013 Ministério da 
Educação

PNAE - Educa-
ção Jovens e 
Adultos

 738,00

Secretaria de Finanças

Recebimento de Recursos Federais
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS FEDERAIS

O Município de Fraiburgo-SC, nos termos da Lei Federal nº 9452 
de 20/03/1997, notifica os partidos políticos, sindicatos de traba-
lhadores e entidades empresariais, a liberação do(s) seguinte(s) 
recursos do Governo Federal:

Extrato do Aditivo de Contrato Nºta13pmf49-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO TA13PMF49
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT10PMF89
ADITIVO ANTERIOR: TA11PMF79, TA12PMF07, TA12PMF140 e 
TA12PMF266.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA GG BRUSCHI LTDA. OBJETO 
DO CONTRATO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 
UMA ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL COM 6 (SEIS) SALAS 
DE AULA, NO BAIRRO SÃO MIGUEL, NESTA CIDADE, COM ÁREA 
A SER CONSTRUÍDA DE 868,91 M², DE ACORDO COM OS PRO-
JETOS, MEMORIAL DESCRITIVO E QUANTITATIVO. OBJETO DO 
ADITIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECU-
ÇÃO QUE CONSTAM DA SUA CLÁUSULA TERCEIRA PARA ATÉ 20 
DE MARÇO DE 2013. DATA DO ADITIVO: 28.02.2013. ENCERRA-
MENTO DA VIGÊNCIA: 20.03.2013. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
LICITATÓRIO Nº: 99/2010-PMF. TOMADA DE PREÇOL: Nº 0006 
- PMF.

FRAIBURGO (SC), 06.03.2013.
IVO BIAZZOLO
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do Aditivo de Contrato Nºta13pmf50-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO TA13PMF50
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT11PMF294,
ADITIVO ANTERIOR: TA12PMF142, TA12PMF231 e TA12PMF232 
TA12PMF263.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: 
CONSTRUTORA VISEU LTDA. OBJETO DO CONTRATO: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO GINÁSIO DE ES-
PORTES DO CENTRO DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL SÃO MIGUEL, 
NA CIDADE DE FRAIBURGO/SC, COM FORNECIMENTO DE MÃO-
DE-OBRA E MATERIAIS. OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO QUE CONSTAM DA 
SUA CLÁUSULA TERCEIRA ATÉ O DIA 30 DE MARÇO DE 2013. 
DATA DO ADITIVO: 28.02.2013. ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 
30.03.2013. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº: 
231/2011-PMF. TOMADA DE PREÇO: Nº 0032 - PMF.

FRAIBURGO (SC), 06.03.2013.
IVO BIAZZOLO
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato do Aditivo de Contrato Nºta13pmf51-2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO ADITIVO TA13PMF51
DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº CT10PMF84
ADITIVO ANTERIOR: TA11PMF67, TA11PMF113, TA12PMF41, TA-
12PMF87, TA12PMF115, TA12PMF127, TA12PMF128, TA12PMF205 
e TA13PMF07.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: 
CONSTRUTORA VISEU LTDA. OBJETO DO CONTRATO: CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO PARA EVEN-
TOS ESPORTIVOS - BLOCO I, 1ª ETAPA DA ÁREA PARA EVENTOS 
ESPORTIVOS, COM ÁREA TOTAL DE 4.795,68 M², NESTA CIDADE 
DE FRAIBURGO/SC. OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO QUE CONSTAM DA SUA 
CLÁUSULA TERCEIRA DO REFERIDO CONTRATO PARA ATÉ 30 DE 
MARÇO DE 2013.. VALOR DO ADITIVO: R$ 0 (SESSENTA E SETE 
REAIS E SETENTA CENTAVOS). DATA DO ADITIVO: 28.02.2013. 
ENCERRAMENTO DA VIGÊNCIA: 30.03.2013. PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO LICITATÓRIO Nº: 78/2010-PMF. CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA: Nº 0002 - PMF.
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Data do Crédito Origem Aplicação Valor (R$)

4/3/2013 Ministério da 
Saúde SAMU 12.500,00

4/3/2013 Ministério da 
Saúde

Vig. Epidemioló-
gica 22.872,02

6/3/2013 Ministério da 
Saúde CAPS 28.305,00

6/3/2013 Ministério da 
Saúde MAC 87.719,82

Secretaria de Finanças



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 109

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119207/03/2013 (Quinta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 324  1313/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LYR9229 55349434D 230 * VI6602/0 28/10/2012 R$ 191,53 

LYR9229 55349435D 230 * XVI6700/2 28/10/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

FRAIBURGO/SC,  5 DE MARÇO DE 2013

BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS

DELEGADA DE POLICIA

1 / 1

Editais de Notificação de Imposição de Penalidade Pelo Cometimento de Infração de Trânsito
Editais de Notificação de Imposição de Penalidade pelo cometimento de infração de trânsito nº 324

nº 324 1309/2013
nº 324 1311/2013
nº 324 1315/2013
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 324  1317/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AIV9769 55778597D 2336920/0 16/10/2012 R$ 127,69 

AVN1229 55350267D 230 * XVI6700/2 02/10/2012 R$ 127,69 

BAS1727 55349502D 230 * V6599/2 27/10/2012 R$ 191,53 

BGR4222 55349353D 230 * V6599/2 25/09/2012 R$ 191,53 

CRE9050 55778604D 2336920/0 23/10/2012 R$ 127,69 

GMT7283 55350332D 1655169/1 12/09/2012 R$ 957,69 

GMT7283 55350333D 1665177/0 12/09/2012 R$ 191,53 

GMT7283 55350334D 1755274/1 12/09/2012 R$ 191,53 

HQW0885 55778612D 2336920/0 30/10/2012 R$ 127,69 

HSW4176 55349027D 162 * I5010/0 17/09/2012 R$ 574,61 

INC8341 55778588D 2336920/0 10/10/2012 R$ 127,69 

LWR2994 55778657D 2336920/0 06/12/2012 R$ 127,69 

LXA7811 55349423D 162 * V5045/0 24/10/2012 R$ 191,53 

LXF1634 55778540D 2336920/0 06/09/2012 R$ 127,69 

LXU9559 55349185D 230 * V6599/2 03/09/2012 R$ 191,53 

LYC5438 55350134D 230 * XVIII6726/1 05/11/2012 R$ 127,69 

LYC5438 55350135D 230 * IX6637/2 05/11/2012 R$ 127,69 

LYD9012 55348818D 230 * V6599/2 10/11/2012 R$ 191,53 

LYD9012 55348819D 1755274/3 10/11/2012 R$ 191,53 

LYJ8407 55349551D 230 * V6599/2 05/11/2012 R$ 191,53 

LYS0017 55778546D 2336920/0 12/09/2012 R$ 127,69 

LYU5970 55349803D 230 * V6599/2 11/12/2012 R$ 191,53 

LYU5970 55349804D 2326912/0 11/12/2012 R$ 53,20 

LYZ8783 55349654D 162 * I5010/0 13/11/2012 R$ 574,61 

LYZ8783 55349655D 164 c/c 162 * I5118/0 13/11/2012 R$ 574,61 

LZB5503 55349568D 230 * XI6653/1 14/11/2012 R$ 127,69 

1 / 2
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LZY3483 55349511D 162 * I5010/0 17/11/2012 R$ 574,61 

LZY3483 55349512D 2326912/0 17/11/2012 R$ 53,20 

LZY3483 55350279D 230 * V6599/2 17/11/2012 R$ 191,53 

LZY3483 55350280D 164 c/c 162 * I5118/0 17/11/2012 R$ 574,61 

LZY3483 55350281D 252 * IV7340/0 17/11/2012 R$ 85,12 

MBA4234 55349613D 230 * I6556/5 13/11/2012 R$ 191,53 

MBA4234 55349614D 230 * XI6653/1 13/11/2012 R$ 127,69 

MBA5906 55349382D 2326912/0 08/11/2012 R$ 53,20 

MBD7617 55778538D 2336920/0 05/09/2012 R$ 127,69 

MBU0529 55778559D 2336920/0 24/09/2012 R$ 127,69 

MCZ4445 55349404D 1655169/1 05/10/2012 R$ 957,69 

MDC6544 55778537D 2336920/0 05/09/2012 R$ 127,69 

MEB4798 55778567D 2336920/0 27/09/2012 R$ 127,69 

MEB7440 55350196D 1755274/2 23/09/2012 R$ 191,53 

MEB7440 55350197D 1655169/1 23/09/2012 R$ 957,69 

MHL6185 55349370D 230 * V6599/2 19/10/2012 R$ 191,53 

MHL6185 55349371D 162 * I5010/0 19/10/2012 R$ 574,61 

MHL6185 55349373D 164 c/c 162 * I5118/0 19/10/2012 R$ 574,61 

MIN5226 55349603D 230 * XI6653/1 05/11/2012 R$ 127,69 

MMJ5900 55349460D 162 * V5045/0 16/10/2012 R$ 191,53 

MMJ5900 55349462D 230 * VII6610/2 16/10/2012 R$ 127,69 

MMJ5900 55349463D 230 * XVI6700/1 16/10/2012 R$ 127,69 

MMJ5900 55349464D 2326912/0 16/10/2012 R$ 53,20 

MMJ5900 55349466D 164 c/c 162 * V5142/0 16/10/2012 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

FRAIBURGO/SC,  5 DE MARÇO DE 2013

BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS

DELEGADA DE POLICIA

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 324  1309/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AJT8301 55350345D 1665177/0 21/09/2012 R$ 191,53 

AJT8301 55350346D 1655169/1 21/09/2012 R$ 957,69 

AKL0330 55350275D 230 * XVI6700/2 10/10/2012 R$ 127,69 

AMJ2406 55350269D 2326912/0 02/10/2012 R$ 53,20 

ARN9116 55778573D 2336920/0 01/10/2012 R$ 127,69 

BQY4885 55778595D 2336920/0 16/10/2012 R$ 127,69 

BXC7914 55778571D 2336920/0 28/09/2012 R$ 127,69 

LWU6125 55349387D 162 * I5010/0 13/11/2012 R$ 574,61 

LWU6125 55349388D 164 c/c 162 * I5118/0 13/11/2012 R$ 574,61 

LWU6125 55349389D 230 * V6599/2 13/11/2012 R$ 191,53 

LXJ7293 55350097D 162 * I5010/0 11/11/2012 R$ 574,61 

LYB1741 55350198D 230 * V6599/2 26/09/2012 R$ 191,53 

LYZ3720 55350001D 230 * VI6602/0 15/06/2012 R$ 191,53 

MAX5964 55349189D 162 * I5010/0 27/09/2012 R$ 574,61 

MAX5964 55350087D 230 * V6599/2 27/09/2012 R$ 191,53 

MEJ6866 55350092D 230 * V6599/2 20/10/2012 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

FRAIBURGO/SC,  5 DE MARÇO DE 2013

BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS

DELEGADA DE POLICIA

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 324  1307/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CXA3589 55349588D 230 * V6599/2 03/12/2012

CXA3589 55349589D 230 * VII6610/2 03/12/2012

DGA4891 55778688D 2336920/0 26/12/2012

DIG9994 55778652D 2336920/0 04/12/2012

KRU0246 55778689D 2336920/0 26/12/2012

LXG0499 55778650D 2336920/0 03/12/2012

LXT1597 55778692D 2336920/0 27/12/2012

LYS0017 55778658D 2336920/0 07/12/2012

LZC1500 55778691D 2336920/0 26/12/2012

MGJ2185 55349766D 2326912/0 04/12/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

FRAIBURGO/SC,  5 DE MARÇO DE 2013

BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS

DELEGADA DE POLICIA

1 / 1

Editais de Notificação por Autuação Pelo Cometimento de Infração de Trânsito
Editais de Notificação pelo cometimento de infração de trânsito nº 324
nº 324 1307/2013,
nº 324 1311/2013,
nº 324 1315/2013
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 324  1311/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ANE0028 55350804D 230 * VII6610/2 02/01/2013

DKW3797 55778655D 2336920/0 06/12/2012

HHW0308 55348837D 2216408/0 11/12/2012

JJA8699 55350664D 1655169/1 01/01/2013

JJA8699 55350665D 230 * XI6653/1 01/01/2013

JJA8699 55350666D 1755274/2 01/01/2013

JJA8699 55350667D 230 * V6599/2 01/01/2013

JJA8699 55350668D 162 * V5045/0 01/01/2013

LZQ7959 55778697D 2336920/0 03/01/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

FRAIBURGO/SC,  5 DE MARÇO DE 2013

BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS

DELEGADA DE POLICIA

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 324  1315/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ACQ3971 55350662D 1655169/1 22/12/2012

ADJ9259 54605992C 230 * V6599/2 27/12/2012

ADJ9259 54605993C 230 * VII6610/2 27/12/2012

AEY5752 55349843D 230 * IX6637/2 29/12/2012

JXP7700 55778685D 2336920/0 21/12/2012

LSP0144 55778673D 2336920/0 17/12/2012

LWT7628 55350503D 230 * V6599/2 19/01/2013

LWZ9509 55778676D 2336920/0 18/12/2012

LXQ4639 55778679D 2336920/0 19/12/2012

LXT9526 55349841D 230 * IX6637/2 21/12/2012

LYM5271 55348371D 1655169/1 03/12/2012

LYM5271 55348372D 1665177/0 03/12/2012

LYM5271 55348373D 162 * I5010/0 03/12/2012

LYM5271 55348375D 163 c/c 162 * I5061/0 03/12/2012

LYO9134 55349443D 1655169/1 16/12/2012

LYU5970 55778710D 2336920/0 14/01/2013

LZI7630 55778671D 2336920/0 17/12/2012

LZK6937 55778704D 2336920/0 09/01/2013

MCX9571 54605985C 162 * I5010/0 15/12/2012

MCX9571 54605987C 164 c/c 162 * I5118/0 15/12/2012

MDP4010 55349742D 230 * V6599/2 11/01/2013

MDR8927 55349146D 2326912/0 16/12/2012

MDX2733 55349199D 162 * V5045/0 15/12/2012

MDZ8993 55349725D 162 * I5010/0 19/12/2012

MEC6849 55778670D 2336920/0 17/12/2012

MED0687 55778706D 2336920/0 09/01/2013

1 / 2
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MFA6369 55778675D 2336920/0 17/12/2012

MFP7123 55778687D 2336920/0 21/12/2012

MGF8675 54605988C 2326912/0 18/12/2012

MGV3181 55778668D 2336920/0 17/12/2012

MHJ3510 55348841D 162 * V5045/0 08/01/2013

MHJ3510 55348843D 164 c/c 162 * V5142/0 08/01/2013

MHJ3510 55348844D 2216408/0 08/01/2013

MHT9086 55350851D 162 * V5045/0 15/01/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

FRAIBURGO/SC,  5 DE MARÇO DE 2013

BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS

DELEGADA DE POLICIA

2 / 2
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Unidade 08.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional 10.301.0017.2.038 - Manutenção do Fundo Municipal 
de Saúde
Elemento 3.3.50.00.00 - Transferências a Instituições Privadas 
sem fins lucrativos

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

SALA DAS SESSÕES, 05 de março de 2013.
PAULO CÉSAR de OLIVEIRA SANTOS
Presidente da Câmara Municipal

ADILSON JOSÉ DIAS
Gestor Público Legislativo

Decreto Legislativo Nº 04/2013
HOMOLOGA TERMO DE CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNI-
CIPIO DE FRAIBURGO E A ASSOCIAÇÃO DE BOMBEIROS COMU-
NITÁRIOS DE FRAIBURGO.

PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA SANTOS, Presidente da Câmara Muni-
cipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que 
a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto 
Legislativo:

Art. 1º. Fica homologado o convênio entre o MUNICÍPIO DE 
FRAIBURGO e a ASSOCIAÇÃO DE BOMBEIROS COMUNITÁRIOS 
DE FRAIBURGO para auxiliar a entidade na manutenção do aten-
dimento de urgência e emergência, pré-hospitalar, prestação de 
primeiros socorros ao hospital e Pronto Atendimento, mediante a 
concessão no valor global de R$ 79.200,00 (setenta e nove mil, 
duzentos reais), dividido em 11 (onze) parcelas, durante o período 
de fevereiro a dezembro de 2013.

Art. 2º. As despesas com a execução do convênio correrão por 
conta da dotação orçamentária específica da Prefeitura Municipal, 
nos seguintes elementos de despesa:

Órgão  08 - SECRETARIA DE SAÚDE
Unidade  01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional 10.302.0017.2.035 - Atenção de Média e Alta Complexi-
dade Ambulatorial
Elemento 3.3.50.00 - Transferências à Instituições Privadas sem 
fins lucrativos
Dotação  38
Recursos  1400 e 1418

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

SALA DAS SESSÕES, 05 de março de 2013.
PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA SANTOS
Presidente da Câmara Municipal

ADILSON JOSÉ DIAS
Gestor Público Legislativo

Decreto Legislativo Nº 05/2013
HOMOLOGA TERMO DE CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNI-
CÍPIO DE FRAIBURGO E O PROJETO ESPAÇO ALTERNATIVO DE 
FRAIBURGO - PEAL
PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA SANTOS, Presidente da Câmara Muni-
cipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que 
a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto 
Legislativo:

CâMara MuniCiPal

Decreto Legislativo Nº 02/2013
HOMOLOGA TERMO DE CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNI-
CÍPIO DE FRAIBURGO E O CENTRO CULTURAL EGON FREY.

PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA SANTOS, Presidente da Câmara Muni-
cipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que 
a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto 
Legislativo:

Art. 1º. Fica homologado o Convênio entre o MUNICÍPIO DE FRAI-
BURGO e o CENTRO CULTURAL EGON FREY, para auxiliar a enti-
dade no custeio das aulas, ensaios, manutenção das oficinas de 
artesanato e música, bem como, manutenção dos instrumentos 
musicais, mediante a concessão no valor global de R$ 13.250,00 
(treze mil, duzentos e cinquenta reais), dividido em 05 (cinco) 
parcelas nos valores iguais e sucessivos de R$ 2.650,00 (dois mil 
seiscentos e cinquenta reais), durante o período de fevereiro a 
junho de 2013.

Art. 2º. As despesas com a execução do convênio correrão por 
conta da dotação orçamentária específica da Prefeitura Municipal, 
nos seguintes elementos de despesa:

Órgão 07-00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade 07-02 - CULTURA
Funcional 13.392.0014.2.029 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
CULTURAIS
Dotação 111
Recurso 1.200

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

SALA DAS SESSÕES, 05 de março de 2013.
PAULO CÉSAR de OLIVEIRA SANTOS
Presidente da Câmara Municipal

ADILSON JOSÉ DIAS
Gestor Público Legislativo

Decreto Legislativo Nº 03/2013
HOMOLOGA CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
FRAIBURGO E A COMUNIDADE TERAPÊUTICA SÃO FRANCISCO.

PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA SANTOS, Presidente da Câmara Muni-
cipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que 
a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto 
Legislativo:

Art. 1º. Fica homologado o convênio entre o MUNICÍPIO DE FRAI-
BURGO e a COMUNIDADE TERAPÊUTICA SÃO FRANCISCO, para 
auxiliar a entidade através de repasse de recursos para atendi-
mento de 02 (dois) pacientes por mês, na condição de dependen-
tes químicos (álcool e outras drogas), mediante a concessão no 
valor global de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais), 
dividido em 11 (onze) parcelas nos valores iguais e sucessivos de 
R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), durante o período de 
fevereiro a dezembro de 2013.

Art. 2º. As despesas com a execução do convênio correrão por 
conta da dotação orçamentária específica da Prefeitura Municipal, 
nos seguintes elementos de despesa:

Órgão 08.00 - SECRETARIA DE SAÚDE
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sem fins lucrativos

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

SALA DAS SESSÕES, 05 de março de 2013.
PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA SANTOS
Presidente da Câmara Municipal

ADILSON JOSÉ DIAS
Gestor Público Legislativo

Decreto Legislativo Nº 07/2013
HOMOLOGA TERMO DE CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MU-
NICIPIO DE FRAIBURGO E A AÇÃO SOCIAL DIOCESANA - ASDI.

PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA SANTOS, Presidente da Câmara Muni-
cipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que 
a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto 
Legislativo:

Art. 1º. Fica homologado o convênio firmado entre o MUNICÍPIO 
DE FRAIBURGO e a AÇÃO SOCIAL DIOCESANA - ASDI, tendo por 
objeto auxiliar na manutenção e prestação de atendimento gra-
tuito com hospedagem e alimentação às pessoas que estão em 
tratamento oncológico (radioterapia e quimioterapia) no Hospital 
Regional de Chapecó-SC, mediante a concessão no valor global 
de R$ 15.400,00 (quinze mil e quatrocentos reais), dividido em 
11 (onze) parcelas nos valores iguais e sucessivos de R$ 1.400,00 
(um mil e quatrocentos reais), durante o período de fevereiro a 
dezembro de 2013.

Art. 2º. As despesas com a execução do convênio correrão por 
conta da dotação orçamentária específica da Prefeitura Municipal, 
nos seguintes elementos de despesa:

Órgão 08 - SECRETARIA DE SAÚDE
Unidade 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional 10.301.0017.2.038 - Manutenção do Fundo Municipal 
de Saúde
Elemento  3.3.50.00 - Transferências a Instituições Privadas sem 
fins lucrativos
Dotação  29
Recurso 1400

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

SALA DAS SESSÕES, 05 de março de 2013.
PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA SANTOS
Presidente da Câmara Municipal

ADILSON JOSÉ DIAS
Gestor Público Legislativo

Decreto Legislativo Nº 08/2013
HOMOLOGA CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
FRAIBURGO E A ASSOCIAÇÃO ECOLÓGICA MIRIAN VIECELLI 
ZAGO.

PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA SANTOS, Presidente da Câmara Muni-
cipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que 
a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto 
Legislativo:

Art. 1º. Fica homologado o convênio entre o MUNICÍPIO DE FRAI-
BURGO e a ASSOCIAÇÃO ECOLÓGICA MIRIAN VIECELLI ZAGO, 

Art. 1º. Fica homologado o convênio entre o MUNICÍPIO DE FRAI-
BURGO e o PROJETO ESPAÇO ALTERNATIVO DE FRAIBURGO - 
PEAL, para auxiliar na manutenção para a formação e desenvol-
vimento de crianças carentes através da prática de oficinas de 
música, dança, informática, esporte, lazer, alimentação e higiene, 
além de fomentar a ação social promovendo hábitos saudáveis 
para as crianças e adolescentes, contribuindo para redução do 
tempo de exposição e situações de risco social, mediante a con-
cessão no valor global de R$ R$ 6.350,00 (seis mil, trezentos e cin-
quenta reais), dividido em 05 (cinco) parcelas nos valores iguais 
e sucessivas de R$ 1.270,00 (um mil, duzentos e setenta reais), 
durante o período de fevereiro a junho de 2013.

Art. 2º. As despesas com a execução do convênio correrão por 
conta da dotação orçamentária específica da Prefeitura Municipal, 
nos seguintes elementos de despesa:

Órgão 11-00 - SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
Unidade 11-01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Funcional 08.244.0025.2.057 -Manutenção do Fundo Municipal de 
Assistência Social
Elemento 3.3.50.00 - Transferências à Instituições Privadas sem 
fins lucrativos
Dotação 173
Recurso  1200

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

SALA DAS SESSÕES, 05 de março de 2013.
PAULO CÉSAR de OLIVEIRA SANTOS
Presidente da Câmara Municipal

ADILSON JOSÉ DIAS
Gestor Público Legislativo

Decreto Legislativo Nº 06/2013
HOMOLOGA TERMO DE CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MU-
NICÍPIO DE FRAIBURGO E A ASSOCIAÇÃO ATITUDE E VIDA DE 
FRAIBURGO - AAVE.

PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA SANTOS, Presidente da Câmara Muni-
cipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que 
a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto 
Legislativo:

Art. 1º. Fica homologado o convênio entre o MUNICÍPIO DE 
FRAIBURGO e a ASSOCIAÇÃO ATITUDE E VIDA DE FRAIBURGO 
- AAVE, para auxiliar na manutenção e no atendimento de alu-
nos portadores de necessidades especiais, no acompanhamento e 
realização de atividades pedagógicas que estimulem a sua criati-
vidade e desenvolvimento, com o objetivo de ampliar os conheci-
mentos e possibilitar discussões a respeito de comportamentos na 
infância e adolescência, mediante a concessão no valor global de 
R$ 44.250,00 (quarenta e quatro mil, duzentos e cinquenta reais), 
dividido em 05 (cinco) parcelas nos valores iguais e sucessivos de 
R$ 8.850,00 (oito mil, oitocentos e cinquenta reais), durante o 
período de fevereiro a junho de 2013.

Art. 2º. As despesas com a execução do convênio correrão por 
conta da dotação orçamentária específica da Prefeitura Municipal, 
nos seguintes elementos de despesa:

Órgão 11.00 - SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
Unidade 11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Funcional 08.242.0025.2.054-Manutenção do Programa de Aten-
ção a Pessoas com Necessidades Especiais
Elemento 3.3.50.00.00 - Transferências à Instituições Privadas 
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Presidente da Câmara Municipal

ADILSON JOSÉ DIAS
Gestor Público Legislativo

Garopaba

Prefeitura

Decreto N.º 024/2013.
DECRETO N.º 024, DE 05 DE MARÇO DE 2013.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 230.000,00 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de 
suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal, Lei n.º 1.670 de 03/12/2012 (orçamento) e demais legis-
lação vigente,

DECRETA,
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 
230.000,00 (duzentos e trinta mil reais) no Orçamento vigente:

13.01 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBA-
NOS 200.000,00
26782352.052 - Func. e Manut. da Secretaria de Infra-Estrutura 
200.000,00
3.3.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 200.000,00

17.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 30.000,00
10301252.073 - Func. e Manut. do Setor Saúde 30.000,00
3.3.90.0.2.14.000067 - Aplicações Diretas 15.000,00
4.4.90.0.2.14.000067 - Aplicações Diretas 15.000,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de 
R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), correrão por conta da 
anulação parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:

13.01 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBA-
NOS 200.000,00
26782352.052 - Func. e Manut. da Secretaria de Infra-Estrutura 
200.000,00
3.1.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 200.000,00

17.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 30.000,00
10301252.073 - Func. e Manut. do Setor Saúde 30.000,00
3.1.90.0.2.14.000067 - Aplicações Diretas 30.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Garopaba, 05 de março de 2013.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 07/03/2013, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

MICHELINE A. DE ARAÚJO
Secretária de Administração

com o objetivo de auxiliar a entidade no pagamento de equo-
terapia para atendimento de crianças e adolescentes vítimas de 
ofensas sexuais, mediante a concessão no valor global de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais), divididos em 10 (dez) parcelas de 
R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), durante o período de 
fevereiro a novembro de 2013.

Art. 2º. As despesas com a execução do convênio correrão por 
conta da dotação orçamentária específica da Prefeitura Municipal, 
nos seguintes elementos de despesa:

Órgão 11.00 - SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
Unidade 11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Funcional 08.244.0025.2.057 -Manutenção do Fundo Municipal de 
Assistência Social
Elemento 3.3.50.00.00 - Transferências a Instituições Privadas 
sem fins lucrativos

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

SALA DAS SESSÕES, 05 de março de 2013.
PAULO CÉSAR de OLIVEIRA SANTOS
Presidente da Câmara Municipal
ADILSON JOSÉ DIAS
Gestor Público Legislativo

Decreto Legislativo Nº 09/2013
HOMOLOGA CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
FRAIBURGO E A ASSOCIAÇÃO ECOLÓGICA MIRIAN VIECELLI 
ZAGO.

PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA SANTOS, Presidente da Câmara Muni-
cipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que 
a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto 
Legislativo:

Art. 1º. Fica homologado o convênio entre o MUNICÍPIO DE FRAI-
BURGO e a ASSOCIAÇÃO ECOLÓGICA MIRIAN VIECELLI ZAGO, 
com o objetivo de auxiliar a entidade na manutenção e atendi-
mento de crianças (todas portadoras de necessidades especiais, 
alunos da APAE e do CDV), na realização de atividades de equo-
terapia, estimulando e melhorando o seu condicionamento físico 
e mental, mantendo as mesmas em contato com a natureza, bem 
como, pagamento do equitador, de cursos de atualização e capaci-
tação para melhor atendimento a estas crianças, mediante a con-
cessão no valor global de R$ 10.000,00 (dez mil reais), divididos 
em 05 (cinco) parcelas de R$ 2.000,00 (dois mil reais), durante o 
período de fevereiro a junho de 2013.

Art. 2º. As despesas com a execução do convênio correrão por 
conta da dotação orçamentária específica da Prefeitura Municipal, 
nos seguintes elementos de despesa:

Órgão 11.00 - SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
Unidade 11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Funcional 08.242.0025.2.054 -Manutenção do Programa de Aten-
ção a Pessoas com Necessidades Especiais
Elemento 3.3.50.00 - Transferências a Instituições Privadas sem 
fins lucrativos
Dotação  162
Recurso  1200

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

SALA DAS SESSÕES, 05 de março de 2013.
PAULO CESAR de OLIVEIRA SANTOS
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Extrato de Ata de Registro de Preço Nº14/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 14/2013
PMG

Ata nº. 14/2013; Processo n°. 33/2013; Contratante: PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contratada: ANCS INFORMATICA 
LTDA EPP; CELIA REGINA WAMBOMMEL; Objeto: Registro de 
preço para aquisição de equipamentos de eletrodomésticos para 
atender as Secretarias deste Município. Valor: R$ 27.050,00; 

Data da Assinatura: 07/03/2013.
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000615/2011                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 AFK2245 55655626B  18/12/2010   53800    181 * I                                                                     
 CKW4220 55655560B  15/12/2010   69200    233                                                                         
 COL7956 55655557B  08/12/2010   69200    233                                                                         
 JYK2418 55655210B  19/12/2010   51851    167                                                                         
 LXR3058 55655295B  20/12/2010   66531    230 * XI                                                                    
 LXR3058 55655295B  20/12/2010   58433    196                                                                         
 LZJ6200 55655709B  28/12/2010   50100    162 * I                                                                     
 LZJ6200 55655710B  28/12/2010   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 LZJ6200 55655711B  28/12/2010   65992    230 * V                                                                     
 LZL9012 55655374B  21/12/2010   55411    181 * XVII                                                                  
 MBM6298 55655758B  08/01/2011   65992    230 * V                                                                     
 MFE8838 55655208B  19/12/2010   51851    167                                                                         
 MFG4662 55655672B  13/01/2011   54523    181 * VIII                                                                  
 MFO6764 55655620B  17/12/2010   51851    167                                                                         
 MFW7469 55651895B  22/12/2010   55415    181 * XVII                                                                  
 MFZ2811 55656115B  15/01/2011   51851    167                                                                         
 MGP2394 55655536B  03/12/2010   51851    167                                                                         
 MGZ7419 55655901B  27/12/2010   51851    167                                                                         
 MHD5673 55656166B  15/01/2011   67002    230 * XVI                                                                   
 MHD5673 55656165B  15/01/2011   50531    162 * VI                                                                    
 MID1254 55656109B  15/01/2011   51851    167                                                                         
 MVM8552 55655561B  17/12/2010   69200    233                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

Editais de Multas Nº 615 a 624/2013
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 GAROPABA/SC, 06 DE MAR€O DE 2013.                                                                                    

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000616/2011                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                               
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                      
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                     
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------
 MEA9449 55654135B  09/12/2009   69200    233                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                         
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                           
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 06 DE MAR€O DE 2013.                                                                                    

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000617/2011                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 AJW4760 55656177B  20/01/2011   54521    181 * VIII                                                                  
 ALP5368 55656068B  17/01/2011   51851    167                                                                         
 AWJ8008 55655206B  17/12/2010   51851    167                                                                         
 CJQ6009 55655858B  21/01/2011   50450    162 * V                                                                     
 CMA2612 55656202B  16/01/2011   51851    167                                                                         
 HVK2658 55656006B  07/01/2011   51851    167                                                                         
 IKI9041 55655728B  09/01/2011   51851    167                                                                         
 ILF7202 55655782B  03/01/2011   51851    167                                                                         
 IND3875 55655846B  27/12/2010   51851    167                                                                         
 LUD2082 55655826B  06/01/2011   54521    181 * VIII                                                                  
 LYC9223 55656155B  15/01/2011   69120    232                                                                         
 LYD2070 55651892B  12/12/2010   65564    230 * I                                                                     
 LYD2070 55651892B  12/12/2010   69120    232                                                                         
 LYD2070 55651893B  12/12/2010   70561    244 * III                                                                   
 LYD2070 55651893B  12/12/2010   65562    230 * I                                                                     
 LYD2070 55651894B  12/12/2010   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYD2070 55651891B  12/12/2010   50100    162 * I                                                                     
 LYD2070 55651891B  12/12/2010   52070    169                                                                         
 LYE1862 55655482B  01/01/2011   54600    181 * IX                                                                    
 LZV9485 55655479B  31/12/2010   68580    231 * VII                                                                   
 MAN8678 55656107B  15/01/2011   51851    167                                                                         
 MEY1203 55655850B  27/12/2010   51851    167                                                                         
 MEZ2965 55656158B  15/01/2011   65992    230 * V                                                                     
 MFM1362 55655225B  23/12/2010   51851    167                                                                         
 MGX3896 55654537B  26/12/2010   50100    162 * I                                                                     
 MGX3896 55654537B  26/12/2010   70301    244 * I                                                                     
 MHU5318 55655661B  03/01/2011   50450    162 * V                                                                     
 MHU5318 55655661B  03/01/2011   69120    232                                                                         
 MHU5318 55655662B  03/01/2011   50960    163 c/c 162 * V                                                             
 MHU5318 55655662B  03/01/2011   66371    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
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 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 06 DE MAR€O DE 2013.                                                                                    

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000618/2011                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                               
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                      
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                     
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------
 IHK7488 55655402B  30/09/2010   69200    233                  127.69                                                 
 LZE7347 55655558B  10/12/2010   69200    233                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                         
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                           
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 06 DE MAR€O DE 2013.                                                                                    

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000619/2011                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 CIY1145 55655477B  31/12/2010   54281    181 * V                                                                     
 HPG0402 55656014B  07/01/2011   51851    167                                                                         
 IMT6471 55655665B  06/01/2011   65992    230 * V                                                                     
 MAN6947 55655684B  07/01/2011   54522    181 * VIII                                                                  
 MAN6947 55655505B  07/01/2011   54522    181 * VIII                                                                  
 MBL4743 55655207B  17/12/2010   51851    167                                                                         
 MCA9858 55655927B  29/12/2010   65992    230 * V                                                                     
 MCA9858 55655928B  29/12/2010   69120    232                                                                         
 MCL9922 54050509D  03/02/2011   69200    233                                                                         
 MDT3725 55655887B  21/01/2011   54523    181 * VIII                                                                  
 MFZ7545 55656347B  27/01/2011   51851    167                                                                         
 MGD4924 55656082B  18/01/2011   60502    208                                                                         
 MGD4924 55656083B  18/01/2011   52070    169                                                                         
 MGD4924 55656084B  18/01/2011   65992    230 * V                                                                     
 MGD4924 55656085B  18/01/2011   69120    232                                                                         
 MGU5604 55656404B  20/01/2011   51851    167                                                                         
 MHC8540 55655799B  03/01/2011   51851    167                                                                         
 MHD8504 55655742B  20/01/2011   51851    167                                                                         
 MHF4947 55655879B  21/01/2011   54522    181 * VIII                                                                  
 MHH4578 55656238B  20/01/2011   73662    252 * VI                                                                    
 MHN4472 55655569B  07/01/2011   69200    233                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 06 DE MAR€O DE 2013.                                                                                    
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000620/2011                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 AJW4760 55656194B  24/01/2011   51851    167                                                                         
 BOA1326 55656234B  16/01/2011   53800    181 * I                                                                     
 CDM4921 55655698B  15/01/2011   55250    181 * XV                                                                    
 DBJ8144 55656576B  28/01/2011   54521    181 * VIII                                                                  
 DDF1227 55655695B  15/01/2011   55250    181 * XV                                                                    
 ELC1517 55655872B  26/01/2011   65992    230 * V                                                                     
 HDW2764 55656245B  24/01/2011   54522    181 * VIII                                                                  
 HOW9880 55656599B  08/02/2011   54281    181 * V                                                                     
 IFO5393 55655663B  06/01/2011   55411    181 * XVII                                                                  
 IJG3708 55656506B  27/01/2011   70302    244 * I                                                                     
 ILX1848 55656520B  28/01/2011   73400    252 * IV                                                                    
 LCQ5673 55655481B  31/12/2010   54522    181 * VIII                                                                  
 LYK2816 54049333D  02/02/2011   50100    162 * I                                                                     
 LYK2816 54049334D  02/02/2011   65992    230 * V                                                                     
 LYY4238 55655852B  19/01/2011   50450    162 * V                                                                     
 LYY4238 55655851B  19/01/2011   65992    230 * V                                                                     
 LZH6771 55656666B  30/01/2011   73400    252 * IV                                                                    
 LZI6792 55656154B  15/01/2011   66372    230 * IX                                                                    
 LZI6792 55656153B  15/01/2011   58350    195                                                                         
 LZI6792 55656152B  15/01/2011   70301    244 * I                                                                     
 LZI6792 55656151B  15/01/2011   50100    162 * I                                                                     
 LZU1771 55656408B  20/01/2011   51851    167                                                                         
 LZU1771 55656408B  20/01/2011   51852    167                                                                         
 MAI9996 55656187B  24/01/2011   51851    167                                                                         
 MBK4577 55656208B  16/01/2011   55411    181 * XVII                                                                  
 MCG0512 55656078B  15/01/2011   58350    195                                                                         
 MCG0512 55656079B  15/01/2011   50100    162 * I                                                                     
 MCG0512 55656081B  15/01/2011   65992    230 * V                                                                     
 MCG0512 55656081B  15/01/2011   69120    232                                                                         
 MCG0512 55656080B  15/01/2011   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MCK2153 55656161B  15/01/2011   67692    230 * XXII                                                                  
 MCK2153 55656160B  15/01/2011   65561    230 * I                                                                     
 MCO6656 55656157B  14/01/2011   70481    244 * II                                                                    
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 MCY9542 55656032B  03/02/2011   54281    181 * V                                                                     
 MDC4347 55656669B  30/01/2011   73400    252 * IV                                                                    
 MDD2957 55656671B  30/01/2011   55411    181 * XVII                                                                  
 MDK5219 55656542B  01/02/2011   57380    186 * II                                                                    
 MEF0721 55655765B  16/01/2011   50100    162 * I                                                                     
 MEF0721 55655765B  16/01/2011   69120    232                                                                         
 MEF0721 55655765B  16/01/2011   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MEF0721 55655767B  16/01/2011   58350    195                                                                         
 MET2886 55655764B  12/01/2011   50100    162 * I                                                                     
 MET2886 55655764B  12/01/2011   69120    232                                                                         
 MGI3397 55656514B  28/01/2011   73400    252 * IV                                                                    
 MGW5452 55656538B  30/01/2011   50450    162 * V                                                                     
 MHB0544 55656065B  09/01/2011   51851    167                                                                         
 MHE8571 55655693B  12/01/2011   56141    182 * V                                                                     
 MHK4285 55655607B  15/12/2010   51851    167                                                                         
 MHU8628 55656114B  15/01/2011   51851    167                                                                         
 MHV7183 55655617B  17/12/2010   51851    167                                                                         
 MHZ6704 55656103B  15/01/2011   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 06 DE MAR€O DE 2013.                                                                                    

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000621/2011                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                               
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                      
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                     
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------
 FDI2002 55655464B  17/11/2010   51851    167                  127.69                                                 
 INI4449 55655527B  03/12/2010   51851    167                  127.69                                                 
 MDF4482 55655552B  29/11/2010   69200    233                  127.69                                                 
 MDZ9216 55655175B  17/11/2010   57380    186 * II             191.53                                                 
 MEY3313 55655214B  19/12/2010   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                         
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                           
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 06 DE MAR€O DE 2013.                                                                                    

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000622/2011                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 AHJ9561 55655573B  17/01/2011   69200    233                                                                         
 BPH6158 55655741B  20/01/2011   51851    167                                                                         
 COK1286 55656592B  04/02/2011   54523    181 * VIII                                                                  
 CQO0090 55656355B  17/01/2011   51851    167                                                                         
 CVC3198 55656176B  16/01/2011   69120    232                                                                         
 GIR0001 55656613B  28/02/2011   59750    204                                                                         
 HDK6640 55656092B  23/01/2011   73662    252 * VI                                                                    
 HDW2764 55656286B  09/02/2011   53800    181 * I                                                                     
 HPD2434 55655747B  20/01/2011   51851    167                                                                         
 HPW7870 55655745B  20/01/2011   51851    167                                                                         
 HRN5014 55656173B  18/01/2011   52070    169                                                                         
 HXO7209 55656192B  24/01/2011   51851    167                                                                         
 IJC2525 55656412B  21/01/2011   51851    167                                                                         
 IKG5922 55655731B  20/01/2011   51851    167                                                                         
 ILG1542 55656447B  17/02/2011   55411    181 * XVII                                                                  
 IMP1795 55656296B  19/02/2011   70481    244 * II                                                                    
 IMP1795 55656297B  19/02/2011   52070    169                                                                         
 IPL7998 55655495B  07/01/2011   54523    181 * VIII                                                                  
 JNS2411 55655570B  17/01/2011   69200    233                                                                         
 LWX9865 55656117B  15/01/2011   51851    167                                                                         
 LXR1710 55655857B  21/01/2011   69120    232                                                                         
 LZG4801 55656362B  17/01/2011   51851    167                                                                         
 LZI4918 55655861B  23/01/2011   67001    230 * XVI                                                                   
 MBE8341 55656320B  20/01/2011   65992    230 * V                                                                     
 MBE8341 55656320B  20/01/2011   66531    230 * XI                                                                    
 MBK3973 55656641B  20/02/2011   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBK3973 55656640B  20/02/2011   50100    162 * I                                                                     
 MBN5798 55656367B  17/01/2011   51851    167                                                                         
 MBP6606 55656167B  16/01/2011   65992    230 * V                                                                     
 MBY8989 55656302B  18/01/2011   52070    169                                                                         
 MBY8989 55656302B  18/01/2011   69120    232                                                                         
 MBY8989 55656301B  18/01/2011   51691    165                                                                         
 MBY8989 55656304B  18/01/2011   57380    186 * II                                                                    
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 MBZ2200 54050507D  01/02/2011   69200    233                                                                         
 MCA3596 54050505D  25/01/2011   69200    233                                                                         
 MDG5957 55656087B  18/01/2011   70481    244 * II                                                                    
 MDG5957 55656088B  18/01/2011   58350    195                                                                         
 MDG5957 55656089B  18/01/2011   52152    170                                                                         
 MEE0963 55656700B  09/02/2011   51851    167                                                                         
 MFD1598 55656223B  16/01/2011   51851    167                                                                         
 MFJ4506 55656350B  30/01/2011   51851    167                                                                         
 MFO2848 54049410D  08/02/2011   66371    230 * IX                                                                    
 MFP0803 55656328B  17/01/2011   51851    167                                                                         
 MFQ9358 55655738B  20/01/2011   51851    167                                                                         
 MFT5574 55656102B  15/01/2011   51851    167                                                                         
 MGK0934 55656406B  20/01/2011   51851    167                                                                         
 MGQ1927 55656228B  16/01/2011   53800    181 * I                                                                     
 MGU5730 55656072B  17/01/2011   51851    167                                                                         
 MGX8226 55656688B  05/02/2011   51851    167                                                                         
 MHE2081 55655859B  21/01/2011   70481    244 * II                                                                    
 MHO0883 55656314B  19/01/2011   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 06 DE MAR€O DE 2013.                                                                                    

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000623/2011                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                               
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                      
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                     
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------
 ICT9708 55655627B  18/12/2010   69120    232                   53.20                                                 
 LZA6090 55656011B  07/01/2011   51851    167                  127.69                                                 
 MAV4225 55655623B  17/12/2010   51851    167                  127.69                                                 
 MFC5911 55655595B  11/12/2010   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                         
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                           
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 06 DE MAR€O DE 2013.                                                                                    

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000624/2011                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 AFC7788 54049330D  02/02/2011   51851    167                                                                         
 AJR1117 55655865B  24/01/2011   65992    230 * V                                                                     
 CHV3010 55656531B  29/01/2011   65992    230 * V                                                                     
 CNB2342 54050520D  09/02/2011   69200    233                                                                         
 CNX9677 55656632B  15/02/2011   69120    232                                                                         
 CNX9677 55656631B  15/02/2011   65992    230 * V                                                                     
 CYR0497 55656428B  04/02/2011   69120    232                                                                         
 CYR0497 55656427B  04/02/2011   50100    162 * I                                                                     
 IFL2421 55656174B  19/01/2011   65992    230 * V                                                                     
 KOJ0266 55656659B  29/01/2011   66531    230 * XI                                                                    
 LHU0287 55656693B  05/02/2011   51851    167                                                                         
 LNN0450 55656526B  27/01/2011   69120    232                                                                         
 LWY7020 54050511D  04/02/2011   69200    233                                                                         
 LXS8140 55656678B  05/02/2011   51851    167                                                                         
 LXY3327 55655884B  21/01/2011   54521    181 * VIII                                                                  
 LZA0816 55656248B  29/01/2011   50100    162 * I                                                                     
 LZA0816 55656248B  29/01/2011   65800    230 * IV                                                                    
 MAV5963 55656358B  17/01/2011   51851    167                                                                         
 MBB6113 55656657B  29/01/2011   73400    252 * IV                                                                    
 MBF2351 55656524B  28/01/2011   50100    162 * I                                                                     
 MBF2351 55656525B  28/01/2011   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBG6158 55656672B  30/01/2011   73662    252 * VI                                                                    
 MCE6187 55656535B  28/01/2011   65561    230 * I                                                                     
 MCF8017 55655574B  17/01/2011   69200    233                                                                         
 MCH2106 55656660B  29/01/2011   65992    230 * V                                                                     
 MCH3054 55656578B  28/01/2011   55411    181 * XVII                                                                  
 MCX1087 55655571B  17/01/2011   69200    233                                                                         
 MDM7326 55656667B  30/01/2011   65992    230 * V                                                                     
 MDY2702 55656340B  25/01/2011   70481    244 * II                                                                    
 MEE8879 55656619B  07/02/2011   56570    182 * IX                                                                    
 MET2525 55656038B  14/02/2011   55411    181 * XVII                                                                  
 MFS3711 55656623B  16/02/2011   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGQ7228 54049326D  02/02/2011   50450    162 * V                                                                     
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 MGZ4134 55656547B  02/02/2011   65992    230 * V                                                                     
 MGZ4134 55656548B  02/02/2011   50100    162 * I                                                                     
 MHA7132 55656484B  02/02/2011   56141    182 * V                                                                     
 MHK8726 54049421D  15/02/2011   54521    181 * VIII                                                                  
 MHM6737 55656325B  27/01/2011   51851    167                                                                         
 MHP0036 55656674B  30/01/2011   54523    181 * VIII                                                                  
 MHV4549 54049331D  02/02/2011   51851    167                                                                         
 MLD3660 55655512B  12/02/2011   54522    181 * VIII                                                                  
 MMM6400 55656685B  05/02/2011   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 06 DE MAR€O DE 2013.                                                                                    

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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ART. 2º - Este decreto entra em vigor  na data de sua publicação. 

JOSÉ CHAVES
Prefeito municipal

Decreto Nº 84/2013
DECRETO N. 84 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013
Ementa: Institui a Comissão Técnica de Habitação do Município de 
Garuva para acompanhar e avaliar o Plano Local de Habitação de 
Interesse social.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município de Garuva,

DECRETA:
Art. 1°. Fica instituída a Comissão Técnica de Habitação do Muni-
cípio de Garuva com os seguintes membros:
I - Iara Dutra de Armas - Assistente social;
II - Iolando de Assis - Engenheiro Civil;
III - Daniel Wagner Heinig - Advogado;
IV - Paulo Afonso Pereira da Rocha - Agente Administrativo

Art. 2°. A Comissão Municipal servirá para acompanhar e avaliar o 
Plano Local de Habitação de Interesse Social, por conta do repas-
se entre Caixa Econômica Federal e Ministério das Cidades.

Art. 3°. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Decreto Nº 85/2013
DECRETO N. 85 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013
DECLARA O NÍVEL DE COMPLEXIDADE EM QUE O MUNICÍPIO DE 
GARUVA FARÁ O LICENCIAMENTO AMBIENTAL MUNICIPAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município de Garuva, e de acordo com o que rege a Resolução 
CONSEMA nº 14/2012,
DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido como nível de complexidade para o licen-
ciamento ambiental do Município de Garuva, o NÍVEL II, conforme 
Resolução do CONSEMA nº 14/2012, que “Aprova a Listagem das 
Atividades Consideradas Potencialmente Causadoras de Degrada-
ção Ambiental de impacto local para fins do exercício da com-
petência do licenciamento ambiental municipal e dispõe da pos-
sibilidade dos Conselhos Municipais do Meio Ambiente definirem 
outras atividades de impacto local não previstas nas Resoluções 
do CONSEMA”.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Decreto Nº 88/2013
DECRETO N. 88 DE 05 DE MARÇO DE 2013
DECLARA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE GARUVA

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município de Garuva,

Garuva

Prefeitura

Decreto Nº 83/2013
DECRETO Nº 83, de 25 de fevereiro de 2013
“Dispõe sobre a comissão do Conselho Municipal de Assistência 
Social, e dá outras providências”

JOSÉ CHAVES, Prefeito Municipal de Garuva, estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Nº 
1496, de 29 de setembro de 2010,

DECRETA:
ART. 1º - Ficam designados os cidadãos relacionados abaixo para 
compor o Conselho Municipal de Assistência Social, com mandato 
até fevereiro de 2015: 

- Representando a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
e Habitação

Titular Suplente
Ana Claudia Pionhevicz Claudia Glovatski
Ana Patricia da Rosa Iara Dutra de Armas

- Representando a Secretaria Municipal de Educação

Titular Suplente
Mileidy Scheffen Maria Edlamar Aguiar Costa

- Representando a Secretaria Municipal de Administração, Plane-
jamento e Finanças

Titular Suplente
Dione Romanzini Dayane Miranda Rocha

- Representando a Secretaria Municipal de Saúde

Titular Suplente
Djalma Boddy Junior Ariane Leandro

- Representando a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Eco-
nômico

Titular Suplente
Cristian Neubrand Deyvid Luiz Leite

- Representando as Entidades Comunitárias

Titular Suplente
Verli Eger Kerschner Ana Claudia Caetano
Irene Pivova Maria Salete Flores Legnaghi

- Representando os Usuários do Programa Bolsa Família

Titular Suplente
Lacy Gonçalves Thomsen Aparecida da Conceição Ferreira
Jociane Pietrzaka Sandra Budal

- Representando as Entidades ligadas à Política de Atendimento 
ao Idoso

Titular Suplente
Wanda Kosinski Hilda S. M. Rockenbach
Adolfo Feldhaus Odete Bortolomiote
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ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 56/2013
PORTARIA Nº 056, de 1º de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário MARINETTI ESTHER VIEI-
RA, inscrita no CI-RG 2.604.806-0 e CPF 920.948.139-91, na fun-
ção de Professora Nível II, por 20 horas semanais, sob a coorde-
nação da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 04 de fevereiro 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 69/2013
PORTARIA Nº 069, de 1º de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário MAGDA DA SILVA, ins-
crita no CI-RG 8.636.076-4 e CPF 048.835.389-07, na função de 
Professora Nível II, por 20 horas semanais, sob a coordenação da 
Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 04 de fevereiro 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

CONSIDERANDO o falecimento na data de 5 de março de 2013 do 
Sr. Augusto Chaves,

CONSIDERANDO se tratar de membro de família tradicional, sendo 
um dos moradores mais antigos da Comunidade Sol Nascente, 
contribuindo para o progresso e desenvolvimento do Município.

CONSIDERANDO, ainda, que se tratava de pessoa de elevada es-
tima e respeito dentro da comunidade de Garuva,

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado “Luto Oficial” no Município de Garuva, nos 
dias 5, 6, e 7 de março de 2013, em homenagem “post mortem” 
do Poder Público Municipal ao emérito Sr. Augusto Chaves.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 09/2013
PORTARIA Nº 009, de 21 de janeiro de 2013
“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE EMPREGADO PÚBLICO, A 
PEDIDO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 046/09 DE 16/10/09 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1o. Exonerar, a pedido, a empregada pública ROBERTA GOR-
GES WERLICH, do cargo de Médico Clínico Geral - ESF, admitida 
através da portaria nº. 157/2012 de 01 de março de 2012.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSE CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 55/2013
PORTARIA Nº 055, de 1º de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário MARINETTI ESTHER VIEI-
RA, inscrita no CI-RG 2.604.806-0 e CPF 920.948.139-91, na fun-
ção de Professora Nível II, por 40 horas semanais, sob a coorde-
nação da Secretaria Municipal de Educação.
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Decreto Nº 5.400, de 05 de Março de 2013.
DECRETO Nº 5.400, DE 05 DE MARÇO DE 2013. 
NOMEIA, EM SUBSTITUIÇÃO, MEMBROS DA ÁREA GOVERNAMEN-
TAL DO CMAS – CONSELHO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

MARILUCI DESCHAMPS ROSA, Prefeita Municipal de Gaspar em 
Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o art. 72 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Nomeia, em substituição, o membro abaixo indicado, para 
integrar o CMAS – CONSELHO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
conforme segue:

ENTIDADE MEMBRO ATUAL NOVO MEMBRO

Secretaria de Desenvol-
vimento Social Titular: Giana Carla L. 

Teske
Titular: Silvana de Fáti-
ma Garcia Vieira 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Gaspar, 05 de março de 2013.
MARILUCI DESCHAMPS ROSA
 Prefeita Municipal em Exercício

Decreto Nº 5.401, de 05 de Março de 2013.
DECRETO Nº 5.401, DE 05 DE MARÇO DE 2013.
DECLARA VACÂNCIA DE CARGO EM DECORRÊNCIA DE APOSEN-
TADORIA DO SERVIDOR ANTONIO TOMAZ VIEIRA.

MARILUCI DESCHAMPS ROSA, Prefeita Municipal de Gaspar em 
Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas no art. 72 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e com base no artigo 45, inciso IV da Lei Municipal no 
1.305/91,

DECRETA:
Art. 1o Fica declarada, a partir desta data, a vacância do cargo 
em provimento efetivo de Mecânico, do servidor ANTONIO TOMAZ 
VIEIRA, lotado com 40 horas semanais na Secretaria de Trans-
portes e Obras, em decorrência de aposentadoria por invalidez 
concedida pelo INSS.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 05 de março de 2013.
MARILUCI DESCHAMPS ROSA
Prefeita Municipal em Exercício

Decreto Nº 5.401, de 05 de Março de 2013.
DECRETO Nº 5.401, DE 05 DE MARÇO DE 2013.
DECLARA VACÂNCIA DE CARGO EM DECORRÊNCIA DE APOSEN-
TADORIA DO SERVIDOR ANTONIO TOMAZ VIEIRA.

MARILUCI DESCHAMPS ROSA, Prefeita Municipal de Gaspar em 
Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas no art. 72 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e com base no artigo 45, inciso IV da Lei Municipal no 
1.305/91,

DECRETA:
Art. 1o Fica declarada, a partir desta data, a vacância do cargo 
em provimento efetivo de Mecânico, do servidor ANTONIO TOMAZ 
VIEIRA, lotado com 40 horas semanais na Secretaria de Trans-
portes e Obras, em decorrência de aposentadoria por invalidez 

Portaria Nº 70/2013
PORTARIA Nº 070, de 1º de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário DORVALINA EDNA DE SOU-
ZA NATALLI, inscrita no CI-RG 2.683.823-0 e CPF 791.662.969-00, 
na função de Professora Nível II, por 20 horas semanais, sob a 
coordenação da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 04 de fevereiro 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Gaspar

Prefeitura

Decreto Nº 5.398, de 01 de Março de 2013.
DECRETO Nº 5.398, DE 01 DE MARÇO DE 2013.
NOMEIA PARA O CARGO EM COMISSÃO DE DIRETOR DE CON-
TROLE E MANUTENÇÃO DE DADOS, O SERVIDOR DORIMAR SE-
RAFIM STIZ.

MARILUCI DESCHAMPS ROSA, Prefeita Municipal de Gaspar em 
Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o art. 72 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, a partir de 01 de março de 2013, o servi-
dor DORIMAR SERAFIM STIZ, portador do RG 2.960.552-0 e do 
CPF nº 771.095.209/78, para o cargo em comissão de Diretor de 
Controle e Manutenção de Dados, Nível CC, Ref. 55, com 40 horas 
semanais

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 01 de março de 2013.
MARILUCI DESCHAMPS ROSA
Prefeita Municipal em Exercício
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60 (sessenta) dias, a partir da data de publicação desta Portaria, 
podendo ser prorrogado por igual prazo, quando as circunstâncias 
o exigirem.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 04 de março de 2013.
MARILUCI DESCHAMPS ROSA
Prefeita Municipal em Exercício

Extrato do Aditivo Nº 2 do Contrato Nº SAF-100/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº 2 DO CONTRATO Nº SAF-100/2011
Vigência: 12/02/2013. Vencto.: 28/02/2013. Tomada de preços 
nº.: 171/2011. Órgão contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GASPAR (83.102.244/0001-02). Objeto: prorrogação de prazo e 
acréscimo no contrato para melhorias e ampliação da quadra de 
esportes da E.E.B. Ferandino Dagnoni, com cobertura da quadra. 
Contratado: AL CERTA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. 
(11.479.726/0001-75). Valor: R$ 12.456,44 (doze mil, quatrocen-
tos e cinquenta e seis reais e quarenta e quatro centavos)

Gaspar/SC, 12 de Fevereiro de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI | Prefeito

Extrato do Aditivo Nº 3 do Contrato Nº SAF-21/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº 3 DO CONTRATO Nº SAF-21/2012
Vigência: 14/02/2013. Vencto.: 23/02/2013. Tomada de preços 
nº.: 2/2012. Órgão contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GASPAR (83.102.244/0001-02). Objeto: ampliação e reforma do 
CDI Cachinhos de Ouro. Contratado: ILHOMINAS MÃO DE OBRA 
LTDA (03.087.273/0001-03). Valor: R$ 4.353,00 (quatro mil, tre-
zentos e cinquenta e três reais).

Gaspar/SC, 14 de Fevereiro de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI | Prefeito

Extrato do Aditivo Nº Quarto do Contrato Nº SAF-
42/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº QUARTO DO CONTRATO Nº SAF-
42/2011
Vigência: 15/02/2013. Vencto.: 31/12/2013. Pregão nº.: 54/2011. 
Órgão contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 
(83.102.244/0001-02). Objeto: Contratação de empresa especia-
lizada na prestação de serviços de limpeza para a sede da 3ª 
Companhia de Polícia Militar de Gaspar. Contratado: PROSERV AS-
SESSORIA E CONSULTORIA DE PESSOAL LTDA. (79.488.482/0001-
20). Valor: R$ 1.568,88 (um mil, quinhentos e sessenta e oito reais 
e oitenta e oito centavos).

Gaspar/SC, 15 de Fevereiro de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI | Prefeito

Extrato do Contrato Nº FMAS-3/2013
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº FMAS-3/2013
Vigência: 01/02/2013 Vencto.: 31/01/2015 Inexigibilidade 
nº.: 18/2013. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAS-
PAR através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
(83.102.244/0001-02). Objeto: manutenção e atualização do 
Programa de Registro dos Atendimentos dos Serviços Sócioassis-
tenciais da Secretaria de Desenvolvimento Social, no Programa 

concedida pelo INSS.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 05 de março de 2013.
MARILUCI DESCHAMPS ROSA
Prefeita Municipal em Exercício

Portaria Nº 3.043, de 05 de Março de 2013.
PORTARIA Nº 3.043, DE 05 DE MARÇO DE 2013.
PRORROGA O PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO DISCIPLINAR EM RELAÇÃO AO PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 02/2010, INSTAURADO PARA APU-
RAR A RESPONSABILIDADE DE LARISSA GESUÍNA DOS SANTOS.

MARILUCI DESCHAMPS ROSA, Prefeita Municipal de Gaspar em 
Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, com 
base no art. 183 da Lei Municipal nº. 1.305/91, e atendendo ao 
pedido formulado pela Comissão Permanente de Sindicância e 
Processo Administrativo Disciplinar,

RESOLVE:
Art. 1o Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 13 de 
março de 2013, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão 
Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar 
em relação ao Processo Administrativo Disciplinar nº 02/2010, ins-
taurado para apurar a responsabilidade de Larissa Gesuína dos 
Santos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 05 de março de 2013.
MARILUCI DESCHAMPS ROSA
Prefeita Municipal em Exercício

Portaria Nº 3.040, de 04 de Março de 2013.
PORTARIA Nº 3.040, DE 04 DE MARÇO DE 2013.
DETERMINA A ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR PARA APURAR A RESPONSABILIDADE DE IVANETE MA-
RIA BECCHI.

MARILUCI DESCHAMPS ROSA, Prefeita Municipal de Gaspar em 
Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o artigo 72, XXVI, da Lei Orgânica do Município, 
de acordo com a Lei Municipal nº 1.305, de 09 de outubro de 
1991, e considerando o teor do Ofício nº 065/2013, remetido pela 
Secretaria Municipal de Educação,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica instaurado processo administrativo disciplinar para 
apurar a responsabilidade da servidora municipal IVANETE MARIA 
BECCHI, matrícula nº 8150, ocupante do cargo efetivo de Profes-
sora de Educação Infantil, pelo fato de que, em tese, teria faltado 
reiteradamente e injustificadamente em seu trabalho.

Art. 2º O processo administrativo disciplinar deve ser conduzido 
pela Comissão Permanente de Sindicância e Processo Adminis-
trativo Disciplinar, composta pelos servidores Michel Marcelo Lon-
go, ocupante do cargo em provimento efetivo de Auxiliar Admi-
nistrativo, Elke Cristine Schramm Moser, ocupante do cargo em 
provimento efetivo de Professora - IV-8 e Dulcinéia dos Santos, 
ocupante do cargo em provimento efetivo de Professora, sob a 
presidência do primeiro.

Art. 3o O prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão será de 
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Extrato do Contrato Nº SAF-15/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-15/2013
Vigência: 28/02/2013. Vencto.: 31/12/2013. Pregão nº.: 
170/2012. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 
(83.102.244/0001-02). Objeto: contratação de empresa para a 
prestação de serviços de limpeza e zeladoria do Terminal Urbano 
Vereador Norberto Willy Schossland. Contratado: ORBENK ADMI-
NISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. (79.283.065/0001-41). Valor to-
tal: R$ 74.098,92 (setenta e quatro mil, noventa e oito reais e 
noventa e dois centavos).

Gaspar/SC, 28 de Fevereiro de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI | Prefeito

Extrato do Contrato Nº SAF-8/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-8/2013
Vigência: 08/02/2013 Vencto.: 31/12/2013 Pregão nº.: 
12/2013. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 
(83.102.244/0001-02). Objeto: Contratação de serviços para 
transporte escolar intermunicipal. Contratado: GS FRETAMENTOS 
LTDA (03.620.277/0001-05). Valor total: R$ 57.750,00 (cinquenta 
e sete mil, setecentos e cinquenta reais).

Gaspar/SC, 8 de Fevereiro de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI | Prefeito

Extrato do Contrato Nº SAF-9/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-9/2013
Vigência: 01/02/2013 Vencto.: 31/01/2014 Dispensa nº.: 
24/2013. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 
(83.102.244/0001-02). Objeto: locação de imóvel com área total 
de 1.223,00m² na Comunidade de São Sebastião, BR-470, km 39 
- Margem Esquerda, para a utilização da Escola Angélica Costa. 
Contratado: PARÓQUIA SÃO PEDRO APÓSTOLO/MITRA DIOCESA-
NA (03.925.280/0011-09). Valor total: R$ 22.008,00 (vinte e dois 
mil, oito reais).

Gaspar/SC, 1 de Fevereiro de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI | Prefeito

Guaramirim

Prefeitura

Extrato Termo Aditivo 39/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATO 39//2012- 
PMG

Processo de Licitação: 72/2012.
Modalidade: Tomada de Preços para Obras e Serviços de Enge-
nharia.
Tipo: Menor Preço Global.

Objeto: Contratação de empresa para a execução da obra de ter-
raplenagem, drenagem, pavimentação asfáltica e sinalização viá-
ria das Ruas: Arthur Butschardt, Romaldus Oscar Fischer e Henri-
que Guilherme Wulf, com extensão de 382,86 metros
Contratante: Prefeitura Municipal de Guarmirim (SC), inscrito no 

Social Service via WEB e locação de provedor para o sistema e 
o banco de dados. Contratado: HGL TECNOLOGIA LTDA ME 
(10.471.338/0001-85). Valor: R$ 6.534,00 (seis mil, quinhentos e 
trinta e quatro reais).

Gaspar/SC, 1 de Fevereiro de 2013.
MARISTELA CIZESKI | Gestora do FMAS

Extrato do Contrato Nº FMS-5/2013
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº FMS-5/2013
Vigência: 12/02/2013 Vencto.: 12/12/2013 Tomada de preços nº.: 
8/2012. Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GASPAR. 
Objeto: ampliação e reforma da UBS Barracão. Contratado: ILHO-
MINAS MÃO DE OBRA LTDA ME (03.087.273/0001-03). Valor total: 
R$ 308.496,39 (trezentos e oito mil, quatrocentos e noventa e seis 
reais e trinta e nove centavos).

Gaspar/SC, 12 de Fevereiro de 2013.
Márcia Adriana Cansian | Gestora do FMS

Extrato do Contrato Nº SAF-10/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-10/2013
Vigência: 15/02/2013 Vencto.: 31/12/2013 Pregão nº.: 
11/2013. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 
(83.102.244/0001-02). Objeto: aquisição de móveis planejados, 
instalados, para o CDI Cachinhos de Ouro. Contratado: IRMÃOS 
PACHECO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME (15.874.834/0001-
01). Valor total: R$ 29.900,00 (vinte e nove mil, novecentos reais).

Gaspar/SC, 15 de Fevereiro de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI | Prefeito

Extrato do Contrato Nº SAF-13/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-13/2013
Vigência: 01/03/2013 Vencto.: 01/03/2014 Inexigibilidade nº.: 
25/2013. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 
(83.102.244/0001-02). Objeto: contratação de empresa espe-
cializada com notório saber na área de consultoria jurídica em 
licitações e contratos administrativos. Contratado: ZENITE INFOR-
MAÇÃO E CONSULTORIA S/A (86.781.069/0001-15). Valor total: 
R$ 10.692,06 (dez mil, seiscentos e noventa e dois reais e seis 
centavos).

Gaspar/SC, 20 de Fevereiro de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI | Prefeito

Extrato do Contrato Nº SAF-14/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-14/2013
Vigência: 20/02/2013. Vencto.: 31/12/2013. Pregão nº.: 
14/2013. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 
(83.102.244/0001-02). Objeto: Aquisição de arado reversível 
novo. Contratado: AGRINORTE COMERCIO DE MAQUINAS LTDA 
(07.245.060/0002-02). Valor total: R$ 8.366,00 (oito mil, trezen-
tos e sessenta e seis reais).

Gaspar/SC, 20 de Fevereiro de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI | Prefeito
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Público Municipal, no cargo de Agente de Serviços Gerais - Nível 
- 3, Referência “A”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas sema-
nais, ao Servidor DIEGO DE BARROS (Matr. 3092), ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo, haja vista ter cumprido o período de 
03 (três) anos de Estágio Probatório de 01 de fevereiro de 2010 a 
31 de janeiro de 2013, consoante no que determina o Decreto nº 
2570 de 12 de Março de 2009, conforme formulários de avaliação 
constantes em sua ficha funcional.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 05 de Março de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 250/2013
PORTARIA Nº 250/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a necessidade de adequação dos gastos com 
pessoal à Receita Corrente Líquida;
CONSIDERANDO o disposto no decreto municipal n. 3115/2013 
de 07/01/2013;
CONSIDERANDO a supremacia do interesse público;
CONSIDERANDO a necessidade de manutenção do funcionamento 
da máquina administrativa, especialmente os serviços de Educa-
ção,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora LILIAN CRISTINE 
MOREIRA (Matr. 3650), a partir de 05 de março de 2013, para 
exercer a função de Professor, Nível - 2 - Referência “A”, ane-
xo XI da LC Nº 286/2011, 40 horas semanais, Educação Infantil, 
em substituição à Servidora SONIAMAR SEBEN WASEN, enquanto 
perdurar o afastamento desta, aprovada e classificada em 91º lu-
gar pelo Processo Seletivo 001/2011 - SMECE/SMAS/HO de 28 de 
dezembro de 2011, de conformidade com o que preceitua a Lei 
Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho 
será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 05 de Março de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 251/2013
PORTARIA Nº 251/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, a contar de 05 
de março de 2013, por tempo indeterminado, com fulcro nos ar-
tigos 111 a 115, da Lei Complementar Nº 281/2011, à Servidora 

CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agos-
to, n. º2.042, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.
Contratada: Conpla Construções e Planejamento Ltda, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 82.130.170/0001-55, estabelecida na estabelecida 
na Rodovia BR 280, Km 332 s/nº Bairro Itinga, no município de 
Araquari, Estado de Santa Catarina.
Resumo do aditivo: O presente termo aditivo tem por objeto:
a) prorrogar o prazo de vigência do contrato até 22/07/2013, em 
virtude do pedido de paralisação do inicio da obra por esta muni-
cipalidade.
b) O prazo de execução da obra recomeçará a partir da emissão 
da Ordem de Reinicio dos Serviços, quais sejam, de 03 meses 
corridos.
c) O prazo para reinicio da obra será de até 05 (cinco) dias con-
tados do dia de recebimento da Ordem de Reinicio dos Serviços.
d) Fica alterada a clausula décima oitava do contrato n.º 46/2012, 
prorrogando o termo final de vigência do contrato para 22/07/2013.

Data da Assinatura: 22/01/2013 Vigência 22/07/2013.

GUARAMIRIM (SC), 22/01/2013
LAURO FRÖHLICH
Prefeito Municipal

Herval d’Oeste

Prefeitura

Portaria Nº 248/2013
PORTARIA Nº 248/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 18 (dezoito) dias de Férias não gozadas, conforme 
Portaria Nº. 102/2013, ao Servidor ITACIR BRANDALISE (Matr. 
2891), ocupante do Cargo em Provimento em Comissão de Diretor 
Operacional, Nível - DAS-1, 40 horas semanais, constante do Qua-
dro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, referente ao período 
aquisitivo compreendido entre 05 de janeiro de 2011 e 04 de ja-
neiro de 2012, para serem gozadas a contar de 25 de fevereiro de 
2013 a 14 de março de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 05 de Março de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 249/2013
PORTARIA Nº 249/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Or-
gânica Municipal, e tendo em vista o disposto no artigo 41 caput 
da Constituição Federal,

RESOLVE:
HOMOLOGAR o Estágio Probatório e DECLARAR estável no Serviço 
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governamentais, para um mandado de dois anos, sendo permitida 
uma única recondução de seus membros.
§ 1º Os quatro representantes governamentais serão indicados 
pelo Chefe do Poder Executivo, devendo contemplar prioritaria-
mente órgãos que atendam as políticas de assistência social, saú-
de, educação, cultura, habitação, segurança e assistência jurídica.

§ 2º Os quatro representantes não governamentais serão eleitos 
em fórum próprio a ser organizado através do órgão responsável 
pela Assistência Social, devendo contemplar as diversas expres-
sões do movimento organizado de mulheres como associações, 
fóruns, sindicatos, e outros.

§ 3º As funções de membro do COMDIM são consideradas de 
serviço público relevante.

Art. 3º Compete ao COMDIM:
I - desenvolver ação integrada articulando com as secretarias e 
demais órgãos públicos, visando à eliminação dos preconceitos e 
desigualdades que atingem a mulher através de políticas públicas 
pertinentes;
II - estimular e apoiar estudos e debates relativos às condições em 
que vivem as mulheres, propondo políticas públicas que eliminem 
todas as formas identificáveis de discriminação;

III - fiscalizar e exigir o cumprimento da legislação em vigor rela-
cionada aos direitos assegurados da mulher;

IV - propor a criação de mecanismos e providências legislativas a 
fim de que sejam eliminadas quaisquer formas de discriminação 
ou violação aos direitos da mulher, encaminhando-a ao poder pú-
blico competente;

V - manter canais permanentes de diálogo e de articulação com 
o movimento de mulheres em suas várias expressões, apoiando 
suas atividades sem interferir em seu conteúdo e orientação pró-
pria;

VI - receber, efetuar e acompanhar denúncias que envolvam fa-
tos e episódios discriminatórios contra a mulher, encaminhando-as 
aos órgãos competentes para as providências cabíveis;

VII - garantir a criação e desenvolvimento de programas que au-
xiliem as mulheres em todas as esferas públicas, em especial nas 
áreas de assistência social, saúde, segurança, educação, cultura 
e habitação;

VIII - estimular e incentivar a participação da população geral, 
através de campanhas educativas de conscientização sobre os di-
reitos da mulher.

Art. 4º A estrutura do COMDIM compor-se-á dos meios necessá-
rios para o exercício de suas atribuições e será definida no Regi-
mento Interno, a ser aprovado por ato do Prefeito.

Art. 5º A presidenta do COMDIM será eleita dentre os seus mem-
bros para um mandado de dois anos.

Art. 6º O órgão responsável pela Assistência Social coordenará o 
Fórum dos Conselhos Municipais dos Direitos da Mulher.

Art. 7º Os recursos advindos para a implantação de políticas pú-
blicas em favor de projetos, programas e ações em questões de 
gênero e equidade, deverão ser vinculados ao Fundo Municipal de 
Assistência Social.

Art. 8º O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar por De-
creto as disposições contidas na presente Lei para regular a sua 
execução.

GRAZIELA BARBIERI (Matr. 2811), a qual exerce a função de Fisio-
terapeuta - Nível/Referência - 12/1-A, 30 horas semanais, Anexo 
V da LC Nº 280/2011, conforme determina a Legislação Específica 
do Regime Geral de Previdência Social (INSS).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d`Oeste (SC), em 05 de Março de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Convocação Suelen Flores Giacomin Silva
CONVOCAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE (SC), no uso de 
suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal:
Resolve:
Art. 1º Convocar a Senhora SUELEN FLORES GIACOMIN SILVA, 
brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 100.182.057-63, aprovada 
em (1º) Primeiro Lugar no Processo Seletivo nº 001/2011/SME-
CE/SMAS, homologado pelo Decreto Municipal 3.006/2012, para 
o Cargo de Professor de Língua Portuguesa - Não Habilitado (20) 
vinte horas semanais.
Art 2° O convocado terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contados a partir da ciência do ato, para dirigir-se ao Departamen-
to de Pessoal da Prefeitura, sito a rua Nereu Ramos nº 389, Cen-
tro, Herval d´ Oeste para apresentar a documentação necessária 
para a posse.
Art. 3º A posse dos aprovados, ora convocados, realizar-se-á me-
dida que os requisitos básicos para investidura ao cargo sejam 
cumpridos.

Prefeitura Municipal de Herval D´Oeste (SC) em 06 de Março de 
2013.
LOURDES FERREIRA BRANDÃO
Secr. Educação, Cultura e Esportes

Imbituba

Prefeitura

Lei Nº 4.163.2013
Lei nº 4.163, de 05 de março de 2013.
Cria o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA,
Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher 
- COMDIM, com competência propositiva, consultiva, fiscalizado-
ra, sendo este vinculado diretamente ao órgão responsável pela 
Assistência Social, deste Município, com a finalidade de interpor 
toda ação pública com a equidade de gênero, bem como contri-
buir, através de um espaço permanente de debates entre vários 
seguimentos da sociedade, para transformações sociais e culturais 
em que as mulheres sejam inseridas sem discriminações, sem vio-
lências e desigualdades.

Art. 2º O COMDIM será composto, paritariamente, por um total de 
oito membros representantes de entidades governamentais e não 
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d) ratificar o ato declaratório de dispensa do procedimento licita-
tório;
II - em relação aos contratos administrativos:
a) assinar contratos administrativos para compras, obras, serviços, 
concessões de uso e locações;
b) assinar notas de empenho;
c) autorizar alteração de contrato, via termo aditivo;
d) autorizar a rescisão administrativa ou amigável de contrato;
e) aplicar as penalidades de advertência, multa e suspensão tem-
porária para licitar e contratar com a municipalidade a fornecedo-
res faltosos.
Art. 2º Ficam os titulares dos cargos de Secretário Municipal res-
ponsáveis pelos atos praticados em razão de delegação prevista 
no presente Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 01 de março de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ZELI PIRES
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Portaria PMI/DGP Nº 075/2013
PORTARIA PMI/DGP Nº 075, de 05 de março de 2013.
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 1.144, de 29 de abril de 1991, considerando ainda o dis-
posto na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio ao servidor LUIZ GONZAGA DA 
SILVA, Auxiliar de Serviços, inscrito no CPF sob o n.º 096.071.889-
34, admitido em 16 de julho de 2002, contrato nº 1708, referente 
ao qüinqüênio devido, conforme quadro abaixo:

Período aquisitivo Períodos de Fruição
2007 a 2012 01.03.2013 a 29.05.2013

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 1º de março de 2013, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 05 de março de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ZELI PIRES
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Art. 9º Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação.

Imbituba, 05 de março de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ZELI PIRES
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Decreto PMI Nº 015.2013
DECRETO PMI Nº 015, de 01 de março de 2013.
Dispõe sobre a delegação de competência e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais, e considerando o disposto no Art. 94 da Lei Orgâ-
nica do Município de Imbituba e demais legislações pertinentes,

DECRETA:
Art. 1º Além do Chefe do Poder Executivo, fica delegada a compe-
tência da assinatura de cheques e da autorização de transação via 
gerenciador financeiro conforme discriminação nos incisos deste 
artigo:
I - Assina/autoriza o Prefeito e o Procurador Geral;
II - Assina/autoriza o Prefeito e o Secretário Municipal da Fazenda;
III - Assina/autoriza o Prefeito e o Tesoureiro;
IV - Assina/autoriza o Procurador Geral e o Secretário Municipal 
da Fazenda;
V - Assina/autoriza o Procurador Geral e o Tesoureiro.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogado o Decreto PMI nº 080, de 18 de maio de 2010.

Imbituba, 01 de março de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ZELI PIRES
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

&#8195;

Decreto PMI Nº 016.2013
DECRETO PMI Nº 016, de 01 de março de 2013.
Delega competência aos Secretários Municipais, para os fins que 
especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no artigo 94 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA :
Art. 1º Fica delegada a competência, na esfera da Administração 
Direta do Poder Executivo Municipal, aos titulares dos cargos de 
Secretários Municipais, no âmbito de suas Secretarias, para:
I - em relação aos procedimentos licitatórios:
a) homologar os atos praticados pela Comissão de Licitação e ad-
judicar o objeto da licitação ao licitante vencedor;
b) anular ou revogar a licitação;
c) dispensar ou declarar a situação de inexigibilidade de licitação;
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Portaria N°. 180/2013 de 06 de Março de 2013.
TRANSFERE SERVIDOR PUBLICO POR APOSENTADORIA
PARA O QUADRO DE INATIVOS

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim - Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais,

TRANSFERE

JOSE CARLOS TECHIO, brasileiro, casado, portador da Carteira de 
Identidade sob o n°. 517315, CPF n°.385.690.519-72 Servidor Pú-
blico Municipal, no exercício do cargo Efetivo de Carpinteiro, com 
vencimentos previstos no Anexo II, Classe H, do Grupo D, da Lei 
n° 001/2002, que dispõe sobre o novo Plano de Cargos e Salários 
do Município e da outras providências, com proventos previstos no 
RGPS que concedeu Aposentadoria por Tempo de Contribuição, 
e atendido o disposto no §2º do artigo 69 da Lei Complementar 
001/2002 que dispõe sobre Estatuto dos Servidores Públicos Mu-
nicipal de Ipumirim SC.
 
Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria pro-
duzira efeitos a partir de 06 de março de 2013.

Ipumirim - SC, 06 de março de 2.013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 181/2013 de 06 de Março de 2013.
CONCEDE FERIAS A SERVIDOR EFETIVO A PEDIDO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da 
Lei complementar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A PAULO ROBERTO DE BORTOLI, matrícula 109-0, férias de 30 
dias, relativas ao período aquisitivo de 02/01/2012 a 01/01/2013 
e gozo de 07/03/2013 a 26/03/2013 e, conforme previsto no art. 
127, § 1º da Lei Complementar 01/2002, 10 dias convertidos em 
pecúlio relativo ao período de 27/03/2013 a 05/04/2013.
Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 07/03/2013.

Ipumirim - SC, 06 de março de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 182/2013 de 06 de Março de 2013.
CONCEDE FERIAS A SERVIDORA EFETIVA A PEDIDO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da 
Lei complementar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A SUZANA GIOMBELLI, matrícula 551-7, férias de 15 dias, relati-
vas ao período aquisitivo de 24/02/2011 a 23/02/2012 e gozo de 
11/03/2013 a 25/03/2013 .

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 11/03/2013.

CâMara MuniCiPal

Portaria CMI Nº 29/2013
PORTARIA CMI nº 29/2013
Exonera, a pedido, o servidor municipal Evandro de Medeiros.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo Art 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

I - Conceder exoneração, a pedido, a partir do dia 28 de fevereiro 
de 2013, ao Sr. Evandro de Medeiros, brasileiro, casado, servidor 
municipal, portador da Carteira de Identidade nº 3.468.994- SSP/
SC e inscrito no CPF sob o nº 912792919-15, residente e domici-
liado na Rua João Orlandi Corrêa nº 796, bairro Humaitá de Cima, 
Município de Tubarão, do Cargo de Contador, do quadro de car-
gos de provimento efetivo, nomeada através da Portaria CMI nº 
011/2007, de 10 de janeiro de 2007.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Imbituba, 28 de fevereiro de 2013.
LUÍS ANTÔNIO DUTRA
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 28/02/2013.

Ipumirim

Prefeitura

Portaria N°. 179/2013 de 06 de Março de 2.013.
EXONERA SERVIDOR PUBLICO EFETIVO NO CARGO
DE CARPINTEIRO POR APOSENTADORIA

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim - Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais,

EXONERA POR APOSENTADORIA.

JOSE CARLOS TECHIO, brasileiro, casado, portador da Carteira de 
Identidade sob o n°. 517315, CPF n°.385.690.519-72 Servidor Pú-
blico Municipal, no exercício do cargo Efetivo de Carpinteiro, com 
vencimentos previstos no Anexo II, Classe H, do Grupo D, da Lei 
n° 001/2002, que dispõe sobre o novo Plano de Cargos e Salários 
do Município e da outras providências, com proventos previstos no 
RGPS que concedeu Aposentadoria por Tempo de Contribuição, 
e atendido o disposto no §2º do artigo 69 da Lei Complementar 
001/2002 que dispõe sobre Estatuto dos Servidores Públicos Mu-
nicipal de Ipumirim SC.

Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria pro-
duzira efeitos a partir de 06 de março de 2013.

Ipumirim - SC, 06 de Março de 2.013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal
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1.8 - Travas elétricas nas 4 portas;
1.9 - Demais itens obrigatórios exigidos pelos Código de Trânsito 
Brasileiro;
1.10 - Garantia de 12 meses  e assistência técnica 24 horas por 
igual período;.
1.11- radio cd
1.12-Alarme

Identificação:  Item 2 - Ambulância ano 2013-modelo 2013.

Item:
2

Und:
UN

Qtde:
1,00

Valor Total 
máximo admitido 
(qtde X vlr unit):
R$ 70.000,00

Especificação do Item: 
Memorial Descritivo do item 2: Ambulância  ano 2013-modelo 
2013.

1 Veiculo Automotor Novo do tipo Van ou furgão, Ano de modelo 
2012, na cor branca, transformado em Ambulância, com as se-
guintes características:
1.1 características mínimas do veículo:
1.1.1 Dimensões: comprimento externo do veiculo de no míni-
mo 4.250mm, largura externa sem os retrovisores de no mínimo 
1.700mm, altura de no mínimo 1.800mm (desconsiderando o si-
nalizador);
1.1.2 Motor bicombustível, com potência líquida máxima não infe-
rior a 125 cv com qualquer combustível e torque líquido máximo 
não inferior a 18 kgfm com qualquer combustível;
1.1.3 rodas estampadas em aço de no mínimo 14”;
1.1.4 direção hidráulica;
1.1.5 equipada com 02 (duas) portas dianteiras, e uma porta cor-
rediça na lateral e 01 (uma) porta traseira com duas folhas;
1.1.6 Capacidade de carga de mínima 600Kg e capacidade volu-
métrica mínima de 3,0m³;
1.1.7 demais itens exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro.
1.2 Transformação em ambulância de simples remoção básica com 
os seguintes itens:
1.2.1 Revestimento interno do teto e laterais em chapas monoblo-
co e sem emendas, em fibra de vidro na cor branca, com reforços 
e perfis de aço na linha automotiva, e isolação termo acústica em 
isopor tipo P2 de alta densidade, com aplicação de poliuretano 
injetado nas áreas de difícil acesso. Vedação das junções das cha-
pas do teto e laterais com cola poliuretânica de uso da indústria 
automotiva, própria para tal finalidade; 
1.2.2 Revestimento do assoalho em chapas de compensado naval, 
com tratamento à prova de umidade, 15mm de espessura, reves-
tido em tecido emborrachado vinílico  inteiriço, sem emendas, com 
acabamentos em perfis de alumínio, totalmente vedado, obtendo 
perfeita assepsia;
1.2.3 Divisória interna, separando a cabine do motorista do com-
partimento do paciente em chapa monobloco em fibra na cor 
branca, com visor amplo para comunicação entre os pacientes;
1.2.4 01 (uma) janela corrediça na lateral direita, com vidros jate-
ados e caxilhos em alumínio e película jateada - 03 listras centrais;
1.2.5 Climatização Interna: extensão do ar condicionado do veícu-
lo para o compartimento do paciente;
1.2.6 01 (um) banco tipo baú para 02 pessoas, com cintos de 
segurança abdominal, confeccionado em chapas de compensado 
naval com revestimento em fórmica na cor verde, bordas arredon-
dadas em perfil de alumínio estrusado, assento e encostos intei-
riços em espuma injetada com revestimento em courvin de fácil 
limpeza na cor verde;
1.2.7 01 (um) armário instalado na lateral esquerda do compar-
timento do paciente acoplado ao banco baú com prateleiras e 
bancada para guarda e acondicionamento de materiais diversos, 
confeccionado em chapas de compensado naval com revestimento 
em fórmica na cor branca e verde;

Ipumirim - SC, 06 de março de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 183/2013 de 06 de Março de 2013.
CONCEDE FERIAS A SERVIDORA EFETIVA A PEDIDO E DA OU-
TRAS PROVIDENCIAS

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da 
Lei complementar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A CLAUDINEI SGANZERLA, matrícula 544-4, férias de 30 dias, re-
lativas ao período aquisitivo de 24/02/2010 a 23/02/2011 e gozo 
de 11/03/2013 a 25/03/2013 .

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 11/03/2013.

Ipumirim - SC, 06 de março de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Retificação do Edital de Pregão Presencial Nº 
4/2013,Processo de Licitação 6/2013
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 4/2013 
PROCESSO DE LICITAÇÃO 6/2013 

Considerando a necessidade da retificação do anexo III, itens 01 
e 02, em função do ano/modelo dos veículos ter constado como 
2011/2012, sendo que atualmente seria difícil encontrar veículos 
novos com esta especificação, o ano e modelo dos veículos a se-
rem adquiridos passará a ser 2013/2013, também será acrescido 
no item 01- 1.12 alarme para o veiculo 1.0, faz-se necessária a al-
teração quanto a especificação dos itens acima citado, motivo pelo 
qual procede-se desta forma a retificação do edital supra, a saber:

1 – Fica alterado o Memorial Descritivo dos itens 01 e 02, Veículo 
e Ambulância, passando os referidos itens a ter seguinte redação: 

Identificação:  Item 1 - Veículo 1.0 ano 2013-modelo 2013.

Item:
1

Und:
UN

Qtde:
1,00

Valor Total 
máximo admitido 
(qtde X vlr unit):
R$ 32.272,00

Especificação do Item: 

Memorial Descritivo do item 1: Veículo 1.0 ano 2013-modelo 2013.

1 - Veículo novo, ano/modelo 2011/2012, 4 portas, do tipo sedan 
ou hatch, pintura na cor branca, com as seguintes características 
e itens:
 
1.1 - Motor bicombustível, com potência líquida máxima não in-
ferior a 68 cv com qualquer combustível e torque líquido máximo 
não inferior a 9 kgfm com qualquer combustível.
1.2 - Protetor de cárter;
1.3 - Ar condicionado;
1.4 - Direção Hidráulica;
1.5 - Desembaçador do vidro traseiro;
1.6 - Limpador e lavador do vidro traseiro no caso de veículo hatch;
1.7- Vidros dianteiros elétricos;
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TCESC.
Considerando os argumentos contidos no parecer da Assessoria 
Jurídica do Município, os quais adoto como razões para minha de-
cisão, revogo o Edital de Carta Convite nº 1/2013, devendo outro 
ser lançado em caráter de urgência, convidando-se outras empre-
sas em substituição àquelas que não demonstraram interesse no 
presente certame.
Comunicam-se todas as empresas participantes desta decisão.

Ipumirim, SC, 06 de março de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal

Edital Nº 002/2013
Abre Inscrições Para o Processo Seletivo Destinado a Prover Vagas 
em Caráter Temporário, na Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura e Esportes e Secretaria Municipal de Habitação e Assistência 
Social  para o ano de 2013, define suas normas e dá outras pro-
vidências.

O Prefeito de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, Senhor Valdir 
Zanella, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e de 
conformidade com o art. 37, IX, da Constituição Federal e conside-
rando o disposto no inciso III, do artigo 2º da Lei Complementar 
nº 004/2002, de 27 de setembro de 2002, torna público para o 
conhecimento dos interessados, que se acham aberto, no período 
de 11 de março de 2013 a 28 de março de 2013, nos dias consi-
derados úteis, as inscrições ao Processo Seletivo para admissão 
de Servidores em caráter temporário, para atuação na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes e Secretaria Municipal 
de Habitação e Assistência Social para o ano de 2013. Todo o pro-
cesso Seletivo será regrado pelas disposições seguintes.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Processo Seletivo destina-se ao provimento de vagas para o 
cargo de Professor e Fisioterapeuta  Admitido em Caráter Tempo-
rário para o ano de 2013, conforme áreas estabelecidas nos itens 
“3.4.1”, “3.4.2” e “3.4.3”, deste Edital.

1.2. Este Processo Seletivo será coordenado e operacionalizado 
pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, Secre-
taria Municipal de Habitação e Assistência Social juntamente com 
Comissão Especial de Acompanhamento desta seleção.

CAPÍTULO II
DAS VAGAS

2.1. O levantamento das vagas a serem oferecidas aos classifica-
dos será realizado pela equipe de servidores da Secretaria Muni-
cipal de Educação, Cultura e Esportes e Secretaria Municipal de 
Habitação e Assistência Social de Ipumirim/SC, segundo as reais 
necessidades, decorrentes da demanda resultante das matrículas 
para os programas e projetos desenvolvidos pelas secretarias para 
o ano de 2013.

2.2. As vagas que surgirem será oferecido aos classificados, obe-
decendo à ordem de classificação sendo utilizado como forma de 
convocação endereço eletrônico ou telefone.

CAPÍTULO III

DAS ÁREAS E DA HABILITAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA

3.1. O candidato poderá se inscrever para apenas 1 (uma) área/
modalidade  devendo orientar-se pelas tabelas constantes no item 
3.4 e seus subitens deste Edital. Caso o candidato efetue inscrição 

1.2.8 Sistema Elétrico: Toda fiação elétrica estará protegida em 
conduítes de fácil acesso para manutenção e cabos anti-chama 
com terminais clipados nas pontas dos fios e iluminação composta 
por 02 (duas) luminárias fluorescentes instaladas no teto do com-
partimento do paciente;
1.2.9 01 (um) sinalizador rotativo tipo barra de luzes com sirene 
eletrônica, e acionamento no painel do veiculo e suporte para fixa-
ção ao teto em plástico automotivo de alta resistência;
1.2.10 01 (uma) maca retrátil construída totalmente em alumínio, 
com rodízios, cabeceira basculante, colchonete revestimento em 
courvin na cor padrão, engate rápido e 03 cintos de segurança, 
com  garantia de 02 (dois) anos;
1.2.11 Sistema de Oxigênio composto por 01 (um) conjunto de 
oxigenação composto de régua tripla, mangueira de oxigênio tran-
çada de 03 metros, umidificador, aspirador tipo Venturi, regulador 
de pressão, fluxômetro e mascara de silicone c/ mangueira trans-
parente e 01 (um) suporte para oxigênio especifico para um cilin-
dro de 01 (um) m³, confeccionado em aço cromado e instalado na 
lateral do veiculo;
1.2.12 Suportes: 01 Suporte para soro e sangue confeccionado em 
aço cromado instalado na lateral direita interna do compartimento 
do paciente;

Valor Total Previsto R$ 102.272,00

1.2.13 Adesivação Externa: 01 Adesivação externa Padrão, com 
instalação de: 02 faixas laterais em toda extensão do veiculo com 
a palavra ambulância, 02 cruzes laterais, 02 cruzes parte traseira 
a palavra “Ambulância” normal na traseira e invertida na dianteira. 
Cor vermelha.
1.3 O veículo transformado deverá atender a NBR 14561/2000 e 
OMS GM 2048/2002.
1.4 Garantia mínima de 12 (doze) meses, e assistência 24 horas 
por igual período;

3 – Em função da alteração ter sido procedida a mais de 8 (oito) 
dias do prazo de entrega e abertura das propostas, fica mantida a 
mesma data o mesmo horário e local para a realização do referido 
certame.

As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

Ipumirim, SC, 06 de março de 2013.
JACIR LIRIO BONISSONI 
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Termo de Revogação do PL 6, CV 1/2013
MUNICIPIO DE IPUMIRIM
Gabinete do Prefeito
EDITAL DE CARTA CONVITE Nº 1/2013
TERMO DE REVOGAÇÃO

Trata o presente de Edital de Carta Convite nº 1/2013, objetivan-
do a contratação de serviços em regime de empreiteira global de 
(material mão de obra), para execução de reforma de passarelas 
sobre o Rio Engano, situada no acesso á Creche Municipal Peda-
cinho do Céu e acesso ao Bairro Industrial (empresa Agrofrango) 
no Município de Ipumirim, conforme memorial descritivo e planilha 
orçamentária anexo ao edital, tendo sido para tanto convidadas 
três empresas a participar do certame.
Considerando que das três empresas participantes, somente duas 
das empresas apresentaram a documentação para a habilitação 
conforme as especificações do edital. A comissão de licitação en-
caminhou o Processo de licitação supra transcrito para a Assesso-
ria Jurídica do Município analisar e por meio do parecer lavrado em 
05 de março de 2013, manifestou-se no sentido de ser repetido o 
certame, na forma do preconizado no art. 22, § 3º e 7º da Lei nº 
8.666/93, assim como também do Prejulgado nº 1850 do Egrégio 
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PROFESSOR INSTRUTOR MUSICAL

Habilitado – Diploma e Histórico 
Escolar de conclusão de Curso Su-
perior em Música e experiência em 
música e instrumentos: violão, tecla-
do e guitarra e canto coral e voz.

Não Habilitado – Histórico Escolar de 
Conclusão de Ensino Médio e expe-
riência em música e instrumentos: 
violão, teclado e guitarra e canto 
coral e voz

DANÇA FOLCLÓRICA E ARTISTICA

Habilitado – Diploma e Histórico 
Escolar de conclusão de Curso 
Superior de Licenciatura Plena em 
Educação Física ou Artes

Não Habilitado – Certidão de 
frequência, em curso de Graduação 
em Licenciatura Plena de Educação 
Física ou Artes.

3.4.2.  Educação Básica – Nível Educação Infantil e Ensino Fun-
damental

A habilitação mínima exigida é a constante na tabela baixo:

ÁREA/MODALIDADE HABILITAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA

AEE

Habilitado – Diploma e Histórico 
Escolar de Conclusão de Curso 
Superior de Licenciatura Plena em 
Educação Especial
Não Habilitado – Certidão de 
frequência, em curso de Graduação 
Licenciatura Plena em Educação 
Especial, Diploma e Histórico Escolar 
de Conclusão de Curso Superior de 
Licenciatura Plena em Pedagogia ou 
frequência.

PROFESSOR SUBSTITUTO PARA 
AFASTAMENTOS LEGAIS

Habilitado – Diploma e Histórico 
Escolar de Conclusão de Curso 
Superior de Licenciatura na área de 
educação
Não Habilitado – Certidão de 
frequência, em curso de Graduação 
em Licenciatura Plena na área de 
educação

REFORÇO ESCOLAR

Habilitado – Diploma e Histórico 
Escolar de Conclusão de Curso 
Superior de Licenciatura Plena em 
Pedagogia, Pedagogia Séries Iniciais 
do Ensino fundamental ou Curso 
Normal Superior.
Não Habilitado – Certidão de frequ-
ência, em curso de Graduação em 
Licenciatura Plena em Pedagogia, 
Pedagogia Séries Iniciais do Ensino 
Fundamental ou Curso Normal 
Superior.

SALA DE INFORMÁTICA

Habilitado – Diploma e Histórico 
Escolar de Conclusão de Curso 
Superior em Gestão de Tecnologia 
da Informação
Não Habilitado – Certidão de frequ-
ência, em curso superior em Gestão 
de Tecnologia da Informação ou d 
Licenciatura Plena em Pedagogia.

3.4.3. PROJETO ATIVIDADE FISICA NA BUSCA DA QUALIDADE DE 

em mais de 1(uma) área será considerada a última inscrição.

3.2. O candidato deverá comprovar a habilitação mínima exigida 
na área de inscrição através de apresentação de cópia dos docu-
mentos relacionados conforme especificado nas tabelas dos itens 
“3.4.1”, “3.4.2” e “3.4.3”,deste Edital, no local e período das inscri-
ções, ou seja, na sede Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes, sita à Rua Bento Gonçalves, 220, centro, na cidade 
de Ipumirim/SC, CEP 89790-000, no período de 11 de março de 
2013 a 28 de março de 2013, nos dias considerados úteis nas 
repartições municipais, das 08h às 11h30 e das 13h30 às 17h. O 
candidato juntará ao Formulário de Inscrição o comprovante de 
habilitação, com fotocópia do diploma de conclusão do curso, ou, 
provisoriamente, para os formandos, certidão de colação de grau 
e/ou outros documentos solicitados para comprovar a habilitação. 
O Formulário de Inscrição guardará conformidade com o modelo 
que consta no ANEXO I.

3.2.1. O candidato que apresentar certidão de colação de grau 
deverá, obrigatoriamente, no dia da posse, apresentar o original e 
fotocópia do diploma de conclusão do curso.

3.3. O candidato, estudante do Curso de Graduação em Licencia-
tura Plena, deverá entregar à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, a partir da inscrição até a data limite de 28 de 
março de 2013, o original, acompanhado de fotocópia, da certi-
dão, emitida pela instituição de ensino, mencionando a fase ou se-
mestre em que o aluno está matriculado e frequentando as aulas, 
observadas as disposições, do item “3.2”, acima.

3.4. As áreas/modalidades e respectiva habilitação mínima exigida 
são as constantes nas tabelas que seguem:

3.4.1.  PROJETO BOM NA ESCOLA BOM DE BOLA

A habilitação mínima exigida é a constante na tabela baixo:

ÁREA/MODALIDADE HABILITAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA

FUTEBOL DE CAMPO

Habilitado – Diploma e Histórico 
Escolar de conclusão de Curso 
Superior de Licenciatura Plena em 
Educação Física
Não Habilitado – Certidão de frequ-
ência, em curso de Graduação em 
Licenciatura Plena Educação Física

FUTEBOL DE SALÃO

Habilitado – Diploma e Histórico 
Escolar de conclusão de Curso 
Superior de Licenciatura Plena em 
Educação Física
Não Habilitado – Certidão de frequ-
ência, em curso de Graduação em 
Licenciatura Plena Educação Física

JUDÔ

Habilitado – Diploma e Histórico 
Escolar de conclusão de Curso 
Superior de Licenciatura Plena em 
Educação Física
Não Habilitado – Certidão de frequ-
ência, em curso de Graduação em 
Licenciatura Plena Educação Física

ATLETISMO

Habilitado – Diploma e Histórico 
Escolar de conclusão de Curso 
Superior de Licenciatura Plena em 
Educação Física
Não Habilitado – Certidão de frequ-
ência, em curso de Graduação em 
Licenciatura Plena Educação Física
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5.1.1. O regime de trabalho para o cargo Admitido em Caráter 
Temporário, em todas as áreas/modalidades poderá ser 10 (dez) 
20 (vinte) 30(trinta) ou 40 (quarenta) horas semanais, de acordo 
com as reais necessidades decorrentes das demandas por matrí-
cula junto aos programas municipais e os projetos.

5.2. Da remuneração

5.2.1. O vencimento base, ou inicial, para os cargos Admitido em 
Caráter Temporário, consta da seguinte tabela:

Área/Modali-
dade

Vencimento 
Inicial (base)
Habilitado Não Habilitado
Carga Horária 
Semanal

Valor
Carga Horária 
Semanal

Valor

Futebol de 
Campo

10 horas 489.71 10 horas 362.75

20 horas 979, 42 20 horas 725,50
30 horas 1.469.13 30 horas 1.088.25
40 horas 1.958,85 40 horas 1.451,00

Futebol de 
Salão

10 horas 489.71 10 horas 362.75

20 horas 979, 42 20 horas 725,50
30 horas 1.469.13 30 horas 1.088.25
40 horas 1.958,85 40 horas 1.451,00

Judô 10 horas 489.71 10 horas 362.75
20 horas 979, 42 20 horas 725,50
30 horas 1.469.13 30 horas 1.088.25
40 horas 1.958,85 40 horas 1.451,00

Atletismo 10 horas 489.71 10 horas 362.75
20 horas 979, 42 20 horas 725,50
30 horas 1.469.13 30 horas 1.088.25
40 horas 1.958,85 40 horas 1.451,00

Professor Ins-
trutor Musical

10 horas 489.71 10 horas 362.75

20 horas 979, 42 20 horas 725,50
30 horas 1.469.13 30 horas 1.088.25
40 horas 1.958,85 40 horas 1.451,00

Dança Folclóri-
ca e Artística

10 horas 489.71 10 horas 362.75

20 horas 979, 42 20 horas 725,50
30 horas 1.469.13 30 horas 1.088.25
40 horas 1.958,85 40 horas 1.451,00

AEE 10 horas 489.71 10 horas 362.75
20 horas 979, 42 20 horas 725,50
30 horas 1.469.13 30 horas 1.088.25
40 horas 1.958,85 40 horas 1.451,00

PROFESSOR 
SUBSTITUTO 
PARA AFAS-
TAMENTOS 
LEGAIS

10 horas 489.71 10 horas 362.75

20 horas 979, 42 20 horas 725,50
30 horas 1.469.13 30 horas 1.088.25
40 horas 1.958,85 40 horas 1.451,00

Reforço Es-
colar 

10 horas 489,71 10 horas 362,75

20 horas 979, 42 20 horas 725,50
30 horas 1.469,13 30 horas 1.088,25
40 horas 1.958,85 40 horas 1.451,00

Sala de Infor-
mática

10 horas 489,71 10 horas 362,75

20 horas 979, 42 20 horas 725,50
30 horas 1.469,13 30 horas 1.088,25

VIDA NA LONGIVIDADE.

ÁREA/MODALIDADE HABILITAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA

GINÁSTICA E DANÇA NA TERCEIRA 
IDADE

Habilitado – Diploma e Histórico 
Escolar de conclusão de Curso 
Superior de Licenciatura Plena em 
Educação Física
Não Habilitado – Certidão de frequ-
ência, em curso de Graduação em 
Licenciatura Plena Educação Física

HIDROCINESIOTERAPIA

Habilitado – Diploma e Histórico 
Escolar de Conclusão de Curso 
Superior de Fisioterapia com registro 
no Conselho Regional de Fisioterapia 
e Terapia Ocupacional.

CAPÍTULO IV
DOS REQUISITOS INDISPENSÁVEIS PARA A INSCRIÇÃO

4.1. São documentos indispensáveis à inscrição:

4.1.1. Comprovante de Habilitação, conforme especificado nas ta-
belas dos itens “3.4.1” “3.4.2” e “3.4.3”, deste Edital.

4.1.2. Documento de Identidade. Para fins de inscrição neste Pro-
cesso Seletivo, consideram-se documento de identidade: carteiras 
expedidas pelos Ministérios Militares, pelas Secretarias de Esta-
do da Segurança Pública, pelos órgãos fiscalizadores do exercício 
profissional (Ordens, Conselhos, etc.) e carteira nacional de ha-
bilitação, conforme modelo estabelecido no art. 159, do Código 
Brasileiro de Trânsito (Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro 
de 1997).

4.1.3. Título de Eleitor e comprovante de votação, ou justificativa, 
do último pleito eleitoral, Este documento pode ser substituído 
Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Superior Elei-
toral – TSE, pela internet, no sítio http://www.tse.gov.br. A valida-
de da Certidão de que trata este item fica condicionada à verifica-
ção de autenticidade, no endereço eletrônico do órgão emitente.

4.1.4. Certificado de Reservista, ou de Dispensa do Serviço Militar, 
para os candidatos do sexo masculino.

4.1.5. Cadastro de Pessoa Física – CPF, expedido pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil. Caso o candidato esteja impossibili-
tado de apresentar o cartão próprio do CPF poderá apresentar o 
comprovante de inscrição que pode ser obtido na internet, no sítio 
http://www.receita.fazenda.gov.br. O Número do CPF que consta 
em outros documentos, não se presta para atender esta solicita-
ção.

4.1.5. Os documentos identificados nos itens “4.1.1”, “4.1.2”, 
“4.1.3”, “4.1.4”, “4.1.5” serão fornecidos em cópia, autenticada, 
com o “confere com o original”, por diretores de Educandários, 
dirigentes ou servidores de órgãos municipais de educação, ou 
serão apresentados juntamente com o original no momento da 
inscrição e serão juntados ao Formulário de Inscrição.

4.2. Das Vedações em participar neste Processo Seletivo:

4.2.1. Não poderá se inscrever neste Processo Seletivo para vaga 
temporária quando tiver sido dispensado em contrato anterior, nos 
últimos 3 (três) anos, resultante de processo administrativo disci-
plinar transitado em julgado.

CAPÍTULO V
DA JORNADA DE TRABALHO E DA REMUNERAÇÃO

5.1. Da Jornada de Trabalho
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6.2. Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atende-
rem rigorosamente ao estabelecido neste Edital.

6.3. Ao preencher o Formulário de Inscrição, após sua conferên-
cia, inclusive dos documentos juntados, o candidato ou seu re-
presentante legal receberá protocolo da inscrição, que guardará 
conformidade com o ANEXO II, deste Edital.

6.4. A inscrição do candidato implica no conhecimento e na tácita 
aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e 
das decisões que possam ser tomadas pela Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes ou pela Comissão do Processo 
Seletivo.

6.5. Após a efetivação da inscrição, não será aceito pedido de mu-
dança de opção de área/modalidade de atuação, nem o acréscimo 
de documentos.

6.6. As informações prestadas no Formulário de Inscrição serão 
de inteira responsabilidade do candidato ou de seu representante 
legal. Reserva-se à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes e Secretaria Municipal de Habitação e Assistência Social 
de Ipumirim/SC o direito de excluir do Processo Seletivo aquele 
candidato que não preencher o Formulário de Inscrição de forma 
completa e correta, bem como fornecer dados inverídicos ou fal-
sos.

6.7. O descumprimento das instruções para inscrição implicará na 
sua não efetivação.

7.8. Da Validade da Inscrição:

7.8.1. Ao candidato só será permitida uma inscrição. Caso o can-
didato efetue mais de uma inscrição, será considerada a da data 
mais próxima do encerramento das inscrições. 

7.8.2. A inscrição somente será validada através da comprova-
ção da habilitação mínima exigida prevista nas tabelas dos itens 
“3.4.1”, “3.4.2”, “3.4.3”..

7.9. Da Homologação das Inscrições:

7.9.1. A homologação das inscrições, será divulgada no prazo má-
ximo de até 5 (cinco) após o encerramento do prazo para a entre-
ga ou encaminhamento do Requerimento de Inscrição. A publica-
ção far-se-á, exclusivamente, pela internet no endereço eletrônico 
“http:// www.diariomunicipal.sc.gov.br”.
 
7.9.2. Caso o nome do candidato não conste do resultado prelimi-
nar, este deverá interpor recurso, no prazo de três dias úteis da 
efetiva publicação, nos termos do item (7.8.), devendo protocolar 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, reque-
rimento que solicite a regularização da inscrição, com a cópia do 
comprovante do Requerimento de Inscrição e do comprovante de 
entrega da documentação exigida. Nesse requerimento deverá 
ser informado, obrigatoriamente, número de telefone e endereço 
eletrônico para contato. O requerimento de recurso guardará con-
formidade com o ANEXO III-A, deste Edital. 

7.9.3. Recebido o requerimento de recurso a Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes e Secretaria Municipal de Habita-
ção e Assistência Social verificarão a regularidade da inscrição e, 
se essa for comprovada, procederá a inclusão do candidato, comu-
nicando-lhe via telefone e ou endereço eletrônico, promovendo a 
publicação de nova relação de candidatos regularmente inscritos.

7.9.4. É de responsabilidade exclusiva do candidato ou de seu re-
presentante legal verificar a regularidade de sua inscrição.

40 horas 1.958,85 40 horas 1.451,00
Ginástica e 
dança na ter-
ceira idade

10 horas 489,71 10 horas 362,75

20 horas 979, 42 20 horas 725,50
30 horas 1.469,13 30 horas 1.088,25
40 horas 1.958,85 40 horas 1.451,00

Hidrocinesio-
terapia

10 horas 699,89

20 horas 1.399,77
30 horas 2.099,66
40 horas 2.799,54

CAPÍTULO VI
DOS REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS PARA ADMISSÃO

Na inscrição o candidato declarará, sob as penas da Lei:

a) ter nacionalidade brasileira;

b) estar quite com as obrigações resultantes da legislação eleitoral 
e, quando do sexo masculino, estar quite também com as obriga-
ções do serviço militar;

c) gozar de boa saúde, condição esta que será comprovada quan-
do do processo de admissão através de laudo de saúde, procedida 
por órgão médico oficial;

d) não ter sofrido, quando no exercício de função pública, penali-
dades disciplinares, conforme legislação aplicável.

e) não ter antecedentes criminais, achando-se em pleno exercício 
de seus direitos civis e políticos, a ser comprovado no ato de ad-
missão através de certidão de antecedentes criminais, a ser expe-
dido pelo Fórum, da Comarca de domicílio.

f) possuir a escolaridade exigida na forma deste edital e estar 
legalmente habilitado para o exercício do cargo;

g) ter idade mínima de 18 (anos) a completar na data de início da 
admissão;

h) apresentar declaração de bens (que pode ser cópia da declara-
ção de Imposto de Renda).

i) apresentar declaração de não acumulação ilegal de cargo, fun-
ção, emprego público ou percepção de proventos de aposenta-
doria ou no caso de acumulação legal, declaração informando o 
cargo, o órgão ao qual está vinculado e a carga horária.

CAPÍTULO VII
DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO

6.1. Das Normas Para Inscrição:

6.1.1. A inscrição deverá ser feita mediante preenchimento do 
Formulário de Inscrição, que será fornecido aos interessados na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, no local da 
realização das inscrições, no período de 11 de março de 2013 a 
28 de março de 2013, que guardará conformidade com o ANEXO 
I, deste Edital.

6.1.2. Para efetuar a inscrição, o candidato, ou seu representante 
legal, deverá ler atentamente o presente Edital.

6.1.3. São de exclusiva responsabilidade do candidato ou de seu 
representante legal o correto preenchimento do Formulário de 
Inscrição e a juntada da documentação exigida.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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10.3. Para receber a pontuação relativa ao título de experiência 
profissional o candidato deverá comprovar através de:

a) certidão de tempo de experiência profissional que informe o 
período, com início e fim.

b) o tempo de experiência profissional será válido até a data de 28 
de fevereiro de 2013.

10.4. Para efeito de pontuação relativa ao título de experiência 
profissional o atestado/certidão emitido deverá conter o nome do 
órgão por extenso, não se aceitando abreviaturas.

10.5. Para efeito de pontuação relativa ao título de experiência 
profissional não será considerada fração de mês nem sobreposição 
de tempo nos documentos apresentados, mesmo que em institui-
ções diferentes.

10.6. Não será computado para efeito de pontuação ao de experi-
ência profissional, o tempo de serviço do servidor aposentado ou 
com processo de aposentadoria em tramitação.

10.7. Não será computado também, o título de tempo de experi-
ência profissional, o tempo de estágio exigido para a formação, 
graduação ou especialização, de monitoria e de bolsa de estudo, 
nem o tempo de trabalho voluntário exercido na condição de es-
tudante.

CAPÍTULO IX
DA CLASSIFICAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO

11.1. Os candidatos serão ordenados e classificados pela área/
modalidade, pela habilitação mínima exigida, de acordo com a sua 
inscrição no Processo Seletivo, segundo a ordem decrescente de 
pontuação final.

11.2. Em caso de empate na pontuação final do Processo Seletivo, 
terá preferência o candidato que, na seguinte ordem:

a) possuir maior tempo de experiência profissional prestado para 
a administração pública municipal do município de Ipumirim – SC;

b) possuir maior tempo de experiência profissional na área/moda-
lidade a que concorre;

c) possuir maior idade. 

CAPÍTULO X
DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO E RECURSOS

12.1. A relação dos candidatos classificados será divulgada em até 
05 (cinco) dias úteis, após a homologação das inscrições e publi-
cadas no site oficial do município.

12.2. O candidato que tiver qualquer discordância em relação ao 
resultado final do processo seletivo quer seja quanto á habilitação 
mínima exigida, pontuação na prova de títulos e tempo de servi-
ço poderá interpor recurso no prazo de três dias úteis da efetiva 
publicação no endereço eletrônico “http:// www.diariomunicipal.
sc.gov.br”.

 12.3. Para recorrer, o candidato deverá interpor recurso, junto a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, através de 
documento escrito, modelo previsto no ANEXO III-B, deste edital.

12.4. Somente serão apreciados os recursos expressos em ter-
mos convenientes e que apontarem as circunstâncias que os 

CAPITULO VIII
DO PROCESSO SELETIVO

8.1. O processo seletivo, objeto deste Edital, constará de 1 (uma) 
etapa classificatória obedecendo a seguinte organização:

Classificação por Área/Modalidade;
Grupo I: Habilitados, sendo que a maior habilitação na área es-
pecífica sempre será considerada como prioridade na ordem clas-
sificatória;
Grupo II: Não Habilitados. 

8.2. Da Classificação

8.1.  A classificação do processo seletivo será efetuada por grupo 
e por área/modalidade respeitando a maior pontuação final da 
soma dos pontos dos cursos de aperfeiçoamento ou atualização e 
da avaliação da experiência profissional

9. Da Avaliação dos Cursos de Aperfeiçoamento ou Atualização

9.1.2 A avaliação dos cursos de aperfeiçoamento ou atualização 
na área a que concorre será feita através de cursos de aperfeiço-
amento ou atualização, frequentados, ministrados específicos na 
área/modalidade da concorrência.

ALÍNEA
TÍTULO

PONTOS DE CADA 
TÍTULO

PONTOS MÁXI-
MOS DO TÍTULO

A

Diplomas ou certi-
ficados de conclu-
são de curso de 
aperfeiçoamento 
ou atualização 
específico na 
área/modalidade 
a que concorre, 
frequentados e ou 
ministrados.

20 (vinte) pontos 
para cada 40 
(quarenta) 
horas de cursos, 
limitando-se a 
200(duzentas) 
horas no máximo.

100 (cem).

9.2. Para receber a pontuação relativa ao título na Alínea “A” o 
candidato deverá comprovar através da apresentação de fotocó-
pia, dos diplomas ou certificados devidamente registrados, expe-
didos por instituição credenciada, exclusivamente na área/moda-
lidade que concorre. 

9.3. Para efeito da pontuação da Alínea “A” não será considerado 
título com a mesma data, mesmo que realizados em turnos e em 
órgãos diferentes, ficando válido apenas 1 (um), entre os apre-
sentados com a mesma data, neste caso aquele de maior carga 
horária.

9.4. Nos documentos apresentados para a prova de títulos devem 
constar a assinatura do responsável, a carga horária e o período 
de início e de término do curso ou do evento.

9.5. Todo e qualquer certificado que estiver em língua estrangeira, 
somente será considerado se vier acompanhado da tradução por 
Tradutor Público Juramentado (tradução original), excetuando-se 
dessa exigência os certificados expedidos pelos países integrantes 
do Acordo do Mercosul.

10.1. Da Avaliação da Experiência Profissional:

10.2. A avaliação da experiência profissional será feita através de 
atestado que comprove a experiência profissional na área/modali-
dade, e obterá a pontuação de 2,00 (dois) pontos para cada mês 
completo de tempo de efetivo exercício na área a que concorre.
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firmados para a admissão em caráter temporário.

14.3. Caberá ao candidato manter o seu cadastro atualizado para 
eventuais comunicados sobre o Processo Seletivo.

14.4. Não será permitido ao candidato à progressão por nova ha-
bilitação.

14.5. Havendo vagas localizadas na zona rural do município e não 
existir possibilidade de utilização do transporte escolar o candidato 
será responsável pelo deslocamento aos locais de trabalho.

14.7. Os casos omissos, incluindo a falta de professores, serão re-
solvidos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
de Ipumirim/SC.

14.8. Todas as publicações ocorrerão através da internet, em sí-
tio próprio da Prefeitura Municipal – “http:// www.diariomunicipal.
sc.gov.br”.
 

14.9. Integram este Edital:

14.9.1. ANEXO I – Formulário de Inscrição.

14.9.2. ANEXO II – Protocolo de Recebimento.

14.9.3 ANEXO II A E B – Próprios para interposição de recursos.

14.10. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Ipumirim/SC, em 06 de Março de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito 

ANEXO I

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

Nome do Candidato: __________________________________________
_________________
___________________________________________________________
______________________
Área/Modalidade: ____________________________________________
__________________
___________________________________________________________
______________________

1. Identificação do Candidato:
Data de Nascimento: ____/____/____  Local: 
_____________________________ UF_____
Documento de Identidade nº ____________________ Órgão Emissor: 
________________ 
Estado Civil: (   ) Solteiro  (   ) Casado  (   ) Outro: _________________
_______________
CIC/CPF: _________________ Título de Eleitor: 
_____________________ ZE/UF________
Endereço: __________________________________________________
____________________
Município/UF: ______________________________  Telefones ( ___) 
___________________
E-mail: _____________________________________________________
____________________

justifiquem. Recurso inconsistente ou intempestivo será prelimi-
narmente indeferido.

12.5. Não será aceito recurso via postal, via fax, via e-mail ou 
ainda fora do prazo.

12.6. Todos os recursos regulares serão analisados e caso provido, 
haverá republicação dos atos que motivaram sua interposição.

DA ESCOLHA DE VAGAS

13.1. A escolha de vagas ocorrerá na Secretaria Municipal de Edu-
cação Cultura e Esportes, no dia 15 de abril de 2013 às 8h30min. 
de acordo com a ordem de classificação.

13.2. A escolha de vagas deverá ser efetuada pelo próprio candi-
dato, não podendo ser realizada por meio de procuração.

13.3. A chamada dos candidatos selecionados será efetuada obe-
decendo à ordem de classificação, mediante a existência de vaga.

12.4. O candidato deverá escolher a vaga existente na sua totali-
dade de carga horária, não podendo a mesma ser dividida.

13.5. O candidato que escolher vaga e desistir da mesma será 
excluído da listagem de classificação de escolha de vaga, não po-
dendo ocupar, neste processo seletivo, nenhuma outra vaga.

13.6. O candidato que não se apresentar no dia e horário deter-
minados para a escolha de vaga perderá o direito, não podendo 
ocupar, neste processo seletivo, nenhuma outra vaga.

13.7. O candidato poderá escolher até 40 (quarenta) horas sema-
nais, caso haja necessidade por parte do município ou sempre de 
acordo com demanda resultante das matrículas nos programas e 
projetos.

13.9. A cada nova chamada será dado continuidade à listagem de 
classificação com convocação dos demais candidatos, respeitando 
a sequência da ordem de classificação.

13.10. Após a primeira chamada, as vagas serão divulgadas con-
forme o surgimento das mesmas.

13.11. O candidato deverá se apresentar imediatamente para as-
sumir a vaga escolhida. Passado 3 (três) dias do oferecimento da 
vaga, fica a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes e 
Secretaria Municipal de Habitação e Assistência Social  autorizada 
a dar continuidade à chamada dos demais candidatos, respeitan-
do a sequência da ordem de classificação. Caso o candidato não 
se apresentar no prazo determinado, será excluído do processo 
seletivo.

13.12. O candidato que escolher vaga só será chamado novamen-
te para outra vaga se o mesmo tiver possibilidade de aceitá-la e 
não implicar na alteração da vaga já assumida.

CAPÍTULO XI
DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. No ato da admissão será firmado contrato de trabalho entre 
o Município de Ipumirim, através do Departamento de Recursos 
Humanos da Administração Municipal e o professor admitido em 
caráter temporário.

14.2. O Processo Seletivo de que trata este Edital terá validade 
para o ano 2013. Havendo homologação de Concurso Público, no 
decorrer de 2013, para as áreas desta seleção, os aprovados nes-
te serão convocados, com a consequente rescisão dos contratos 
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ANEXO III - A

MODELO DE RECURSO, EM FACE DA HOMOLOGAÇÃO OU NÃO 
HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÃO.

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2013 Destinado a Prover Vagas em Caráter 
Temporário, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
e Secretaria Municipal de Habitação e Assistência Social para o ano de 
2013.
Recurso, em Face da Homologação ou não Homologação de Inscrição.

Nome:_________________________________________-________Ins-
crição nº:______
Cargo:_____________________________________________
Documento de Identidade nº________________CPF 
nº______________________

Razões que fundamentam e justificam o recurso:

Data:_____de____________________de 2013.

_____________________________________
Assinatura do(a) Recorrente

5. Declaração, Data e Assinatura do Candidato:

(  ) Declaro, preencher  todos  os  requisitos mínimos exigidos para ad-
missão, conforme previsto no Edital deste Processo Seletivo.
(   ) Declaro  estar  ciente  das  condições  deste  Processo  Seletivo,  
submetendo-me  às mesmas.

Ipumirim/SC, em _____/_____/______

___________________________________________
Assinatura (do candidato):

ANEXO II

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2013 Destinado a Prover Vagas em Caráter 
Temporário, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
e Secretaria Municipal de Habitação e Assistência Social para o ano de 
2013.

Identificação do (a) candidato (a):

Nome: _____________________________________________________
_______________
___________________________________________________________
_________________
Área/Modalidade: ____________________________________________
________________________________
___________________________________________________________
_________________
___________________________________________________________
_________________

Recebemos, nesta data:
(   ) O  Formulário  de  Inscrição e os documentos exigidos para esta 
etapa do processo Seletivo nº 001/2013, estando os mesmos em confor-
midade com as regras do Edital.
(   ) Os  documentos  para a avaliação de títulos e apuração de experiên-
cia profissional.
(   ) A inscrição foi feita pessoalmente, pelo(a) candidato(a)
(   ) a inscrição foi feita por seu representante legal, Sr(ª) 
____________________
___________________________________________________________
_________________

Número da Inscrição:

Ao (à) candidato(a) acima identificado, foi atribuído a INSCRIÇÃO Nº 
______

Autenticação:

Ipumirim/SC, em _______/________/________.

___________________________________________
Assinatura da pessoa responsável pelas inscrições
Identificação: _______________________
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Irineópolis

Prefeitura

Portaria Nº. 115/2013
PORTARIA Nº. 115/2013
EXONERA SERVIDORA A PEDIDO DA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere o inciso VII e IX, 
do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art 1º - Exonerar a pedido, a servidora CRISTIANE SCHMID do 
emprego público de Odontóloga - PSB para o qual foi nomeada 
através da Portaria nº 020/2009 de 10/02/2009.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 06 de março de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Extrato de Homologação 04/2013 - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 04/2013
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 01/2013

Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do pro-
cesso licitatório em epigrafe e a adjudicação da empresa: Med Kos 
Serviços Médicos S/S Ltda.

Irineópolis, 06 de março de 2013.
GISELI KEMPINSKI
Secretária Municipal de Saúde
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Extrato de Homologação- 06/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
PROCESSO LICITATORIO Nº. 06/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05/2013

Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do 
processo licitatório em epigrafe e a adjudicação das empresas: 
Evidence Informática Ltda, Papelaria São Bento Ltda- EPP, Luis 
Kaminski- ME, Jananína dos Santos Martins Zucco-ME, Maxima 
Papelaria Eireli.

Irineópolis, 05 de março de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

ANEXO III - B

MODELO DE RECURSO, EM FACE DA PUBLICAÇÃO DO RESULTA-
DO FINAL OU DA CLASSIFICAÇÃO.

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2013 Destinado a Prover Vagas em Caráter 
Temporário, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes e 
Secretaria Municipal de Habitação e Assistência Social  para o ano de 
2013.
Recurso, em face da Publicação do Resultado Final ou da Classificação.

Nome: ________________________________________________Inscri-
ção nº:______
Cargo:________________________________________________
Documento de Identidade nº________________CPF 
nº______________________

Razões que fundamentam e justificam o recurso:

Data:_____de____________________de 2013.

_____________________________________
Assinatura do(a) Recorrente



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 154

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119207/03/2013 (Quinta-feira)

Vigência: 05/03/2013 à 31/12/2013
Base Legal: Processo Licitatório 06/2013 - Pregão Presencial 
05/2013.
Lei 8.666/93 e 10.520/02

Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato- 44/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 44/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineópolis
Contratado: Papelaria São Bento Ltda- EPP

Objeto: Aquisição de materiais de expediente e escritório em ge-
ral, para uso e manutenção das atividades desenvolvidas nas Se-
cretarias da Administração, Agricultura, Desenvolvimento Comu-
nitário, Fazenda e Infra- Estrutura com entrega parcelada, para o 
exercício de 2013..
Valor: R$ 3.492,02(três mil quatrocentos e noventa e dois reais, 
dois centavos).
Vigência: 05/03/2013 à 31/12/2013
Base Legal: Processo Licitatório 06/2013 - Pregão Presencial 
05/2013.
Lei 8.666/93 e 10.520/02

Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato- 45/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 45/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineópolis
Contratado: Luis Kaminski- ME

Objeto: Aquisição de materiais de expediente e escritório em ge-
ral, para uso e manutenção das atividades desenvolvidas nas Se-
cretarias da Administração, Agricultura, Desenvolvimento Comu-
nitário, Fazenda e Infra- Estrutura com entrega parcelada, para o 
exercício de 2013..
Valor: R$ 8.520,00(oito mil quinhentos e vinte reais).
Vigência: 05/03/2013 à 31/12/2013
Base Legal: Processo Licitatório 06/2013 - Pregão Presencial 
05/2013.
Lei 8.666/93 e 10.520/02

Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato- 47/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 47/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineópolis
Contratado: Máxima Papelaria Eireli

Objeto: Aquisição de materiais de expediente e escritório em ge-
ral, para uso e manutenção das atividades desenvolvidas nas Se-
cretarias da Administração, Agricultura, Desenvolvimento Comu-
nitário, Fazenda e Infra- Estrutura com entrega parcelada, para o 
exercício de 2013..
Valor: R$ 5.249,00(cinco mil duzentos e quarenta e nove reais).
Vigência: 05/03/2013 à 31/12/2013

Extrato Contrato 42/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
CONTRATO Nº 42/2013
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 17/2013 - CLÁUSULA PRI-
MEIRA - Os valores definidos na Cláusula Primeira do Contrato n.º 
17/2013 - Processo de Licitação n.º 78/2012, Pregão Presencial 
n.º 45/2012, da Prefeitura Municipal de Irineópolis, por este adi-
tado, conforme faculta a alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da 
Lei n.º 8.666/93, consolidada, e cláusula Sétima do Contrato nº 
17/2013, e de acordo com pareceres contábil e jurídico passam 
a ter reajuste dos valores a partir da data da assinatura deste, 
conforme segue:
Item 02: Gasolina Comum - 38.034,009 litros - valor anterior R$ 
2,876 Total R$ 109.385,81 - valor reajustado R$ 2,973 - valor to-
tal: R$ 113.075,11, sendo o valor aditivado de R$ 3.689,30.
PARÁGRAFO ÚNICO - Os quantitativos em espécies no caput cons-
tantes são os que restam receber da Contratada.
CLAUSULA SEGUNDA- Permanecem inalteradas as demais cláusu-
las do mencionado instrumento.
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na 
presença das testemunhas abaixo.

Irineópolis, 05 de março de 2013.
Município de Irineópolis
JULIANO POZZI PEREIRA 
Contratante 

Anesio Buzzi & Cia Ltda.
JOSIANE APARECIDA MAAS BUZZI
Contratada

Extrato de Contrato - 46/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 46/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineópolis
Contratado: Janaína dos Santos Martins Zucco- ME

Objeto: Aquisição de materiais de expediente e escritório em ge-
ral, para uso e manutenção das atividades desenvolvidas nas Se-
cretarias da Administração, Agricultura, Desenvolvimento Comu-
nitário, Fazenda e Infra- Estrutura com entrega parcelada, para o 
exercício de 2013..
Valor: R$ 5.568,00(cinco mil quinhentos e sessenta e oito reais).
Vigência: 05/03/2013 à 31/12/2013
Base Legal: Processo Licitatório 06/2013 - Pregão Presencial 
05/2013.
Lei 8.666/93 e 10.520/02

Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato- 43/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 43/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineópolis
Contratado: Evidence Informática Ltda

Objeto: Aquisição de materiais de expediente e escritório em ge-
ral, para uso e manutenção das atividades desenvolvidas nas Se-
cretarias da Administração, Agricultura, Desenvolvimento Comu-
nitário, Fazenda e Infra- Estrutura com entrega parcelada, para o 
exercício de 2013..
Valor: R$ 5.560,00(cinco mil quinhentos e sessenta reais).
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Termo de Rescisão ao Contrato Administrativo N.º 
08/2013.

TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 08/2013. 

Pelo presente instrumento o Município de ITAPOÁ/SC, pessoa jurí-
dica de direito público, com sede na Rua Mariana Michels Borges, 
(960), n.º 201, inscrito no CNPF/MF sob o n.º 81.140.303/0001-
01, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. SÉRGIO 
FERREIRA DE AGUIAR, brasileiro, casado, portador do CI.RG nº 
8.739.943 SSP/PR e CNPF/MF nº 230.944.279-87, residente e 
domiciliado na Estrada Jaguaruna, s/nº, neste Município de Ita-
poá/SC., doravante denominado CONTRATANTE (LOCATÁRIO) 
e, de outro lado o Sr. JOSÉ SARTOR, brasileiro, casado, adminis-
trador, portador da CI. RG nº 1.184.457-0 SSP/PR, CPF/MF nº 
230.902.199-72, residente e domiciliado na Rua Pajurá, s/n, loca-
lidade do Pontal do Norte, Itapoá – SC., aqui denominado CON-
TRATADO (LOCADOR), têm justo e firmado entre si este Termo 
de Rescisão Contratual, em conformidade com a autorização pelo 
gabinete para rescindir contrato, datada de 28/02/2013, pelo qual 
resolvem rescindir o referido Contrato administrativo nº 08/2013 
de locação de um Imóvel em alvenaria, com 3 (três) quartos, sala 
e cozinha conjugada, 2 (dois) banheiros, com área na parte frontal 
da casa com aproximadamente 137,5 metros quadrados, constitu-
ído pelo lote nº 02 do loteamento Brandalize, localizado no Pontal 
do Norte, Itapoá – SC., com Registro de Imóveis na Comarca de 
Joinville, Bianca Castellar de Faria, matrícula sob nº 15594, livro 
nº 02 – ficha nº 01, e em conformidade com a autorização contida 
no processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 01/2013 – PROCES-
SO Nº 02/2013,  de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, com fundamento na Cláusula nona “b”,  e inciso II do 
art. 79, da Lei nº 8.666/93, mediante as Cláusulas e Condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato nº 08/2013 
da locação de um Imóvel em alvenaria, com 3 (três) quartos, sala 
e cozinha conjugada, 2 (dois) banheiros, com área na parte frontal 
da casa com aproximadamente 137,5 metros quadrados, constitu-
ído pelo lote nº 02 do loteamento Brandalize, localizado no Pontal 
do Norte, com Registro de Imóveis na Comarca de Joinville, Bianca 
Castellar de Faria, matrícula sob nº 15594, livro nº 02 – ficha nº 
01, celebrado em 02/01/2013.

Base Legal: Processo Licitatório 06/2013 - Pregão Presencial 
05/2013.
Lei 8.666/93 e 10.520/02

Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

Itaiópolis

fundo MuniCiPal de Saúde de itaióPoliS

Extrato de Edital
Extrato de Edital
ABERTURA DE NOVA DATA - Processo Licitatório nº 05/2013, 
Pregão Presencial nº 05/2013. Objeto: Aquisição de Aparelhos, 
Equipamentos e Materiais necessários para o Pólo de Academia 
de Saúde no Bairro Bom Jesus em Itaiópolis/SC Entrega dos Enve-
lopes: Até às 14:15 horas do dia 19 de Março de 2013; Abertura 
dos Envelopes: as 14:30 horas do dia 19 de Março de 2013 na 
Prefeitura Municipal de Itaiópolis-SC; O Edital e esclarecimentos 
poderão ser obtidos no Fundo Municipal de Saúde, Av. Tancredo 
Neves, 234 de 2ª à 6ª das 08:00 às 12:00 e das 13:30 à 17:00 
horas, fone 47 3652 1787. 

JUCEMARA SCHMITZ,
Secretária Municipal da Saúde.

Itapoá

Prefeitura

Convite Nº 06/2013 - Processo Nº 23/2013-Aquisição 
de Carga de Gás
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
Preâmbulo (art. 40, caput)

O Município de Itapoá-SC torna público que fará realizar no dia 
15/03/2013 às 09h:30m, a Sessão Pública de abertura de envelo-
pes de habilitação e propostas, e até às 09h:00m estará receben-
do envelopes dos possíveis interessados em participar do certame 
em epigrafe, o que ocorrerá em sua sede administrativa, sita à 
Rua Mariana Michels Borges, n.º 201-Itapema do Norte, Licitação 
na modalidade Convite nº 06/2013 - Processo nº 23/2013, para 
a Aquisição de carga de gás para uso no Centro de Preparação 
da Merenda Escolar e nas Escolas da Rede Municipal de Ensino, 
conforme especificações do Anexo I do Edital. O Edital conten-
do especificações para averiguação poderá ser retirado no site 
www.itapoa.sc.gov.br, como também consultado pelo site www.
diariomunicipal.sc.gov.br, ou na sede da Prefeitura, na Secretaria 
de Administração e Finanças/ Licitações e Contratos. O horário 
disponível para retirada é das 08h às 14h.

Itapoá, 06 de março de 2013.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC
Prefeito Municipal
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Joaçaba

Prefeitura

Decreto Nº 4.254 de 27 de Fevereiro de 2013.
DECRETO Nº 4.254 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013.
REGULAMENTA A LEI N. 1544/89 QUE DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO 
DO PAGAMENTO DE TARIFAS DE TRANSPORTES COLETIVOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Joaçaba, SC, usando das atribuições 
que são conferidas por Lei, e

DECRETA:
Art. 1º. Os usuários de transporte coletivo urbano e rural, com 
idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos até completarem 
65 (sessenta e cinco) anos da idade, que comprovadamente re-
sidirem no Município de Joaçaba, ficam isentos do pagamento da 
tarifa respectiva.
Parágrafo único. A isenção de que trata este artigo é válida so-
mente nos limites territoriais do Município de Joaçaba.

Art. 2º. Para obtenção da isenção prevista na Lei nº 1.544/89, 
o usuário com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos até 
completar 65 (sessenta e cinco) anos, deverá se cadastrar junto à 
Secretaria de Assistência Social do Município de Joaçaba, apresen-
tando os seguintes documentos:
I - duas fotos 3X4 coloridas recentes;
II - cópia do documento de identidade;
III - cópia de comprovante de residência no nome do solicitante 
ou, para aqueles que não tiverem comprovante de residência em 
seu nome, deverão comprovar seu vínculo, trazendo os documen-
tos originais ou devidamente autenticados.
Parágrafo único. Após o cadastramento, será confeccionada pela 
Secretaria de Assistência Social, gratuitamente, no prazo de até 
30 (trinta) dias, credencial que deverá ser retirada pelo usuário na 
referida secretaria.

Art. 3º. Quando da utilização dos serviços de transporte coletivo, 
deverá o usuário portar e apresentar a credencial.
§ 1º. Não sendo apresentada a credencial, o usuário não fará jus 
à isenção prevista na Lei nº 1.544/89.
§ 2º. A credencial é intransferível e confere o direito à isenção 
somente ao usuário que preenche os requisitos legais e estiver 
devidamente cadastrado junto à Secretaria de Assistência Social.

Art. 4º. A credencial terá prazo de validade dentro do exercício 
em que for expedida, devendo ser renovada anualmente junto à 
Secretaria de Assistência Social, quando deverão ser apresentados 
todos os documentos constantes do art. 2º, deste Decreto.
Parágrafo único. As credenciais serão identificadas por cor, sendo 
que para cada exercício, o documento será expedido com cor di-
ferenciada.

Art. 5º. O controle e fiscalização da concessão da isenção aos 
usuários de transporte coletivo com idade de 60 (sessenta) até 65 
(sessenta e cinco) anos, bem como o cadastramento dos usuários 
e confecção das credenciais, serão realizada pela Secretaria de 
Assistência Social do Município de Joaçaba.

Art. 6º. O eventual descumprimento das obrigações previstas na 
Lei n.º 1.544/89 pelas concessionárias dos serviços de transporte 
coletivo poderá ser comunicado à Secretaria de Assistência Social, 
identificando-se o comunicante e narrando-se os fatos, que serão 
devidamente apurados através de processo administrativo.

Descrição do objeto e finalidade DOS VALORES

1

Objeto: Constitui 
o objeto deste 
contrato a locação 
de um Imóvel em 
alvenaria, com 
3 (três) quartos, 
sala e cozinha 
conjugada, 2 
(dois) banheiros, 
com área na parte 
frontal da casa 
com aproxima-
damente 137,5 
metros quadra-
dos, constituído 
pelo lote nº 02 
do loteamento 
Brandalize, loca-
lizado no Pontal 
do Norte, com Re-
gistro de Imóveis 
na Comarca de 
Joinville, Bianca 
Castellar de Faria, 
matrícula sob nº 
15594, livro nº 
02 – ficha nº 01. 
Finalidade: utiliza-
do para sede da 
Creche Arco Íris.

Valor total da con-
tratação inicial 

R$ 
10.608,12

Valor pago R$ 
1.768,02

Valor rescindido 
R$ 
8.840,10

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO

Por força da presente rescisão, a partir da data de  28 de fevereiro 
de  2013, data da sua publicação,  as partes dão por encerrado  o 
Contrato, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer tí-
tulo e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas 
no ajuste ora rescindido.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO

As partes elegem o Foro da comarca de Itapoá-SC para dirimirem 
quaisquer dúvidas oriundas deste ajuste, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acertados, firmam este instrumento em duas 
(02) vias de igual teor e forma, ante duas testemunhas presen-
ciais, obrigando-se pelos termos do mesmo, por si e seus suces-
sores.

Itapoá, 28 de fevereiro de 2013.

LOCATÁRIO LOCADOR
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
PREFEITO MUNICIPAL JOSÉ SARTOR

TEREZINHA FÁVARO DA SILVEIRA
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

TESTEMUNHAS:

NOME: NOME:
CPF: CPF:
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DECRETA:
Art. 1° Fica aberto crédito adicional suplementar na importância 
de R$ 366.753,98 (trezentos e sessenta e seis mil, setecentos e 
cinquenta e três reais e noventa e oito centavos), destinados à 
suplementação das dotações abaixo descritas pertencentes ao Or-
çamento Municipal vigente, por conta do superávit financeiro do 
exercício anterior dos recursos do Fundo Municipal de Saúde:

Órgão:18 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Atividade:2.014 -MANUTENÇÃO DO AMBULATÓRIO MÉDICO 
DE ESPECIALIDADES - AME
Modalidade Aplicação:3.3.90.00.00.00.00.00.00.0.3.065.0
Valor:R$ 150.000,00

Órgão:18 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Atividade:1.011 -AQUISIÇÃO VEÍCULOS - FMS
Modalidade Aplicação:4.4.90.00.00.00.00.00.00.0.3.066.0
Valor:R$ 38.425,20

Órgão:18 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Atividade:1.011 -AQUISIÇÃO VEÍCULOS - FMS
Modalidade Aplicação:4.4.90.00.00.00.00.00.00.0.3.064.0
Valor:R$ 70.000,00

Órgão:18 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Atividade:2.015 -BLMAC - MANUTENCAO DO CENTRO DE 
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -CAPS
Modalidade Aplicação:3.3.90.00.00.00.00.00.00.0.3.065.0
Valor:R$ 50.000,00

Órgão:18 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Atividade:1.065 -REFORMA/AMPLIAÇÕES DE UNIDADES DE 
ESF - FMS
Modalidade Aplicação:4.4.90.00.00.00.00.00.00.0.3.064.0
Valor:R$ 58.328,78

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba, 06 de março de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Resolução Nº 01/2013 (Republicado)
RESOLUÇÃO Nº 01/2013 (REPUBLICADO)
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE SERVIDORES PARA CONDUZI-
REM VEÍCULOS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL”

O Secretário de Assistência Social de Joaçaba(SC), no uso de suas 
atribuições

RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar os seguintes servidores para conduzirem os veí-
culos da Secretaria de Assistência Social, conforme relação abaixo:
ABRIGO - Juliana Schinato, Aline Aparecida Schmidt Dambrós 
e Maria Eliza Monteiro. (MHY 9721, PEUGEOT PARTNER ESCAP 
2010/2011 BRANCA)
CONSELHO TUTELAR - Daiani Cristina SamoraHoff, Rute Ramão, 
Mabel Falavinha Baran, Tânia Maria Schneider e Mirian Medeiros. 
(MGD 8896, UNO MILLER FLEX 2010/2010 BRANCA).
CRAS - SandrinePizoni e Juliana Chiamulera. (MKF 7167, RENAULT/
LOGAN AUT 1016V 2012/2013 BRANCA).

Art. 7º. As situações que caracterizem ilícito por parte dos usuá-
rios deverão ser comunicadas à Secretaria de Assistência Social e 
à Polícia Civil para apuração.

Art. 8º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba, SC, 27 de fevereiro de 2013.
RAFAEL LASKE

Decreto Nº 4.259 de 04 de Março de 2013.
DECRETO Nº 4.259 DE 04 DE MARÇO DE 2013.
NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO E TOMADA DE CONTAS ESPECIAL DO MUNICÍ-
PIO DE JOAÇABA, QUE ESPECIFICA.

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), no uso de atribuições 
que são conferidas por Lei, em especial a Lei nº 4.298/2013,
DECRETA:
Art. 1° Fica instituída a Comissão Permanente de Sindicância e 
Processo Administrativo do Município de Joaçaba, destinada a 
apuração de irregularidades e demais procedimentos previstos na 
Lei Complementar nº 76/2003 - Estatuto dos Servidores Públicos 
e de apuração de irregularidades na execução de contratos ad-
ministrativos na forma da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, 
com abrangência em toda Administração Pública Municipal, exceto 
Câmara de Vereadores e Autarquia SIMAE.

Art. 2º  A Comissão Permanente será formada por 03 (três) co-
missões distintas, cada qual composta por 03 (três) servidores 
estáveis dispostos da seguinte forma:

I - Comissão Permanente nº 01:
a) Daniele Galvão Rodrigues;
b) Diane Carina Matana;
c) Inês Maria Picolli Gemeli;

II - Comissão Permanente nº 02:
a) Helder Antônio Silvestre;
b) Rosângela Peliciolli;
c) Sulany Fátima Welter;

III - Comissão Permanente nº 03:
a) Hellen Wiest;
b) Jana Terezinha Pinto Pilger;
c) Valkíria Martins Trevizan;

§ 1º - obedecerá os sistema de rodízio, sendo que em caso de 
suspeição ou impedimento de algum membro será destinada a 
comissão imediatamente posterior.

§ 1º - Não havendo atuado por força do parágrafo anterior será 
dada preferência a esta, restabelecido o sistema de rodízio.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA- SC, em 04 de março de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Decreto Nº 4.260 06 de Março de 2013.
DECRETO Nº 4.260 06 DE MARÇO DE 2013.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, autori-
zado pelo artigo 16 da Lei Municipal 4.290 de 21/12/12 (LOA)e dá 
outras providências.

O Prefeito Municipal de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições, que lhes são conferidas por LEI;
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PORTARIA Nº 483 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
JAISSON DANIELLI, Professor Licenciatura Plena, Classe “A-I”, 
para o cargo de Professor Nível “I” (Licenciatura), Classe “A-II”, 
em função da avaliação de progressão e apresentação de 75 horas 
de curso, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar 
nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 484
PORTARIA Nº 484 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
JANA TERESINHA PINTO PILGER, lotado(a) no(a) Secretaria Mu-
nicipal de Gestão Administrativa, Técnico de Administração, Clas-
se “G-VII”, para o cargo de Técnico de Administração, Classe “G-
VIII”,de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 
211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 485
PORTARIA Nº 485 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
JANDIRA SALETE ALVES COSTENARO, Professor Licenciatura Ple-
na, Classe “B-I”, para o cargo de Professor Nível “II” (Pós-Gra-
duação), Classe “B-II”, em função da avaliação de progressão e 
apresentação de 40 horas de curso, de acordo com os anexos II, 
IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assina-
tura, produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em 

CREAS - Rozane Martins Schumaltz, Marcelino Zuffo, e Giolly Mu-
riel Moreira. (MCD 0352, FIESTA GL 2001/2001 VERMELHA - MKE 
5977, RENAULT/LOGAN EXP 16 2012/2013 BRANCA).
IDOSO - Marizete da Rosa Bottega e Patrícia Lorenzoni. (MFY 
1160, VW GOL SPECIAL 2002/2003 CINZA).
SEC. AÇÃO SOCIAL - Renan Zilio e Mário Wolfart. (MDR 4613, 
FIAT/SIENA FIRE FLEX 2007/2007 BRANCA).
Parágrafo único: A Carteira Nacional de Habilitação, deverá estar 
dentro da data de validade.
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.
Joaçaba, SC, 28de fevereiro de 2013.

MÁRIO WOLFART
Secretário de Assistência Social

Portaria 481
PORTARIA Nº 481 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) JA-
CQUELINE SALETE BATISTA RIGHI, Professor Licenciatura Plena, 
Classe “B-IV”, para o cargo de Professor Nível “I” (Licenciatura), 
Classe “B-V”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Comple-
mentar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 482
PORTARIA Nº 482 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
JAISON STRAPASSOLA, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Arquiteto, Classe “A-III”, para o cargo de Arquiteto, 
Classe “A-IV”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Comple-
mentar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 483
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dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
JANETE APARECIDA DIAS RODRIGUES DALA COSTA, Professor 
Licenciatura Plena, Classe “B-II”, para o cargo de Professor Ní-
vel “II” (Pós-Graduação), Classe “B-III”, em função da avaliação 
de progressão e apresentação de 240 horas de curso, de acordo 
com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 489
PORTARIA Nº 489 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) JA-
QUELINE BOTTEGA, Auxiliar de Creche, Classe “A-I”, para o cargo 
de Auxiliar de Creche Nível “I” (Magistério - Cargo em Extinção), 
Classe “A-II”, em função da avaliação de progressão e apresenta-
ção de 240 horas de curso, de acordo com os anexos II, IV e V da 
Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 490
PORTARIA Nº 490 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) JE-
FERSON GUILHERME BERNARDI, lotado(a) no(a) Encargos Gerais 
do Município, Técnico de Administração, Classe “B-IV”, para o car-
go de Técnico de Administração, Classe “B-V”, de acordo com os 
anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro 
de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

conformidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 486
PORTARIA Nº 486 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
JANETE INES QUIOCA, Professor Licenciatura Plena, Classe “B-
I”, para o cargo de Professor Nível “II” (Pós-Graduação), Classe 
“B-II”, em função da avaliação de progressão e apresentação de 
200 horas de curso, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei 
Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 487
PORTARIA Nº 487 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) JA-
NETE ZANATTA, Professor Pós-Graduado, Classe “I-IV”, para o car-
go de Professor Pós-Graduado Nível “I” (Pós-Graduação - Cargo 
em Extinção), Classe “I-V”, em função da avaliação de progressão 
e apresentação de 465 horas de curso, de acordo com os anexos 
II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 
2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 488
PORTARIA Nº 488 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica 
do Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
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produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 494
PORTARIA Nº 494 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
JORGE MACIEL DE ARRUDA, lotado(a) no(a) Secretaria Munici-
pal de Infraestrutura, Técnico em Desenho, Classe “H-III”, para 
o cargo de Técnico em Desenho, Classe “H-IX”,de acordo com os 
anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro 
de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 495
PORTARIA Nº 495 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
JORGE VIEIRA, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de Infraes-
trutura, Operador de Máquinas, Classe “B-VI”, para o cargo de 
Operador de Máquinas Classe “B-VII”,de acordo com os anexos II, 
IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 496
PORTARIA Nº 496 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Portaria 491
PORTARIA Nº 491 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
JOÃO RIBEIRO DA COSTA, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Eletricista, Classe “E-II”, para o cargo de Eletricista, 
Classe “E-III”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Comple-
mentar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 492
PORTARIA Nº 492 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
JOÃO GUESSER, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de Infraes-
trutura, Auxiliar de Serviços Externos, Classe “B-IV”, para o cargo 
de Auxiliar de Serviços Externos, Classe “B-V”, de acordo com os 
anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro 
de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 493
PORTARIA Nº493 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
JOCELAINE VIERO CANALE, Professor Licenciatura Plena, Classe 
“A-I”, para o cargo de Professor Nível “II” (Pós-Graduação), Classe 
“A-II”, em função da avaliação de progressão e apresentação de 
150 horas de curso, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei 
Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
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Portaria 499
PORTARIA Nº 499 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
JOSÉ ELUI DOS SANTOS, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de 
Saúde, Cirurgião Dentista, Classe “D-VI”, para o cargo de Cirurgião 
Dentista, Classe “D-VII”,de acordo com os anexos II, IV e V da Lei 
Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 500
PORTARIA Nº 500 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
JOSÉ ANTONIO MARTINS, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Mecânico de Manutenção de Máquina e Veículos, 
Classe “E-IX”, para o cargo de Mecânico de Manutenção de Máqui-
na e Veículos, Classe “E-III”,de acordo com os anexos II, IV e V da 
Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 501
PORTARIA Nº 501 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
JOSÉ ANTONIO PIAIA, lotado(a) no(a) Coordenadoria de Serviços 
Públicos, Auxiliar de Serviços Internos, Classe “B-VI”, para o cargo 
de Auxiliar de Serviços Internos, Classe “B-VII”,de acordo com os 
anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro 
de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
JORGE CAMILO GAVASSO, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de 
Ação Social, Motorista, Classe “F-V”, para o cargo de Motorista, 
Classe “F-VI”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Comple-
mentar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 497
PORTARIA Nº497 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
JOSE RAUL DE BARROS, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Auxiliar de Serviços Externos, Classe “B-VII”, para 
o cargo de Auxiliar de Serviços Externos, Classe “B-VIII”, de acor-
do com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 
de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 498
PORTARIA Nº 498 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
JOSÉ OTAVIO DALMEDICO, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal 
de Gestão Administrativa, Técnico de Administração, Classe “D-
II”, para o cargo de Técnico de Administração, Classe “D-III”, de 
acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 
05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE
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Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) JU-
CIMARA LENHARDT DA COSTA, Professor Licenciatura Plena, Clas-
se “B-IV”, para o cargo de Professor Nível “II” (Pós-Graduação), 
Classe “B-V”, em função da avaliação de progressão e apresenta-
ção de 40 horas de curso, de acordo com os anexos II, IV e V da 
Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 505
PORTARIA Nº 505 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
JULECI FATIMA VOLPATO, Professor Licenciatura Plena, Classe “B-
IV”, para o cargo de Professor Nível “II” (Pós-Graduação), Classe 
“B-V”, em função da avaliação de progressão e apresentação de 
260 horas de curso, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei 
Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 506
PORTARIA Nº 506 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
JULIANA DARTORA BESBATI lotado(a) no(a) Secretaria Municipal 
de Gestão Administrativa, Técnico de Administração, Classe “D-
V”, para o cargo de Técnico de Administração, Classe “D-VI”, de 
acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 
05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 502
PORTARIA Nº 502 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
JOSE VENTURA DOS SANTOS lotado(a) no(a) Coordenadoria de 
Serviços Públicos, Técnico de Administração, Classe “D-I”, para 
o cargo de Técnico de Administração, Classe “D-II”, de acordo 
com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 503
PORTARIA Nº 503 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
JUÇARA EDITH STEFANES, Professor Pós-Graduado, Classe “I-II”, 
para o cargo de Professor Pós-Graduado Nível “I” (Pós-Graduação 
- Cargo em Extinção), Classe “I-III”, em função da avaliação de 
progressão e apresentação de 200 horas de curso, de acordo com 
os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de de-
zembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 504
PORTARIA Nº 504 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
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produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 510
PORTARIA Nº 510 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
JULIO TADEU RIBEIRO, lotado(a) no(a) Divisão do Terminal Rodo-
viário e Cemitério Municipal, Auxiliar de Serviços Internos, Classe 
“B-VII”, para o cargo de Auxiliar de Serviços Internos, Classe “B-
VIII” de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 
211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 511
PORTARIA Nº 511 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) KA-
TIA TERESINHA LAMB VIER, Professor Licenciatura Plena, Classe 
“A-I”, para o cargo de Professor Nível “II” (Pós-Graduação), Classe 
“A-II”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar 
nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 512
PORTARIA Nº 512 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Portaria 507
PORTARIA Nº 507 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) JU-
LIANA KUSNIER lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de Saúde, 
Assistente Social, Classe “A-I”, para o cargo de Assistente Social, 
Classe “A-II”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Comple-
mentar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 508
PORTARIA Nº 508 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
JULIANA GASPARINI MOTT, Professor Licenciatura Plena, Classe 
“B-IV”, para o cargo de Professor Nível “I” (Licenciatura), Classe 
“B-V”, em função da avaliação de progressão e apresentação de 
200 horas de curso, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei 
Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 509
PORTARIA Nº 509 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) JU-
LIO CESAR BISSANI lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de Ges-
tão Financeira, Técnico de Administração, Classe “E-IX”, para o 
cargo de Técnico de Administração, Classe “F”, de acordo com os 
anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro 
de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
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Portaria 515
PORTARIA Nº 515 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
LEA GABRIEL PIRES DIAS, Professor Licenciatura Plena, Classe 
“B-IX”, para o cargo de Professor Nível “I” (Licenciatura), Classe 
“B”,de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 
211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 516
PORTARIA Nº516 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
LEDA ESTER KOCHAN, Professor Licenciatura Plena, Classe “B-IV”, 
para o cargo de Professor Nível “I” (Licenciatura), Classe “B-V”,,de 
acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 
05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 517
PORTARIA Nº 517 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
LEONARDO ANTONELO, Professor Licenciatura Plena, Classe “B-
II”, para o cargo de Professor Nível “II” (Pós-Graduação), Classe 
“B-III”, em função da avaliação de progressão e apresentação de 
200 horas de curso, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei 
Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assina-
tura, produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em 

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
KELI MINEIA CAMAROTO, Professor Licenciatura Plena, Classe “B-
I”, para o cargo de Professor Nível “II” (Pós-Graduação), Classe 
“B-II”, em função da avaliação de progressão e apresentação de 
240 horas de curso, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei 
Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 513
PORTARIA Nº 513 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
KENYA XAVIER FERREIRA, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Arquiteto, Classe “A-III”, para o cargo de Arquiteto, 
Classe “A-IV”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Comple-
mentar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 514
PORTARIA Nº 514 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) LA-
ERCIO ANTONIO BETIATTO, lotado(a) no(a) Divisão do Procon, 
Técnico de Administração, Classe “K-III”, para o cargo de Técnico 
de Administração, Classe “K-IV”,de acordo com os anexos II, IV e 
V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE
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Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
LOURDES DA SILVA, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de Edu-
cação, Auxiliar de Serviços Internos, Classe “B-VI”, para o cargo 
de Auxiliar de Serviços Internos, Classe “B-VII”, de acordo com os 
anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro 
de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 521
PORTARIA Nº 521 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) LU-
CIA SANTINI MANTOVANI, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal 
de Saúde, Técnico de Administração, Classe “I-I”, para o cargo de 
Técnico de Administração, Classe “I-II”, de acordo com os anexos 
II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 
2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 522
PORTARIA Nº 522 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) LU-
CIANA SEBEM BONAFE, Professor Licenciatura Plena, Classe “B-
II”, para o cargo de Professor Nível “II” (Pós-Graduação), Classe 
“B-III”, em função da avaliação de progressão e apresentação de 
260 horas de curso, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei 
Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

conformidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 518
PORTARIA Nº 518 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
LEONICE APARECIDA BENEDETTI LONGO, Professor Licenciatu-
ra Plena, Classe “A-I”, para o cargo de Professor Nível “II” (Pós-
Graduação), Classe “A-II”, em função da avaliação de progressão e 
apresentação de 240 horas de curso, de acordo com os anexos II, 
IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 519
PORTARIA Nº 519 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
LEONIR ALEXANDRETTI, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Carpinteiro, Classe “B-VI”, para o cargo de Carpin-
teiro, Classe “B-VII”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei 
Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 520
PORTARIA Nº 520 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:
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produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 526
PORTARIA Nº 526 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
LUCINEIA DAL MEDICO BRANDÃO, Professor Licenciatura Plena, 
Classe “A-I”, para o cargo de Professor Nível “I” (Licenciatura), 
Classe “A-II”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Comple-
mentar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 527
PORTARIA Nº 527 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) LU-
CIO SAAVEDRA TERAN, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de 
Saúde, Médico, Classe “B-IV”, para o cargo de Médico, Classe “B-
V”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 
211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 528
PORTARIA Nº 528 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Portaria 523
PORTARIA Nº 523 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) LU-
CIANE POGERE, Professor Licenciatura Plena, Classe “B-II”, para o 
cargo de Professor Nível “II” (Pós-Graduação), Classe “B-III”, em 
função da avaliação de progressão e apresentação de 40 horas de 
curso, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar 
nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 524
PORTARIA Nº 524 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
LUCIANE APARECIDA NARDI, Professor Licenciatura Plena, Classe 
“A-VIII”, para o cargo de Professor Nível “II” (Pós-Graduação), 
Classe “A-IX”, em função da avaliação de progressão e apresenta-
ção de 40 horas de curso, de acordo com os anexos II, IV e V da 
Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 525
PORTARIA Nº 525 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) LU-
CIANO DE MATTOS, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de Saú-
de, Farmacêutico, Classe “C-IV”, para o cargo de Farmacêutico, 
Classe “C-V”,, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Comple-
mentar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
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Portaria 531
PORTARIA Nº 531 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
MARA RAQUEL B. BARRETO, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal 
de Educação, Técnico de Administração, Classe “K-III”, para o car-
go de Técnico de Administração, Classe “K-IV”, de acordo com os 
anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro 
de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 532
PORTARIA Nº 532 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
MARCELO MANTOVANI, lotado(a) no(a) Divisão do Meio Ambien-
te, Engenheiro Agrônomo, Classe “C-IX”, para o cargo de Enge-
nheiro Agrônomo, Classe “D”, de acordo com os anexos II, IV e V 
da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 533
PORTARIA Nº 533 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
MARCELO CARDOZO DA SILVA, lotado(a) no(a) Secretaria Munici-
pal de Infraestrutura, Operador de Máquinas, Classe “B-II”, para o 
cargo de Operador de Máquinas, Classe “B-III” de acordo com os 
anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro 
de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
LUIZ LOVATEL, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de Saúde, 
Motorista, Classe “A-IX”, para o cargo de Motorista, Classe “B”, de 
acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 
05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 529
PORTARIA Nº 529 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
LURDES FOPPA PANTTI, Professor Licenciatura Plena, Classe “B-
VI”, para o cargo de Professor Nível “I” (Licenciatura), Classe “B-
VII”, em função da avaliação de progressão e apresentação de 40 
horas de curso, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Comple-
mentar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 530
PORTARIA Nº 530 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
LURDES CORREIA DE AVILA, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal 
de Gestão Financeira, Monitor Social, Classe “D-VIII”, para o cargo 
de Monitor Social, Classe “D-IX”, de acordo com os anexos II, IV e 
V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE
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dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
MARCIA REGINA DORINI DA SILVEIRA, Professor Licenciatura 
Plena, Classe “A-I”, para o cargo de Professor Nível “II” (Pós-Gra-
duação), Classe “A-II”, em função da avaliação de progressão e 
apresentação de 240 horas de curso, de acordo com os anexos II, 
IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 537
PORTARIA Nº 537 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
MARCIA ANGELA DALL ALBA, Professor Pós-Graduado, Classe 
“H-VIII”, para o cargo de Professor Pós-Graduado Nível “I” (Pós-
Graduação - Cargo em Extinção), Classe “H-IX”, em função da 
avaliação de progressão e apresentação de 60 horas de curso, de 
acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 
05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 538
PORTARIA Nº 538 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
MARCOS ANTONIO MARTINAZZO, lotado(a) no(a) Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, Técnico de Administração, Classe “F-V”, para 
o cargo de Técnico de Administração, Classe “F-VI”, de acordo 
com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 534
PORTARIA Nº 534 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
MARCELO CANCELLI, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de Ges-
tão Financeira, Fiscal de Tributos, Classe “C-VIII”, para o cargo 
de Fiscal de Tributos, Classe “C-IX”, para o cargo de Técnico de 
Administração, Classe “K-IV”, de acordo com os anexos II, IV e V 
da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 535
PORTARIA Nº 535 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
MARCIA MARIANA COLUSSO, lotado(a) no(a) Encargos Gerais do 
Município, Técnico de Administração, Classe “E-VII”, para o cargo 
de Técnico de Administração, Classe “E-VIII”, de acordo com os 
anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro 
de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 536
PORTARIA Nº 536 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica 
do Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
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Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 542
PORTARIA Nº 542 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
MARIA ELISA MARTINS DA SILVA, Professor Pós-Graduado, Clas-
se “H-IX”, para o cargo de Professor Pós-Graduado Nível “I” (Pós-
Graduação - Cargo em Extinção), Classe “I”, em função da ava-
liação de progressão e apresentação de 240 horas de curso, de 
acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 
05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 543
PORTARIA Nº 543 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
MARIA LUIZA SILVEIRA, Professor Licenciatura Plena, Classe “A-
I”, para o cargo de Professor Nível “I” (Licenciatura), Classe “A-II”, 
em função da avaliação de progressão e apresentação de 40 horas 
de curso, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar 
nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 539
PORTARIA Nº 539 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
MARIA CRISTINA FRANÇA ANTUNES, Professor Pós-Graduado, 
Classe “H-III”, para o cargo de Professor Pós-Graduado Nível “II” 
(Mestrado), Classe “H-IX”, em função da avaliação de progressão 
e apresentação de 40 horas de curso, de acordo com os anexos II, 
IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 540
PORTARIA Nº 540 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
MARIA FIJOLKO BACALTCHUCK, lotado(a) no(a) Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, Técnico de Administração, Classe “G-VII”, para 
o cargo de Técnico de Administração, Classe “G-VIII”,de acordo 
com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 541
PORTARIA Nº 541 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
MARIA ELISA BEVILACQUA CAVALLI, Professor Licenciatura Plena, 
Classe “B-IV”, para o cargo de Professor Nível “II” (Pós-Gradua-
ção), Classe “B-V”, em função da avaliação de progressão e apre-
sentação de 200 horas de curso, de acordo com os anexos II, IV e 
V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.
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produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 547
PORTARIA Nº 547 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
MARISETE VINGLA DE MATOS SCHALY, Professor Licenciatura 
Plena, Classe “B-IV”, para o cargo de Professor Nível “II” (Pós-
Graduação), Classe “B-V”, em função da avaliação de progressão e 
apresentação de 80 horas de curso, de acordo com os anexos II, 
IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 548
PORTARIA Nº 548 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) MA-
RISETE MACHADO ZAGONEL, Professor Licenciatura Plena, Classe 
“A-VIII”, para o cargo de Professor Nível “II” (Pós-Graduação), 
Classe “A-IX”, em função da avaliação de progressão e apresenta-
ção de 56 horas de curso, de acordo com os anexos II, IV e V da 
Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 549
PORTARIA Nº 549 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica 
do Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 

Portaria 544
PORTARIA Nº 544 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
MARIA MARTINS DE SOUZA, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal 
de Saúde, Auxiliar de Laboratório, Classe “D-I”, para o cargo de 
Auxiliar de Laboratório, Classe “D-II”, de acordo com os anexos II, 
IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 545
PORTARIA Nº 545 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
MARINARA APARECIDA PEREIRA, Professor Licenciatura Plena, 
Classe “B-IV”, para o cargo de Professor Nível “II” (Pós-Gradu-
ação), Classe “B-V”,de acordo com os anexos II, IV e V da Lei 
Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 546
PORTARIA Nº 546 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
MARINES FERRONATO, Professor Pós-Graduado, Classe “H-VI”, 
para o cargo de Professor Pós-Graduado Nível “I” (Pós-Graduação 
- Cargo em Extinção), Classe “H-VII”, em função da avaliação de 
progressão e apresentação de 60 horas de curso, de acordo com 
os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de de-
zembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
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Portaria 552
PORTARIA Nº 552 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
MARLI BENSCHEIDT, Professor Licenciatura Plena, Classe “B-II”, 
para o cargo de Professor Nível “I” (Licenciatura), Classe “B-III”, 
em função da avaliação de progressão e apresentação de 260 
horas de curso, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Comple-
mentar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 553
PORTARIA Nº 553 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
MAURO GARCIA DE VARGAS, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, Operador de Máquinas, Classe “B-VII”, para o 
cargo de Operador de Máquinas, Classe “B-VIII”, de acordo com 
os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de de-
zembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, 26 em de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 554
PORTARIA Nº 554 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
MILTON GAGLIETTI, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de In-
fraestrutura, Motorista, Classe “B-VI”, para o cargo de Motorista, 
Classe “B-VII”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Comple-
mentar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 

dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
MARISTELA ROSA ABATTI SCHULER, lotado(a) no(a) Secretaria 
Municipal de Ação Social, Assistente Social, Classe “B-IV”, para o 
cargo de Assistente Social, Classe “B-V” de acordo com os anexos 
II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 
2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 550
PORTARIA Nº 550 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
MARISETE ROSSANA APARECIDA BRASIL, Professor Licenciatura 
Plena, Classe “A-I”, para o cargo de Professor Nível “III” (Mestra-
do), Classe “A-II”, em função da avaliação de progressão e apre-
sentação de 30 horas de curso, de acordo com os anexos II, IV e 
V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 551
PORTARIA Nº 551 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
MARLI BITTENCOURT BARRETO, lotado(a) no(a) Secretaria Muni-
cipal de Educação, Técnico de Administração, Classe “N-IV”, para 
o cargo de Técnico de Administração, Classe “N-V”, de acordo com 
os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de de-
zembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE
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dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) NA-
TALINA BELO ANDRADE, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de 
Educação, Auxiliar de Serviços Internos, Classe “E-B-VII”, para o 
cargo de Auxiliar de Serviços Internos, Classe “B-VIII”, de acordo 
com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 558
PORTARIA Nº 558 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
NEIDE ABATE PALLA, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de Edu-
cação, Auxiliar de Serviços Internos, Classe “B-VI”, para o cargo 
de Auxiliar de Serviços Internos, Classe “B-VII”, de acordo com os 
anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro 
de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 559
PORTARIA Nº 559 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
NEILOANA APARECIDA ZAMPIERI SAVOLDI, Professor Licenciatu-
ra Plena, Classe “B-II”, para o cargo de Professor Nível “II” (Pós-
Graduação), Classe “B-III”, em função da avaliação de progressão 
e apresentação de 40 horas de curso, de acordo com os anexos II, 
IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 555
PORTARIA Nº 555 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
NAIR ZANON SOLDI, Professor Com Magistério, Classe “C-VII”, 
para o cargo de Professor Com Magistério Nível “III” (Pós-Gra-
duação - Cargo em Extinção), Classe “C-VIII”, de acordo com os 
anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro 
de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 556
PORTARIA Nº 556 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
NAIR CANALI BERGENTHAL, lotado(a) no(a) Encargos Gerais do 
Município, Auxiliar de Serviços Internos, Classe “”B-VII”, para o 
cargo de Auxiliar de Serviços Internos, Classe “B-VIII”, de acordo 
com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 557
PORTARIA Nº 557 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica 
do Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
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Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 563
PORTARIA Nº 563 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
NEUSA MARIA SCHMITZ, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de 
Ação Social, Monitor Social, Classe “B-VII”, para o cargo de Moni-
tor Social, Classe “B-VIII”, de acordo com os anexos II, IV e V da 
Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 564
PORTARIA Nº 564 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
NEUSA HACK, Professor Licenciatura Plena, Classe “B-IV”, para o 
cargo de Professor Nível “II” (Pós-Graduação), Classe “B-V”, em 
função da avaliação de progressão e apresentação de 40 horas de 
curso, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar 
nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 565
PORTARIA Nº 565 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 

Portaria 560
PORTARIA Nº 560 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
NEIVA CLARICE ANTES AULER, lotado(a) no(a) Secretaria Munici-
pal de Educação, Auxiliar de Serviços Internos, Classe “B-VI”, para 
o cargo de Auxiliar de Serviços Internos, Classe “B-VII”, de acordo 
com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 561
PORTARIA Nº 561 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
NEIVETE ANTUNES DE OLIVEIRA, Professor Pós-Graduado, Classe 
“H-VII”, para o cargo de Professor Pós-Graduado Nível “I” (Pós-
Graduação - Cargo em Extinção), Classe “H-VIII”,em função da 
avaliação de progressão e apresentação de 40 horas de curso, de 
acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 
05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 562
PORTARIA Nº 562 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
NELIA MARIA FIN, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de Infra-
estrutura, Técnico de Administração, Classe “I-I”, para o cargo de 
Técnico de Administração, Classe “I-II”, de acordo com os anexos 
II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 
2011.
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Portaria 568
PORTARIA Nº 568 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
NILZI TEREZINHA SCHMITZ GUGEL, Professor Licenciatura Plena, 
Classe “B-IV”, para o cargo de Professor Nível “II” (Pós-Gradua-
ção), Classe “B-V”, em função da avaliação de progressão e apre-
sentação de 240 horas de curso,, de acordo com os anexos II, IV 
e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 569
PORTARIA Nº 569 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
NINA ROSA BELLO, Professor Licenciatura Plena, Classe “B-IV”, 
para o cargo de Professor Nível “II” (Pós-Graduação), Classe “B-
V”, em função da avaliação de progressão e apresentação de 240 
horas de curso, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Comple-
mentar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 570
PORTARIA Nº 570 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
NOELI MARIA DA SILVA, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de 
Ação Social, Auxiliar de Serviços Internos, Classe “B-II”, para o 
cargo de Auxiliar de Serviços Internos, Classe “B-III”, de acordo 
com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011.

Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) NE-
VIO CARRER, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de Infraestru-
tura, Operador de Máquinas, Classe “B-VII”, para o cargo de Ope-
rador de Máquinas, Classe “B-VIII”, de acordo com os anexos II, 
IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 566
PORTARIA Nº 566 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
NEWDIBERTO NIVALDO ANTONIO GHIGGI, lotado(a) no(a) Se-
cretaria Municipal de Gestão Financeira, Técnico de Administração, 
Classe “K-VII”, para o cargo de Técnico de Administração, Classe 
“K-VIII”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar 
nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 567
PORTARIA Nº 567 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
NILVO DE OLIVEIRA, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de In-
fraestrutura, Operador de Máquinas, Classe “E-V”, para o cargo de 
Operador de Máquinas, Classe “E-VI”, de acordo com os anexos II, 
IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE
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Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
OLIVAR ANTONIO COSTENARO, lotado(a) no(a) Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Motorista, Classe “G-VI”, para o cargo de 
Motorista, Classe “G-VII”, de acordo com os anexos II, IV e V da 
Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 574
PORTARIA Nº 574 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013.
“DESIGNA A COMISSÃO PARA ESTUDO DE ZONEAMENTO”.

O Prefeito do Município de Joaçaba, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por LEI,
RESOLVE:
DESIGNAR a Comissão de estudo do zoneamento das novas áreas 
do perímetro urbano.
Membros: Marcelo Mantovani
Fabio Augusto Conte
Ivo Lamb
Irineu Meneghini
Jaison Strapassola
Cassio Cecconello
Ricardo Felipe Massignani
Zeferino Costenaro
Julio Cesar de Souza
Jorge Ronaldo Pohl

Os serviços prestados pela Comissão ora nomeada, serão execu-
tados à título gratuito, sem ônus para o Município, tendo em vista 
o relevante interesse público.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, obede-
cido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

Joaçaba (SC), em 28 de fevereiro de 2013.
RAFAEL LASKE

Portaria 575
PORTARIA Nº 575 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013
“PRORROGA PRAZO DE COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC), no uso de atribuições 
legais, e de acordo com o Art. 138 da Lei Complementar nº 76 de 
11 de dezembro de 2003,

RESOLVE,
1º PRORROGAR o prazo em 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de publicação deste ato, para conclusão dos trabalhos do proces-
so administrativo instaurado pela portaria n.º 5.359/2012 a fim 
de que se apure eventual descumprimento contratual relativo ao 
contrato n.º 768/2011/PMJ da empresa Egito Engenharia Ltda, 
referente a pavimentação dos passeios da Rua Vereador Hamil-
ton Rossin no bairro Clara Adélia, conforme vistoria in loco e pa-
recer jurídico, conforme justificativas memorando Secretaria de 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 571
PORTARIA Nº 571 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
NOEMI DE SOUZA ALMEIDA, Professor Licenciatura Plena, Classe 
“B-IV”, para o cargo de Professor Nível “II” (Pós-Graduação), Clas-
se “B-V”, em função da avaliação de progressão e apresentação 
de 260 horas de curso, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei 
Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 572
PORTARIA Nº 572 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
OLIRICA DAPPER, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de Ação 
Social, Auxiliar de Serviços Internos, Classe “B-VII”, para o cargo 
de Auxiliar de Serviços Internos, Classe “B-VII”, de acordo com os 
anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro 
de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 26 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 573
PORTARIA Nº 573 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
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Senhor(a) JUREMA MARIA BORSOI, do cargo de Técnico de Admi-
nistração, com lotação na Secretaria Municipal de Infraestrutura - 
Nova Petropólis, sendo seu Contrato de Trabalho regido pelas Leis 
Complementares nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e n.º 210 de 
05 de dezembro de 2012.

Art. 2º - Fica declarada a vacância do cargo conforme Art. 34, IV 
da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 28 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 579
PORTARIA Nº 579 DE 28 DE FEVERIRO DE 2013
“EXONERA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA.”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º - EXONERAR EM VIRTUDE DE SUA APOSENTADORIA, o(a) 
Senhor(a) DARCI MORAIS DOS SANTOS, do cargo de Mecânico de 
Manutenção de Máquinas e Veículos, com lotação na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, sendo seu Contrato de Trabalho regi-
do pelas Leis Complementares nº 76 de 11 de dezembro de 2003 
e n.º 210 de 05 de dezembro de 2012.

Art. 2º - Fica declarada a vacância do cargo conforme Art. 34, IV 
da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 28 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 580
PORTARIA Nº 580 DE 28 DE FEVERIRO DE 2013
“EXONERA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA.”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º - EXONERAR EM VIRTUDE DE SUA APOSENTADORIA, o(a) 
Senhor(a) SONIA MARIS SLONGO, do cargo de Professor pós Gra-
duado Nível I, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
sendo seu Contrato de Trabalho regido pelas Leis Complementares 
nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e n.º 210 de 05 de dezembro 
de 2012.

Art. 2º - Fica declarada a vacância do cargo conforme Art. 34, IV 
da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 28 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Infraestrutura n.º 070/2013

2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obe-
decido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 28 de fevereiro de 2013.
RAFAEL LASKE

Portaria 576
PORTARIA Nº 576 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013.
“NOMEIA SERVIDORES PARA EXERCER AS ATIVIDADES NOS 
PROCESSOS LICITATÓRIOS - MODALIDADE PREGÃO.”

O Prefeito de Joaçaba(SC), no uso de atribuições que lhe são con-
feridas por LEI,
RESOLVE:
NOMEAR, o Servidor TIAGO DUPONT GIUMBELLI para atuar como 
Pregoeiro nos Processos Licitatório - Modalidade Pregão, do Mu-
nicípio de Joaçaba.

Os serviços prestados pelo servidor ora nomeado, serão executa-
dos à título gratuito, sem ônus para o Município, tendo em vista o 
relevante interesse público.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedeci-
do o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

Joaçaba (SC), em 28 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 577
PORTARIA Nº 577 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013
“ACATA PEDIDO DE DEMISSÃO DE FUNCIONÁRIO(A) QUE ESPE-
CIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. ACATAR O PEDIDO DE DEMISSÃO, do(a) Sr.(a) MARIANA 
DALLAGNOL, Enfermeira - PSF, lotado(a) na Secretaria Municipal 
de Saúde, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, sendo seu 
Contrato de Trabalho regido pela Lei Complementar nº 059 de 06 
de junho de 2002, que instituiu o Quadro de Pessoal, para aten-
dimento do Programa de Saúde da Família-PSF e Programa de 
Agentes Comunitários de Saúde-PACS e por ter sido classificada 
em teste para emprego público com base na Lei Complementar 
n.º 147 de 13 de agosto de 2008.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 28 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 578
PORTARIA Nº 578 DE 28 DE FEVERIRO DE 2013
“EXONERA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA.”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º - EXONERAR EM VIRTUDE DE SUA APOSENTADORIA, o(a) 
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Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 28 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 584
PORTARIA Nº 584 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
PAULA SALETE BITTENCOURT DE CARVALHO, Professor Licencia-
tura Plena, Classe “E-IX”, para o cargo de Professor Nível “II” (Pós-
Graduação), Classe “F”, em função da avaliação de progressão e 
apresentação de 60 horas de curso, de acordo com os anexos II, 
IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 28 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 585
PORTARIA Nº 585 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
PAULO JOSÉ PALLA, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de Edu-
cação, Operador de Máquinas, Classe “B-VI”, para o cargo de Ope-
rador de Máquinas, Classe “B-VII”, ,de acordo com os anexos II, 
IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 28 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 586
PORTARIA Nº 586 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica 
do Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 

Portaria 581
PORTARIA Nº 581 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013
“NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL PARA PROCESSO SELETIVO SIM-
PLIFICADO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. Ficam nomeados os servidores abaixo indicados, para 
compor a Comissão Especial para acompanhar o processo seletivo 
n.º 001/2013 para contratação de Advogado, por prazo determi-
nado, no âmbito do Gabinete do Prefeito - Divisão da Procuradoria 
Jurídica.

Membros: Juliana Dartora Besbati
Leandro Sartori
Vania Brandalize

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 28 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 582
PORTARIA Nº 582 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
OMILDE DACAS, lotado(a) no(a) Encargos Gerais do Município, 
Técnico de Administração, Classe “H-I”, para o cargo de Motorista, 
Classe “H-II”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Comple-
mentar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 28 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 583
PORTARIA Nº 583 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
PATRICIA TEREZINHA M. DOS SANTOS, Professor Licenciatura 
Plena, Classe “B-IV”, para o cargo de Professor Nível “II” (Pós-
Graduação), Classe “B-V”, em função da avaliação de progressão e 
apresentação de 110 horas de curso, de acordo com os anexos II, 
IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.
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Portaria 589
PORTARIA Nº 589 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
PEDRO ALVADIR PEREIRA, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, Operador de Máquinas, Classe “A-VII”, para o 
cargo de Operador de Máquinas, Classe “A-VIII”, ,de acordo com 
os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de de-
zembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 28 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 590
PORTARIA Nº 590 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
RAQUEL TEODORO, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de Ação 
Social, Monitor Social, Classe “B-VII”, para o cargo de Monitor 
Social, Classe “B-VIII”, em função da avaliação de progressão e 
apresentação de 240 horas de curso,de acordo com os anexos II, 
IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 28 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 591
PORTARIA Nº 591 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
RAYLANDER ALVES RIGHI, lotado(a) no(a) Fundação Municipal de 
Esportes, Professor Pós Graduado, Classe “G-III”, para o cargo de 
Professor, Classe “G-IV”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei 
Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 

dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
PAULO HENRIQUE STROHER, lotado(a) no(a) Fundação Municipal 
de Esportes, Professor Pós Graduado, Classe “E-II”, para o cargo 
de Professor, Classe “E-III”, ,de acordo com os anexos II, IV e V da 
Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 28 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 587
PORTARIA Nº 587 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
PAULO ANTONIO PADOVA, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal 
de Saúde, Técnico em Laboratório, Classe “A-V”, para o cargo de 
Técnico em Laboratório, Classe “A-VI”,de acordo com os anexos II, 
IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 28 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 588
PORTARIA Nº588 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) PE-
DRO ANTONIO STELLA, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de 
Educação, Carpinteiro, Classe “B-IV”, para o cargo de Carpinteiro, 
Classe “B-V”, ,de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Comple-
mentar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 28 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE
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dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
RENILDE AMALCABÚRIO, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de 
Ação Social, Auxiliar de Serviços Internos, Classe “A-VII”, para o 
cargo de Auxiliar de Serviços Internos, Classe “A-VIII”, de acordo 
com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 28 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 595
PORTARIA Nº 595 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) RI-
CARDO FELIPE MASSIGNAN, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, Engenheiro Civil, Classe “C-VIII”, para o cargo 
de Engenheiro Civil, Classe “C-IX”, de acordo com os anexos II, 
IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 28 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 596
PORTARIA Nº 596 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
RICARDO LUIZ TOMMASI, Professor Pós-Graduado, Classe “B-II”, 
para o cargo de Professor Pós-Graduado Nível “I” (Pós-Graduação 
- Cargo em Extinção), Classe “B-III”, de acordo com os anexos II, 
IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 28 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 28 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 592
PORTARIA Nº 592 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
REGINA ALVES PADILHA BERNARDINI, Professor Licenciatura 
Plena, Classe “A-VIII”, para o cargo de Professor Nível “II” (Pós-
Graduação), Classe “A-IX”, em função da avaliação de progressão 
e apresentação de 40 horas de curso,de acordo com os anexos II, 
IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 28 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 593
PORTARIA Nº 593 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) RE-
JANE DA MOTTA STROHER, Professor Licenciatura Plena, Classe 
“B-IV”, para o cargo de Professor Nível “II” (Pós-Graduação), Clas-
se “B-V”, em função da avaliação de progressão e apresentação 
de 240 horas de curso, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei 
Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 28 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 594
PORTARIA Nº 594 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica 
do Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
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conformidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 28 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 600
PORTARIA Nº 600 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
ROSANE BERNARDI DA CRUZ, Professor Licenciatura Plena, Classe 
“B-IV”, para o cargo de Professor Nível “II” (Pós-Graduação), Clas-
se “B-V”, em função da avaliação de progressão e apresentação 
de 40 horas de curso, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei 
Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 28 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 601
PORTARIA Nº 601 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
ROSANGELA LAZAROTTO DALA LANA, Professor Licenciatura Ple-
na, Classe “B-II”, para o cargo de Professor Nível “II” (Pós-Gra-
duação), Classe “B-III”, em função da avaliação de progressão e 
apresentação de 20 horas de curso, de acordo com os anexos II, 
IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 28 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 602
PORTARIA Nº 602 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Portaria 597
PORTARIA Nº 597 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
ROBERTO MINATI, lotado(a) no(a) Gabinete do Prefeito Municipal, 
Técnico de Administração, Classe “D-II”, para o cargo de Técnico 
de Administração, Classe “D-III”, de acordo com os anexos II, IV e 
V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 28 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 598
PORTARIA Nº 598 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
RONALDO MACHADO DOS SANTOS, lotado(a) no(a) Secretaria 
Municipal de Saúde, Médico, Classe “B-VI”, para o cargo de Mé-
dico, Classe “B-VII”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei 
Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 28 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 599
PORTARIA Nº 599 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
ROSANE MARIA CERON, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de 
Gestão Administrativa, Telefonista, Classe “E-II”, para o cargo de 
Telefonista/Recepcionista, Classe “E-III”, de acordo com os anexos 
II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 
2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assina-
tura, produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em 
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Portaria 605
PORTARIA Nº 605 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
ROSIMERI SALETE CHIAMULERA, Professor Licenciatura Plena, 
Classe “b-iv”, para o cargo de Professor Nível “II” (Pós-Gradua-
ção), Classe “B-V”, em função da avaliação de progressão e apre-
sentação de 260 horas de curso, de acordo com os anexos II, IV e 
V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 28 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 606
PORTARIA Nº 606 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
ROSELI MARIA LAGO, Professor Licenciatura Plena, Classe “H-IV”, 
para o cargo de Professor Nível “II” (pós-Graduação), Classe “H-
V”, em função da avaliação de progressão e apresentação de 200 
horas de curso, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Comple-
mentar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 28 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 607
PORTARIA Nº 607 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
RUBIA KAREN PROVENSI, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de 
Ação Social, Assistente Social, Classe “C-V”, para o cargo de Assis-
tente Social, Classe “C-VI”, de acordo com os anexos II, IV e V da 
Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
ROSANGELA PELICIOLLI, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de 
Gestão Financeira, Técnico de Administração, Classe “C-IX”, para o 
cargo de Técnico de Administração, Classe “D”, de acordo com os 
anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro 
de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 28 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 603
PORTARIA Nº 603 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
ROSANGELA GIONGO, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de 
Saúde, Telefonista, Classe “B-VI”, para o cargo de Telefonista/Re-
cepcionista, Classe “B-VII”,de acordo com os anexos II, IV e V da 
Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 28 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 604
PORTARIA Nº 604 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
ROSANI MARIA DA ROSA, Professor Com Magistério, Classe “B-
IV”, para o cargo de Professor Com Magistério Nível “III” (Pós-
Graduação - Cargo em Extinção), Classe “B-V”, em função da ava-
liação de progressão e apresentação de 64 horas de curso, de 
acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 
05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 28 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE
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Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) SA-
LETE HECKLER HOFFELDER, Professor Licenciatura Plena, Classe 
“B-II”, para o cargo de Professor Nível “II” (Pós-Graduação), Clas-
se “B-III”, em função da avaliação de progressão e apresentação 
de 20 horas de curso, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei 
Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 28 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 611
PORTARIA Nº 611 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
SANDRA APARECIDA ASCARI, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, Fiscal de Obras e Posturas, Classe “D-V”, para 
o cargo de Fiscal de Obras e Posturas, Classe “D-VI”, de acordo 
com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 28 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 612
PORTARIA Nº 612 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
SANDRA RAQUEL ALVES DA SILVA, Professor Licenciatura Plena, 
Classe “B-II”, para o cargo de Professor Nível “II” (Pós-Gradua-
ção), Classe “B-III”, em função da avaliação de progressão e apre-
sentação de 240 horas de curso, de acordo com os anexos II, IV e 
V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 28 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 28 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 608
PORTARIA Nº 608 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
RUTH SPECHT, Professor Licenciatura Plena, Classe “B-I”, para o 
cargo de Professor Nível “II” (Pós-Graduação), Classe “B-II”, de 
acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar nº 211 de 
05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 28 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 609
PORTARIA Nº 609 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) SA-
LETE DE OLIVEIRA, Professor Pós-Graduado, Classe “I-IX”, para o 
cargo de Professor Pós-Graduado Nível “I” (Pós-Graduação - Cargo 
em Extinção), Classe “I-IX”, em função da avaliação de progressão 
e apresentação de 40 horas de curso, de acordo com os anexos II, 
IV e V da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 28 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 610
PORTARIA Nº 610 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:
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dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 28 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Extrato Homologação PL 17/2013 PP 10/2013
PREFEITURA DE JOAÇABA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 17/2013/PMJ

O Prefeito de Joaçaba, RAFAEL LASKE, no uso de suas atribuições, 
resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 17/2013/PMJ,
- Modalidade: PP 10/2013/PMJ.

Objeto: a aquisição de móveis escolares destinados à manutenção 
das atividades das unidades escolares municipais de educação in-
fantil e ensino fundamental.
- Empresa Vencedora:
EDUCAR MÓVEIS LTDA
VALOR R$ 192.405,00

2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos correspondentes.

Joaçaba (SC), 05 de março de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato Homologação PL 5/2013 PP 3 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 05/2013/FMS

O Prefeito, RAFAEL LASKE, no uso de suas atribuições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 05/2013/FMS - PP 
03/2013 FMS, nos seguintes termos:

Objeto: a aquisição, de forma parcelada, de fraldas descartáveis, 
infantis e geriátricas, destinadas a manutenção dos programas e 
serviços atendidos pela Assistência Social da Secretaria Municipal 
de Saúde, durante o exercício financeiro de 2013.
- Empresas Vencedoras:
GENETICORP DO BRASIL - COM PROD. HOSPITALARES
- VALOR TOTAL: R$ 9.420,00
PLASMEDIC COM MAT P/ USO MED. LABORATORIAL LTDA
- VALOR R$ 21.680,00
2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos correspondentes.

Joaçaba (SC), 05 de março de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato TP 4/2013/PMJ - PL 25/2013/PMJ
PREFEITURA DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25/2013/PMJ
TOMADA DE PREÇO Nº 4/2013/PMJ

Objeto: Contratação de empresa especializada para a elaboração 
de complemento do projeto de engenharia da Rua Adolfo Ziguelli, 
em Joaçaba, incorporando melhoramentos físicos e operacionais 
para aumento da capacidade e segurança, melhoria da acessibi-
lidade de pedestres e ciclistas, humanização da via, iluminação, 
calçada compartilhada, faixa adicional de tráfego e melhoramento 

Portaria 613
PORTARIA Nº 613 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
SANDRA LUIZA D. ZAMONER, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal 
de Ação Social, Técnico de Administração, Classe “I-I”, Técnico de 
Administração, Classe “I-II”, de acordo com os anexos II, IV e V da 
Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 28 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 614
PORTARIA Nº 614 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) 
SERGIO CONSTANTINO STARES, lotado(a) no(a) Encargos Gerais 
do Município, Arquiteto, Classe “D-VIII”, para o cargo de Arquiteto, 
Classe “D-IX”,de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Comple-
mentar nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011, obedecido o disposto no parágrafo único da 
Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, em 28 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria 615
PORTARIA Nº 615 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso XI da Lei Orgânica do 
Município e Art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezem-
bro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO o(a) Servidor(a) SI-
MARA CRISTIANI MOREIRA, Professor Licenciatura Plena, Classe 
“B-IV”, para o cargo de Professor Nível “II” (Pós-Graduação), Clas-
se “B-V”, de acordo com os anexos II, IV e V da Lei Complementar 
nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo seus efeitos desde 01 de janeiro de 2013, em con-
formidade com o art. 50 da Lei Complementar nº 211 de 05 de 
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Lages

Prefeitura

CC 02-2013 PML
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: CC 02-2013 PML

Objeto: Contratação de Serviços Publicitários
Tipo: Melhor Técnica
Abertura:08/04/2013 às 14:00
A retirada obter-se-á no Setor de Licitações, ao custo de R$ 10,00, 
ou pelo site www.lages.sc.gov.br, sem ônus.
Maiores informações pelo telefone (49) 3221-1169.

Lages, 05 de março de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário de Administração

Rerratificação PP 09-2013 SMS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitação
RERRATIFICAÇÃO

ASSUNTO:EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2013 - SMS.

OBJETO:AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA FROTA DE VEÍCULOS DA 
SMS.

O Município de Lages, presente a supremacia do interesse público, 
em atendimento a pedidos de esclarecimentos, com fulcro nos 
termos dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares, torna notório aos interessados que as alterações 
que se fazem necessárias no Anexo II - Termo de Referência do 
Edital em comento encontram-se disponibilizadas no site da pre-
feitura: www.lages.sc.gov.br
As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Lages, 05 de março de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário da Administração

Lauro Muller

Prefeitura

Dispensa de Licitação Nº 03/2013 - FMS
EDITAL DE DISPENSA FMS N°003/2013 PROCESSO N°011/2013

O MUNICÍPIO DE LAURO MULLER através do Fundo Municipal de 
Saúde, com sede na rua Walter Veterlli, 239, Centro, Lauro Müller/
SC, inscrita no CNPJ/MF sob nº 11.292.440/0001-86, por intermé-
dio da Comissão Municipal de Licitação, comunica que estará rea-
lizando dispensa, em conformidade com a Lei 8666/93, art. 24, IV:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA 

das inteseções, com extensão de 3,0 km, compreendendo as eta-
pas de anteprojeto e projeto executivo. Forma de Julgamento: 
Menor Preço Global. Data da abertura: Dia 25/03/2013, a partir 
das 16h, na Secretaria Municipal de Gestão Administrativa - Setor 
de Compras e Licitações, na Av. XV de Novembro, 378, Centro, 
Joaçaba (SC). Entrega dos envelopes: até as 15h30min do dia 
25/03/2013, no Setor de Protocolo da Prefeitura de Joaçaba. Local 
para aquisição do Edital: O edital estará disponível para consulta 
no site da Prefeitura (www.joacaba.sc.gov.br) e no Setor de Com-
pras e Licitações. Quaisquer informações poderão ser solicitadas 
junto ao Setor de Compras e Licitações, no endereço citado acima, 
pelo telefone (049) 3527-8805/3527-8828 ou pelo e-mail com-
prasjba@yahoo.com.br.

Joaçaba, 05 de março de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato Contrato 13/2013 FMS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 13/2013/FMS
PL 05/2013/ FMS - PP 03/2013/ FMS.

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS.
CONTRATADA: GENETICORP DO BRASIL COM PROD HOSPITA-
LARES

OBJETO: o fornecimento pela CONTRATADA, de fraldas descartá-
veis, infantis e geriátricas, destinadas aos a manutenção dos pro-
gramas e serviços atendidos pela Assistência Social da Secretaria 
Municipal de Saúde, durante o exercício financeiro de 2013.
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 9.420,00
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
2.009 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
8 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.002.0 - Aplicações Diretas
2.010 - BLATB - MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FA-
MÍLIA - ESF
14 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.164.0 - Aplicações Diretas
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2013

DATA DE ASSINATURA: 05/03/2013.

Extrato Contrato 14/2013 FMS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 14/2013/FMS
PL 05/2013/ FMS - PP 03/2013/ FMS.

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS.
CONTRATADA: PLASMEDIC COM DE MAT P/ USO MEDICO LABO-
RATORIAL LTDA

OBJETO: o fornecimento pela CONTRATADA, de fraldas descartá-
veis, infantis e geriátricas, destinadas aos a manutenção dos pro-
gramas e serviços atendidos pela Assistência Social da Secretaria 
Municipal de Saúde, durante o exercício financeiro de 2013.
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 21.680,00
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
2.009 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
8 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.002.0 - Aplicações Diretas
2.010 - BLATB - MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FA-
MÍLIA - ESF
14 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.164.0 - Aplicações Diretas
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2013

DATA DE ASSINATURA: 05/03/2013.
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horário:
Rua Walter Vetterli, 239, nos dias úteis, da segunda à sexta, das
08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo telefone 48-
3464 3122

Lauro Muller, 06 de marco de 2013.
FABIO LEAL
PREGOEIRO MUNICIPAL

Leoberto Leal

Prefeitura

Decreto N.º 17/2013
DECRETO Nº 017, DE 05 DE MARÇO DE 2013

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
FISCAL VIGENTE POR CONTA DE SUPERAVIT FINANCEIRO”

A Prefeita Municipal de Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 8º, 
Inciso III da Lei nº 933 de 06 de dezembro de 2012.

DECRETA:
Art. 1o - Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento 
fiscal vigente, na dotação com a seguinte estrutura e respectivo 
valor:

MÉDICO-HOSPITALAR, COMPREENDENDO DIAGNÓSTICO, CON-
SULTAS MÉDICAS E TRATAMENTOS COMPLEMENTARES A SEREM 
PRESTADOS NO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATO: Brandão Ortopedia e Traumatologia, inscrita no CNPJ 
nº 10.547.078/0001-84
VALOR GLOBAL: R$ 36.000,00
VIGÊNCIA: 30/04/2013

Lauro Müller, 06 de março de 2013.
FÁBIO LEAL
Presidente da Comissão de Licitação

Pregão Presencial Nº 10/2013 - Pmlm
EDITAL DE PREGAO N°010/2013

O MUNICÍPIO DE LAURO MULLER por meio do Pregoeiro comu-
nica as empresas interessadas que de conformidade com a Lei 
n.10.520/02 e demais legislações competentes, que no dia 20 de 
março de 2013 às 09h (RELOGIO DO SETOR DE LICITACOES) no 
referido setor, na Rua Valter Veterli,239 Centro, Lauro Muller/SC,se 
reunirá com a finalidade de receber propostas para fornecimento 
de materiais de consumo de copa e cozinha para manutenção das 
Secretarias de Administração, Educação e Ação Social para o Mu-
nicípio de Lauro Muller. O edital na íntegra está disponível no Setor 
de Licitações, maiores informações poderão ser sanadas pelo tel. 
(48) 3464.3122.

Lauro Muller, 06 de fevereiro de 2013.
FABIO LEAL
Pregoeiro Municipal

Pregão Presencial Nº 11/2013 - Pmlm
EDITAL DE PREGAO N°011/2013

O MUNICÍPIO DE LAURO MULLER por meio do Pregoeiro comu-
nica as empresas interessadas que de conformidade com a Lei 
n.10.520/02 e demais legislações competentes, que no dia 20 de 
março de 2013 às 11h (RELOGIO DO SETOR DE LICITACOES) no 
referido setor, na Rua Valter Veterli,239 Centro, Lauro Muller/SC,se 
reunirá com a finalidade de receber propostas para fornecimento 
de materiais de construção agregados para a Secretaria de Obras 
para o Município de Lauro Muller. O edital na íntegra está dis-
ponível no Setor de Licitações, maiores informações poderão ser 
sanadas pelo tel. (48) 3464.3122.

Lauro Muller, 06 de fevereiro de 2013.
FABIO LEAL
Pregoeiro Municipal

Prorrogação Pr001/2013 FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER
PRORROGAÇAO DE LICITAÇÃO Nº 001/2013 FMS
Processo Adm. Nº 04/2013
Edital : PREGÃO PRESENCIAL P/ COMPRAS E SERVIÇOS Nº 
001/2013 FMS
Tipo: Menor Preço por Item.

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA PARA 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Por razões de ordem interna fica prorrogada a abertura da licita-
ção para o dia 21/03/2013 às 09 horas.

Esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e 
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Contrato Nº 010/2013 - PMLL
CONTRATO Nº 010/2013 - PMLL

Contrato de Locação que entre si firmam o Município de Leoberto 
Leal e o Sr. Ervino Sebastião Lopes.

O MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF nº 82.924.390/0001-50, cujo paço 
municipal localiza-se à Rua Mainolvo Lehmkuhl, 20, Centro, Leo-
berto Leal, Estado de Santa Catarina, doravante denominado MU-
NICÍPIO, neste ato representado pela Prefeita Municipal Senhora 
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA, brasileira, casada, e o Senhor 
ERVINO SEBASTIÃO LOPES, portador do CPF nº 105.208.569-53, 
residente na Rua Aquino de Campos, 96, Centro, Leoberto Leal/
SC, doravante denominado LOCADOR, ajustam o presente CON-
TRATO DE LOCAÇÃO, na forma das cláusulas que seguem:

Considerando a CI nº 037/2013, de 04 de março de 2013, da Se-
cretaria Municipal da Educação, Cultura e Desporto, a qual solicita 
a renovação do contrato de locação do terreno onde está instalado 
o Parque de Diversões Infantil em Madeira para o lazer das crian-
ças e jovens;
Considerando que, o parque infantil municipal está instalado na 
propriedade do Senhor Ervino Sebastião Lopes desde o ano de 
2007 e a mudança do mesmo seria inviável devido a falta de outro 
espaço adequado localizado no centro do Município, sendo este 
um dos poucos espaços de lazer no Município de Leoberto Leal;
Considerando que, embora o contrato tenha sofrido alterações no 
seu valor de locação, está dentro dos valores cobrados no mer-
cado, por ser um terreno localizado no centro do Município de 
Leoberto Leal.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Objetiva este contrato a locação pelo Mu-
nicípio de Leoberto Leal, o imóvel urbano sem benfeitorias, sito a 
Rua Padre Jose Ely, Município de Leoberto Leal, medindo 480,00 
m² (quatrocentos e oitenta metros quadrados), com as seguintes 
confrontações: Frente medindo, 16,00 metros com a Rua Padre 
José Ely; Fundos medindo, 16 metros com terras dos expropria-
dos; Lado Direito, medindo 30,00 metros, com terras do outor-
gante comprador; e Lado Esquerdo, medindo 30,00 metros com 
a Avenida Adolfo Scheidt, devidamente registrado no Cartório de 
Registro e Imóveis da Comarca de São João Batista sob o nº R-1 
3.636, Livro 02, folhas 0001, e o imóvel urbano sem benfeitorias, 
sito a Rua Padre José Ely, nesta Cidade de Leoberto Leal, medindo 
435 m² (quatrocentos e trinta e cinco metros quadrados) com as 
seguintes confrontações: Frente, medindo 14,50 metros com a 
Rua Padre Jose Ely; Fundos, medindo 14,50 metros com terras 
do expropriados; Lado Direito, medindo 30,00 metros com terras 
da Prefeitura Municipal; e Lado Esquerdo, medindo 30,00 metros, 
com terras do outorgado comprador, devidamente registrado na 
Comarca de São João Batista sob nº R-1 3.636, livro nº 02, folhas 
0001, totalizando uma área de 915,00 m² (novecentos e quinze 
metros quadrados).

CLÁUSULA SEGUNDA - O Município usará o imóvel acima descrito 
para a instalação do Parque de Diversões Infantil em Madeira, 
para o lazer das crianças e jovens.

CLÁUSULA TERCEIRA - O prazo dessa locação tem início em 
05/03/2013 e término em 31/12/2013, data em que o Município 
se obriga a restituir o imóvel, em condições idênticas as que o 
recebeu, sem qualquer ônus.

CLÁUSULA QUARTA - O valor mensal do aluguel é de R$ 500,00 
(quinhentos reais), totalizando o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), que deverá ser pago até o dia 05 (cinco) do mês subse-
qüente.

CLÁUSULA QUINTA - Fica expressamente convencionado que o 

Classificação Código Especificação Valor

Órgão 06

SECRETARIA DOS 
TRANSPORTES, 
OBRAS E SERVI-
ÇOS URBANOS 10.447,36

Unidade Orça-
mentária 01

SECRETARIA DOS 
TRANSPORTES, 
OBRAS E SERVI-
ÇOS URBANOS 10.447,36

Função 26 Transporte 10.447,36

Sub-função 782
Transporte Rodo-
viário 10.447,36

Programa 09
Revitalização das 
Estradas 10.447,36

Atividade 2028

Funcionamento 
e Manutenção 
da Secretaria 
dos Transportes, 
Obras e serviços 
Urbanos 10.447,36

Categoria Econô-
mica 3.0.00.00.00

Despesas Cor-
rentes 10.447,36

Grupo de Nature-
za da Despesa 3.3.00.00.00

Outras Despesas 
Correntes 10.447,36

Modalidade Apli-
cação 90 Aplicações Diretas 10.447,36

Fonte de Recursos0.3.0024

Transferências 
de Convênios - 
Outros 10.447,36

Detalhamento da 
Fonte 307

Conv. nº 
6385/2012-1 
Manut. e Conserv. 
Estr. Vicinais Mu-
nic. de L. Leal 10.447,36

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMEN-
TAR........................................................................ 10.447,36

Art. 2º Os recursos para atender o disposto no artigo anterior, 
correrão por conta do superávit financeiro verificado no exercício 
anterior na seguinte fonte e respectivo valor:

Classificação Código Especificação Valor

Fonte de Recursos0.3.0024

Transferências 
de Convênios - 
Outros 10.447,36

Detalhamento da 
Fonte 307

Conv. nº 
6385/2012-1 
Manut. e Conserv. 
Estr. Vicinais Mu-
nic. de L. Leal 10.447,36

TOTAL DE RECURSOS DO SUPERAVIT UTILIZA-
DOS............................................. 10.447,36

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 05 de março de 2013.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA 
Prefeita Municipal
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Lindóia do Sul

Prefeitura

Extrato do Contrato 16/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 16/2013

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: DARCI ANTONIO ZATTERA E CIA LTDA - ME
Licitação: CARTA CONVITE 01/2013

Objeto: Contratação de Banda Musical para a realização do festival 
da Canção, e Festival Municipal do Canto Livre, nos dias 25,26,27, 
do mês de abril de 2013.
Valor: R$ 15.400,00
Vigência: 31 de dezembro de 2013.
Assinatura: 05 de fevereiro de 2013.

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 17/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 17/2013 - 1° TA 24/2012

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: FOCO PROPAGANDA LTDA
Licitação: CARTA CONVITE 01/2012

Objeto: Prorrogação da vigência do contrato de prestação de ser-
viços publicitários em mais 12 meses.
Vigência: 13 de fevereiro de 2014.
Assinatura: 13 de fevereiro de 2013.

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 18/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 18/2013

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: CONSTRUCÓRDIA CONSTRUÇÕES LTDA
Licitação: TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2013

Objeto: Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou 
construção civil, em regime de empreitada global (material e mão-
de-obra) para reforma do Núcleo de Educação Otaviano Nicolau, 
sito à Rua Olimpio Bissolotti, neste município.
Valor: R$ 104.506,36
Vigência: 12 de outubro de 2013.
Assinatura: 14 de fevereiro de 2013.

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

imóvel locado será utilizado pelo MUNICÍPIO, exclusivamente para 
o previsto na Cláusula Segunda, sendo vedada à alteração desta 
finalidade, sem prévio consentimento expresso dos LOCADORES.

CLÁUSULA SEXTA - A cessão deste Contrato não poderá ser feita 
sem a expressa anuência dos LOCADORES na forma da lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - Fica pactuado que, se houver algum impe-
dimento legal, oposto por autoridade competente, para a ocupa-
ção pelo MUNICÍPIO do imóvel ora locado, o presente contrato 
rescindir-se-á de pleno direito, sem qualquer indenização ou multa 
contratual, bastando para tanto a apresentação do documento ex-
pedido por aquela autoridade, indicando o impedimento.

CLÁUSULA OITAVA - Os LOCADORES poderão, a qualquer tempo, 
inclusive durante o prazo de vigência deste contrato, alienar o 
imóvel locado e conseqüentemente, ceder os direitos decorrentes 
deste instrumento.

§ 1º - Na forma da lei, ficará assegurado ao MUNICÍPIO o direito 
de preferência para a aquisição do imóvel, nas mesmas condições 
oferecidas a terceiro, devendo para tanto dar sua resposta dentro 
do prazo de 30 (trinta) dias contados da notificação da venda en-
viada pelo locador por Cartório de Títulos e Documentos.

§ 2º - Ficará rescindido o presente contrato se ocorrer à venda 
judicial do imóvel, objeto da presente locação.

CLÁUSULA NONA - O MUNICÍPIO ficará expressamente autorizado 
a colocar cartazes ou letreiros, nas partes externas do imóvel, de 
modo a demonstrar sua existência no local e a atividade ali exer-
cida desde que não o danifique.

CLÁUSULA DÉCIMA - O presente Contrato obriga as partes, por si, 
seus herdeiros ou sucessores, os quais assinam o presente contra-
to em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que possa surtir os 
seus devidos efeitos legais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PUBLICAÇÃO - Este Contrato en-
tra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal/SC, 05 de março de 2013.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal
Contratante 

ERVINO SEBASTIÃO LOPES
Locador

Testemunhas:
SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES
JAQUELINE R. GUCHERT HOFFMANN
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O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: PÚBLICA ASSESSORIA EM CONTABILIDADE E GES-
TÃO LTDA Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2012

Objeto: Prorrogação em mais 01 (um) mês consecutivo, do prazo 
de execução dos serviços de atualização fiscal e contábil do patri-
mônio do município atendendo as NBCASP e IPSAS.
Vigência: 31 de março de 2013.
Assinatura: 22 de fevereiro de 2013.

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 23/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 23/2013 - 7° TA 14/2011

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: GILMAR ROSSI TRANSPORTES
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2011

Objeto: Alteração do itinerário e o reajuste de preços em 8,11%, 
do contrato de prestação de serviços de transporte escolar.
Valor total do contrato para 2013: R$ 54.702,00
Vigência: 31 de dezembro de 2013.
Assinatura: 22 de fevereiro de 2013.

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 24/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 24/2013 - 5° TA 13/2011

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: CESAR SANTO BENELLI & CIA LTDA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2011

Objeto: Alteração do itinerário e o reajuste de preços em 8,11%, 
do contrato de prestação de serviços de transporte escolar.
Valor total do contrato para 2013: R$ 40.652,00
Vigência: 31 de dezembro de 2013.
Assinatura: 22 de fevereiro de 2013.

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 25/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 25/2013 - 5° TA 15/2011

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: TRANSPORTES ALTO ACÍDIO LTDA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2011

Extrato do Contrato 19/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 19/2013 - 2° TA 101/2012

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2012

Objeto: Serviço de seguro do veículo VolksWagen Voyage 1.6 pla-
cas MLC8451.
Valor: R$ 209,96
Vigência: 01 de junho de 2013.
Assinatura: 18 de fevereiro de 2013.

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 20/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 20/2013 - 5° TA 15/2010

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: EMPRESA EDITORA CONCÓRDIA LTDA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL 07/2010

Objeto: Reajuste de preços do contrato de publicação de atos ofi-
ciais em 7,91%.
Valor: R$ 495,66
Vigência: 31 de dezembro de 2013.
Assinatura: 20 de fevereiro de 2013.

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 21/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 21/2013

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: KERBER MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
Licitação: PREGÃO Nº 07/2013

Objeto: Fornecimento conforme a necessidade do município, de 
arenito, areia industrial, pó de brita, pedrisco, e brita.
Valor: R$ 31.155,00
Vigência: 31 de dezembro de 2013.
Assinatura: 21 de fevereiro de 2013.

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 22/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 22/2013 - 4° TA 170/2012
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PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 29/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 29/2013 - 4° TA 11/2012

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: NEIVOR MARCOS ZONTA & CIA LTDA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2011 

Objeto: Recomposição de preços em 2,13% e reajuste em 6,63%, 
do contrato de prestação de serviços de transporte de estudantes 
universitários e de cursos técnicos.
Valor total da recomposição e reajuste: R$ 2.820,00
Vigência: 31 de dezembro de 2013.
Assinatura: 28 de fevereiro de 2013.

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 30/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 30/2013 - 4° TA 23/2012

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: NEIVOR MARCOS ZONTA & CIA LTDA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2012 

Objeto: Recomposição de preços em 2,13% e reajuste em 6,63%, 
do contrato de prestação de serviços de transporte escolar.
Valor total da recomposição e reajuste: R$ 3.906,00
Vigência: 31 de dezembro de 2013.
Assinatura: 28 de fevereiro de 2013.

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 31/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 31/2013 - 7° TA 03/2011

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: NEIVOR MARCOS ZONTA & CIA LTDA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2011 

Objeto: Recomposição de preços em 2,13% e reajuste em 6,63%, 
do contrato de prestação de serviços de estudantes universitários 
e de cursos técnicos profissionalizantes.
Valor total da recomposição e reajuste: R$ 4.989,40
Vigência: 31 de dezembro de 2013.
Assinatura: 28 de fevereiro de 2013.

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Objeto: Alteração do itinerário e o reajuste de preços em 8,11%, 
do contrato de prestação de serviços de transporte escolar.
Valor total do contrato para 2013: R$ 62.958,00
Vigência: 31 de dezembro de 2013.
Assinatura: 22 de fevereiro de 2013.

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 26/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 26/2013 - 3° TA 21/2012

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: TRANSPORTES ARI BARBIERI LTDA. - ME
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2011

Objeto: Reajuste de preços em 6,63%, do contrato de prestação 
de serviços de transporte escolar.
Valor total do contrato para 2013: R$ 72.960,00
Vigência: 31 de dezembro de 2013.
Assinatura: 22 de fevereiro de 2013.

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 27/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 27/2013 - 4° TA 61/2012

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: TRANSPORTES ARI BARBIERI LTDA. - ME
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2012 

Objeto: Alteração do itinerário do contrato de prestação de servi-
ços de transporte escolar.
Valor total do contrato para 2013: R$ 41.560,00
Vigência: 31 de dezembro de 2013.
Assinatura: 22 de fevereiro de 2013.

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 28/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 28/2013 - 4° TA 54/2011

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: TRANSPORTES ARI BARBIERI LTDA. - ME
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2011 

Objeto: Recomposição de preços em 2,14% do contrato de pres-
tação de serviços de transporte escolar.
Valor total da recomposição: R$ 496,00
Vigência: 31 de dezembro de 2013.
Assinatura: 28 de fevereiro de 2013.
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O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: TRANSPORTES ALTO ACÍDIO LTDA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL 10/2011

Objeto: Recomposição do preço pago por quilômetro rodado de 
transporte escolar, em 2,14%.
Valor total da recomposição: R$ 1.282,56
Vigência: 31 de dezembro de 2013.
Assinatura: 28 de fevereiro de 2013.

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 36/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 36/2013 - 4° TA 61/2011

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: TRANSPORTES PIZZATTO LTDA. - ME
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL 21/2011

Objeto: Alteração do itinerário do contrato de prestação de servi-
ços de transporte escolar em mais 7 km diários.
Valor: R$ 4.858,00
Vigência: 31 de dezembro de 2013.
Assinatura: 28 de fevereiro de 2013.

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 37/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 37/2013 - 2° TA 28/2011

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: CONTROLLER TECNOLOGIA E SISTEMAS DE INFOR-
MAÇÃO LTDA

Objeto: Reajuste de preços e prorrogação do prazo de vigência 
contratual por mais doze meses. Referente contrato de locação e 
assessoria técnica de sistema de informática na área da educação.
Valor total para 12 meses: R$ 2.408,52
Vigência: 28 de fevereiro de 2014.
Assinatura: 28 de fevereiro de 2013.

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 38/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 38/2013

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: MATTÉ ADVOGADOS ASSOCIADOS

Extrato do Contrato 32/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 32/2013

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: RSC EMPREENDIMENTOS MUNICIPAIS LTDA
Licitação: CARTA CONVITE 02/2013

Objeto: Contratação de empresa para prestação dos serviços de 
Captação de recurso e acompanhamento de processos e projetos 
de interesse do município de Lindóia do Sul.
Valor total: R$ 26.975,50
Vigência: 31 de dezembro de 2013.
Assinatura: 28 de fevereiro de 2013.

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 33/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 33/2013 - 4 ° TA 21/2012

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: TRANSPORTES ARI BARBIERI LTDA. - ME
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL 55/2011

Objeto: Recomposição do preço pago por quilômetro rodado de 
transporte escolar, em 2,14%.
Valor total da recomposição: R$ 1.390,35
Vigência: 31 de dezembro de 2013.
Assinatura: 28 de fevereiro de 2013.

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 34/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 34/2013 - 5 ° TA 61/2012

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: TRANSPORTES ARI BARBIERI LTDA. - ME
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL 19/2012

Objeto: Recomposição do preço pago por quilômetro rodado de 
transporte escolar, em 2,14%.
Valor total da recomposição: R$ 813,15
Vigência: 31 de dezembro de 2013.
Assinatura: 28 de fevereiro de 2013.

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 35/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 35/2013 - 6° TA 15/2011
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RONALDO PISCINI
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

Extrato do Contrato FMS 08/2013
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 08/2013 - 8° TA 06/2011

O Secretário Municipal de Saúde e Ação Social de Lindóia do Sul/
SC torna público que firmou o seguinte contrato:

Contratado: LINDIG DIANGNÓSTICOS LTDA ME
Licitação: TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2011

Objeto: Reajuste de preços do contrato de prestação de serviços 
de saúde na área hospitalar
Valor: R$ 530,40
Vigência: 28 Fevereiro de 2013.
Assinatura: 20 Fevereiro de 2013.

RONALDO PISCINI
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

Extrato do Convênio 13/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 13/2013

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte convênio:

Convenente: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE LIN-
DÓIA DO SUL
Lei: Lei Municipal nº 1.125/13 de 23/01/2013

Objeto: Referente convênio que tem por objeto o estabelecimento 
de programa de cooperação financeira, visando o repasse à con-
venente, de recursos necessários a manutenção das atividades da 
entidade.
Valor: R$ 5.000,00
Vigência: até 31 de dezembro de 2013.
Assinatura: 04 de fevereiro de 2.013.

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Extrato do Convênio 14/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 14/2013 - 6° TA 08/2010

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte convênio:

Convenente: Prefeitura Municipal de Ipumirim
Lei: Lei Municipal nº 1.079/2012 de 09 de março de 2012

Objeto: Reajuste em mais 7,81193%, dos valores de manutenção 
a serem repassados ao Município Sede, objetivando o funciona-
mento de órgão de defesa do consumidor PROCON.
Valor total do reajuste: R$ 329,04
Vigência: até 31 de dezembro de 2013.
Assinatura: 07 de fevereiro de 2.013.

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Licitação: CARTA CONVITE 04/2013

Objeto: Serviços jurídicos para elaboração e revisão de antepro-
jetos de leis.
Valor total: R$ 34.998,00
Vigência: 31 de dezembro de 2013.
Assinatura: 28 de fevereiro de 2013.

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 39/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 39/2013

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: BTM COMÉRCIO DE BRINDES LTDA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2013

Objeto: Aquisição de 700 Porta Pratos 28X28X06.
Valor total: R$ 8.925,00
Vigência: 31 de dezembro de 2013.
Assinatura: 28 de fevereiro de 2013.

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato FMS 06/2013
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 06/2013

O Secretário Municipal de Saúde e Ação Social de Lindóia do Sul/
SC torna público que firmou o seguinte contrato:

Contratado: NR COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS LTDA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2013

Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais para fisioterapia.
Valor: R$ 277,60
Vigência: 14 Fevereiro de 2014.
Assinatura: 14 Fevereiro de 2013.

RONALDO PISCINI
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

Extrato do Contrato FMS 07/2013
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 07/2013

O Secretário Municipal de Saúde e Ação Social de Lindóia do Sul/
SC torna público que firmou o seguinte contrato:

Contratado: INSTITUTO DE ORTOPEDIA E FISIOTERAPIA SÃO 
PAULO LTDA Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2013

Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais para fisioterapia.
Valor: R$ 9.930,93
Vigência: 14 Fevereiro de 2014.
Assinatura: 14 Fevereiro de 2013.
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Extrato de Contrato FMS.001.10 - Sexto Termo 
Aditivo
EXTRATO DE CONTRATO
FMS 2013
EXTRATO DE CONTRATO Nº: fms.001.10 - Sexto Termo Aditivo
MODALIDADE: Pregão fms nº 0016/2009
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA - 
FMS
CONTRATADA: MENON CORRETORA DE SEGUROS LTDA

OBJETO: com a concordância de ambas as partes, alterar o valor, 
com a inclusão de veículo placas MJN7367 e exclusão do veículo 
placas MEL 2478, passando o valor total de R$ 17.252,46 (de-
zessete mil duzentos e cinqüenta e dois reais e quarenta e seis 
centavos) para R$ 18.358,16 (dezoito mil trezentos e cinqüenta 
e oito reais e dezesseis centavos), conseqüentemente, também 
alterando o item 1.1. da Cláusula Primeira e item 2.1. da Cláusula 
Segunda.

Luzerna(SC), 20 de fevereiro de 2013.
WALMOR SILVESTRE DRESCH NETO STROHER
Gestor do FMS
CONTRATANTE 

SHEILA MANTOANI
MENON CORRETORA DE SEGUROS LTDA
CONTRATADA

Convite Audiência Pública Ldo
C O N V I T E
AUDIÊNCIA PÚBLICA

Moises Diersmann, Prefeito Municipal de Luzerna (SC), em cumpri-
mento à Lei Complementar nº 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal 
e à Lei Municipal nº 325, de 05 de dezembro de 2001, CONVIDA 
os habitantes do Município, maiores de 16 anos, para participarem 
da AUDIÊNCIA PÚBLICA, visando discussão e elaboração dos ob-
jetivos e metas da Administração a serem incluídas na LDO - LEI 
DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS para o exercício de 2014.
Data: 15 de março de 2013 (Sexta-feira)
Local: Auditório Centro de eventos São João Batista(Seminário)
Horário: início às 14:00 horas

Aproveite esse importante espaço para participação na Adminis-
tração Pública Municipal.

Luzerna(SC), 04 de março de 2013
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal

Convite Audiência Pública Ppa
C O N V I T E
AUDIÊNCIA PÚBLICA

Moises Diersmann, Prefeito Municipal de Luzerna (SC), em cumpri-
mento à Lei Complementar nº 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal 
e à Lei Municipal nº 325, de 05 de dezembro de 2001, CONVIDA 
os habitantes do Município, maiores de 16 anos, para participar 
da AUDIÊNCIA PÚBLICA, visando discussão e elaboração do PPA - 
PLANO PLURIANUAL DE AÇÃO para o período 2014/2017.

Data: 15 de março de 2013 (Sexta-feira)
Local: Auditório Centro de eventos São João Batista(Seminário)
Horário: início às 14:00 horas

Aproveite esse importante espaço para participação na Adminis-
tração Pública Municipal.

Luzerna(SC), 04 de março de 2013
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal

Luzerna

Prefeitura

Decreto 1601
DECRETO Nº 1601 de 28 de fevereiro de 2013.
“ALTERA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREI-
TOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE/CMDCA DE LUZERNA(SC) 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC), no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º- ALTERAR a composição do CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE/CMDCA de 
LUZERNA(SC), quanto aos representantes da Prefeitura Municipal 
de Luzerna, ficando assim constituído:

I - Representantes da Prefeitura Municipal de Luzerna:
REGINA CARIN JACOBY CUREAU - Titular
CHEILA PEGORARO - Suplente
JOANA REGENSBURGER - Titular
NEUSA ARENHART - Suplente
MICHELE LUCIANE T. DA SILVA TEDESCO - Titular
RAFAEL HOFFELDER - Suplente

II - Representantes da Pastoral da Criança de Luzerna:
LUCILA JUNGES - Titular
SANDRA REGINA STOCCO TOALDO - Suplente

III - Representantes das Associações de Moradores:
IRIO CARLOS DA SILVA - Titular
NAIR TEREZINHA SCHEUER - Suplente
LUCIMARA HOFFELDER TREVISAN - Titular
TEREZINHA BAARTZ - suplente

IV - Representantes da Cruz Vermelha:
EDIR BEAL - Titular
ELITA MARIA SCHAEDLER - Suplente

V - Representantes das APP´s - Associações de Pais e Professores:
ADRIANA WOLZ - Titular
MARILENE PIAIA - Suplente

VI-Representantes da APROSSMOSC - Associação dos Profissio-
nais de Serviço Social do Meio Oeste de Santa Catarina:
RUBIA KAREN PROVENSI - Titular
MARISA MAGALI WAMES - Suplente

VII - Representantes de crianças e adolescentes
JONATHAN JUNIOR FEITOZA - Titular
NATHALIA CERON - Suplente

Art.2º- Os membros ora nomeados cumprirão o mandato rema-
nescente do Conselho, ou seja, até 13 de abril de 2014.

Art.3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 28 de fevereiro de 2013.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal
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Macieira

Prefeitura

Compras Diretas Saúde
Compras Diretas Saúde ref 02/2013



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 194

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119207/03/2013 (Quinta-feira)












  





     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
    
     
    
    
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 195

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119207/03/2013 (Quinta-feira)












  





     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 196

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119207/03/2013 (Quinta-feira)












  





     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

Compras Prefeitura
Compras Diretas ref 02/2013



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 197

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119207/03/2013 (Quinta-feira)












  





     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 198

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119207/03/2013 (Quinta-feira)












  





     
     
     
     
     
     
    
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
    
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
    
    
    
     
     



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 199

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119207/03/2013 (Quinta-feira)












  





     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 200

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119207/03/2013 (Quinta-feira)












  





     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 201

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119207/03/2013 (Quinta-feira)












  





     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
   
     
     
     
    
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 202

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119207/03/2013 (Quinta-feira)












  





     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
    
    
     
     
     
     



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 203

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119207/03/2013 (Quinta-feira)












  





     
     
     
     
     
     
     
    
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 204

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119207/03/2013 (Quinta-feira)












  





     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 205

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119207/03/2013 (Quinta-feira)












  





     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 206

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119207/03/2013 (Quinta-feira)












  





     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 207

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119207/03/2013 (Quinta-feira)












  





     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 208

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119207/03/2013 (Quinta-feira)












  





     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
    

 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 209

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119207/03/2013 (Quinta-feira)

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, EM 28 DE FEVEREIRO DE 
2013
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

Co 10.2013 Cooper Itapocu
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 10/2013
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA - SC
Processo Licitatório nº. 09/2013 - Chamada Pública nº. 02/2013
CONTRATANTE: PREFEITURA DE MASSARANDUBA
CONTRATADO: COOPERATIVA DE PROD. AGRIC. FAMILIAR DO 
VALE DO ITAPOCÚ.

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agri-
cultura familiar para utilização destes na merenda escolar para 
suprir as necessidades dos Centros de Educação Infantil do Muni-
cípio de Massaranduba (SC), verba FNDE/PNAE.
VALOR: R$ R$ 64.127,15 (sessenta e quatro mil, cento e vinte sete 
reais e quinze centavos)
VIGÊNCIA: 26-02-2013 a 31-12-2013.

Massaranduba, 20 de Fevereiro de 2013.
MÁRIO FERNANDO REINKE - Prefeito Municipal

Ata de Reg. Depreço 5.2013 Materia de Expediente
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 5/2013
Processo Licitatório Nº. 10/2013
Pregão Presencial Nº. 05/2013

VALIDADE: 12 (doze) meses    (04-03-2013 a 04-03-2014)
Aos 04 de Março de 2013, a PREFEITURA DE  MASSARANDUBA, 
pessoa jurídica de direito público, situado na Rua 11 de Novem-
bro, 2765, Centro, Município de Massaranduba, Estado de Santa 
Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.483/0001-62, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MÁRIO FERNANDO 
REINKE, e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  MASSARANDUBA, 
pessoa jurídica de direito público, situado na Rua 11 de Novembro, 
3025, Centro, Município de Massaranduba, Estado de Santa Ca-
tarina, inscrita no CNPJ sob o nº. 11.231.203/0001-05, neste ato 
representado pela Gestora, a Sra. ANNA KARINE REINKE FRANZ 
nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações, 
Decreto Municipal nº. 2051/2010 e das demais normas legais apli-
cáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no 
Processo Licitatório Nº. 10/2013 - Pregão Presencial Nº. 05.2013  
- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, homologado pelo Prefeito 
Municipal, abaixo assinado, RESOLVE registrar os valores ofereci-
dos para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, NOVOS, DE 
1ª QUALIDADE, CERTIFICADOS PELO INMETRO, PARA ESCOLAS 
DE ENSINO FUNDAMENTAL, PRE-ESCOLAS, CENTROS DE EDUCA-
CAO INFANTIL, CENTRO ESPORTIVO, ADMINISTRATIVO, FUNDO 
MUNICIPAL DA SAÚDE, para atender a demanda da Prefeitura 
Municipal de Massaranduba, pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme consta no Anexo X do Edital de Pregão Presencial que 
passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, 
oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no 
certame. Presentes às empresas e seus representantes:

Massaranduba

Prefeitura

Decreto Nº 2675 de 06 de Março de 2013
DECRETO Nº 2675 DE 06 DE MARÇO DE 2013
Aprova a Instrução Normativa da Controladoria nº 002/2013, que 
Dispõe sobre a Avaliação de Desempenho dos Servidores em Es-
tágio Probatório.

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas 
atribuições e objetivando a operacionalização do Sistema de Con-
trole Interno, DECRETA:
Art. 1º - Fica aprovada a Instrução Normativa da Controladoria 
nº 002/2013, que dispõe sobre a avaliação de desempenho dos 
servidores em estágio probatório.

Art. 2º - A Instrução Normativa a que se refere o artigo anterior 
altera os anexos I e II da Instrução Normativa Nº 005/2009, no 
que diz respeito às avaliações periódicas de desempenho dos ser-
vidores em estágio probatório, estabelecendo regras e os modelos 
de questionários e ficha de resultados a serem utilizados no mo-
mento da avaliação.

Art. 3º - Caberá à Controladoria Municipal prestar orientações às 
situações não contempladas pela Instrução, devendo as mesmas 
serem de observância obrigatória para o servidor ou comissão res-
ponsável pela avaliação de desempenho.

Art. 4º - O não cumprimento das obrigações previstas na Instru-
ção implicará ao servidor nas penalidades previstas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 5º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se os anexos I e II da Instrução Normativa Nº 
005/2009.
 
PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 06 DE MARÇO DE 2013
MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra.

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

Decreto Nº. 2674 de 28 de Fevereiro de 2013
DECRETO Nº. 2674 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013
Abre Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei nº 1457 de 26 de Outubro de 
2012, DECRETA:
Art.1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$ 
11.011,10(Onze mil, onze reais e dez centavos) conforme progra-
ma e verba abaixo discriminados:

0300 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
0304 - SERVIÇO DE CONTABILIDADE
0304.004.123.0042.2012 - Manutenção dos Serviços de Tesouraria
0304 - 33900000 - Aplicações Diretas
0304 - 32454 - Transferência Convênios União Outros R$ 11.011,10

Art. 2º. Os recursos para atender o crédito acima especificado, 
decorrerão do Superávit Financeiro apurado no exercício de 2012.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 210

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119207/03/2013 (Quinta-feira)

Participantes Presentes CNPJ/CPF
MAXIMA PAPELARIA LTDA, neste ato 
representado por LUIZ AMARILDO 
MUELLER 85.260.164/0001-00
DIAL DEPARTAMENTOS LTDA, 
neste ato representado por GENUIR 
KUREK 09.008.570/0001-00
AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA 
INFORMATICA E ESCRITORIO, neste 
ato representado por SERGIO JOSE 
COUTINHO 00.147.109/0001-56
EXPRESSAO COM DE MATERIAIS DE 
INFORMATICA E SERVICOS LTDA 
- ME, neste ato representado por 
EDUARDO RAFAEL PEREIRA 06.314.098/0001-38
YAMA OLIVEIRA BRENNEISEN 
RODRIGUES - ME, neste ato repre-
sentado por EDENIR DE AQUINO 
RODRIGUES 13.134.130/0001-69
BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA 
LTDA, neste ato representado por 
THIAGO SEIBT 12.667.876/0001-75
ADL COMERCIAL EIRELI EPP, neste 
ato representado por ADEMIR LAU-
RINDO 15.267.298/0001-78
CANTINHO DO PAPEL PAPELARIA 
LTDA ME, neste ato representado 
por JEAN CARLOS GRIMM 10.996.580/0001-72
AKON LTDA ME, neste ato represen-
tado por GABRIEL DA SILVA REIS 13.228.073/0001-87
BOZZANO E BOZZANO LTDA - ME, 
neste ato representado por ENIO 
BOZZANO 85.323.392/0001-82

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Aquisição de MATERIAIS DE EXPEDIENTE, novos, de primeira 
qualidade, certificados pelo INMETRO, para ESCOLAS DE ENSINO 
FUNDAMENTAL, PRE-ESCOLAS, CENTROS DE EDUCACAO INFAN-
TIL, CENTRO ESPORTIVO, ADMINISTRATIVO, FUNDO MUNICIPAL 
DA SAÚDE, em um prazo de 12 (doze) meses a partir da assinatu-
ra da presente ata, através do Sistema de Registro de Preços, de 
acordo com as especificações e quantitativos estimados no Edital 
e seus anexos. Segue abaixo as empresas vencedoras:

Item Nome Empresa Descrição Produto Unid. Marca Qtde  Valor Unit.  Valor Total 

6
MAXIMA PAPE-
LARIA LTDA

BLOCO CÓPIA CHEQUE 
190MM X 160MM (BLOCO 
COM 100 FOLHAS) UNID São Domingos 10

 R$                   
3,50 

 R$                
35,00 

13
MAXIMA PAPE-
LARIA LTDA

CAIXA ARQUIVO, ESPECI-
FICAÇÕES: CAIXA ARQUI-
VO, CONFECCIONADO EM 
PAPELÃO KRAFT, 2 CAPAS, 
ESPAÇO PARA ANOTAÇÕES, 
DIMENSÕES: (C X L X A): 
344X125X237. UNID Maxima 564

 R$                   
1,90 

 R$            
1.071,60 

45
MAXIMA PAPE-
LARIA LTDA

ESTILETE LARGO, CORPO 
TERMOPLÁSTICO, MEDIN-
DO APROXIMADAMENTE 14 
CM, COM PRENDEDOR DE 
BOLSO, CORES VARIADAS, 
COM LÂMINA NA LARGURA 
DE 18,20MM. UNID CIS 100

 R$                   
7,08 

 R$              
708,00 

56
MAXIMA PAPE-
LARIA LTDA

FITA NYLON PARA MAQUINA 
DE ESCREVER (PRETO/VER-
MELHO) UNID Master print 14

 R$                   
2,44 

 R$                
34,16 
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67
MAXIMA PAPE-
LARIA LTDA

GRAMPEADOR DE MESA, 
ESTRUTURA METALICA, 
DURAVEL, PARA ALFINETAR 
E GRAMPEAR, GRAMPO 26/6. 
ALFINETA 15 FOLHAS E 
GRAMPEIA 26 FOLHAS UNID Lyke Gr22 85

 R$                 
10,78 

 R$              
916,30 

68
MAXIMA PAPE-
LARIA LTDA

GRAMPEADOR GRANDE, 
APOIO DA BASE EM RESINA 
TERMOPLASTICA, DIMEN-
SOES: 279x68x280mm, 
BASE DE FECHAMENTO DOS 
GRAMPOS EM CHAPA DE 
AÇO, MOLA RESISTENTE 
COM RETRAÇAO AUTOMA-
TICA, UTILIZA GRAMPOS 
23/6, 23/8,23/10 E 23/13, 
CAPACIDADE PARA GRAM-
PEAR ATE 100 FOLHAS DE 
PAPEL 75g/m2. UNID Lyke 25

 R$                 
49,70 

 R$            
1.242,50 

69
MAXIMA PAPE-
LARIA LTDA

GRAMPOS 23/13 GALVANI-
ZADO - CAIXA COM 5000 
UNIDADES CX Cis 3

 R$                 
13,95 

 R$                
41,85 

70
MAXIMA PAPE-
LARIA LTDA

GRAMPOS 26/6 GALVANIZA-
DOS - CX. C/ 5000 UNIDA-
DES CX Master Print 198

 R$                   
2,90 

 R$              
574,20 

71
MAXIMA PAPE-
LARIA LTDA

GRAMPOS ENCADERNADO-
RES, GRAMPO EM FORMATO 
TRILHO 80MM. CX Helomax 118

 R$                   
9,20 

 R$            
1.085,60 

74
MAXIMA PAPE-
LARIA LTDA

LAPIS DE COR LONGO, PIG-
MENTOS, AGLUTINANTES, 
CARGA INERTE E CERAS, 
CAIXA COM 12 UNIDADES 
EM CORES VARIADAS CX Labra 260

 R$                   
9,90 

 R$            
2.574,00 

75
MAXIMA PAPE-
LARIA LTDA

LÁPIS PRETO Nº. 2, REDON-
DO, CAIXA COM 144 UNIDA-
DES - COMPOSIÇÃO: MATE-
RIAL CERÂMICO, GRAFITE E 
MADEIRA REFLORESTADA. CX Labra 20

 R$                 
60,00 

 R$            
1.200,00 

77
MAXIMA PAPE-
LARIA LTDA

LIVRO PARA REGISTRO 
DE EMPREGADOS COM 50 
FOLHAS CAPA DURA. UNID São Domingos 2

 R$                   
7,40 

 R$                
14,80 

86
MAXIMA PAPE-
LARIA LTDA

PAPEL CONTACT TRANSPA-
RENTE. DIMENSÕES:  200CM 
X 45 CM. ROLO Polifix 1

 R$                   
7,90 

 R$                  
7,90 

89
MAXIMA PAPE-
LARIA LTDA

PAPEL KRAFT NATURAL 80G,  
120CM X 200M. UNID SAFRA 8

 R$               
118,90 

 R$              
951,20 

90
MAXIMA PAPE-
LARIA LTDA

PAPEL KRAFT NATURAL 80G 
60CM X 200M UNID SAFRA 11

 R$                 
52,85 

 R$              
581,35 

91
MAXIMA PAPE-
LARIA LTDA

PAPEL TÉRMICO PARA FAX 
MEDINDO 215 MM X 30M 
CAIXACOM 20 BOBINAS CX Allfax 2

 R$               
105,00 

 R$              
210,00 

93
MAXIMA PAPE-
LARIA LTDA

PASTA AZ TAMANHO OFICIO: 
LARGURA 290MM, LOMBO DE 
60MM, ALTURA 350MM. UNID Frama 112

 R$                   
7,70 

 R$              
862,40 

102
MAXIMA PAPE-
LARIA LTDA

PERFURADOR DE PAPEL 04 
FUROS, PERFURA APROXI-
MADAMENTE 10 FOLHAS DE 
PAPEL 75 M/G². DIMENSÕES 
298X 45X 66 MM, PINOS 
PERFURADORES EM AÇO E 
MOLAS EM AÇO,DIÂMETRO 
DO FURO 6MM. UNID Lyke 1

 R$                 
43,90 

 R$                
43,90 
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104
MAXIMA PAPE-
LARIA LTDA

PINCEL PARA QUADRO 
BRANCO. COMPOSICAO: 
RESINAS TERMOPLASTICAS, 
TINTA A BASE DE ALCOOL, 
PIGMENTOS, RESINAS, 
SOLVENTES, ADITIVOS 
E PONTA DE ACRILICO. 
CARACTERISTICAS DO PRO-
DUTO: IDEAL PARA QUADRO 
BRANCO POIS TEM PONTA 
MACIA QUE NAO DANIFICA 
E TINTA QUE E FACILMENTE 
APAGADA. ESPECIFICAÇÕES: 
NAO RECARREGAVEL, PONTA 
DE 4,0mm, ESPESSURA DE 
ESCRITA 2,0mm, DIVERSAS 
CORES: UNID Lyke 320

 R$                   
5,48 

 R$            
1.753,60 

106
MAXIMA PAPE-
LARIA LTDA

PRANCHETA ACRÍLICA COM 
PRENDEDOR DE METAL, 
TAMANHO A4. UNID VALEU 2

 R$                   
8,90 

 R$                
17,80 

107
MAXIMA PAPE-
LARIA LTDA

PRENDEDOR DE PAPEL CRO-
MADO. TAMANHO MINIMO 
DE  60MM. UNID Gooler 122

 R$                   
2,50 

 R$              
305,00 

117
MAXIMA PAPE-
LARIA LTDA

TINTA PARA CARIMBO, 
FRASCO DE 40ML CADA, 
COR: PRETO UNID Radex 53

 R$                   
2,26 

 R$              
119,78 

Total do Fornecedor  R$       14.350,94 

2
DIAL DEPARTA-
MENTOS LTDA

Almofada para carimbo na 
cor preta com tampa plástica, 
Dimensões: 5,9 x 9,4 cm. UNID RADEX 27

 R$                   
2,99 

 R$                
80,73 

3
DIAL DEPARTA-
MENTOS LTDA

APAGADOR PARA QUADRO 
BRANCO COM BASE EM 
PLÁSTICO E FELTRO UNID RADEX 2

 R$                   
5,98 

 R$                
11,96 

7
DIAL DEPARTA-
MENTOS LTDA

BLOCO DE POST-IT, CARAC-
TERISTICAS DO PRODUTO: 
REPOSICIONAVEL, COLA E 
DESCOLA COM FACILIDADE 
SEM DANIFICAR A SUPERFI-
CIE ONDE E APLICADO, 100 
FOLHAS, DIMENSÕES: 76 X 
102MM UNID BRW 300

 R$                   
3,00 

 R$              
900,00 

8
DIAL DEPARTA-
MENTOS LTDA

BLOCO POST-IT, CARACTE-
RISTICAS DO PRODUTO: 
REPOSICIONAVEL, COLA E 
DESCOLA COM FACILIDADE 
SEM DANIFICAR A SUPERFI-
CIE ONDE E APLICADO, 100 
FOLHAS, DIMENSÕES: 38 X 
50MM. UNID BRW 300

 R$                   
2,58 

 R$              
774,00 

9
DIAL DEPARTA-
MENTOS LTDA

BOBINA PARA CALCULADORA 
57MMX30MM, SPIRAL. UNID ALLSOMA 80

 R$                   
0,99 

 R$                
79,20 

11
DIAL DEPARTA-
MENTOS LTDA

CADERNO BROCHURA COM 
60 FOLHAS, COM CAPA 
SIMPLES UNID JANDAIA 1200

 R$                   
0,99 

 R$            
1.188,00 

12
DIAL DEPARTA-
MENTOS LTDA

CADERNO DE CARTOGRAFIA 
48 FOLHAS, DIMENSOES: 
200 X 275MM. UNID CREDEAL 150

 R$                   
2,13 

 R$              
319,50 
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20
DIAL DEPARTA-
MENTOS LTDA

CANETA PONTA DE POLIACE-
TAL 1.0MM COM PROTETOR 
DE METAL, TINTA A BASE DE 
ALCOOL, ESPESSUTA DE ES-
CRITA: PAPEL 0.1MM, IDEAL 
PARA CD,DVD, PLASTICOS, 
VINIL, ACRILICOS, VIDROS E 
FILMES, TINTA RESISTENTE 
A AGUA. UNID CIS 150

 R$                   
1,89 

 R$              
283,50 

28
DIAL DEPARTA-
MENTOS LTDA

COLA BASTÃO, ESPECIFICA-
ÇOES: COLA PAPEL, , FOTOS 
E SIMILARES, BASTÃO DE 
10G. UNID BIC 302

 R$                   
2,96 

 R$              
893,92 

29
DIAL DEPARTA-
MENTOS LTDA

COLA BRANCA PLASTICA, 
LAVAVEL, NAO TOXICA, A 
BASEDE AGUA, POTES DE 1 
KG. COMPOSICAO: ACETATO 
DE POLIVINILA KG PIRATININGA 79

 R$                 
11,37 

 R$              
898,23 

30
DIAL DEPARTA-
MENTOS LTDA

COLA PLÁSTICA LÍQUIDA 
EM FRASCOS DE 40G PARA 
PAPEL, BRANCA, LAVÁVEL, 
NÃO TÓXICA, FABRICADA 
COM LÁTEX, ADITIVOS, 
PLASTIFICANTES, COM TAM-
PA GIRATÓRIA TOTALMENTE 
REMOVÍVEL. UNID ALMATA 450

 R$                   
1,43 

 R$              
643,50 

31
DIAL DEPARTA-
MENTOS LTDA

COLCHETE Nº15, É UTILIZA-
DO PARA PRENDER PAPEIS, 
FILMES PLASTICOS E OU-
TROS, PRINCIPALMENTE NAS 
PASTASARQUIVOS, PASTAS 
CATALOGOS, ETC. O SEU 
MANUSEIO SEFAZ NATURAL-
MENTE DOBRANDO AS SUAS 
HASTES DE ACO FLEXIVEIS. 
E PRODUZIDO EM CHAPA DE 
AÇO DE BAIXO CARBONO 
REVESTIDO CAIXA COM 72 
UNIDADES. CX GASFER 78

 R$                   
8,09 

 R$              
631,02 

35
DIAL DEPARTA-
MENTOS LTDA

ELASTICO DE LATEX OU 
BORACHA NATURAL (PACOTE 
COM 110 UNIDADES). PCTE. REDBOR 37

 R$                   
3,29 

 R$              
121,73 

37
DIAL DEPARTA-
MENTOS LTDA

ENVELOPE 229 MM X 114 MM 
BRANCO OFICIO 75G/M2 UNID SCRITY 2690

 R$                   
0,09 

 R$              
242,10 

38
DIAL DEPARTA-
MENTOS LTDA

ENVELOPE 229 MM X 162 
MM, KRAFT NATURAL, PAR-
DO 80G/M2 UNID SCRITY 2840

 R$                   
0,19 

 R$              
539,60 

39
DIAL DEPARTA-
MENTOS LTDA

ENVELOPE 340MM X 240MM, 
KRAFT NATURAL, PARDO 80 
G/M2 UNID SCRITY 2570

 R$                   
0,27 

 R$              
693,90 

40
DIAL DEPARTA-
MENTOS LTDA

ENVELOPE PARA CD/DVD 
BRANCO, NO FORMATO 126 
X 126MM, PRODUZIDO EM 
PAPEL OFF-SET 75G/M2, 
COM FILME DA JANELA EM 
BOPP/BOPS UNID SCRITY 1052

 R$                   
0,13 

 R$              
136,76 

46
DIAL DEPARTA-
MENTOS LTDA

ETIQUETA ADESIVA - FO-
LHA COM 30 ETIQUETAS. 
CARREIRA: 3; TAMANHO: 
25,4X66,7. CAIXA COM 
3000 UNID. CAIXA COM 100 
FOLHAS CX IMPRIMASTER 3

 R$                 
37,58 

 R$              
112,74 
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48
DIAL DEPARTA-
MENTOS LTDA

ETIQUETAS - FOLHA COM 
14 ETIQUETAS, CARREIRA: 
2,TAMANHO: 38,1 X 99,0, 
CAIXA COM 1400 UNIDADES, 
(CAIXA COM 100 FOLHAS) CX IMPRIMASTER 40

 R$                 
40,58 

 R$            
1.623,20 

49
DIAL DEPARTA-
MENTOS LTDA

EXTRATOR DE GRAMPOS 
TIPO ESPATULA FABRICA-
DO EM CHAPA DE AÇO, 
COMPRIMENTO= 15CM, 
LARGURA=2CM, UTILIZA-
DO PARA SACAR GRAMPOS 
GRAMPEADORES UNID BRW 46

 R$                   
1,49 

 R$                
68,54 

52
DIAL DEPARTA-
MENTOS LTDA

FITA ADESIVA EM CELOFANE 
12 MM X 50 M, FILME DE CE-
LOFANE E ADESIVO A BASE 
DE ELASTOMERO E RESINAS 
SINTETICAS - 1ª QUALIDADEUNID 3M 463

 R$                   
2,24 

 R$            
1.037,12 

53
DIAL DEPARTA-
MENTOS LTDA

FITA ADESIVA EM CELO-
FANTE 50X50 - FILME DE 
CELOFANTE E ADESIVO A 
BASE DE ELASTOMETRO E 
RESINAS SINTETICAS - 1ª 
QUALIDADE. UNID 3M 447

 R$                   
3,83 

 R$            
1.712,01 

61
DIAL DEPARTA-
MENTOS LTDA

GIZ  ESCOLAR NA COR 
BRANCA PARA QUADRO, 
ANTIALÉRGICO, QUE NÃO 
SOLTA PÓ, NÃO TÓXICO, 
CAIXA COM 64 PALITOS 
- COMPOSIÇÃO: GESSO 
ORTOPÉDICO, ÁGUA. CX PIRATININGA 7

 R$                   
1,69 

 R$                
11,83 

62
DIAL DEPARTA-
MENTOS LTDA

GIZ DE CERA CURTO, CAIXA 
COM 12 UNIDADES/CORES CX PIRATININGA 182

 R$                   
1,79 

 R$              
325,78 

63
DIAL DEPARTA-
MENTOS LTDA

GIZ ESCOLAR ANTIALER-
GICO, BRANCO, GESSO 
ORTOPEDICO, COMPOSICAO: 
AGUA E PIGMENTOS, PESO 
LIQUIDO 260 G, CAIXA COM 
50 PALITOS, MACIO E RENDE 
MAIS, PRODUTO NÃO TOXI-
CO, COM PELICULA PLASTI-
CA QUE NAO SUJA AS MAOS, 
NAO SOLTA PÓ. CX DELTA 76

 R$                   
2,58 

 R$              
196,08 

64
DIAL DEPARTA-
MENTOS LTDA

GIZ ESCOLAR ANTIALÉR-
GICO, COLORIDO, GESSO 
ORTOPÉDICO, COMPOSIÇÃO: 
ÁGUA E PIGMENTOS, PESO 
MÍNIMO 250G, CX COM 50 
PALITOS. PRODUTO NÃO 
TÓXICO, COM PELÍCULA 
PLÁSTICA QUE NÃO SUJA AS 
MÃOS. NÃO SOLTA PÓ. CX DELTA 82

 R$                   
3,68 

 R$              
301,76 

65
DIAL DEPARTA-
MENTOS LTDA

GIZ ESCOLAR COLORIDO 
PARA QUADRO, ANTIALÉR-
GICO, QUE NÃO SOLTA PÓ, 
NÃO TÓXICO, CAIXA COM 
64 PALITOS - COMPOSIÇÃO: 
GESSO ORTOPÉDICO, ÁGUA. CX PIRATININGA 19

 R$                   
2,43 

 R$                
46,17 

66
DIAL DEPARTA-
MENTOS LTDA

GRAFITE PARA LAPISEIRA 
DE 0,7MM, TUBOS COM 12 
MINAS CX CONCEPT 28

 R$                   
0,69 

 R$                
19,32 
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76
DIAL DEPARTA-
MENTOS LTDA

LAPISEIRA PARA GRAFITE 
0,7MM, PULSAR, CLIPE E 
PONTEIRA CONFECCIONA-
DOS DE METAL CROMADO, 
BORRACHA BRANCA PARA 
APAGAR GRAFITE EMBUTIDA 
ABAIXO DO PULSAR UNID JOCAR 14

 R$                   
5,29 

 R$                
74,06 

78
DIAL DEPARTA-
MENTOS LTDA

LIVROS DE REGISTROS, 
CARACTERISTICAS DO 
PRODUTO: LIVRO ATA BRIEF 
CASE, SEM MARGEM, CAPA 
DURA (PRETO), COSTURADO, 
100 FOLHAS, DIMENSÕES, 
210X300MM. UNID MEGALIFE 61

 R$                   
7,99 

 R$              
487,39 

79
DIAL DEPARTA-
MENTOS LTDA

MARCADOR PERMANENTE 
RECARREGAVEL PONTA 
CHANFRADA INDEFORMA-
VEL, ESCRITA GROSSA E 
TAMBEM DA FINA, TINTA A 
BASE DE ALCOOL. USO EM 
PAPEL, CARTOLINA E PAPE-
LÃO, CAIXA COM 12 UNIDA-
DES. COMPOSIÇÃO: RESINAS 
TERMOPLASTICAS, TINTA A 
BASE DE ALCOOL, CORAN-
TES, RESINAS, SOLVENTES, 
ADITIVOS E PONTA DE 
FELTRO.(CORES: VERMELHO, 
VERDE, AZUL, PRETO). CX JSTAMP 49

 R$                 
15,87 

 R$              
777,63 

81
DIAL DEPARTA-
MENTOS LTDA

PAPEL A4, 210X297, 75GRA-
MAS/M2, COLORIDO PACOTE 
COM 100 FOLHAS. MINIMO 
4 CORES. PCTE. REPORT 105

 R$                   
3,49 

 R$              
366,45 

83
DIAL DEPARTA-
MENTOS LTDA

PAPEL A4,210X297, 75 G/M² 
COLORIDO, SOMENTE NA 
COR AZUL, PACOTE COM 100 
FOLHAS. PCTE. REPORT 100

 R$                   
3,49 

 R$              
349,00 

92
DIAL DEPARTA-
MENTOS LTDA

PAPEL VERGE 180G/M. PACO-
TE COM 50 FOLHAS (COR 
BRANCA E BEGE). FORMATO 
A4 (210 X 297). PCTE. OFFPAPER 82

 R$                 
10,95 

 R$              
897,90 

96
DIAL DEPARTA-
MENTOS LTDA

PASTA COM GRAMPO EM 
PLÁSTICO PP, (CORES 
TRANSPARENTE  AZUL, AMA-
RELO). DIMENSÕES: 235MM 
X 340MM UNID ALAPLAST 135

 R$                   
1,35 

 R$              
182,25 

97
DIAL DEPARTA-
MENTOS LTDA

PASTA EM L, EM POLIPROPI-
LENO, ESPESSURA 0,15MM, 
FORMATO: A4. UNID JOCAR 33

 R$                   
0,59 

 R$                
19,47 

98
DIAL DEPARTA-
MENTOS LTDA

PASTA PLÁSTICA COM ABA 
E ELÁSTICO, TAMANHO 
OFÍCIO, COR TRANSPAREN-
TE CARACTERÍSITCAS DO 
PRODUTO MATERIAL LEVE, 
ATÓXICO, RESISTENTE E 
100% RECICLÁVEL, ESPECI-
FICAÇÕES, 100% PLÁSTICA 
(PP), ESPESSURA 0,35MM, 
DIMENSÕES: 235 LARGURA X 
350 ALTURA MM. CX ALAPLAST 451

 R$                   
1,90 

 R$              
856,90 

99
DIAL DEPARTA-
MENTOS LTDA

PASTA SANFONADA 12 
DIVISÕES COM ELÁSTICO 
PRODUZIDA COM MATERIAL 
ALTAMENTE RESISTENTE. 
COM ETIQUETASPARA IDEN-
TIFICAÇÃO. TAMANHO: 330 
X 234 X 24 MM UNID PK 10

 R$                 
12,50 

 R$              
125,00 
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101
DIAL DEPARTA-
MENTOS LTDA

PERCEVEJOS LATONADO, 
CAIXA COM 100 UNIDADES UNID BRW 62

 R$                   
1,34 

 R$                
83,08 

105
DIAL DEPARTA-
MENTOS LTDA

PISTOLA DE COLA QUEN-
TE, CARACTERISTICAS 
DO PRODUTO: BIVOLT 
(110X220VOLTS), APLICA-
DOR UTILIZA COLA QUENTE 
DE RESINA PLASTICA, GATI-
LHO ANATOMICO, UTILIZA 
REFIS DE COLA GROSSO: 
0,75CM DE DIAMETRO, COM-
PRIMENTO DO REFIL 30CM. UNID CLASSE 120

 R$                 
14,38 

 R$            
1.725,60 

108
DIAL DEPARTA-
MENTOS LTDA

QUADRO BRANCO EM MDF, 
SOBREPOSTO COM LAMINA-
DO MELANÍMICO, MOLDURA 
EM ALUMÍNIO COM SU-
PORTE PARA MARCADOR E 
APAGADOR. DIMENSÕES: 
100X80CM UNID BELLAARTE 1

 R$                 
77,90 

 R$                
77,90 

109
DIAL DEPARTA-
MENTOS LTDA

QUADRO BRANCO EM MDF, 
SOBREPOSTO COM LAMINA-
DO MELANÍMICO, MOLDURA 
EM ALUMÍNIO COM SUPORTE 
PARA MARCADOR E APAGA-
DOR. DIMENSÕES: 90X60CM UNID BELLARTE 1

 R$                 
71,90 

 R$                
71,90 

116
DIAL DEPARTA-
MENTOS LTDA

TINTA GUACHE; ATO-
XICA, COMPOSTA 
DE RESINA,AGUA, 
PIGMENTO,CARGA; CONSER-
VANTE TIPO BENZOTIAZOL; 
CORESDIVERSAS,CONTENDO 
250 ML; ACONDICIONADO 
EM FRASCOPLÁSTICO UNID ACRILEX 100

 R$                   
3,05 

 R$              
305,00 

Total do Fornecedor  R$       20.291,73 

4

AQUINPEL 
SUPRIMENTOS 
INFORMATICA 
E ESCRITORIO

APONTADOR PARA LÁPIS, 
CONFECCIONADO EM PLÁS-
TICO, COM 01 (UM) FURO, 
LAMINA EM AÇO INOX, SEM 
DEPÓSITO. CORES DIVER-
SAS.  MARCA PRÉ APROVA-
DA: FABER CASTELL PÇ FABER CASTEL 500

 R$                   
1,29 

 R$              
645,00 

15

AQUINPEL 
SUPRIMENTOS 
INFORMATICA 
E ESCRITORIO

CANETA ESFEROGRÁFICA 
- AZUL, ESCRITA MÉDIA, 
CORPOEM PLÁSTICO TRANS-
PARENTE, SEXTAVADO, 
PONTA DE TUNGSTÊNIO, 
CORPO COM ORIFÍCIO PARA 
RESPIRO, CARGA REMO-
VÍVEL, NÃO ROSQUEADA, 
TAMPA CÔNICA VENTILADA E 
TAMPÃO SUPERIOR DE PRES-
SÃO, PROTETOR PLÁSTICO 
ENTREA CARGA E O CORPO 
DA CANETA, TAMANHO DE 
APROXIMADAMENTE 15CM 
COM A TAMPA,  FABRICAÇÃO 
NACIONAL, EMBALAGEM 
COM DADOS DE IDENTIFI-
CAÇÃO DO PRODUTO E DATA 
DE VALIDADE. (CAIXA COM 
50 UNIDADES). CX BIC 30

 R$                 
35,90 

 R$            
1.077,00 
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16

AQUINPEL 
SUPRIMENTOS 
INFORMATICA 
E ESCRITORIO

CANETA ESFEROGRÁFICA 
- PRETA, ESCRITA MÉDIA, 
CORPO EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, SEXTAVA-
DO, PONTA DE TUNGSTÊNIO, 
CORPO COM ORIFÍCIO PARA 
RESPIRO, CARGA REMO-
VÍVEL, NÃO ROSQUEADA, 
TAMPA CÔNICA VENTILADA E 
TAMPÃO SUPERIOR DE PRES-
SÃO, PROTETOR PLÁSTICO 
ENTRE A CARGA E O CORPO 
DA CANETA, TAMANHO DE 
APROXIMADAMENTE 15CM 
COM A TAMPA,  FABRICAÇÃO 
NACIONAL, EMBALAGEM 
COM DADOS DE IDENTIFI-
CAÇÃO DO PRODUTO E DATA 
DE VALIDADE. (CAIXA COM 
50 UNIDADES). CX BIC 30

 R$                 
35,90 

 R$            
1.077,00 

17

AQUINPEL 
SUPRIMENTOS 
INFORMATICA 
E ESCRITORIO

CANETA ESFEROGRÁFI-
CA - VERMELHA, ESCRITA 
MÉDIA, CORPO EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, SEXTAVA-
DO, PONTA DETUNGSTÊNIO, 
CORPO COM ORIFÍCIO PARA 
RESPIRO, CARGA REMO-
VÍVEL, NÃO ROSQUEADA, 
TAMPA CÔNICA VENTILADAE 
TAMPÃO SUPERIOR DE PRES-
SÃO, PROTETOR PLÁSTICO 
ENTRE A CARGA E O CORPO 
DA CANETA, TAMANHO DE 
APROXIMADAMENTE 15CM 
COM A TAMPA,  FABRICAÇÃO 
NACIONAL,EMBALAGEM COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO EDATA DE 
VALIDADE. CX BIC 10

 R$                 
35,90 

 R$              
359,00 

18

AQUINPEL 
SUPRIMENTOS 
INFORMATICA 
E ESCRITORIO

CANETA HIDROCORES, 
TINTA LAVAVEL, NAO MAN-
CHA O UNIFORME, PONTA 
REGULAR, PACOTE COM 12 
UNIDADES. PCTE. LEONORA 150

 R$                 
17,30 

 R$            
2.595,00 

59

AQUINPEL 
SUPRIMENTOS 
INFORMATICA 
E ESCRITORIO

FORMULARIO CONTINUO 
PARA RECIBO DE PAGA-
MENTO DE SALARIO SEM 
ENVELOPE COM CARBONO 
2 VIAS, VERDE - LAB2 COM 
2000 RECIBOS. CX NEORMS 10

 R$               
132,80 

 R$            
1.328,00 

82

AQUINPEL 
SUPRIMENTOS 
INFORMATICA 
E ESCRITORIO

PAPEL A4, 75 GRAMAS/M2, 
BRANCO, CAIXA COM 10 
RESMAS DE 500 FOLHAS 
CADA, COM APROVACAO DO 
PROGRAMA BRASILEIRO DE 
CERTIFICACAO FLORESTAL CX ONE 127

 R$               
132,00 

 R$          
16.764,00 

87

AQUINPEL 
SUPRIMENTOS 
INFORMATICA 
E ESCRITORIO

PAPEL COLCHE, IDEAL PARA 
IMPRESSÃO DE FOLHE-
TOS, REVISTAS, CARTA-
ZES, LIVROS DE ARTE E 
OUTROS IMPRESSOS QUE 
EXIJAM BOA REPRODUÇÃO 
DE RETICULAS E TRA-
ÇOS, PAPEL COM BRILHO 
50 FOLHAS, FORMATO 
A4(210X297),GRAMATURA: 
180G UNID INFOPEL 100

 R$                 
17,60 

 R$            
1.760,00 
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Total do Fornecedor:  R$       25.605,00 

41

YAMA OLIVEI-
RA BRENNEI-
SEN RODRI-
GUES - ME

ESCALIMETRO, RÉGUA PARA 
DEFINIÇÃO DE ESCALAS EM 
PLANTAS UNID KAZ 1

 R$                 
24,90 

 R$                
24,90 

Total do Fornecedor:  R$              24,90 

10

BLU DISTR.  
DE PAPELARIA 
LTDA

BORRACHA NA COR BRAN-
CA PARA APAGAR  LÁPIS 
(GRAFITES). DIMENSÕES 
MÍNIMAS: 30 X 20 X 06MM. 
CAIXA C/60UNIDADES CX ZAP 40

 R$                   
7,83 

 R$              
313,20 

14

BLU DISTR.  
DE PAPELARIA 
LTDA

CALCULADORA, CARACTE-
RISTICAS DO PRODUTO: 
CALCULADORA ELETRONICA, 
LEGIBILIDADE: DISPLAY 
GRANDE, 12 DIGITOS, INCLI-
NAÇÃO DO VISOR, DIMEN-
SÕES: 149 X 120 X 50MM. UNID MJ 53

 R$                 
18,28 

 R$              
968,84 

19

BLU DISTR.  
DE PAPELARIA 
LTDA

CANETA MARCA TEXTO 
FLUORESCENTE COM PONTA 
DE POLIESTER, CAIXA COM 
12 UNIDADES (CORES: 18 
AMARELA E 18 VERDE). 
COMPOSIÇÃO: RESINAS 
TERMOPLASTICAS, TINTA 
A BASE DE AGUA, CORAN-
TE, ADITIVOS E PONTA DE 
POLIESTER. CX GOLLER 80

 R$                 
12,45 

 R$              
996,00 

21

BLU DISTR.  
DE PAPELARIA 
LTDA

CAPAS PARA ENCADERNA-
ÇÃO PP (POLIPROPINO), 
COR: TRANSPARENTE, FOR-
MATO: A-4 (21 X 297MM) UNID ASSANI 1000

 R$                   
0,39 

 R$              
390,00 

22

BLU DISTR.  
DE PAPELARIA 
LTDA

CARTÃO PONTO PACOTE 
COM 100 UNIDADES EM 
PAPEL OFFSET 240GR/M2, 
FORMATO 85X180MM PCTE. SÃO DOMINGOS 10

 R$                   
7,95 

 R$                
79,50 

23

BLU DISTR.  
DE PAPELARIA 
LTDA

CARTOLINA 140G, COM 
DIMENSÕES MÍNIMAS DE-
50X66CM -DIVERSAS CORES 
(BRANCA, AZUL CLARO, 
AMARELO, ROSACLARO, 
VERDE CLARO) UNID ALFORM 1700

 R$                   
0,36 

 R$              
612,00 

25

BLU DISTR.  
DE PAPELARIA 
LTDA

CLIPS GALVANIZADO 2/0, 
CAIXA COM 500 GRAMAS, 
ARAME DE ACO CX CLIPS NEW 54

 R$                   
8,75 

 R$              
472,50 

26

BLU DISTR.  
DE PAPELARIA 
LTDA

CLIPS GALVANIZADO 4/0, 
CAIXA COM 5OO GRAMAS, 
ARAME DE ACO CX CLIPS NEW 35

 R$                   
8,75 

 R$              
306,25 

27

BLU DISTR.  
DE PAPELARIA 
LTDA

CLIPS GALVANIZADO 8/0 
(CX. C/ 500 G)ARAME DE 
AÇO CX CLIPS NEW 44

 R$                   
8,75 

 R$              
385,00 

32

BLU DISTR.  
DE PAPELARIA 
LTDA

CONTRA CAPA PARA ENCA-
DERNAÇÃO PP (POLIPROPE-
NO), COR: PRETO, FORMA-
TO: A-4 (21X297MM) UNID ASSANI 1000

 R$                   
0,30 

 R$              
300,00 
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33

BLU DISTR.  
DE PAPELARIA 
LTDA

CORRETIVO LIQUIDO, 
SECAGEM RAPIDA, CONTEN-
DO RESINA ACRILICA, NAO 
TOXICO E NAO INFLAMA-
VEL, PINCEL COM CERDAS 
(NATURAIS OU SINTETICAS) 
COMPACTAS E INDEFOR-
MAVEIS (NAO ALTERANDO 
COM O USO) COMPOSICAO: 
DISPERSANTES DIOXIDO DE 
TITANIO. FRASCO 18 ML FRASCOS GOLLER 274

 R$                   
2,25 

 R$              
616,50 

50

BLU DISTR.  
DE PAPELARIA 
LTDA

FICHARIO COM 10 REPAR-
TIÇOES EM PASTA - CARAC-
TERISTICAS DO PRODUTO, 
FICHARIO PRETO BASICO, 
PVC LAMINADO PRETO, 
FERRAGEM NIQUELADA 04 
ARGOLAS EM  D ,DIMENSO-
ES: 270X330CM GRANDE, 
DORSO 4CM. UNID DAC 52

 R$                 
19,45 

 R$            
1.011,40 

51

BLU DISTR.  
DE PAPELARIA 
LTDA

FICHARIO UNIVERSITARIO 
4 FUROS - PRETO (RE-
VESTIDODE PLASTICO) 
265X334MM. UNID DAC 53

 R$                 
19,45 

 R$            
1.030,85 

57

BLU DISTR.  
DE PAPELARIA 
LTDA

FOLHA PLASTICA COM 4 
FUROS, PLASTICO PROTE-
TOR PARA PAPEIS PROPOR-
CIONAM UM VIDA UTIL E 
PRATICIDADE NA HORA DO 
MANUSEIO EVITANDO RAS-
GOS E AMASSADOS, ESPECI-
FICAÇÕES: FORMATO OFICIO 
(240 X 320MM), ESPESSURA 
0,15MM (GROSSO). UNID DAC 1848

 R$                   
0,27 

 R$              
498,96 

58

BLU DISTR.  
DE PAPELARIA 
LTDA

FOLHAS DE EVA, ESPECIFI-
CAÇÕES TÉCNICAS: E.V.A 
COLORIDO, LAVÁVEL, ATÓXI-
CO, TOTALMENTE ANATÔMI-
CO, DIMENSÕES: 400 X 600 
X 2MM (MÍNIMO 6 CORES) . UNID DUB FLEX 1730

 R$                   
1,78 

 R$            
3.079,40 

60

BLU DISTR.  
DE PAPELARIA 
LTDA

FORMULARIO CONTINUO, 
1 VIA, GRAMATURA: 56G, 
FORMATO: 11X240, CAIXA 
COM 3000 UNIDADES. CX COMEXPAPER 15

 R$                 
82,90 

 R$            
1.243,50 

73

BLU DISTR.  
DE PAPELARIA 
LTDA

ISOPOR 10 MM, TAMANHO 
100 X 50 CM UNID STYROVILLE 189

 R$                   
3,13 

 R$              
591,57 

80

BLU DISTR.  
DE PAPELARIA 
LTDA

MOLHADOR DE DEDO 12G, 
FABRICADO COM GLICOIS, 
ACIDOS GRAXOS, CORANTE 
E AROMATIZANTE. UNID STAR 29

 R$                   
2,20 

 R$                
63,80 

84

BLU DISTR.  
DE PAPELARIA 
LTDA

PAPEL ALMACO, MATERIAL: 
CELULOSE VEGETAL, GRAMA-
TURA 60 G/M2, COMPRIMEN-
TO 330MM, LARGURA 200 
MM, COM PAUTA E MARGEM 
- PACOTE COM 400 FOLHAS PCTE. MEGALIFE 22

 R$                 
25,95 

 R$              
570,90 

85

BLU DISTR.  
DE PAPELARIA 
LTDA

PAPEL CARTAO CORES 
DIVERSAS, FOSCO, 50 X 
70, 280 G (MINIMO DE 10 
CORES DIFERENTES) UNID REIPEL 1422

 R$                   
0,64 

 R$              
910,08 
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88

BLU DISTR.  
DE PAPELARIA 
LTDA

PAPEL DUPLA FACE, 
CARACTERISTICAS DO 
PRODUTO: SERVE PARA 
TRABALHOS ESCOLARES 
E ARTESANAIS COMO 
DOBRADURAS, DIMENSÕES: 
48X66CM, 180G/M, COORES 
DIVERSAS(MINIMO DE 10 
CORES DIFERENTES). CX REIPEL 400

 R$                 
10,05 

 R$            
4.020,00 

94

BLU DISTR.  
DE PAPELARIA 
LTDA

PASTA CATALOGO IDEAL 
PARA ARQUIVAMENTO DE 
DOCUMENTOS, FORMATO 
OFICIO, 4 COLCHETES ME-
TALICOS, COM 50ENVELOPES 
GROSSOS, DIMENSÕES: 243 
X 333MM, COM CAPA VERDE UNID DAC 49

 R$                   
8,30 

 R$              
406,70 

95

BLU DISTR.  
DE PAPELARIA 
LTDA

PASTA CLASSIFICADORA, 
PRODUZIDA EM CARTOLI-
NA 480G/M, COM LOMBO 
REGULAVEL, ACOMPANHA 
GRAMPO PLASTICOESTENDI-
DO, CAPACIDADE: PARA ATE 
500 FOLHAS SULFITE 75G/M.UNID TIMPEL 57

 R$                 
17,70 

 R$            
1.008,90 

100

BLU DISTR.  
DE PAPELARIA 
LTDA

PASTA SUSPENSA (CAIXA 
COM 50UNID) CARACTERIS-
TICAS: IDEAL PARA ORGANI-
ZAR PAPEIS E DOCUMENTOS 
EM SEU ESCRITORIO, FEITA 
EM CARTAO KRAFT, HASTES 
PLASTICAS, 6 POSIÇÕES 
PARA VISOR E ETIQUETA, 1 
VISOR, ETIQUETA BRANCA, 1 
GRAMPO PLASTICO, DIMEN-
SÕES: 361X240CM CX COLOPRESS 100

 R$                 
61,45 

 R$            
6.145,00 

110

BLU DISTR.  
DE PAPELARIA 
LTDA

REFIL DE COLA QUENTE 
TRANSPARENTE 7,5MM DE 
ESPESSURA POR 30CM DE 
COMPRIMENTO ADESIVO 
TERMOPLASTICO ELABO-
RADO A BASE DE RESINAS 
SINTETICAS E CERAS ESPE-
CIAIS INDICADO PARA AS 
MAIS DIVERSAS APLICAÇÕE, 
PACOTE COM 1KG. KG LEONORA 50

 R$                 
28,40 

 R$            
1.420,00 

Total do Fornecedor:  R$       27.440,85 

1

ADL COMER-
CIAL EIRELI 
EPP

AGENDA PEQUENA 2013 - 
AGENDA DIARIA PEQUENA 
PRETACAPA DURA MIOLO 
COM APROXIMADAMENTE 
352, PG EM PAPEL OFFSET 
DE 63G, FITA PARA MARCA-
ÇÃO DE PAGINAS. UNID FRAMA 40

 R$                 
16,59 

 R$              
663,60 

24

ADL COMER-
CIAL EIRELI 
EPP

CD GRAVAVEL(CD-RW 80 
MINUTOS 700 MB) UNID MAX PRINT 1000

 R$                   
1,03 

 R$            
1.030,00 

34

ADL COMER-
CIAL EIRELI 
EPP

DVD GRAVAVEL A GRANEL, 8 
X 4.7 GB 120 MINUTOS UNID MAXPRINT 900

 R$                   
1,89 

 R$            
1.701,00 
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36

ADL COMER-
CIAL EIRELI 
EPP

ENCADERNADOR TAMANHO 
A4 E OFICIO EM AÇO TRA-
TADO COM PINTURA A PÓ 
(ELETROSTÁTICA). AJUSTE 
DE PROFUNDIDADE E MAR-
GEM, GAVETA PARA COLETA 
DE RESÍDUOS. CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA FURAR 15 
FOLHAS. PESO DA MÁQUINA 
10KG. UNID LASSANE 7

 R$               
510,00 

 R$            
3.570,00 

42

ADL COMER-
CIAL EIRELI 
EPP

ESCANINHO DUAS BANDEJAS 
DE ACRILICO UNID ACRINIL 44

 R$                 
12,65 

 R$              
556,60 

43

ADL COMER-
CIAL EIRELI 
EPP

ESPIRAL PARA ENCADER-
NAÇÃO FINO Nº7, ESPIRAL 
PLASTICO PRETO FABRICA-
DO EM PVC SEMI-RIGIDO, 
DIAMETRO DE 17MM PARA 
ENCADERNAR APROXI-
MADAMENTE 100 FOLHAS 
(24KG/75GR), COM COMPRI-
MENTO DE 33CM. UNID MARES 444

 R$                   
0,30 

 R$              
133,20 

44

ADL COMER-
CIAL EIRELI 
EPP

ESPIRAL PARA ENCADERNA-
ÇÃO GROSSO Nº20, ESPIRAL 
PLASTICO PRETO FABRICA-
DO DE PVC SEMI-RIGIDO, 
DIAMETRO DE 20MM PARA 
ENCADERNAR APROXI-
MADAMENTE 120 FOLHAS 
(24KG/75GR), COM COMPRI-
MENTO DE 33CM UNID MARES 453

 R$                   
0,40 

 R$              
181,20 

47

ADL COMER-
CIAL EIRELI 
EPP

ETIQUETA REDONDA ADESI-
VA PARA IDENTIFICAÇÃO Ø 
12MM. ROLO COM 1000 UND ROLO BLULABEL 200

 R$                   
2,20 

 R$              
440,00 

55

ADL COMER-
CIAL EIRELI 
EPP

FITA DE PAPEL KRAFT LISO 
24 MM X 50 M, DE BOA 
QUALIDADE. UNID ADERE 488

 R$                 
10,76 

 R$            
5.250,88 

72

ADL COMER-
CIAL EIRELI 
EPP

GUILHOTINA, PERMITE UM 
CORTE RAPIDO, CARACTE-
RISTICAS DO PRODUTO: 
EXTENSÃO DE CORTE: 
300MM, LARGURA:390MM, 
COMPRIMENTO: 270MM, 
PESO: 3,30KG, CAPACIDADE 
DE CORTE 8 FOLHAS. UNID LASSANE 14

 R$               
154,80 

 R$            
2.167,20 

103

ADL COMER-
CIAL EIRELI 
EPP

PERFURADOR DE PAPEL 2 
FUROS PARA 70 FOLHAS DE 
PAPEL 75G/M2, PERFURADOR 
DE PAPEL METALICO, DI-
MENSOES240X115X112MM, 
APOIO DA BASE EM POLIE-
TILENO, PINOS PERFURA-
DORES EM AÇO E MOLAS 
EM AÇO, DIAMETRO DO 
FURO 6MM, DISTANCIA DOS 
FUROS 80MM, COM MARGEA-
DOR PLASTICO. UNID GENMES - 93K8 59

 R$               
120,80 

 R$            
7.127,20 

118

ADL COMER-
CIAL EIRELI 
EPP

TNT BOBINA, COM 40gr/m2. 
COMPOSIÇÃO: POLIPROLINO 
E VISCOSE. BOBINA COM 
1,40M X 50 METROS. MINI-
MO DE10 CORES. ROLO SANTA FÉ 39

 R$                 
68,85 

 R$            
2.685,15 

Total do Fornecedor:  R$       25.506,03 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 
12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 

5 AKON LTDA ME

ARQUIVO DE ACO, COM 
4 GAVETAS PARA PAS-
TAS SUSPENSAS, PORTA 
ETIQUETA ESTAMPADO, 
PUXADORES PLASTICOS 
CROMADOS, FECHADURA 
PAPAIZ COM DISPOSITIVO 
QUE TRAVA SIMULTANEA-
MENTE TODAS AS GAVE-
TAS, SAPATAS PLASTICAS 
NIVELADORAS, DIMENSOES: 
MEDIDAS DAS GAVETAS: 
280mm ALT. x 390mmLARG. 
X 430mm PROF, DIMENSOES: 
1.335mmALT. x 460mmLARG. 
x 550mm PROF. UNID AKON 15

 R$               
377,00 

 R$            
5.655,00 

112 AKON LTDA ME

ROLETE DE FITA IMPRES-
SORA, PARA CALCULADORA 
COPIATIC CIC 302 TS UNID Max Print 5

 R$                   
4,99 

 R$                
24,95 

113 AKON LTDA ME
ROLETE DE TINTA PARA CAL-
CULADORA LOGOS 642 UNID Max Print 10

 R$                 
11,45 

 R$              
114,50 

Total do Fornecedor:  R$         5.794,45 

54

BOZZANO E 
BOZZANO LTDA 
- ME

FITA CORRETIVA - CORRE-
ÇÃO A SECO NÃO É NECES-
SÁRIOESPERAR SECAR PARA 
RESCREVER POR CIMA, FOR-
MATO ERGONÔMICO QUE 
PROPORCIONA CONFORTO 
E FIRMEZA AO USAR, IDEAL 
PARA O USO SOBRE TODOS 
OS PAPÉIS PARA CORRIGIR 
FOTOCÓPIA, FAX, IMPRES-
SÃO DE COMPUTADOR E 
TINTA DE ESFEROGRÁFICA, 
CANETA DE PONTA POROSA, 
ROLLER BALL E DESTACA-
TEXTO, PRODUTO ATÓXI-
CO,  TAMPA PROTETORA 
- PROTEJE A FITA E MANTÉM 
SEMPRE LIMPA. DIMENSÕES 
MÍNIMAS  5MM X 6M DE 
COMPRIMENTO UNID Jocar 100

 R$                   
4,99 

 R$              
499,00 

111

BOZZANO E 
BOZZANO LTDA 
- ME

RÉGUA PLÁSTICA DE 30CM 
COM, NO MÍNIMO, 3MM 
DE ESPESSURA E 35MM DE 
LARGURA, GRADUADA EM 
MILÍMETROS. UNID Waleu 465

 R$                   
0,74 

 R$              
344,10 

114

BOZZANO E 
BOZZANO LTDA 
- ME

TESOURA MULTIUSO FOR-
JADA E NIQUELADA PARA 
COSTURA, FIO LISO,21 CM. UNID Jocar 182

 R$                   
5,49 

 R$              
999,18 

115

BOZZANO E 
BOZZANO LTDA 
- ME

TESOURA PARA USO 
ESCOLAR 13CM EM AÇO 
INOX, CARACTERISTICAS 
DO PRODUTO: APROPRIA-
DA PARA USO ESCOLAR OU 
DE BOLSO, COM CABO DE 
POLIPROPILENO, PONTA 
ARREDONDADA. PECAS Jocar 303

 R$                   
2,19 

 R$              
663,57 

Total do Fornecedor:  R$         2.505,85 

Total Geral  R$     121.519,75 

1.1. CONSUMO MÉDIO: O valor estimado para a citada aquisição 
pelo período de 12 (doze) meses é de R$ 121.519,75 (CENTO E 
VINTE E UM MIL, QUINHENTOS E DEZENOVE REAIS E SETENTA 
E CINCO CENTAVOS).
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6.2. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execu-
ção do certame, não mantiverem a proposta e não assinarem a 
Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo, 
fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser 
aplicadas, conforme o caso, resguardados os procedimentos le-
gais, as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou 
cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos causados 
à Administração Municipal pelo infrator:

6.2.1. Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase lici-
tatória;

6.2.2. Cancelamento do registro na Ata;

6.2.3. Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornece-
dores;

6.2.4. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da con-
tratação.

6.2.5. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar 
com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, 
ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
que aplicou a penalidade.

6.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.

6.3. A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia 
do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitações, a con-
tar da intimação do ato.

6.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do 
atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.

6.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas 
pelo fornecedor no momento da execução da Ata de Registro de 
Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, 
resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarre-
tar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

6.5.1. Advertência;

6.5.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total 
do contrato, em caso de recusa do 1.º colocado de cada item em 
assinar a Ata de Registro de Preços.

6.5.3. Multa de 10% (dez por cento) por dia de inadimplência, 
até o trigésimo dia de fornecimento incompleto ou em atraso, in-
cidentes sobre o valor estimado mensal da contratação, além do 
desconto do valor correspondente ao serviço não realizado pela 
detentora da Ata.

6.6. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e 
de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) 
anos;

6.7 Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será asse-
gurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa.

6.8. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a pos-
sibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive res-
ponsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos cau-
sados à Administração.

6.9. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pa-
gamentos a serem efetuados à detentora da Ata, podendo, entre-
tanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente.

prorrogada.

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município não será obrigado a contratar o objeto referido na 
Cláusula I exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 
podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conve-
niente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie 
às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de al-
guma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à 
detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA  TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
3.1. A presente Ata de Registro de Preços será usada pela Prefei-
tura de Massaranduba, que será o Órgão Gerenciador da presente 
Ata de Registro de Preços.

3.2. O valor ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata 
de Registro de Preços é o relacionado na Cláusula Primeira, de 
acordo com a respectiva classificação no Processo Licitatório Nº. 
10/2013 - Pregão Presencial Nº. 05/2013.

3.3. Em cada fornecimento de serviços decorrente desta Ata, se-
rão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de 
Processo Licitatório Nº. 10/2013 - Pregão Presencial Nº. 05/2013 
e seus Anexos, que a precederam e integram o presente instru-
mento de compromisso.

CLÁUSULA  QUARTA – DO PAGAMENTO
4.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após 
a entrega dos produtos, através de depósito na conta corrente 
informada pela empresa vencedora do certame, mediante a apre-
sentação de Nota Fiscal, com os materiais descritos detalhada-
mente e devidamente atestada pela Secretaria requisitante, ou 
outro servidor responsável pela requisição/solicitação. Na nota 
fiscal deverá constar o número da licitação, da Ata de Registro de 
Preços e ainda serão observados os seguintes requisitos:

a) Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto hou-
ver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual.

b) Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

4.2. As despesas decorrentes da presente ata de registro de preços 
serão efetuadas a conta dos recursos financeiros do ano corrente.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, LO-
CAL E PRAZO DE ENTREGA.
5.1. O objeto da licitação deverá ser entregue PARCELADAMEN-
TE, em datas e quantidades a serem definidas pela Prefeitura de 
Massaranduba, devendo ser expedida a nota fiscal, sempre que 
houver a execução do objeto.

5.2. A Empresa deverá entregar o objeto contratado dentro do 
prazo estipulado previamente em instrumento convocatório, in-
dependente de quantidade solicitada, distância da contratada do 
local de entrega, ou do valor do frete, pois o preço deverá ser 
elaborado  prevendo estes custos.

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES
6.1. A recusa da empresa com proposta classificada na licitação 
e indicada para registro dos respectivos preços ensejará a aplica-
ção das penalidades enunciadas no artigo 87 da Lei Federal nº. 
8.666/93 e alterações e no Decreto Municipal nº. 2051/2010, a 
critério da Administração.
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10.1.2. Notificar a Contratada relativamente a qualquer irregulari-
dade encontrada no fornecimento dos serviços. 

10.1.3. O Município não será responsável por quaisquer ônus, di-
reitos ou obrigações vinculadas à legislação trabalhista, tributárias 
ou securitárias decorrentes da execução do presente contrato, 
cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à 
Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNE-
CEDOR
11.1 A empresa vencedora obriga-se:

11.1.1. Aceitar acréscimos ou supressões que o MUNICÍPIO soli-
citar, até o limite permitido pelo parágrafo 1º. do artigo 65 da Lei 
nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores;

11.1.2. Entregar o objeto da licitação nos locais determinados pelo 
Município, dentro do prazo estipulado, respeitadas as quantidades 
e especificações contidas no Anexo II e Cronograma de Entrega;

11.1.3. Observar a data de validade dos produtos, pois não serão 
aceitos mercadorias que tenham mais de 1/4 da validade já trans-
corrida no ato da entrega dos mesmos.

11.1.4. Prover o adequado transporte e manuseio dos produtos 
objeto da presente licitação, observadas as normas de segurança 
do trabalho e de trânsito.

11.1.5.Todas as embalagens deverão conter o peso legível para 
conferência.

11.1.6. Será recusada a embalagem defeituosa que exponha o 
produto à contaminação e/ou deterioração, ou que não permita o 
perfeito armazenamento do produto. 

11.1.7. Pagar todos os tributos fiscais e parafiscais que incidam 
ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
vendidos, bem como eventual custo de frete na entrega;

11.1.8. Assumir inteira responsabilidade pela entrega e pelo segu-
ro dos produtos adquiridos até o local determinado pela Prefeitura; 

11.1.9. Responder por todos os ônus e obrigações concernentes à 
legislação fiscal, social e tributária, bem como pelos danos e pre-
juízos que a qualquer título causar ao Município e/ou a terceiros, 
em decorrência do objeto desta licitação, respondendo por si e 
seus sucessores.

11.1.10. Aceitar as condições de pagamento, previstas neste edi-
tal.

11.1.11. Manter vigente durante a execução do objeto os docu-
mentos que comprovem a regularidade fiscal da contratada, sob 
pena de retenção dos pagamentos até a regulamentação, ou até 
mesmo rescisão contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. Integram esta Ata, o Edital do Processo Licitatório Nº. 
10/2013 - Pregão Presencial Nº. 05/2013, e as propostas das em-
presas classificadas no certame supra numerado.

12.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim (SC), para diri-
mir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

12.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Fe-
deral nº. 8.666/93 e alterações, e demais normas aplicáveis.

6.10. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas 
na Lei nº. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
7.1. O objeto licitado poderá sofrer reajuste depois de expirado 
o prazo de 90 dias contados da homologação, desde que atendi-
das as prerrogativas da lei e mediante a efetiva comprovação do 
aumento por parte do fornecedor e aprovação da administração, 
devendo ser utilizado o mesmo percentual.

7.2. Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da Ata de Registro 
de Preços, ficar comprovado que os preços registrados são incom-
patíveis com os fixados por órgãos oficiais ou com os praticados 
no mercado, a Administração reserva-se o direito de aplicar o dis-
posto no artigo 24, inciso VII da Lei nº. 8.666/93 e alterações, 
efetuando a compra direta, por valor não superior ao constante da 
Ata de Registro de Preços. Tal comprovação será feita através de 
tabelas oficiais e/ou cotações de mercado.

CLÁUSULA  OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
8.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno 
direito:

8.2. Pela Administração Municipal, quando:

8.2.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata 
de Registro de Preços;

8.2.2. A detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo esta-
belecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

8.2.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato 
decorrente de registro de preços;
8.2.4. Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou 
parcial de contrato decorrente de registro de preços;

8.2.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos pra-
ticados no mercado; 

8.2.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas 
e justificadas pela Administração;

8.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endere-
ço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Im-
prensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 
01(um) dia da publicação. 
8.4. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências des-
ta Ata de Registro de Preços.

8.5. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços 
registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trin-
ta) dias, cabendo a Administração a aplicação das penalidades 
previstas em lei.

CLÁUSULA NONA – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E 
EMISSÃO DAS NOTAS DE EMPENHO
9.1. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Pre-
ços será autorizado, caso a caso, pela Prefeitura de Massarandu-
ba, que é o órgão gerenciador da mesma e também pela unidade 
financeira competente para os pagamentos.

CLÁUSULA  DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIA-
DOR
10.1. Compete ao Órgão Gerenciador:

10.1.1. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.
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Extrato Aditivo N.º 002/2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO 

Aditivo n.º 002/2013 (PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA)
Contrato nº. 083/2012
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: MELCON CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO NA CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO CULTURAL - CASA DA CUL-
TURA, COM UMA ÁREA DE 109,03 M2, COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL E MÃO DE OBRA CONFORME PROJETO BÁSICO E OR-
ÇAMENTO SINTÉTICO.
Vigência: Início: 05/02/2013 Término: 04/04/2013

Data da assinatura: 04 de fevereiro de 2013

Morro da Fumaça

Prefeitura

Decreto Nº 019/2013
DECRETO Nº 019/2013, em 05 de Março de 2013.
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL-
COMDEC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O senhor AGNALDO DAVID MACCARI, Prefeito Municipal de Morro 
da Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 69, XII, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de 
Defesa Civil-COMDEC, a saber:

I- Conselho Técnico:
1. Claudenir Medeiros da Rosa- Secretário Interino de Obras e 
Desenvolvimento Econômico;
2. Luiz dos Santos- Representante Secretaria de Obras;
3. Leonardo Casagrande Piazza - Assessor Especial.

II- Conselho Comunitário:
1. Lucilene Pagnan Cechinel- Secretária da Educação e Cultura do 
Município de Morro da Fumaça;
2. Michel Antônio Maccari- Secretário Municipal de Administração, 
Planejamento e Finanças;
3. Zenir Bez Fontana- Secretária Interina da Família e do Desen-
volvimento Social de Morro da Fumaça;
4. Marci José Sartor- Vice-prefeito municipal;
5. Miguel Zaccaron Darolt- Secretário da Saúde;
6. José Luiz Maccari- Representante do Lions Clube de Morro da 
Fumaça;
7. Maria Bortolin- Representante das Pastorais Comunitárias de 
Morro da Fumaça;
8. Willian Maragno- Representante do SINDICER - Sindicato da 
Indústria da Cerâmica Vermelha.

III- A Presidência da Comissão de Defesa Civil será exercida pelo 
Secretário Municipal de Obras e Desenvolvimento Econômico- 
Claudenir Medeiros da Rosa e a vice-presidência, pelo Secretário 
Municipal de Administração, Finanças e Planejamento.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data ficando revogada 
toda e qualquer disposição em contrário.

Massaranduba - SC 04 de Março de 2013

MARIO FERNANDO 
REINKE

ANNA KARINE REINKE 
FRAN

PREFEITO MUNICIPAL
FUNDO MUNIC DE SAU-
DE DE MASSARANDUBA

Contratante Gestora

BLU DISTRIBUIDORA 
DE PAPELARIA LTDA 
THIAGO SEIBT 
Contratada

DIAL DEPARTAMENTOS 
LTDA 
GENUIR KUREK 
Contratada

BOZZANO E BOZZANO 
LTDA - ME 
ENIO BOZZANO 
Contratada

ADL COMERCIAL EIRELI 
EPP 
ADEMIR LAURINDO 
Contratada

AKON LTDA ME 
GABRIEL DA SILVA REIS 
Contratada

YAMA OLIVEIRA BREN-
NEISEN RODRIGUES 
- ME 
EDENIR DE AQUINO 
RODRIGUES 
Contratada

AQUINPEL SUPRIMEN-
TOS PARA INFORMATI-
CA E ESCRITORIO 
SERGIO JOSE COUTI-
NHO 
Contratada

MAXIMA PAPELARIA 
LTDA 
LUIZ AMARILDO MUEL-
LER 
Contratada

Meleiro

Prefeitura

Portaria N.º 140/2013
PORTARIA n.º 140/2013
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA À SERVIDORA PÚBLI-
CA MUNICIPAL.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e artigo 87 e seguintes da Lei 809/2000, de 03 de abril de 
2000, resolve:

CONCEDER
Art. 1.º À servidora pública municipal KATIÚCIA CARRADORE 
SQUIZATTO - matrícula nº 468, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Ensino de Educação Infantil Efetiva, a licença por motivo de doen-
ça da família, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, a partir de 07 
de Março de 2013, conforme parecer social e atestados médicos 
apresentados.

Art. 2.º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 05 de Março de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra. 

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças
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APLICAÇÃO DE PENALIDADE POR DESCUMPRIMENTO CONTRA-
TUAL E LEGAL contra a Sra. SANDRA CRISTINA DA SILVA, brasi-
leira, inscrita no CPF sob o n° 139.257.428-59, portadora do RG/
SSP 3.918.705, residente na Rua Manoel Candido Couto n° 166, 
Centro, Navegantes-SC, proprietária do imóvel situado a Av. José 
Alcebíades Laurentino n° 455, Centro, Navegantes-SC, esse loca-
do para esta Prefeitura, não sendo possível comunicá-la pesso-
almente, cita-a pelo presente a comparecer nesta Secretaria de 
Administração, pela inobservância do prazo previsto no edital para 
realização da assinatura da carta contratual n° 316/2012, oriunda 
da Dispensa de Licitação n° 18/2011, uma vez que o referido ato 
é imprescindível para formalização da relação contratual, ficando 
o prazo legal de 10 (dez) dias, a contar da publicação desta, para 
apresentar defesa, sob pena de revelia. Para conhecimento de 
todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no mu-
ral da Prefeitura Municipal de Navegantes. Dado e passado nesta 
cidade de Navegantes, em 05 de março de 2013. 

FERNANDO SEDREZ DA SILVA-
Secretário de Administração e Logística.

Carta de Convocação
Navegantes, 04 de março de 2013.

Ilmo Sr.
CÉLIO PEREIRA
NESTA

Pelo presente instrumento, fica Vossa senhoria CONVOCADO para 
comparecer junto a Secretaria de ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTI-
CA da Prefeitura Municipal de Navegantes, no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas para tratar da NOMEAÇÃO através do 
CONCURSO PÚBLICO de nº 001/2011, para a função de MOTO-
RISTA DE CAMINHÃO.
Salientamos que com o não comparecimento no prazo determina-
do implicará na perda automática da vaga do Concurso Público.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente
ALESSANDRA MULLER
Diretoria de Gestão em RH

Carta de Convocação
Navegantes, 06 de março de 2013.

Ilmo Sr.
CLEBER QUEVEDO DE OLIVEIRA
NESTA

Pelo presente instrumento, fica Vossa senhoria CONVOCADO para 
comparecer junto a Secretaria de ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTI-
CA da Prefeitura Municipal de Navegantes, no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas para tratar da NOMEAÇÃO através do 
CONCURSO PÚBLICO de nº 001/2011, para a função de MOTO-
RISTA DE CAMINHÃO.
Salientamos que com o não comparecimento no prazo determina-
do implicará na perda automática da vaga do Concurso Público.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente
ALESSANDRA MULLER
Diretoria de Gestão em RH

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 05 de Março de 2013.
AGNALDO DAVID MACCARI
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

MICHEL ANTÔNIO MACCARI
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Navegantes

Prefeitura

Aviso de Licitação Pregão Presencial Nº 17/2013 
FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2013 FMS

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se en-
contra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO À AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMEN-
TOS ODONTOLÓGICOS PARA ATENDIMENTO AO CENTRO DE ES-
PECIALIDADES DO MUNICÍPIO, DURANTE O ANO DE 2013. Data 
da entrega dos envelopes: até às 08:50 hs do dia 19/03/2013. 
Abertura envelopes: às 09:00 hs do dia 19/03/2013. O Edital na 
íntegra se encontra à disposição na Rua João Emílio n°. 100 em 
Navegantes/SC ou no site; www.navegantes.sc.gov.br. 

Navegantes, 07 de março de 2013. 
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Aviso de Retificação Edital Nº 19/2013 PMN
Prefeitura Municipal de Navegantes

Edital de Licitação nº 19/2013 PMN
Abertura: 08/03/2013
Horário: 09:00 h
O Departamento de Compras e Licitações, RETIFICA o edital 
nº19/2013 PMN, nos seguintes termos:

Na Relação de Itens lote 05:
Onde se lê : 36.000
Leia-se : 48.000.

Sem mais alterações.

Navegantes 06 de março de 2013
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito de Navegantes

Aviso de Citação Dispensa 18/2011 Sandra Cristina 
da Silva
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES - EDITAL DE CITAÇÃO 
ABRINDO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS PARA APRESENTAÇÃO DE 
DEFESA EM PROCESSO ADMINISTRATIVO. O SECRETÁRIO MU-
NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA DE NAVEGANTES-SC 
faz saber a todos os que o presente edital, com prazo de 10 (dez) 
dias, virem ou dele tiverem conhecimento, que nesta secretaria 
corre seus trâmites um PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA 
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art. 11, VI, VII e IX, e art. 94, VII, da Lei Orgânica do Município de 
Nova Trento, e demais dispositivos legais pertinentes:
DECRETA:
Art. 1º Ficam homologados os Editais de Classificação Final dos 
Processos Seletivos, realizados de acordo com os Editais nos 
01/2013, 02/2013 e 03/2013,
conduzidos pela Comissão de Processo Seletivo, para provimento 
das vagas no âmbito do Poder Executivo Municipal de Nova Trento, 
Estado de Santa Catarina, cuja relação dos classificados consta 
no Anexo Único dos respectivos Editais objetos da homologação.
Art. 2º O prazo de validade dos processos seletivos simplificados 
ora homologados é de caráter excepcional e temporário, em pos-
tos de trabalho, por seis meses, podendo ser prorrogável a critério 
da Administração Pública municipal, por igual período, a contar 
da data de publicação deste Decreto, nos termos da legislação 
municipal de regência.
Art. 3º A convocação dos aprovados para a posse nos respectivos
cargos dar-se-á por Decreto, na medida das necessidades da Ad-
ministração Pública municipal.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Registre-se e publique-se na forma da Lei.

Nova Trento/SC, 1º de março de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

PEDRO PIVA NETO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Decreto Nº 013/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
Gabinete do Prefeito
CNPJ 82 . 9 25 . 02 5/ 0 00 1 -6 0
Rua S ant o I n á c i o , 1 26 - Pr a ç a De l Comune - Ce nt ro - No 
v a Tr e nt o - 88 . 27 0 - 00 0
Fone : ( 4 8) 3 26 7 .3 2 4 5 - F ax : ( 4 8) 3 2 67 . 32 3 0 - www.
no va t r e nt o. s c . g o v .br

DECRETO nº 013/2013
CONVOCA OS APROVADOS NOS PROCESSOS SELETIVOS 01/2013, 
02/2013 E 03/2013 QUE NOMINA PARA COMPARECIMENTO E 
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO JUNTO AO SETOR DE RE-
CURSOS HUMANOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TRENTO, GIAN
FRANCESCO VOLTOLINI, no uso de suas atribuições legais, confe-
ridas pelo art. 30, I da CF;
art. 11, VI, VII e IX, e art. 94, VII, da Lei Orgânica do Município de 
Nova Trento, e demais dispositivos legais pertinentes:
DECRETA:
Art. 1º Ficam convocados os candidatos classificados nominados 
no Anexo Único do presente Decreto para comparecerem junto ao 
Setor de Recursos Humanos, no dia 04 de março de 2013, mu-
nidos da documentação abaixo relacionada, observado o grau de 
instrução dos respectivos cargos:
I - Cópia da Carteira de Identidade;
II - Cópia do CPF;
III - Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social;
IV - Cópia da Certidão de Casamento (se for o caso);
V - Cópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 
anos;
VI - 01 (uma) foto 3/4
VII - Comprovação de aptidão física e mental para o exercício da 
função, mediante apresentação de atestado laboral;
VIII - Comprovação de regularidade com a Justiça Eleitoral e com 
o Serviço Militar, se for o caso;
IX - Cópia do Diploma em conformidade com área que irá atuar, 
se for o caso;

Carta de Convocação
Navegantes, 04 de março de 2013.

Ilmo Sr.
EDEVANDRO VICENTE
NESTA

Pelo presente instrumento, fica Vossa senhoria CONVOCADO para 
comparecer junto a Secretaria de ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA 
da Prefeitura Municipal de Navegantes, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas para tratar da CONTRATAÇÃO através do 
PROCESSO SELETIVO de nº 004/2012, para a função de LEITU-
RISTA.
Salientamos que com o não comparecimento no prazo determina-
do implicará na perda automática da vaga do Processo Seletivo.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente
ALESSANDRA MULLER
Diretoria de Gestão em RH

Carta de Convocação
Navegantes, 04 de março de 2013.

Ilmo Sr.
DAVID JUNIOR LOPES
NESTA

Pelo presente instrumento, fica Vossa senhoria CONVOCADO para 
comparecer junto a Secretaria de ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA 
da Prefeitura Municipal de Navegantes, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas para tratar da CONTRATAÇÃO através do 
PROCESSO SELETIVO de nº 004/2012, para a função de LEITU-
RISTA.
Salientamos que com o não comparecimento no prazo determina-
do implicará na perda automática da vaga do Processo Seletivo.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente
ALESSANDRA MULLER
Diretoria de Gestão em RH

Nova Trento

Prefeitura

Decreto Nº 012/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
Gabinete do Prefeito
CNPJ 82 . 9 25 . 02 5/ 0 00 1 -6 0
Rua S ant o I n á c i o , 1 26 - Pr a ç a De l Comune - Ce nt ro - No 
v a Tr e nt o - 88 . 27 0 - 00 0

Fone : ( 4 8) 3 26 7 .3 2 4 5 - F ax : ( 4 8) 3 2 67 . 32 3 0 - www.
no va t r e nt o. s c . g o v .br
DECRETO nº 012/2013
HOMOLOGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS PROCESSOS
SELETIVOS 01/2013, 02/2013 E 03/2013, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TRENTO, GIAN
FRANCESCO VOLTOLINI, no uso de suas atribuições legais, confe-
ridas pelo art. 30, I da CF;
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Contrato Nº 003/2013
CONTRATO Nº 003/2013
Origem: Compra Direta n° 006/2013. Contratante: Fundo Munici-
pal de Saúde. Endereço: Rua Nereu Ramos, 164, Centro, 88270-
000, CNPJ nº 08.858.200/0001-91. Contratada: RTC COMERCIO 
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA. -ME, pes-
soa jurídica de direito privado, sito à Rua: Virgílio Espíndola, n° 
321, Sala 02, Centro, cidade de São José/SC, inscrita no CNPJ sob 
nº 12.663.664/0001-10. Objeto do Contrato: Prestar serviços de 
assistência técnica dos equipamentos através do presente contra-
to à CONTRATANTE, para o seguinte Equipamento: 01 Processa-
dor de Filmes, Marca Vision Line, Modelo VS-450, que encontra-se 
implantado no HOSPITAL NOSSA SENHORA DA IMACULADA CON-
CEIÇÃO de Nova Trento/SC. O valor total é de R$ 7.800,00 (Sete 
mil e oitocentos reais). Vigência: 31/12/2013.

Nova Trento, 02 de janeiro de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

Contrato Nº 031/2013
CONTRATO Nº 031/2013
Origem: Compra Direta n° 007/2013. Contratante: Fundo Munici-
pal de Saúde. Endereço: Rua Nereu Ramos, 164, Centro, 88270-
000, CNPJ nº 08.858.200/0001-91. Contratada: SAPRA LANDAUER 
SERVIÇO DE ASSESSORIA E PROTEÇÃO RADIOLÓGICA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, sito à Rua: Cid Silva Cesar, nº 
600, Sta. Felícia, cidade de São Carlos/SP, inscrita no CNPJ sob 
nº 50.429.810/0001-36. Objeto do Contrato: Prestação de Ser-
viços de Dosimetria Pessoal no HOSPITAL NOSSA SENHORA DA 
IMACULADA CONCEIÇÃO de Nova Trento/SC. O valor total é de 
R$ 646,56 (Seiscentos e quarenta e seis reais e cinquenta e seis 
centavos). Vigência: 31/12/2013. 

Nova Trento, 02 de janeiro de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

Contrato Nº 160/2012 - Prorrogação do Contrato Nº 
157/2011
CONTRATO Nº 160/2012 - PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 
157/2011
Origem: Processo Licitatório nº 093/2011. Modalidade: Pregão 
Presencial nº 032/2011. Contratante: Fundo Municipal de Saúde. 
Endereço: Rua Nereu Ramos, 164, Centro, 88270-000, CNPJ nº 
08.858.200/0001-91. Contratada: SLS HOSPITALAR SERVIÇOS EM 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA ME, pessoa jurídica de di-
reito privado, sito à Rua: Schiller, nº 47, Sala 01, Bairro Floresta, 
cidade de Joinville/SC, inscrita no CNPJ sob nº 10.620.279/0001-
60. Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada 
em manutenção preventiva e corretiva de equipamentos, sem 
fornecimento de peças, para o HOSPITAL NOSSA SENHORA DA 
IMACULADA CONCEIÇÃO (HIC). O valor total é de R$ 12.000,00 
(Doze mil reais). Vigência: 31/12/2013. 

Nova Trento, 21 de dezembro de 2012.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Edital de Divulgação da Classificação Final do 
Proceso Seletivo Nº 01/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DO
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2013
A Comissão de Processo Seletivo, no uso das atribuições que lhe 

X - Cópia dos Diplomas/Certificados dos cursos de especialização,
capacitação e aperfeiçoamento na área de atuação, se for o caso 
(os que foram apresentados na hora da inscrição);
XI - Inscrição no PIS/PASEP;
XII - Declaração de acúmulos ou não de cargos (retirar no setor de
Recursos Humanos);
XIII - Declaração de não ter sido dispensado em processo seletivo
anterior nos últimos 03 (três) anos, por motivos de penalidades 
resultantes de processo administrativo disciplinar, por abandono 
ao serviço sem justificativa;
XIV - Certidão de não ter antecedentes criminais dos últimos 05 
(cinco) anos expedida pelo Fórum.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se e publique-se na forma da Lei.

Nova Trento/SC, 1º de março de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

PEDRO PIVA NETO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Anexo Único
(Decreto nº 013/2013)
CARGO: FARMACÊUTICO
01 Jéssica Dias Gonçalves
CARGO: DENTISTA
01 Maria Fernanda de Oliveira Viana
02 Rodrigo Likes Locks
03 Scheila Benvenutti do Nascimento
04 André Cristofolini
CARGO: ENFERMEIRO
01 Maria Elisa Vieira de Campos
02 Ivani de Andrade
03 Roseli Floriani
04 Thais Angelita da Silva de Melo
CARGO: MOTORISTA II
01 Osmar Orsi
02 Valmir Sehn
03 Benjamin Geraldo Dell Antonia
04 Vaudinei José Minatti
05 Leonardo João Bonecher
06 Valdemiro Bonecher
CARGO: DE AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO - ESF
01 Simone Sdrigotti
02 Luciana Cristina Dalsasso
03 Rozana Bernardi
04 Ana Luiza Gessele

Contrato Nº 002/2013
CONTRATO Nº 002/2013
Origem: Compra Direta N° 005/2013. Contratante: Fundo Mu-
nicipal de Saúde. Endereço: Rua Nereu Ramos, 164, Centro, 
88270-000, CNPJ nº 08.858.200/0001-91. Contratada: SYSTEMA 
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, sito à Rua João Mose-
le, 58, centro, cidade de Concórdia/SC, inscrita no CNPJ sob nº 
01.487.225/0001-87. Objeto do Contrato: Licença de uso e presta-
ção de manutenção através do presente contrato à CONTRATAN-
TE, aos módulos do programa Systema H2005, que encontram-
se implantados no HOSPITAL NOSSA SENHORA DA IMACULADA 
CONCEIÇÃO de Nova Trento/SC. O valor total é de R$ 4.800,00 
(Quatro mil e oitocentos reais). Vigência: 31/12/2013.

Nova Trento, 02 de janeiro de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 229

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119207/03/2013 (Quinta-feira)

CARGO: NUTRICIONISTA
Classificação Nome completo
01 Juliamar Stuani
02 Mariara Cristina Giacomossi
03 Andreia Molz
04 Ana Luiza Hartke
05 Letícia da Silva

CARGO: PSICOLOGO
Classificação Nome Completo
01 Artur Fabeni da Silveira
02 Cibele Gonçalves Goulart
03 Samanta Lazzarotto
04 Camila Formento Melo
05 Kamila Clemes de Souza
06 Pollyanna Ruberti Voltolini
07 Gabriela Pain
08 Djnane Marlis Demonti

CARGO: PROFESSOR SALA MULTIFUNCIONAL
Classificação Nome Completo
01 Giovana Cadorin
02 Lizandra Marcola
03 Janete Duarte Tavares
04 Maria Julia Feller Pfleger
05 Greice Klaus

CARGO: ENFERMEIRA POSTO DE SAÚDE
Classificação Nome Completo
01 Gabriela Santana Lemos
02 Vanderlita Trainotti

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL
Classificação Nome Completo
01 Juliana Mara Dalasgaperina
02 Rosane Ribeiro
03 Renata Bet Rodrigues
04 Ana Lucia Francisco

CARGO: PROFESSOR SALA DE INFORMÁTICA
Classificação Nome Completo
01 Alison Merizio Mazzola
02 Marlete Tavares
Desclassificado Leandro Moraes Moretti
Desclassificado Jackson Jacinto Mistura
Desclassificado Johnny Weller Gasperi Gonçalves
Desclassificado Maria Julia Feller Pfleger

CARGO: ENFERMEIRO
Classificação Nome Completo
01 Maria Elisa Vieira de Campos
02 Ivani de Andrade
03 Roseli Floriani
04 Thais Angelita da Silva de Melo
05 Lisiane da Silva Felix
06 Clarissa Pucci
07 Fábio Junior Rosa

CARGO: MÉDICO
Classificação Nome Completo
01 Tomaz Selau de Souza
02 Marcelo Borges de Abreu
03 Luiz Fernando Cadore Vale
04 Gustavo Winkelmann
05 Daniel Ishikawa
06 Marcos Gonçalves Junior
07 Hélio Sandoval Barbosa Filho
08 Maico Matos Menegola
09 Laila Arioli Cheade

confere a Portaria nº 048/2013, utilizando-se da prerrogativa con-
tida no art. 1º, parágrafo único, do Edital de
Retificação do Cronograma Relativo aos Processos Seletivos nº 
01/2013, 02/2013 e
03/2013, de 19/02/2013, após o período de interposição de recur-
sos, torna pública a
Classificação Final relativa ao Processo Seletivo nº 01/2013.
Art. 1º A Classificação Final do Processo Seletivo nº 01/2013 cons-
ta do Anexo Único do
presente edital, no qual estão relacionados os nomes dos candi-
datos em ordem de
classificação decrescente, já considerados os critérios de desem-
pate.
Art. 2º A homologação da Classificação Final do Processo Seletivo 
nº 01/2013 deverá ser
objeto de Decreto a ser editado pelo Prefeito Municipal de Nova 
Trento, o qual estabelecerá
a datas e demais condições de contratação.
Art. 3º Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Trento, 1º de março de 2013.
LUIZ CARLOS ORSI
Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
ANEXO ÚNICO
CARGO: FARMACÊUTICO - NASF
Classificação Nome Completo
01 Jéssica Dias Gonçalves
02 Alisson Dalmolin

CARGO: FARMACÊUTICO
Classificação Nome Completo
01 Jéssyca Poli Valle
CARGO: PSICOPEDAGOGO
Classificação Nome Completo
01 Lisandra Marcola
02 Carlos Roberto Orsi

CARGO: FONOAUDIÓLOGA
Classificação Nome Completo
01 Feliciana Vinotti

CARGO: FISIOTERAPEUTA
Classificação. Nome Completo
01 Susan Stielher
02 Jander Ricardo Cadorin
03 Ana Cristina Rachadel Piazza

CARGO: DENTISTA
Classificação Nome Completo
01 Maria Fernanda de Oliveira Viana
02 Rodrigo Likes Locks
03 Scheila Benvenutti do Nascimento
04 André Cristofolini
05 Filipe Krincheski Cândido
06 Rafael Lenzi Gadotti
07 Jéssica Dayana Cipriani
08 Everton Tavares Veronese
09 Maia Laura Said Brenner
10 Oberdam Thiesin Ferreira

CARGO: COORDENADOR ESCOLAR
Classificação Nome Completo
01 Graciela Alves
02 Jucelino Mariano Chini
03 Ana Miria Cipriani Marchi
04 Jaqueline Machado
05 Caroline Fabris
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Edital de Divulgação da Classificação Final do 
Processo Seletivo Nº 02/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DO
PROCESSO SELETIVO Nº 02/2013
A Comissão de Processo Seletivo, no uso das atribuições que lhe 
confere a Portaria nº 048/2013, utilizando-se da prerrogativa con-
tida no art. 2º, parágrafo único, do Edital de Retificação do Cro-
nograma Relativo aos Processos Seletivos nº 01/2013, 02/2013 e
03/2013, de 19/02/2013, após o período de interposição de recur-
sos, torna pública a Classificação Final relativa ao Processo Sele-
tivo nº 02/2013.
Art. 1º A Classificação Final do Processo Seletivo nº 02/2013 cons-
ta do Anexo Único do presente edital, no qual estão relacionados 
os nomes dos candidatos em ordem de classificação decrescente, 
já considerados os critérios de desempate.
Art. 2º A homologação da Classificação Final do Processo Seletivo 
nº 02/2013 deverá ser objeto de Decreto a ser editado pelo Prefei-
to Municipal de Nova Trento, o qual estabelecerá a datas e demais 
condições de contratação.
Art. 3º Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Trento, 1º de março de 2013.
LUIZ CARLOS ORSI
Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
ANEXO ÚNICO
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
Classificação Nome Completo
01 Hiago Linhares Ferreira
02 Eloiza Tridapalli Dalri
03 Jardel Sgrott Nagel
04 Priciane Conceição Krepeki Alberto
05 Marcos Paulo Marcolla
06 Luciana Dalprá
07 Alayse Battisti Archer
08 Suzane Eccel
09 Cátia Regina Dell’Agnolo Marchiori
10 Lorena Poli
11 Irene Silveira Roza Neumann
12 Denize Bertotti
13 Lorena Wisintainer
14 Isabel Cristina Schornes de Carvalho
15 Débora Regina Cipriano
16 Renath Andréa Darossi Valle
17 Natália Louise Demonti
18 Edson Cadorin
19 Janete Kricinski Kniss
20 Júlia Dalbosco Laus
21 Alini Fernandes Cipriani
22 Silene Rodrigues Cadorin
23 Fábio Tamanini
24 Ieda Elca Facchini
25 Renata Gulini
26 Marcondes Dalprá
27 Mirlene Tatiane Fidélis
28 Lais Patrícia Voltolini
29 Leonardo Buttikewitz
30 Jana Letícia Correia
31 Eduardo Vargas
32 Daiane Alini Motta
33 Jaciléia Mantoanelli
34 Robert Piva
35 Milani Ceccato
36 Davi Soares da Silva
37 Katiane Horacir
38 Maiara Muraro
39 Graziela Orsi

10 Merari Reinert Raspini
11 Gelson Gonçalves Candido
12 Paulo Cesar Simões
13 Aldo Rcardo Geisler
14 André Karnikoski
15 Khalid Hasan Ismail Al Rob
16 Elieser Leno de Quadros
17 Nicolas Antonie Vergetis
18 David Bortot Raspini
19 Sabrina Heupa
20 Maria Eduarda Carvalho Wagnes Stoffer
21 Rafaela Santim Reginatto

CARGO: TÉCNICO EM RADIOLOGIA
Classificação Nome Completo
01 André Martins Domingues
02 André Felizardo
03 Juliano Marcos da Silva
04 Sidney Colpani
05 Nilton José Eufrasio
06 Redriogo Refati
07 Luana Vargas da Silva
08 Aline Lopes Alves
09 Daniane Piveta
10 Ana Luiza Abreu

CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM HOSPITALAR
Classificação Nome Completo
01 Juraci Girola
02 Elenice A. dos Santos Behnke
03 Eluana Boso
04 Rosangela de Fátima Frizzo
05 Rosa Maria Tomasi
06 Maria Sezerino Montibeller
07 Ana Maria Cucco
08 Onélia Almeida
09 Teresinha Dalri
10 Juraci Jurema V. Demonti
11 Alini Maria Darossi
12 Eni Pinto Tejada
13 Apolônia Lidivina Montibeller Fraga
14 Karina Tomasi
15 Tânia Lúcia Santa Cruz Teodoro

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
16 Lucimere Eduarda de Souza
17 Andressa Morgana Mázera
18 Geisan de Souza
19 Renato Bigolin
20 Eliane Roseslanik

CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM - ESF
Classificação Nome Completo
01 Alcirene Michalski Muller
02 Maria Dolores Mazzolai
03 Maria Madalena Minatti
04 Rita Cadorin Tomasoni
05 Rosiani Priscila Sabino
06 Sônia Moresco

CARGO: ASSISTENTE TÉCNICO DESPORTIVO
Classificação Nome Completo
--- NÃO HOUVE CLASSIFICADOS

LUIZ CARLOS ORSI
Presidente da Comissão
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03/2013, de 19/02/2013, após o período de interposição de recur-
sos, torna pública a Classificação Final relativa ao Processo Sele-
tivo nº 02/2013.
Art. 1º A Classificação Final do Processo Seletivo nº 02/2013 cons-
ta do Anexo Único do presente edital, no qual estão relacionados 
os nomes dos candidatos em ordem de classificação decrescente, 
já considerados os critérios de desempate.
Art. 2º A homologação da Classificação Final do Processo Seletivo 
nº 02/2013 deverá ser objeto de Decreto a ser editado pelo Prefei-
to Municipal de Nova Trento, o qual estabelecerá a datas e demais 
condições de contratação.
Art. 3º Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Trento, 1º de março de 2013.
LUIZ CARLOS ORSI
Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
ANEXO ÚNICO
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
Classificação Nome Completo
01 Hiago Linhares Ferreira
02 Eloiza Tridapalli Dalri
03 Jardel Sgrott Nagel
04 Priciane Conceição Krepeki Alberto
05 Marcos Paulo Marcolla
06 Luciana Dalprá
07 Alayse Battisti Archer
08 Suzane Eccel
09 Cátia Regina Dell’Agnolo Marchiori
10 Lorena Poli
11 Irene Silveira Roza Neumann
12 Denize Bertotti
13 Lorena Wisintainer
14 Isabel Cristina Schornes de Carvalho
15 Débora Regina Cipriano
16 Renath Andréa Darossi Valle
17 Natália Louise Demonti
18 Edson Cadorin
19 Janete Kricinski Kniss
20 Júlia Dalbosco Laus
21 Alini Fernandes Cipriani
22 Silene Rodrigues Cadorin
23 Fábio Tamanini
24 Ieda Elca Facchini
25 Renata Gulini
26 Marcondes Dalprá
27 Mirlene Tatiane Fidélis
28 Lais Patrícia Voltolini
29 Leonardo Buttikewitz
30 Jana Letícia Correia
31 Eduardo Vargas
32 Daiane Alini Motta
33 Jaciléia Mantoanelli
34 Robert Piva
35 Milani Ceccato
36 Davi Soares da Silva
37 Katiane Horacir
38 Maiara Muraro
39 Graziela Orsi
40 Juliani Martins
41 Jéssica Rafaela Corsi
42 Uellinton Valentim Corsi
43 Flávia Machado
44 Israel Voltolini Darós
45 Eliana Battisti

40 Juliani Martins
41 Jéssica Rafaela Corsi
42 Uellinton Valentim Corsi
43 Flávia Machado
44 Israel Voltolini Darós
45 Eliana Battisti

CARGO: AUXILIAR CONTÁBIL FINANCEIRO
Classificação Nome Completo
01 Tiago Testoni
02 Júlia Carolina Vargas
03 Luiz Henrique Neumam
04 Leila Cristina Voltolini
05 Rafaela Minatti Tirloni
06 Adriana Silvia Roza
07 Divioni Jaczczak

CARGO: FISCAL DE TRIBUTOS
Classificação Nome Completo
01 Mery Ellen Sperandio
02 Marco Antonio Baade dos Santos
03 Rudinei Selécio Montibeller
04 Lucas Budkevitz
CARGO: FISCAL DE TRANSPORTE
Classificação Nome Completo
01 Hamilton Júnior dos Santos
02 Flávio Moacir Valle

CARGO: ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO
Classificação Nome Completo
01 Kátia Maria Burigo
02 Fernanda Voltolini
03 Rodrigo André Rezzini
04 André Fabiano Gnoatto
05 João Henrique G. dos Santos
06 Letícia Casagrande
07 Josiane Inês Gasperi
08 Daniela Cristina Tirloni Hass
09 Joceli da Rosa
10 Anderson Xavier
11 Marco Antonio Cadorin
12 Alini Dallabrida
13 Anderson Bertotti Piazza
14 Keite Aline Valczak Ventura
15 Rino Montibeller
16 Mariana C. Fagundes Bosio
17 Camila Dallabrida
18 Alane Monique Poli
19 Bruna Regina Weber
20 Valquíria Saramento Demonte
21 Hilária Tirloni Hass
22 Samara Crsitina Fraga
23 Mariana Till Battisti
24 Amábile Paula Bosio

LUIZ CARLOS ORSI
Presidente da Comissão

Edital de Divulgação da Classificação Final do 
Processo Seletivo Nº 03/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DO
PROCESSO SELETIVO Nº 02/2013
A Comissão de Processo Seletivo, no uso das atribuições que lhe 
confere a Portaria nº 048/2013, utilizando-se da prerrogativa con-
tida no art. 2º, parágrafo único, do Edital de
Retificação do Cronograma Relativo aos Processos Seletivos nº 
01/2013, 02/2013 e
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Novo Horizonte

Prefeitura

Extrato Contratual Nº 026/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 026/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada : D.G. LAZARIN - EPP - HELP INFORMATICA
Valor : 12.500,00 (doze mil quinhentos reais)
Vigência : Início: 05/03/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 7/2013
Recursos : Dotação: 2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (12), 
2.011.3.3.90.00.00.00.00.00 (35), 2.028.3.3.90.00.00.00.00.00 
(113)

Objeto : O objeto do presente contrato é a contratação de em-
presa para a prestação de serviços de impressão, c/ fornecimento 
de Impressoras c/ tecnologia de impressão a laser e manuten-
ção relativa aos mesmos, conforme quantitativos e especificações 
constantes do Edital, seus anexos.

Novo Horizonte, 5 de Março de 2013

Extrato de Homologação e Adjudicação PL Nº 
025/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2013
CONVITE Nº 007/2013
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 05/03/2013
CONTRATADO: D.G. LAZARIN - EPP/HELP INFORMATICA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE

OBJETO: O objeto da presente licitação consiste na contratação 
de empresa para a prestação de serviços de impressão, c/ for-
necimento de Impressoras c/ tecnologia de impressão a laser e 
manutenção relativa aos mesmos, conforme quantitativos e espe-
cificações constantes do Edital e seus anexos.
VALOR DA DESPESA: R$ 12.500,00 (doze mil quinhentos reais)

DATA: 05/03/13
ELI MARIOTT 
Prefeito Municipal.

Extrato do Pregão Presencial FMS Nº 
004/2013-Registro de Preços
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Processo Licitatório FMS Nº 007/2013
PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº 004/2013- REGISTRO DE PREÇOS
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL

Objeto: O objeto do presente Edital é a seleção de propostas para 
a contratação de hospital para a prestação de serviços de Plantão 
e Emergência médica para atendimento dos Munícipes de Novo 
Horizonte, no âmbito das especialidades da Instituição contratada, 
incluindo os serviços de Plantão em Obstetrícia, por meio do seu 
corpo clínico e em suas dependências e instalações, com vistas a 
complementar a rede de atendimento hospitalar SUS.
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 19/03/2013
O Edital e os esclarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura 

CARGO: AUXILIAR CONTÁBIL FINANCEIRO
Classificação Nome Completo
01 Tiago Testoni
02 Júlia Carolina Vargas
03 Luiz Henrique Neumam
04 Leila Cristina Voltolini
05 Rafaela Minatti Tirloni
06 Adriana Silvia Roza
07 Divioni Jaczczak

CARGO: FISCAL DE TRIBUTOS
Classificação Nome Completo
01 Mery Ellen Sperandio
02 Marco Antonio Baade dos Santos
03 Rudinei Selécio Montibeller
04 Lucas Budkevitz

CARGO: FISCAL DE TRANSPORTE
Classificação Nome Completo
01 Hamilton Júnior dos Santos
02 Flávio Moacir Valle

CARGO: ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO
Classificação Nome Completo
01 Kátia Maria Burigo
02 Fernanda Voltolini
03 Rodrigo André Rezzini
04 André Fabiano Gnoatto
05 João Henrique G. dos Santos
06 Letícia Casagrande
07 Josiane Inês Gasperi
08 Daniela Cristina Tirloni Hass
09 Joceli da Rosa
10 Anderson Xavier
11 Marco Antonio Cadorin
12 Alini Dallabrida
13 Anderson Bertotti Piazza
14 Keite Aline Valczak Ventura
15 Rino Montibeller
16 Mariana C. Fagundes Bosio
17 Camila Dallabrida
18 Alane Monique Poli
19 Bruna Regina Weber
20 Valquíria Saramento Demonte
21 Hilária Tirloni Hass
22 Samara Crsitina Fraga
23 Mariana Till Battisti
24 Amábile Paula Bosio

LUIZ CARLOS ORSI
Presidente da Comissão
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JULGAMENTO MENOR PREÇO.

Objeto: Aquisição de um caminhão usado motor a diesel tração 06 
x 04 ano de fabricação/modelo mínimo 2002/2002, motor potên-
cia mínima 215 cvs e demais características dispostas no anexo I 
do edital.
DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA:
Os envelopes contendo a documentação e proposta de preços 
deverão ser entregues no Prédio do Centro Administrativo Muni-
cipal até as 13h45min do dia 22 de março de 2013, sendo que a 
abertura dos envelopes contendo a documentação das empresas 
participantes ocorrerá no mesmo local com início as 14h00min do 
mesmo dia.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:
Demais informações, bem como o Edital completo, informações 
complementares poderão ser solicitadas junto ao Departamen-
to de Licitações do Município, sito a Rua Goiás n° 400, Centro, 
Município de Paial de segunda a sexta em horário de expediente 
normal, ou pelo fone fax (49) 3451-0045 e ainda pelo e-mail com-
pras@paial.sc.gov.br

Município de Paial - SC em 06 de Março de 2013.
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal

Palhoça

Prefeitura

Decreto Nº 1.478, de 22 de Fevereiro de 2013.
DECRETO N°. 1.478, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E SUPLEMENTAR NAS DO-
TAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DO ORÇAMENTO FISCAL VIGENTE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA, FUNREBOM, FIA, E SAÚ-
DE PARA O EXERCÍCIO DE 2013. R$ 2.796.238,35.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei orçamentá-
ria nº 3.798, de 28 de dezembro de 2012, resolve

DECRETAR:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional es-pecial no valor de R$ 697.664,41( Seiscentos e noven-
ta e sete mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e quarenta e um 
centavos) as dotações abaixo:

14:00 - SECRET. INFRAEST. TRANS. DEF. CIVI. ENER. TRASP
14:01 - SECRET. INFRAEST. TRANS. DEF. CIVI. ENER. TRASP
Projeto/Atividade: 1023 - Pavimentação e Drenagem de Ruas
ELEMENTO:
Red. 347 44.90.00.00.00.00.00.0.3.0053- Aplicações Diretas R$ 
697.664,41

Art. 2º A Suplementação a que se refere o artigo 1º deste Decreto 
correrá por con-ta do superávit financeiro do exercício anterior, 
Fonte de Recursos FR 01.0053 - Recursos Vin-culados de financia-
mento junto ao BADESC na ordem de R$ 697.664,41. (Seiscentos 
e noventa e sete mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e qua-
renta e um centavos).

Art. 3º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédi-
to adicional es-pecial no valor de R$ 409.298,21 (Quatrocentos e 
nove mil, duzentos e noventa e oito reais e vinte e um centavos) 
as dotações abaixo:

Municipal de Novo Horizonte, na Rua José Fabro, 01, nos dias 
úteis, das 8:00 h as 11:30 h e 13:30h as 17:30 h, ou pelo fone 
(49) 3362-0024, pelo site www.novohorizonte.sc.gov.br e/ou e-
mail licitação@novohorizonte.sc.gov.br.
Fundamentação legal: Lei 10.520/02, 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.

Novo Horizonte (SC) em 07 de Março de 2013. 
TÂNIA MARA WAGNER MURARO
Secretaria Municipal de Saúde e Promoção Social.

Paial

Prefeitura

Pregão Presencial 02/2013 FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL PAIAL
AVISO DE LICITAÇÃO
1.1  O Município de PAIAL torna público para conhecimento dos in-
teressados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, cujo processamento e 
julgamento darão na forma da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores e nas condições do edital de Pregão 
Presencial 02/2013 - FMS.
Dados do Processo Licitatório:
Processo de Licitação 02/2013 FMS - Pregão Presencial 02/2013 
FMS, julgamento menor preço por item.

Objeto: Contratação de Prestador de Serviço especializado para 
confecção e elaboração de próteses dentárias total e parcial re-
movível.
Data da Entrega dos envelopes e abertura:
Os envelopes contendo a documentação e proposta de preços de-
verão ser entregues no Prédio do Centro Administrativo Municipal 
até as 08:45 horas do dia 22 de março de 2013, sendo que a 
abertura dos envelopes contendo a documentação das empresas 
participantes ocorrerá no mesmo local com início as 09:00 horas 
do mesmo dia.
Informações complementares:
Demais informações, bem como o Edital completo, informações 
complementares poderão ser solicitadas junto ao Departamen-
to de Licitações do Município, sito a Rua Goiás n° 400, Centro, 
Município de Paial de segunda a sexta em horário de expediente 
normal, ou pelo fone fax (49) 3451-0045 e ainda pelo e-mail com-
pras@paial.sc.gov.br

Município de Paial - SC em 05 de março de 2013.
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal

Pregão Presencial 06/2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL PA
IAL
AVISO DE LICITAÇÃO
1.1  O Município de PAIAL torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, cujo processamento e jul-
gamento darão na forma da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 
e alterações posteriores e nas condições do edital de Pregão Pre-
sencial 06/2013
DADOS DO PROCESSO LICITATÓRIO:
Processo de Licitação 15/2013 - Pregão Presencial 06/2013 
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17:01- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Projeto/Atividade: 2142 - Média e Alta Complexidade
ELEMENTO:
Red. 74 44.90.00.00.00.00.00.0.1.0255- Aplicações Diretas R$ 
246.000,00

Art. 10. A Suplementação a que se refere o artigo 9º deste De-
creto correrá por conta da anulação parcial das dotações abaixo 
discriminados:

17:00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
17:01- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Projeto/Atividade: 2142 - Média e Alta Complexidade
ELEMENTO:
32. 31.90.00.00.00.00.00.0.1.0255- Aplicações Diretas R$ 
246.000,00

Art. 11. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional su-plementar no valor de R$ 472.000,00 (Quatrocentos 
e setenta e dois mil reais), as dotações or-çamentárias abaixo:

13:00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
13:01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Projeto/Atividade: 1006 - Aquisição de Equip. e Mat. Perm. Educa-
ção Ensino Fundamental
ELEMENTO:
Red. 108 44.90.00.00.00.00.00.01.0072 - Aplicações Diretas R$ 
100.000,00
Projeto/Atividade: 2022 - Func. E Manut. Da Educação Infantil
ELEMENTO:
Red. 175 33.90.00.00.00.00.00.01.0072 - Aplicações Diretas R$ 
260.000,00
Projeto/Atividade: 1047 - Subvenções Sociais a Entidades
ELEMENTO:
Red. 160 33.50.00.00.00.00.00.01.0072 - Aplicações Diretas R$ 
112.000,00
SOMA R$ 472.000,00

Artigo12. A Suplementação a que se refere o artigo 11º desde 
Decreto correrá por conta das anulações de dotações abaixo dis-
criminadas:

13:00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
13:01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Projeto/Atividade: 2021 - Func. E Manutenção Ensino Fundamen-
tal
ELEMENTO:
Red. 125 33.90.00.00.00.00.00.01.0072 - Aplicações Diretas R$ 
472.000,00

Art. 13. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional su-plementar no valor de R$ 100.000,00 ( Cem mil reais) 
as dotações abaixo:

24:00 - SECRETARIA REGIONAL PONTE IMARUIM ESPORTE E LA-
ZER
24:01 - SECRETARIA REGIONAL PONTE IMARUIM ESPORTE E LA-
ZER
Projeto/Atividade: 2082 - Funcionamento e Manutenção do Espor-
te e Lazer
ELEMENTO:
Red.302 33.90.00.00.00.00.00.0.1.0000- Aplicações Diretas R$ 
100.000,00

Art. 14. A Suplementação a que se refere o artigo 13º deste De-
creto correrá por conta da anulação parcial das dotações abaixo 
discriminados:

24:00 - SECRETARIA REGIONAL PONTE IMARUIM ESPORTE E 

14:00 - SECRET. INFRAEST. TRANS. DEF. CIVI. ENER. TRASP
14:00 - SECRET. INFRAEST. TRANS. DEF. CIVI. ENER. TRASP
Projeto/Atividade: 2147 - Segurança e Operacionalização do Tran-
sito
ELEMENTO:
Red. 349 33.90.00.00.00.00.00.0.3.0052- Aplicações Diretas R$ 
280.000,00
Red. 348 44.90.00.00.00.00.00.0.3.0052- Aplicações Diretas R$ 
129.298,21
SOMA R$ 409.298,21

Art. 4º A Suplementação a que se refere o artigo 3º deste Decreto 
correrá por con-ta do superávit financeiro do exercício anterior, 
Fonte de Recursos FR 01.0052 - Recursos Vin-culados ao convênio 
de multas de trânsito, na ordem de R$ 409.298,21. (Quatrocentos 
e nove mil, duzentos e noventa e oito reais e vinte e um centavos).

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional es-pecial no valor de R$ 299.796,03 ( Duzentos e noven-
ta e nove mil, setecentos e noventa e seis reais e três centavos) 
as dotações abaixo:

23:00 - FUNDO DA INFÂNCIA E DO ADOLESCENTE
23:01 - FUNDO DA INFÂNCIA E DO ADOLESCENTE
Projeto/Atividade: 2077 - Funcionamento e Manutenção do FIA
ELEMENTO:
Red. 6 33.50.00.00.00.00.00.0.3.0059 - Aplicações Diretas R$ 
130.000,00
Red. 5 33.90.00.00.00.00.00.0.3.0000 - Aplicações Diretas R$ 
169.796,03
SOMA R$ 299.796,03

Art. 6º A Suplementação a que se refere o artigo 5º deste Decreto 
correrá por con-ta do superávit financeiro do exercício anterior, 
Fonte de Recursos FR 01.0000 - Recursos Vin-culados ao FIA, na 
ordem de R$ 299.796,03. (Duzentos e noventa e nove mil, stecen-
tos e noven-ta e seis reais e três centavos).

Art. 7º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédi-
to adicional es-pecial no valor de R$ 571.479,70( Quinhentos e 
setenta e um mil, quatrocentos e setenta e nove reais e setenta 
centavos) as dotações abaixo:

21:00 - FUNDO MUNICIPAL CORPO DE BOMBEIRO - FUNREBOM
21:01 - FUNDO MUNICIPAL CORPO DE BOMBEIRO - FUNREBOM
Projeto/Atividade: 2018- Funcionamento e Manutenção do FUN-
REBOM
ELEMENTO:
Red. 9 33.90.00.00.00.00.00.3.0068- Aplicações Diretas R$ 
150.000,00
Red.10 44.90.00.00.00.00.00.3.0068- Aplicações Diretas R$ 
321.479,70
Projeto/Atividade: 2109- Reforma da sede do Corpo de Bombeiro
ELEMENTO:
Red. XXX 33.90.00.00.00.00.00.0.3.0068- Aplicações Diretas R$ 
100.000,00
SOMA R$ 571.479,70

Art. 8º A Suplementação a que se refere o artigo 7º deste Decreto 
correrá por con-ta do superávit financeiro do exercício anterior, 
Fonte de Recursos FR 01.0068 - Recursos Vin-culados do Corpo 
de Bombeiro na ordem de R$ 571.479,70( Quinhentos e setenta e 
um mil, quatrocentos e setenta e nove reais e setenta centavos).

Art. 9º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional su-plementar no valor de R$ 246.000,00 ( Duzentos e 
quarenta e seis mil) as dotações abaixo:

17:00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 235

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119207/03/2013 (Quinta-feira)

Red 68 - 
44.90.00.00.00.00.00.03.0106– Apli-
cações Diretas 47.758,46

Projeto/Atividade: 1046 – Inclusão Produtiva
ELEMENTO:

ELEMENTO VALOR
Red 69 - 
33.90.00.00.00.00.00.03.0106– Apli-
cações Diretas  93.738,30

 Projeto/Atividade: 2004 – Contribuição a Entidades não 
Governamentais
ELEMENTO:

ELEMENTO VALOR
Red 59 - 
33.50.00.00.00.00.00.03.0067 – 
Aplicações Diretas 98.025,38                         

 Projeto/Atividade: 2036 – Assistência a Criança e Adolescente – 
Casa lares
                   
ELEMENTO:

Red 52 - 
33.90.00.00.00.00.00.03.0066 – 
Aplicações Diretas 31.514,01
Red 53 - 
44.90.00.00.00.00.00.03.0067 – 
Aplicações Diretas 58.512,03

Projeto/Atividade: 2038 – Atendimento ao Idoso
                   
ELEMENTO:

Red 56 - 
33.90.00.00.00.00.00.03.0062 – 
Aplicações Diretas 12.142,74
Red 57 - 
44.90.00.00.00.00.00.03.0062 – 
Aplicações Diretas 10.000,00

Projeto/Atividade: 2163 – Funcionamento e Manutenção do Peti
                   
ELEMENTO:

Red 58 - 
44.90.00.00.00.00.00.03.0064 – 
Aplicações Diretas 34.904,43

LAZER
24:01 - SECRETARIA REGIONAL PONTE IMARUIM ESPORTE E LA-
ZER
Projeto/Atividade: 1.117 - Carnaval nas Praias e Bairros
ELEMENTO:
Red. 288 33.50.00.00.00.00.00.0.1.0000- Aplicações Diretas R$ 
100.000,00

Art. 15. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 22 de fevereiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

Decreto Nº 1.479, de 22 de Fevereiro de 2013.
DECRETO N°. 1.479, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013.      
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NAS DOTAÇÕES ORÇA-
MENTÁRIAS DO ORÇAMENTO FISCAL VIGENTE DO FUNDO MU-
NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
No uso de suas atribuições que lhe confere a Lei orçamentária nº 
3.798, de 28 de dezembro de 2012, resolve

D E C R E T A R:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédi-
to adicional  especial  no valor de R$ 790.424,82( Setecentos e 
noventa mil, quatrocentos e vinte e quaro reais e oitenta e dois 
centavos) as dotações abaixo:

18:00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
18:00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Projeto/Atividade: 2039 – Funcionamento e Manutenção do Fundo 
FMAS
ELEMENTO:

ELEMENTO VALOR
Red 61 - 
31.90.00.00.00.00.00.03.0099– Apli-
cações  Diretas 35.000,00
Red 62 - 
33.90.00.00.00.00.00.03.0063– Apli-
cações Diretas 1.031,53
Red 55 - 
33.90.00.00.00.00.00.03.0065– Apli-
cações Diretas 46.290,77
Red 63 - 
33.90.00.00.00.00.00.03.0067– Apli-
cações Diretas 23.500,45
Red 60 - 
33.90.00.00.00.00.00.03.0099– Apli-
cações Diretas 132.781,92
Red 64 - 
33.90.00.00.00.00.00.03.0106– Apli-
cações Diretas 3.562,17
Red 65 - 
44.90.00.00.00.00.03.03.0067– Apli-
cações Diretas 6.929,20
Red 66 - 
44.90.00.00.00.00.00.03.0099– Apli-
cações Diretas 54.733,43
Red 67 - 
44.90.00.00.00.00.00.03.0065– Apli-
cações Diretas 100.000,00
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19:00 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PALHOÇA - IPPA
19:01 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PALHOÇA - IPPA
Projeto/Atividade: 2072 - Pagamento de Inativos e Pensionistas
ELEMENTO:
Red.8 33.90.00.00.00.00.00.0.1.0000- Aplicações Diretas R$ 
3.323.097,13
Red.9 33.90.00.00.00.00.00.0.1.0069- Aplicações Diretas R$ 
3.988.087,05
SOMA R$ 7.311.184,18

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 25 de fevereiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

Decreto Nº 1.482, de 25 de Fevereiro de 2013.
DECRETO Nº 1.482, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013.      

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO FISCAL 
VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, NA ORDEM DE R$ 
6.188.868,50 (seis milhões, cento e oitenta e oito mil, oitocentos 
e sessenta e oito reais e cinquenta centavos).
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina, 
No uso de suas atribuições que lhe confere a Lei orçamentária nº 
3.798, de 28 de dezembro de 2012, resolve

D E C R E T A R
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédi-
to suplementar adicional especial até o valor de R$ 104.313,53, 
(cento e quatro mil, trezentos e treze reais e cinqüenta e três 
centavos), nas dotações orçamentárias abaixo:

Art. 2º A Suplementação a que se refere o artigo 1º deste Decreto 
correrá por conta do Superávit Financeiro do exercício anterior, 
Fonte de Recursos, conforme discriminação abaixo:

CONTA RECURSO C/C SALDO 31/12/12 RESTPAGAR D EX. PAGAR SUPERAVIT

53417 209/1.0062 24.874-6 22.142,74 22.142,74

47838 210/1.0063 17.488-2 1.349,26 317,73 XX 1.031,53

49331 211/1.0064 23.025-1 38.733,25 3.828,82 XX 34.904,43

47835 212/1.0065 17.487-4 146.290,77 146.290,77

47833 213/1.0066 17.485-8 35.198,01 3.684,00 XX 31.514,01

53523 214/1.0067 26.164-5 31.734,51 8.234,06 XX 23.500,45

57726 214/1.0067 26.914-X 10.214,20 3.285,00 XX 6.929,20

57727 214/1.0067 26.913-1 60.912,03 2.400,00 XX 58.512,03

53522 214/1.0067 26.172-6 99.445,38 1.420,00 XX 98.025,38

61132 222/1.0099 27.719-3 14.733,43 14.733,43

61173 222/1.0099 28.213-8 16.655,00 16.655,00

61188 222/1.0099 28.373-8 107.947,57 107.947,57

47810 222/1.0099 17.929-9 85.856,35 2.677,00 XX 83.179,35

49741 106/1.0106 23.046-4 3.562,17 3.562,17

47811 106/1.0106 18.843-3 47.758,46 47.758,46

53434 106/1.0106 25.469-X 23.599,83 23.599,83

57725 106/1.0106 25.405-3 70.138,47 70.138,47

SOMA 816.271,43 25846,61 790.424,82

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.                                               

Palhoça, 22 de fevereiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

Decreto Nº 1.481, de 25 de Fevereiro de 2013.
DECRETO N°. 1.481, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁ-
RIAS DO ORÇAMENTO FISCAL VIGENTE DO IPPA. PARA O EXER-
CÍCIO DE 2013. R$ 7.311.184,18.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei orçamentá-
ria nº 3.798, de 28 de dezembro de 2012, resolve

DECRETAR:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado suplementar 
no valor de R$ 7.311.184,18 (Sete milhões, trezentos e onze mil, 
cento e oitenta e quatro reais e dezoito cen-tavos) as dotações 
abaixo:

19:00 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PALHOÇA - IPPA
19:01 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PALHOÇA - IPPA
Projeto/Atividade: 2072 - Pagamento de Inativos e Pensionistas
ELEMENTO:
Red.xxx 31.90.00.00.00.00.00.0.1.0000- Aplicações Diretas R$ 
3.323.097,13
Red.xxx 31.90.00.00.00.00.00.0.1.0069- Aplicações Diretas R$ 
3.988.087,05
SOMA R$ 7.311.184,18

Art. 2º A Suplementação a que se refere o artigo 1º desde Decreto 
correrá por conta das anulações de dotações abaixo discrimina-
das:
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Red. 88  – 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.0036.0 - Aplicações Dire-
tas................................R$ 108.209,24
Red. 89  – 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0035.0 - Aplicações Dire-
tas..................................R$ 20.290,75
Red. 90  – 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.0037.0 - Aplicações Dire-
tas................................R$ 283.076,39
SOMA.......................................................................................
.................................R$ 411.576,38

17 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE    
17.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.144 - Assistência Farmacêuti-
ca............................................................................R$ 
104.313,53
Red. 75 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0270.0 - Aplicações Dire-
tas...................................R$ 87.163,21
Red. 76 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0273.0 - Aplicações Dire-
tas...................................R$ 17.150,32
    

Art. 2º A suplementação a que se refere o artigo 1º deste Decreto, 
correrá por conta do Superávit Financeiro do exercício anterior 
nas respectivas fontes de recursos, conforme planilha informativa 
abaixo: 

Recurso Fonte de Recurso
Cód. Contábil da 
Conta Banco Conta Corrente

Saldo em 
31/12/2012

Restos a pagar e 
Desp. Extra

Saldo para superá-
vit Financeiro

Farmácia Básica/
Estado 1.0270 56.370 Banco do Brasil 25.822-9 R$ 221.242,68 R$ 134.079,47 R$ 87.163,21

Hip./Diabéticos 1.0273 56.369 Banco do Brasil 25.823-7 R$ 17.150,32 R$ 0,00 R$ 17.150,32
TOTAL DO SUPE-
RÁVIT     R$ 238.393,00 R$ 134.079,47 R$ 104.313,53

Art. 3º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédi-
to suplementar adicional especial até o valor de R$ 4.290.387,40 
(quatro milhões, duzentos e noventa mil, trezentos e oitenta e sete 
reais e quarenta centavos), nas dotações orçamentárias abaixo:

17 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE    
17.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.141 - Atenção Básica a Saú-
de............................................................................R$ 
4.290.387,40

Red. 77  – 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0040.0 - Aplicações Dire-
tas................................R$ 523.575,38   
Red. 78  – 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.0040.0 - Aplicações Dire-
tas................................R$ 137.359,61  
Red. 79  – 3.1.90.00.00.00.00.00.0.3.0038.0 - Aplicações Dire-
tas................................R$ 713.794,62
Red. 80 – 3.1.90.00.00.00.00.00.0.3.0027.0 - Aplicações Dire-
tas..............................R$ 1.483.639,97
Red. 81 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0029.0 - Aplicações Dire-
tas...................................R$ 47.546,01
Red. 82 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.0029.0 - Aplicações Dire-
tas...................................R$ 30.000,00
Red. 83 – 3.1.90.00.00.00.00.00.0.3.0254.0 - Aplicações Dire-
tas...................................R$ 28.696,61
SOMA.......................................................................................
..............................R$ 2.964.612,20
 
Red. 84  – 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0253.0 - Aplicações Dire-
tas................................R$ 400.000,00
Red. 85      – 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.0253.0 - Aplicações Dire-
tas..............................R$ 412.455,57
SOMA.......................................................................................
.................................R$ 812.455,57

Red. 86 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0267.0 - Aplicações Dire-
tas...................................R$ 51.734,25
Red. 87  – 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.0267.0 - Aplicações Dire-
tas..................................R$ 50.000,00
SOMA.......................................................................................
.................................R$ 101.734,25
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Art. 4º A suplementação a que se refere o artigo 3º deste Decreto, 
correrá por conta do Superávit  Financeiro do exercício anterior 
nas respectivas fontes de recursos, conforme planilha informativa 
abaixo: 

Recurso Fonte de Recurso
Cód. Contábil da 
Conta Banco Conta Corrente

Saldo em 
31/12/2012

Restos a pagar e 
Desp. Extra

Saldo para superá-
vit Financeiro

Programa de 
Atenção Básica 
e Programa de 
Saúde Bucal

1.0040, 1.0027, 
1.0029, 1.0038 e 
1.0254 56.345

Caixa Econômica 
Federal 624.023-8 R$3.114.003,23 R$149.391,03 R$2.964.612,20

Co-Financiamento 
ESF/Estado 1.0253 56.371 Banco do Brasil 25.792-3 R$ 860.347,03 R$ 47.891,46 R$ 812.455,57

CEO / Estado 1.0267 56.367 Banco do Brasil 25.820-2 R$ 103.495,30 R$ 1.761,05 R$ 101.734,25

Conv. Gov. Estado 1.0036 56.403
Caixa Econômica 
Federal 254-8 R$ 295.637,76 R$187.428,52 R$ 108.209,24

PROJESUS 1.0035 56.252
Caixa Econômica 
Federal 624.017-3 R$ 20.885,60 R$ 594,85 R$ 20.290,75

UPA/SUL 1.0037 67.706 Banco do Brasil 28.402-5 R$ 84.736,40 R$ 0,00 R$ 84.736,40

Conv./União/Passa-
gem do Maciambu 1.0037 62.125

Caixa Econômica 
Federal 624.037-8 R$ 41.589,70 R$ 17.305,00 R$ 24.284,70

Conv./União/Barra 
do Aririú 1.0037 62.127

Caixa Econômica 
Federal 624.040-8 R$ 41.599,24 R$ 17.305,00 R$ 24.294,24

Conv./União/Alto 
Aririú 1.00 37 62.128

Caixa Econômica 
Federal 624.039-4 R$ 27.725,81 R$ 0,00 R$ 27.725,81

Conv./União/Rio 
Grande 1.0037 62.129

Caixa Econômica 
Federal 624.041-6 R$ 27.732,16 R$ 17.305,00 R$ 10.427,16

Conv./União/Pte do 
Imaruim/Patural 1.0037 67.656

Caixa Econômica 
Federal 624.042-4 R$ 27.426,59 R$ 17.305,00 R$ 10.121,59

Conv./União/Bela 
Vista 1.0037 67.697

Caixa Econômica 
Federal 624.045-9 R$ 15.015,71 R$ 0,00 R$ 15.015,71

Conv./União/Madri 1.0037 67.698
Caixa Econômica 
Federal 624.046-7 R$ 10.217,33 R$ 0,00 R$ 10.217,33

Conv./União/Pi-
nheira 1.0037 67.699

Caixa Econômica 
Federal 624.047-5 R$ 10.136,56 R$ 0,00 R$ 10.136,56

Conv./União/Unid. 
Mista de Saúde 1.0037 67.700

Caixa Econômica 
Federal 624.048-3 R$ 15.093,78 R$ 0,00 R$ 15.093,78

Conv./União/Pte do 
Imaruim 1.00 37 67.701

Caixa Econômica 
Federal 624.049-1 R$ 15.023,11  R$ 0,00 R$ 15.023,11

Conv./União/Const. 
Academia 1.0037 68.572

Caixa Econômica 
Federal 624.056-4

 R$ 
36.000,00 R$ 0,00 R$ 36.000,00

TOTAL DO SUPE-
RÁVIT     R$4.746.665,31 R$456.286,91 R$4.290.378,40
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Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
suplementar adicional especial até o valor de R$ 513.055,04, (qui-
nhentos e treze mil, cinqüenta e cinco reais e quatro centavos), 
nas dotações orçamentárias abaixo:

17 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE    
17.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.143 – Vigilância em Saú-
de....................................................................................R$ 
513.055,04 
Red. 91 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0030.0 - Aplicações Dire-
tas...................................R$ 53.003,21  
Red. 92 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.0030.0 - Aplicações Dire-
tas...................................R$ 78.000,00  
SOMA.......................................................................................
.................................R$ 231.003,21

Red. 93 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0032.0 - Aplicações Dire-
tas..................................R$162.051,83 
Red. 94  – 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.0032.0 - Aplicações Dire-
tas................................R$ 120.000,00 
SOMA.......................................................................................
.................................R$ 282.051,83

Art. 6º A suplementação a que se refere o artigo 5º deste Decreto, 
correrá por conta do Superávit Financeiro do exercício anterior 
nas respectivas fontes de recursos, conforme planilha informativa 
abaixo: 

Recurso Fonte de Recurso
Cód. Contábil da 
Conta Banco Conta Corrente

Saldo em 
31/12/2009 Restos a pagar

Saldo para superá-
vit Financeiro

Prog. de Vigilância 
Sanitária e Prog. 
de Vigilância Epi-
demiológica 1.0030 e 1.0039 56.350

Caixa Econômica 
Federal 624.026-2 R$ 298.614,54 R$ 67.611,33 R$ 231.003,21

Programa DST/Aids1.0032 56.374
Caixa Econômica 
Federal 624.021-1 R$ 303.512,00 R$ 21460,17 R$ 282.051,83

TOTAL DO SUPE-
RÁVIT R$ 602.126,54 R$ 89.071,50 R$ 513.055,04

Art. 7º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédi-
to suplementar adicional especial até o valor de R$ 238.259,69, 
(duzentos e trinta e oito mil, duzentos e cinqüenta e nove reais 
e sessenta e nove centavo), nas dotações orçamentárias abaixo:

17 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE    
17.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1.043 – Farmácia Popu-
lar.......................................................................................R$ 
238.259,69
Red. 95 – 3.1.90.00.00.00.00.00.0.3.0125.0 - Aplicações Dire-
tas...................................R$ 58.259,69 
Red. 96 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0125.0 - Aplicações Dire-
tas.................................R$ 160.000,00
Red. 97 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.0125.0 - Aplicações Dire-
tas...................................R$ 20.000,00
SOMA.......................................................................................
................................R$  238.259,69
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
“43” 09.01.2.064.3.3.90.00.00.00.00.00.00/3.3.90.32.99.

FUNDAMENTO: Art. 25, caput da Lei nº 8.666/93 e suas altera-
ções.

DATA: 01/03/2013.

CARLOS ALBERTO FERNANDES JÚNIOR
Secretário de Administração

MARCOS CARDOSO CANTO
Secretário de Receita

NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal interino

Art. 8º A suplementação a que se refere o artigo 7º deste Decreto, 
correrá por conta do Superávit  Financeiro do exercício anterior 
nas respectivas fontes de recursos, conforme planilha informativa 
abaixo: 

Recurso Fonte de Recurso
Cód. Contábil da 
Conta Banco Conta Corrente

Saldo em 
31/12/2009 Restos a pagar

Saldo para superá-
vit Financeiro

Farmácia Popular 1.0125 56.344
Caixa Econômica 
Federal 624.027-0 R$ 239.851,67 R$ 1.591,98 R$ 238.259,69

TOTAL DO SUPE-
RÁVIT R$ 239.851,67 R$ 1.591,98 R$ 238.259,69

Art. 9º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
suplementar adicional especial até o valor de R$ 1.042.861,84, 
(Um milhão e quarenta e dois mil, oitocentos e sessenta e um reais 
e oitenta e quatro centavo), nas dotações orçamentárias abaixo:

17 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE    
17.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.142 – Média e Alta Complexida-
de....................................................................R$ 1.042.861,84
Red. 98 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0031.0 - Aplicações Dire-
tas.................................R$ 342.861,84
Red. 99 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.0031.0 - Aplicações Dire-
tas.................................R$ 700.000,00  
SOMA.......................................................................................
..............................R$ 1.042.861,84

Art. 10. A suplementação a que se refere o artigo 9º deste Decre-
to, correrá por conta do Superávit  Financeiro do exercício anterior 
nas respectivas fontes de recursos, conforme planilha informativa 
abaixo: 

Recurso Fonte de Recurso
Cód. Contábil da 
Conta Banco Conta Corrente

Saldo em 
31/12/2012

Restos a pagar e 
Desp. Extra

Saldo para superá-
vit Financeiro

CAPS II 1.0031 56.342
Caixa Econômica 
Federal 251-3 R$ 1.048.375,25 R$ 14.954,48 R$1.033.420,77

Invest./CAPS II 1.0031 62.084
Caixa Econômica 
Federal 624.034-3 R$ 9.441,07 R$ 0,00 R$ 9.441,07

TOTAL DO SUPE-
RÁVIT     R$1.057.816,32 R$ 14.954,48 R$ 1.042.861,84

Art. 11. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 25 de fevereiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

Extrato de Inexigibilidade de Licitação N. 042/2013
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 042/2013

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALHOÇA

CONTRATADO: AUTOPISTA LITORAL SUL S.A 

OBJETO: Aquisição mensal de ticket on line de pedágio, forne-
cidos exclusivamente pela empresa Auto Pista Litoral Sul, a se-
rem utiliza-dos por todos os veículos emplacados no município de 
Palhoça, con-forme Lei Complementar nº 131/2013, referente ao 
período de 01 de março de 2013 e será encerrado no momento 
da desativação da praça de pedágio localizada no km 221,900 da 
Rodovia BR 101/SC.

VALOR: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), mensais.
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edital.

CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS:

BRITAGEM VOGELSANGER LTDA ficou classificada em 1° lugar no 
item 01totalizando R$ 814.500,00 (oitocentos e quatorze mil e 
quinhentos reais).

Palhoça, 05 de março de 2013

Ata de Registro D Epreços Nº047/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PALHOÇA
ATA N.º047/2012 do PREGÃO Nº089/2012 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: QUÍMICOS & PAPÉIS LTDA ME: Aqui-
sição de material de limpeza e higiene para Casa Lar Masculino e 
Feminina. VALOR: R$ 4.846,00 (quatro mil oitocentos e quarenta 
e seis reais). DATA: 10/07/2012 A 10/07/2013. Mantêm-se os pre-
ços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº017/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º017/2012 do PREGÃO Nº018/2012 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME. OB-
JETO: Aquisição de materiais de expediente. VALOR: R$ 7.208,90 
(sete mil duzentos e oito reais e noventa centavos). DATA: 
12/04/2012 A 12/04/2013. Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº018/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º018/2012 do PREGÃO Nº018/2012 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: INFOTRIZ COMERCIAL LTDA EPP. OB-
JETO: Aquisição de materiais de expediente. VALOR: R$ 8.036,25 
(oito mil trinta e seis reais e vinte e cinco centavos). DATA: 
12/04/2012 A 12/04/2013. Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº019/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º019/2012 do PREGÃO Nº018/2012 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: PAPELARIA ESPAÇO ESCOLAR LTDA 
ME. OBJETO: Aquisição de materiais de expediente. VALOR: R$ 
6.831,22 (seis mil trinta e oitocentos e trinta e um reais e vinte e 
dois centavos). DATA: 12/04/2012 A 12/04/2013. Mantêm-se os 
preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº020/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
AUTARQUIA ÁGUAS DE PALHOÇA
ATA N.º020/2012 do PREGÃO Nº029/2012 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: CIMENBLOC INDÚSTRIA DE PRÉ MOL-
DADOS LTDA. OBJETO: Aquisição de tubos de concreto para ma-
nutenção das redes de drenagem pluviais e execução de novas 
redes no município. VALOR: R$ 507.420,00 (quinhentos e sete 
mil quatrocentos e vinte reais). DATA: 17/04/2012 A 17/04/2013. 
Mantêm-se os preços inalterados.

Extrato Inexigibilidade de Licitação N. 037/2013
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 037/2013

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALHOÇA

CONTRATADO: BETHA SISTEMAS LTDA 

OBJETO: Locação do sistema software protocolo procuradoria do 
município

VALOR: R$ 13.680,00 (treze mil, seiscentos e oitenta reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
“28” 07.01.2.051.3.3.90.00.00.00/3.3.39.11.00.

FUNDAMENTO: Art. 25, caput da Lei nº 8.666/93 e suas altera-
ções.

DATA: 20/02/2013.

CARLOS ALBERTO FERNANDES JÚNIOR
Secretário de Administração

FELIPE NEVES LINHARES
Procurador Geral do Município

NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal interino

Pregão Presencial 43-2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº. 43/2013

O Município de Palhoça torna público que fará realizar o Pregão 
Presencial nº. 43/2013, no dia 19 de março de 2013, às 14:00hs, 
na Sala da Comissão Permanente de Licitações, no Centro Admi-
nistra-tivo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha 
Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/SC, a abertura 
do PRE-GÃO PRESENCIAL que tem como objeto a material a ser 
utilizado por moradores do Município, cujas residências estejam 
em locais de risco ou sofram algum dano decorrente de fenôme-
nos ou alterações climáticas. O edital que está embasado na lei de 
licitações encontra-se à disposição dos interessados no endereço 
acima citado, das 13:00 às 18:00 horas, ou pelo site: www.palho-
ca.sc.gov.br. 

Palhoça, 05 de março de 2013.
PREGOEIRO (A).

Resultado Pregão 35/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL

35/2013

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins 
de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 35/2013, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, que tem como objeto a contratação de empresa 
para aquisição de bica corrida para manutenção de diversas ruas 
do municipio para a Secretaria de Infraestrutura, de acordo com 
as especificações dos Anexos I, que são partes integrantes deste 
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quente para aplicação a frio. VALOR: R$ 300.000,00 (trezentos 
mil). DATA: 26/04/2012 A 26/04/2013. Mantêm-se os preços inal-
terados.

Ata de Registro de Preços Nº027/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º027/2012 do PREGÃO Nº033/2012 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: VALDELI CECILIO DOS SANTOS EPP. 
OBJETO: Aquisição de plantas. VALOR: R$ 46.417,20 (quarenta e 
seis mil quatrocentos e dezessete reais e vinte centavos). DATA: 
07/05/2012 A 07/05/2013. Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº028/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º028/2012 do PREGÃO Nº097/2011 - 2º menor preço - 
Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa: AQUINPEL SUPRI-
MENTOS PARA ESCRITÓRIO, INFORMÁTICA E PAPELARIA LTDA. 
OBJETO: Aquisição de material escolar para as unidades de en-
sino e Secretaria de Educação. VALOR: R$ 30.760,00 (trinta mil 
setecentos e sessenta reais). DATA: 15/05/2012 A 27/05/2012. 
Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº029/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º029/2012 do PREGÃO Nº097/2011 - 2º menor preço - Par-
tes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa: DIAL DEPARTAMEN-
TOS LTDA ME. OBJETO: Aquisição de material escolar para as uni-
dades de ensino e Secretaria de Educação. VALOR: R$ 1.845,00 
(um mil oitocentos e quarenta e cinco reais). DATA: 15/05/2012 A 
27/05/2012. Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº030/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º030/2012 do PREGÃO Nº054/2012 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: SETEP CONSTRUÇÕES S.A. OBJETO: 
Fornecimento de material para recuperação de pavimentação as-
fáltica de diversas ruas do município. VALOR: R$ 1.989.350,25 
(um milhão novecentos e oitenta e nove mil trezentos e cinqüenta 
reais e vinte e cinco centavos). DATA: 23/05/2012 A 23/05/2013. 
Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº031/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º031/2012 do PREGÃO Nº022/2012 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: GRAPHOQUÍMICA INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE TINTAS LTDA. OBJETO: Aquisição de material para 
conservação do Horto Florestal municipal e abatedouro. VALOR: 
R$ 9.989,00 (nove mil novecentos e oitenta e nove reais). DATA: 
23/05/2012 A 23/05/2013. Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº021/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
AUTARQUIA ÁGUAS DE PALHOÇA
ATA N.º021/2012 do PREGÃO Nº029/2012 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: HANG EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA 
NA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. OBJETO: Aquisição de tubos de 
concreto para manutenção das redes de drenagem pluviais e exe-
cução de novas redes no município. VALOR: R$ 115.200,00 (cento 
e quinze mil e duzentos reais). DATA: 17/04/2012 A 17/04/2013. 
Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº022/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
AUTARQUIA ÁGUAS DE PALHOÇA
ATA N.º022/2012 do PREGÃO Nº029/2012 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: RONALDO DA ROSA JR EPP. OBJE-
TO: Aquisição de tubos de concreto para manutenção das redes 
de drenagem pluviais e execução de novas redes no município. 
VALOR: R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais). DATA: 
17/04/2012 A 17/04/2013. Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº023/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
AUTARQUIA ÁGUAS DE PALHOÇA
ATA N.º023/2012 do PREGÃO Nº029/2012 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: VALDELI CECÍLIO DOS SANTOS ME. 
OBJETO: Aquisição de tubos de concreto para manutenção das 
redes de drenagem pluviais e execução de novas redes no mu-
nicípio. VALOR: R$ 104.940,00 (cento e quatro mil novecentos e 
quarenta reais). DATA: 17/04/2012 A 17/04/2013. Mantêm-se os 
preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº024/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º024/2012 do PREGÃO Nº025/2012 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: CIMENBLOC INDÚSTRIA DE PRÉ MOL-
DADOS LTDA. OBJETO: Aquisição de material para manutenção 
de ruas e avenidas do município. VALOR: R$ 568.100,00 (qui-
nhentos e sessenta e oito mil e cem reais). DATA: 26/04/2012 A 
26/04/2013. Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº025/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º025/2012 do PREGÃO Nº025/2012 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: VALDELI CECÍLIO DOS SANT0S LTDA. 
OBJETO: Aquisição de material para manutenção de ruas e aveni-
das do município. VALOR: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil). DATA: 
26/04/2012 A 26/04/2013. Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº026/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º026/2012 do PREGÃO Nº026/2012 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: ASFALTECPAV - TECNOLOGIA EM 
ASFALTO LTDA. OBJETO: Aquisição de massa asfáltica usinada 
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inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº038/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º038/2012 do PREGÃO Nº042/2012 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa QUÍMICOS E PAPÉIS LTDA ME: Aquisi-
ção de material de limpeza e material de copa e cozinha. VALOR: 
R$ 17.765,14 (dezessete mil setecentos e sessenta e cinco reais e 
quatorze centavos). DATA: 15/06/2012 A 15/06/2013. Mantêm-se 
os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº039/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º039/2012 do PREGÃO Nº042/2012 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa TAF DISTRIBUIDORA LTDA: Aquisição 
de material de limpeza e material de copa e cozinha. VALOR: R$ 
22.348,81 (vinte e dois mil trezentos e quarenta e oito reais e oi-
tenta e um centavos). DATA: 15/06/2012 A 15/06/2013. Mantêm-
se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº040/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º040/2012 do PREGÃO Nº068/2012 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa LAGB ACESÓRIOS E PEÇAS LTDA: Aqui-
sição de pneus para os veículos da Secretaria de Educação. VA-
LOR: R$ 62.136,00 (sessenta e dois mil cento e trinta e seis reais). 
DATA: 18/06/2012 A 18/06/2013. Mantêm-se os preços inaltera-
dos.

Ata de Registro de Preços Nº041/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º041/2012 do PREGÃO Nº069/2012 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa RONALDO DA ROSA JR EPP: Contrata-
ção de empresa especializada em serviços de mão de obra para 
manutenção predial para Secretaria de Educação. VALOR: R$ 
598.752,00 (quinhentos e noventa e oito mil setecentos e cin-
qüenta e dois reais). DATA: 18/06/2012 A 18/06/2013. Mantêm-se 
os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº042/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PALHOÇA
ATA N.º042/2012 do PREGÃO Nº056/2012 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa TAF DISTRIBUIDORA LTDA: Aquisição 
de kit´s de café para o Centro de Convivência da Terceira Idade. 
VALOR: R$ 25.080,00 (vinte e cinco mil e oitenta reais). DATA: 
22/06/2012 A 22/06/2013. Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº043/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PALHOÇA
ATA N.º043/2012 do PREGÃO Nº084/2012 - Partes: MUNICÍPIO 

Ata de Registro de Preços Nº032/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º032/2012 do PREGÃO Nº022/2012 - Partes: MUNICÍ-
PIO DE PALHOÇA e a empresa: JMC - JUNKES MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO LTDA. OBJETO: Aquisição de material para con-
servação do Horto Florestal municipal e abatedouro. VALOR: R$ 
264,00 (duzentos e sessenta e quatro reais). DATA: 23/05/2012 A 
23/05/2013. Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº033/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º033/2012 do PREGÃO Nº022/2012 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: VALDELI CECÍLIO DOS SANTOS EPP. 
OBJETO: Aquisição de material para conservação do Horto Flo-
restal municipal e abatedouro. VALOR: R$ 14.106,50 (quatorze 
mil cento e seis reais e cinqüenta centavos). DATA: 23/05/2012 A 
23/05/2013. Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº034/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º034/2012 do PREGÃO Nº045/2012 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa JEFERSON DA SILVEIRA ME: Aquisição 
de microcomputador, materiais elétricos e estantes. VALOR: R$ 
329.875,00 (trezentos e vinte e nove mil oitocentos e setenta e 
cinco reais). DATA: 15/06/2012 A 15/06/2013. Mantêm-se os pre-
ços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº035/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º035/2012 do PREGÃO Nº045/2012 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa ANCS INFORMÁTICA LTDA EPP: Aqui-
sição de microcomputador, materiais elétricos e estantes. VALOR: 
R$ 23.523,54 (vinte e três mil quinhentos e vinte e três reais e 
cinqüenta centavos). DATA: 15/06/2012 A 15/06/2013. Mantêm-
se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº036/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º036/2012 do PREGÃO Nº042/2012 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa ANCS INFORMÁTICA LTDA EPP: Aqui-
sição de material de limpeza e material de copa e cozinha. VA-
LOR: R$ 20.670,00 (vinte mil seiscentos e setenta reais). DATA: 
15/06/2012 A 15/06/2013. Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº037/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º037/2012 do PREGÃO Nº042/2012 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa LUIZ FERNANDO SEBOLD ME: Aquisi-
ção de material de limpeza e material de copa e cozinha. VALOR: 
R$ 4.390,88 (quatro mil trezentos e noventa reais e oitenta e oito 
centavos). DATA: 15/06/2012 A 15/06/2013. Mantêm-se os preços 
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Ata de Registro de Preços Nº050/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º050/2012 do PREGÃO Nº061/2012 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: Eletro Comercial Energiluz LTDA EPP. 
OBJETO: Aquisição de materiais para manutenção da iluminação 
pública do município. VALOR: R$ 340.678,06 (trezentos e quaren-
ta mil, seiscentos e setenta e oito reais e seis centavos). DATA: 
20/07/2012 A 20/07/2013. Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº051/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º051/2012 do PREGÃO Nº099/2012 - Partes: MUNICÍ-
PIO DE PALHOÇA e a empresa: SINASC INDUSTRIAL LTDA. OB-
JETO: Sinalização em diversas ruas do município com placas e 
pinturas conforme determina o artigo nº24 do CTB. VALOR: R$ 
1.353.285,08 (um milhão trezentos e cinqüenta e três mil duzen-
tos e oitenta e cinco reais e oito centavos). DATA: 07/08/2012 A 
07/08/2013. Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº052/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º052/2012 do PREGÃO Nº099/2012 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: SINASC SINALIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO 
DE RODOVIAS. OBJETO: Sinalização em diversas ruas do municí-
pio com placas e pinturas conforme determina o artigo nº24 do 
CTB. VALOR: R$ 188.850,00 (cento e oitenta e oito mil e oitocen-
tos e cinquenta reais). DATA: 07/08/2012 A 07/08/2013. Mantêm-
se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº053/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º053/2012 do PREGÃO Nº103/2012 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS PH TLDA 
EPP. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço 
nos carros da Secretaria de Educação com mão-de-obra e mate-
rial. VALOR: R$ 3.203,00 (Três mil, duzentos e três reais). DATA: 
13/08/2012 A 13/08/2013. Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº054/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º054/2012 do PREGÃO Nº103/2012 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: ELETRO ARIRIÚ SOLUÇÕES AUTOMO-
TIVAS LTDA ME. OBJETO: Contratação de empresa para prestação 
de serviço nos carros da Secretaria de Educação com mão-de-
obra e material. VALOR: R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais). DATA: 
13/08/2012 A 13/08/2013. Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº055/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ATA N.º055/2012 do PREGÃO Nº98/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE 
PALHOÇA e a empresa: BRUTHAN COMERCIAL LTDA. OBJETO: 

DE PALHOÇA e a empresa BRUTHAN COMERCIAL LTDA: Aquisição 
de pães para café da manhã e no lanche das crianças e adoles-
centes do Programa de Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de vínculos - PETI. VALOR: R$ 12.770,00 (doze mil setecentos e 
setenta reais). DATA: 10/07/2012 A 10/07/2013. Mantêm-se os 
preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº044/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PALHOÇA
ATA N.º044/2012 do PREGÃO Nº057/2012 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa BRUTHAN COMERCIAL LTDA: Aquisição 
de carnes e frangos para o PETI. VALOR: R$ 24.990,00 (vinte 
e quatro mil novecentos e noventa reais). DATA: 10/07/2012 A 
10/07/2013. Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº045/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PALHOÇA
ATA N.º045/2012 do PREGÃO Nº089/2012 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa ANCS DISTRIBUIDORA LTDA EPP: Aqui-
sição de material de limpeza e higiene para Casa Lar Masculino 
e Feminina. VALOR: R$ 1.999,50 (um mil novecentos e noven-
ta reais e cinqüenta centavos). DATA: 10/07/2012 A 10/07/2013. 
Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº046/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PALHOÇA
ATA N.º046/2012 do PREGÃO Nº089/2012 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa GEÓRGIA FILETI STEDILE ME: Aquisi-
ção de material de limpeza e higiene para Casa Lar Masculino e Fe-
minina. VALOR: R$ 2.914,50 (dois mil novecentos e quatorze reais 
e cinqüenta centavos). DATA: 10/07/2012 A 10/07/2013. Mantêm 
os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº048/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PALHOÇA
ATA N.º048/2012 do PREGÃO Nº089/2012 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa TAF DISTRIBUIDORA LTDA: Aquisi-
ção de material de limpeza e higiene para Casa Lar Masculino e 
Feminina. VALOR: R$ 4.009,00 (quatro mil e nove reais). DATA: 
10/07/2012 A 10/07/2013. Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº049/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
AUTARQUIA ÁGUAS DE PALHOÇA
ATA N.º049/2012 do PREGÃO Nº092/2012 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa PEIXER COMÉRCIO DE ELETROELE-
TRÔNICO LTDA: Aquisição de materiais para conserto e manuten-
ção de vias e tubulações de drenagem de diversas localidades do 
município. VALOR: R$ 799.000,00 (setecentos e noventa e nove 
mil reais). DATA: 16/07/2012 A 16/07/2013. Mantêm-se os preços 
inalterados.
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06

Caixa retan-
gular capa-
cidade 3,5 
litros

Pç 100 25,70

07

Caixa retan-
gular capa-
cidade 6,5 
litros

Pç 100 35,60

08 Caçarola em 
alumínio Pç 100 119,00

10 Coador de 
malha Pç 100 7,90

11
Colher para 
servir em 
alumínio

Pç 150 17,80

12
Colher de so-
bremesa em 
aço inox

PÇ 10.000 3,95

15 Escor redor 
para massas Pç 80 65,00

19

Cesto ex-
positor de 
a l i m e n t o s 
58x41x29

Pç 100 58,00

20

Cesto ex-
positor de 
a l i m e n t o s 
32x72x48

Pç 100 55,40

21
Frigideira em 
alumínio an-
tiaderente

Pç 100 36,50

22 Panelão alto 
em alumínio Pç 100

155,00

26 Pegador de 
macarrão Pç 100 63,00

28

Prato de vi-
dro transpa-
rente tempe-
rado

Pç 20.000 7,50

R $ 
268.885,00

Ata de Registro de Preços Nº097/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º097/2012 do PREGÃO Nº193/2012 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa GEÓRGEA FILETI STEDILEDE OLIVEIRA 
ME. OBJETO: aquisição de utensílios para atender as cozinhas das 
unidades de ensino. VALOR: R$ 101.317,50 (cento e um mil tre-
zentos e dezessete reais e cinqüenta centavos). DATA: 12/12/2012 
A 11/12/2013.

Item Espec i f ica-
ção Unidade Qtidade Valor

02

Bacia plás-
tica na cor 
branca 25 
litros

Pç 100 30,00

03

Bacia plás-
tica na cor 
branca 8 li-
tros

Pç 100 8,00

aquisição de gêneros alimenticios para Casa Lar Masculina e Fe-
minina . VALOR: R$ 125.171,22 (cento e vinte e cinco mil cento e 
setenta e um reais e vinte e dois centavos). DATA: 16/08/2012 A 
16/08/2013. Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº056/2013
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ATA N.º056/2012 do PREGÃO Nº98/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE 
PALHOÇA e a empresa: BRUTHAN COMERCIAL LTDA. OBJETO: 
aquisição de gêneros alimentícios para Casa Lar Masculina e Femi-
nina. VALOR: R$ 35.730,10 (trinta e cinco mil setecentos e trinta 
reais e dez centavos). DATA: 16/08/2012 A 16/08/2013. Mantêm-
se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº095/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º095/2012 do PREGÃO Nº190/2012 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa ESCRIMATE COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DE INFORMÁTICA. OBJETO: material de informática para Polícia 
Militar de Palhoça. VALOR: R$ 12.397,80 (doze mil trezentos e 
noventa e sete reais e oitenta centavos). DATA: 04/12/2012 A 
03/12/2013.

Item Espec i f ica-
ção Unidade Qtidade Valor

01

Recarga de 
tonner para 
i m p r e s s o -
ra HP Laser 
preto

Un 33 110,00

02

Recarga de 
tonner para 
i m p r e s s o -
ra Samsung 
preto

Un 150 51,90

03
Recarga ton-
ner Samsung 
preto

Un 12 81,90

R$ 12.397,80

Ata de Registro de Preços Nº096/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º096/2012 do PREGÃO Nº193/2012 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa ANCS INFORMÁTICA LTDA ME. OB-
JETO: aquisição de utensílios para atender as cozinhas das uni-
dades de ensino. VALOR: R$ 268.885,00 (duzentos e sessenta e 
oito mil oitocentos e oitenta e cinco reais). DATA: 12/12/2012 A 
11/12/2013.

Item Espec i f ica-
ção Unidade Qtidade Valor

01 Assadeira re-
tangular Pç 150 70,00

04 Balde plás-
tico Pç 100 20,00

05
B a n d e j a 
plástica tipo 
açougue

Pç 150 22,70
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DATA: 14/12/2012 A 13/12/2013.

Item Espec i f ica-
ção Unidade Qtidade Valor

03

Mão de obra 
de serviço de 
elétrica geral 
para veículos

Hs 78,26 7,3011

04

Mão de obra 
de serviço 
de lataria e 
pintura geral 
para veículos

Hs 78,26 7,3013

05

Mão de obra 
de serviço de 
mecânica em 
geral para 
veículos

Hs 391,33 7,3013

R$ 4.000,00

Palmitos

Prefeitura

Decreto Nº 027/2013
DECRETO Nº 027/2013.
De 01 de março de 2013. CONVOCA PARA A 1º CONFERÊNCIA 
MUNICIPAL DAS CIDADES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Norberto Paulo Gonzatti, Prefeito Municipal de Palmitos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e considerando 
os termos do Decreto Federal nº. 5.790, de 25 de maio de 2006 
e da Resolução Normativa nº. 14, de 06 de junho de 2012, do 
Ministério das Cidades,

Considerando a necessidade de convocação, organização e reali-
zação da 1ª Conferência Municipal das Cidades, conforme disposto 
na Resolução Normativa nº 14, de 06 de junho de 2012, do Con-
selho das Cidades, do Ministério das Cidades

Considerando que o lema neste ano trata sobre: Quem muda a 
cidade somos nós: Reforma Urbana já!

DECRETA
Art. 1º Convocar a 1º Conferência Municipal das Cidades, a reali-
zar-se no dia 30 de abril de 2013, sob a coordenação da Secretaria 
Municipal de Finanças e Planejamento, no auditório da Prefeitura 
Municipal de Palmitos, a partir da 8h30min.

Art. 2º A 1ª Conferência Municipal das Cidades desenvolverá seus 
trabalhos a partir do tema “Quem muda a cidade somos nós: Re-
forma Urbana Já”.

Parágrafo Único. O tema deverá ser desenvolvido de modo a arti-
cular e integrar as diferentes políticas urbanas, de maneira trans-
versal.
DECRETO Nº 027/2013.
De 01 de março de 2013.

Art. 3º O Chefe do Poder Executivo, instituirá, mediante decreto, a 
comissão Preparatória Municipal observada o disposto nos artigos 
17 e 39 da Resolução Normativa nº. 14, de 06 de junho de 2012, 
do Conselho das Cidades, do Ministério das Cidades.

09 Caneca plás-
tica Pç 10.000 4,00

13
Colher de 
mesa em aço 
inox 

Pç 10.000 4,00

14 Concha toda 
em alumínio Pç 100 22,38

16 Escumadeira 
em alumínio Pç 100 19,40

17 Faca para 
carne Pç 80 21,50

18 Faca para 
pão Pç 80 21,50

23
Jarra plástica 
transparente 
com tampa

PÇ 200 12,00

24
Peneira pe-
quena plás-
tica

Pç 50 3,00

25
Placa de cor-
te profissio-
nal

Pç 67 30,00

27 Pote plástico 
hermético Pç 200 8,50

29 Ralador 4 fa-
ces Pç 150 23,65

R $ 
101.317,50

Ata de Registro de Preços Nº098/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º098/2012 do PREGÃO Nº184/2012 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS PH LTDA 
ME. OBJETO: prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva da frota de veículos do 16º Batalhão de Polícia Militar de 
Palhoça. VALOR: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). DATA: 
14/12/2012 A 13/12/2013.

Item Espec i f ica-
ção Unidade Qtidade Valor

01

Fornecimen-
to de peças 
para veículos 
leves e mé-
dios

Un 30.000 1,00

02

Fornecimen-
to de peças 
para motoci-
cletas

Un 5.000 1,00

R$ 35.000,00

Ata de Registro de Preços Nº099/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º099/2012 do PREGÃO Nº184/2012 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa ELÉTRO ARIRIÚ SOLUÇÕES AUTOMO-
TIVAS LTDA ME. OBJETO: prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva da frota de veículos do 16º Batalhão de 
Polícia Militar de Palhoça. VALOR: R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 
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§1º.A entidade beneficiada deverá devolver os bens a municipali-
dade em plena forma de uso assim como os recebeu.

§2º A associação se compromete em suas atividades em que se-
rão usados os bens móveis e imóveis, objeto desta lei a atender 
indiscriminadamente todos os agricultores desse município.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Passo de Torres, 26 de fevereiro de 2013.

Passo de Torres, 26 de fevereiro de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria Municipal de Administra-
ção e Finanças em 26 de fevereiro de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Decreto Nº 080/2013
DECRETO Nº. 080 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013.
“SUPLEMENTA O ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PASSO DE TORRES POR CONTA DO SUPERAÁVIT FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JUAREZ GODINHO SCHEFFER, Prefeito Municipal de Passo de Tor-
res, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere o Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal combinado 
com o artigo 7°, Inciso IV da Lei Municipal N° 860 de 14 de de-
zembro de 2012.

Art. 1º - Fica suplementada a dotação orçamentária no Projeto Ati-
vidade da Prefeitura Municipal de Passo de Torres, abaixo discrimi-
nado, no montante de R$ 691,96 (seiscentos e noventa e um reais 
e noventa e seis centavos), no orçamento do Exercício de 2013;
Órgão: 04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 02 ENSINO REGULAR

Proj./Ativ. 2.010 MANUTENÇÃO DO ENSINO BÁSICO

3.1.90.00.00.00.00.00 0699 (150) Aplicações Diretas  R$ 691,96

Total R$ 691,96
Art. 2º - A suplementação decorrente do artigo anterior, correrá 
por contado superávit financeiro do exercício anterior, proveniente 
de recursos do FUNDEB, creditado na conta corrente n° 14.783-4 
agência 778-1 do Banco do Brasil. 

Art. 3º - Ficam ajustadas nos anexos do Plano Plurianual 
2010/2013 - Lei Municipal Nº 670/2009 de 15 de Setembro de 
2009, nos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentárias/2012 - Lei 
Municipal Nº. 832 de 12 de julho de 2012, e nos anexos da Lei 
Orçamentária Anual/2012 - Lei Nº 860/2012 de 14 de dezembro 
de 2012, que se fizerem necessários em função das alterações do 
presente Decreto.

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação.

Passo de Torres-SC, 22 de Fevereiro de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 22 de Fevereiro de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretária de Administração e Finanças

Art. 4º À Comissão Preparatória Municipal caberá, de acordo com 
os artigos 42 e 43 da Resolução Normativa nº. 14, de 2012, definir 
os critérios de participação e a pauta da 1ª Conferência Municipal 
das Cidades.

Art. 5º Caberá à 1ª Conferência Municipal das Cidades, de acordo 
com os critérios definidos pela Comissão Preparatória Municipal, a 
eleição dos delegados municipais à 5ª Conferência Estadual das 
Cidades.

Art. 6º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Palmitos/SC, em 01 de março de 2013.
.
NORBERTO PAULO GONZATTI
Prefeito de Palmitos

Registrado e Publicado em local de costume

PAULINO PARISOTTO
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento

Passo de Torres

Prefeitura

Lei Nº 866/2013
LEI Nº. 866 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013.
“ALTERA LEI MUNICIPAL Nº 863, DE 16 DE JANEIRO DE 2013, 
QUE AUTORIZA O MUNICIPIO DE PASSO DE TORRES A FIRMAR 
COMODATO COM A ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, faço saber a todos que a Câmara Muni-
cipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI;
Art. 1º Fica o Município de Passo de Torres autorizado a realizar 
comodato à Associação de Agricultores de Passo de Torres, inscrito 
no CNPJ sob o nº 02.168.412/0001-60, de bens imóveis e móveis.

§1º. O prédio da Secretaria de Agricultura localizada no bairro de 
curralinhos, Passo de Torres, será cedida em comodato á Asso-
ciação de Agricultores de Passo de Torres, no período da data de 
assinatura do Termo de Comodato até 31/12/2013.

§2º. Será cedido em comodato os bens móveis abaixo relaciona-
dos pelo mesmo prazo estipulado no §1º.

a) 01(uma) colhedora de forragens ,marca JF;
b) 01(um) arado gradeador 24 discos;
c) 01(um) arado de 3 bacias, marca tatu;
d) 01(uma) roçadeira, marca tatu;
e) 01(um) carroção em madeira com pneus e rodas;
f) 01(um) distribuidor de calcário e adubo orgânico para 4 tone-
ladas;
g) 01(um) trator de pneu Massy Ferguson modelo 275;
h) 01(uma) Plaina Niveladora;
i) 01(uma) Bomba d”água;
j) 01(um) trator de pneu TL075 E New Holland;
k) 01(um) carroção caçamba;
l) 01(uma) balança para animais.

Art.2º A entidade beneficiada nesta Lei deverá zelar e conservar 
os bens móveis e imóveis ora posto em comodato, responsabili-
zando-se civil e criminalmente pelos mesmos.
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Decreto Nº 083/2013
DECRETO Nº. 083, DE 01 DE MARÇO DE 2013.
“DESIGNA A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL, VERA REGINA 
DOS SANTOS BOCH PARA OCUPAR A FUNÇÃO DE CHEFE DE DI-
VISÃO, FG-2”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei Nº 500 
de 11 de Maio de 2005;

DECRETA:
Art. 1º - Fica designada, a servidora Vera Regina dos Santos Boch, 
para ocupar a função de Chefe de Divisão - FG -2.

Art. 2º - As despesas decorrentes deste Decreto correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º -Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 01 de março de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria Municipal de Administra-
ção e Finanças, em 01 de março de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Decreto Nº 084/2013
DECRETO Nº. 084, DE 01 DE MARÇO DE 2013.
“DESIGNA O SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL, FABIO ALVES DA 
SILVEIRA PARA OCUPAR A FUNÇÃO DE CHEFE DE DIVISÃO, FG-
2”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei Nº 500 
de 11 de Maio de 2005;

DECRETA:
Art. 1º - Fica designado, o servidor Fabio Alves da Silveira, para 
ocupar a função de Chefe de Divisão - FG -2.

Art. 2º - As despesas decorrentes deste Decreto correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º -Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 01 de março de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria Municipal de Administra-
ção e Finanças, em 01 de março de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Decreto Nº 081/2013
DECRETO Nº. 081 DE 01 DE MARÇO DE 2013.
“NOMEIA, DINORÁ ELIZABETH MARQUES, PARA OCUPAR O CAR-
GO DE CONSELHEIRO TUTELAR DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que 
lhe confere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º- Fica nomeada, Dinorá Elizabeth Marques, para ocupar o 
cargo de Conselheiro Tutelar, com remuneração específica em Lei, 
ligado ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente.

Art. 2º- A nomeação de que trata o Art. 1º, é até a nova eleição 
de conselheiros.

Art.3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrario.

Passo de Torres, em 01 de março de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 01 de março de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretária Municipal de Administração e Finanças.

Decreto Nº 082/2013
DECRETO Nº. 082, DE 01 DE MARÇO DE 2013.
“DESIGNA O SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL, CRISTIANO ALVES 
PARA OCUPAR A FUNÇÃO DE CHEFE DE DIVISÃO, FG-2”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei Nº 500 
de 11 de Maio de 2005;

DECRETA:
Art. 1º - Fica designado, o servidor Cristiano Alves, para ocupar a 
função de Chefe de Divisão - FG -2.

Art. 2º - As despesas decorrentes deste Decreto correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º -Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 01 de março de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria Municipal de Administra-
ção e Finanças, em 01 de março de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretária Municipal de Administração e Finanças



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 249

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119207/03/2013 (Quinta-feira)

Portaria Nº 019/2013
PORTARIA Nº 019, DE 01 DE MARÇO DE 2013.
“DESIGNA CARLA SIMONE FRAGOSO DA SILVA, PROFESSOR EM 
CARÁTER EFETIVO, PARA OCUPAR O CARGO DE TECNICO, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JUAREZ GODINHO SCHEFFER, Prefeito Municipal, de Passo de 
Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência pri-
vativa que lhe confere o Inciso V e VII, do Artigo 53, da lei Orgâ-
nica Municipal, combinado combinado com as Leis nº 736/2011 .

RESOLVE:
Art. 1º - Designar Carla Simone Fragoso, Professor em caráter 
efetivo,para exercer a função de Técnico ( Supervisão ), na Escola 
Municipal de Ens. Fund. Manoel Rodrigues da Silva, de acordo com 
as Leis nº 736/2011 e 805/2012.

Art. 2º - A servidora acima designada fará jus a gratificação esta-
belecida no artigo 36 da Lei 736/2011/ 805/2012 ficando suspenso 
quando findar a execução do cargo mencionado no caput deste 
artigo.. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 01 de março de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 01 de março de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretária M. de Administração e Finanças

Portaria Nº 020/2013
PORTARIA Nº 020, DE 01 DE MARÇO DE 2013.
“DESIGNA MAIRA DA SILVA PACHECO, PROFESSOR EM CARÁTER 
EFETIVO, PARA OCUPAR O CARGO DE DIRETOR DA ESCOLA MU-
NICIPAL DO ENSINO FUNDAMENTAL MANOEL RODRIGUES DA 
SILVA”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal, , de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa 
que lhe confere o Inciso V e VII, do Artigo 53, da lei Orgâni-
ca Municipal, combinado com as Leis nº 669/2009 , 736/2011 e 
805/2012.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar Maira da Silva Pacheco, Professor em caráter 
efetivo, para ocupar o cargo de Diretor do Ensino Fundamental na 
Escola Municipal Manoel Rodrigues da Silva de acordo com as Leis 
Municipais Nº.669/2009 , 736/2011 e 805/2012.

Art. 2º - A servidora acima designada fará jus a gratificação esta-
belecida no artigo 39 da Lei 736/2011, ficando suspenso quando 
findar a execução do cargo mencionado neste art.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 01 de março de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e 

Decreto Nº 085/2013
DECRETO Nº. 085, DE 01 DE MARÇO DE 2013.
“DESIGNA A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL, LUCIA ALVES 
HESPANHOL PARA OCUPAR A FUNÇÃO DE AUXILIAR DE SEÇÃO, 
FG-6”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei Nº 500 
de 11 de Maio de 2005;

DECRETA:
Art. 1º - Fica designada, a servidora Lucia Alves Hespanhol, para 
ocupar a função de Auxiliar de Seção - FG -6.

Art. 2º - As despesas decorrentes deste Decreto correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º -Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 01 de março de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria Municipal de Administra-
ção e Finanças, em 01 de março de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria Nº 018/2013
PORTARIA Nº. 018, DE 01 DE MARÇO DE 2013.
“DESIGNA A SERVIDORA PÚBLICA EM CARÁTER EFETIVO VERA 
REGINA DOS SANTOS BOCH, AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
COMO RESPONSÁVEL PELO PETI (PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO 
DO TRABALHO INFANTIL), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS “.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa 
que lhe confere o Inciso V e VII, do Artigo 53, da lei Orgânica 
Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Servidora Publica, Vera Regina dos Santos 
Boch, como responsável pelo PETI (Programa de Erradicação do 
Trabalho Infantil).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario.

Passo de Torres em, 01 de março de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças em 01 de março de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretário de Administração e Finanças.
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Passo de Torres, em 01 de março de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 01 de março de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretária M. de Administração e Finanças

Portaria Nº 023/2013
PORTARIA Nº 023, DE 01 DE MARÇO DE 2013.
“EXONERA, À PEDIDO, ZANETE IDALENCIO DA SILVA, E DA OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere os Incisos V e VII, do artigo 53, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar à pedido, Zanete Idalencio da Silva do Cargo de 
Auxiliar de Educação Infantil.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrario.

Passo de Torres, em 01 de março de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 01 de março de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretária de Administração e Finanças.

Paulo Lopes

Prefeitura

Aviso de Tomada de Preços 28/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
TOMADA DE PREÇO 28/2013

O MUNICÍPIO DE PAULO LOPES torna público que realizará lici-
tação na modalidade de Tomada de Preços, do tipo menor preço 
global, Contratação de Empresa para Efetuação de Drenagem, pa-
vimentação e sinalização da Rua Ana Raupp de Sá, com abertura 
das propostas ás 10:30 horas do dia 25 de março de 2013, na 
Secretaria de Administração, Rua Santa Catarina, 196 - Centro - 
Paulo Lopes/SC. Edital completo encontra-se a disposição no site 
www.paulolopes.sc.gov.br. Outras informações encontram-se à 
disposição na Secretaria de Administração, no prédio da Prefeitu-
ra, no horário das 07:00 às 13:00 horas, de segunda a sexta-feira, 
e no telefone (48) 3253-0161.

Paulo Lopes, 07 de março de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Finanças, em 01 de março de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretária M. de Administração e Finanças

Portaria Nº 021/2013
PORTARIA Nº 021, DE 01 DE MARÇO DE 2013.
“DESIGNA ELIANE ASSUNÇÃO DOS SANTOS , PROFESSOR EM CA-
RÁTER EFETIVO, PARA OCUPAR O CARGO DE DIRETOR DE ESCO-
LA DO ENSINO FUNDAMENTAL DE VILA NOVA”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa 
que lhe confere o Inciso V e VII, do Artigo 53, da lei Orgâni-
ca Municipal, combinado com as Leis nº 669/2009; 736/2011 e 
805/2012.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar Eliane Assunção dos Santos, Professor em ca-
ráter efetivo, para ocupar o cargo de Diretora do Ensino Funda-
mental na Escola Municipal de Vila Nova de acordo com as Leis 
Municipais Nº. 669/2009; 736/2011 e 805/2012.

Art. 2º -  A servidora acima designada fará jus a gratificação esta-
belecida no artigo 39 da Lei 736/2011, ficando suspenso quando 
findar a execução do cargo mencionado no caput deste artigo . 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 01 de março de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 01 de março de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretária M.de Administração e Finanças

Portaria Nº 022/2013
PORTARIA Nº 022, DE 01 DE MARÇO DE 2013.
“DESIGNA CARINA SILVEIRA PORTO PERES, PROFESSOR EM CA-
RÁTER EFETIVO, PARA OCUPAR O CARGO DE TÉCNICO, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JUAREZ GODINHO SCHEFFER, Prefeito Municipal, de Passo de 
Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência pri-
vativa que lhe confere o Inciso V e VII, do Artigo 53, da lei Orgâ-
nica Municipal, combinado combinado com as Leis nº 736/2011 E 
805/2012.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar Carina Silveira Porto Peres, Professor em cará-
ter efetivo, para exercer a função de Técnico ( Supervisão ), na 
Escola Municipal de Vila Nova, de acordo com as Leis nº 736/2011 
e 805/2012.

Art. 2º - A servidora acima designada fará jus a gratificação esta-
belecida no artigo 36 da Lei 736/2011/artigo 2º da Lei 805/2012, 
ficando suspenso quando findar a execução do cargo mencionado 
no caput deste artigo. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Resultado Preliminar do Processo Seletivo Nº 
004/2013
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
SEC. MUN. DE SAÚDE E ASSIS. SOCIAL

RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO Nº 004/2013. 
O Município de Paulo Lopes torna Público o resultado preliminar do 
processo seletivo nº 004/2013, que visa a contratação temporária 
emergencial para os cargos de médico 20h, médico ESF, agen-
te comunitária de saúde e enfermeiro (a). A LISTA COMPLETA 
COM O NOME DOS CLASSIFICADOS encontra-se à disposição na 
Secretaria de Saúde e no site www.paulolopes.sc.gov.br. Maiores 
informações pelo telefone (48) 3253-0211.

Paulo Lopes, 06 de março de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000154/2008                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 MCV2687 54743734C  13/09/2008   55250    181 * XV                                                                    
 MEA1624 54743729C  10/09/2008   58350    195                                                                         
 MEA1624 54743729C  10/09/2008   57200    186 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 04 DE MAR€O DE 2013.                                                                                 

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Editais de Multas 154 a 163/2008
EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO DE MULTA 154 A 163/2008
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000155/2008                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 HEA5447 54743715C  03/10/2008   55250    181 * XV                                                                    
 LXS4142 54743742C  19/09/2008   55412    181 * XVII                                                                  
 LZU1939 54743744C  19/09/2008   55412    181 * XVII                                                                  
 MDO5517 54743777C  19/09/2008   54521    181 * VIII                                                                  
 MEL2095 54743741C  16/09/2008   54521    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 04 DE MAR€O DE 2013.                                                                                 

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000156/2008                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 AIY2753 54743713C  27/09/2008   54522    181 * VIII                                                                  
 BTC7969 54743746C  28/09/2008   69471    235                                                                         
 CLI1433 54743750C  13/10/2008   54521    181 * VIII                                                                  
 MCN2937 54743753C  08/10/2008   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 04 DE MAR€O DE 2013.                                                                                 

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000157/2008                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                               
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                      
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                     
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------
 LYO2538 54692752A  18/01/2004   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                         
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                           
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 04 DE MAR€O DE 2013.                                                                                 

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000158/2008                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 ADN3214 54743714C  27/09/2008   69471    235                                                                         
 MBZ3373 54743720C  18/10/2008   56221    182 * VI                                                                    
 MHA5651 54743717C  06/10/2008   70301    244 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 04 DE MAR€O DE 2013.                                                                                 

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000159/2008                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                               
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                      
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                     
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------
 LZV7102 54132134B  04/08/2008   73661    252 * VI              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                         
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                           
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 04 DE MAR€O DE 2013.                                                                                 

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000160/2008                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 MAC8213 54743803C  19/10/2008   65800    230 * IV                                                                    
 MAC8213 54743804C  19/10/2008   71962    246                                                                         
 MAC8213 54743805C  19/10/2008   66372    230 * IX                                                                    
 MCA4779 54743748C  04/10/2008   65482    229                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 04 DE MAR€O DE 2013.                                                                                 

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000161/2008                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                               
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                      
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                     
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------
 MBY9653 54743730C  13/09/2008   55250    181 * XV              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                         
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                           
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 04 DE MAR€O DE 2013.                                                                                 

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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file:///C|/Users/CIGA02/Desktop/1192/Paulo%20Lopes/0.927390001362582745_editais_154_a_163_08/Edital%20162-08.txt[06/03/2013 18:55:48]

 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000162/2008                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                               
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                      
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                     
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------
 MCF6192 54743738C  13/09/2008   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MCP4097 54132078B  03/11/2007   54520    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                         
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                           
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 04 DE MAR€O DE 2013.                                                                                 

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000163/2008                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                               
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                      
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                     
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------
 JFF3722 54132021B  03/08/2008   51851    167                  127.69                                                 
 JFF3722 54132022B  03/08/2008   52151    170                  191.53                                                 
 JFF3722 54132023B  03/08/2008   58350    195                  127.69                                                 
 JFF3722 54132024B  03/08/2008   62891    220 * III            127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                         
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                           
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 04 DE MAR€O DE 2013.                                                                                 

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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Edital de Licitação Nº 017/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 017/2013
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, através de seu Prefeito, faz 
saber a todos, que realizará na data de 20 de Março de 2013, 
licitação modalidade Pregão presencial n. 017/2013, visando a 
CONTRATAÇÃO DE SEGURO DOS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS 
DA FROTA MUNICIPAL.

DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCU-
MENTOS E PROPOSTA DE PREÇO: 20/03/2013, até às 10:00 hs, 
com abertura dos envelopes contendo as propostas de preço nes-
ta mesma data, às 10:15 hs.

Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa 
de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone 49-
3562 2000.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 05 DE MAR-
ÇO DE 2013
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Contrato 032/2013
CONTRATO 032/2013
Termo de Contrato de AQUISIÇÃO de Mobiliário para sala do CRAS 
- Secretaria de Saúde, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEI-
RO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa VP IN-
FORMÁTICA LTDA, autorizado através do Processo nº 021/2013 
Dispensa de Licitação nº 010/2013.
Valor de R$ 1.193,70 (um mil cento e noventa e três reais e se-
tenta centavos).

Contrato Nº 022/2013
CONTRATO Nº 022/2013

Termo de Contrato para CONTRATAÇÃO DE FARMACÊUTICO PARA 
COBRIR FÉRIAS DA ATUAL FARMACÊUTICA, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, e GIANCARLO GEREMIAS, autorizado através do Processo nº 
014/2013, Dispensa de Licitação nº. 003/2013.

Valor de R$ 600,00 (seiscentos reais).

Contrato Nº 023/2013
CONTRATO Nº 023/2013
Termo de Contrato de CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA DE IM-
PRENSA PARA ESTA PREFEITURA NO ANO DE 2013, celebrado 
entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, e JOSIANE ZAGO - ASSESSORA DE COMUNICAÇÃO, au-
torizado através do Processo nº 012/2013, Dispensa de Licitação 
nº. 001/2013.
Valor: R$ 658,00 (seiscentos e cinquenta e oito reais) em doze 
parcelas, totalizando 7.896,00 (sete mil oitocentos e noventa e 
seis reais).

Pinheiro Preto

Prefeitura

Decreto Nº 3.799, de 28 de Fevereiro de 2013
DECRETO Nº 3.799, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO SUPE-
RÁVIT FINANCEIRO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
PRETO

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da 
Lei Municipal nº 1.630 de 06 de novembro de 2012.
DECRETA
Art. 1º Fica o departamento de contabilidade da Prefeitura Muni-
cipal de Pinheiro Preto, autorizado a proceder suplementação com 
Iduso, Fonte e detalhamento de recursos no valor de R$ 150,00 
(Cento e cinquenta Reais), nas dotações orçamentárias a seguir:

Órgão: 02 - Chefia do Executivo
Unidade Orçamentária: 0202 - Secretaria de Administração e Fi-
nanças
Função: 04 - Administração
Subfunção: 122 - Administração Geral
Programa: 0402 - Administração Geral
Atividade: 4004 - Manutenção das Atividades da Sec. de Adminis-
tração e Finanças
Modalidade de Aplicação: 3390-0000
Fonte: 0389 - Alienação de Bens

Total Suplementado   R$ 150,00

Art. 2º Para suporte do crédito adicional suplementar de que trata 
o artigo 1º deste decreto, fica utilizado no mesmo valor o recurso 
de R$ 150,00 (Cento e cinquenta Reais), por conta do Superávit 
Financeiro do Balanço da Prefeitura Municipal de Pinheiro Preto 
de 2012, conforme demonstrativo do anexo 14 da lei 4.320/64 - 
Balanço Patrimonial, Fonte 0189 Banco do Brasil, conta 5.716-9.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, EM 28 DE FEVEREIRO 
DE 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 087, de 27 de Fevereiro de 2013
PORTARIA Nº 087, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013
DECLARA FRACASSADA A LICITAÇÃO Nº 013/2013, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO que o certame restou frustrado, RESOLVE:
Art. 1º Determina a repetição de licitação 013/2013, modalidade 
pregão presencial, em razão do certame ter sido declarado fra-
cassado.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 27 DE FEVEREIRO DE 
2013
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal
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Onde se lê:

“Art. 1º APOSENTA por invalidez permanente com proventos inte-
grais o Sr. MAURINEI JOSÉ COSTA, no Cargo de Técnico em Agro-
pecuária, portador do RG nº 1.481.210-5, inscrito no CPF sob o nº 
371.870.669-53, com ingresso no Serviço Público em 04 de julho 
de 1994, na função de técnico agrícola, matrícula nº 1812, sob o 
Regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, tendo sido 
transposto para o regime estatutário em 20 de janeiro de 1995, 
e enquadrado na mesma função, e em 03 de outubro de 2005 foi 
reenquadrado no cargo de provimento efetivo de técnico em agro-
pecuária, preenchendo todos os requisitos exigidos pela Constitui-
ção Federal, Legislação Federal e Legislação Municipal vigentes.”

Leia-se:

“Art. 1º APOSENTA por invalidez permanente com proventos pro-
porcionais ao tempo de contribuição o Sr. MAURINEI JOSÉ COS-
TA, no Cargo de Técnico em Agropecuária, portador do RG nº 
1.481.210-5, inscrito no CPF sob o nº 371.870.669-53, com in-
gresso no Serviço Público em 04 de julho de 1994, na função de 
técnico agrícola, matrícula nº 1812, sob o Regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT, tendo sido transposto para o regime 
estatutário em 20 de janeiro de 1995, e enquadrado na mesma 
função, e em 03 de outubro de 2005 foi reenquadrado no cargo 
de provimento efetivo de técnico em agropecuária, preenchendo 
todos os requisitos exigidos pela Constituição Federal, Legislação 
Federal e Legislação Municipal vigentes.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 1º de março de 2013.
ANIZIO DE SOUZA   
Prefeito Municipal   

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Decreto Nº 130/2013
DECRETO Nº 130, de 04 de março de 2013.
Nomeia Leiloeiro e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e da Lei Federal nº 
8.666/93,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o Sr. JÚLIO RAMOS LUZ, brasileiro, solteiro, 
com escritório na Rua Dom Bosco, nº 276, sala 102, Centro, em 
Rio do Sul, Santa Catarina, matriculado na Junta Comercial do 
Estado de Santa Catarina / JUDESC sob o nº AARC 162, como 
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL convidado devido a sua notória ex-
periência, para proceder com Leilão nº 001/2013 de Bens do Pa-
trimônio Público Municipal, declarados inservíveis pelos Decretos 
nºs 1.015, de 23 de novembro de 2012 e 128, de 1º de março de 
2013.

Parágrafo único. O Leiloeiro está rigorosamente em dia com suas 
obrigações e não receberá nenhuma remuneração por parte desta 
Prefeitura pelos serviços prestados.

Art. 2º Fica designado o Sr. Paulo Rubens Buch, representante do 
Município, para acompanhar o Leilão nº 001/2013.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União

Prefeitura

Decreto Nº 128/2013
DECRETO Nº 128, de 1º de março de 2013.
Dispõe sobre Bens Patrimoniais do Município, e dá outras provi-
dências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e considerando o 
Decreto nº 1.015, de 23 de novembro de 2012,
DECRETA:
Art. 1º De conformidade com o Relatório elaborado pela Comis-
são Especial nomeada pela Portaria nº 007, de 05 de fevereiro 
de 2013, com a finalidade específica de efetuar o levantamen-
to e proceder a avaliação de bens patrimoniais considerados in-
servíveis para o Serviço Público Municipal, para que possam ser 
alienados mediante processo licitatório na modalidade leilão, nos 
termos do disposto na Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações, 
ficam considerados inservíveis (desafetados) para o Serviço Públi-
co Municipal, além dos constantes no Decreto nº 1.015, de 23 de 
novembro de 2012, os bens patrimoniais abaixo especificados, de 
propriedade do Município:

I- VIBROACABADORA;

II- USINA DE ASFALTO COM TRÊS TANQUES;

III- SUCATAS EM GERAL (Peças, ferro velho e informática).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 1º de março de 2013.
ANIZIO DE SOUZA   
Prefeito Municipal   

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Decreto Nº 129/2013
DECRETO Nº 129, de 1º de março de 2013.
Dispõe sobre retificação do Decreto nº 171, de 17 de julho de 
2009, publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC, Edição 
nº 292, de 29 de julho de 2009, página 73.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item IV, 
do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Processo nº APE - 10/00662087, do Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina, referente ao Ato de Aposen-
tadoria do Senhor Maurinei José Costa;

CONSIDERANDO que no Ato de Aposentadoria através do Decreto 
nº 171, de 17 de julho de 2009, constou aposentadoria por invali-
dez permanente com proventos integrais, quando deveria constar 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição,

DECRETA:
Art. 1º Retifica o Decreto nº 171, de 17 de julho de 2009, publi-
cado no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC, Edição nº 292, de 
29 de julho de 2009, página 73:
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assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 14 de fevereiro de 2013.

ANIZIO DE SOUZA   
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 268/2013 - RH
PORTARIA Nº 268, de 14 de fevereiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 14 de feve-
reiro de 2013 a 13 de fevereiro de 2014, de sob o Regime Jurídico 
Especial, com contribuição para o Regime Geral de Previdência, 
conforme estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 
2001, Karine Andréia Gomes Lopes, para exercer as funções do 
cargo de Médico (Pediatra), com carga horária de cinco (05) horas 
semanais, com vencimentos na Classe “11”, referência “A” previsto 
nos Anexos I e II, da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro 
de 2011, em razão de não haver candidatos aprovados no Concur-
so Público Municipal, para atender o bom andamento dos serviços 
essenciais de saúde.

Art 2º A servidora contratada acima mencionada, exercerá suas 
atividades junto as Unidades de Saúde, deste Município.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 14 de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA  
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 269/2013 - RH
PORTARIA Nº 269, de 14 de fevereiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - ALTERAR, a carga horária, da servidora contratada Karine 
Andréia Gomes Lopes, ocupante do cargo de Médico (Pediatra), de 
05 (cinco) horas semanais para 20 (vinte) horas semanais, con-
forme estabelecido na Lei Municipal 3.934, de 21 de novembro de 
2011, para atender a demanda das Unidades de Saúde do Muni-
cípio.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 14 de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA  
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Porto União (SC), 04 de março de 2013.
ANIZIO DE SOUZA   
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 265/2013 - RH
PORTARIA Nº 265, de 13 de fevereiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o requerimento do servidor e o Memorando nº 
027/2013, de 06 de fevereiro de 2013, da Secretaria Municipal de 
Educação, nada tendo a opor quanto ao deferimento;

CONSIDERANDO parecer Jurídico desta Municipalidade, que nada 
“obsta” que seja procedido a alteração da carga horária do pro-
fessor efetivo;

RESOLVE
Art. 1º ENQUADRAR em caráter definitivo a partir desta data, o 
servidor FLAVIO MICHEL DOUDERA ZAVASKI, ocupante do cargo 
de Professor Docente 6ª ao 9ª anos finais (Artes), na carga ho-
rária de 40 horas semanais, com vencimentos na Classe “B”, re-
ferência “01”, conforme previsto no Anexo III, observados os Art. 
40 e 41, da Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que 
dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério 
do Município e suas alterações.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2013.

Porto União - SC, em 13 de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA   
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 267/2013 - RH
PORTARIA Nº 267, de 14 de fevereiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 14 de feve-
reiro a 31 de dezembro de 2013, ou até a realização de concurso 
público municipal, sob o Regime Jurídico Especial, com contribui-
ção para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido 
na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Fabiana Benassi 
Carneiro, para exercer as funções do cargo de Assistente Social, 
com vencimentos na Classe “11”, referência “A” previstos nos Ane-
xos I e II, da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, 
em razão de não haver candidatos aprovados em concurso público 
para o cargo.

Art 2º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades 
junto ao CREAS vinculado à Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Social, deste Município.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
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de Porto União www.portouniao.sc.gov.br, fone (42) 3523-1155.

Porto União - SC, 07 de Março de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 016/2013
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 016/2013
Partes: Município de Porto União e empresa Comercial JDC Mate-
riais de Construção Ltda. - ME.

Objeto: fornecimento de tubos e conexões em pvc, para consertos 
e reparos em ligações de redes de esgoto das ruas do município, 
referente aos itens: 02,03, 04, 07, 09, 10, 11, 12, 17 e 18, do 
edital.
Valor total R$ 6.739,00 (Seis mil e setecentos e trinta e nove re-
ais.).
Vigência: será de 12 (doze) meses, ou até a retirada do quantita-
tivo licitado.
Base legal: Pregão Presencial 007/2013, Lei 8.666/93 e Lei 
10.520/2002.

Porto União SC, 01 de Março de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Comercial JDC Materiais de Construção Ltda. - ME.
Contratada

Extrato de Contrato 017/2013
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 017/2013
Partes: Município de Porto União e empresa Úrsula Waldraff - EPP

Objeto: fornecimento de tubos e conexões em PVC, para conser-
tos e reparos em ligações de redes de esgoto das ruas do Municí-
pio, referente aos itens: 01,05, 06, 08, 13, 14, 15, e 16, do edital.
Valor total R$ 4.098,40 (Quatro mil e noventa e oito reais e qua-
renta centavos.).
Vigência: será de 12 (doze) meses, ou até a retirada do quantita-
tivo licitado.
Base legal: Pregão Presencial 007/2013, Lei 8.666/93 e Lei 
10.520/2002.

Porto União SC, 01 de Março de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Úrsula Waldraff - EPP.
Contratada

Extrato de Retificação do Edital de Pregão Presencial 
020/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 023/2013 - CARONA
Extrato de Retificação do Edital de Pregão Presencial 020/2013

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições torna pública re-
tificação do Edital de Processo Licitatório nº 023/2013 - CARONA, 
conforme consta a seguir, da - se nova redação aos itens 82 e 117 
e inclui - se o item 2.2 no edital. Maiores informações e cópia do 

Portaria N.º 270/2013 - RH
PORTARIA Nº 270, de 14 de fevereiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - ALTERAR, a carga horária, da servidora efetiva Andiara 
Beatriz Hickmann Leal, ocupante do cargo de Médico (Pediatra), 
de 05 (cinco) horas semanais para 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme estabelecido na Lei Municipal 3.934, de 21 de novem-
bro de 2011, para atender a demanda das Unidades de Saúde do 
Município.

Art. 2º - Revoga a Portaria nº 410, de 01 de abril de 2011.

Art 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 14 de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA   
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Extrato de Edital de Pregão Presencial 021/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 024/2013
Extrato de Edital de Pregão Presencial 021/2013

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público 
que fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, 
com adjudicação por menor preço por item, do tipo presencial, 
para a aquisição de Medalhas e Troféus Personalizados. O recebi-
mento dos envelopes se dará até as 14h00min do dia 21 de Março 
de 2013, na Prefeitura Municipal, com inicio da sessão pública 
às 14h15min, no mesmo local e dia. Maiores informações podem 
ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, email liciteportouniao@
yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e no site da Prefei-
tura Municipal de Porto União www.portouniao.sc.gov.br, fone (42) 
3523-1155. 

Porto União - SC, 07 de Março de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Extrato de Edital de Tomada de Preços 003/2013 - 
FAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 005/2013 - FAS
Extrato de Edital de Tomada de Preços 003/2013 - FAS

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público 
que fará realizar processo licitatório na modalidade de Tomada 
de Preços, do tipo menor preço, para contratação de 01 (um) 
profissional para atuar na área de Assistente Social para compor a 
equipe do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, com 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais. O recebimento dos 
envelopes se dará até as 14h00min do dia 25 de Março de 2013, 
na Prefeitura Municipal. Maiores informações podem ser retiradas 
na Rua Padre Anchieta, 126, email liciteportouniao@yahoo.com.
br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e no site da Prefeitura Municipal 
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cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
MASCULINO, 40h, vinculado ao quadro de Pessoal do Poder Exe-
cutivo Municipal de Rio do Sul, em razão da sua aprovação no 
Concurso Público nº 002/2011.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 20 de fevereiro de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Cfr

Portaria Nomeação Dalton Alecxandro Dolzan
PORTARIA Nº. 0213/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, nos termos do Art. 13, da Lei Complementar nº 
207 de 28/09/2010, DALTON ALECXANDRO DOLZAN para exercer 
o cargo de provimento efetivo de AGENTE DE DEFESA CIVIL, 40h, 
vinculado ao quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de 
Rio do Sul, em razão da sua aprovação no Concurso Público nº 
002/2011.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 20 de fevereiro de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Cfr

Portaria Nomeação Evanor Rosendo Sabino
PORTARIA Nº. 0215/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, nos termos do Art. 13, da Lei Complementar nº 
207 de 28/09/2010, EVANOR ROSENDO SABINO para exercer o 
cargo de provimento efetivo de ANALISTA DE SISTEMAS, 40h, 
vinculado ao quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de 
Rio do Sul, em razão da sua aprovação no Concurso Público nº 
002/2011.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 20 de fevereiro de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Cfr

edital podem ser retiradas a Rua Padre Anchieta, 126, fone 042 
3523 1155, email liciteportounião@yahoo.com.br, site www.por-
touniao.sc.gov.br, email licitacao@portouniao.sc.gov.br. 

Porto União SC, 06 de Março de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Termo de Homologação do Pregão Presencial 
007/2013
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 009/2013 
Pregão Presencial 007/2013
Termo de Homologação

Homologo o aludido processo licitatório e adjudico as empresas
Construtora JDC Ltda;
Ursula Waldraff.

Porto União SC, 01 de Março de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Rio do Sul

Prefeitura

Deceto 3241
DECRETO N° 3241, de 06 de março de 2013
“NOMEIA SERGIO JOÃO KUSTNER”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei 
Orgânica do Município, bem como instituída na Lei Complementar 
nº 207 e 208, de 28/10/2010,
DECRETA:
Art.1° - Nomear SERGIO JOÃO KUSTNER, para a partir de 
04/03/2013, exercer o cargo em comissão - Comandante da Guar-
da Municipal, nos termos do § 6º, do Art. 55º, da Lei Complemen-
tar nº 207 de 28/09/2010 e do Art. 11, da Lei Complementar nº 
208 de 28/09/2010, supracitadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
06 março de 2013
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito

Portaria Nomeação Dalmo Ramos da Silveira
PORTARIA Nº. 0223/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, nos termos do Art. 13, da Lei Complementar nº 
207 de 28/09/2010, DALMO RAMOS DA SILVEIRA para exercer o 
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Rio do Sul, 20 de fevereiro de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Cfr

Portaria Nomeação Marlise Fronza
PORTARIA Nº. 0219/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, nos termos do Art. 13, da Lei Complementar nº 
207 de 28/09/2010, MARLISE FRONZA para exercer o cargo de 
provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, 40h, vinculado 
ao quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul, 
em razão da sua aprovação no Concurso Público nº 002/2011.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 20 de fevereiro de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Cfr

Portaria Nomeação Michele Rublesck
PORTARIA Nº. 0214/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, nos termos do Art. 13, da Lei Complementar nº 
207 de 28/09/2010, MICHELE RUBLESCK para exercer o cargo de 
provimento efetivo de FISCAL DE MEIO AMBIENTE, 40h, vinculado 
ao quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul, 
em razão da sua aprovação no Concurso Público nº 002/2011.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 20 de fevereiro de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Cfr

Portaria Nomeação Noemia Aparecida Gemelli
PORTARIA Nº. 0216/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

Portaria Nomeação Gabriel Marchi Alves
PORTARIA Nº. 0220/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, nos termos do Art. 13, da Lei Complementar nº 
207 de 28/09/2010, GABRIEL MARCHI ALVES para exercer o cargo 
de provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, 40h, vincu-
lado ao quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Rio do 
Sul, em razão da sua aprovação no Concurso Público nº 002/2011.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 20 de fevereiro de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Cfr

Portaria Nomeação Graciele Gustmann
PORTARIA Nº. 0260/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, nos termos do Art. 13, da Lei Complementar nº 
207 de 28/09/2010, GRACIELE GUSTMANN para exercer o cargo 
de provimento efetivo de EDUCADOR SOCIAL, 40h, vinculado ao 
quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul, em 
razão da sua aprovação no Concurso Público nº 002/2011.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 22 de fevereiro de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Cfr

Portaria Nomeação Jean Carlos Petri
PORTARIA Nº. 0217/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, nos termos do Art. 13, da Lei Complementar nº 
207 de 28/09/2010, JEAN CARLOS PETRI para exercer o cargo de 
provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, 40h, vinculado 
ao quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul, 
em razão da sua aprovação no Concurso Público nº 002/2011.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Portaria Nomeação Rodrigo Simon Rutzen
PORTARIA Nº. 0221/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, nos termos do Art. 13, da Lei Complementar nº 
207 de 28/09/2010, RODRIGO SIMON RUTZEN para exercer o 
cargo de provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, 40h, 
vinculado ao quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de 
Rio do Sul, em razão da sua aprovação no Concurso Público nº 
002/2011.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 20 de fevereiro de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Cfr

Salto Veloso

Prefeitura

Edital PP 05/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICIPIO DE SALTO VELOSO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0005/2013

O Município de Salto Veloso/SC, através de seu prefeito municipal 
torna público para conhecimento dos interessados, que se encon-
tra aberto o EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 0005/2013, que se 
realizará nos termos das Leis Federais n.º 10.520/02, n.º 8.666/93 
e alterações posteriores.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE MECANICA PARA MAQUINAS PESADAS MA-
QUINAS AGRICOLAS, ONIBUS, MICRO ONIBUS, UTILITARIOS E 
VEICULOS DE PASSEIO DESTA PREFEITURA MUNICIPAL PARA O 
PERIODO DE 2013.
Abertura: 22/03/2013, às 09:00 horas
Maiores informações, e edital completo, junto à Prefeitura Munici-
pal de Salto Veloso, no Setor de Licitações, sito à Travessa das Flo-
res, 58, centro, Salto Veloso/SC, ou pelo telefone (49) 3536-0146.

Salto Veloso (SC), 05 de março de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº Dp 0140/2013
PORTARIA Nº DP 0140/2013
“Nomeia Secretário do Município de Salto Veloso-SC e dá outras 
providências.”

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no uso de 
suas atribuições, em conformidade com o disposto na Lei Comple-
mentar 016/2010 de 23/12/2010, Anexo I, do Quadro de Pessoal 
do Município.

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, nos termos do Art. 13, da Lei Complementar nº 
207 de 28/09/2010, NOEMIA APARECIDA GEMELLI para exercer o 
cargo de provimento efetivo de PSICOPEDAGOGO, 40h, vinculado 
ao quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul, 
em razão da sua aprovação no Concurso Público nº 002/2011.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 20 de fevereiro de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Cfr

Portaria Nomeação Ricardo Elias
PORTARIA Nº. 0218/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, nos termos do Art. 13, da Lei Complementar nº 
207 de 28/09/2010, RICARDO ELIAS para exercer o cargo de pro-
vimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, 40h, vinculado ao 
quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul, em 
razão da sua aprovação no Concurso Público nº 002/2011.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 20 de fevereiro de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Cfr

Portaria Nomeação Roberto Calbusch
PORTARIA Nº. 0222/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, nos termos do Art. 13, da Lei Complementar nº 
207 de 28/09/2010, ROBERTO CALBUSCH para exercer o cargo 
de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MAS-
CULINO, 40h, vinculado ao quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal de Rio do Sul, em razão da sua aprovação no Concurso 
Público nº 002/2011.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 20 de fevereiro de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Cfr
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Portaria Nº. Dp0143/2013
PORTARIA Nº. DP0143/2013
“CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA PARA SERVIDOR MUNICIPAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto na 
Lei 0016/2010 de 23/12/2010, Anexo I, Quadro de Pessoal do 
Município,

RESOLVE:
Artigo 1º. Conceder a Função Gratificada - FG-4 para a servidora 
JULIANA CRISTINA SCOLARO, pelo exercício de responsável pelos 
programas da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social 
do Município de Salto Veloso.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a 01/02/2013, revogado as disposições em 
contrário.

Salto Veloso-SC, 25 de fevereiro de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0144/2013
PORTARIA Nº. DP0144/2013
“CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA PARA SERVIDOR MUNICIPAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto na 
Lei 0016/2010 de 23/12/2010, Anexo I, Quadro de Pessoal do 
Município,

RESOLVE:
Artigo 1º. Conceder a Função Gratificada - FG-I, para o servidor 
SILVANO ZAMBONI, para exercer as funções de Motorista Classe 
II da Secretaria de Transportes Obras e Urbanismo do Municio de 
Salto Veloso.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a 01/02/2013, revogado as disposições em 
contrario.

Salto Veloso-SC, 25 de Fevereiro de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0145/2013
PORTARIA Nº. DP0145/2013

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

RESOLVE,
Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 04 de Março de 2013 a 02 de Abril de 2013, totalizando 30 dias 
de férias ao Servidor JORGE LUIZ SAUER, do quadro de Pessoal do 
Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 02/05/2011 a 02/05/2012, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogado as disposições em contrário.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica nomeada para o cargo de Diretor(a) Geral de Ensi-
no, cargo em comissão, nível CC-2, a partir de 01/02/2013, a Sra. 
SIMONE CARRILHO TAVARES BORGA.

Artigo 2º. As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria serão por conta de dotações próprias consignadas no Or-
çamento Vigente.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a 01/02/2013.

Artigo 4º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente 
a Portaria DP 0004/2013.

Salto Veloso-SC, em 20 de Fevereiro de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0141/2013
PORTARIA Nº. DP0141/2013

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

RESOLVE,
Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 25 de Fevereiro de 2013 a 26 de Março de 2013, totalizando 30 
dias de férias à Servidora VERONI RAQUEL FRANCIOSI, do quadro 
de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 06/02/2010 a 06/02/2011, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogado as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 25 de Fevereiro de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0142/2013
PORTARIA Nº. DP0142/2013

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

RESOLVE,
Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 25 de Fevereiro de 2013 a 26 de Março de 2013, totalizando 30 
dias de férias à Servidora ANDRÉIA SCHWANTZ DOS SANTOS, do 
quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 01/02/2012 a 01/02/2013, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogado as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 25 de Fevereiro de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal
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São Bento do Sul

Prefeitura

Errata
ERRATA:
Na publicação da Portaria nº 0777/2013 no Diário Oficial Municipal 
nº 1191, de 06/03/13, página 338, no local que se lê “EBM Ale-
xandre Pfeiffer” leia-se “EBM Alexandre Garcia”, no local que se 
lê “a partir de 01 de fevereiro de 2011” leia-se “a partir de 01 de 
fevereiro de 2013” e no local que se lê “Lei nº 2893/2013” leia-se 
“Lei nº 2893/2011”.

Extrato de Dispensa de Licitação Nº84/2013
EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 84/2013

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO À RUA ADOLFO WEBER 
SENIOR, TERRENO COM ÁREA DE 373,95M2, EDIFICADO COM 
UMA CASA EM ALVENARIA COM ÁREA DE 126,28M2, NESTE MU-
NICÍPIO, PARA ABRIGAR O CONSELHO TUTELAR, PELO PERÍODO 
DE 11 (ONZE) MESES.
CONTRATADO: Sr. BELISÁRIO AMPUERO VASQUEZ
Valor: R$ 12.100,00.

SÃO BENTO DO SUL,01 de março de 2013.
EDEMILSON BENEDITO DE ASSIS 
DIRETOR DE SUPRIMENTOS E PATRIMÔNIO
RITA MARIA DUMS
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Extrato de Processo Licitatório Dispensa de Licitaçâo 
Nº 33/2013
EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 33/2013

OBJETO: Locação de um imovel, casa, localizado a Rua Augusto 
Mallon n° 15, para abrigar o CRAS Centro de Referência e Assis-
tência Social, bairro Cruzeiro, no período de janeiro a dezembro 
de 2013.

CONTRATADO: Valdir Mallon.
Valor: R$ 15.600,00

SÃO BENTO DO SUL, 15 de janeiro de 2013.
EDEMILSON BENEDITO DE ASSIS 
DIRETOR DE SUPRIMENTOS E PATRIMÔNIO

RITA MARIA DUMS
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Justificativa de Dispensa de Licitação Nº84/2013
JUSTIFICATIVA
Caracterização da Situação que justifica a Dispensa de Licitação: A 
Dispensa de Licitação para a referida locação se funda no inciso X 
do art 24 da Lei 8.666/93, e se justifica pelos seguintes motivos:
O imóvel locado é utilizado pelo Conselho Tutelar, e se adeqüa 
perfeitamente às necessidades do Conselho para o fim a que se 
pretende, tanto pela localização geográfica (que condicionou a sua 
escolha) quanto pelo espaço físico do terreno e da área construí-
da, atendendo as finalidades precípuas da contratação pretendida 
pela Administração, conforme artigo 24, inciso X da Lei 8.666/93.
Razão da Escolha do Fornecedor: O Sr Belisário Ampuero Vasquez 

Salto Veloso-SC, em 04 de Março de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0146/2013
PORTARIA Nº. DP0146/2013
“CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA PARA SERVIDOR MUNICIPAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto na 
Lei 0016/2010 de 23/12/2010, Anexo I, Quadro de Pessoal do 
Município,

RESOLVE:
Artigo 1º. Conceder a Função Gratificada - FG-4, para a servido-
ra EDNA GODINHO, como agente administrativo responsável pelo 
Setor de Compras da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Salto Veloso.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 04 de Março de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Edital PP 04/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICIPIO DE SALTO VELOSO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0004/2013

O Município de Salto Veloso/SC, através de seu prefeito municipal 
torna público para conhecimento dos interessados, que se encon-
tra aberto o EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 0004/2013, que se 
realizará nos termos das Leis Federais n.º 10.520/02, n.º 8.666/93 
e alterações posteriores.

Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa do ramo 
de transporte de passageiros para execução dos serviços de trans-
porte escolar dos alunos que frequentam cursos de graduação em 
nível superior ou técnico na Universidade do Oeste de Santa Cata-
rina - UNOESC, na cidade de Joaçaba, Água Doce, arroio trinta e 
videira para o exercício de 2013.

Abertura: 21/03/2013, às 09:00 horas
Maiores informações, e edital completo, junto à Prefeitura Munici-
pal de Salto Veloso, no Setor de Licitações, sito à Travessa das Flo-
res, 58, centro, Salto Veloso/SC, ou pelo telefone (49) 3536-0146.

Salto Veloso (SC), 05 de março de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal
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quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 
de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que receberá até às 
14:00 horas do dia 19 de março de 2013, em sua sede na Rua 
Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:

DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ROÇADAS NAS UNIDADES EDUCACIONAIS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO. CONFORME ANEXO.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min 
às 12:00 e das 13h30min às 17:00 horas.

São Bento do Sul, 28 de fevereiro de 2013.
MARCOS GERTLER
Secretário de Administração - Autoridade Competente

SANDRA MARIA SADOWSKI ANDRZEJEWSKI
Pregoeira

Retificação do Edital de Pregão Presencial Nº 
23/2013
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO BENTO DO SUL
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2013

NO EDITAL ITEM 4 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DE-
VERÁ SER APRESENTADOS OS SEGUINTES DOCUMENTOS:

4.3.1 - ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

4.3.2 - ALVARÁ SANITÁRIO MUNICIPAL OU ESTADUAL

4.3.3 - AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA EMPRESA PARTI-
CIPANTE DA LICITAÇÃO, EXPEDIDA PELA AGÊNCIA NACIONAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ANVISA) DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
PUBLICADA NO DOU (INCLUSIVE PARA DISTRIBUIDORA), NÃO 
SERÁ ACEITO PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO PJ).

ENTENDA-SE, PORTANTO, RETIFICADO O ACIMA EXPOSTO NO 
EDITAL E, PARA QUE ESTA PRODUZA OS SEUS EFEITOS CON-
FORME LEI, PERMANECE A ABERTURA DO EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 23/2013 NO DIA 11/03/2013 ÀS 09:00 HORAS.

SÃO BENTO DO SUL, 6 DE MARÇO DE 2013.
DEODATO RAUL HRUSCHKA
PRESIDENTE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Edital Processo Seletivo Nº 002/2013
PROCESSO SELETIVO DE FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA 
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
EDITAL N.º 002/2013

A Prefeitura Municipal de São Bento do Sul, Estado de Santa Ca-
tarina, abre inscrição para o processo seletivo de formação de ca-
dastro de reserva para eventual contratação temporária, conforme 
dispõem o art. 37, IX, da Constituição Federal, Lei Municipal nº 
2.397, de 09 de setembro de 2009 e legislação vigente.

1. DOS CARGOS

O presente Processo Seletivo destina-se ao preenchimento do car-
go de:

foi quem ofereceu um dos melhores imóveis, e melhor localizado 
para abrigar o Conselho Tutelar, e ainda o que melhor se adequou 
às necessidades, pelos motivos acima elencados.
Justificativa do Preço: O preço contratado para a locação é o prati-
cado no mercado, conforme avaliação prévia do imóvel.
Assim, ratifico a presente justificativa e determino a publicação na 
imprensa oficial para os fins do art. 26 da Lei 8.666/93.

RITA MARIA DUMS
Secretária de Assistência Social.

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no 
inciso III e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade re-
feridas no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento 
previsto no final do parágrafo único do art. 8º desta Lei deverão 
ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, 
para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 
(cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos.
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, 
com os seguintes elementos:
I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que jus-
tifique a dispensa, quando for o caso;
II - razão da escolha do fornecedor ou executante;
III - justificativa do preço.
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais 
os bens serão alocados.

Justificativa Dispensa de Licitação Nº 33/2013
JUSTIFICATIVA

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o con-
tido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à 
contratação com dispensa de licitação.
I - Objeto: Locação de um imovel, casa, localizado a Rua Augusto 
Mallon n° 15, para abrigar o CRAS Centro de Referência e Assis-
tência Social, bairro Cruzeiro, no período de janeiro a dezembro 
de 2013.
II - Contratado: Valdir Mallon
III - Caracterização da Situação que justifica a Dispensa de Lici-
tação: a dispensa de licitação para a referida locação se funda no 
inciso X do art 24 da Lei 8.666/93, e se justifica pelos seguintes 
motivos:

O imóvel locado é dotado das características necessárias para o 
funcionamento do CRAS (Centro de Referência e Assistência So-
cial), inclusive e principalmente pela localização (no Bairro Oxford), 
e do espaço físico necessário.
IV - Razão da Escolha do Fornecedor: O Contratado foi a que apre-
sentou o melhor imóvel disponível para locação, com as caracte-
rísticas necessárias e suficientes para o funcionamento do CRAS, 
pelos motivos acima referenciados.
V - Justificativa do Preço: o preço contratado para a locação é o 
praticado no mercado, conforme avaliação prévia do imóvel.
Assim, ratifico a presente justificativa e determino a publicação na 
imprensa oficial para os fins do art. 26 da Lei 8.666/93.

RITA MARIA DUMS
Secretária de Assistência Social.

Resumido de Pregão Presencial Nº83/2013
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 83/2013
MENOR PREÇO POR GLOBAL

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Secretário de Administração, torna público, para 
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4.4 Ordem classificatória se dará pela somatória dos pontos, com 
desempate a favor do candidato mais idoso;
4.5 Os candidatos classificados serão, pela ordem, oportunamente 
chamados para confirmar sua intenção de ingressar no emprego 
do quadro para o qual se inscreveram;
4.6 Do resultado da aprovação e da classificação, os recursos de-
verão ser através de requerimento, que deverá ser protocolizado 
no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de São Bento do 
Sul, no horário de expediente, dirigido à Comissão do Processo 
Seletivo, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da publicação 
dos resultados, através de requerimento fundamentado, indicando 
com precisão os pontos de objeto da revisão.  
4.7  Não se admitirão pedidos de recurso interposto por via postal, 
fax ou internet.
4.8 A classificação do candidato no Processo Seletivo não assegura 
o direito ao ingresso automático no cargo ou emprego, apenas 
a expectativa de ser admitido, segundo a ordem classificatória, 
ficando a concretização deste ato, condicionada à observância de 
disposições legais. 

5.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
5.1 O pedido de inscrição do candidato importará no conhecimen-
to do presente Edital e valerá como aceitação tácita das normas 
do Processo Seletivo;
5.2 O candidato que no ato da inscrição prestar declaração falsa 
ou inexata terá a inscrição cancelada e serão anulados todos os 
atos dela decorrentes;
5.3 O presente Processo Seletivo, com a respectiva classificação, 
terá a validade para 01 (um) ano a contar da data da homologa-
ção;
5.4 As publicações estarão no quadro de Editais da Prefeitura Mu-
nicipal e na página de internet do Município:www.saobentodosul.
sc.gov.br e no Diário Oficial dos Municípios, sendo de responsabili-
dade exclusiva do candidato à obtenção desse documento.
5.5 A aprovação e classificação no certame não garante a contra-
tação do profissional, vez que a seleção de presta a preenchimen-
to de cadastro de reserva. Ocorrendo alguma das hipóteses de 
necessidade temporária de excepcional interesse público previstas 
na Lei Municipal 2.397/2009 o candidato aprovado será chamado 
à contratação temporária consoante a ordem de classificação e 
pelo tempo de validade do Processo Seletivo.
5.6 Na hipótese do item anterior, o candidato será notificado a 
comparecer no Departamento de Recursos Humanos e terá o pra-
zo de 05 (cinco) dias úteis para apresentar a documentação exigi-
da no item 5.10, assinar o contrato de trabalho temporário e dar 
início ao exercício profissional. 
5.7 O não comparecimento no prazo acima é desistência tácita, 
acarretando a convocação do próximo candidato, segundo a or-
dem de classificação, sendo vedado à Administração Municipal 
alterar a ordem de classificação, incluindo o chamado “reposicio-
namento para final de lista”. 
5.8 Os habilitados e classificados no Processo Seletivo serão ad-
mitidos no regime da Consolidação das Leis do Trabalho e sob as 
regras da Lei Municipal 2.397/2009 
5.9  Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial. 
5.10 A documentação exigida do candidato, que deverá ser apre-
sentada no prazo do item 5.6 sob pena de desistência tácita:          
*  01 foto 3x4;
*  Carteira de trabalho;
* Exame pré-admissional que comprove a capacidade física e men-
tal para o exercício das funções (A critério do Médico do Trabalho 
responsável pelo exame pré-admissional, poderão ser requisitados 
exames complementares);
* declaração negativa de que não exerce cargo ou emprego pú-
blico;
* declaração de que não  percebe aposentadoria ou  benefício 
proveniente de Regime Próprio de Previdência Social, e ou, do 
Regime Geral de Previdência Social, relativo a emprego público;
* declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, as 

Cargo Carga Horária Vencimento Requisitos

Médico Auditor 40 R$ 9.240,00

Ensino Superior 
com curso de  
especialização na 
área de auditoria 
em saúde inscri-
ção no órgão de 
classe da região e 
conhecimento em 
informática

Médico  Urologista40 R$ 9.240,00

Ensino Superior 
no curso especí-
fico com titulo de 
especialização na 
área de atuação e 
inscrição no órgão 
de classe da 
região e conheci-
mento básico em 
informática

*Valor referente 40 horas semanais – o vencimento é proporcional 
à carga horária.

Para o preenchimento da ficha de inscrição será necessário anexar 
as seguintes fotocópias:
- Cédula de Identidade;
- C.P.F;
-Diploma de Habilitação;
-Fotocópia da Carteira expedida pelo conselho profissional;
-Comprovante de tempo de serviço na área, se houver;
-Certidão Casamento e nascimento filhos ou comprovante de ado-
ção. 

3. DAS INSCRIÇÕES
3.1 As inscrições estarão abertas no período de 08 a 15 de março 
de 2013, no Departamento de Recursos Humanos, sito na Rua 
Jorge Lacerda, nº 75, Centro, São Bento do Sul/SC, no horário de 
expediente da Prefeitura.
O candidato deverá preencher a ficha de inscrição e verificar a 
exatidão das declarações nela contidas, ficando, após a assinatu-
ra, inteiramente responsável pelas informações prestadas;
Em hipótese alguma será admitida inscrição condicional ou por 
correspondência, admitindo-se, no entanto, por instrumento pro-
curatório com fins específicos.
Somente será considerado inscrito o candidato cuja inscrição for 
deferida pela Comissão do Processo Seletivo, considerando-se os 
critérios exigidos neste Edital.                        
                                                                              
4. DA CLASSIFICAÇÃO
Serão aprovados os candidatos que juntarem os documentos re-
queridos neste edital e estes serão classificados na ordem inversa 
da pontuação obtida segundo os critérios abaixo: 
4.1 Tempo de inscrição no CRM: 
a) De 01 ano a 05 anos: 05 pontos
b) De 06 anos e 11 anos: 10 pontos
c) De 12 anos e 17 anos: 15 pontos
d) De 18 anos e 22 anos: 20 pontos
e) De 23 anos e 28 anos: 25 pontos
f) Acima de 28 anos: 30 pontos

4.2 Tempo de serviço médico no exercício de cargo público ou 
emprego público: 
a) Até 05 anos: 2,5 pontos
b) De 06 anos e 10 anos: 05 pontos
c) Acima de 10 anos: 7,5 pontos
4.3Aprovação em concursos públicos ou testes seletivos: 02 pon-
tos por certame



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 273

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119207/03/2013 (Quinta-feira)

solicitando exoneração do cargo.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado a pedido o servidor Daniel de Ávila Gonçal-
ves, ocupante do cargo de Vigia, deste Município de São Domin-
gos (SC), a partir desta data.

Art. 2° Fica revogada a Portaria nº 1376, de 21 de janeiro de 2013, 
no que diz respeito ao servidor.

Art. 3º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, 
correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral 
do município.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 01 de março de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

Decreto Nº 1282, de 01 de Março de 2013.
Dispõe sobre a dispensa de empregada pública municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catari-
na, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâni-
ca Municipal; pelas Leis Complementares Municipais nº 0017, de 
21/12/07, nº 0018, de 28/01/08 atualizada, pela Lei Complemen-
tar nº 042 de 04/04/12, pela Lei 1.132/1998, pela Lei Comple-
mentar nº 043 de 26/07/2012 e pela Lei Complementar nº 0045 
de 06/11/2012; e:

*Considerando requerimento apresentado no setor de pessoal.

DECRETA:
Art. 1º Fica dispensada a pedido a empregada pública Andreia 
Veloso de Linhares, ocupante do Emprego Público de Técnica em 
Enfermagem, deste Município de São Domingos (SC), a partir des-
ta data.

Art. 2° Fica revogada a Portaria n 1248, de 05 de abril de 2012;

Art. 3º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto 
correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral 
do município.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 01 de março de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

penalidades previstas no art.151 da Lei 228/2001;
* declaração de bens que constituem o seu patrimônio;
* Certidões negativas expedidas pelos cartórios de Crimes e Fis-
cais da Comarca – Fórum de São Bento do Sul;
* fotocópia cédula de identidade;
* fotocópia do C.P.F.;
* fotocópia do título de eleitor e comprovante de votação da últi-
ma eleição;
* fotocópia da certidão de nascimento, e ou, casamento;
* fotocópia da certidão de nascimento e da carteira de vacinação 
dos filhos menores de 14 anos;
* fotocópia do atestado de freqüência escolar dos filhos entre 06 
e 14 anos;
* fotocópia do certificado de alistamento militar;
* fotocópia do comprovante de residência do MÊS ATUAL;
* fotocópia autenticada (ou cópia com apresentação do original no 
ato da posse) do diploma de conclusão de curso (conforme o nível 
de ensino exigido para o cargo);
* fotocópia da carteira de vacina contra Rubéola;
* fotocópia do cartão PIS/PASEP e sua data de cadastro;
* fotocópia da carteira de trabalho onde constam a foto e os dados 
pessoais;
* fotocópia dos documentos que comprovem o atendimento aos 
pré-requisitos exigidos para cada cargo.

São Bento do Sul, 07 de março de 2013.
FERNANDO TURECK
PREFEITO MUNICIPAL

SaMae

Aviso de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº. 04/2013. O Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, torna público que às 
09:30h do dia 20/03/2013 realizará em sua sede, abertura de lici-
tação na modalidade pregão, do Tipo Menor Preço Por item, para: 
AQUISIÇÃO DE DISCO DIAMANTADO PARA CORTE DE ASFALTO 
E CONCRETO. O texto integral do Edital e maior esclarecimento 
poderão ser obtidos na sede do SAMAE, na Rua Marechal Floria-
no, 214 - Centro, São Bento do Sul-SC, ou solicitado via Internet 
(www.samaesbs.sc.gov.br).

CRISTIANO TEIXEIRA DA SILVA 
Pregoeiro

São Domingos

Prefeitura

Decreto Nº 1281, de 01 de Março de 2013.
Dispõe sobre a exoneração de servidor público municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal de 28/09/90, atualizada; pela Lei Complementar Municipal 
nº 0018, de 28/01/08 atualizada; pela Lei complementar nº 042, 
de 04/04/12 atualizada, pela Lei Complementar 045, de 06/11/12 
e pela Lei Complementar nº 1.132 de 11/12/98; e:

-Considerando requerimento apresentado no Setor de Pessoal, 
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Portaria Nº 1410, de 25 de Fevereiro de 2013.
Concede licença para tratamento de saúde a empregada pública 
municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 100 e 
299 da Lei Orgânica Municipal, de 28/09/90; Lei Complementar 
Municipal nº 0018 de 28/01/08 atualizada, pela Lei Complementar 
Municipal nº 0045, de 06/11/12; e:

* Considerando documento apresentado no Setor de Pessoal;

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida Licença para tratamento de saúde a em-
pregada pública municipal Carla Fatima de Oliveira, ocupante do 
emprego de Agente de Combate a Endemias, a partir do dia 25 de 
fevereiro de 2013, até perdurar o benefício de auxílio-doença a ser 
concedido pelo INSS.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 25 de fevereiro de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

Portaria Nº 1411, de 01 de Março de 2013.
Dispõe sobre a concessão de gratificação de função a servidor 
público municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da 
Lei Orgânica Municipal, de 28/09/90; pela Lei Complementar Mu-
nicipal nº 0018, de 28/01/08, atualizada; pela Lei Complementar 
Municipal nº 0045, de 06/11/12, pela Lei Complementar 042 de 
04/04/12, e:

-Considerando o aumento na demanda dos trabalhos de produ-
ção, gravação, captura, edição e finalização técnica do Programa 
Radiofônico Institucional “De Olho no Governo Municipal”, que é 
produzido integralmente pela Assessoria de Comunicação em es-
túdio próprio sendo 10 minutos de segunda a sexta-feira e 30 
minutos nos sábados;
- Considerando a necessidade de orientação e coordenação de 
cerimoniais e protocolos dos eventos organizados pelo Governo 
Municipal de São Domingos;
- Considerando a necessidade de orientação e coordenação dos 
trabalhos de comunicação institucional de todo o conjunto do Go-
verno Municipal de São Domingos;

RESOLVE:
Art. 1º Fica designado o servidor Wagner Martins de Mello, ocu-
pante do cargo de Assessor de Imprensa e Relações públicas, para 
coordenar os trabalhos da assessoria de comunicação, dos ceri-
moniais e protocolos, dos trabalhos de produção e gravação desta 
Prefeitura Municipal.

Parágrafo único. Em vista do disposto acima, fica concedida a Gra-
tificação de Função GF-3, Código 57, do Anexo IV da Lei Comple-
mentar Municipal nº 0018, de 28/01/08, atualizada a partir desta 
data.

Art. 2º As despesas provenientes do cumprimento desta portaria, 
correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral 

Decreto Nº 1283, de 01 de Março de 2013.
Dispõe sobre a exoneração de servidora pública municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal de 28/09/90, atualizada; pela Lei Complementar Mu-
nicipal nº 0018, de 28/01/08 atualizada; pela Lei complementar 
nº 042, de 04/04/12 atualizada, pela Lei Complementar 045, de 
06/11/12; e:

-Considerando requerimento apresentado no Setor de Pessoal, so-
licitando exoneração do cargo.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a pedido a servidora Joseane Gitrone Bisol, 
ocupante do cargo de Engenheira Agrônoma, deste Município de 
São Domingos (SC), a partir desta data.

Art. 2º Ficam revogados os Decretos n°s 1087, de 29 de junho de 
2012 e 405, de 29 de janeiro de 2010, todos no que diz respeito 
à servidora.

Art. 3° Fica revogada a Portaria n 836, de 05 de março de 2010, 
no que diz respeito à servidora.

Art. 4º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, 
correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral 
do município.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 01 de março de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

Decreto Nº 1284, de 01 de Março de 2013.
Dispõe sobre a nomeação de servidora pública municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal de 28/09/90, atualizada; pela Lei Complementar Municipal 
nº 0018, de 28/01/08 atualizada; pela Lei Complementar Munici-
pal nº 045, de 06/11/12, pela Lei Complementar 042 de 04/04/12;
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Senhora Francismara Aparecida Mariani 
Alves, para exercer o cargo de Diretora de Departamento junto 
a Secretaria Municipal de Assistência Social no Departamento de 
Habitação, deste Município de São Domingos (SC), enquadrada 
no Anexo III, - Quadro Geral de Cargos Comissionados, Código 
71.01, Nível CC-04, da Lei Complementar Municipal nº 0042, de 
04/04/12.

Art. 2º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto 
correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral 
do município.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 01 de março de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária de Administração e Fazenda
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São Domingos (SC), 01 de março de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária de Administração e Fazenda

Portaria Nº 1414, de 06 de Março de 2013.
Dispõe sobre a lotação de servidor público municipal

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações pertinentes;

RESOLVE:
Art. 1º Fica lotado na Secretaria Municipal de Transportes Obras e 
Serviços Públicos o servidor público municipal Antonio Antunes de 
Lima, ocupante do cargo de Motorista, a partir desta data.

Art. 2º Fica revogada a portaria nº 836, de 05 de março de 2010 
no que diz respeito ao servidor.

Art. 3º Fica revogado o decreto nº 748, de 07 de junho de 2012 
no que diz respeito ao servidor.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 06 de março de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária de Administração e Fazenda

Portaria Nº 1415, de 06 de Março de 2013.
Dispõe sobre a lotação de servidor público municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações pertinentes;

RESOLVE:
Art. 1º Fica lotado na Secretaria Municipal de Saúde o servidor pú-
blico municipal Dileto Styburski, ocupante do cargo de Motorista, 
a partir desta data.

Art. 2º Fica revogada a portaria nº 836, de 05 de março de 2010 
no que diz respeito ao servidor e portaria nº 634 de 19 de março 
de 2009.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 06 de março de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária de Administração e Fazenda

do município.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 01 de março de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária de Administração e Fazenda

Portaria Nº 1412, de 01 de Março de 2013.
Concede férias ao servidor público municipal e dá outras provi-
dências.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei 
Orgânica Municipal de 28/09/90; pela Lei Municipal nº 1.132, de 
11/12/98; pela Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/08 
atualizada; pela Lei Complementar nº 042 de 04/04/12 e Lei Com-
plementar nº 0045, de 06/11/12 e:

-Considerando requerimento protocolado junto ao Setor de Pes-
soal;

RESOLVE:
Art. 1º Fica Concedida FÉRIAS ao servidor público municipal, con-
forme segue:

SERVIDOR(A)  CARGO  PERIODO 
AQUISITIVO  DIAS GOZO

Arlindo Antonio 
Paz

 Agente de 
Construção e 
Conservação

13/10/11-12  30  04/03/13 a 
02/04/13

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 01 de março de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

Portaria Nº 1413, de 01 de Março de 2013.
Dispõe sobre a lotação de servidor público municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações pertinentes;

RESOLVE:
Art. 1º Fica lotado na Secretaria Municipal de Educação Cultura e 
Esportes o servidor público municipal Vanderlei Lisboa , ocupante 
do cargo de Motorista, a partir desta data.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 1288, de 02 de julho de 2012.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Licitação Nº. 012/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

LICITAÇÃO Nº. 012/2013
Modalidade - Dispensa de licitação Nº. 010/2013
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso VIII, da Lei 8.666/93 de 21 
de junho de 1993 e suas alterações.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO 
JOÃO DO SUL.
EMPRESA: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA ASSO-
CIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO EXTREMO SUL CATARINENSE - 
AMESC.
VIGÊNCIA: 06/03/2013 Á 31/12/2013
VALORES DO OBJETO: R$ 99.567,34 - TOTAL.
JUSTIFICATIVA: A dispensa de licitação justifica-se pelo disposto 
no VIII da Lei 8666/93 que diz: “para a aquisição, por pessoa 
jurídica de direito público interno, de bens produzidos ou servi-
ços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração 
Pública e que tenha sido criado para esse fim específico em data 
anterior à vigência desta Lei, desde que o preço contratado seja 
compatível com o praticado no mercado”.

São João do Sul - SC, em 06 de Março de 2013.
REJANE ELIBIO BORBA
Presidente do Fundo Municipal de Saúde

MARLI DA ROSA CARDOSO
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Decreto Nº 4.581, de 06 de Março de 2013
DECRETO Nº 4.581, DE 06 DE MARÇO DE 2013.
Abre crédito adicional suplementar, anulação de dotações, no or-
çamento programa de 2013, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e autorização contida na Lei Municipal nº 
2.062, de 22/01/2013, e de acordo com o inciso III, do § 1º, do 
art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito suplementar, 
anulação de dotações, adicionando-se pelo crédito orçamentário o 
valor de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), na seguinte 
dotação orçamentária:

13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
13.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
13.01.10.302.4506.2.021.3.3.71.00.00.00.00.00.0.1.0065 15 Apli-
cação Direta R$ 54.000,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação, de que trata o artigo 
anterior, serão utilizados recursos da anulação parcial da seguinte 
dotação, em conformidade com o que estabelece a Lei Municipal 
nº 2.062, de 2013 e o inciso III, do § 1º, do art. 43 da Lei Federal 
nº 4.320, de 1964:

Portaria Nº 1416, de 06 de Março de 2013.
Designa servidor público municipal como responsável pelo con-
trole e aferição do ponto mensal dos servidores municipais e dá 
outras providências.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 100 e 
299 da Lei Orgânica Municipal, de 28/09/90; Lei Complementar 
Municipal nº 0018 de 28/01/08 atualizada, pela Lei Complementar 
Municipal nº 0045, de 06/11/12; e:

-Considerando a demanda dos serviços do Setor de Pessoal, no 
que se refere à aferição e controle do horário de trabalho e do 
ponto dos servidores públicos municipais;

RESOLVE:
Art. 1º Fica designado o servidor Wilian José Aiolfi, ocupante do 
cargo de Assistente Pessoal do Prefeito, como responsável pelo 
controle de horário de trabalho e aferição do ponto mensal dos 
servidores públicos municipais e pelo arquivo de documentos e 
demais atividades pertinentes ao setor de pessoal, a partir desta 
data.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 06 de março de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária de Administração e Fazenda

São João do Sul

Prefeitura

Licitação Nº 013/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL

LICITAÇÃO Nº 013/2013
Modalidade - Pregão Presencial nº 001/2013
Fundamento Legal: Lei 10.520 de 17/07/2002, publicada no DOU 
de 18/07/2002, subsidiariamente, da Lei no 8.666, de 21/06/1993, 
e respectivas alterações.

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES E MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS, PARA USO NO ATENDIMENTO MEDICO AM-
BULATORIAL E ODONTOLÓGICO PRESTADOS PELO MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO SUL EM SUA UNIDADE CENTRAL E ESF’S MU-
NICIPAIS.
As Propostas e Habilitação: Poderão ser entregues até às 09:30 
horas do dia 19/03/2013.
A entrega do Edital e demais informações poderão ser obtidas na 
Prefeitura Municipal de São João do Sul, no setor de Licitações, 
Avenida Nereu Ramos, nº 50 de segundas às sextas feiras das 
08:00 às 12:00 e das 13:30 as 17:30, ou pelo Fone: (0**48) 3539-
0113 e ou pelo e-mail: licitacoes@saojoaodosul.sc.gov.br.

São João do Sul - SC, em 07 de Março de 2013.
REJANE ELIBIO BORBA
Presidente do Fundo Municipal de Saúde
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Aviso de Licitações Processo Nº 021/2013 Pregão 
Nº 17/2013.
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará Sessão de Licitação no dia 19/03/2013, às 14:00 
horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Ca-
xias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
021/2013, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2013, OB-
JETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR ANO LETIVO DE 2013. Informações e/
ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 - ramais 
8564/8588. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

GERALDINO CARDOSO 
Prefeito Municipal

Aviso de Licitações Processo Nº 022/2013 Pregão 
Nº 18/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará Sessão de Licitação no dia 19/03/2013, às 15:30 
horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Ca-
xias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
022/2013, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2013, OB-
JETO: AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL “S10” PARA VEÍCULO MKW 
-7066 POR RECOMENDAÇÃO DO FABRICANTE, UTILIZADO PARA 
TRANSPORTE ESCOLAR. Informações e/ou cópia da íntegra deste 
Edital: fone (49) 3344-8500 - ramais 8564/8588. Site www.sao-
lourenco.sc.gov.br.

GERALDINO CARDOSO 
Prefeito Municipal

Aviso de Licitações Processo Nº 20/2013 Pregão Nº 
16/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará Sessão de Licitação no dia 19/03/2013, às 10:00 
horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Ca-
xias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
020/2013, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2013, OB-
JETO: AQUISIÇÃO DE DOCES PARA DISRTRIBUIÇÃO AOS ALU-
NOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL, EM COMEMORAÇÃO A PÁSCOA. 
Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-
8500 - ramais 8564/8588. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

GERALDINO CARDOSO 
Prefeito Municipal

13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
13.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
13.01.10.302.4506.2.021.3.1.71.00.00.00.00.00.0.1.0065 16 Apli-
cação Direta R$ 54.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 06 de março de 2013.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

Decreto Nº 4.582, de 06 de Março de 2013
DECRETO Nº 4.582, DE 06 DE MARÇO DE 2013.
Abre crédito adicional suplementar, anulação de dotações, no or-
çamento programa de 2013, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e autorização contida na Lei Municipal nº 
2.062, de 22/01/2013, e de acordo com o inciso III, do § 1º, do 
art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito suplementar, 
anulação de dotações, adicionando-se pelo crédito orçamentário o 
valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), na seguinte dotação 
orçamentária:

09.00 SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.01 SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.01.15.451.4511.2.034.4.4.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0000 87 
Aplicação Direta R$ 50.000,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação, de que trata o artigo 
anterior, serão utilizados recursos da anulação parcial da seguinte 
dotação, em conformidade com o que estabelece a Lei Municipal 
nº 2.062, de 2013 e o inciso III, do § 1º, do art. 43 da Lei Federal 
nº 4.320, de 1964:

09.00 SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.01 SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.01.15.451.4511.2.034.3.3.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0000 85 
Aplicação Direta R$ 50.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 06 de março de 2013.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Processo Nº 19/2013 Pregão Nº 
15/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará Sessão de Licitação no dia 19/03/2013, às 08:30 
horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Ca-
xias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
019/2013, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2013, OB-
JETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PINTURA E 
VIDROS PARA ESCOLAS MUNICIPAIS. Informações e/ou cópia da 
íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 - ramais 8564/8588. 
Site www.saolourenco.sc.gov.br.

GERALDINO CARDOSO 
Prefeito Municipal
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Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2013.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.560, de 07/01/2013.
Data de Assinatura: 25/02/2013.
Vigência: de 28/02/2013 até 29/04/2013.

Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Nelso Luiz Moresco - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 008/2013, de 28 de Fevereiro 
de 2013 - FMS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2013, DE 28 DE FEVEREIRO DE 
2013 - FMS.
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 013/2012.
Origem: inciso II, do art. 24, da Lei 8.666/93.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 11.359.214/0001-
75.
Contratada: IRMÃOS PARIS LTDA ME, CNPJ nº 05.985.085/0001-
28.

Objeto: Prorrogar a vigência do Contrato nº 013/2012, de 
27/03/2012 (cujo objeto consiste na instalação de antenas wi-
reless, manutenção, suporte e fornecimento de acesso a internet 
no PSF - Programa Saúde da Família de Frederico Wastner, no 
distrito de Frederico Wastner e no PSF de São Roque, no distrito 
de São Roque, em São Lourenço do Oeste/SC), até a data de 31 
de dezembro de 2013, em razão da necessidade de continuidade 
da prestação dos serviços contratados.
Valor: R$ 212,50 (duzentos e doze reais e cinquenta centavos) 
mensais, totalizando o valor de R$ 2.125,00 (dois mil, cento e 
vinte e cinco reais), até 31/12/2013.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2013.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.560, de 07/01/2013.
Data de Assinatura: 28/02/2013.
Vigência: de 28/02/2013 a 31/12/2013.

Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Leandro Fontana - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 009/2013, de 28 de Fevereiro 
de 2013 - FMS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 009/2013, DE 28 DE FEVEREIRO DE 
2013 - FMS.
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 004/2012.
Origem: inciso II, do art. 24, da Lei 8.666/93.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 11.359.214/0001-
75.
Contratada: SÃO LOURENÇO MONITORAMENTO E COMÉRCIO DE 
ALARMES LTDA ME, CNPJ nº 11.248.372/0001-58.

Objeto: Prorrogar a vigência do Contrato nº 004/2012, de 
16/01/2012 (cujo objeto consiste na contratação de empresa para 
prestar serviços de monitoramento de alarmes, 24 horas, no ESF 
(Estratégia Saúde da Família) do distrito de Frederico Wastner, 
do município de São Lourenço do Oeste), até a data de 31 de 
dezembro de 2013, em razão da necessidade de continuidade da 
prestação dos serviços contratados.
Valor: R$ 106,50 (cento e seis reais e cinquenta centavos) men-
sais, totalizando o valor de R$ 1.065,00 (um mil e sessenta e cinco 
reais), até 31/12/2013.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício 

Aviso de Licitações Processo Nº 23/2013 Pregão Nº 
19/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará Sessão de Licitação no dia 19/03/2013, às 16:30 
horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Ca-
xias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
023/2013, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2013, OB-
JETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA PRODUÇÃO DE SINALIZA-
ÇÃO VIÁRIA PARA RUAS DO PERÍMETRO URBANO. Informações 
e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 - ramais 
8564/8588. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

GERALDINO CARDOSO 
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 001/2013, de 28 de Fevereiro 
de 2013 - Icsl
EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2013, DE 28 DE FEVEREIRO DE 
2013 - ICSL.
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 004/2012.
Origem: art. 24, inc. II, da Lei 8.666/1993.
Contratante: Instituto Cultural de São Lourenço do Oeste - SC, 
CNPJ/MF nº 08.806.043/0001-70.
Contratada: BETHA SISTEMAS LTDA, CNPJ sob nº 00.456.865/0001-
67.

Objeto: Prorrogar a vigência do Contrato nº 004/2012, de 
18/12/2012 até 31 de dezembro de 2013, em virtude da necessi-
dade da continuidade dos serviços prestados.
Valor: R$ 478,04 (quatrocentos e setenta e oito reais e quatro 
centavos) mensais, totalizando o valor de R$ 4.780,40 (quatro mil, 
setecentos e oitenta reais e quarenta centavos), até 31/12/2013.
Recursos Financeiros: As despesas resultantes deste termo aditivo 
correrão por conta do orçamento municipal vigente no exercício 
de 2013.
Data de Assinatura: 28/02/2013.
Vigência: de 28/02/2013 até 31/12/2013.

Signatários: Altamir Lemes da Rosa (Gerente Executivo) - pela 
contratante e Ernesto Muniz de Souza Júnior - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 005/2013, de 25 de Fevereiro 
de 2013 - FMS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2013, DE 25 DE FEVEREIRO DE 
2013 - FMS.
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 012/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 003/2012, Modalidade Inexigibili-
dade de Licitação nº 001/2012.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 11.359.214/0001-
75.
Contratada: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE ASSISTÊNCIA AO TRA-
BALHADOR RURAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, CNPJ nº 
86.223.864/0001-98.

Objeto: prorrogar a vigência do Contrato nº 012/2012, de 
29/02/2012, por 60 (sessenta) dias, em razão da necessidade de 
continuidade da prestação dos serviços contratados.
Valor: R$ 32.696,83 (trinta e dois mil, seiscentos e noventa e 
seis reais e oitenta e três centavos) mensais, correspondente a 
130 (cento e trinta) atendimentos/mês, totalizando o valor de R$ 
65.393,66 (sessenta e cinco mil, trezentos e noventa e três reais e 
sessenta e seis centavos), até 29/04/2013.
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Data de Assinatura: 28/02/2013.
Vigência: de 28/02/2013 a 31/12/2013.

Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Sergio Roberto de Souza - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 075/2013, de 28 de Fevereiro 
de 2013
EXTRATO DO CONTRATO Nº 075/2013, DE 28 DE FEVEREIRO DE 
2013.
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 076/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 001/2012, Modalidade Concorrên-
cia nº 001/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: TUCANO OBRAS E SERVICOS LTDA, CNPJ nº 
72.332.778/0001-09.

Objeto: prorrogar a vigência do Contrato nº 076/2012, de 
22/02/2012, até 31 de dezembro de 2013, em razão da necessi-
dade de continuidade da prestação dos serviços contratados.
Valor: R$ 116.761,39 (cento e dezesseis mil, setecentos e ses-
senta e um reais e trinta e nove centavos) mensais, totalizando o 
valor de R$ 233.522,78 (duzentos e trinta e três mil, quinhentos e 
vinte e dois reais e setenta e oito centavos) até 31/12/2013.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contratado correrão por conta do orçamento do exercício 
financeiro de 2013.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.560, de 07/01/2013.
Data de Assinatura: 28/02/2013.
Vigência: de 28/02/2013 a 31/12/2013.

Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Juleide Inês D’ Agostini - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 076/2013, de 28 de Fevereiro 
de 2013
EXTRATO DO CONTRATO Nº 076/2013, DE 28 DE FEVEREIRO DE 
2013.
Sétimo Termo Aditivo ao Contrato nº 112/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 023/2012, Modalidade Tomada de 
Preços nº 001/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: CONSTRUTORA DECA LTDA, CNPJ nº 05.581.992/0001-
01.

Objeto: dilação do prazo de execução e vigência do Contrato nº 
112/2012, de 21/03/2012, por 30 (trinta) dias, lapso este que se 
faz necessário a fim de proporcionar ao Município tempo suficiente 
para que realize os trabalhos técnicos de vistoria e medição final 
da obra, bem como para que a Contratada realize possíveis corre-
ções nos serviços realizados em desacordo com os projetos.
Data de Assinatura: 28/02/2013.
Vigência: de 28/02/2013 a 01/04/2013.

Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Darcy Eduardo Coninck de Almeida Pedroso - pela contra-
tada.

financeiro de 2013.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.560, de 07/01/2013.
Data de Assinatura: 28/02/2013.
Vigência: de 28/02/2013 a 31/12/2013.

Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Sergio Roberto de Souza - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 010/2013, de 28 de Fevereiro 
de 2013 - FMS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2013, DE 28 DE FEVEREIRO DE 
2013 - FMS.
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 018/2012.
Origem: inciso II, do art. 24, da Lei 8.666/93.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 11.359.214/0001-
75.
Contratada: SÃO LOURENÇO MONITORAMENTO E COMÉRCIO DE 
ALARMES LTDA ME, CNPJ nº 11.248.372/0001-58.

Objeto: Prorrogar a vigência do Contrato nº 018/2012, de 
29/06/2012 (cujo objeto consiste na contratação de empresa para 
prestar serviços de monitoramento de alarmes, 24 horas, no ESF 
(Estratégia Saúde da Família), do bairro Cruzeiro, no município 
de São Lourenço do Oeste/SC), até a data de 31 de dezembro de 
2013, em razão da necessidade de continuidade da prestação dos 
serviços contratados.
Valor: R$ 106,50 (cento e seis reais e cinquenta centavos) men-
sais, totalizando o valor de R$ 1.065,00 (um mil e sessenta e cinco 
reais), até 31/12/2013.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contratado correrão por conta do orçamento do exercício 
financeiro de 2013.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.560, de 07/01/2013.
Data de Assinatura: 28/02/2013.
Vigência: de 28/02/2013 a 31/12/2013.

Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Sergio Roberto de Souza - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 011/2013, de 28 de Fevereiro 
de 2013 - FMS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 011/2013, DE 28 DE FEVEREIRO DE 
2013 - FMS.
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 062/2010.
Origem: inciso II, do art. 24, da Lei 8.666/93.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 11.359.214/0001-
75.
Contratada: SÃO LOURENÇO MONITORAMENTO E COMÉRCIO DE 
ALARMES LTDA ME, CNPJ nº 11.248.372/0001-58.

Objeto: Prorrogar a vigência do Contrato nº 062/2010, de 
28/12/2010, cujo objeto consiste na contratação de empresa es-
pecializada na prestação de serviços de monitoramento eletrônico 
24 horas para as Unidades Básicas de Saúde do bairro São Fran-
cisco, bairro Santa Catarina e do distrito de Presidente Juscelino, 
até a data de 31 de dezembro de 2013, em razão da necessidade 
de continuidade da prestação dos serviços contratados.
Valor: R$ 319,50 (trezentos e dezenove reais e cinquenta centa-
vos) mensais, totalizando o valor de R$ 3.195,00 (três mil, cento e 
noventa e cinco reais), até 31/12/2013.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contratado correrão por conta do orçamento do exercício 
financeiro de 2013.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.560, de 07/01/2013.
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação no DOM/
SC, nos termos do art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 5 de março de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

ANEXO I
Definição dos cargos, requisitos, quantitativo das vagas e remune-
ração aplicável aos profissionais.

GRUPO I – ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR

Atividade Requisitos Carga Horária Vagas
Remuneração 
R$

Médico Portador de 
certificado de 
conclusão do 
curso superior 
com registro 
no respec-
tivo Órgão 
fiscalizador 
do exercício 
profissional 40h/semanais

05 R$ 10.184,63

Enfermeiro 05 R$ 3.126,06

Odontólogo 03 R$ 4.023,22

Nutricionista 01 R$ 2.251,46

Farmacêutico 01 R$ 2.251,46

Fisioterapeuta 01 R$ 2.251,46

Psicólogo 01 R$ 2.251,46

GRUPO II – ATIVIDADES DE NÍVEL MÉDIO

Atividade Requisitos Carga Horária Vagas
Remuneração 
R$

Técnico de 
Enfermagem

Portador do 
diploma ou 
certificado do 
curso técnico 
respectivo, 
expedido de 
acordo com 
a legislação 
e registrado 
pelo Órgão 
fiscalizador 
do exercício 
profissional. 40h/semanais

13 R$ 1.073,73

Auxiliar de 
Enfermagem 04 R$ 1.047,56

Auxiliar de 
Consultório 
Dentário 03 R$ 925,99

GRUPO III – ATIVIDADES DE NÍVEL BÁSICO

Atividade Requisitos Carga Horária Vagas
Remuneração 
R$

Agente Co-
munitário de 
Saúde

Titular, no 
mínimo, de 
ensino funda-
mental, de-
vendo residir 
a, no mínimo, 
dois anos na 
comunidade 
em que irá 
atuar. 40h/semanais 29 R$ 835,35 

Extrato do Contrato Nº 078/2013, de 1º de Março 
de 2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 078/2013, DE 1º DE MARÇO DE 
2013.
Origem: Processo nº 012/2013, Modalidade Pregão Presencial nº 
010/2013.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: MARIZETE RODRIGUES MACHADO HIPPLER ME, 
CNPJ nº 06.066.493/0001-49.

Objeto: Contratação de serviços gerais de limpeza e serviços ge-
rais operacionais para o Centro Administrativo Municipal e escolas 
municipais, bem como, serviços de limpeza e conservação de vias 
públicas do município e jardinagem para o perímetro urbano.
Valor: R$ 132.320,00 (cento e trinta e dois mil e cento e vinte re-
ais) mensais, totalizando o valor de R$ 1.323.200,00 (um milhão, 
trezentos e vinte e três mil e duzentos reais) até 31/12/2013.
Dotações Orçamentárias:
06.01.04.122.4503.2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (14);
11.01.08.244.4509.2.029.3.3.90.00.00.00.00.00 (121);
10.01.20.606.4507.2.025.3.3.90.00.00.00.00.00 (108);
08.01.12.361.4505.2.014.3.3.90.00.00.00.00.00 (34);
08.01.12.365.4505.2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (52).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contratado correrão por conta do orçamento do exercício 
financeiro de 2013.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.560, de 07/01/2013.
Data de Assinatura: 1º/03/2013.
Vigência: de 1º/03/2013 a 31/12/2013.

Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Marizete Rodrigues Machado Hippler - pela contratada.

Schroeder

Prefeitura

Lei Complementar Nº. 119/2013
LEI COMPLEMENTAR Nº. 119/2013
ALTERA A COMPOSIÇÃO DA EQUIPE DO PROGRAMA DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA NO ÂMBITO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA, ALTE-
RA O ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº.060/2008 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que 
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterada a composição da equipe do Programa de 
Saúde da Família – PSF, acrescendo-se três vagas ao quadro de 
Técnicos de Enfermagem – ESF, passando de dez para treze vagas 
disponíveis. 

Art. 2º Para a consecução dos objetivos desta Lei Complementar, 
passa o Anexo I da Lei Complementar n.º 060/2008 a vigorar com 
a redação que esta lhes dá o anexo I da presente Lei.

Art. 3º O provimento dos cargos de que trata esta Lei são con-
dicionados à comprovação da existência de prévia dotação orça-
mentária suficiente para atender às projeções de despesa de pes-
soal e aos acréscimos dela decorrentes, conforme disposto no §1º 
do art. 169 da Constituição Federal.
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Art. 5º As despesas decorrentes da execução da presente Lei cor-
rerão por conta de dotação orçamentária específica do orçamento 
vigente.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/
SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder, 5 de março de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria Nº 5.019/2013, de 04 de Março de 2013.
PORTARIA Nº 5.019/2013, de 04 de março de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando o pedido de demissão da funcionária Michely dos 
Santos em 05 de fevereiro de 2013;

RESOLVE:
Art. 1° ALTERAR, a carga horária da funcionária Sra. Marcia Regi-
na Wanat, de 20 (vinte) horas semanais para 40 (quarenta) horas 
semanais, por necessidade de atendimento aos serviços essenciais 
deste Município, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 04 de março de 2013.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

MAYKEL ROBERTO LAUBE 
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria Nº 5.020/2013, de 5 de Março de 2013
PORTARIA Nº 5.020/2013, de 5 de março de 2013

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando o disposto no Código Tributário Municipal;

RESOLVE:
Art. 1° Constituir Comissão Especial para Análise da Base de Cál-
culo do Imposto sobre Transmissão “Intervivos” de Bens Imóveis 
e Direitos a eles Relativos - ITBI, formada pelos servidores Osnir 
Pavanello, Amilton Aldo dos Santos, Walter Egídio Mukai, Milton 
Trapp Junior e Cleiton de Moura para, sob a Coordenação do pri-
meiro, proceder às determinações desta Portaria.

Lei N° 1.922/2013
LEI N° 1.922/2013
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA NICOLAU ANTÔNIO 
DA CRUZ.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, faz saber aos habi-
tantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte LEI:
Art. 1o Fica o Poder Público Municipal autorizado a denominar a 
rua no185 - no Loteamento Alto da Colina, localizado na Rua 04 
- Rua 3 de outubro, distante 700,00m da Rua 01 - Rua Marechal 
Castelo Branco, no Município de Schroeder, de Rua Nicolau Antô-
nio da Cruz.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/
SC, nos termos do Art.2º, da Lei nº1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 5 de março de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Lei N° 1.923/2013
LEI N° 1.923/2013
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CON-
VÊNIOS INTERMUNICIPAIS, ESTADUAIS E FEDERAIS DE COO-
PERAÇÃO PARA PREVENÇÃO E EM SITUAÇÕES EMERGENCIAIS 
DECORRENTE DE DESASTRES.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a se-
guinte LEI.
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Convênios 
de cooperação com outras municipalidades, governo estadual e 
federal, a fim de viabilizar ações conjuntas de prevenção e de 
emergência em decorrência de desastres naturais.

Art. 2º Para as finalidades desta Lei entende-se por desastre o 
resultado de eventos adversos, naturais ou provocados pelo ho-
mem, causando danos humanos, materiais e/ou ambientais e con-
sequentes prejuízos econômicos e sociais, preferencialmente no 
âmbito dos municípios da AMVALI.

Art. 3º Os convênios a que se refere esta lei poderão prever:

I - empréstimo de maquinário e equipamentos;

II - cessão de servidores por tempo indeterminado;

III - demais ações conjuntas para prevenção e minimização dos 
efeitos danosos dos desastres.

Parágrafo único. O Chefe do Poder Executivo determinará no con-
vênio o prazo de duração do auxílio, bem como as ações a serem 
desenvolvidas e os recursos destinados para os fins propostos.

Art. 4º Os valores serão estabelecidos e/ou reajustados confor-
me as necessidades encontradas, através de Decreto do Poder 
Executivo Municipal, não esgotando a reserva de contingência do 
Município apoiador.
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e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO 
Nº. 09/2013-PMS

PROCESSO Nº. 21/2013-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas visando o REGISTRO DE PREÇO para contratação de em-
presa especializada em recolocação de lajotas e limpeza de bocas 
de lobo em diversas ruas do Município de Schroeder/SC, ao longo 
de 12 meses

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 20 de março 
de 2013 às 08h45min.
Abertura do Processo: 20 de março de 2013 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.
br) ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 07 de março de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Pregão Presencial Registro de 
Preço Nº. 10/2013-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191 - CEP: 89275-000 
- SCHROEDER - SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO 
Nº. 10/2013-PMS

PROCESSO Nº. 25/2013-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição material 
para serviço de Inseminação para suprir as necessidades da Se-
cretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo do Municí-
pio de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 22 de março 
de 2013 às 08h45min.
Abertura do Processo: 22 de março de 2013 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.
br) ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 07 de março de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Art. 2º A Comissão terá por atribuição específica a avaliação do 
preço ou do valor econômico declarados pelo contribuinte a título 
de base de cálculo para fins de ITBI, procedendo à atribuição da 
base de cálculo quando o preço ou valor econômico declarado pelo 
contribuinte for inferior ao valor tributário aceito pela Prefeitura 
Municipal de Schroeder, ou aos valores por ela fixados para tribu-
tação específica.

Art. 3º Para proceder à análise e atribuição de tais valores, poderá 
a Comissão valer-se de informações coletadas in loco, junto aos 
corretores de imóveis da região, e de qualquer outro meio hábil a 
aferir a real base de cálculo do tributo específico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 
17/06/2008, adquirindo efeitos retroativos a partir de 1º de março 
de 2013.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 5 de março de 2013.
OSVALDO JURCK  
Prefeito Municipal 

MARCOS DELLAGIUSTINA
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria Nº 5.023/2013, de 06 de Março de 2013.
PORTARIA Nº 5.023/2013, de 06 de março de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° ACEITAR o pedido de afastamento por Auxílio Doença da 
funcionária, Sra. Eliane Medeiros Correa Ludewig, a partir desta 
data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 06 de março de 2013.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

MARIANI DE OLIVEIRA PALHARES 
Secretária de Saúde e Assistência Social

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Aviso de Licitação Pregão Presencial Registro de 
Preço Nº. 09/2013-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191 - CEP: 89275-000 
- SCHROEDER - SC
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  10/2013 - DL

26/2013
05/03/2013

Folha:  1/2

ITENS 

Fornecedor:
Endereço:
Cidade:
CNPJ:

Objeto da Compra:

GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA
RUA PEDRO PAULO STREIT S/N
Guaramirim  -  SC
78.218.187/0001-91

Aquisição de blocos de AUTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO (AIT), para a uso da Policia Militar de Schroeder/SC.

Inscrição Estadual: 251.048.993   

Código: 6052

FUNDAMENTO LEGAL:
Artigo 24 da Lei 8.666/93: 
É dispensável a licitação.

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

JUSTIFICATIVA 
Como este material não está contemplado nas licitações por ser de pouco consumo, justifica-se sua aquisição por
dispensa.

Schroeder,  5  de  Março  de  2013

OSVALDO JURCK
PREFEITO MUNICIPAL

--------------------------------------------------------------------------------

 Item Quantidade Especificação Unid. Valor Unitário Valor Total
1 20,00  Blocos de AIT. Blocos 50 x  3 vias nas medidas 11 x 21 cm; corte

inicial, refile final, intercalação manual, blocagem,grampo,
numeração leque, serrilha. 1ª via em autocopiativo- CB- branco
50g/m² com 1 x 0 cores. 2² via em autocopiativo - CFB - amarelo
50g/m² com 1x 1cores. 3ª via em autocopiativo - CF - azul - 50g/m²
com 1 x 0 cores. Capa em cartolina amarela 180g/m² com 1 x 1
cores. Miolo adicional 1 em autocopiativo - cb- branco50g/m² com 1
x 0 cores. Modelo adicional 2 em autocopiativo - cf - amarelo
50g/m² com 1 x 0 cores. Capa cartolina amarela 180g/m² com 0x0
cores

UN 16,90  338,00  

Dispensa Nº 10/2013-PMS
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  10/2013 - DL

26/2013
05/03/2013

Folha:  2/2

DESPACHO FINAL:

Valor da Despesa:

Pagamento.........:

Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas e, levando-se em consideração os termos do parecer
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, aprovo a realização da despesa, independente de licitação.

Schroeder,  5  de  Março  de  2013

338,00

15 DIAS APÓS RECEBIMENTO DO DOCUMENTO FISCAL

(trezentos e trinta e oito reais)
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I Errata de Pregão Presencial Registro de Preço Nº. 
7/2013-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, CEP: 89275-000 – SCHRO-
EDER/SC
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (47) 3374-1191
e - mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br – site: http://www.schro-
eder.sc.gov.br

I ERRATA DE PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 
7/2013-PMS

PROCESSO Nº. 16/2013-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições torna público, para 
conhecimento dos interessados a errata de data e item referente 
ao Edital de Pregão Presencial Registro de Preço nº. 07/203-PMS, 
para contratação de prestadora de seguros para veículos e predial 
para atender as necessidades da Secretaria de Saúde e Assistência 
Social, Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças, Secretaria 
de Saneamento e Gestão Ambiental, Secretaria de Educação, Cul-
tura, Esporte e Lazer, Secretaria de Agricultura, Indústria, Comer-
cio e Lazer, Secretaria de Obras e Serviços Urbanos e Gabinete do 
Prefeito, do Município de Schroeder/SC, conforme ANEXO X - Ter-
mo de Referência deste instrumento, ficando assim determinado:

Leia-se: 
1.2-Os envelopes nº. 01 - Proposta Comercial, nº. 02 – Habilita-
ção, bem como os documentos necessários para o Credenciamen-
to, deverão ser entregues até a data e horários abaixo determi-
nados, a saber:

Data: 19 de março de 2013
b) Local: Prefeitura Municipal de Schroeder/SC.
Setor de Licitações, localizado no piso térreo da nova Sede da 
Prefeitura Municipal, sito à rua Marechal Castelo Branco, nº. 3201, 
Centro, Schroeder/SC.
c) Credenciamento e entrega dos envelopes até: às 08h45min.
d) Abertura do processo: às 09h. 

3.1.3- O recebimento dos envelopes da documentação, proposta 
comercial e credenciamentos acontecerão até dia 19 de março 
de 2013 às 08h45min, devendo os mesmos serem protocolados, 
diretamente no Setor no Licitações, conforme item 1.2-b.

18.1.6 As indenizações devidas à CONTRATANTE pela CONTRA-
TADA, em caso de sinistros deverão ser pagas no prazo máximo 
de trinta (30) dias a contar da reclamação e toda documentação 
necessária para regulação sobre as perdas e danos causados pelo 
sinistro.

ANEXO II
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 07/2013-PMS
MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO

10.1.6 As indenizações devidas à CONTRATANTE pela CONTRA-
TADA, em caso de sinistros deverão ser pagas no prazo máximo 
de trinta (30) dias a contar da reclamação e toda documentação 
necessária para regulação sobre as perdas e danos causados pelo 
sinistro.
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ANEXO III
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 07/2013-PMS – PROCESSO Nº 16/2013-
PMS
PROPOSTA COMERCIAL

COBERTURAS LOTE II –  RCF (SEGURO CONTRA TERCEIROS)

Danos Materiais R$ 100.000,00

Danos Corporais R$ 200.000,00

Danos Morais R$ 30.000,00

Assistência 24 Horas

LOTE V – SEGURO DETER

ITEM VEÍCULO ANO
MO-
DELO CB PLACA CHASSI

SEGURO 
VIGENTE 
ATÉ

Nº Passa-
geiros

BONUS 
ATUAL

ABRAGEN-
CIA

VALOR 
UNIT. REF. 
R$

VALOR 
TOTAL 
REF. R$

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

8.207,98

43

MARCO-
POLO / 
VOLARE A5 
4X2 2002 2002 D MBX 0626 93PB0BA152C007909 20/3/2013

20+1con-
dutor 00 SC  2.076,72

44

IVECO / 
CITYCLASS 
70C17 2012 2013 D MKW 7116 93ZL68C01D8442973

NÃO SEGU-
RADO

 28+1 
condutor

SEGURO 
NOVO SC  2.867,86

SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

45

SPRINTER 
313-B6RA 
129CV 2005 2006 D MEK 7789 8AC9036726A935774 11/3/2013

16+1 con-
dutor 00 SC  1.681,15

46

BOXER 
JAEDI TUR/
PEUGEOT 2008 2008 D MET 0095 936ZCPMNC82029380 24/9/2013

15+1 con-
dutor 00 SC  1.582,25

TOTAL REFERÊNCIA LOTE V R$ 8.207,98

LOTE VI - SEGURO PREDIAL

ITEM DESCRIÇÃO
SEGURO VIGENTE 
ATÉ SEGURADORA

VALOR UNITÁRIO 
REFERÊNCIA R$

COM/SEM SINIS-
TRO

VALOR TOTAL
REFERÊNCIA R$

SECRETARIA DE SAÚDE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1.328,9047

TERRENO CONTENDO 01 (UM) POSTO 
DE SAÚDE EM ALVENARIA COM 
METRAGEM TOTAL DE 1.095,40m², 
CONTENDO VIGILÂNCIA ELETRONI-
CA, LOCALIZADO RUA PAULO JAHN 
Nº 147 - CENTRO – SCHROEDER/SC 14/3/2013 MAPFRE  1.328,90 Não 

TOTAL REFERÊNCIA LOTE VI 1.328,90
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ANEXO X
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 07/2013-PMS
TERMO DE REFERÊNCIA 
COBERTURAS LOTE II –  RCF (SEGURO CONTRA TERCEIROS)

Danos Materiais R$ 100.000,00

Danos Corporais R$ 200.000,00

Danos Morais R$ 30.000,00

Assistência 24 Horas

LOTE V – SEGURO DETER

ITEM VEÍCULO ANO
MO-
DELO CB PLACA CHASSI

SEGURO 
VIGENTE 
ATÉ

Nº Passa-
geiros

BONUS 
ATUAL

ABRAGEN-
CIA

VALOR 
UNIT. REF. 
R$

VALOR 
TOTAL 
REF. R$

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

8.207,98

43

MARCO-
POLO / 
VOLARE A5 
4X2 2002 2002 D MBX 0626 93PB0BA152C007909 20/3/2013

20+1con-
dutor 00 SC  2.076,72

44

IVECO / 
CITYCLASS 
70C17 2012 2013 D MKW 7116 93ZL68C01D8442973

NÃO SEGU-
RADO

 28+1 
condutor

SEGURO 
NOVO SC  2.867,86

SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

45

SPRINTER 
313-B6RA 
129CV 2005 2006 D MEK 7789 8AC9036726A935774 11/3/2013

16+1 con-
dutor 00 SC  1.681,15

46

BOXER 
JAEDI TUR/
PEUGEOT 2008 2008 D MET 0095 936ZCPMNC82029380 24/9/2013

15+1 con-
dutor 00 SC  1.582,25

TOTAL REFERÊNCIA LOTE V R$ 8.207,98

LOTE VI - SEGURO PREDIAL

ITEM DESCRIÇÃO
SEGURO VIGENTE 
ATÉ SEGURADORA

VALOR UNITÁRIO 
REFERÊNCIA R$

COM/SEM SINIS-
TRO

VALOR TOTAL
REFERÊNCIA R$

SECRETARIA DE SAÚDE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1.328,9047

TERRENO CONTENDO 01 (UM) POSTO 
DE SAÚDE EM ALVENARIA COM 
METRAGEM TOTAL DE 1.095,40m², 
CONTENDO VIGILÂNCIA ELETRONI-
CA, LOCALIZADO RUA PAULO JAHN 
Nº 147 - CENTRO – SCHROEDER/SC 14/3/2013 MAPFRE  1.328,90 Não 

TOTAL REFERÊNCIA LOTE VI 1.328,90

Schroeder, 06 de Março de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  9/2013 - DL

24/2013
05/03/2013

Folha:  1/2

ITENS 

Fornecedor:
Endereço:
Cidade:
CNPJ:

Objeto da Compra:

TIRONI CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA.
RUA PADRE FRANCKEN 174 SALA 02
Jaraguá do Sul  -  SC
08.654.705/0001-34

Contratação de Empresa especializada para serviços de engenharia e assessoria, correspondentes às atividades 
necessárias para viabilização do processo de licenciamento ambiental (LAP e LAI) da abertura da Av. dos Imigrantes no 
Município de Schroeder/SC.

Inscrição Estadual:

Código: 10725

FUNDAMENTO LEGAL:
Artigo 24 da Lei 8.666/93: 
É dispensável a licitação.

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10 % (dez por cento) do limite previsto na alínea "a" do inciso I do
artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da
mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente.

JUSTIFICATIVA 
O processo de licenciamento, foi realizado, encaminhado e acompanhado pela Empresa Tironi Consultoria
Ambiental desde 15/08/2011, conforme Contrato Administrativo 125/2011 e A79/2011 e ainda está em tramitação
junto a FÁTIMA.  Como a  Administração anterior não renovou o contrato em tempo hábil com a Empresa acima,
será  necessário realizar nova dispensa para contratação de Empresa, conforme objeto,  para dar continuidade aos
trabalhos até a aprovação final junto a Fátima, evitando a perda de todo o processo iniciado. Note-se que  até o
momento nada foi pago, pois o contrato impõe que isso acorra somente após a aprovação final.

Schroeder,  5  de  Março  de  2013

OSVALDO JURCK
PREFEITO MUNICIPAL

--------------------------------------------------------------------------------

 Item Quantidade Especificação Unid. Valor Unitário Valor Total
1 1,00  Serviços de engenharia e assessoria, correspondentes às

atividades necessárias para viabilização do processo de
licenciamento ambiental (LAP e LAI) da abertura da Av. dos
Imigrantes no Município de Schroeder/SC . Incluindo nestes
serviços: a) Assessoria Ambiental para viabilização do
licenciamento prévio (LAP) e de instalação (LAI) para execução da
obra de aberturada da Av. Imigrantes.  b) Elaboração de estudo
ambiental simplificado - EAS, conforme resolução CONSEMA
01/2006 e 03/2008, requerendo a Fundação do Meio Ambiente -
FATIMA, Licença Ambiental Prévia (LAP) e Licença Ambiental de
instalação (LAI). c) Processo de supressão de vegetação de
trechos da Avenida, requerendo a Fundação do Meio Ambiente -
FÁTIMA a Autorização de Corte de Vegetação (AuC).

UN 14.350,00  14.350,00  

Dispensa Nº 09/2013-PMS
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  9/2013 - DL

24/2013
05/03/2013

Folha:  2/2

DESPACHO FINAL:

Valor da Despesa:

Pagamento.........:

Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas e, levando-se em consideração os termos do parecer
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, aprovo a realização da despesa, independente de licitação.

Schroeder,  1  de  Março  de  2013

14.350,00

15 DIAS APÓS RECEBIMENTO DO DOCUMENTO FISCAL

(quatorze mil trezentos e cinqüenta reais)
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Convocação Processo Seletivo N°. 004/2012-Secel - 
Cristina Alves
Convocação Processo Seletivo n°. 004/2012-SECEL

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. CRISTI-
NA ALVES, inscrita no CPF sob n°. 045.960.589-54, aprovada em 
6° lugar no Processo Seletivo n°. 004/2012-SECEL, para o cargo 
de PROFESSORA A - EDUCAÇÃO INFANTIL - 30 H/S, para assumir 
o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schroe-
der, no Setor de Recursos Humanos (47 3374-1191), até o dia 16 
de março de 2013, na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, 
Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da 
vaga ofertada, sob pena de reclassificação, conforme preveem os 
itens 10.3 e 10.4, passando a ocupar o último lugar da listagem de 
classificação para uma eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 06 de março de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Convocação Processo Seletivo N°. 004/2012-Secel - 
Jordana Prestini
Convocação Processo Seletivo n°. 004/2012-SECEL

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. JORDA-
NA PRESTINI, inscrita no CPF sob n°. 072.442.229-39, aprovada 
em 1° lugar no Processo Seletivo n°. 004/2012-SECEL, para o car-
go de PROFESSORA B - ARTES - 40 H/S, para assumir o respectivo 
cargo.

A convocada deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schroe-
der, no Setor de Recursos Humanos (47 3374-1191), até o dia 16 
de março de 2013, na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, 
Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da 
vaga ofertada, sob pena de reclassificação, conforme preveem os 
itens 10.3 e 10.4, passando a ocupar o último lugar da listagem de 
classificação para uma eventual 2ª chamada.

Schroeder (SC), 06 de março de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Extrato do Contrato Nº. 24/2013 - PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br  -  site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 24/2013 - PMS

Dispensa de Licitação nº. 10/2013-PMS -  Processo nº. 26/2013-
PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
no 78.218.187/0001-91, estabelecida na Rua Pedro Paulo Streit, 
s/nº, Bairro Avaí, na cidade de Guaramirim, Estado de Santa Ca-
tarina, CEP 89.270-000.

Objeto: Constitui o presente contrato a aquisição de blocos de 
AUTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO (AIT), para a uso da Policia 
Militar de Schroeder/SC, sendo:

Item Descrição 
Quanti-
dade Unidade 

Valor unitá-
rio R$

Valor total 
R$

01

Blocos de AIT. 
Blocos 50 x  3 
vias nas medidas 
11 x 21 cm; corte 
inicial, refile final, 
intercalação manual, 
blocagem,grampo, 
numeração leque, 
serrilha. 1ª via em 
autocopiativo- CB- 
branco 50g/m² com 1 
x 0 cores. 2² via em 
autocopiativo - CFB - 
amarelo 50g/m² com 
1x 1cores. 3ª via em 
autocopiativo - CF - 
azul - 50g/m²  com 
1 x 0 cores. Capa 
em cartolina amarela 
180g/m² com 1 x 1 
cores. Miolo adicional 
1 em autocopiativo 
- cb- branco50g/m² 
com 1 x 0 cores. Mo-
delo adicional 2 em 
autocopiativo - cf - 
amarelo 50g/m² com 
1 x 0 cores. Capa car-
tolina amarela 180g/
m² com 0x0 cores 20 Unidade 16,90 338,00

TOTAL R$ 338,00

Valor do contrato: R$ 338,00 (trezentos e trinta e oito reais).
Data da Assinatura: 05/03/2013 – Vigência: 30/12/2013 

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 291

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119207/03/2013 (Quinta-feira)

Art. 2º CONVOCAR os Servidores nomeados para, nos termos dos 
arts.19 à 22 da Lei Complementar n° 01, alterada pela Lei Comple-
mentar n° 139, de 02/07/98 c/c item 10.2 do Edital de Concurso 
Público nº 01/2011, realizar o exame médico e comprovar o aten-
dimento dos requisitos necessários a posse no cargo para o qual 
foram nomeados.
Parágrafo único. Torna-se automaticamente SEM EFEITO O PRE-
SENTE ATO DE PROVIMENTO, se o servidor nomeado não cumprir 
no prazo legal, os requisitos necessários à efetiva posse no cargo.
Art.3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em1° de março de 2013; 143º ano de Funda-
ção; 78º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Aviso Carta Convite N.º 13 2013 SAMAE - Serviço de 
Sondagem
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
DE TIMBÓ
AVISO DE CONVITE Nº 13/2013

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para a prestação 
de serviços técnicos especializados na execução de 27 (vinte e 
sete) pontos de Sondagem à Percussão (SPT), conforme especifi-
cações constantes neste Edital e seus anexos. ENTREGA DOS EN-
VELOPES: contendo os documentos de Habilitação e a Proposta de 
Preços até as 10h30min do dia 15 de março de 2013. ABERTURA: 
dia 15 de março de 2013 as 10h:35min. Os interessados poderão 
obter a íntegra do edital diariamente no horário de expediente do 
Departamento de Licitações localizado na Av. Getúlio Vargas, 700, 
Centro - Timbó/SC.

Timbo (SC), 06/03/2013.
WALDIR GIRARDI
Presidente do SAMAE

Aviso Credenciamento Nº. 03 2013 FMS - Próteses 
Odontológicas
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE CREDENCIAMENTO PARA SERVIÇOS DE PRÓTESES 
ODONTOLÓGICAS N.º 03 2013 FMS

OBJETO: Credenciamento de laboratórios interessados em prestar 
serviços de confecção e fornecimento personalizado de prótese 
odontológica. ENTREGA DO ENVELOPE: contendo os documen-
tos de Habilitação e o termo de aceitação dos preços poderá ser 
feita durante o período de vigência do credenciamen¬to que é 
de 08/03/2013 a 08/03/2014. Os interessados poderão obter a 
íntegra do edital diariamente no horário de expediente do Depar-
tamento de Licitações situado à Av. Getúlio Vargas, 700, Centro 
- Timbó/SC, ou no www.timbo.sc.gov.br/prefeitura/licitacoes.

Timbo (SC), 06/02/2013
ALFREDO JOAÕ BERRI
Secretário Municipal de Saúde

Timbó

Prefeitura

Portaria No 099, de 1° de Fevereiro de 2013
PORTARIA No 099, DE 1° DE FEVEREIRO DE 2013
Autoriza a Servidora Pública Municipal Adriana M. G. Frankenber-
ger, a requerer documentos, certidões e informações de interesse 
do Município, junto aos Ofícios dos Registros de Imóveis e aos 
Tabelionatos de Notas, Protestos e Títulos, e revoga a Portaria n° 
1000, de 11 de janeiro de 2010.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de 
Abril de 1.990, e,

Considerando-se a necessidade de averbações, atualizações, 
aberturas de matrícula, retificações de áreas, aprovações de des-
membramentos e loteamentos, negativas municipais, estaduais e 
federais, dos imóveis de propriedade do Município,

RESOLVE:
Art.1° AUTORIZAR, a Servidora Pública Municipal ADRIANA 
M.G.FRANKENBERGER, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Auxiliar de Serviços Administrativos, lotada na Secretaria Mu-
nicipal da Fazenda e Administração, a requerer documentos, cer-
tidões e informações de interesse do Município, junto aos Ofícios 
de Registros de Imóveis e aos Tabelionatos de Notas, Protestos e 
Títulos, a contar desta data.

Art.2° REVOGAR a Portaria n° 1000, de 11 de janeiro de 2010.

Município de Timbó, em1° de fevereiro de 2013; 143o ano de 
Fundação; 78o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria Nº 171, de 1° de Março de 2013
PORTARIA Nº 171, DE 1° DE MARÇO DE 2013
Nomeia Servidores Públicos Municipais para o exercício de cargo 
efetivo na Secretaria Municipal da Fazenda e Administração.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com o art. 70, inciso II, alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990,

RESOLVE:
Art.1° NOMEAR, com base nos arts. 11, inciso I, e 12 da Lei Com-
plementar nº 01, de 22/10/93, com nova redação dada pela Lei 
Complementar nº 139, de 02/07/98, e Lei Complementar nº 137, 
de 02/07/98, e alterações, os servidores abaixo relacionados, 
aprovados no Concurso Público n° 01/2011:

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

Cargo: Auxiliar de Serviços Administrativos
Ref.Salarial: GA-30
Jornada Semanal: 35h

NOME CPF
Pamela Aparecida Campregher 066.211.499-05
Anderson Pereira 010.151.939-78
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Extrato do Contrato 29/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SAMAE SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2013/29
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO
CONTRATADO: MAGNUS ASSESSORIA E INFORMATICA LTDA

OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VETORH - MÓDULO RON-
DA PORTARIA 1510 - 100 COLABORADORES, A SER EXECUTADO 
JUNTO AO SAMAE
PRAZO: 10 MESES
VALOR TOTAL: R$ 2.463,20 (DOIS MIL E QUATROCENTOS E SES-
SENTA E TRÊS REAIS E VINTE CENTAVOS)

TIMBÓ, 06 DE MARÇO DE 2013.
WALDIR GIRARDI
DIRETOR PRESIDENTE

Extrato do Contrato 30/2013
SAMAE SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2013/30
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO
CONTRATADA: INKOS RECICLADORAS CARTUCHOS E TONER 
LTDA

OBJETO: LOCAÇÃO DE 05 (CINCO) IMPRESSORAS MULTIFUNCIO-
NAIS
PRAZO: 10 MESES
VALOR TOTAL: R$ 2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS)

TIMBÓ, 06 DE MARÇO DE 2013.
WALDIR GIRARDI
DIRETOR PRESIDENTE

Três Barras

Prefeitura

Decreto Nº 4.199 de 13 de Fevereiro de 2013
DECRETO Nº 4.199 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2013
REGULAMENTA O ACESSO À INFORMAÇÃO PÚBLICA PELO CIDA-
DÃO, NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CRIA NOR-
MAS DE PROCEDIMENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras-SC., no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 65, inciso VII, da 
Lei Orgânica Municipal e ao que dispõe a Lei Federal n 12.527 de 
18 de novembro de 2011,

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1o Este Decreto regulamenta, no âmbito do Poder Executivo 
Municipal, os procedimentos para a garantia do acesso à informa-
ção conforme o disposto na Lei no 12.527, de 18 de novembro de 
2011.
Art. 2o Os órgãos e as entidades do Poder Executivo Municipal 
assegurarão, às pessoas naturais e jurídicas, o direito de acesso 
à informação, que será proporcionado mediante procedimentos 
objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem 
de fácil compreensão, observados os princípios da administração 

Aviso Pregão Presencial N.º 24 2013 PMT - 
Contratação de Espaços Publicitários Em Rádio Fm
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2013

OBJETO: contratação de espaços publicitários em rádio FM para 
divulgação das ações da Prefeitura de Timbó junto à população. 
ENTREGA DOS ENVELOPES: contendo os documentos de Habili-
tação e a Proposta de Preços até as 09h00min do dia 22 de mar-
ço de 2013. ABERTURA: dia 22 de março de 2013 as 09h10min. 
Os interessados poderão obter a íntegra do edital diariamente no 
horário de expediente do Departamento de Licitações localizado 
na Av. Getúlio Vargas, 700, Centro - Timbó/SC, ou no site: www.
timbo.sc.gov.br/prefeitura/licitacoes.

Timbo (SC), 05/03/2013.
JAIME AVENDANO
Assessor Institucional de Comunicação Social

Aviso Pregão Presencial Nº. 21 2013 PMT - 
Publicações do Executivo
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 21/2013

OBJETO: Contratação de serviço para publicações de anúncios 
institucionais, informativos da Prefeitura e demais publicações de 
interesse do executivo, em jornal com periocidade mínima quin-
zenal e com veiculação no município de Timbó. ENTREGA DOS 
ENVELOPES: contendo os documentos de Habilitação e a Proposta 
de Preços até às 09:00 horas do dia 20 de marco de 2013. ABER-
TURA: dia 20 de marco de 2013 às 09:10 horas. Os interessa-
dos poderão obter a íntegra do edital diariamente no horário de 
expediente do Departamento de Licitações situado à Av. Getúlio 
Vargas, 700, Centro - Timbó/SC, ou no www.timbo.sc.gov.br/pre-
feitura/licitacoes.

Timbo (SC), 25/02/2013.
JAIME AVENDANO
Assessor Institucional de Comunicação Social

SaMae

Extrato do Contrato 28/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SAMAE SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2013/28
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO
CONTRATADO: TPA INFORMÁTICA LTDA

OBJETO: SERVIÇOS DE ACESSO À INTERNET (ACESSO DEDICA-
DO VIA RÁDIO COM IP FIXO E ACESSO DEDICADO VIA RÁDIO 
PARA O ATERRO SANITÁRIO) E HOSPEDAGENS DE SITES
PRAZO: 02 MESES
VALOR TOTAL: R$ 1.157,62 (MIL CENTO E CINQUENTA E SETE 
REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS)

TIMBÓ, 06 DE MARÇO DE 2013.
WALDIR GIRARDI
DIRETOR PRESIDENTE
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eletrônica ou física, desde que atendidos os requisitos do art. 10 
deste Decreto.
§ 3o O prazo de resposta será contado a partir da data de apre-
sentação do pedido.
Art. 10. O pedido de acesso à informação deverá conter:
I - nome do requerente;
II - número de documento de identificação válido;
III - especificação, de forma clara e precisa, da informação reque-
rida; e
IV - endereço físico ou eletrônico do requerente, para recebimento 
de comunicações ou da informação requerida.
Parágrafo único. A falta de um dos requisitos previstos no caput 
deste artigo exime o fornecimento da informação e implica na 
devolução do requerimento pelo mesmo meio em que foi feito, 
sugerindo-se a complementação do dado faltoso ou incompleto.
Art. 11. Não serão atendidos pedidos de acesso à informação:
I - genéricos;
II - desproporcionais ou desarrazoados; ou
III - que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou 
consolidação de dados e informações, ou serviço de produção ou 
tratamento de dados que não seja de competência do órgão ou 
entidade.
Parágrafo único. São vedadas exigências relativas aos motivos do 
pedido de acesso à informação.
Seção III
Do Procedimento de Acesso à Informação
Art. 12. Recebido o pedido e estando a informação disponível, o 
acesso será imediato.
§ 1o Caso não seja possível o acesso imediato, o órgão ou unidade 
deverá, no prazo de até 20 (vinte) dias:
I - enviar a informação ao endereço físico ou eletrônico informado;
II - comunicar data, local e modo para realizar consulta à informa-
ção, efetuar reprodução ou obter certidão relativa à informação;
III - comunicar que não possui a informação ou que não tem co-
nhecimento de sua existência;
IV - indicar, caso tenha conhecimento, o órgão ou entidade res-
ponsável pela informação ou quem a detenha; ou
V - indicar as razões da negativa, total ou parcial, do acesso.
§ 2º O prazo para resposta do pedido poderá ser prorrogado por 
10 (dez) dias, mediante justificativa encaminhada ao requerente 
antes do término do prazo inicial de 20 (vinte) dias.
Art. 13. Caso a informação esteja disponível ao público em forma-
to impresso, eletrônico ou em outro meio de acesso universal, o 
órgão ou unidade deverá orientar o requerente quanto ao local e 
modo para consultar, obter ou reproduzir a informação.
Parágrafo único. Na hipótese do caput o órgão ou unidade de-
sobriga-se do fornecimento direto da informação, salvo se o re-
querente declarar não dispor de meios para consultar, obter ou 
reproduzir a informação.
Art. 14. Quando o fornecimento da informação implicar reprodu-
ção de documentos, observado o prazo de resposta ao pedido, 
será disponibilizado ao requerente Guia de Recolhimento - GR ou 
documento equivalente, para pagamento dos custos dos serviços 
e dos materiais utilizados.
Parágrafo único. A reprodução de documentos ocorrerá no prazo 
de 10 (dez) dias, contado da comprovação do pagamento pelo re-
querente ou da entrega de declaração de pobreza por ele firmada, 
nos termos da Lei no 7.115, de 1983, ressalvadas hipóteses justi-
ficadas em que, devido ao volume ou ao estado dos documentos, 
a reprodução demande prazo superior.
Art. 15. Negado o pedido de acesso à informação, será enviada ao 
requerente, no prazo de resposta, comunicação com:
I - razões da negativa de acesso e seu fundamento legal;
II - possibilidade e prazo de recurso, com indicação da autoridade 
que o apreciará.

Seção IV
Dos Recursos
Art. 16. No caso de negativa de acesso à informação ou de não 

pública e as diretrizes previstas na Lei no 12.527/2011.
Art. 3o A busca e o fornecimento da informação são gratuitos, res-
salvada a cobrança do valor referente ao custo dos serviços e dos 
materiais utilizados, tais como reprodução de documentos, mídias 
digitais e postagem.
Parágrafo único. Está isento de ressarcir os custos dos serviços e 
dos materiais utilizados aquele cuja situação econômica não lhe 
permita fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, 
declarada nos termos da Lei no 7.115, de 29 de agosto de 1983.
CAPÍTULO II
DA ABRANGÊNCIA
Art. 4o Sujeitam-se ao disposto neste Decreto os órgãos da admi-
nistração direta e indireta do Município de Três Barras.
Parágrafo único. Para estes efeitos considera-se administração in-
direta além das autarquias, fundações públicas, empresas públi-
cas, consórcio públicos e sociedades de economia, as entidades 
privadas sem fins lucrativos que recebam recursos públicos ou 
subvenções sociais do Município, ou com este mantenha contrato 
de gestão, termo de parceria, convênios, acordos, ajustes ou ou-
tros instrumentos congêneres.
Art. 5o O acesso à informação disciplinado neste Decreto não se 
aplica aos casos de documentos sigilosos, como:
I - a ficha cadastral com os dados pessoais do servidor público;
II - os dados fiscais repassados pelo contribuinte para efeitos de 
cadastramento e lançamento fiscal;
III - o conteúdo dos envelopes para habilitação e propostas em 
processos licitatórios de qualquer natureza enquanto a lei exigir 
que permaneçam lacrados; e
IV - o prontuário médico de pacientes e as notificações compulsó-
rias contendo a identificação de pacientes com doenças infecto-
contagiosas.
Parágrafo único. Havendo dúvida quanto ao sigilo da informação 
em hipóteses diferentes das exemplificadas nos incisos, o acesso 
será permitido após a concordância do titular do órgão.
CAPÍTULO III
DA TRANSPARÊNCIA ATIVA
Art. 7o É dever dos órgãos da administração direta e indireta, 
independente de requerimento, a divulgação em seus sítios na 
Internet de informações de interesse coletivo ou geral por eles 
produzidas ou custodiadas, observadas as normas de publicações 
e as exceções previstos neste Decreto e na Lei 12.571/2011.
Parágrafo único. As informações poderão ser disponibilizadas por 
meio de ferramenta de redirecionamento de página na Internet, 
quando estiverem disponíveis em outros sítios governamentais.

CAPÍTULO IV
DA TRANSPARÊNCIA PASSIVA
Seção I
Do Serviço de Informação ao Cidadão
Art. 8º O serviço de informações ao cidadão no âmbito da Ad-
ministração direta e indireta do Poder Executivo municipal será 
coordenado pela Secretaria Municipal de Administração e Planeja-
mento a quem compete orientar, cobrar e fiscalizar a efetividade 
por parte dos órgãos públicos e suas unidades na prestação deste 
serviço, devendo:
I - atender e orientar o público quanto ao acesso à informação;
II - receber e registrar pedidos de acesso à informação;
III - encaminhar o pedido recebido ao órgão ou unidade responsá-
vel pelo fornecimento da informação, quando couber; e
IV - informar sobre a tramitação de documentos.
Seção II
Do Pedido de Acesso à Informação
Art. 9º. Qualquer pessoa, natural ou jurídica, poderá formular pe-
dido de acesso à informação.
§ 1o O pedido será apresentado em formulário padrão, dispo-
nibilizado no setor de protocolo Geral ou no sítio na Internet do 
Município.
§ 2o É facultado a apresentação de pedidos de acesso à infor-
mação por qualquer outro meio legítimo, como correspondência 
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Tunápolis

Prefeitura

Decreto Nº. 1.503/2013, de 06 de Março de 2013.
Decreto nº. 1.503/2013, de 06 de Março de 2013.
Homologa as inscrições dos candidatos aptos a prestarem as pro-
vas para o preenchimento de vagas, em conformidade com o Edi-
tal de Processo Seletivo nº. 001/2013 e da outras providencias.

O Prefeito do Município de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas em Lei, homologa 
as inscrições relativas ao Edital de Processo Seletivo nº. 001/2013;
DECRETA:
Art. 1º. Ficam retificadas e homologadas as inscrições dos candi-
datos abaixo relacionados, aptos a prestar as provas do Processo 
Seletivo nº. 001/2013 da Prefeitura Municipal de Tunápolis - SC, 
os nomes estão de acordo com o documento de Identidade apre-
sentada no ato de inscrição, conforme segue:

Agente Comunitário de Saúde - Área 1 - Micro área 03

Insc. Nome do Candidato
5 CARLA CRISTINA ULRICH
14 ELAINE DA SILVA SOUZA

Total de Candidatos Homologados: 2

Agente Comunitário de Saúde - Área 1 - Micro área 04

Insc. Nome do Candidato
11 ADEMIR ANTÔNIO SCHAAB

13 ELONICE ANSCHAU SCHOEN-
BERGER

4 ISOLDE HORN
12 JULIANE BAUMGRATZ

Total de Candidatos Homologados: 4

Agente Comunitário de Saúde - Área 2 - Micro área 01

Insc. Nome do Candidato
15 JULIANE ROSELEI KAPPES

1 ROSELEI HAMMERSCHMITT 
WINTER

Total de Candidatos Homologados: 2

Agente Comunitário de Saúde - Área 2 - Micro área 02

Insc. Nome do Candidato
7 ALINE LOEBENS
3 DIONE PAULATA BETTIO

Total de Candidatos Homologados: 2

fornecimento das razões da negativa do acesso, poderá o reque-
rente apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias, contado da 
ciência da decisão, à autoridade hierarquicamente superior à que 
adotou a decisão, que deverá apreciá-lo no prazo de 05 (cinco) 
dias, contado da sua apresentação.
CAPÍTULO V
DAS RESPONSABILIDADES
Art. 17. Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilida-
de do agente público:
I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos deste 
Decreto, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-
la intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou imprecisa;
II - utilizar indevidamente, subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, 
alterar ou ocultar, total ou parcialmente, informação que se encon-
tre sob sua guarda, a que tenha acesso ou sobre que tenha conhe-
cimento em razão do exercício das atribuições de cargo, emprego 
ou função pública;
III - agir com dolo ou má-fé na análise dos pedidos de acesso à 
informação;
IV - divulgar, permitir a divulgação, acessar ou permitir acesso 
indevido às informações previstas no art. 5º deste Decreto.
CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS
Art. 18. Os órgãos da administração pública direta e indireta do 
Município adequarão suas políticas de gestão da informação, pro-
movendo os ajustes necessários aos processos de registro, proces-
samento, trâmite e arquivamento de documentos e informações.
Art. 19. Fica a Secretaria Municipal de Administração e Planeja-
mento responsável pela disponibilização da informação do local 
e horário de funcionamento do protocolo para recebimento dos 
pedidos feitos por meio físico e da divulgação do endereço ele-
trônico para os pedidos feitos através da internet, bem como a 
disponibilização do modelo de requerimento.
Art. 20. Aplicam-se subsidiariamente as demais normas estabe-
lecidas pela Lei 12.527/2012, aos procedimentos previstos neste 
Decreto.
Art. 21. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 13 de fevereiro de 
2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras.

Decreto Nº 4.208 de 06 de Março de 2013
DECRETO Nº 4.208 DE 06 DE MARÇO DE 2013
ALTERA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
- COMED - MANDATO 2010/2013 - CONSELHO TUTELAR.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras em exercício, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 65, inciso 
VII, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO, o ofício recebido do Presidente do Conselho Mu-
nicipal de Educação, no qual informa o nome dos representantes 
do Conselho Tutelar no Conselho Municipal de Educação;

DECRETA:
Art. 1º. Fica alterada a composição do Conselho Municipal de Edu-
cação no que pertine a seguinte representação:

I - CONSELHO TUTELAR

TITULAR: SOLANGE SOARES DE SOUZA
SUPLENTE: LUCIANA BROZOSKI

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Três Barras - SC., 06 de março de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras
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Gabinete do Prefeito Municipal de Tunápolis, aos 05 de Março de 
2013.
ENOI SCHERER
Prefeito Municipal

Este Ato foi publicado
na presente data.

JACKSON SCHERER
Chefe do Setor Administrativo

Portaria Nº. 3.305/2.013
PORTARIA Nº. 3.305/2.013
Em 05 de Março de 2.013

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, no uso de suas atribuições, baseado na Lei Complemen-
tar nº. 025/2010 de 21 de dezembro de 2010;

RESOLVE:
Art. 1º. CANCELAR GRATIFICAÇÃO, a Servidora público efetiva 
SHEILA INÊS BIEGER EIDT, função gratificada de 30% (Trinta por 
cento), conforme artigo 9º da Lei Complementar nº. 025/2010, 
sobre o seu vencimento a título de CHEFE DE DIVISÃO ADMINIS-
TRATIVA, na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e 
Planejamento, neste Município.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 05 de Março de 2.013.

ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

Esta portaria foi publicada na
Presente data

JACKSON SCHERER
Chefe do Setor Administrativo

Portaria Nº. 3.306/2.013
PORTARIA Nº. 3.306/2.013
Em 05 de Março de 2.013

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, no uso de suas atribuições, baseado na Lei Complemen-
tar nº. 025/2010 de 21 de dezembro de 2010;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER, a Servidora público efetiva JANETE REMPEL 
BIEGER, função gratificada de 20% (Vinte por cento), conforme 
artigo 9º da Lei Complementar nº. 025/2010, sobre o seu ven-
cimento a título de CHEFE DE DIVISÃO ADMINISTRATIVA, na 
Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento, 
neste Município.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 05 de Março de 2.013.
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

Esta portaria foi publicada na
Presente data

JACKSON SCHERER
Chefe do Setor Administrativo

Assistente Social

Insc. Nome do Candidato
8 CATIANA VEDANA CASALI
2 CRISTIELE LAUSCHNER
9 PATRICIA COMPARIN
10 SANDRA PATRICIA RIBEIRO

Total de Candidatos Homologados: 4

Art. 2º. Não foram homologadas as inscrições nº. 006 e 016, sen-
do todos demais inscritos homologadas.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Tunápolis - SC, 06 de Março de 2013.
ENOI SCHERER
Prefeito Municipal

Este Decreto foi publicado
Em data supra.

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna.

Portaria N.º 3.304/2013 de 05 de Março de 2013.
PORTARIA N.º 3.304/2013 de 05 de Março de 2013.

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, NOMEIA 
COMISSÃO, E OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal e em conformidade com a Legislação vigente;

RESOLVE:
Art. 1º - Com base no Art. 111 da LEI COMPLEMENTAR Nº. 
13/2006 de 17 de maio de 2006, criar a Comissão Disciplinar nº. 
001/2013, e designar os servidores: Ervino Roque Bieger, Porta-
ria nº. 334/1996, ocupante do cargo efetivo de Professor, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo; 
Neide Maria Scherer Bamberg, Portaria nº. 1.110/2002, ocupante 
do cargo efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo; e, Roselene 
Theisen, Portaria nº. 332/1996, ocupante do cargo efetivo de 
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Turismo, como membros da Comissão, com a incum-
bência de apurar a denúncia formal contra a servidora efetiva, 
Sra. Cristiani Elisabeth Cupchinski, nomeado pela Portaria nº. 
2.958/2012, ocupante do cargo de Professora de Educação Infan-
til, 40 horas, haja vista ocorrência de diversos fatos, com registro 
formal, onde referida servidora apresentou conduta desrespeitosa, 
conforme anexo, tendo em vista que, a princípio, caracterizam 
transgressões disciplinares tipificadas no artigo 79, inciso III, IV 
e VIII; bem como Art. 85. da Lei Complementar Municipal nº. 
13/2006, sem prejuízo de outra tipificação que no curso da apura-
ção seja constatada.
Art. 2º No processo de apuração serão observados os procedi-
mentos constantes na Lei Complementar nº. 13/2006, nos artigos 
98 a 126.
Art. 3º A Comissão terá o prazo de até 60 dias para a apresen-
tação de relatório conclusivo sobre a responsabilidade ou não do 
Servidor, relativamente aos fatos investigados, podendo, a reque-
rimento, ser prorrogado, conforme Art. 115.
Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data da sua publi-
cação.
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Tomada de Preços PMT 19/2013
Aviso de Licitação
Processo de Licitação nº 19/2013 - Tomada de Preço - Melhor 
Técnica e Preço

Objeto: O objeto da presente licitação é a contratação de serviço 
especializado na área de informática, para locação de softwares de 
gestão pública para Administração Direta e Indireta, com acesso 
simultâneo de usuários, integrados, por um período de 48 (qua-
renta e oito) meses, Entrega dos envelopes: até as 14:45 horas 
do dia 22/03/13
Abertura da Sessão: a partir das 15:00 horas do dia 23/03/13
Informações e cópia do edital: Departamento de Compras e Lici-
tações da Prefeitura Municipal de Turvo, sito a Rua Nereu Ramos, 
588 - Centro - Turvo/SC, no horário das 07:30 as 11:30 e das 
13:30 as 17:00 horas em dias úteis. Fone (48) 3525-8100, fax 
(48) 3525-0186.

Turvo - SC, 06 de Março de 2013.
ROBERTO CARLOS PATEL
Presidente da C.J.L

CâMara MuniCiPal

Termo de Contrato Nº 07/2013.
TERMO DE CONTRATO Nº 07/2013.
Proponente: Rádio Imigrantes de Turvo Ltda.
Contratante: Câmara Municipal de Vereadores de Turvo.
Objetivo: Locação de Horário na Rádio Imigrante.
Valor: R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais.
Vigência: De 20 de Fevereiro a 20 de Dezembro de 2013.

Vidal Ramos

Prefeitura

Credenciamento de Prestação de Serviços de Saúde. 
Nº. 06/2013
EDITAL nº. 06/2013
Chamamento público para CREDENCIAMENTO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE VIDAL RAMOS, SC, LAERCIO DA 
CRUZ, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, co-
munica aos interessados que está procedendo ao CHAMAMENTO 
PÚBLICO e apresentação de documentos, no horário das 8:00 às 
11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas com inicio 01/03/2013 
, na Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, 1180 - Centro - Vidal 
Ramos, SC, para fins de CREDENCIAMENTO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE, para realização de Consultas Médicas Bá-
sicas e Especializadas, Atendimentos de Outros Profissionais de 
Saúde de nível superior na Atenção Especializada; Procedimentos 
médicos da Atenção Básica, Procedimentos Médicos Especializa-
dos e Exames Diagnósticos, com pagamento à pessoas jurídicas 
ou físicas, conforme relação de serviços: 01 CARDIOLOGISTA, 01 
- FISIOTERAPEUTA

LAERCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal

Processo de Licitação Nº 08/2013
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 08/2013
Edital de Pregão Presencial nº 05/2013

O Município de Tunápolis, através do Fundo Municipal da Saúde,
torna público, para o conhecimento dos interessados, que na for-
ma da Lei 8.666, de 21/06/93 e especialmente da Lei 10.520, de 
17/07/2002, se acha aberto o Processo de Licitação, na modalida-
de de Pregão Presencial, que tem por objeto a contratação de ser-
viços de impressão gráfica para a impressão de diversos materiais, 
para as atividades administrativas do Fundo Municipal da Saúde.
Entrega das propostas até às 8h15min do dia 20/03/2013.
Informações do Edital, no Setor de Compras do
Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22.
Email: compras@tunapolis.sc.gov.br.

Tunápolis, SC, 05 de março de 2013
BRUNO JOSÉ HEBERLE
Gestor do Fundo

Turvo

Prefeitura

Decreto 008/2013
DECRETO Nº 008/13, de 04 de Março de 2013.
SUPLEMENTA DOTAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO CARLESSI, Prefeito Municipal de Turvo/SC, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 
5º da Lei nº 2.142/12 (Lei Orçamentária Anual), de 11/12/2012.
DECRETA
Art. 1º. Fica suplementado o crédito orçamentário no orça-
mento vigente da Prefeitura Municipal de Turvo no valor de R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais), assim classificados:
07.01 - SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS PÚ-
BLICOS
15.452.0055.1.021 -VIAS RURAIS, PAVIMENTAÇÃO, PASSEIO E 
PRAÇAS PUBLICAS
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0024.0 (73) - Aplicações Diretas   R$ 
500.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0080.0 (74) - Aplicações Diretas   R$ 
500.000,00

Art. 2º. A execução do disposto no art. 1º correrá à conta do ex-
cesso de arrecadação, da fonte 0024 no valor de R$ 500.000,00 e 
da fonte 0080 no valor de R$ 500.000,00.

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 04 de março de 2013.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data 
supra.

ROBERTO CARLOS PATEL 
Secretário de Adm. e Finanças - designado.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 297

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119207/03/2013 (Quinta-feira)

Portaria Nº 0099/13
PORTARIA nº 0099/13
Interrompe gozo de férias de servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 173 da Lei Complementar nº 
129/12, e a vista do que consta no Memorando 013/DEPAC;

RESOLVE
Interromper, para fins de interesse público, pelo período de 04 de 
março de 2013 até 02 de abril de 2013, o gozo de férias do servi-
dor LEANDRO ANTONIO DAL PIZZOL, ocupante do cargo efetivo 
de Técnico de Segurança do Trabalho, referente ao período aquisi-
tivo de 01 de junho de 2009 até 29 de maio de 2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 04 de março de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 04 dias do mês de março de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

PR 30/2013 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2013 - PMV

O Prefeito Municipal Interino torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 30/2013 - PMV. 1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
SÊMEM BOVINO DESTINADOS PARA O PROGRAMA DE MELHO-
RAMENTO DE BOVINOS DE LEITE DA SECRETARIA DE AGRICUL-
TURA E MEIO AMBIENTE. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. 
CREDENCIAMENTO: a partir das 14:00 horas do dia 22 de Março 
de 2013, na Avenida Manoel Roque, nº 188, Videira/SC. 4. ABER-
TURA: às 14:15 horas do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO EDITAL: 
O Edital completo está disponível no site www.videira.sc.gov.br ou 
no Departamento de Licitações, no horário das 08:00 às 11:45 e 
das 13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 
3566-9034/3566-9012/3566-9032.

Videira/SC, 05 de Março de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

PR 31/2013 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2013 - PMV

O Prefeito Municipal Interino torna público que fará realizar o Pre-
gão Presencial nº 31/2013 - PMV. 1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA 
CONSERTO DA VIATURA L200 OUTDOOR, PLACAS MMB 9359 DO 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR. 2. TIPO: MENOR PREÇO POR 
LOTE. 3. CREDENCIAMENTO: a partir das 16:00 horas do dia 22 
de Março de 2013, na Avenida Manoel Roque, nº 188, Videira/SC. 
4. ABERTURA: às 16:15 horas do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO 
EDITAL: O Edital completo está disponível no site www.videira.
sc.gov.br ou no Departamento de Licitações, no horário das 08:00 

Videira

Prefeitura

Decreto Nº 10.346/13
DECRETO Nº 10.346/13, DE 04 DE MARÇO DE 2013
Nomeia Coordenador de Projetos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Lei nº 2.100/09 e a vista do que cons-
ta no Processo Administrativo nº 3064/2013,

RESOLVE
Art. 1º   Nomear, ESTIVER DOMER DA SILVA, para exercer o 
cargo comissionado de Coordenador de Projetos, símbolo DAS-8, 
criado pela Lei nº 2.100/09 e alterações, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração de Lei, para ter exercício na Secre-
taria Municipal de Saúde e Ação Social.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 04 de março de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 04 dias do mês de março de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0098/13
PORTARIA nº 0098/13
Interrompe gozo de férias de servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 173 da Lei Complementar 
nº 129/12, e a vista do que consta no Processo Administrativo nº 
2897/2013;

RESOLVE
Interromper, para fins de interesse público, pelo período de 04 
de março de 2013 até 02 de abril de 2013, o gozo de férias do 
servidor VANDERLEI CASSANEGO, ocupante do cargo efetivo de 
Trabalhador Braçal, referente ao período aquisitivo de 21 de feve-
reiro de 2012 até 20 de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 04 de março de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 04 dias do mês de março de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração
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Extrato do Contrato N. 0005/2013
Extrato do Contrato n. 0005/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SANDRA URBANO DOS SANTOS
CPF: 005.088.139-64

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 21 de janeiro de 2013 a 31 de julho de 2013
FUNÇÃO: ENFERMEIRA
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.998,38 (dois mil, novecentos e noventa e 
oito reais e trinta e oito centavos)

Extrato do Contrato N. 0006/2013
Extrato do Contrato n. 0006/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LUCIMAR DE FÁTIMA ALEXANDRE
CPF: 762.967.509-78

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 11 de janeiro de 2013 a 31 de julho de 2013
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 693,11 (seiscentos e noventa e três reais e 
onze centavos)

Extrato do Contrato N. 0007/2013
Extrato do Contrato n. 0007/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: TEREZINHA FLÁVIA FEITEN KLEIN
CPF: 518.240.519-72

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 11 de janeiro de 2013 a 31 de julho de 2013
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 693,11 (seiscentos e noventa e três reais e 
onze centavos)

Extrato do Contrato N. 0010/2013
Extrato do Contrato n. 0010/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: ADEMAR BONIATTI
CPF: 825.061.089-04

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 21 de janeiro de 2013 a 31 de julho de 2013
FUNÇÃO: MOTORISTA II - AMBULÂNCIA
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.364,91 (um mil, trezentos e sessenta e qua-
tro reais e noventa e um centavos)

às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: Através dos 
telefones (49) 3566-9034/3566-9012/3566-9032.

Videira/SC, 06 de Março de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Pregão Presencial Nº 10/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2013 - FMS

O Prefeito Municipal Interino de Videira, através do Fundo Munici-
pal de Saúde, torna público que fará realizar o Pregão Presencial 
nº 10/2013 - FMS. 1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUI-
SIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS IMPRESSOS PARA DESEMPENHO 
DE ATIVIDADES LABORAIS E DISTRIBUIÇÃO DE INFORMATIVOS 
EM EVENTOS E CAMPANHAS REALIZADAS PELA SECRETARIA DE 
SAÚDE. 2. TIPO: MENOR PREÇO POR UNITÁRIO. 3. CREDENCIA-
MENTO: a partir das 14:00 horas do dia 25 de Março de 2013, 
na Avenida Manoel Roque, nº 188, Videira/SC. 4. ABERTURA: às 
14:15 horas do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital 
completo está disponível no site www.videira.sc.gov.br ou no De-
partamento de Licitações, no horário das 08:00 às 11:45 às 13:30 
às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-
9034/3566-9012. 

Videira/SC, 05 de Março de 2013.
LORENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Extrato do Contrato N. 0002/2013
Extrato do Contrato n. 0002/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: NEUSELI RODRIGUES DA CRUZ
CPF: 712.953.649-72

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 15 de janeiro de 2013 a 31 de julho de 2013
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 693,11 (seiscentos e noventa e três reais e 
onze centavos)

Extrato do Contrato N. 0004/2013
Extrato do Contrato n. 0004/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CARLIZA FIABANE
CPF: 005.896.749-43

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 18 de janeiro de 2013 a 31 de julho de 2013
FUNÇÃO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.133,73 (um mil, cento e trinta e três reais e 
setenta e três centavos)
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Extrato do Termo Aditivo N. 0462/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0462/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ALESSANDRA MARTIM BATISTA
CPF: 084.101.289-00
VIGÊNCIA: de 16 de abril de 2012 até 31 de julho de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

Extrato do Termo Aditivo N. 0526/2011
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0526/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JULIANA CRISTINA PETRY
CPF: 065.659.369-51
VIGÊNCIA: de 04 de julho de 2011 até 30 de junho de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

Extrato do Termo Aditivo N. 0543/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0543/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: ANDERSON GONDIM ROQUE
CPF: 056.998.987-60
VIGÊNCIA: de 01 de julho de 2012 até 31 de julho de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

Extrato do Termo Aditivo N. 0554/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0554/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CAMILA PERONDI DRESCH
CPF: 066.782.189-90
VIGÊNCIA: de 15 de agosto de 2012 até 31 de julho de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

Extrato do Termo Aditivo N. 0556/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0556/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: VALDIR FOSCHIERA
CPF: 831.483.539-00
VIGÊNCIA: de 01 de novembro de 2012 até 31 de julho de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

Edital de Notificação Nº 007/2013
SECRETARIA DE FINANÇAS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 007/2013

Alexandre Ganasini, Secretário de Finanças no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento no art. 100 da Lei Orgânica Mu-
nicipal, de 05/04/1990, no art. 150, § 6º, do Código Tributário 
Municipal - Lei Municipal nº 69, de 05/12/1985, e, no item “c” 
do Requerimento de Parcelamento, NOTIFICA os Contribuintes 
abaixo relacionados do CANCELAMENTO DOS PARCELAMENTOS 
requeridos:

CONTRIBUINTE CPF/CNPJ
PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO

DATA CANCELA-
MENTO

ANTENOR ROQUE 
FADANI 134.860.809-97 5.598/2012 05/03/2013
BENJAMIN VICEN-
TE BARTOLOMEU 552.079.019-15 7.388/2012 05/03/2013
CAPITULINO DIAS 
DOS SANTOS 015.952.109-20 13.058/2012 05/03/2013

Extrato do Contrato N. 0013/2013
Extrato do Contrato n. 0013/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: DEISE ANDREOLA
CPF: 048.618.159-67

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 21 de janeiro de 2013 a 31 de julho de 2013
FUNÇÃO: AGENTE ADMINISTRATIVO II
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.141,68 (um mil, cento e quarenta e um reais 
e sessenta e oito centavos)

Extrato do Termo Aditivo N. 0252/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0252/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARLY ANDREA GONÇALVES
CPF: 019.565.129-42
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 até 31 de julho de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

Extrato do Termo Aditivo N. 0253/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0253/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARISA INES MARIN
CPF: 892.109.309-59
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 até 31 de julho de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

Extrato do Termo Aditivo N. 0254/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0254/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ADRIANA FERLIN
CPF: 083.077.329-05
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 até 31 de julho de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

Extrato do Termo Aditivo N. 0256/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0256/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: FABIANA VERZA DA ROSA
CPF: 078.920.139-97
VIGÊNCIA: de 09 de fevereiro de 2012 até 31 de julho de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

Extrato do Termo Aditivo N. 0400/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0400/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LETÍCIA PAULA SARTOR
CPF: 067.610.529-71
VIGÊNCIA: de 12 de março de 2012 até 31 de julho de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

Extrato do Termo Aditivo N. 0442/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0442/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: TACIANA DENISE TOMASI
CPF: 008.639.469-09
VIGÊNCIA: de 02 de abril de 2012 até 31 de julho de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
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Vitor Meireles

Prefeitura

Decreto Nº 009/2013
DECRETO Nº 009/2013
SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS POR CONTA DE SU-
PERÁVIT DO EXERCÍCIO ANTERIOR E ESTABELECE OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e fundamentos le-
gais estabelecidos pela Lei Municipal nº 0835, de 21/12/2012.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplemen-
tar as seguintes dotações orçamentárias pelo Superávit do Exer-
cício Anterior:

0601 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.361.010.2022 - Manutenção do Ensino Fundamental  
33000000.00 - Outras Despesas Correntes 
33900000.00 - Aplicações Diretas 
0.3.5800 - Salário Educação 
R$ 2.013,38
0601 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.361.010.2023 - Manutenção do Transporte Escolar  
33000000.00 - Outras Despesas Correntes 
33900000.00 - Aplicações Diretas 
0.3.2255 - Transf. de Convênios do Estado R$ 17.616,59

0701 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
15.452.017.2035 - Manutenção e Melhoria da Iluminação Pública  
33000000.00 - Outras Despesas Correntes 
33900000.00 - Aplicações Diretas 
0.3.1700 - Contribuição para o COSIP 
R$1.960,64
0801 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.007.2011 - Manutenção do Depto. de Saúde e Assistência 
Médica  
31000000.00 - Pessoal e Encargos Sociais 
31900000.00 - Aplicações Diretas 
0.3.7011 - Gestão do SUS - Saúde Bucal   R$ 645,47
0.3.7012 - Gestão do SUS - PACS  R$ 2.297,65

0801 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.007.2011 - Manutenção do Depto. de Saúde e Assistência 
Médica  
33000000.00 - Outras Despesas Correntes 
33900000.00 - Aplicações Diretas 
0.3.0200 - Rec. de Impostos e de Transf. Imp-Saúde  R$ 3.037,92
0.3.6400 - Atenção Básica   R$ 32,11
0.3.6402 - Atenção Básica - Cofinanciamento do Estado  R$ 576,32
0.3.7000 - Gestão do SUS   R$ 4.713,41

801 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.007.2011 - Manutenção do Depto. de Saúde e Assistência 
Médica  
33000000.00 - Outras Despesas Correntes 
33930000.00 - Transferências para Consórcio Públicos 
0.3.0200 - Rec. de Impostos e de Transf. Imp-Saúde  R$ 2.021,42

0801 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.007.2014 - Ações de Vigilância em Saúde  
33000000.00 - Outras Despesas Correntes 
33900000.00 - Aplicações Diretas 
0.3.1200 - Serviços em Saúde  R$ 203,26

DERIGE SALETE 
SAVIAN BRIDI 183.221.589-04 6.795/2012 05/03/2013
EDNISE XAVIER 
DA SILVA 489.943.409-04 5.553/2012 05/03/2013
IRACI MARIA 
DUTRA 469.942.039-72 6.854/2012 05/03/2013
JOCELITO FELI-
CETTI 539.152.599-34 4.754/2012 05/03/2013
JUVENAL DE 
OLIVEIRA 384.807.789-20 1.192/2011 05/03/2013
NELSON DA SILVA 
FRANÇA 425.412.479-15 3.885/2010 05/03/2013
PANIFICADORA 
E CONFEITARIA 
A.N.B. ROSSI 
LTDA

04.142.327/0001-
59 10.799/2012 06/03/2013

RICARDO BATIS-
TELA 425.755.409-68 12.231/2012 05/03/2013
VILMAR GAIO 296.599.069-00 12.051/2012 05/03/2013
VIVIANE DE 
FATIMA DUARTE 
LEITE 696.406.960-72 9.390/2012 05/03/2013

Para que produza os efeitos legais e de direito foi lavrado e publi-
cado o presente Edital.

Videira, 06 de março de 2013.
ALEXANDRE GANASINI
Secretário de Finanças

CâMara MuniCiPal

Portaria Nº 009/2013
PORTARIA Nº 009/2013
Designa Pregoeiro e Componentes da Equipe de Apoio.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Videira, Ve-
reador CLARIMAR RAIMUNDO BETTONI, no uso das suas atribui-
ções, resolve:

Art. 1º. Designar a servidora ARIANE MICHELE MOSQUEIRA SOU-
TO BULOW, nos termos do art. 3º, IV, da Lei Federal 10.520/2002, 
como Pregoeira e, como integrantes da Equipe de Apoio, os Servi-
dores Ezequiel Carlos de Oliveira e Alnei Moriggi.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Mu-
nicípios - DOM.

Sala das Sessões, 04 de março de 2013.
CLARIMAR RAIMUNDO BETTONI
Presidente

CLAUDETE NARDI VAVASSORI
1ª Secretária
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1.178/2011,

Considerando o oficio nº 003/SMECE/2013 recebido da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros para compor o Conselho 
Municipal de Alimentação Escolar - CAE, conforme dispõe a Lei 
Municipal nº 1.178/2011:

I) Representantes do Poder Executivo Municipal:
a) Titular: Alessandra de Carli Tedesco da Silva
b) Suplente: Joselino Luiz Naissinger

II) Representantes das entidades de trabalhadores da educação 
e de discentes:
a) Titular: Elenir Salete Ticiani
b) Suplente: Marcia Veronica Hilleshein Seghetto
c) Titular: Sueli Tortelli Trevisan
d) Suplente: Adriane da Silva Gabiatti

III) Representantes de Pais de Alunos indicados pelos Conselhos 
Escolares, Associação de Pais e Mestres ou entidades similares:
a) Titular: Carla Regina Miotto Chiossi
b) Suplente: Angela Sirena Formagini
c) Titular: Laércio Gasparin
d) Suplente: Marta Caon Suzana

IV) Representantes de entidades civis organizadas:
a) Titular: Nelci Grolli
b) Suplente: Neiva Gabiatti
c) Titular: Elizeo Pinzetta
d) Suplente: Neri Trevisan

Art. 2º Os membros terão mandato de 4 (quatro) anos, podendo 
ser reconduzidos de acordo com a indicação dos seus respectivos 
segmentos.

Art. 3º O exercício do mandato de conselheiro do CAE é conside-
rado serviço público relevante e não será remunerado.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Xavantina, SC, 04 de fevereiro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra.

ARLINE CAON
Atendente Administrativo

Decreto 037/2013
DECRETO Nº 037/2013
DECRETA PONTO FACULTATIVO AOS SERVIDORES PÚBLICOS MU-
NICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
art. 101, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1° Ponto facultativo nos setores públicos municipais, no dia 11 
de fevereiro de 2013, período integral, e dia 13, somente período 
matutino.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

1001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.009.2016 - Atenção às Famílias Carentes  
33000000.00 - Outras Despesas Correntes 
33900000.00 - Aplicações Diretas 
0.3.5200 - Outras Transf. Rec. Fundo de Assist. Social 

R$ 5.096,74

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vitor Meireles (SC), 04 de Março de 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Xavantina

Prefeitura

Decreto 035/2013
DECRETO Nº 035/2013
DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE XAVANTINA - SC E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
101, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e,

Considerando o falecimento do Ex-Prefeito Municipal Sr. Osmar 
Ângelo Ravadelli;

Considerando a perda inestimável que esta pessoa representará 
para a comunidade Xavantinense, em virtude dos relevantes tra-
balhos realizados;

DECRETA:
Art. 1º Luto Oficial pelo período de três dias, a contar de 02 de 
fevereiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Xavantina, (SC), 04 de fevereiro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra.

ARLINE CAON
Atendente Administrativo

Decreto 036/2013
DECRETO Nº 036/2013
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR - CAE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
101, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e, Lei Municipal nº 
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Decreto 040/2013
DECRETO Nº 040/2013
ESTABELECE A PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA, O CRONOGRAMA 
MENSAL DE DESEMBOLSO E O DESDOBRAMENTO DAS RECEITAS 
EM METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO, PARA O EXERCÍCIO 
DE 2013.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
101, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o dis-
posto nos arts. 8º e 13 da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 
de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecida a programação financeira, o cronograma 
mensal de desembolso e o desdobramento das receitas em metas 
bimestrais de arrecadação, para o exercício de 2013, na forma do 
Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina, SC, 13 de fevereiro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

ARLINE CAON
Atendente Administrativo

Decreto 041/2013
DECRETO Nº 041/2013
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que 
determina a Lei Municipal nº 1.260, de 13 de fevereiro de 2013;
DECRETA:
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no valor total de até R$ 118.218,60 (cento 
e dezoito mil, duzentos e dezoito reais e sessenta centavos), na 
seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS 
E URBANISMO
Unidade Orçamentária: 07.01 - Departamento de Urbanismo e 
Obras 
Projeto Atividade: 1.009 - Investimentos no Urbanismo e Sanea-
mento
Elem. Despesa: 4.4.90.00.00.00.00.01.0015 CR (87)
R$ 118.218,60
TOTAL 118.218,60

Art. 2º Para atender a suplementação do artigo anterior, serão 
utilizados recursos provenientes da anulação parcial e/ou total na 
seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO
Unidade Orçamentária: 06.01 - Departamento de Agricultura 
Projeto Atividade: 1.004 - Investimentos na Agricultura, Agropecu-
ária e Saneamento Rural
Elem. Despesa: 4.4.90.00.00.00.00.01.0015 CR (53)
R$ 118.218,60
TOTAL 118.218,60

Art. 3° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no valor total de até R$ 217.973,17 (duzen-
tos e dezessete mil, novecentos e setenta e três reais e dezessete 

Xavantina, SC, 04 de fevereiro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

ARLINE CAON
Atendente Administrativo

Decreto 038/2013
DECRETO Nº 038/2013
NOMEIA COMISSÃO COORDENADORA DOS PROCESSOS SELETI-
VOS Nºs 002, 003, 004/2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas pela legisla-
ção em vigor,

Considerando a necessidade de realização de 03 (três) processos 
seletivos distintos para preenchimento de vagas no quadro do Mu-
nicípio;

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Comissão Coordenadora dos Processos 
Seletivos nºs 002, 003, 004/2013, a saber:

Presidenta: Izilde J. P. Fasolo
Membros: Joselino Luiz Naissinger e Edinéia Paludo

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), 06 de fevereiro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra.

ARLINE CAON
Atendente Administrativo

Decreto 039/2013
DECRETO Nº 039/2013
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SRTA. TAMARA CARINA OLKO-
WSKI PARA OCUPAR CARGO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
101, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e, Lei Complementar 
nº 020/2004,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Srta. TAMARA CARINA OLKOWSKI, para 
exercer o cargo comissionado de Diretor, com dedicação exclusiva, 
percebendo a remuneração fixada no nível CC-04 do anexo II - 
Quadro de Vagas dos Cargos em Comissão, da Lei Complementar 
nº 020, de 25 de março de 2004, atualizada, a contar desta data.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), em 07 de fevereiro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra.

ARLINE CAON
Atendente Administrativo
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ESPORTES
Unidade Orçamentária: 04.01 - Departamento de Ensino Funda-
mental e Infantil 
Projeto Atividade: 2.004 - Manter o Ensino Fundamental
Elem. Despesa: 3.1.90.00.00.00.00.03.0074 CR (88)
R$ 22.458,53
Unidade Orçamentária: 04.01 - Departamento de Ensino Funda-
mental e Infantil 
Projeto Atividade: 2.007 - Merenda Escolar  
Elem. Despesa: 3.1.90.00.00.00.00.03.0009 CR (92)  
R$ 6.323,43
Unidade Orçamentária: 04.01 - Departamento de Ensino Funda-
mental e Infantil 
Projeto Atividade: 2.004 - Manter o Ensino Fundamental  
Elem. Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.03.0072 CR (98)  
R$ 9.264,41
Unidade Orçamentária: 04.01 - Departamento de Ensino Funda-
mental e Infantil 
Projeto Atividade: 2.006 - Transporte Escolar  
Elem. Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.03.0006 CR (89)  
R$ 6.269,19
Unidade Orçamentária: 04.01 - Departamento de Ensino Funda-
mental e Infantil 
Projeto Atividade: 2.006 - Transporte Escolar  
Elem. Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.03.0007 CR (90)  
R$ 8.791,78
Unidade Orçamentária: 04.01 - Departamento de Ensino Funda-
mental e Infantil 
Projeto Atividade: 2.006 - Transporte Escolar  
Elem. Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.03.0010 CR (91)  
R$ 8.018,18
Unidade Orçamentária: 04.01 - Departamento de Ensino Funda-
mental e Infantil 
Projeto Atividade: 1.002 - Investimentos no Ensino Fundamental  
Elem. Despesa: 4.4.90.00.00.00.00.03.0053 CR (99)  
R$ 18.112,93
Órgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
Unidade Orçamentária: 05.04 - Fundo Municipal de Assistência 
Social 
Projeto Atividade: 2.025 - Proteção Social e Especial de Média 
Complexidade -CRAS
Elem. Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.03.0047 CR (96)
R$ 12.588,76
Unidade Orçamentária: 05.04 - Fundo Municipal de Assistência 
Social 
Projeto Atividade: 1.006 - Investimentos na Assistência Social  
Elem. Despesa: 4.4.90.00.00.00.00.03.0020 CR (95)  
R$ 9.154,76
Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO
Unidade Orçamentária: 06.01 - Departamento de Agricultura 
Projeto Atividade: 1.004 - Investimentos na Agricultura, Agropecu-
ária e Saneamento Rural
Elem. Despesa: 4.4.90.00.00.00.00.03.0015 CR (93)
R$ 32.039,88
Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DA TRANSPORTES, OBRAS 
E URBANISMO
Unidade Orçamentária: 07.01 - Departamento de Urbanismo e 
Obras 
Projeto Atividade: 2.020 - Manter os Serviços Urbanos
Elem. Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.03.0017 CR (94)
R$ 1.773,63
Unidade Orçamentária: 07.03 - Departamento dos Transportes 
Projeto Atividade: 2.019 - Manter as Atividades do DMER
Elem. Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.03.0046 CR (97)
R$ 6.813,48
TOTAL 141.608,96

centavos), nas seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 10 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 10.01 - Departamento de Saúde 
Projeto Atividade: 2.021 - Manter Programas de Saúde Básica
Elem. Despesa: 3.1.90.00.00.00.00.03.0004 CR (20)
R$ 54.662,98
Unidade Orçamentária: 10.01 - Departamento de Saúde 
Projeto Atividade: 2.021 - Manter Programas de Saúde Básica  
Elem. Despesa: 3.1.90.00.00.00.00.03.0014 CR (23)  
R$ 12.847,39
Unidade Orçamentária: 10.01 - Departamento de Saúde 
Projeto Atividade: 2.022 - Auxiliar as Entidades de Saúde  
Elem. Despesa: 3.3.71.00.00.00.00.03.0022 CR (27)  
R$ 10.000,00
Unidade Orçamentária: 10.01 - Departamento de Saúde 
Projeto Atividade: 2.021 - Manter Programas de Saúde Básica  
Elem. Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.03.0002 CR (19)  
R$ 19.390,82
Unidade Orçamentária: 10.01 - Departamento de Saúde 
Projeto Atividade: 2.021 - Manter Programas de Saúde Básica  
Elem. Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.03.0004 CR (21)  
R$ 240,63
Unidade Orçamentária: 10.01 - Departamento de Saúde 
Projeto Atividade: 2.021 - Manter Programas de Saúde Básica  
Elem. Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.03.0042 CR (25)  
R$ 16.047,93
Unidade Orçamentária: 10.01 - Departamento de Saúde 
Projeto Atividade: 2.021 - Manter Programas de Saúde Básica  
Elem. Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.03.0044 CR (26)  
R$ 10.045,12
Unidade Orçamentária: 10.01 - Departamento de Saúde 
Projeto Atividade: 1.010 - Investimentos na Saúde  
Elem. Despesa: 4.4.90.00.00.00.00.03.0014 CR (22)  
R$ 30.000,00
Unidade Orçamentária: 10.01 - Departamento de Saúde 
Projeto Atividade: 1.010 - Investimentos na Saúde  
Elem. Despesa: 4.4.90.00.00.00.00.03.0041 CR (24)  
R$ 43.408,13
Unidade Orçamentária: 10.01 - Departamento de Saúde 
Projeto Atividade: 1.010 - Investimentos na Saúde  
Elem. Despesa: 4.4.90.00.00.00.00.03.0045 CR (28)  
R$ 6.874,85
Unidade Orçamentária: 10.01 - Departamento de Saúde 
Projeto Atividade: 1.010 - Investimentos na Saúde  
Elem. Despesa: 4.4.90.00.00.00.00.03.0073 CR (29)  
R$ 4.904,87
Unidade Orçamentária: 10.01 - Departamento de Saúde 
Projeto Atividade: 1.010 - Investimentos na Saúde  
Elem. Despesa: 4.4.90.00.00.00.00.03.0053 CR (30)  
R$ 9.550,45
TOTAL 217.973,17

Art. 4º Para atender as suplementações do artigo anterior, serão 
utilizados recursos provenientes do superávit financeiro do exer-
cício anterior nas seguintes fontes de recurso: 0004 - Atenção 
Básica União - valor R$: 54.903,61, 0014 - Atenção Básica Estado 
- Valor R$: 42.847,39, 0022 - MAC Federal - Valor R$: 10.000,00, 
0002 - Impostos para Saúde - Valor R$: 19.390.82, 0042 - Assis-
tência Farmacêutica União - Valor R$: 16.047,93, 0044 - Assistên-
cia Farmacêutica Estado - Valor R$: 10.045,12, 0041 - Vigilância 
em Saúde - Valor R$: 43.408,13, 0045 - Convênio Estado Saúde 
- Valor R$: 6.874,85, 0073 - Outros Recursos FNS - Valor R$: 
4.904,87, 0053 - Alienações de Bens - Valor R$: 9.550,45.

Art. 5° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no valor total de até R$ 141.608.96 (cento 
e quarenta e um mil, seiscentos e oito reais e noventa e seis cen-
tavos), nas seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
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Considerando a exigência legal que estabelece o art. 5º da Lei 
Municipal nº 648/95, atualizado pela Lei Municipal nº 948, de 24 
de abril de 2006,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros que comporão o Conselho 
Municipal de Saúde, a saber:

I - Representantes do Governo:
a) Um representante da Secretaria Municipal da Saúde e Promo-
ção Social:
Titular: Fernando Borges
Suplente: Ciliane Ferrazzo
b) Um representante da Secretaria Municipal da Educação, Cultura 
e Esportes:
Titular: Edinéia Paludo
Suplente: Elianice Battiston

II - Representantes dos Profissionais da Área da Saúde:
a) Um representante dos médicos:
Titular: Frederico Lucas Gontijo da Silva
Suplente: Graciane Fávero
b) Um representante dos odontólogos:
Titular: Franciele Zanella
Suplente: Taciane Faita

III - Representante dos Prestadores de Serviços:
a) Um representante do Hospital São Lucas.
Titular: Nataniele Moretto
Suplente: Gilmar Benetti

IV - Representantes dos Usuários:
a) Um representante do Clube de Mães:
Titular: Salete Caron
Suplente: Zeli Fasolo Betto
b) Um representante da Associação Comercial e Industrial de Xa-
vantina:
Titular: Dirceu Casarotto
Suplente: Rosemila Santinon
c) Um representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 
Xavantina:
Titular: Néri Trevisan
Suplente: Maria Angélica Cenci
d) Um representante da Associação dos Criadores de Suínos de 
Xavantina:
Titular: Eliseu Pinzetta
Suplente: Luciano Altenhofen
e) Um representante dos Conselhos Comunitários:
Titular: Eliane Piacentini
Suplente: Edimar Garbini

Art. 2º O mandato dos membros ora nomeados é pelo período de 
02 (dois) anos.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Xavantina(SC), em 13 de fevereiro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

ARLINE CAON
Atendente Administrativo

Art. 6º Para atender as suplementações do artigo anterior, serão 
utilizados recursos provenientes do superávit financeiro do exer-
cício anterior nas seguintes fontes de recurso: 0074 - FUNDEB 
Estado - valor R$: 22.458,53, 0072 - Outros Recursos FNDE - Valor 
R$: 9.264,41, 0006 - FUNDEB - Valor R$: 6.269,19, 0007 - Sa-
lário Educação - Valor R$: 8.791,78, 0010 - PNATE - Valor R$: 
8.018,18, 0009 - PNAE - Valor R$: 6.323,43, 0047 - CRAS - Valor 
R$: 12.588,76, 0020 - Bolsa Família - Valor R$: 9.154,76, 0015 - 
Convênio União - Valor R$: 32.039,88, 0017 - COSIP - Valor R$: 
1.773,63, 0046 - FEP - Valor R$: 6.813,48, 0053 - Alienação de 
Bens - Valor R$: 18.112,93.

Art. 7° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Xavantina (SC), 13 de fevereiro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

ARLINE CAON
Atendente Administrativo

Decreto 042/2013
DECRETO Nº 042/2013
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que 
determina a Lei Municipal nº 1.261, de 13 de fevereiro de 2013;
DECRETA:
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no valor total de até R$ 50.000,00 (cin-
quenta mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 10 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 10.01 - Departamento de Saúde 
Projeto Atividade: 2.022 - Auxiliar as Entidades de Saúde
Elem. Despesa: 3.3.50.00.00.00.00.03.0002 CR (31)
R$ 50.000,00
TOTAL 50.000,00

Art. 2º Para atender a suplementação do artigo anterior, serão 
utilizados recursos provenientes do superávit financeiro apurado 
no exercício anterior na fonte de recursos ordinários.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Xavantina (SC), 13 de fevereiro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

ARLINE CAON
Atendente Administrativo

Decreto 043/2013
DECRETO Nº 043/2013
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
101, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal e na forma do art. 6º da 
Lei Municipal nº 648/95, de 28/09/95, e posteriores alterações, e,
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Decreto 046/2013
DECRETO Nº 046/2013
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SRTA. THUANE GANDOLFI PARA 
OCUPAR CARGO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
101, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e, Lei Complementar 
nº 020/2004,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Srta. THUANE GANDOLFI, para exercer 
o cargo comissionado de Assessora de Direção, com dedicação 
exclusiva, percebendo a remuneração fixada no nível CC-03 do 
anexo II - Quadro de Vagas dos Cargos em Comissão, da Lei Com-
plementar nº 020, de 25 de março de 2004, atualizada, a contar 
desta data.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), em 20 de fevereiro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra.

ARLINE CAON
Atendente Administrativo

Decreto 047/2013
DECRETO Nº 047/2013
ALTERA SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA REALIZAÇÃO DE DES-
PESAS SOB-REGIME DE ADIANTAMENTO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
art. 101, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e o disposto no 
Artigo 4º da Instrução Normativa nº TC -14/2012 do Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina.

Considerando que alguns servidores nomeados pelo Decreto nº 
066/2012, foram exonerados ou não fazem mais parte da secreta-
ria que representavam;

DECRETA:
Art. 1° Fica alterado os servidores constantes do Anexo I deste 
Decreto, como responsáveis pelo recebimento, aplicação e pres-
tação de contas na forma da Instrução Normativa nº TC-14/2012, 
dos recursos disponibilizados sob o regime de adiantamento insti-
tuído pela Lei nº 751 de 03 de Maio de 2001.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina, SC, 20 de fevereiro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

ARLINE CAON
Atendente Administrativo

Decreto 044/2013
DECRETO Nº 044/2013
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO OCUPAN-
TE DE CARGO COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
art. 101 VIII da Lei Orgânica Municipal, e, Lei Complementar n° 
020/2004,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o Sr. JARBAS ROSSATTO, ocupante do car-
go comissionado de Secretário Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, a contar da data de 14 de fevereiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina, (SC), 14 de fevereiro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra.

ARLINE CAON
Atendente Administrativo

Decreto 045/2013
DECRETO Nº 045/2013
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SRA. EDINÉIA FÁTIMA PALUDO 
PARA OCUPAR O CARGO DE SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, CULTURA E ESPORTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
101, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e, Lei Complementar 
nº 020/2004,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Sra. EDINÉIA FÁTIMA PALUDO, brasilei-
ra, casada, professora, portador da cédula de identidade nº 14/
C3187032 e CPF 945.176.659-58, para exercer o cargo de Secre-
tária Municipal de Educação, Cultura e Esportes, a contar desta 
data.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação 
deste Decreto, serão utilizados os recursos consignados no orça-
mento vigente.

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Xavantina (SC), 15 de fevereiro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra.

ARLINE CAON
Atendente Administrativo
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Decreto 049/2013
DECRETO Nº 049/2013
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA OCU-
PANTE DE CARGO COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
art. 101 VIII da Lei Orgânica Municipal, e, Lei Complementar n° 
020/2004, atualizada;

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a Sra. ADELIANE JACIRA BETTO, ocupante 
do cargo comissionado de Assessor Jurídico, a contar desta data.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina, (SC), 28 de fevereiro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra.

ARLINE CAON
Atendente Administrativo

Decreto 050/2013
DECRETO Nº 050/2013
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO OCUPAN-
TE DE CARGO COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
art. 101 VIII da Lei Orgânica Municipal, e, Lei Complementar n° 
020/2004, atualizada;

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o Sr. GRASIEL ANDERSON PRADELLA, ocu-
pante do cargo comissionado de Assessor de Direção, a contar 
desta data.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina, (SC), 05 de março de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra.

ARLINE CAON
Atendente Administrativo

Portaria 020/2013
PORTARIA Nº 020/2013
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSE DAL BOSCO, Prefeito Municipal em Exercício de Xavantina, 
Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confe-
re o art. 101, inciso VIII, combinado com o art. 23, § 2º, inciso 
IX da Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Complementar nº 
002/2000;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidora Pública 
Municipal, Sra. ITAMONE MALACARNE, ocupante do cargo de 

ANEXO I

SERVIDOR UNIDADE ADMINISTRATIVA
Arline Caon Secretaria de Administração e Finanças
Joselino Naisinger Secretaria de Administração e Finanças
Cátia Mara C.Boff Secretaria de Administração e Finanças
Elianice Battiston Secretaria de Educação e Cultura
Fabiano Girotto Secretaria de Educação e Cultura

João Mauricio Gabiatti Secretaria de Agricultura, Indústria e 
Comércio.

Rogério Gabiatti Secretaria de Agricultura, Indústria e 
Comércio.

Ari Parisotto Secretaria de Transportes e Obras
Flademir Adauto da Silva Secretaria de Saúde e Assistência Social
Jéssica Pinssetta Secretaria de Saúde e Assistência Social

Decreto 048/2013
DECRETO Nº 048/2013
CONVOCA A 5ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE DE XA-
VANTINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica do Município, considerando o Decreto 
Federal nº 5.790 de 25 de maio de 2006, e Resolução Normativa 
nº 14, de 06 de junho de 2012, do Conselho Nacional das Cidades;

DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a 5ª Conferência Municipal da Cidade de 
Xavantina, a realizar-se no dia 26 de abril de 2013, na Sala de 
Reuniões da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 
localizado na Rua Praça Rio Branco, nº 410, centro, na cidade de 
Xavantina, com início às 14:00 horas, sob a coordenação da Secre-
taria Municipal de Administração.

Art. 2º A 5ª Conferência Municipal da Cidade de Xavantina desen-
volverá seus trabalhos a partir do lema “QUEM MUDA A CIDADE 
SOMOS NÓS: REFORMA URBANA JÁ”.

Art. 3º A 5ª Conferência Municipal da Cidade de Xavantina será 
presidida pelo Prefeito Municipal e, na sua ausência ou impedi-
mento eventual, pelo Secretário Municipal de Administração e Fi-
nanças Jose Dal Bosco e a Engenheira Civil Taciane Caon.

Art. 4º O Prefeito Municipal expedirá, mediante portaria, o regi-
mento da 5ª Conferência Municipal da Cidade de Xavantina.

Parágrafo único. O regimento disporá sobre a organização e fun-
cionamento da 5ª Conferência Municipal da Cidade de Xavantina, 
inclusive sobre o processo democrático de escolha dos seus de-
legados.

Art. 5º As despesas com a realização da 5ª Conferência Municipal 
da Cidade de Xavantina correrão por conta dos recursos orçamen-
tários próprios da Prefeitura Municipal.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina, SC, 20 de fevereiro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

ARLINE CAON
Atendente Administrativo
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Parágrafo Único. A interrupção das férias ocorre a partir desta 
data, sendo que os 04 (quatro) dias remanescentes de férias serão 
oportunamente concedidos pela administração pública municipal, 
de conformidade com o interesse público.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Xavantina, (SC), em 28 de janeiro de 2013.
JOSE DAL BOSCO
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado na data supra.

ARLINE CAON
Atendente Administrativo

Portaria 023/2013
PORTARIA Nº 023/2013
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSE DAL BOSCO, Prefeito Municipal em Exercício de Xavantina, 
Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere 
o art. 101, inciso VIII, da Lei Orgânica, e, art. 127, e seguintes da 
Lei Complementar nº 002/2000;

Considerando o requerimento apresentado pela servidora Jane 
Carmen Brand, requerendo licença prêmio referente ao período de 
03/05/2007 à 02/05/2012;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder a Servidora JANE CARMEN BRAND, ocupante 
do cargo de Técnica de Enfermagem, 01 (um) mês de licença 
prêmio remunerada, relativo ao período aquisitivo de 03/05/07 à 
02/05/12, a contar de 01 de fevereiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), em 28 de janeiro de 2013.
JOSE DAL BOSCO
Prefeito Municipal em Exercício

Registrada e publicada na data supra.

ARLINE CAON
Atendente Administrativo

Portaria 024/2013
PORTARIA Nº 024/2013
CONCEDE FÉRIAS COLETIVAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSE DAL BOSCO, Prefeito Municipal em Exercício de Xavantina, 
Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confe-
re o art. 101, inciso VIII, combinado com o art. 23, § 2º, inciso 
IX da Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Complementar nº 
002/2000, atualizada;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias coletivas aos Servidores Públicos Munici-
pais, a contar das datas e períodos aquisitivos, a saber:

Servidor Cargo Período Aquisi-
tivo

Período de Fé-
rias

Edemar Caron Motorista 03/01/12 à 
02/01/13

01/02/13 à 
02/03/13 = 30 
dias

Fisioterapeuta, referente ao período aquisitivo de 22/03/2011 à 
21/03/2012, pelo período de 28/01/2013 à 26/02/2013.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), 28 de janeiro de 2013.
JOSE DAL BOSCO
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado na data supra.

ARLINE CAON
Atendente Administrativo

Portaria 021/2013
PORTARIA Nº 021/2013
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

JOSE DAL BOSCO, Prefeito Municipal em Exercício de Xavantina, 
Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confe-
re o art. 101, inciso VIII, combinado com o art. 23, § 2º, inciso 
IX da Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Complementar nº 
002/2000,

Considerando o requerimento solicitando exoneração, apresenta-
do pelo Servidor Rafael Alberto Guollo de Oliveira;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, o Servidor Público Municipal, Srt. RAFA-
EL ALBERTO GUOLLO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Enge-
nheiro Agrônomo, a contar de 31 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), 28 de janeiro de 2013.
JOSE DAL BOSCO
Prefeito Municipal em Exercício

Registrada e publicada na data supra.

ARLINE CAON
Atendente Administrativo

Portaria 022/2013
PORTARIA Nº 022/2013

INTERROMPE PARCIALMENTE FÉRIAS CONCEDIDAS A SERVIDO-
RA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSE DAL BOSCO, Prefeito Municipal em Exercício de Xavantina, 
Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere 
o art. 101, inciso VIII, e a Lei Complementar nº 002/2000,

Considerando a urgente necessidade do profissional designado 
nesta portaria, para fins de atender serviços relevantes da admi-
nistração pública municipal;

Considerando a Portaria nº 006/2013, que concedeu 30 (trinta) 
dias de férias a servidora Ana Chiossi Mirandolli;

RESOLVE:
Art. 1º Fica convocada a servidora ANA CHIOSSI MIRANDOLLI, 
ocupante do cargo de Agente de Atividades Gerais, para fins de 
iniciar trabalhos indispensáveis à administração pública municipal, 
nesta data.
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Parágrafo único. O prazo de vigência do Contrato de Trabalho está 
condicionado ao disposto na Lei nº 782/2002 e ao Contrato de 
Trabalho.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), 08 de fevereiro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

ARLINE CAON
Atendente Administrativo

Portaria 027/2013
PORTARIA Nº 027/2013
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL TEMPORÁRIO 
PARA PREENCHIMENTO DE VAGA NO QUADRO DE PESSOAL DO 
EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catari-
na, usando das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso VIII, 
da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei nº782/02, e,

Considerando o Termo de Ajustamento de Conduta firmado entre 
o Município e o Ministério Público da Comarca de Seara;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a Sra. SUELI TORTELLI 
TREVISAN, para ocupar o cargo de Professora (Auxiliar), com car-
ga de 20 horas/semanais, a contar desta data, tendo como local 
de trabalho a Escola Medianeira (sita em Linha das Palmeiras).

Parágrafo único. O prazo de vigência do Contrato de Trabalho está 
condicionado ao disposto na Lei nº 782/2002 e ao Contrato de 
Trabalho.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), 08 de fevereiro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

ARLINE CAON
Atendente Administrativo

Portaria 028/2013
PORTARIA Nº 028/2013
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL TEMPORÁRIO 
PARA PREENCHIMENTO DE VAGA NO QUADRO DE PESSOAL DO 
EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catari-
na, usando das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso VIII, 
da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei nº782/02, e,

Considerando o Termo de Ajustamento de Conduta firmado entre 
o Município e o Ministério Público da Comarca de Seara;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a Sra. LEONILDE MARIA 
GEREMIA GANDOLFI, para ocupar o cargo de Professora (Edu-
cação Infantil), com carga de 40 horas/semanais, a contar desta 
data, tendo como local de trabalho o Pré I e o Pré II no CMEI 

Karine Rossetto Técnico de En-
fermagem

03/11/11 à 
02/11/12

01/02/13 à 
02/03/13 = 30 
dias

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), 28 de janeiro de 2013.
JOSE DAL BOSCO
Prefeito Municipal em Exercício

Registrada e publicada na data supra.

ARLINE CAON
Atendente Administrativo

Portaria 025/2013
PORTARIA Nº 025/2013
NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO DE ANÁLISE DAS AMOS-
TRAS PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, ADITIVOS, 
DETERGENTES E GRAXAS DURANTE O EXERCÍCIO DE 2013 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSE DAL BOSCO, Prefeito Municipal de Xavantina em Exercício, 
Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere 
o art. 101, inciso VIII, combinado com o art. 6º, inc. XVI da Lei 
nº 8.666/93, e,

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada a comissão de análise das amostras para 
aquisição de óleos lubrificantes, aditivos, detergentes e graxas du-
rante o exercício de 2013, composta pelos seguintes membros:

1. Luciano Altenhofen - Diretor
2. João Mauricio Gabiatti - Diretor
3. Clovis Teló - Auxiliar de Mecânico

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), em 28 de janeiro de 2013.
JOSE DAL BOSCO
Prefeito Municipal em Exercício

Registrada e publicada na data supra.

ARLINE CAON
Atendente Administrativo

Portaria 026/2013
PORTARIA Nº 026/2013
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL TEMPORÁRIO 
PARA PREENCHIMENTO DE VAGA NO QUADRO DE PESSOAL DO 
EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catari-
na, usando das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso VIII, 
da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei nº782/02, e,

Considerando o Termo de Ajustamento de Conduta firmado entre 
o Município e o Ministério Público da Comarca de Seara;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a Sra. GISELE BRANDE-
LERO, para ocupar o cargo de Professora de Filosofia, com carga 
de 20 horas/semanais, a contar desta data, tendo como local de 
trabalho a Escola Pinhal Preto e a Escola Medianeira.
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com carga de 30 horas/semanais, a contar desta data, tendo como 
local de trabalho as Escolas Pinhal Preto e Medianeira.

Parágrafo único. O prazo de vigência do Contrato de Trabalho está 
condicionado ao disposto na Lei nº 782/2002 e ao Contrato de 
Trabalho.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), 08 de fevereiro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

ARLINE CAON
Atendente Administrativo

Portaria 031/2013
PORTARIA Nº 031/2013
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL TEMPORÁRIO 
PARA PREENCHIMENTO DE VAGA NO QUADRO DE PESSOAL DO 
EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catari-
na, usando das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso VIII, 
da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei nº782/02, e,

Considerando o Termo de Ajustamento de Conduta firmado entre 
o Município e o Ministério Público da Comarca de Seara;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a Sra. CLEIDE SEGHET-
TO, para ocupar o cargo de Professora, com carga de 40 horas/
semanais, a contar desta data, tendo como local de trabalho o 
PRE I (CMEI Chapeuzinho Vermelho) e o 3° Ano Matutino (Escola 
Pinhal Preto).

Parágrafo único. O prazo de vigência do Contrato de Trabalho está 
condicionado ao disposto na Lei nº 782/2002 e ao Contrato de 
Trabalho.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), 08 de fevereiro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

ARLINE CAON
Atendente Administrativo

Portaria 032/2013
PORTARIA Nº 032/2013
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL TEMPORÁRIO 
PARA PREENCHIMENTO DE VAGA NO QUADRO DE PESSOAL DO 
EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catari-
na, usando das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso VIII, 
da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei nº782/02, e,

Considerando o Termo de Ajustamento de Conduta firmado entre 
o Município e o Ministério Público da Comarca de Seara;

RESOLVE:

Palmeirinha (Linha das Palmeiras).

Parágrafo único. O prazo de vigência do Contrato de Trabalho está 
condicionado ao disposto na Lei nº 782/2002 e ao Contrato de 
Trabalho.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), 08 de fevereiro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

ARLINE CAON
Atendente Administrativo

Portaria 029/2013
PORTARIA Nº 029/2013
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL TEMPORÁRIO 
PARA PREENCHIMENTO DE VAGA NO QUADRO DE PESSOAL DO 
EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catari-
na, usando das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso VIII, 
da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei nº782/02, e,

Considerando o Termo de Ajustamento de Conduta firmado entre 
o Município e o Ministério Público da Comarca de Seara;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a Srta. ALEXSANDRA BA-
BINSKI, para ocupar o cargo de Professora de Artes (Normalista), 
com carga de 20 horas/semanais, a contar desta data, tendo como 
local de trabalho as Escolas Medianeira e Pinhal Preto.

Parágrafo único. O prazo de vigência do Contrato de Trabalho está 
condicionado ao disposto na Lei nº 782/2002 e ao Contrato de 
Trabalho.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), 08 de fevereiro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

ARLINE CAON
Atendente Administrativo

Portaria 030/2013
PORTARIA Nº 030/2013
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL TEMPORÁRIO 
PARA PREENCHIMENTO DE VAGA NO QUADRO DE PESSOAL DO 
EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catari-
na, usando das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso VIII, 
da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei nº782/02, e,

Considerando o Termo de Ajustamento de Conduta firmado entre 
o Município e o Ministério Público da Comarca de Seara;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a Srta. SHEILA WILKE DA 
VEIGA, para ocupar o cargo de Professora de Inglês (Normalista), 
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RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a Sra. VANESSA 
DALL´BELLO, para ocupar o cargo de Professora Normalista, com 
carga de 40 horas/semanais, a contar desta data, tendo como 
local de trabalho o Pré I CMEI Palmeirinha (Linha das Palmeiras) e 
a Escola Pinhal Preto (Xavantina).

Parágrafo único. O prazo de vigência do Contrato de Trabalho está 
condicionado ao disposto na Lei nº 782/2002 e ao Contrato de 
Trabalho.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), 08 de fevereiro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

ARLINE CAON
Atendente Administrativo

Portaria 035/2013
PORTARIA Nº 035/2013
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL TEMPORÁRIO 
PARA PREENCHIMENTO DE VAGA NO QUADRO DE PESSOAL DO 
EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catari-
na, usando das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso VIII, 
da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei nº782/02, e,

Considerando o Termo de Ajustamento de Conduta firmado entre 
o Município e o Ministério Público da Comarca de Seara;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a Sra. RAQUEL COSMANN, 
para ocupar o cargo de Professora, com carga de 40 horas/sema-
nais, a contar desta data, tendo como local de trabalho a Escola 
Pinhal Preto (Xavantina).

Parágrafo único. O prazo de vigência do Contrato de Trabalho está 
condicionado ao disposto na Lei nº 782/2002 e ao Contrato de 
Trabalho.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), 08 de fevereiro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

ARLINE CAON
Atendente Administrativo

Portaria 036/2013
PORTARIA Nº 036/2013
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL TEMPORÁRIO 
PARA PREENCHIMENTO DE VAGA NO QUADRO DE PESSOAL DO 
EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catari-
na, usando das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso VIII, 
da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei nº782/02, e,

Considerando o Termo de Ajustamento de Conduta firmado entre 

Art. 1º Contratar em caráter temporário a Srta. SIMONE BICIGO, 
para ocupar o cargo de Professora de Educação Física, com carga 
de 20 horas/semanais, a contar desta data, tendo como local de 
trabalho a Escola Medianeira (Linha das Palmeiras).

Parágrafo único. O prazo de vigência do Contrato de Trabalho está 
condicionado ao disposto na Lei nº 782/2002 e ao Contrato de 
Trabalho.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), 08 de fevereiro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

ARLINE CAON
Atendente Administrativo

Portaria 033/2013
PORTARIA Nº 033/2013
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL TEMPORÁRIO 
PARA PREENCHIMENTO DE VAGA NO QUADRO DE PESSOAL DO 
EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catari-
na, usando das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso VIII, 
da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei nº782/02, e,

Considerando o Termo de Ajustamento de Conduta firmado entre 
o Município e o Ministério Público da Comarca de Seara;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a Sra. DILCE TEREZINHA 
BERGAMIN BENCK, para ocupar o cargo de Professora (Auxiliar), 
com carga de 20 horas/semanais, a contar desta data, tendo como 
local de trabalho a Escola Medianeira (Linha das Palmeiras).

Parágrafo único. O prazo de vigência do Contrato de Trabalho está 
condicionado ao disposto na Lei nº 782/2002 e ao Contrato de 
Trabalho.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), 08 de fevereiro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

ARLINE CAON
Atendente Administrativo

Portaria 034/2013
PORTARIA Nº 034/2013
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL TEMPORÁRIO 
PARA PREENCHIMENTO DE VAGA NO QUADRO DE PESSOAL DO 
EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catari-
na, usando das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso VIII, 
da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei nº782/02, e,

Considerando o Termo de Ajustamento de Conduta firmado entre 
o Município e o Ministério Público da Comarca de Seara;
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Considerando o Termo de Ajustamento de Conduta firmado entre 
o Município e o Ministério Público da Comarca de Seara;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a Srta. THAIS LUANA 
TRIACA, para ocupar o cargo de Professora de Educação Física, 
com carga de 20 horas/semanais, e Professora Normalista (Litera-
tura Conto), com carga horária de 20 horas/semanais, tendo como 
local de trabalho a Escola Medianeira (Linha das Palmeiras) e a 
Escola Pinhal Preto (Xavantina).

Parágrafo único. O prazo de vigência do Contrato de Trabalho está 
condicionado ao disposto na Lei nº 782/2002 e ao Contrato de 
Trabalho.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), 08 de fevereiro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

ARLINE CAON
Atendente Administrativo

Portaria 039/2013
PORTARIA Nº 039/2013
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL TEMPORÁRIO 
PARA PREENCHIMENTO DE VAGA NO QUADRO DE PESSOAL DO 
EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catari-
na, usando das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso VIII, 
da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei nº782/02, e,

Considerando o Termo de Ajustamento de Conduta firmado entre 
o Município e o Ministério Público da Comarca de Seara;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a Sra. LORIVANDA TESTA 
CAMERA, para ocupar o cargo de Professora de Educação Física, 
com carga de 20 horas/semanais, e Professora Normalista (Apoio 
Pedagógico), tendo como local de trabalho a Escola Pinhal Preto 
(Xavantina).

Parágrafo único. O prazo de vigência do Contrato de Trabalho está 
condicionado ao disposto na Lei nº 782/2002 e ao Contrato de 
Trabalho.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), 08 de fevereiro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

ARLINE CAON
Atendente Administrativo

o Município e o Ministério Público da Comarca de Seara;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a Sra. ROSANA DE FÁTI-
MA DA SILVA TONIOLLI, para ocupar o cargo de Professora, com 
carga de 20 horas/semanais, a contar desta data, tendo como 
local de trabalho o CMEI Chapeuzinho Vermelho (Xavantina).

Parágrafo único. O prazo de vigência do Contrato de Trabalho está 
condicionado ao disposto na Lei nº 782/2002 e ao Contrato de 
Trabalho.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), 08 de fevereiro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

ARLINE CAON
Atendente Administrativo

Portaria 037/2013
PORTARIA Nº 037/2013
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL TEMPORÁRIO 
PARA PREENCHIMENTO DE VAGA NO QUADRO DE PESSOAL DO 
EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catari-
na, usando das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso VIII, 
da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei nº782/02, e,

Considerando o Termo de Ajustamento de Conduta firmado entre 
o Município e o Ministério Público da Comarca de Seara;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a Srta. EDIVANI TALASKA, 
para ocupar o cargo de Professora Auxiliar (Normalista), com car-
ga de 20 horas/semanais, a contar desta data, tendo como local 
de trabalho a Escola Medianeira (Linha das Palmeiras).

Parágrafo único. O prazo de vigência do Contrato de Trabalho está 
condicionado ao disposto na Lei nº 782/2002 e ao Contrato de 
Trabalho.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), 08 de fevereiro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

ARLINE CAON
Atendente Administrativo

Portaria 038/2013
PORTARIA Nº 038/2013
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL TEMPORÁRIO 
PARA PREENCHIMENTO DE VAGA NO QUADRO DE PESSOAL DO 
EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catari-
na, usando das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso VIII, 
da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei nº782/02, e,
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Portaria 042/2013
PORTARIA Nº 042/2013
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL TEMPORÁRIO 
PARA PREENCHIMENTO DE VAGA NO QUADRO DE PESSOAL DO 
EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catari-
na, usando das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso VIII, 
da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei nº782/02, e,

Considerando o Termo de Ajustamento de Conduta firmado entre 
o Município e o Ministério Público da Comarca de Seara;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a Sra. JOSELAINE SCHI-
MIDT, para ocupar o cargo de Merendeira, com carga de 40 horas/
semanais, tendo como local de trabalho a Escola Medianeira (Li-
nha das Palmeiras).

Parágrafo único. O prazo de vigência do Contrato de Trabalho está 
condicionado ao disposto na Lei nº 782/2002 e ao Contrato de 
Trabalho.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), 08 de fevereiro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

ARLINE CAON
Atendente Administrativo

Portaria 043/2013
PORTARIA Nº 043/2013
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL TEMPORÁRIO 
PARA PREENCHIMENTO DE VAGA NO QUADRO DE PESSOAL DO 
EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catari-
na, usando das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso VIII, 
da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei nº782/02, e,

Considerando o Termo de Ajustamento de Conduta firmado entre 
o Município e o Ministério Público da Comarca de Seara;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a Sra. ROSILEI FATIMA 
JUNGES BIFFI, para ocupar o cargo de Merendeira, com carga de 
40 horas/semanais, tendo como local de trabalho o CMEI Chapeu-
zinho Vermelho (Xavantina).

Parágrafo único. O prazo de vigência do Contrato de Trabalho está 
condicionado ao disposto na Lei nº 782/2002 e ao Contrato de 
Trabalho.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), 08 de fevereiro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

ARLINE CAON
Atendente Administrativo

Portaria 040/2013
PORTARIA Nº 040/2013
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL TEMPORÁRIO 
PARA PREENCHIMENTO DE VAGA NO QUADRO DE PESSOAL DO 
EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catari-
na, usando das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso VIII, 
da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei nº782/02, e,

Considerando o Termo de Ajustamento de Conduta firmado entre 
o Município e o Ministério Público da Comarca de Seara;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a Sra. NELIZE FOREST 
TESTA, para ocupar o cargo de Professora, com carga de 20 ho-
ras/semanais, tendo como local de trabalho a Escola Medianeira 
(Linha das Palmeiras).

Parágrafo único. O prazo de vigência do Contrato de Trabalho está 
condicionado ao disposto na Lei nº 782/2002 e ao Contrato de 
Trabalho.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), 08 de fevereiro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

ARLINE CAON
Atendente Administrativo

Portaria 041/2013
PORTARIA Nº 041/2013
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL TEMPORÁRIO 
PARA PREENCHIMENTO DE VAGA NO QUADRO DE PESSOAL DO 
EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catari-
na, usando das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso VIII, 
da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei nº782/02, e,

Considerando o Termo de Ajustamento de Conduta firmado entre 
o Município e o Ministério Público da Comarca de Seara;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a Sra. KATIANE MARA-
FON BERTAN, para ocupar o cargo de Merendeira, com carga de 
40 horas/semanais, tendo como local de trabalho a Escola Pinhal 
Preto (Xavantina).

Parágrafo único. O prazo de vigência do Contrato de Trabalho está 
condicionado ao disposto na Lei nº 782/2002 e ao Contrato de 
Trabalho.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), 08 de fevereiro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

ARLINE CAON
Atendente Administrativo
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ARLINE CAON
Atendente Administrativo

Portaria 046/2013
PORTARIA Nº 046/2013
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL TEMPORÁRIO E 
EMERGENCIAL PARA PREENCHIMENTO DE VAGA NO QUADRO DE 
PESSOAL DO EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDEN-
CIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catari-
na, usando das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso VIII, 
da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei nº782/02, e,

Considerando o cancelamento do processo seletivo n. 001/2013;

Considerando que a Sra. Maritânia de Martini Sandrin ocupou o 
cargo durante o ano letivo de 2012;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter emergencial e temporário a Sra. MA-
RITÂNIA DE MARTINI SANDRIN, para ocupar o cargo de Agen-
te de Atividades Gerais, com carga de 40 horas/semanais, tendo 
como local de trabalho a Escola Medianeira (Linha das Palmeiras).

Parágrafo único. O prazo de vigência do Contrato de Trabalho está 
condicionado ao disposto na Lei nº 782/2002 e ao Contrato de 
Trabalho.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), 08 de fevereiro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

ARLINE CAON
Atendente Administrativo

Portaria 047/2013
PORTARIA Nº 047/2013
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL TEMPORÁRIO 
PARA PREENCHIMENTO DE VAGA NO QUADRO DE PESSOAL DO 
EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catari-
na, usando das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso VIII, 
da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei nº782/02, e,

Considerando o Termo de Ajustamento de Conduta firmado entre 
o Município e o Ministério Público da Comarca de Seara;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a Srta. PATRICIA MOTER-
LE, para ocupar o cargo de Professora Auxiliar, com carga de 20 
horas/semanais, a contar desta data, tendo como local de trabalho 
o CMEI Chapeuzinho Vermelho (Xavantina).

Parágrafo único. O prazo de vigência do Contrato de Trabalho está 
condicionado ao disposto na Lei nº 782/2002 e ao Contrato de 
Trabalho.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), 08 de fevereiro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Portaria 044/2013
PORTARIA Nº 044/2013
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL TEMPORÁRIO 
PARA PREENCHIMENTO DE VAGA NO QUADRO DE PESSOAL DO 
EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catari-
na, usando das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso VIII, 
da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei nº782/02, e,

Considerando o Termo de Ajustamento de Conduta firmado entre 
o Município e o Ministério Público da Comarca de Seara;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a Sra. ZENILDE DA APA-
RECIDA DERVANOSKI, para ocupar o cargo de Professora (AEE), 
com carga de 40 horas/semanais, a contar desta data, tendo como 
local de trabalho a Sala Multifuncional da CMEI Chapeuzinho Ver-
melho.

Parágrafo único. O prazo de vigência do Contrato de Trabalho está 
condicionado ao disposto na Lei nº 782/2002 e ao Contrato de 
Trabalho.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), 08 de fevereiro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

ARLINE CAON
Atendente Administrativo

Portaria 045/2013
PORTARIA Nº 045/2013
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL TEMPORÁRIO E 
EMERGENCIAL PARA PREENCHIMENTO DE VAGA NO QUADRO DE 
PESSOAL DO EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDEN-
CIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catari-
na, usando das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso VIII, 
da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei nº782/02, e,

Considerando o cancelamento do processo seletivo n. 001/2013;

Considerando que a Sra. Ivanir Teresinha Grolli Dellazzari ocupou 
o cargo durante o ano letivo de 2012;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter emergencial e temporário a Sra. IVA-
NIR TERESINHA GROLLI DELLAZZARI, para ocupar o cargo de 
Agente de Atividades Gerais, com carga de 40 horas/semanais, 
tendo como local de trabalho a Escola Pinhal Preto (Xavantina).

Parágrafo único. O prazo de vigência do Contrato de Trabalho está 
condicionado ao disposto na Lei nº 782/2002 e ao Contrato de 
Trabalho.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), 08 de fevereiro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.
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Registrada e publicada na data supra.

ARLINE CAON
Atendente Administrativo

Portaria 050/2013
PORTARIA Nº 050/2013
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA PÚBLICA MU-
NICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
101, inciso VIII, combinado com o art. 23, § 2º, inciso IX da Lei 
Orgânica Municipal, bem como Lei Complementar nº 002/2000, 
atualizada;

Considerando o atestado médico apresentado;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder 120 (cento e vinte) dias de licença maternidade 
à Servidora Pública Municipal, Sra. JISLEINE TAÍSA KUCZER CEN-
TENARO, ocupante do cargo de Assessor de Direção, a contar de 
20 de fevereiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), 21 de fevereiro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

ARLINE CAON
Atendente Administrativo

Portaria 051/2013
PORTARIA Nº 051/2013
EXONERA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
101, inciso VIII, combinado com o art. 23, § 2º, inciso IX da Lei 
Orgânica Municipal, bem como Lei Complementar nº 002/2000, 
atualizada;

Considerando o requerimento da Servidora Justina Blanger Fiore-
se, solicitando exoneração;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, a Servidora Pública Municipal, Sra. JUS-
TINA BLANGER FIORESE, ocupante do cargo de Bibliotecária, a 
contar de 22 de fevereiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), 21 de fevereiro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

ARLINE CAON
Atendente Administrativo

Registrada e publicada na data supra.

ARLINE CAON
Atendente Administrativo

Portaria 048/2013
PORTARIA Nº 048/2013

REINTEGRA SERVIDOR EFETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
101, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal e nos termos do § 3º 
do art. 122 da Lei Complementar nº 002, de 09/10/00, atualizada.

Considerando a Portaria nº 022/2010, de 25/01/10, a qual conce-
deu ao servidor Dirceu Ravadelli, 04 (quatro) anos de licença sem 
remuneração para tratar de assuntos de interesse particular,

Considerando o requerimento de interrupção da licença do servi-
dor, protocolado em 18/02/13,

RESOLVE:
Art. 1º Reintegrar ao quadro de servidores o servidor DIRCEU RA-
VADELLI, ao cargo de Auxiliar Agropecuário, a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Xavantina (SC), 18 de fevereiro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

ARLINE CAON
Atendente Administrativo

Portaria 049/2013
PORTARIA Nº 049/2013

READAPTA FUNÇÕES DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
101, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, c/c com o art. 25 da Lei 
Complementar nº 002, de 09/10/00, atualizada, e,

Considerando o requerimento do Servidor Adilson Luiz Chiossi;

Considerando o atestado médico apresentado pelo Servidor, bem 
como os laudos médicos obtidos da equipe de segurança e medi-
cina do trabalho contratadas pelo Município para este fim;

RESOLVE:
Art. 1º Readaptar o servidor ADILSON LUIZ CHIOSSI, para de-
sempenhar as funções de Motorista, a ser lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde e Assistência Social.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), 21 de fevereiro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal
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Portaria 054/2013
PORTARIA Nº 054/2013
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
101, inciso VIII, combinado com o art. 23, § 2º, inciso IX da Lei 
Orgânica Municipal, bem como Lei Complementar nº 002/2000, 
atualizada;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora Pública 
Municipal, Srta. KEILA RENATA OLKOWSKI, ocupante do cargo 
de Telefonista, referente ao período aquisitivo de 25/10/2011 à 
24/10/2012, pelo período de 01/03/2013 à 20/03/2013.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), 01 de março de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra.

ARLINE CAON
Atendente Administrativo

Portaria 055/2013
PORTARIA Nº 055/2013
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
101, inciso VIII, combinado com o art. 23, § 2º, inciso IX da Lei 
Orgânica Municipal, bem como Lei Complementar nº 002/2000, 
atualizada;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias ao Servidor Público Mu-
nicipal, Sr. FLADEMIR ADAUTO DA SILVA, ocupante do cargo de 
Fiscal Sanitarista, referente ao período aquisitivo de 14/08/2010 à 
13/08/2011, pelo período de 01/03/2013 à 20/03/2013.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), 01 de março de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra.

ARLINE CAON
Atendente Administrativo

Extrato de Termo de Convênio Nº 02/2013-FMS
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO Nº 02/2013-FMS
CONVENENTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA(SC),
CONVENIADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA HOSPITAL SÃO LU-
CAS
COM FUNDAMENTO NA LEI MUNICIPAL N.° 1257/2012

OBJETO: ESTABELECIMENTO DE PROGRAMA DE COOPERAÇÃO 
FINANCEIRA, OBJETIVANDO O REPASSE À CONVENENTE, DE 
RECURSOS PARA FINS DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS, TAXAS, 

Portaria 052/2013
PORTARIA Nº 052/2013
DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL PARA RESPONDER 
PELA JUNTA DO SERVIÇO MILITAR DO MUNICÍPIO DE XAVANTI-
NA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
101, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Comple-
mentar nº 002/2000, atualizada;

Considerando ser o Prefeito Municipal o Presidente da Junta do 
Serviço Militar no Município de Xavantina;

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora pública municipal, Sra. IZILDE J.P 
FASOLO, inscrita no CPF nº 019.801.789-84 e RG nº 3.614.545-9, 
para desempenhar as funções de Secretária da Junta do Serviço 
Militar do Município de Xavantina, a partir desta data.

Art. 2º A presente designação se dará sem ônus para o Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), 28 de fevereiro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

ARLINE CAON
Atendente Administrativo

Portaria 053/2013
PORTARIA Nº 053/2013
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
101, inciso VIII, combinado com o art. 23, § 2º, inciso IX da Lei 
Orgânica Municipal, bem como Lei Complementar nº 002/2000, 
atualizada;

Considerando o requerimento do Servidor Leandro Brust, solici-
tando exoneração;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, o Servidor Público Municipal, Sr. LEAN-
DRO BRUST, ocupante do cargo de Médico, a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), 28 de fevereiro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

ARLINE CAON
Atendente Administrativo
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Anexos da Lei 4320/64 - Exercício de 2012
Demonstração da Receita e Despesa Segundo as naturezas - Exer-
cício de 2012 - Anexo 1, da Lei 4.320/64

Despesa Segundo as naturezas - Exercício de 2012 - Anexo 2, da 
Lei 4.320/64

Receita Segundo as naturezas - Exercício de 2012 - Anexo 2, da 
Lei 4.320/64

Programa de Trabalho - Exercício de 2012 - Anexo 6, da Lei 
4.320/64

Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo de Funções, 
Subfunções e Programas por Projetos e Atividades - Exercício de 
2012 - Anexo 7, da Lei 4.320/64

Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas, 
conforme o Vínculo com os Recursos - Exercício de 2012 - Anexo 
8, da Lei 4.320/64

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada - Exercício de 
2012 - Anexo 10, da Lei 4.320/64

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada - Exercício 
de 2012 - Anexo 11, da Lei 4.320/64

Balanço Orçamentário - Exercício de 2012 - Anexo 12, da Lei 
4.320/64

Balanço Financeiro - Exercício de 2012 - Anexo 13, da Lei 4.320/64

Balanço Patrimonial - Exercício de 2012 - Anexo 14, da Lei 4.320/64

Demonstração das Variações Patrimoniais - Exercício de 2012 - 
Anexo 15, da Lei 4.320/64

Demonstração da Dívida Flutuante - Exercício de 2012 - Anexo 17 
da Lei 4.320/64

SALÁRIOS DE FUNCIONÁRIOS E FORNECEDORES EM ATRASO, 
BEM COMO MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES, DE ACORDO COM A 
LEI MUNICIPAL Nº 1.257, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012 E PLANO 
DE TRABALHO.
VIGÊNCIA DO PRESENTE CONVÊNIO É ATÉ 18 DE MAIO DE 2013.

XAVANTINA, 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
OSMAR DERVANOSKI
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

GILMAR ANTONIO BENETTI
PRESIDENTE

Consórcios

CiGa

Extrato Contrato 087 - Rateio - Governador Celso 
Ramos
Extrato de Contrato nº 087/2013
Contrato de Rateio - Governador Celso Ramos
CONTRATANTE: Município de Governador Celso Ramos
CNPJ: 82.892.373/0001-89
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 05/2013
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: Celebração de Contrato de Rateio entre o Município de 
Governador Celso Ramos e o Consórcio de Informática na Gestão 
Pública Municipal (CIGA) para a entrega de recursos financeiros, 
em atendimento ao Contrato de Programa nº 14/2009.
PREVISÃO LEGAL: Art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93 e art. 
8º da Lei nº 11.107/05.
JUSTIFICATIVA: Conforme previsto no art. 8º da Lei nº 11.107/05, 
a definição de valores transferidos pelo Município ao CIGA devem 
ser definidos em Contrato de Rateio.
VALOR: R$ 320,00 (trezentos e vinte reais) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato entra em vigor na data de sua 
publicação e vigorará até 31 de dezembro de 2013.

Florianópolis, 18 de fevereiro de 2013.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA
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Anexo  1 - Demonstração da Receita e Despesa Segundo as naturezas
RECEITA DESPESA

Receitas Correntes Despesas Correntes

Receita Patrimonial 16.991,95 Pessoal e Encargos Sociais 295.883,85
Receita de Serviços 14.655,94 Outras Despesas Correntes 363.582,70
Transferências Correntes 604.342,50

Total das Receitas Correntes 635.990,39

Déficit
Total 659.466,55

23.482,10

Receitas de Capital

Total de Despesas Correntes

Total 659.466,55

659.466,55

Despesas de Capital

Déficit do orçamento corrente 23.482,10

DEDUÇÃO -5,94

Investimentos 17.085,26

Total das Receitas de Capital 0,00 Total de Despesas de Capital 17.085,26
Reserva de Contingência 0,00DEDUÇÃO 0,00

Déficit 40.567,36
Total 40.567,36 Total 40.567,36

DEDUÇÃO 0,00
Total das Receitas Corrente Intra-Orçamentárias 0,00

0,00Reserva de ContingênciaDEDUÇÃO 0,00
Total das Receitas de Capital Intra-Orçamentárias 0,00

Déficit 40.567,36

TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA

0,00 0,00
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Anexo  1 - Demonstração da Receita e Despesa Segundo as naturezas
RECEITA DESPESA

Receitas Correntes Despesas Correntes
Total 40.567,36 Total 40.567,36

Déficit 40.567,36

Total Geral 676.551,81 Total Geral 676.551,81

Total das transferências financeiras 0,00 Total das transferências financeiras 0,00

Correntes:
Capital: 0,00

635.984,45
Receitas

17.085,26
659.466,55

Despesas

Resumo

Corrente Intra-Orçam. 0,00
Capital Intra-Orçam. 0,00

0,00
0,00

Reserva de contingência: 0,00
Transferências Financeiras: 0,00 0,00

Total
Déficit 40.567,36

676.551,81 676.551,81

________________________ ________________________
JOÃO ROMÃO

Prefeito de Garuva
GILSONI LUNARDI ALBINO

Diretor Executivo
MORGANA ARENT MICHELS

Contadora

________________________

Presidente do CIGA CRC/SC 35.600
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BALANÇO - Exercício 2012
ANEXO DA LEI Nº 4.320/64

Despesa realizada: Empenhada

Anexo  2 - Despesa Segundo as naturezas

Código Especificação Desdobramento Fonte Natureza

DESPESA

Despesas Correntes 659.466,553.0.0.0.00.00.00.00.00
Pessoal e Encargos Sociais3.1.0.0.00.00.00.00.00 295.883,85
Aplicações Diretas3.1.9.0.00.00.00.00.00 295.883,85
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 223.760,843.1.9.0.11.00.00.00.00
Obrigações Patronais 65.082,393.1.9.0.13.00.00.00.00
Indenizações e Restituições Trabalhistas 7.040,623.1.9.0.94.00.00.00.00
Outras Despesas Correntes3.3.0.0.00.00.00.00.00 363.582,70
Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos3.3.5.0.00.00.00.00.00 120.000,00
Contribuições 120.000,003.3.5.0.41.00.00.00.00
Aplicações Diretas3.3.9.0.00.00.00.00.00 243.582,70
Diárias - Civil 6.780,003.3.9.0.14.00.00.00.00
Material de Consumo 7.352,603.3.9.0.30.00.00.00.00
Passagens e Despesas com Locomoção 3.491,463.3.9.0.33.00.00.00.00
Serviços de Consultoria 8.500,003.3.9.0.35.00.00.00.00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 217.458,643.3.9.0.39.00.00.00.00
Despesas de Capital 17.085,264.0.0.0.00.00.00.00.00
Investimentos4.4.0.0.00.00.00.00.00 17.085,26
Aplicações Diretas4.4.9.0.00.00.00.00.00 17.085,26
Equipamentos e Material Permanente 17.085,264.4.9.0.52.00.00.00.00

Total 676.551,81

Resumo

295.883,85Pessoal e Encargos Sociais
363.582,70Outras Despesas Correntes

Total das despesas correntes 659.466,55

Investimentos 17.085,26

Total das Despesas de Capital 17.085,26
Pessoal e Encargos Sociais 0,00
Outras Despesas Correntes 0,00
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BALANÇO - Exercício 2012
ANEXO DA LEI Nº 4.320/64

Despesa realizada: Empenhada

Anexo  2 - Despesa Segundo as naturezas
DESPESA

Total das Despesas Corrente Intra-
Orçamentárias

0,00

Investimentos 0,00

Total das Despesas de Capital Intra-
Orçamentárias

0,00

Transferências Financeiras 0,00

Total Geral 676.551,81

________________________ ________________________
JOÃO ROMÃO

Prefeito de Garuva
GILSONI LUNARDI ALBINO

Diretor Executivo
MORGANA ARENT MICHELS

Contadora

________________________

Presidente do CIGA CRC/SC 35.600
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Anexo  2 - Receita Segundo as naturezas

Código Especificação Desdobramento Fonte Natureza

RECEITA

Receitas Correntes 635.990,391.0.0.0.00.00.00.00.00
Receita Patrimonial1.3.0.0.00.00.00.00.00 16.991,95
Receitas de Valores Mobiliários1.3.2.0.00.00.00.00.00 16.991,95
Remuneração de Depósitos Bancários 16.991,951.3.2.5.00.00.00.00.007
Receita de Serviços1.6.0.0.00.00.00.00.00 14.655,94
Serviços de Processamento de Dados 14.655,941.6.0.0.08.00.00.00.005
Transferências Correntes1.7.0.0.00.00.00.00.00 604.342,50
Transferências Intergovernamentais1.7.2.0.00.00.00.00.00 604.342,50
Transferências dos Municípios 604.342,501.7.2.3.00.00.00.00.00
Transferências a Consórcios Públicos 604.342,501.7.2.3.37.00.00.00.00
Transferencia para Pessoal 271.933,501.7.2.3.37.00.11.00.001
Transferencia para Outras Despesas 332.409,001.7.2.3.37.00.12.00.003
Deduções da Receita -5,949.0.0.0.0.00.00.00.00.00
DEDUÇÃO Serviços de Processamento de Dados -5,949.1.6.0.0.08.00.00.00.006
DEDUÇÃO Transferencia para Pessoal 0,009.1.7.2.3.37.00.11.00.002
DEDUÇÃO Transferencia para Outras Despesas 0,009.1.7.2.3.37.00.12.00.004

Total 635.984,45

Resumo

16.991,95Receita Patrimonial
14.655,94Receita de Serviços

604.342,50Transferências Correntes

Total das receitas correntes 635.990,39

Total das Receitas de Capital 0,00

Total das Rec. Corrente Intra-
Orçamentárias

0,00

Total das Rec. de Capital Intra-
Orçamentárias

0,00

Transferências Financeiras 0,00

DEDUÇÃO -5,94
Total Geral 635.984,45
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Anexo  2 - Receita Segundo as naturezas
RECEITA

________________________ ________________________
JOÃO ROMÃO

Prefeito de Garuva
GILSONI LUNARDI ALBINO

Diretor Executivo
MORGANA ARENT MICHELS

Contadora

________________________

Presidente do CIGA CRC/SC 35.600
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BALANÇO - Exercício 2012
ANEXO DA LEI Nº 4.320/64

Despesa realizada: Empenhada

Anexo  6 - Programa de Trabalho
Órgao:

Unidade:
00001 CIGA
00001 GERENCIA ADMISNTRATIVA

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00004.00000.00000.0.00000.00000 0,00 370.180,38 370.180,380,00ADMINISTRAÇÃO
00004.00122.00000.0.00000.00000 0,00 370.180,38 370.180,380,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00004.00122.00001.0.00000.00000 0,00 370.180,38 370.180,380,00ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO
00004.00122.00001.2.02001.00000 0,00 370.180,38 370.180,380,00Adminstração e Manutenção do Consórcio

3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 190.327,50 190.327,500,00Aplicações Diretas

3.1.9.0.11.00.00.00.00 0,00 141.934,13 141.934,130,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

3.1.9.0.13.00.00.00.00 0,00 41.352,75 41.352,750,00Obrigações Patronais

3.1.9.0.94.00.00.00.00 0,00 7.040,62 7.040,620,00Indenizações e Restituições Trabalhistas

3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 120.000,00 120.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.3.5.0.41.00.00.00.00 0,00 120.000,00 120.000,000,00Contribuições

3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 52.925,62 52.925,620,00Aplicações Diretas

3.3.9.0.14.00.00.00.00 0,00 6.300,00 6.300,000,00Diárias - Civil

3.3.9.0.30.00.00.00.00 0,00 6.808,00 6.808,000,00Material de Consumo

3.3.9.0.33.00.00.00.00 0,00 2.623,54 2.623,540,00Passagens e Despesas com Locomoção

3.3.9.0.35.00.00.00.00 0,00 4.500,00 4.500,000,00Serviços de Consultoria

3.3.9.0.39.00.00.00.00 0,00 32.694,08 32.694,080,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 6.927,26 6.927,260,00Aplicações Diretas

4.4.9.0.52.00.00.00.00 0,00 6.927,26 6.927,260,00Equipamentos e Material Permanente

Total do Orgão/Unidade 0,00 370.180,38 370.180,380,00

Órgao:
Unidade:

00001 CIGA
00002 GERENCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00019.00000.00000.0.00000.00000 0,00 306.371,43 306.371,430,00CIÊNCIA E TECNOLOGIA
00019.00126.00000.0.00000.00000 0,00 306.371,43 306.371,430,00TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
00019.00126.00002.0.00000.00000 0,00 306.371,43 306.371,430,00SISTEMAS DE TI
00019.00126.00002.2.02002.00000 0,00 306.371,43 306.371,430,00Desenvimento e Manutenção de sistemas de TI

3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 105.556,35 105.556,350,00Aplicações Diretas
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Despesa realizada: Empenhada

Anexo  6 - Programa de Trabalho
3.1.9.0.11.00.00.00.00 0,00 81.826,71 81.826,710,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

3.1.9.0.13.00.00.00.00 0,00 23.729,64 23.729,640,00Obrigações Patronais

3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 190.657,08 190.657,080,00Aplicações Diretas

3.3.9.0.14.00.00.00.00 0,00 480,00 480,000,00Diárias - Civil

3.3.9.0.30.00.00.00.00 0,00 544,60 544,600,00Material de Consumo

3.3.9.0.33.00.00.00.00 0,00 867,92 867,920,00Passagens e Despesas com Locomoção

3.3.9.0.35.00.00.00.00 0,00 4.000,00 4.000,000,00Serviços de Consultoria

3.3.9.0.39.00.00.00.00 0,00 184.764,56 184.764,560,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 10.158,00 10.158,000,00Aplicações Diretas

4.4.9.0.52.00.00.00.00 0,00 10.158,00 10.158,000,00Equipamentos e Material Permanente

Total do Orgão/Unidade 0,00 306.371,43 306.371,430,00

0,00 0,00 676.551,81 676.551,81Total
Transferências Financeiras 0,00

Total Geral 0,00 0,00 676.551,81 676.551,81

________________________ ________________________
JOÃO ROMÃO

Prefeito de Garuva
GILSONI LUNARDI ALBINO

Diretor Executivo
MORGANA ARENT MICHELS

Contadora

________________________

Presidente do CIGA CRC/SC 35.600
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BALANÇO - Exercício 2012
ANEXO DA LEI Nº 4.320/64

Despesa realizada: Empenhada

Anexo  7 - Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo de Funções, Subfunções e Programas por Projetos e Atividades
Código Especificação Projetos Atividades TotalOperações Esp.

00004.00000.00000 0,00 370.180,38 370.180,380,00ADMINISTRAÇÃO
00004.00122.00000 0,00 370.180,38 370.180,380,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00004.00122.00001 0,00 370.180,38 370.180,380,00ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO

00019.00000.00000 0,00 306.371,43 306.371,430,00CIÊNCIA E TECNOLOGIA
00019.00126.00000 0,00 306.371,43 306.371,430,00TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
00019.00126.00002 0,00 306.371,43 306.371,430,00SISTEMAS DE TI

Total 0,00 0,00 676.551,81 676.551,81

Transferências Financeiras 0,00

Total Geral 676.551,810,00 676.551,810,00

________________________ ________________________
JOÃO ROMÃO

Prefeito de Garuva
GILSONI LUNARDI ALBINO

Diretor Executivo
MORGANA ARENT MICHELS

Contadora

________________________

Presidente do CIGA CRC/SC 35.600
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BALANÇO - Exercício 2012
ANEXO DA LEI Nº 4.320/64

Despesa realizada: Empenhada

Anexo  8 - Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas, conforme o Vínculo com os Recursos
Código Especificação Ordinário Vinculado Total
00004.00000.00000 ADMINISTRAÇÃO 370.180,38 0,00 370.180,38
00004.00122.00000 ADMINISTRAÇÃO GERAL 370.180,38 0,00 370.180,38
00004.00122.00001 ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO 370.180,38 0,00 370.180,38
00019.00000.00000 CIÊNCIA E TECNOLOGIA 306.371,43 0,00 306.371,43
00019.00126.00000 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 306.371,43 0,00 306.371,43
00019.00126.00002 SISTEMAS DE TI 306.371,43 0,00 306.371,43

Total 676.551,81 0,00 676.551,81

Transferências Financeiras 0,00

Total Geral 676.551,81 0,00 676.551,81

________________________ ________________________
JOÃO ROMÃO

Prefeito de Garuva
GILSONI LUNARDI ALBINO

Diretor Executivo
MORGANA ARENT MICHELS

Contadora

________________________

Presidente do CIGA CRC/SC 35.600
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BALANÇO - Exercício 2012
ANEXO DA LEI Nº 4.320/64

Anexo 10 - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada

Para mais Para menos

DiferençaArrecadadaOrçadaTÍTULOS

1.0.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes 468.000,00 635.990,39 167.990,39
1.3.0.0.00.00.00.00.00 Receita Patrimonial 18.000,00 16.991,95 1.008,05
1.3.2.0.00.00.00.00.00 Receitas de Valores Mobiliários 18.000,00 16.991,95 1.008,05

7 1.3.2.5.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 18.000,00 16.991,95 1.008,05
1.6.0.0.00.00.00.00.00 Receita de Serviços 20.000,00 14.655,94 5.344,06

5 1.6.0.0.08.00.00.00.00 Serviços de Processamento de Dados 20.000,00 14.655,94 5.344,06
1.7.0.0.00.00.00.00.00 Transferências Correntes 430.000,00 604.342,50 174.342,50
1.7.2.0.00.00.00.00.00 Transferências Intergovernamentais 430.000,00 604.342,50 174.342,50
1.7.2.3.00.00.00.00.00 Transferências dos Municípios 430.000,00 604.342,50 174.342,50
1.7.2.3.37.00.00.00.00 Transferências a Consórcios Públicos 430.000,00 604.342,50 174.342,50

1 1.7.2.3.37.00.11.00.00 Transferencia para Pessoal 208.500,00 271.933,50 63.433,50
3 1.7.2.3.37.00.12.00.00 Transferencia para Outras Despesas 221.500,00 332.409,00 110.909,00

9.0.0.0.0.00.00.00.00.00 Deduções da Receita 0,00 -5,94 -5,94
6 9.1.6.0.0.08.00.00.00.00 DEDUÇÃO Serviços de Processamento de Dados 0,00 -5,94 -5,94

Total: 468.000,00 635.984,45 167.984,45

0,00
468.000,00 635.984,45 167.984,45

Transferências Financeiras:
Total Geral:

0,00

________________________ ________________________
JOÃO ROMÃO

Prefeito de Garuva
GILSONI LUNARDI ALBINO

Diretor Executivo
MORGANA ARENT MICHELS

Contadora

________________________

Presidente do CIGA CRC/SC 35.600
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Anexo 11 - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada

Total Realizada DiferençaCréditos EspeciaisCréditos Orçament.

Autorizada
Títulos

e Suplementares e Extraordinários

Unidade:GERENCIA ADMISNTRATIVA
Órgao:CIGA

244.690,69 0,00 244.690,69 190.327,50 54.363,1900004.00122.00001.2.02001.00000.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas

0,00 0,00 0,00 141.934,13 0,0000004.00122.00001.2.02001.00000.3.1.9.0.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vantagens 
Fixas - Pessoal Civil

0,00 0,00 0,00 41.352,75 0,0000004.00122.00001.2.02001.00000.3.1.9.0.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais

0,00 0,00 0,00 7.040,62 0,0000004.00122.00001.2.02001.00000.3.1.9.0.94.00.00.00.00 Indenizações e Restituições 
Trabalhistas

120.000,00 0,00 120.000,00 120.000,00 0,0000004.00122.00001.2.02001.00000.3.3.5.0.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições 
Privadas Sem Fins Lucrativos

0,00 0,00 0,00 120.000,00 0,0000004.00122.00001.2.02001.00000.3.3.5.0.41.00.00.00.00 Contribuições

57.030,40 0,00 57.030,40 52.925,62 4.104,7800004.00122.00001.2.02001.00000.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas

0,00 0,00 0,00 6.300,00 0,0000004.00122.00001.2.02001.00000.3.3.9.0.14.00.00.00.00 Diárias - Civil

0,00 0,00 0,00 6.808,00 0,0000004.00122.00001.2.02001.00000.3.3.9.0.30.00.00.00.00 Material de Consumo

0,00 0,00 0,00 2.623,54 0,0000004.00122.00001.2.02001.00000.3.3.9.0.33.00.00.00.00 Passagens e Despesas com 
Locomoção

0,00 0,00 0,00 4.500,00 0,0000004.00122.00001.2.02001.00000.3.3.9.0.35.00.00.00.00 Serviços de Consultoria

0,00 0,00 0,00 32.694,08 0,0000004.00122.00001.2.02001.00000.3.3.9.0.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros -
 Pessoa Jurídica

28.215,60 0,00 28.215,60 6.927,26 21.288,3400004.00122.00001.2.02001.00000.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas

0,00 0,00 0,00 6.927,26 0,0000004.00122.00001.2.02001.00000.4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material 
Permanente

Total da Unidade 449.936,69 0,00 449.936,69 370.180,38 79.756,31

Unidade:GERENCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
Órgao:CIGA

142.500,00 0,00 142.500,00 105.556,35 36.943,6500019.00126.00002.2.02002.00000.3.1.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas

0,00 0,00 0,00 81.826,71 0,0000019.00126.00002.2.02002.00000.3.1.9.0.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vantagens 
Fixas - Pessoal Civil

0,00 0,00 0,00 23.729,64 0,0000019.00126.00002.2.02002.00000.3.1.9.0.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais

200.022,54 0,00 200.022,54 190.657,08 9.365,4600019.00126.00002.2.02002.00000.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
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Anexo 11 - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada

Total Realizada DiferençaCréditos EspeciaisCréditos Orçament.

Autorizada
Títulos

e Suplementares e Extraordinários
0,00 0,00 0,00 480,00 0,0000019.00126.00002.2.02002.00000.3.3.9.0.14.00.00.00.00 Diárias - Civil

0,00 0,00 0,00 544,60 0,0000019.00126.00002.2.02002.00000.3.3.9.0.30.00.00.00.00 Material de Consumo

0,00 0,00 0,00 867,92 0,0000019.00126.00002.2.02002.00000.3.3.9.0.33.00.00.00.00 Passagens e Despesas com 
Locomoção

0,00 0,00 0,00 4.000,00 0,0000019.00126.00002.2.02002.00000.3.3.9.0.35.00.00.00.00 Serviços de Consultoria

0,00 0,00 0,00 184.764,56 0,0000019.00126.00002.2.02002.00000.3.3.9.0.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros -
 Pessoa Jurídica

28.215,60 0,00 28.215,60 10.158,00 18.057,6000019.00126.00002.2.02002.00000.4.4.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas

0,00 0,00 0,00 10.158,00 0,0000019.00126.00002.2.02002.00000.4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material 
Permanente

Total da Unidade 370.738,14 0,00 370.738,14 306.371,43 64.366,71

Total do Orgão 820.674,83 0,00 820.674,83 676.551,81 144.123,02

Total 820.674,83 0,00 820.674,83 676.551,81 144.123,02

Transferências Financeiras 0,00 0,00

Total Geral 820.674,83 144.123,02676.551,81820.674,83 0,00

________________________ ________________________
JOÃO ROMÃO

Prefeito de Garuva
GILSONI LUNARDI ALBINO

Diretor Executivo
MORGANA ARENT MICHELS

Contadora

________________________

Presidente do CIGA CRC/SC 35.600
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Período: Janeiro a Dezembro/2012

Anexo 12 - Balanço Orçamentário
RECEITAS DESPESAS

TÍTULOS PREVISÃO EXECUÇÃO DIFERENÇA TÍTULOS FIXAÇÃO EXECUÇÃO DIFERENÇA

RECEITAS CORRENTES 468.000,00 635.984,45 -167.984,45 CRÉD. ORÇAM. 820.674,83 676.551,81 144.123,02
4.1.3. Receita Patrimonial 18.000,00 16.991,95 1.008,05 3.3. Despesa Corrente 764.243,63 659.466,55 104.777,08
4.1.6. Receita de Serviços 20.000,00 14.655,94 5.344,06 3.3.1. Pessoal e Encargos Sociais 387.190,69 295.883,85 91.306,84
4.1.7. Transferências Correntes 430.000,00 604.342,50 -174.342,50 3.3.3. Outras Despesas Correntes 377.052,94 363.582,70 13.470,24
4.9.1 (-) Deduções 0,00 -5,94 5,94 3.4. Despesa de Capital 56.431,20 17.085,26 39.345,94

3.4.4. Investimentos 56.431,20 17.085,26 39.345,94
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00 0,00

CRÉDITO ESPECIAL 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00

CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO 0,00 0,00 0,00
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS DE 0,00 0,00 0,00

INTERFERÊNCIAS PASSIVAS 0,00 0,00 0,00
INTERFERÊNCIAS ATIVAS 0,00 0,00 0,00

SOMA 468.000,00 635.984,45 -167.984,45 SOMA 820.674,83 676.551,81 144.123,02
DÉFICIT 352.674,83 40.567,36 312.107,47 SUPERÁVIT 0,00 0,00 0,00
TOTAL 820.674,83 676.551,81 144.123,02 TOTAL 820.674,83 676.551,81 144.123,02

________________________ ________________________
JOÃO ROMÃO

Prefeito de Garuva
GILSONI LUNARDI ALBINO

Diretor Executivo
MORGANA ARENT MICHELS

Contadora

________________________

Presidente do CIGA CRC/SC 35.600
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Período: Janeiro a Dezembro/2012

Anexo 13 - Balanço Financeiro
RECEITAS DESPESAS

TÍTULOS TÍTULOS

ORÇAMENTÁRIAS ORÇAMENTÁRIAS
RECEITAS CORRENTES 635.984,45 DESPESAS CORRENTES 659.466,55
4.1.3. Receita Patrimonial 16.991,95 3.3.1.  Pessoal e Encargos Sociais 295.883,85
4.1.6. Receita de Serviços 14.655,94 3.3.3.  Outras Despesas Correntes 363.582,70
4.1.7. Transferências Correntes 604.342,50
4.9.1. (-) Deduções -5,94 DESPESAS DE CAPITAL 17.085,26

3.4.4.  Investimentos 17.085,26
4.9.7. (-) Deduções 0,00

4.9.8. (-) Deduções 0,00

EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS

2.1.1. Depositos 39.164,27 2.1.1. Depositos 21.620,72
2.1.1.1. Consignacoes 39.164,27 2.1.1.1. Consignacoes 21.620,72
2.1.1.1.1. Previdencia Social 19.957,11 2.1.1.1.1. Previdencia Social 19.957,11
2.1.1.1.1.02. Inss 19.957,11 2.1.1.1.1.02. Inss 19.957,11
2.1.1.1.4. Tesouro Estadual E Municipal 18.754,31 2.1.1.1.4. Tesouro Estadual E Municipal 1.210,76
2.1.1.1.4.02. Iss 9,50 2.1.1.1.4.04. Irrf/gdf 1.210,76
2.1.1.1.4.04. Irrf/gdf 18.744,81 2.1.1.1.9. Diversos Consignatarios 452,85
2.1.1.1.9. Diversos Consignatarios 452,85 2.1.1.1.9.04. Sindicatos 452,85
2.1.1.1.9.04. Sindicatos 452,85

Restos a Pagar 125,86
Obrigações a Pagar 125,86

SOMA 675.274,58 SOMA 698.172,53

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 260.316,27 SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE 237.418,32
1.1.1.1.1. Caixa 0,00 1.1.1.1.1.  Caixa 0,00
1.1.1.1.2. Bancos Conta Movimento 24.455,87 1.1.1.1.2.  Bancos Conta Movimento 12.505,43
1.1.1.1.2. Bancos Conta Vinculada 0,00 1.1.1.1.2.  Bancos Conta Vinculada 0,00
1.1.1.1.3. Aplicações Financ. de Recursos Próprios 235.860,40 1.1.1.1.3.  Aplicações Financ. de Recursos Próprios 224.912,89
1.1.1.1.3. Aplicações Financ. de Recursos Vinculados 0,00 1.1.1.1.3.  Aplicações Financ. de Recursos Vinculados 0,00
1.1.1.1.4. Aplicações do RPPS 0,00 1.1.1.1.4.  Aplicações do RPPS 0,00
1.1.5. Investimentos do RPPS 0,00 1.1.5.  Investimentos do RPPS 0,00

TOTAL 935.590,85 TOTAL 935.590,85

________________________ ________________________ ________________________
JOÃO ROMÃO

Prefeito de Garuva
GILSONI LUNARDI ALBINO

Diretor Executivo
MORGANA ARENT MICHELS

Contadora
Presidente do CIGA CRC/SC 35.600
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Período: Janeiro a Dezembro/2012

Anexo 14 - Balanço Patrimonial
ATIVO PASSIVO

FINANCEIRO FINANCEIRO
DISPONÍVEL 237.418,32 2.1.1.  Depósitos 25.184,99
1.1.1.1.1. Caixa 0,00
1.1.1.1.2. Bancos Conta Movimento 12.505,43 2.1.1.1. Consignacoes 25.184,99
1.1.1.1.2. Bancos Conta Vinculada 0,00 2.1.1.1.4. Tesouro Estadual E Municipal 25.184,99
1.1.1.1.3. Aplicações Financeiras de Recursos 224.912,89 2.1.1.1.4.02. Iss 9,50
1.1.1.1.3. Aplicações Financeiras de Recursos 0,00 2.1.1.1.4.04. Irrf/gdf 25.175,49
1.1.5. Investimentos do RPPS 0,00
1.1.5.4. (-) Provisão para Perdas em Investimentos 0,00 RESTOS A PAGAR 125,86

Obrigações a Pagar 125,86

PERMANENTE PERMANENTE

1.1.2. Créditos e Circulação 25.990,00
1.1.2.2. Devedores - Entidades E Agentes 25.990,00
1.1.2.2.1. Entidades Devedoras 25.990,00
1.1.2.2.1.02. Entidades Estaduais, Distritais E 25.990,00

1.4.2. Imobilizado 50.986,98
1.4.2.1. Bens Moveis E Imoveis 50.986,98
1.4.2.1.2. Bens Moveis 50.986,98
1.4.2.1.2.06. Aparelhos E Equipamentos De 1.086,26
1.4.2.1.2.35. Equipamentos De Processamentos 33.901,72
1.4.2.1.2.42. Mobiliario Em Geral 15.999,00

ATIVO REAL 314.395,30 PASSIVO REAL 25.310,85

SALDO PATRIMONIAL SALDO PATRIMONIAL
ATIVO REAL LÍQUIDO 289.084,45

COMPENSADO 237.918,32 COMPENSADO 237.918,32

TOTAL 552.313,62 TOTAL 552.313,62

________________________ ________________________ ________________________
JOÃO ROMÃO

Prefeito de Garuva
GILSONI LUNARDI ALBINO

Diretor Executivo
MORGANA ARENT MICHELS

Contadora
Presidente do CIGA CRC/SC 35.600
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Anexo 15 - Demonstração das Variações Patrimoniais
VARIAÇÕES ATIVAS VARIAÇÕES PASSIVAS

RESULTANTES DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA RESULTANTES DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. RECEITAS CORRENTES 635.984,45 DESPESAS CORRENTES 659.466,55
4.1.3. Receita Patrimonial 16.991,95 3.3.1. Pessoal e Encargos Sociais 295.883,85
4.1.6. Receita de Serviços 14.655,94 3.3.3. Outras Despesas Correntes 363.582,70
4.1.7. Transferências Correntes 604.342,50

DESPESAS DE CAPITAL 17.085,26
4.9.1. (-) Deduções -5,94 3.4.4. Investimentos 17.085,26

6.1.3. Mutacoes Ativas 43.075,26 5.1.3. Mutacoes Passivas 2.650,00
6.1.3.1. Incorporacao De Ativos 43.075,26 5.1.3.1. Desincorporacoes De Ativos 2.650,00
6.1.3.1.1. Aquisicoes De Bens 17.085,26 5.1.3.1.2. Liquidacao De Creditos 2.650,00
6.1.3.1.1.02. Bens Moveis 17.085,26 5.1.3.1.2.07. Entidades Devedoras 2.650,00
6.1.3.1.1.02.01. Bens Moveis De Uso 17.085,26
6.1.3.1.2. Incorporacao De Creditos 25.990,00
6.1.3.1.2.02. Devedores - Entidades E Agentes 25.990,00

INDEPENDENTE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA INDEPENDENTE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Total das Variações Ativas 679.059,71 Total das Variações Passivos 679.201,81

RESULTADO PATRIMONIAL RESULTADO PATRIMONIAL
  Déficit Verificado 142,10

TOTAL GERAL 679.201,81 TOTAL GERAL 679.201,81

________________________ ________________________ ________________________
JOÃO ROMÃO

Prefeito de Garuva
GILSONI LUNARDI ALBINO

Diretor Executivo
MORGANA ARENT MICHELS

Contadora
Presidente do CIGA CRC/SC 35.600
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Anexo 17 - Demonstração da Dívida Flutuante

TÍTULOS SALDO
ANTERIOR INSCRIÇÃO BAIXA

SALDO PARA 
EXERCÍCIO
SEGUINTE

MOVIMENTAÇÃO NO EXERCÍCIO

DEPÓSITOS

2.1.1.1 Consignações 7.641,44 C 39.164,27 21.620,72 25.184,99 C

2.1.1.4 Depósitos de Diversas Origens 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL 7.641,44 C 39.164,27 21.620,72 25.184,99 C

RESTOS A PAGAR

2.1.2.1 Obrigações a Pagar 0,00 0,00 0,00 0,00

2.1.2.1.1 Fornecedores 0,00 0,00 0,00 0,00

2.1.2.1.1.03 Convênios a Pagar 0,00 0,00 0,00 0,00

2.1.2.1.2 Pessoal a Pagar 0,00 0,00 0,00 0,00

2.1.2.1.1.07 Precatórios a Pagar 0,00 0,00 0,00 0,00

2.1.2.1.3 Encargos Sociais a Recolher 0,00 0,00 0,00 0,00

2.1.2.1.6.02 Restos a Pagar Não Processados 0,00 125,86 0,00 125,86 C

2.1.2.1.9 Débitos Diversos a Pagar 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL 0,00 125,86 0,00 125,86 C

DEBITO EM TESOURARIA 0,00 0,00 0,00 0,00

SERVIÇOS DA DÍVIDA A PAGAR

Operações de Crédito em Liquidação 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0,00 0,00 0,00 0,00

DEPÓSITOS EXIGÍVEIS A LONGO PRAZO 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL GERAL 7.641,44 C 39.290,13 21.620,72 25.310,85 C
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Anexo 17 - Demonstração da Dívida Flutuante

TÍTULOS SALDO
ANTERIOR INSCRIÇÃO BAIXA

SALDO PARA 
EXERCÍCIO
SEGUINTE

MOVIMENTAÇÃO NO EXERCÍCIO

________________________ ________________________
JOÃO ROMÃO

Prefeito de Garuva
GILSONI LUNARDI ALBINO

Diretor Executivo
MORGANA ARENT MICHELS

Contadora

________________________

Presidente do CIGA CRC/SC 35.600
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CinCo

Extrato do Contrato Nº-0002/2013-CINCO
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATOS DO CONTRATO Nº-0002/2013-CINCO

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO 
- CINCO. CONTRATADA: ANTONIO CARLOS FERREIRA TRANS-
PORTADOR ME. OBJETO: TRANSPORTE DE MÁQUINAS DA CON-
TRATANTE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NOS MUNICIPIOS 
CONTRATADOS. VALOR TOTAL: R$ 13.001,76 (TREZE MIL UM 
REAL E SETENTA E SEIS CENTAVOS) DATA: 10/02/2013. VIGÊN-
CIA: 10/02/2013 A 31.05.2013. DISPENSA DE LICITAÇÃO

FRAIBURGO (SC), 06/03/2013
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo do CINCO

CiS/aMureS

Edital de Credenciamento Nº 001/2013
EDITAL CREDENCIAMENTO N° 01/2013

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde - CIS/AMU-
RES, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhe-
cimento dos interessados, que realizará processo de credencia-
mento para pessoas jurídicas da área da saúde para prestação de 
serviços complementares ao CIS/AMURES, nos termos do edital, 
para atender a demanda dos municípios consorciados. As inscri-
ções serão recebidas na sede do CIS/AMURES, localizada à Rua 
João de Castro, 367, Centro, Lages/SC, a partir do dia 11/03/2013 
e o credenciamento permanecerá aberto até 14/12/2013, no ho-
rário das 8:30 as 11:00 e das 14:00 as 16:30. O edital na sua ínte-
gra, bem como seus anexos, encontram-se disponíveis no quadro 
de avisos do CIS/AMURES, bem como no site do CIS/AMURES, 
www.amures.org.br, no menu Consórcio/Saúde, e informações a 
respeito deste credenciamento poderão ser obtidas junto à Secre-
taria Executiva do Consórcio.

Lages, 04 de março de 2013.
CARLOS LUIZ MORAIS
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